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Designação do Encarregado da Proteção de Dados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16336

 Ministério Público
Parecer n.º 6/2018:

Tarifa social do gás natural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16336

PARTE E Comissão para o Acompanhamento dos Auxiliares da Justiça
Aviso n.º 7756/2018:

Projeto de regulamento que estabelece as regras a cumprir pelo administrador judicial relati-
vamente às instalações, ao arquivo e equipamentos afetos ao exercício da sua atividade . . . .  16345

Regulamento n.º 350/2018:

Regulamento que estabelece as quantias devidas pelos atos e serviços prestados pela Comissão 
para o Acompanhamento dos Auxiliares da Justiça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16347

 Escola Superior de Enfermagem de Lisboa
Aviso n.º 7757/2018:

Homologação da lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal comum, 
aberto pelo Aviso n.º 8153/2016, publicado no Diário da República, n.º 123, 2.ª série, de 
29 de junho, e alterado pela Declaração de Retificação n.º 732/2016, publicada no Diário da 
República, n.º 132, de 12 de julho e pela Declaração de Retificação n.º 738/2016, publicada 
no Diário da República, n.º 136, de 18 de julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16348

 Ordem dos Advogados
Edital n.º 579/2018:

Torna público que foi determinado o levantamento da suspensão da inscrição na Ordem dos 
Advogados do Senhor Dr. Nuno Braamcamp, CP 6413L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16348

 Ordem dos Enfermeiros
Regulamento n.º 351/2018:

Regulamento de Atribuição da Qualidade de Membro Honorário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16348

Regulamento n.º 352/2018:

Regulamento para Isenção do Pagamento de Quotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16350

Regulamento n.º 353/2018:

Regulamento de Atribuição de Qualidade de Membro Correspondente . . . . . . . . . . . . . . . . .  16351
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 Universidade do Algarve
Despacho n.º 5760/2018:
Anulação da Referência B do Edital (extrato) n.º 480/2018, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 92, de 14.05.2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16352

 Universidade de Aveiro
Aviso (extrato) n.º 7758/2018:
Procedimento Concursal de Recrutamento e contratação de Doutorado equiparado a Inves-
tigador Auxiliar na área científica de Ciências e Engenharia do Ambiente  . . . . . . . . . . . . . .  16352

 Universidade da Beira Interior
Aviso n.º 7759/2018:
Procedimento concursal para provimento de um posto de trabalho para Assistente Operacional 
(Pintor) por contrato de trabalho em funções publicas por tempo indeterminado  . . . . . . . . .  16353

Despacho n.º 5761/2018:
Nomeação da Vice-Reitora Professora Doutora Anabela do Rosário Leitão Dinis  . . . . . . . .  16354

Despacho n.º 5762/2018:
Conclusão do período experimental do procedimento concursal publicado no Diário da Repú-
blica, n.º 171, de 6 de setembro, Aviso n.º 11018/2016, na carreira de Assistente Operacional, 
por contrato em funções publicar por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16354

 Universidade de Évora
Aviso n.º 7760/2018:
Concurso externo para contratação, em regime de CTFPTI, de um especialista de informática 
do grau 1, nível 2 para os Serviços de Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16354

 Universidade de Lisboa
Despacho (extrato) n.º 5763/2018:
Anulada licença sabática para o ano letivo 2017/2018, ao professor catedrático, Dou-
tor António Pedro Pereira Nina Barbas Homem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16356

Despacho n.º 5764/2018:
Regulamento de Gestão e Utilização das Instalações da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16356

Despacho n.º 5765/2018:
Correção do n.º 2 do artigo 91.º do Regulamento de Organização e Funcionamento dos 
Serviços de Natureza Administrativa e Apoio Técnico do Instituto Superior Técnico . . . . .  16360

 Universidade Nova de Lisboa
Despacho Normativo n.º 10/2018:
Montante das despesas de representação aos dirigentes intermédios de 3.º grau da Universidade 
Nova de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16360

Despacho n.º 5766/2018:
Júri para apreciação do pedido de reconhecimento de habilitações a nível de mestrado 
apresentado por Sandra Wantuil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16361

Despacho n.º 5767/2018:
Júri para apreciação do pedido de reconhecimento de habilitações a nível de mestrado 
apresentado por Beatriz Teles Nascimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16361

Edital n.º 580/2018:
Abertura de concurso documental para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado, na área disciplinar de Sistemas de Informação Geográfica, da NOVA Information 
Management School — Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação da Univer-
sidade Nova de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16361

 Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa
Aviso n.º 7761/2018:
Celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com os 
trabalhadores Ana Fernandes; Bernardete Farinha; Bernardo Sêrro; Frederico Vieira; Inês 
Curado; Sílvia Rocha; Vera Carmo; Verónica Fialho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16362
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Aviso n.º 7762/2018:
Abertura de procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhadores da carreira 
de assistente operacional, no Núcleo de Alimentação, do mapa de pessoal não docente dos 
Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16362

 Instituto Politécnico de Bragança
Aviso (extrato) n.º 7763/2018:
Celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Isabel 
Cristina Fernandes Rodrigues Ferreira, para o exercício das funções de Professor Coordenador 
Principal, para a Escola Superior Agrária de Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16364

 Instituto Politécnico de Coimbra
Aviso n.º 7764/2018:
Publicitação da consolidação definitiva da mobilidade da trabalhadora Paula Maria da Silva 
Soares de Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16364

 Instituto Politécnico de Leiria
Despacho n.º 5768/2018:
Extensão de encargos plurianuais — Prestação de Serviços de Cópia e Impressão em regime 
de Outsourcing, para a Oficina Digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16365

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho (extrato) n.º 5769/2018:
Homologação da eleição do Professor Doutor Fernando José Malheiro de Magalhães, como 
Presidente do Instituto Superior de Contabilidade e Administração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16365

Edital n.º 581/2018:
Anulação de publicação de Ato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16365

 Instituto Politécnico de Viseu
Aviso (extrato) n.º 7765/2018:
Cessão de funções por motivo de aposentação de Ana Maria Rosa Oliveira Henriques Oliveira, 
docente da Escola Superior de Educação do IPV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16365

Aviso (extrato) n.º 7766/2018:
Cessão de funções por motivo de aposentação de Olinda dos Santos de Matos Pais, funcionária 
da Escola Superior Agrária de Viseu do IPV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16365

Aviso (extrato) n.º 7767/2018:
Cessa de funções por motivo de aposentação a funcionária dos Serviços de Ação Social do 
IPV, Dálila de Matos Campos Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16365

Despacho (extrato) n.º 5770/2018:
Celebração de contratos de trabalho a termo resolutivo certo, com diverso pessoal docente, 
para a Escola Superior de Saúde de Viseu, do IPV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16365

PARTE F Região Autónoma dos Açores
Secretaria Regional da Saúde:

Aviso n.º 25/2018/A:
Procedimento concursal comum para preenchimento de 3 postos de trabalho, da carreira 
especial de enfermagem, categoria de enfermeiro, no regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16366

Aviso n.º 26/2018/A:
Abertura de procedimento concursal para preenchimento de seis vagas da carreira de Enfer-
magem, categoria de enfermeiro, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16367

 Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.
Aviso n.º 37/2018/M:
Lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal comum, de recrutamento 
urgente, para 1 (um) posto de trabalho, na categoria de assistente da carreira médica, na área 
hospitalar — especialidade de medicina interna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16369
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Aviso n.º 38/2018/M:
Procedimento concursal comum, urgente, para 2 (dois) postos de trabalho na categoria de 
assistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade de Cirurgia Geral  . . . . . .  16370

Aviso n.º 39/2018/M:
Lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal comum, de recrutamento 
urgente, para 2 (dois) postos de trabalho, na categoria de assistente da carreira médica, na 
área hospitalar — especialidade de cirurgia geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16371

PARTE H Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo
Aviso n.º 7768/2018:
Conclusão do período experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16371

 Município de Águeda
Aviso n.º 7769/2018:
Abertura de procedimento concursal na modalidade de relação jurídica de emprego público 
a constituir por contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . .  16371

Aviso n.º 7770/2018:
Abertura de procedimentos concursais na modalidade de relação jurídica de emprego público 
a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . .  16373

Aviso n.º 7771/2018:
9.ª Alteração ao Código Regulamentar do Município de Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16379

 Município de Albufeira
Aviso n.º 7772/2018:
Consolidações definitivas das mobilidades internas para a carreira/categoria de assistente 
técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16379

 Município de Aljezur
Aviso n.º 7773/2018:
Cessação de relação jurídica de emprego público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16380

 Município de Almodôvar
Aviso (extrato) n.º 7774/2018:
Consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria dos trabalhadores Mário 
José Soares Silva, Rui Manuel Carrasco Lobo Alves e Ana Cristina Palma Vilhana Pedro 
Agostinho, assistentes operacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16380

 Município de Arcos de Valdevez
Aviso n.º 7775/2018:
Homologação da lista de classificação final — Auxiliares de ação educativa . . . . . . . . . . . .  16380

Aviso n.º 7776/2018:
Homologação da lista de classificação final — Assistente Técnico (Dinamização do Património 
Histórico) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16380

Aviso n.º 7777/2018:
Homologação da lista de classificação final (Animação Sociocultural) . . . . . . . . . . . . . . . . .  16380

Aviso n.º 7778/2018:
Homologação da lista de ordenação final dos candidatos (Atividades Formativas e Exposi-
tivas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16381

Aviso n.º 7779/2018:
Homologação da lista de classificação final — técnico superior Dinamização do Património 
Histórico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16381

Aviso n.º 7780/2018:
Homologação da lista de classificação final — Ação social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16381

Aviso n.º 7781/2018:
Homologação da lista de classificação final — Psicologia Escolar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16381

Aviso n.º 7782/2018:
Homologação da lista de classificação final — Atividade Turística e de Animação  . . . . . . .  16381
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Aviso n.º 7783/2018:

Homologação da lista de ordenação final dos candidatos — auxiliares de apoio a eventos e 
atividades culturais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16381

Aviso n.º 7784/2018:

Homologação da lista de classificação final — auxiliar de Serviços Gerais  . . . . . . . . . . . . .  16382

Aviso n.º 7785/2018:

Homologação da lista de classificação final — Arquitetura e Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . .  16382

 Município de Belmonte
Aviso (extrato) n.º 7786/2018:

Anulação dos procedimentos concursais comuns para a constituição de vínculo de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
nos postos de trabalho e carreira/categoria abertos pelo Aviso n.º 13028/2017, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 209, de 30 de outubro de 2017, e publicados a 31 de 
outubro de 2017 na Bolsa de Emprego Público (BEP) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16382

 Município do Cadaval
Aviso n.º 7787/2018:

Projeto de Regulamento do Orçamento Participativo do Cadaval  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16382

 Município de Cantanhede
Aviso n.º 7788/2018:

Alteração por Adaptação do Plano de Urbanização de Febres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16382

 Município do Cartaxo
Aviso n.º 7789/2018:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum de recrutamento para 
um posto de trabalho da carreira/categoria de trabalho de assistente operacional, atividade de 
calceteiro, no âmbito do programa de regularização extraordinária dos vínculos precários  . . .  16383

Regulamento n.º 354/2018:

Regulamento Municipal de Uso do Fogo e Limpeza de Terrenos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16383

 Município de Fafe
Aviso n.º 7790/2018:

Aposentação da trabalhadora Helena Maria Neves Ferreira — assistente técnica . . . . . . . . .  16388

 Município de Gouveia
Aviso n.º 7791/2018:

Celebração de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado — Maria 
Manuela Alves Andrade Saraiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16388

 Município de Grândola
Aviso n.º 7792/2018:

Listas Unitárias de Ordenação Final Homologadas — Várias referências no âmbito do 
Procedimento Concursal para Regularização Extraordinária de Vínculos Precários  . . . . . .  16389

 Município de Lagos
Aviso n.º 7793/2018:

Elaboração do Plano de Pormenor do Paul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16389

 Município de Lousada
Aviso n.º 7794/2018:

Denúncia do contrato das trabalhadoras Maria Emília Pinto da Silva Soares e Mónica Sofia 
de Sousa Teixeira, assistentes operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16390
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 Município de Mangualde
Aviso n.º 7795/2018:

Prorrogação Excecional de Mobilidades Intercarreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16390

 Município de Melgaço
Aviso n.º 7796/2018:

Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira de assistente técnico  . . . . . . . . . . . . . . .  16390

 Município de Miranda do Douro
Aviso n.º 7797/2018:

Cessação da relação jurídica de emprego público, por motivo de aposentação . . . . . . . . . . .  16391

 Município de Montemor-o-Novo
Aviso n.º 7798/2018:

Lista de ordenação final: Procedimento concursal comum para ocupação de dezoito postos 
de trabalho de assistente operacional da carreira e categoria de assistente operacional, função 
de auxiliar de serviços gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16391

 Município de Mourão
Aviso n.º 7799/2018:

Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários — Homologação da Lista 
Unitária de Ordenação Final — 2 Postos de trabalhos na carreira/categoria de assistente 
operacional (Nadador Salvador) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16392

 Município de Oeiras
Aviso n.º 7800/2018:

Aprovação de Operação de Reabilitação Urbana de Porto Salvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16392

 Município de Paredes
Aviso n.º 7801/2018:

Autorização da acumulação de funções de Tânia Patrícia Moreira Bento Ribeiro, Eng.ª civil . . .  16392

 Município de Porto de Mós
Aviso n.º 7802/2018:

Recrutamento com recurso à mobilidade entre orgãos ou serviços, do Município de Santarém 
para o Município de Porto de Mós  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16392

 Município da Praia da Vitória
Aviso n.º 7803/2018:

Procedimento concursal para contratação por tempo indeterminado de um indivíduo na 
categoria de técnico superior — Licenciatura em Engenharia e Gestão do Ambiente . . . . . .  16392

Aviso n.º 7804/2018:

Procedimento concursal para contratação por tempo indeterminado de dois indivíduos na 
categoria de técnico superior — licenciatura em Guias da Natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16394

 Município de Salvaterra de Magos
Aviso n.º 7805/2018:

Homologação da classificação do período experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16396

 Município de Santiago do Cacém
Aviso n.º 7806/2018:

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho de assistente ope-
racional (motorista de transportes coletivos), da carreira geral de assistente operacional em 
regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16397
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 Município do Seixal
Aviso n.º 7807/2018:

Homologação da lista unitária de ordenação final — assistente operacional, serralheiro 
mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16399

 Município de Silves
Aviso n.º 7808/2018:

Lista homologada — Programa de regularização dos Vínculos Precários — Assistente 
Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16399

Aviso n.º 7809/2018:

Celebração de Contratos de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado com 
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PARTE C

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado da Saúde

Portaria n.º 343/2018
O Hospital Garcia de Orta, E. P. E., pretende proceder à aquisição 

de camas hospitalares e de mesas de cabeceira e refeição, em regime 
de aluguer operacional, celebrando o correspondente contrato pelo 
 período de 48 meses, pelo é que necessária autorização para a assunção 
de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Hospital Garcia de Orta, E. P. E., autorizado a assumir 
um encargo até ao montante de 709.000,00 EUR (setecentos e nove mil 
euros), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição 
de camas hospitalares e de mesas de cabeceira e refeição, em regime 
de aluguer operacional.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018 — 132.937,50 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019 — 177.250,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020 — 177.250,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2021 — 177.250,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor
2022 — 44.312,50 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas do Hospital Garcia de Orta, E. P. E.

1 de junho de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 27 de abril de 2018. — A Secretária de 
Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311395334 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5734/2018

Tendo presente a Declaração Comum sobre a Cooperação Militar, 
assinada a 22 de janeiro de 2009, pelos chefes de Estado -Maior -General 
das Forças Armadas, no âmbito do Conselho Luso -Espanhol de Segu-
rança e Defesa;

Considerando o Acordo estabelecido entre a República Portuguesa 
e o Reino de Espanha relativo à cooperação no Domínio da Defesa, 
assinado em Baiona, a 22 de junho de 2015;

Considerando que entre os Estados -Maiores -Generais das Forças 
Armadas dos dois Países é partilhada a perspetiva sobre a importância do 
aprofundamento da cooperação bilateral de âmbito naval, que se traduz, 
habitualmente, no embarque com cariz de reciprocidade, de oficiais em 
unidades navais da Marinha Portuguesa e da Armada Espanhola;

Considerando a necessidade de estabelecer, através de protocolo 
de cooperação, os termos e as condições do embarque de oficiais em 
unidades navais da contraparte;

Verificando -se ainda não existirem aspetos normativos e de natureza 
financeira e orçamental que justifiquem a inviabilidade da sua aprovação 
pelo Estado Português, determino o seguinte:

1 — Aprovo, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 3 do artigo 14.º 
da Lei de Defesa Nacional, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 
29 de agosto, a assinatura do Protocolo de Cooperação entre o Ministério 
da Defesa Nacional da República Portuguesa e o Ministério da Defesa 
do Reino de Espanha Relativo ao Embarque Recíproco de Oficiais em 
Unidades Navais da Marinha Portuguesa e da Armada Espanhola, que 
foi submetido através do ofício do Gabinete do CEMA n.º 0539, de 
22 de fevereiro de 2018.

2 — Delego no Chefe do Estado -Maior da Armada, Almirante António 
Maria Mendes Calado, com faculdade de subdelegação, a assinatura 
do referido Protocolo de Cooperação, nos termos do disposto nos arti-
gos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

10 de maio de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto 
de Azeredo Ferreira Lopes.

311373423 

 Marinha

Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 5735/2018

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 
de 7 de janeiro, subdelego no Chefe do departamento Administra-
tivo e Financeiro da Escola de Tecnologias Navais (ETNA), 21894 
Capitão -tenente de Administração Naval Pedro Miguel Ribeiro Fer-
reira Cartaxo, competência para autorizar despesas com a locação 
e aquisição de bens e serviços até ao limite de 1.000,00 Euros, nos 
termos do disposto no Despacho n.º 4119/2018 de 11 de abril de 
2018, do Vice -almirante Superintendente do Pessoal, Jorge Manuel 
Novo Palma, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 79, de 
23 de abril de 2018.

2 — Subdelego, também, no 21894 capitão -tenente de Administra-
ção Naval, Pedro Miguel Ribeiro Ferreira Cartaxo, competência para, 
no âmbito dos procedimentos contratuais que forem por mim autori-
zados, proceder à aprovação das peças do procedimento nos termos 
do n.º 2 do artigo 40.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), bem 
como prestar esclarecimentos e retificações às peças do procedimento, 
conceder autorização para a prorrogação de prazos de apresentação 
de propostas, nos termos do artigo 64.º do CCP, assinar todos os pe-
didos de compra, e certificar com a sua assinatura digital qualificada 
todos os documentos obrigatórios para tramitação, na plataforma 
Eletrónica de compras públicas, sob as regras constantes no Código 
do Contratos Públicos e do artigo 54.º da Lei n.º 96/2015 de 17 de 
agosto, relativos aos processos de aquisição conduzidos pela Escola 
de Tecnologias Navais.

3 — Delego ainda, nos termos do artigo 44.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, no 21894 Capitão -tenente AN Pedro Miguel 
Ribeiro Ferreira Cartaxo, na qualidade de Chefe do Departamento 
Administrativo e Financeiro da ETNA, competência para acompanhar, 
fiscalizar e visar, no âmbito da gestão do Departamento Administra-
tivo e Financeiro, todos os atos e procedimentos que haja a realizar 
de acordo com os processos desenvolvidos em 1, bem como, assinar 
o expediente correspondente e a correspondência para o exterior no 
âmbito das competências do Departamento Administrativo e Finan-
ceiro, à exceção de tudo o que for da minha expressa competência 
legal ou delegada.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de março de 
2018, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pelo Chefe do Departamento Administrativo e Financeiro, que se 
incluam no âmbito desta subdelegação e competências.

5 — É revogado o Despacho n.º 10664/2017, de 17 de outubro de 
2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de 
dezembro de 2017.

28 de maio de 2018. — O Comandante da Escola de Tecnologias 
Navais, Nuno Maria D. R. Cornélio da Silva, Capitão -de -Mar -e -Guerra.

311388611 
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 Exército

Comando do Pessoal

Despacho n.º 5736/2018

Artigo Único

Por despacho do Exmo. Tenente -General Ajudante -General do 
Exército, de 21 de fevereiro de 2018, ao abrigo dos poderes que lhe 
foram delegados, por S. Exa. o General Chefe do Estado -Maior do 
Exército, na alínea p), do n.º 1, do Despacho n.º 1253/2018, de 5 
de dezembro de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 26, de 6 de fevereiro de 2018, é abatido aos Quadros Permanentes 
o Primeiro -sargento, do Quadro Especial de Administração Militar, 
NIM 14317594, António Silvino Anacleto Castro, desde 11 de julho de 
2017, nos termos do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 171.º do 
Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 
de 02 de março.

9 de maio de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino da 
Silva Regadas, COR INF.

311360122 

 Força Aérea

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.º 5737/2018

Artigo único
Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea, conferida pelo Despacho n.º 4338/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio, determino que os militares 
em seguida mencionados passem à situação de reserva, de acordo com 
a alínea c) do n.º 1 do artigo 153.º do Estatuto dos Militares das For-
ças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, 
conjugado com o n.º 4 do artigo 9.º do mesmo decreto -lei, devendo ser 
considerados nesta situação na data que se indica:

COR TMMA, 059780 F, António Jorge Martins, DIREC — 2018 -05 -16
TCOR TINF, 064534 G, António Augusto Almeida, DCSI — 2018 -05 -02
CAP TABST, 064738 B, Carlos Manuel Batista Dias, BA1 — 2018 -05 -17

25 de maio de 2018. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando Justino 
Craveiro, Major -General.

311389373 

 Despacho n.º 5738/2018

Artigo único

Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 
Aérea, conferida pelo Despacho n.º 4338/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio, determino que o militar 
em seguida mencionado passa à situação de reserva, de acordo com a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 153.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, con-
jugado com o n.º 4 do artigo 9.º do mesmo decreto -lei, devendo ser 
considerado nesta situação na data que se indica:

SMOR MMA 033668 J, Francisco José Ribeiro Lima, BA6 — 
2018 -05 -16.

25 de maio de 2018. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando Justino 
Craveiro, Major -General.

311389519 

 Despacho n.º 5739/2018

Artigo único
Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea, conferida pelo Despacho n.º 4338/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio, determino que os militares 
em seguida mencionados passem à situação de reserva, de acordo com 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 153.º do Estatuto dos Militares das For-
ças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, 

 Despacho n.º 5740/2018

Artigo único
Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea, conferida pelo Despacho n.º 4338/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio, determino que os militares 
em seguida mencionados passem à situação de reserva, de acordo com 
a alínea c) do n.º 1 do art.º 153.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, con-
jugado com o n.º 4 do art.º 9.º do mesmo Decreto -Lei, devendo ser 
considerados nesta situação na data que se indica:

SMOR MELECA 057647 -G, Sérgio de Mira Domingues Amado — 
BA5 — 2018 -03 -19.

SMOR MELECT 062122 -G, Paulo Manuel Duarte Gonçalves — 
IASFA — 2018 -03 -19.

SMOR OPINF 050031 -D, José António Gomes Espada — BA6 — 
2018 -05 -23.

SMOR OPMET 057180 -G, José Manuel Leal Ferreira — AM1 — 
2018 -04 -16.

SCH MELECA 057656 -F, José António Silva Guerra — BA1 — 
2018 -05 -17.

SCH MARME 060221 -D, Nuno Manuel Bárbora de Oliveira — 
DMSA — 2018 -04 -05.

SCH MELECA 059518 -H, José Carlos Teixeira — BA5 — 2018-
-03 -19.

SCH OPRDET 060493 -D, Luís Filipe Dâmaso — AT1 — 2018-
-03 -21.

SCH MELECA 059667 -B, Joaquim Raúl Arroja Filipe — CA — 2018-
-03 -23.

SCH MELIAV 059534 -K, Luís Manuel Fernandes Rodrigues — 
BA5 — 2018 -02 -19.

SCH OPMET 060542 -F, Paulo Jorge Dias Português Santos — 
CA — 2018 -05 -25.

SAJ OPSAS 043455 -J, Amaro Rosa Sousa Lopes — CT — 2018-
-05 -18.

SAJ MMA 059800 -D, Luís Filipe da Silva Ramos Ferrão — 
BA1 — 2018 -05 -17.

SAJ SAS 067283 -B, Manuel Luís Ribeiro de Castro — AFA — 2018-
-05 -17.

25 de maio de 2018. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando Justino 
Craveiro, Major -General.

311389446 

 Despacho n.º 5741/2018

Artigo único
1 — Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea, conferida pelo Despacho n.º 4338/2018, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 84, de 02 de maio, determino que os militares em 
seguida mencionados ingressem no regime de contrato, nas categorias e 
postos indicados, e nas datas abaixo indicadas, de acordo com o estabele-
cido nas alíneas b) e c) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 259.º conjugado com 
as alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 269.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 10/2018, de 2 de março, por 
terem concluído com aproveitamento a Instrução Complementar:

Categoria de Sargentos — Segundo -furriel MELIAV (27ABR2018):
2FURG MELIAV 139750 J Rui Miguel Mendes Ribeiro BA6
2FURG MELIAV 140014 C Bernardo Miguel do Espírito Santo F. 

Ramos BA5
2FURG MELIAV 140013 E Tiago Filipe Caldeira Martins BA6
2FURG MELIAV 140015 A Tiago André Martins Vera -Cruz de Abreu 

CFMTFA
2FURG MELIAV 140018 F Vítor Manuel dos Santos Balegas BA11

conjugado com o n.º 4 do artigo 9.º do mesmo decreto -lei, devendo ser 
considerados nesta situação na data que se indica:

COR ENGEL 040401 C António Manuel de Oliveira Fernandes —
DIRCSI — 2018 -05 -18

COR ADMAER 079249 H José Inocêncio Correia Vieira —
UNAPCSM — 2018 -04 -11

25 de maio de 2018. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando Justino 
Craveiro, Major -General.

311389495 
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2FURG MELIAV 140012 G Carlos Filipe Lopes Rosa BA5

Categoria de Praças — Segundo -cabo OPS (18MAI2018):

2CABG OPS 140621 D Rui Paulo Tainha Evaristo CFMTFA
2CABG OPS 140619 B Fábio Miguel Matos dos Santos CFMTFA
2CABG OPS 140620 F Rúben Filipe Pereira Figueiredo BA11
2CABG OPS 140622 B Oleksandr Pavlovych Bahriy BA5
2CABG OPS 140624 J Marta Sofia Passos Pereira AM1

2 — Os militares da especialidade MELIAV, contam a antiguidade 
desde 17 de março de 2017 e os militares da especialidade OPS, contam 
a antiguidade desde 29 de outubro de 2017.

3 — Mantêm a posição remuneratória em que se encontram.

29 de maio de 2018. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando Justino 
Craveiro, Major -General.

311389787 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5742/2018
Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 1.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de janeiro, na sua redação em vigor, renovo, depois de obtida prévia 
autorização do Conselho Superior do Ministério Público, a comissão 
de serviço, por três anos do licenciado Paulo Augusto Guarda de 
Oliveira Ferreira, Procurador da República, como Subinspetor -Geral 
da Administração Interna, com efeitos reportados a 9 de maio de 
2018.

Autorizo a opção pelo vencimento de origem.
29 de maio de 2018. — O Ministro da Administração Interna, Eduardo 

Arménio do Nascimento Cabrita.

Síntese Curricular
Identificação
Nome: Paulo Augusto Guarda de Oliveira Ferreira
Naturalidade: Leiria
Data de Nascimento: 27.12.1958

Habilitações Académicas
Licenciado em Direito (Ciências Jurídicas) pela Faculdade de Direito 

da Universidade de Coimbra, em 1985
Pós -Graduação em Direito e Segurança pela Faculdade de Direito da 

Universidade Nova de Lisboa, em 2014

Experiência Profissional
De maio de 2012 até à presente data exerceu as funções de Subinspetor-

-Geral da Administração Interna.
De dezembro de 1985 a 08.05.2012.
Investigador Principal no Serviço de Polícia Judiciária Militar (cum-

primento do serviço militar obrigatório).
Estágio de Advocacia e exercício da advocacia.
Auditor de Justiça no Centro de Estudos Judiciários.
Delegado do Procurador da República e Procurador Adjunto nas 

Comarcas da Marinha Grande, de Coruche, Vila Nova de Ourém, de 
Lisboa e no então designado Território de Macau.

Inspetor Superior Principal, em comissão de serviço na Inspeção-
-Geral da Administração Interna. Procurador da República na Comarca 
de Lisboa.

Formação Profissional (Cursos e Seminários)
De janeiro de 1990 a 13.04.2012.
«A Tutela dos Interesses Difusos e o Acesso ao Direito e à Justiça».
«Psicologia Judiciária».
«Direito Processual Civil».
«Direito Comunitário».
«Organização Judiciária».
«Stairs e Bases de Dados Administrativos».
«Os cidadãos e a Sociedade de Informação».
«Internet e Comunicação».
«O Novo regime Jurídico de Crianças e Jovens».

«Culturas e Segurança».
«Análise da Informação Criminal e Criminalidade Económica».
«O Direito Disciplinar na Administração Pública».
«Auditoria de Recursos Humanos».
«Ética e Corrupção no Serviço Policial».
«Processos Penais e Suspensão Provisória do Processo — Legalidade 

e Oportunidade no Processo Penal».
«Direitos Humanos e Comportamento Policial».
«Gestão Documental SmartDocs — Utilização».
«Segurança Interna e Controlo Externo das Forças e Serviços de 

Segurança».
«Direito das Contraordenações».
«Código do Procedimento administrativo (para juristas)».
«Curso Complementar de Direito do Desporto».
«Execução de Penas — o novo Código e o Direito Penitenciário».
«Ameliorer les Conditions de Detention — Le role de la Convention 

et de la Cour Europennes des Droits de L’Homme Ainsi que des Juri-
dictions Nationales.» Seminário da ERA, Strasbourg.

«Segurança, Economia e Poder».
«Globalização, novas Ameaças e Segurança Humana».
«Novas Dimensões da Segurança».

Intervenções
Em novembro de 1999 participou, como conferencista convidado no 

seminário internacional sobre «Criminalidade Organizada de Origem 
Asiática», organizado pela DCCB da Polícia Judiciária, com o tema «A 
Criminalidade Organizada no Território de Macau».

Em março de 2001, procedeu à apresentação de comunicação oral, na 
Escola Prática da Guarda Nacional Republicana, em Queluz, dirigida 
a oficiais daquela força de segurança, subordinada ao tema «A notícia 
do crime — O auto de notícia».

Em março de 2006, procedeu à apresentação de comunicação oral, no 
Instituto de Reinserção Social, dirigida a juristas deste serviço, subordi-
nada ao tema «Do procedimento disciplinar na função Pública».

Em março de 2007, na Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, participou como conferencista convidado no colóquio so-
bre «Saídas Profissionais — A Aplicação Prática no Mundo do Di-
reito», organizado pelo Núcleo de estudantes de Direito da Associação 
académica de Coimbra, com o tema «A Magistratura do Ministério 
Público».

Em outubro de 2008, em Luanda, participou como orador numa ação 
de cooperação subordinada ao tema a justiça disciplinar, apresentando 
um trabalho intitulado «Divagações Breves em Torno da Responsabili-
dade Disciplinar Emergente dos Regulamentos Disciplinares em vigor 
na República de Angola».

Em fevereiro de 2013, intervenção no Instituto Superior de Ciências 
Policiais e Segurança Interna, subordinada ao tema «Os Direitos de 
Reunião e de Manifestação»;

Em junho de 2013, Intervenção na Academia Militar — Curso de Ofi-
ciais da Guarda Nacional Republicana, subordinada ao tema «A Inspeção 
Sem Aviso Prévio como a característica mais marcante da IGAI».

Em fevereiro de 2014 intervenção no Instituto Superior de Ciências 
Policiais e Segurança Interna, subordinada ao tema «Missão, historial 
e atividade da IGAI».

Em março de 2014, presença e intervenção no Conselho de Segurança 
Privada no Ministério da Administração Interna.

Em maio de 2015 intervenção no Centro de Formação da Figueira 
da Foz da Guarda Nacional Republicana ao 21.º Curso de Promoção a 
Sargentos — ajudantes (CPSA) e 37.º Curso de Formação de Sargen-
tos (CFS), subordinado ao tema «O recurso a arma de fogo em ação 
policial».

Em janeiro de 2017, Intervenção na Academia Militar — no âmbito 
da Unidade Curricular de «Organização das Forças e Serviços de Se-
gurança», ministrada aos Cadetes do 3.º Ano dos Cursos da Guarda 
Nacional Republicana, subordinada ao tema «Uma Apresentação da 
IGAI».

Interveniente em júris, como vogal efetivo, nas provas de seleção para 
a promoção de trabalhadores da ASAE, nos anos de 2016 e 2017.

Grupos de Trabalho
Participou no Grupo de Trabalho constituído por despacho datado, de 

13 de dezembro de 2007, de Sua Excelência o Ministro da Administração 
Interna, para acompanhamento da Reforma Penal e Processual Penal no 
âmbito das Forças de Segurança.

Por Despacho -IG -14/2015, de 30 de março de 2015, da Exma. Senhora 
Inspetora -Geral, é nomeado coordenador do grupo de trabalho para a mo-
nitorização dos afastamentos de território nacional, Retorno Coercivo ou 
Forçado de pessoas que não sejam da União Europeia — artigo 180.º -A, 
n.º 4, alínea c), da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, alterada e republicada 
pela Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto.
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Por despacho de 25 de setembro de 2017, da Ministra da Adminis-
tração Interna, é designado para exercer funções de suplente vogal não 
permanente da área governativa da Administração Interna, na Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública.

311389721 

 Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária

Despacho n.º 5743/2018
Em cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da parte pre-

ambular da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e nos termos do 
disposto nos artigos 7.º, 46.º e 50.º da LTFP, torna se público que 
foi homologada a Ata que contém o relatório de avaliação final da 
conclusão com sucesso do período experimental relativo ao pro-
cedimento concursal comum para o recrutamento de 17 postos de 
trabalho da carreira e categoria de técnico superior, aberto pelo 
Aviso n.º 2942/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 57, de 21 de março, a que estiveram sujeitos os trabalhadores 
abaixo mencionados:

Pedro Gonçalves Marques Pereira, com a classificação final de 
18,75 valores;

Liliana Maria Camacho Geraldo, com a classificação final de 18,25 va-
lores;

Jorge Manuel Afonso de Paulo, com a classificação final de 19,25 va-
lores;

Nuno Fernando Paulista Simões, com a classificação final de 17,92 va-
lores;

Susana Maria Pereira Gomes, com a classificação final de 17,17 va-
lores;

30 de maio de 2018. — O Presidente da Autoridade Nacional de 
Segurança Rodoviária, Jorge Manuel Quintela de Brito Jacob.

311391527 

 JUSTIÇA E SAÚDE

Gabinetes da Secretária de Estado Adjunta
e da Justiça e do Secretário

de Estado Adjunto e da Saúde

Despacho n.º 5744/2018

O Programa do XXI Governo Constitucional estabelece como uma 
das suas prioridades aperfeiçoar o sistema de execução das penas e 
valorizar a reinserção social.

A Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, que aprovou o Código da 
Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade (CEPMPL), 
no seu artigo 126.º, determina que a execução da medida privativa 
da liberdade aplicada a inimputável, por decisão judicial, em esta-
belecimento destinado a inimputáveis orienta -se para a reabilitação 
do internado e para a sua reinserção no meio familiar e social e, nos 
termos do artigo 128.º do mesmo Código, a execução deve obedecer 
a um plano terapêutico e de reabilitação individualizado que privi-
legie a sua integração em programas de reabilitação e, sempre que a 
situação pessoal e processual o permita, em estruturas comunitárias, 
criando as condições necessárias para a continuidade do tratamento 
após a libertação.

Para que tal aconteça os sistemas de justiça e de saúde devem propor-
cionar articuladamente respostas que garantam a integração na comuni-
dade e a continuidade da prestação de cuidados de saúde aos internados 
cuja medida de internamento possa ser cessada ou a quem o tribunal 
possa colocar em liberdade para prova.

Neste âmbito, e tendo em vista a criação de condições efetivas que 
permitam aos tribunais rever a situação dos inimputáveis internados em 
unidades de saúde mental prisionais e não prisionais, procedendo com 
prudência no reforço das respostas disponíveis a jusante do sistema de 
execução das medidas de internamento e começando pela região Norte, 
mais concretamente, pelas situações dos inimputáveis internados na 
Clínica de Psiquiatria e de Saúde Mental de Santa Cruz do Bispo, da 
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, importa constituir 

um grupo de trabalho que integre elementos dos ministérios da justiça 
e da saúde, designadamente, do Hospital de Magalhães Lemos, E. P. E., 
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., da Direção -Geral da 
Reinserção e Serviços Prisionais e da Clínica de Psiquiatria e de Saúde 
Mental de Santa Cruz do Bispo, para proceder ao levantamento específico 
das necessidades e dos riscos que se colocarão ao acompanhamento dos 
internados nesta Clínica, com vista a uma possível revisão da situação 
de internado e à sua colocação em liberdade, nos termos do artigos 92.º, 
93.º e 94.º do Código Penal.

Nestes termos, determina -se:
1 — A constituição de um grupo de trabalho para proceder a:

a) Levantamento e caracterização das situações dos internados na 
Clínica de Psiquiatria e de Saúde Mental de Santa Cruz do Bispo, 
com vista a uma possível revisão da situação de internado e a sua 
colocação em liberdade nos termos dos artigos 92.º, 93.º e 94.º do 
Código Penal;

b) Levantamento e identificação de formas do acompanhamento dos 
internados, em articulação com os Serviços Locais de Saúde Mental, bem 
como a identificação de instituições, designadamente do setor social, 
com capacidade para acolher e promover a reabilitação e integração 
social destes internados quando colocados em liberdade nos termos das 
normas referidas na alínea anterior;

c) Formulação de propostas sobre a futura contratualização, dos cui-
dados de saúde e de cariz social a prestar aos internados cuja medida de 
internamento possa ser cessada ou aos internados colocados em liberdade 
para prova, com identificação dos respetivos encargos.

2 — Que o grupo de trabalho integre os seguintes elementos:

a) Joaquim da Silva Ramos, Diretor Clínico do Hospital de Magalhães 
Lemos, E. P. E., que coordena;

b) Fernando Miguel Teixeira Xavier, Diretor do Programa Nacional 
para a Saúde Mental da Direção -Geral da Saúde;

c) João Ernesto Teles Pires, Enfermeiro Diretor do Hospital de Ma-
galhães Lemos, E. P. E.;

d) Alice Maria Pinto Ribeiro, Coordenadora da Psicologia do Hospital 
de Magalhães Lemos, E. P. E.;

e) Maria José Salgadinho Quintas, Coordenadora do Serviço Social 
do Hospital de Magalhães Lemos, E. P. E.;

f) Jorge Francisco Queirós Vilela Bouça, Coordenador Regional de 
Saúde Mental da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.;

g) Amélia Bentes, Médica psiquiátrica e coordenadora Técnica da 
Clínica de Psiquiatria e de Saúde Mental de Santa Cruz do Bispo;

h) Rita Pinho, Enfermeira especialista da Clínica de Psiquiatria e de 
Saúde Mental de Santa Cruz do Bispo;

i) Sandra de Jesus, Técnica superior de reeducação na Clínica de 
Psiquiatria e de Saúde Mental de Santa Cruz do Bispo;

j) Rui Morgado, Médico do Estabelecimento Prisional do Porto, 
interlocutor do Serviço de Auditoria e Inspeção do Norte, Médico Coor-
denador da Zona do Grande Porto;

k) Teresa Cristina Ferreira Galhardo, Chefe da Equipa Multidisciplinar 
do Centro de Competências para a Gestão dos Cuidados de Saúde da 
Direção -Geral de Reinserção e dos Serviços Prisionais.

3 — O Grupo de Trabalho pode, sempre que entender necessário, 
solicitar a colaboração de técnicos dos serviços de ambos os minis-
térios.

4 — O grupo de trabalho funciona com o apoio logístico e adminis-
trativo do Hospital de Magalhães Lemos, E. P. E., e da Direção -Geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais.

5 — O grupo de trabalho deve dar cumprimento ao disposto no pre-
sente despacho no prazo de noventa dias, a contar da entrada em vigor 
do presente despacho.

6 — O exercício de funções no grupo de trabalho não confere o direito 
a qualquer remuneração ou suplemento, sem prejuízo do pagamento de 
ajudas de custo, nos termos legais em vigor.

7 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da res-
petiva publicação.

29 de maio de 2018. — A Secretária de Estado Adjunta e da Jus-
tiça, Helena Maria Mesquita Ribeiro. — 25 de maio de 2018. — 
O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Fernando Manuel Fer-
reira Araújo.

311389179 
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 CULTURA

Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P.

Regulamento n.º 347/2018
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, 

de 24 de abril, o Conselho Diretivo do Instituto do Cinema e do Au-
diovisual, ICA, I. P., aprovou, por deliberação de 29 de maio de 2018, 
o Regulamento geral relativo aos programas de apoios financeiros e 
respetivos Anexos, referente aos Concursos de apoio financeiro a pro-
mover por este Instituto no ano de 2018.

Para os devidos efeitos, publica -se em anexo o referido Regulamento, 
que entra em vigor no dia 30 de maio de 2018, data da publicação no 
website do ICA.

Regulamento Geral Relativo aos Programas de Apoios 
Financeiros — 2018

TÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento e respetivos Anexos que fazem parte 
integrante deste estabelecem as normas relativas aos concursos públicos 
promovidos pelo ICA em cumprimento do disposto no Decreto -Lei 
n.º 25/2018, de 24 de abril, e respeitantes aos seguintes programas e 
subprogramas de apoio financeiro:

a) Programa de apoio aos novos talentos e às primeiras obras ― Anexo I;
b) Programa de apoio ao cinema, que integra os seguintes subpro-

gramas:
i) Apoio à escrita e ao desenvolvimento de obras cinematográfi-

cas ― Anexo II;
ii) Apoio à produção, que integra as modalidades de apoio à produção 

de obras cinematográficas, apoio complementar, apoio à finalização de 
obras cinematográficas e apoio automático — Anexos III, IV, V, VI, 
VII, VIII, IX.

iii) Apoio à coprodução que integra as modalidades de apoio à copro-
dução internacional com participação minoritária portuguesa e apoio à 
coprodução com países de língua portuguesa — Anexos X e XI;

iv) Apoio à distribuição, que integra as modalidades de apoio à dis-
tribuição de obras nacionais, de apoio à distribuição de conjuntos de 
obras cinematográficas menos difundidas e de apoio a projetos de dis-
tribuição de cinematografias menos difundidas de relevante interesse 
cultural — Anexo XII;

v) Apoio à exibição — Anexo XIII;

c) Programa de apoio ao audiovisual e multimédia que integra os 
seguintes subprogramas:

i) Apoio à escrita e ao desenvolvimento de obras audiovisuais e 
multimédia — Anexo XIV;

ii) Apoio à inovação audiovisual e multimédia — XV;
iii) Apoio à produção de obras audiovisuais e multimédia — Anexo XVI.

d) Programa de apoio à internacionalização, que integra os seguintes 
subprogramas:

i) Apoio à divulgação e promoção internacional de obras nacio-
nais — Anexo XVII;

ii) Apoio à distribuição de obras nacionais em mercados internacio-
nais — Anexo XVIII.

2 — Devem igualmente ser observadas pelos sujeitos objeto do âm-
bito de aplicação do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, as normas 
estabelecidas nos seguintes Regulamentos:

a) Regulamento relativo à prestação de contas e despesas elegíveis;
b) Regulamento do Registo de Empresas Cinematográficas e Audio-

visuais e de Outras Entidades.

3 — Fora do âmbito dos programas e medidas de apoio referidos 
nos números anteriores, o ICA, I. P. apoia iniciativas e projetos com-
plementares àqueles, que contribuam para o desenvolvimento do setor 
do cinema e do audiovisual, nos termos de regulamento a aprovar pelo 
ICA, I. P.

Artigo 2.º
Candidatos

1 — Podem candidatar -se aos programas e medidas de apoio finan-
ceiro a conceder no âmbito do presente Regulamento, as entidades 
registadas na qualidade de empresas cinematográficas e/ou audiovisuais 
no Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais mantido 
pelo ICA.

2 — Podem igualmente candidatar -se, nos casos expressamente pre-
vistos, pessoas singulares ou coletivas não constituídas como empresa 
cinematográfica e/ou audiovisual, nomeadamente realizadores, argumen-
tistas, associações, estabelecimentos de ensino, devendo, para efeitos 
de candidatura, proceder ao registo no website do ICA, mediante o 
preenchimento de formulário próprio.

Artigo 3.º
Competência para a avaliação dos projetos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as candidaturas 
admitidas são analisadas e avaliadas por um júri, cuja composição é ho-
mologada pelo membro do governo responsável pela área da cultura.

2 — Na modalidade de apoio automático, no subprograma de apoio 
à divulgação e promoção internacional de obras nacionais, no subpro-
grama de apoio à distribuição na vertente de apoio a obras nacionais e 
no subprograma de apoio à distribuição de obras nacionais em mercados 
internacionais, não há lugar a designação de júri em virtude da inexis-
tência de fases de avaliação e seleção de projetos.

3 — O funcionamento do júri obedece ao disposto no Regulamento 
de Funcionamento do júri.

4 — No apoio a projetos e iniciativas que contribuam para o desen-
volvimento do setor do cinema e do audiovisual, a avaliação e decisão 
de atribuição de apoio cabe ao Conselho Diretivo do ICA.

TÍTULO II
Procedimento concursal

Artigo 4.º
Fases do procedimento

1 — Os concursos promovidos pelo ICA para atribuição de apoio 
financeiro compreendem as seguintes fases:

a) Apresentação e instrução das candidaturas;
b) Admissão das candidaturas;
c) Avaliação e seleção;
d) Decisão;
e) Contratualização.

2 — Os concursos relativos aos subprogramas previstos no n.º 2 do 
artigo anterior não incluem a fase de avaliação e seleção dos projetos 
pelo júri.

3 — Os termos e condições das fases do procedimento relativo ao 
apoio previsto n.º 3 do artigo 1.º são definidas em regulamento autó-
nomo.

Artigo 5.º
Apresentação e instrução das candidaturas

1 — A apresentação das candidaturas é feita, dentro do prazo indicado 
no calendário de abertura de concursos, por via eletrónica, mediante o 
preenchimento de formulários próprios para cada programa e subpro-
grama de apoio financeiro, disponíveis no website do ICA.

2 — A candidatura considera -se apresentada e é objeto de registo no 
momento em que o candidato a submete eletronicamente, não sendo 
permitidas alterações posteriores às candidaturas, exceto no que respeita 
aos seguintes documentos, em que pode ser admitido suprir deficiências 
em sede de audiência de interessados, prevista no artigo 8.º do presente 
Regulamento:

a) Declarações sob compromisso de honra apresentadas pelos can-
didatos e respetivos representantes legais, conforme modelos A ou B, 
aprovados pelo ICA em anexo;

b) Deferimento de registo de argumento;
c) Registo da obra cinematográfica ou audiovisual no ICA;
d) Indicação de locais e períodos de rodagem, calendarização ou 

plano de trabalhos, quando este tenha suscitado dúvidas ou necessidade 
de esclarecimentos;
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e) Contratos ou autorizações suficientes celebrados com autores 
quando estes tenham suscitado dúvidas e necessidade de esclarecimen-
tos adicionais;

f) Outros contratos quando tenham suscitado dúvidas e necessidade 
de esclarecimentos adicionais;

g) Documentos comprovativos de financiamento quando tenham 
suscitado dúvidas e necessidade de esclarecimentos adicionais;

h) Montagem financeira quando tenha suscitado dúvidas e necessi-
dade de esclarecimentos adicionais, designadamente no que respeita aos 
limites legais de apoio solicitado ao ICA.

i) Estratégia de produção do projeto, tendo em conta a montagem 
financeira previsional, quando tenha suscitado dúvidas e necessidade 
de esclarecimentos adicionais;

j) Documentos entregues em língua diferente às exigidas nos termos 
do n.º 4 do artigo 6.º do presente Regulamento.

3 — Os currículos das entidades produtoras ou dos autores, assim 
como a montagem financeira e estratégia de produção, podem ser atua-
lizados, mediante solicitação fundamentada por parte do candidato, até à 
primeira reunião de avaliação pelo júri do concurso, quando se verifique 
facto superveniente com relevância na análise dos mesmos.

4 — Para efeitos do número anterior, consideram -se factos relevantes 
as seleções oficiais, prémios ou menções em festivais ou prémios cons-
tantes da lista aprovada neste regulamento, ou confirmação da obtenção 
de nova fonte de financiamento ao projeto.

5 — É permitido ao candidato requerer ao ICA a correção do enqua-
dramento do projeto enquanto primeira obra ou no âmbito geral, até à 
notificação de admissão definitiva.

6 — A cada candidato é atribuída uma palavra -passe, gerada por 
via eletrónica, ficando o acesso à informação reservada à unidade de 
concursos do ICA e ao próprio candidato.

Artigo 6.º
Língua de instrução da candidatura

1 — Os documentos e demais elementos de instrução das candidaturas 
são apresentados em língua portuguesa, ou acompanhados da respetiva 
tradução simples em português.

2 — Sem prejuízo da disposição do número anterior, é admitida a 
apresentação, na fase de candidatura, dos seguintes elementos instrutó-
rios em língua espanhola, inglesa ou francesa:

a) Contratos, pré -contratos e autorizações, designadamente de cedên-
cia ou aquisição de direitos;

b) Certidões de autoridades estrangeiras;
c) Cartas de intenções e memorandos;
d) Documentos comprovativos do financiamento assegurado;
e) Orçamento global de coproduções;
f) Apresentação gráfica dos projetos (personagens e ambientes, story-

board);
g) Documentos comprovativos dos resultados de exploração inter-

nacionais;
h) Documentos comprovativos dos prémios estrangeiros obtidos;
i) Documentos comprovativos das presenças em festivais estran-

geiros;
j) Elementos facultativos que os candidatos considerem relevantes 

para a apreciação dos projetos com base nos critérios previstos.

3 — É ainda admitida a submissão, na fase de candidatura, dos ele-
mentos instrutórios elencados no número anterior em outras línguas 
desde que acompanhados de tradução simples em português, espanhol, 
inglês ou francês.

4 — Sempre que os elementos instrutórios previstos nas alíneas a) 
a i) do n.º 2 não se encontrem submetidos nas línguas previstas, ou 
acompanhados da respetiva tradução, podem os candidatos, em sede de 
audiência de interessados da fase de admissão das candidaturas, suprir 
a irregularidade com a entrega da tradução devidamente legalizada nos 
termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 237/2001, de 30 de agosto ou 
da Convenção de Haia de 5 de outubro de 1968.

5 — Os elementos instrutórios previstos na alínea j) do n.º 2 que não 
se encontrem submetidos nas línguas previstas, ou acompanhados da res-
petiva tradução, não são tidos em conta na apreciação da candidatura.

6 — O disposto no presente artigo não é aplicável às disposições 
constantes do Anexo XI ao presente Regulamento.

Artigo 7.º
Admissão das candidaturas

1 — São admitidas a concurso as candidaturas que sejam recebidas 
dentro do prazo, com os formulários devida e completamente preenchi-
dos e acompanhados pelos documentos exigidos, não havendo admis-

são condicional decorrente de falhas de instrução da candidatura, sem 
prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º

2 — Até à decisão final sobre o concurso em causa, um projeto en-
quadrado como primeira obra pode perder essa qualidade, por decisão 
do Conselho Diretivo do ICA, sempre que um facto superveniente venha 
justificar essa alteração.

3 — No apoio à produção de documentários cinematográficos e au-
diovisuais e multimédia, não se considera início de rodagem a captação 
de imagens, anterior à data de entrega da candidatura, que constitua 
trabalhos preparatórios.

4 — Quando o mesmo projeto é candidato à produção audiovisual e 
à produção cinematográfica, não pode iniciar a rodagem até à data de 
entrega da candidatura para o segundo apoio.

5 — No caso de apresentação de candidatura para adaptação de obra 
cinematográfica a séries de televisão ou de adaptação de séries de tele-
visão a obras cinematográficas, e para efeitos da verificação do requisito 
relativo ao início de rodagem, previsto na alínea a) do n.º 7 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, não se considera a rodagem 
da obra a adaptar, desde que o projeto de adaptação a concurso preveja 
nova fase de rodagem, em relação à qual se aplica a referida regra.

Artigo 8.º
Audiência de interessados

1 — Os candidatos são notificados da lista provisória de candidaturas 
admitidas, para querendo, no prazo de 10 dias, se pronunciarem, nos 
termos e para os efeitos dos artigos 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo.

2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, o ICA notifica os can-
didatos não admitidos da decisão de não admissão.

3 — Após a decisão, o ICA elabora a lista definitiva de candidaturas 
admitidas e notifica todos os candidatos da mesma.

Artigo 9.º
Avaliação e seleção

1 — Compete ao júri do concurso analisar e avaliar os projetos admi-
tidos a concurso, avaliação essa a efetuar em sessão privada do júri.

2 — O júri analisa e avalia os projetos aplicando as regras específicas 
constantes dos Anexos ao presente Regulamento que sejam aplicáveis 
ao concurso em causa, justificando a pontuação atribuída, pronunciando-
-se sobre cada um dos parâmetros de apreciação previstos nos Anexos 
referidos, considerando que cada parâmetro tem o mesmo peso na ava-
liação de cada critério.

3 — Os projetos são ordenados de forma decrescente a partir do 
projeto mais pontuado, sendo a classificação de cada projeto obtida pela 
aplicação da fórmula prevista para o efeito no respetivo anexo.

4 — Quando o júri do concurso entenda que nenhum dos projetos a 
concurso possui a qualidade necessária para beneficiar do apoio do ICA, 
elabora um relatório fundamentado que é apreciado e decidido pelo ICA, 
tendo em vista o reforço do montante a atribuir no concurso seguinte, 
referente ao mesmo programa, subprograma, modalidade e categoria.

5 — As deliberações referidas nos números anteriores constam de 
ata, que deve ser assinada pelos membros do júri que participaram das 
deliberações e conter a proposta de classificação final, bem como o 
discriminativo das avaliações quanto a cada critério, admitindo -se o 
recurso a assinatura digital.

Artigo 10.º
Audiência dos interessados

1 — Recebida a proposta de classificação deliberada pelo júri, o ICA 
promove a notificação dos candidatos para, no prazo de 10 dias, se 
pronunciarem, nos termos e para os efeitos dos artigos 121.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo.

2 — A notificação referida no número anterior é instruída com có-
pias das atas lavradas bem como das fichas de notação elaboradas pelo 
júri.

3 — Findo o prazo para audiência dos interessados, não havendo pro-
núncia dos candidatos, o projeto de decisão do júri torna -se definitivo.

4 — Havendo pronúncias dos candidatos, em sede de audiência dos 
interessados, cabe ao júri, em reunião plenária, a realizar extraordina-
riamente, elaborar a resposta fundamentada sobre as mesmas e lavrar 
ata que é assinada por todos os membros presentes, admitindo -se o 
recurso a assinatura digital.

5 — É permitido ao júri rever ou completar a apreciação dos candi-
datos constante da ficha de avaliação quando, nos termos do número 
anterior, assim se revele necessário.
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Artigo 11.º
Decisão

1 — Cabe ao ICA a decisão de atribuição dos apoios, respetivos 
montantes e as condições do apoio a atribuir.

2 — Pode o ICA decidir não atribuir apoio a projetos com classifi-
cação inferior a 5, determinando que o valor remanescente é aplicado 
no mesmo concurso do ano seguinte, ou na 2.ª chamada do mesmo ano, 
caso exista, ou, no caso do apoio à produção audiovisual e multimédia, 
determinando atribuir esse valor a projetos com um mesmo operador 
em detrimento da regra prevista no n.º 6 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2018, de 24 de abril, quanto à acumulação nesses casos.

3 — A decisão final é publicitada no website do ICA, e notificada 
por via eletrónica a todos os candidatos.

TÍTULO III
Execução do contrato e obrigações dos beneficiários

Artigo 12.º
Acompanhamento da execução do contrato e pagamentos

1 — As entidades beneficiárias dos apoios são objeto de acompanha-
mento e avaliação nas componentes técnica e financeira por parte do 
ICA ou por quem este designar para o efeito.

2 — O controlo técnico de execução do projeto é efetuado através 
de relatórios periódicos a apresentar, sempre que solicitado pelo ICA, 
pelas entidades beneficiárias, relatórios esses que podem ser objeto de 
pedido de reformulação, explicitação ou desenvolvimento.

3 — O controlo financeiro de execução do projeto é efetuado através 
de relatórios periódicos, a apresentar, sempre que solicitado pelo ICA, 
pelas entidades beneficiárias, relatórios esses que podem ser objeto de 
pedido de reformulação, explicitação ou desenvolvimento.

4 — Verificando -se uma situação não regularizada do beneficiário 
perante a administração fiscal e a segurança social, pode o ICA, exce-
cionalmente e a pedido do beneficiário, autorizar o pagamento que lhe 
seja devido, procedendo às retenções de acordo com as regras em vigor 
quanto a pagamentos do Estado a entidades devedoras à Segurança 
Social e Finanças.

5 — Caso o ICA decida que o pagamento de uma verba com reten-
ção, nos termos do número anterior, coloca em causa a boa conclusão 
do projeto, é aplicável o previsto na alínea f) do artigo 15.º referente a 
suspensão de pagamentos.

Artigo 13.º
Prazos e prorrogações

1 — Os contratos são celebrados pelo tempo necessário à conclusão 
do projeto.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os prazos máxi-
mos de entrega dos materiais finais, no caso de apoios à produção, são 
os seguintes:

a) Para obras cinematográficas:
i) Seis anos a contar da assinatura do contrato para obras de animação 

de longa -metragem;
ii) Três anos a contar da assinatura do contrato para obras de animação 

de curta -metragem;
iii) Dois anos a contar da assinatura do contrato para longas -metragens 

de ficção e documentários;
iv) Um ano a contar da assinatura do contrato para curtas -metragens 

de ficção;

b) Para obras audiovisuais e multimédia:
i) Quatro anos a contar da assinatura do contrato para séries de ani-

mação;
ii) Dois anos a contar da assinatura do contrato para outros tipos de 

obra audiovisual.

3 — Em circunstâncias excecionais e devidamente fundamentadas, o 
ICA, I. P. pode autorizar a prorrogação dos prazos previstos no número 
anterior, que será objeto de nova contratualização.

4 — Quando o beneficiário do apoio esteja obrigado a apresentar 
relatório e contas finais assinadas por TOC e ainda certificadas por ROC 
quando legalmente necessário, o prazo máximo para a apresentação 
destes elementos é de seis meses a contar da conclusão do projeto, sem 
prejuízo dos prazos referidos nos Anexos.

Artigo 14.º
Transferência de apoio

1 — Em caso de manifesta impossibilidade de conclusão da obra e 
de devolução do montante de apoio, nos termos do disposto no n.º 6 do 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, caso já se tenha 
procedido à entrega à produtora original dos valores correspondentes, 
pelo menos, ao início de fase de rodagem ou animação, pode o ICA, 
ouvido o realizador bem como a produtora e obtida a anuência de ambos, 
determinar a transferência do apoio para uma nova entidade que reúna 
as condições necessárias e ofereça garantias de conclusão do projeto, 
aceitando esta concretizá -lo com os valores remanescentes.

2 — A produtora originária fica obrigada a proceder à entrega de 
todos os materiais bem como à transferência de todos os direitos que 
se encontrem na sua titularidade para a nova produtora.

Artigo 15.º
Suspensão de pagamentos

1 — O ICA suspende os pagamentos relacionados com o apoio a 
um projeto contratualizado, até à regularização ou à tomada de decisão 
decorrente da análise da situação, sempre que constatar a ocorrência de 
alguma das seguintes situações:

a) Inexistência ou deficiência grave dos processos contabilísticos do 
projeto apoiado;

b) Não entrega dos relatórios técnicos e financeiros de execução do 
projeto dentro do prazo determinado;

c) Não envio, dentro do prazo determinado, de elementos solici-
tados pelo ICA, salvo se este aceitar a justificação que venha a ser 
apresentada;

d) Falta de transparência ou de rigor de custos, verificada em relatório 
de auditoria de controlo;

e) Superveniência de situação não regularizada perante o ICA, ainda 
que em outros projetos;

f) Superveniência de situação não regularizada perante a administra-
ção fiscal e a segurança social, que ponha em causa a boa conclusão 
do projeto;

g) Superveniência de situações previstas nas declarações sob compro-
misso de honra apresentadas pelos beneficiários, e seus representantes 
legais no caso de pessoas coletivas com fins lucrativas;

h) Situação de mora ou incumprimento no pagamento de remune-
rações a pessoal artístico, técnico ou outro, nos termos previstos no 
artigo 16.º

i) Não cumprimento das normas relativas a informação e publicidade 
do apoio do ICA.

2 — Para efeitos de regularização das situações e deficiências dete-
tadas e/ou envio dos elementos solicitados, é concedido um prazo aos 
beneficiários não superior a 60 dias, findo o qual é revogado o apoio.

Artigo 16.º
Mora ou incumprimento de pagamento 

de remunerações a pessoal
1 — Reportada ao ICA, mediante apresentação de documentação 

comprovativa, uma situação de mora ou incumprimento no pagamento 
de remunerações a pessoal artístico técnico ou outro no âmbito de um 
projeto apoiado, pode o ICA determinar a suspensão de pagamentos no 
valor correspondente ao montante em dívida, convocando o beneficiário 
do apoio a pronunciar -se sobre a situação em causa.

2 — Não podendo confirmar -se a existência de dívida, o ICA procede 
ao pagamento da verba retida, nos termos do número anterior.

3 — Confirmando -se a existência de dívida, pode o ICA proceder ao 
pagamento desse valor diretamente ao credor, mediante autorização da 
entidade beneficiária para esse efeito.

Artigo 17.º
Exibição Pública

As obras apoiadas não podem ter estreia comercial nem exibição 
pública sem prévia entrega no ICA das cópias finais do filme.

Artigo 18.º
Revogação do apoio

O ICA procede à revogação do apoio concedido nas seguintes si-
tuações:

a) Não entrega ou não conclusão do projeto, nos termos aprovados;
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b) Não comunicação, ou não aceitação pelo ICA, das alterações aos 
elementos determinantes da atribuição de apoio, nomeadamente as men-
cionadas no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril;

c) Verificação posterior, em sede de acompanhamento ou auditoria, do 
desrespeito dos normativos que regulam a atribuição de apoios;

d) Verificação, em sede de acompanhamento ou auditoria da utilização 
indevida de valores disponibilizados a título de apoio financeiro;

e) Falsas declarações, nomeadamente sobre a data do início de ro-
dagem;

f) Não regularização de deficiências detetadas no prazo previsto no 
n.º 2 do artigo 15.º do presente Regulamento, incluindo a falta de apre-
sentação de certidões comprovativas da situação regularizada perante 
a administração fiscal e a segurança social;

g) Recusa, por parte do beneficiário, da submissão ao controlo a que 
está legalmente sujeito, nomeadamente a viabilização de auditorias;

h) Declarações inexatas, incompletas e desconformes sobre o projeto 
que afetem de modo substantivo a justificação do apoio recebido e a 
receber;

i) Constatação da situação de devedor perante a Segurança Social, a 
Administração Fiscal, o ICA ou as entidades a que este sucedeu, pondo 
em causa a continuação do projeto;

j) Constatação de qualquer alteração do projeto suscetível de alterar 
o estatuto de obra independente.

Artigo 19.º
Reembolso

Sem prejuízo do acionamento de outros procedimentos civis ou cri-
minais por parte do ICA, a revogação do apoio determina a devolução 
do montante do apoio financeiro recebido, acrescido de juros de mora, 
devidos desde a perceção de cada uma das prestações.

TÍTULO IV
Disposições finais

Artigo 20.º
Lista de Festivais Prioritários

A lista de Festivais considerados prioritários referida nos parâme-
tros de avaliação previstos nos Anexos ao presente Regulamento é a 
seguinte:

Lista de Festivais Prioritários ― 2018

Grupo I
Clermont Ferrand ― Festival de Curtas Metragens
Festival Anima — Festival Internacional du Film d’Animation de 

Bruxelles
Festival Internacional de Cinema de Animação de Annecy
Festival Internacional de Cinema de Berlim (Berlinale)
Festival Internacional de Cinema de Cannes
Festival Internacional de Cinema de Veneza
Festival Internacional de Cinema de Sundance
Festival Internacional de Cinema de Roterdão
Festival Internacional de Cinema de Locarno

Grupo II
Anifest Zagreb
Anima Mundi (Brasil)
ATX Television Festival
BAFICI — Festival Internacional de Cinema Independente de Bue-

nos Aires
Banff World Media Festival
BFI — London Film Festival
Cinéma du Réel
Beijing Film Festival
Chicago International Film Festival
CPH:DOX — Festival Internacional de Documentários de Copenhaga
Documenta Madrid
Docs Barcelona
Dok Leipzig
Docaviv International Documentary Film Festival
Durban International Film Festival
Edinburgh International Filme Festival
Entrevues Belfort
Festival del Cine Europeu Sevilla

Festival del Popoli
Festival de la Fiction TV ― Création Française et Européenne
Festival de Televisão de Copenhaga
Festival de Televisão de Monte -Carlo
Festival É Tudo Verdade
Festival Internacional de Cine en Guadalajara
Festival Internacional de Cine em Morelia
Festival Internacional de Cinema de Animação de Hiroshima
Festival Internacional de Cinema de Busan
Festival Internacional de Cinema de Hiroshima (Curtas -Metragens)
Festival Internacional de Cinema de Jeonju
IDFA Festival Internacional de Documentários de Amesterdão
Fidmarseille — Festival Internacional de Documentários
Festival Internacional de Cinema de San Sebastián
Festival Internacional de Cinema de Macau
Festival Internacional de Cinema de Mar Del Plata
Festival Internacional de Cinema de Nova York
Festival Internacional de Cinema de Toronto
Festival Internacional de Documentários de Yamagata (realiza -se 

de 2 em 2 anos)
Festival Internacional de Televisão de Edimburgo
Festival Internacional des Films du Monde de Montréal
Festival Internacional do Rio de Janeiro
Festival of Animated Film Stuttgart
Festival Punto de Vista
FICUNAM
Filmfest Hamburg
Filmfest Munchen
Internationale Kurtzfilmtage Winterhur (curtas metragens Suíça)
Holland Animation Film Festival
Hamburg Short Film Festival
Hong Kong International Film Festival
Hotdocs — Canadá
Janela Internacional de Cinema Recife
Jihlava International Documentary Festival
Karlovy Vary Film Festival
Krakow Film Festival
La Rochelle International Film Festival
Melbourne International Film Festival
Melbourne Queer Film Festival
Moscow Film Festival
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo
New Directors, New Films
New Horizons (Polónia)
FICVALDIVIA ― Festival Internacional de Cine de Valdivia
FIPA ― Festival Internacional de Programas Audiovisuais
Olhar de Cinema Curitiba
Ottawa International Animation Festival
OBERHAUSEN ― Festival Internacional de Curtas Metragens
Premiers Plans Angers
RIDM — Festival Internacional de Documentários de Montreal
Rome Film Fest
Sarajevo Film Festival
Sitges Festival Internacional de Cinema Fantástico da Catalunha
Sheffield Doc/Fest
Taiwan International Documentary Festival (2 em 2 anos)
Thessaloniki International Film Festival
Tokyo International Film Festival
Torino Film Festival
Tribeca Film Festival
VIENNALE ― Festival Internacional de Cinema de Viena
Vis Vienna Shorts
Visions du Reel
Zinebi International Festival of Documentary and Short Film
Prémios
Annie Awards
BAFTA — British Academy Film Awards
Cartoon d’Or
Golden Globes
Óscar da Academia de Hollywood
Prémios Academia Europeia de Cinema (EFA)
Prémios Goya
Rose d’Or
The International Emmy Awards
Prémio Ariel Ibero -Americano
Prémio Sophia
Festivais Internacionais em Território Nacional
Caminhos do Cinema Português
CINANIMA — Festival Internacional de Cinema de Animação
Curtas Vila do Conde
DOCLISBOA — Festival Internacional de Cinema Documental
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Encontros de Cinema de Viana do Castelo
Fantasporto Festival Internacional de Cinema do Porto
FEST ― Festival Novos Cineastas | Novo Cinema
Festival de Cinema Avanca — Encontros Internacionais de Cinema, 

Televisão, Vídeo e Multimédia
Porto Post Doc
INDIELISBOA — Festival Internacional de Cinema Independente
Lisbon & Estoril Film Festival
MONSTRA — Festival de Animação de Lisboa
MOTELX — Festival de Cinema de Terror de Lisboa
Queer Festival de Cinema Gay e Lésbico

Artigo 21.º
Prazos

Os prazos a que se faz referência no presente Regulamento são con-
tados nos termos do artigo 87.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

Artigo 22.º
Meios graciosos

A utilização de meios graciosos para impugnação de qualquer ato 
praticado no decurso do procedimento não tem efeito suspensivo.

Artigo 23.º
Dúvidas de interpretação e aplicação

As dúvidas quanto à interpretação e aplicação do presente Regula-
mento são resolvidas mediante decisão do ICA.

Artigo 24.º
Normas de aplicação subsidiária

No que respeita aos aspetos procedimentais ora regulados é subsi-
diariamente aplicado o previsto no Código do Procedimento Adminis-
trativo.

Artigo 25.º
Aprovação de Modelos de Declaração

São aprovados os modelos de declaração A e B, respetivamente para 
pessoas coletivas com fins lucrativos e seus representantes legais e para 
pessoas coletivas sem fins lucrativos:

Modelo A

Declaração relativa ao previsto no n.º 2 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de Abril

Pessoa coletiva com fins lucrativos e representante legal
1 — Clique aqui para introduzir Nome, titular do Introduzir N.º doc 

de identificação, residente na Introduzir Morada, na qualidade de repre-
sentante legal de Nome da Firma, pessoa coletiva n.º N.º Identificação 
fiscal com sede na Sede da firma, declara, à data da entrega da candi-
datura, sob compromisso de honra, que a sua representada cumpre as 
seguintes condições:

a) Não se encontra em estado de insolvência, declarada por sentença 
judicial, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de atividade, 
sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou 
em qualquer situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente, 
salvo se se encontrar abrangida por um plano de recuperação de empresa 
previsto na lei;

b) Os titulares dos seus órgãos sociais não foram condenados por 
sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a sua hono-
rabilidade profissional, ou ainda não ocorreu a respetiva reabilitação;

c) Os titulares dos seus órgãos sociais não foram objeto de sanção 
administrativa por falta grave em matéria profissional, ou ainda não 
ocorreu a respetiva reabilitação;

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para 
a segurança social em Portugal (ou no estado de que é nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal);

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos 
em Portugal (ou no estado de que é nacional ou no qual se situe o seu 
estabelecimento principal);

f) Não foi objeto de aplicação de sanção acessória de proibição de 
participação em concursos públicos prevista em legislação especial, 
nomeadamente nos regimes contraordenacionais em matéria laboral, de 
concorrência e de igualdade e não -discriminação, bem como da sanção 

prevista no artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos, durante o 
período fixado na decisão condenatória;

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho;

h) Os titulares dos seus órgãos sociais não foram condenados por 
sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes, ou ainda 
não ocorreu a respetiva reabilitação:

i) Participação numa organização criminosa, tal como definida no 
n.º 1 do artigo 2.º da Decisão -Quadro 2008/841/JAI do Conselho, de 
24 de outubro de 2008;

ii) Corrupção, tal como definida no artigo 3.º da Convenção relativa 
à luta contra a corrupção em que estejam implicados funcionários da 
União Europeia ou dos Estados -Membros da União Europeia, no n.º 1 
do artigo 2.º da Decisão -Quadro 2003/568/JAI, do Conselho, de 22 de 
julho de 2003, e nos artigos 372.º a 374.º -B do Código Penal;

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção 
dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais ou financiamento do terrorismo, tal 
como definidos no artigo 1.º da Diretiva n.º 2015/849, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, relativa à prevenção 
da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais ou de financiamento do terrorismo;

v) Infrações terroristas ou infrações relacionadas com um grupo terro-
rista, tal como definidas nos artigos 3.º e 4.º da Diretiva n.º 2017/541, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2017, relativa à 
luta contra o terrorismo, ou qualquer infração relacionada com atividades 
terroristas, incluindo cumplicidade, instigação e tentativa, nos termos 
do artigo 14.º da referida diretiva;

vi) Trabalho infantil e outras formas de tráfico de seres humanos, tal 
como definidos no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/36/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2011.

Mais declara:
2 — Clique aqui para introduzir Nome, titular do Introduzir N.º doc de 

identificação, residente na Introduzir Morada, na qualidade de represen-
tante legal de Nome da Firma, pessoa coletiva n.º N.º Identificação fiscal, 
com sede na Sede da firma, declara, à data da entrega da candidatura, 
sob compromisso de honra, que:

a) Não se encontra em estado de insolvência, declarada por sentença 
judicial, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de atividade, 
sujeito(a) a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em 
qualquer situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente;

b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por 
qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional ou, tendo 
sido, ainda não ocorreu a sua reabilitação;

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave 
em matéria profissional ou ainda não ocorreu a sua reabilitação;

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para 
a segurança social em Portugal (ou no estado de que é nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal);

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos 
em Portugal (ou no estado de que é nacional ou no qual se situe o seu 
estabelecimento principal);

f) Não foi objeto de aplicação de sanção acessória de proibição de 
participação em concursos públicos prevista em legislação especial, 
nomeadamente nos regimes contraordenacionais em matéria laboral, de 
concorrência e de igualdade e não -discriminação, bem como da sanção 
prevista no artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos, durante o 
período fixado na decisão condenatória;

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho;

h) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum 
dos seguintes crimes:

i) Participação numa organização criminosa, tal como definida no 
n.º 1 do artigo 2.º da Decisão -Quadro 2008/841/JAI do Conselho, de 
24 de outubro de 2008;

ii) Corrupção, tal como definida no artigo 3.º da Convenção relativa 
à luta contra a corrupção em que estejam implicados funcionários da 
União Europeia ou dos Estados -Membros da União Europeia, no n.º 1 
do artigo 2.º da Decisão -Quadro 2003/568/JAI, do Conselho, de 22 de 
julho de 2003, e nos artigos 372.º a 374.º -B do Código Penal;

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção 
dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais ou financiamento do terrorismo, tal 
como definidos no artigo 1.º da Diretiva n.º 2015/849, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, relativa à prevenção 
da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais ou de financiamento do terrorismo;
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v) Infrações terroristas ou infrações relacionadas com um grupo terro-
rista, tal como definidas nos artigos 3.º e 4.º da Diretiva n.º 2017/541, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2017, relativa à 
luta contra o terrorismo, ou qualquer infração relacionada com atividades 
terroristas, incluindo cumplicidade, instigação e tentativa, nos termos 
do artigo 14.º da referida diretiva;

vi) Trabalho infantil e outras formas de tráfico de seres humanos, tal 
como definidos no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/36/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2011.

3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica, consoante o caso, a exclusão da sua candidatura ou 
a caducidade da decisão da atribuição do apoio que eventualmente sobre 
ela recaia bem como as sanções previstas no artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2018, de 24 de abril, sem prejuízo da participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento criminal.

4 — Mais declara que tem conhecimento que a não apresentação dos 
documentos comprovativos (ou das respetivas autorizações de consulta) 
das situações referidas nas alíneas d) e e) no prazo que lhe for fixado pelo 
ICA, nos termos do n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 
24 de abril, determina a imediata exclusão da sua candidatura.

[Local e data]
[Assinatura]

Modelo B

Declaração relativa ao previsto no n.º 3 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril

Pessoa coletiva sem fins lucrativos
1 — Clique aqui para introduzir Nome, titular do Introduzir N.º doc 

de identificação, residente na Introduzir Morada, na qualidade de re-
presentante legal de pessoa coletiva sem fins lucrativos, pessoa coletiva 
n.º N.º Identificação fiscal, com sede na sede da pessoa coletiva sem fins 
lucrativos, declara, à data da entrega da candidatura, sob compromisso 
de honra, que a sua representada cumpre as seguintes condições:

a) Não se encontra em estado de insolvência, declarada por sentença 
judicial, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de atividade, 
sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou 
em qualquer situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente, 
salvo se se encontrar abrangida por um plano de recuperação de empresa 
previsto na lei;

b) Os titulares dos seus órgãos sociais não foram condenados por 
sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a sua hono-
rabilidade profissional, ou ainda não ocorreu a respetiva reabilitação;

c) Os titulares dos seus órgãos sociais não foram objeto de sanção 
administrativa por falta grave em matéria profissional, ou ainda não 
ocorreu a respetiva reabilitação;

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para 
a segurança social em Portugal (ou no estado de que é nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal);

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos 
em Portugal (ou no estado de que é nacional ou no qual se situe o seu 
estabelecimento principal);

f) Não foi objeto de aplicação de sanção acessória de proibição de 
participação em concursos públicos prevista em legislação especial, 
nomeadamente nos regimes contraordenacionais em matéria laboral, de 
concorrência e de igualdade e não -discriminação, bem como da sanção 
prevista no artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos, durante o 
período fixado na decisão condenatória;

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho;

h) Os titulares dos seus órgãos sociais não foram condenados por 
sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes, ou ainda 
não ocorreu a respetiva reabilitação:

i) Participação numa organização criminosa, tal como definida no 
n.º 1 do artigo 2.º da Decisão -Quadro 2008/841/JAI do Conselho, de 
24 de outubro de 2008;

ii) Corrupção, tal como definida no artigo 3.º da Convenção relativa 
à luta contra a corrupção em que estejam implicados funcionários da 
União Europeia ou dos Estados -Membros da União Europeia, no n.º 1 
do artigo 2.º da Decisão -Quadro 2003/568/JAI, do Conselho, de 22 de 
julho de 2003, e nos artigos 372.º a 374.º -B do Código Penal;

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção 
dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais ou financiamento do terrorismo, tal 
como definidos no artigo 1.º da Diretiva n.º 2015/849, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, relativa à prevenção 

da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais ou de financiamento do terrorismo;

v) Infrações terroristas ou infrações relacionadas com um grupo terro-
rista, tal como definidas nos artigos 3.º e 4.º da Diretiva n.º 2017/541, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2017, relativa à 
luta contra o terrorismo, ou qualquer infração relacionada com atividades 
terroristas, incluindo cumplicidade, instigação e tentativa, nos termos 
do artigo 14.º da referida diretiva;

vi) Trabalho infantil e outras formas de tráfico de seres humanos, tal 
como definidos no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/36/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2011.

2 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica, consoante o caso, a exclusão da sua candidatura ou 
a caducidade da decisão da atribuição do apoio que eventualmente sobre 
ela recaia bem como as sanções previstas no artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2018, de 24 de abril, sem prejuízo da participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento criminal.

3 — Mais declara que tem conhecimento que a não apresentação 
dos documentos comprovativos das situações referidas nas alíneas d) 
e e) comprovativos (ou das respetivas autorizações de consulta) no 
prazo que lhe for fixado pelo ICA, nos termos do n.º 6 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, determina a imediata exclusão 
da sua candidatura.

[Local e data]
Assinatura do(s) representante(s) legal(s) com poderes para obrigar, 

em nome da pessoa coletiva

30 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Chaby Vaz. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Maria Mi-
neiro.

ANEXO I

Programa de Apoio aos Novos Talentos 
e às Primeiras Obras

1 — Execução do Programa
1.1 — O presente Programa é executado através da reserva de um 

valor não inferior a 15 % do total disponível para os apoios à produção 
nas categorias previstas nas alíneas a), c), e d) e de um valor não inferior 
a 50 % do montante disponível para a categoria prevista na alínea b) 
do ponto 3.2.

1.2 — O ICA dá cumprimento ao disposto no número anterior atra-
vés da abertura de concursos específicos para esse efeito ou através 
da sua inclusão nos concursos respeitantes às categorias previstas no 
ponto 3.2.

1.3 — O ICA pode ainda reservar, no âmbito do valor previsto no 
ponto 1.1. para novos talentos e primeiras obras, um valor para proje-
tos de autores que não tenham realizado qualquer obra ou que apenas 
tenham realizado obras no âmbito do 1.º ciclo da formação superior e 
com idade até 30 anos.

2 — Definição
«Produtor» é a pessoa singular que toma a decisão de produzir a obra 

cinematográfica e organiza e assegura a reunião de meios financeiros 
e técnicos necessários para o efeito, tendo o mesmo que pertencer aos 
órgãos de administração da entidade produtora candidata.

3 — Candidatos e beneficiários
3.1 — Podem candidatar -se os realizadores e os produtores indepen-

dentes com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cinemato-
gráficas e Audiovisuais.

3.2 — Podem candidatar -se às seguintes categorias:
a) Longas -metragens de ficção;
b) Curtas -metragens de ficção;
c) Documentários cinematográficos;
d) Curtas -metragens de animação.

3.3 — No caso das longas -metragens de ficção, apenas podem ser 
apresentados projetos cujos realizadores não tenham realizado qualquer 
projeto ou que tenham realizado apenas uma obra cinematográfica 
dessa categoria.

3.4 — No caso dos documentários cinematográficos e curtas-
-metragens de ficção, apenas podem ser apresentados projetos cujos 
realizadores não tenham realizado qualquer projeto ou tenham realizado 
apenas uma obra cinematográfica de qualquer categoria, com exceção 
da animação.

3.5 — No caso das curtas -metragens de animação, apenas podem ser 
apresentados projetos cujos realizadores não tenham realizado qual-
quer projeto ou tenham realizado apenas uma obra cinematográfica 
de animação.
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3.6 — Para efeitos dos números anteriores, não serão contabilizadas 
obras realizadas em contexto escolar, bem como vídeos institucionais, 
videoclips, ou obras que apenas tenham tido exibição em espaços mu-
seográficos ou similares.

3.7 — No âmbito dos concursos de apoio à produção de curtas-
-metragens de ficção cinematográfica, documentários cinematográficos 
e curtas de animação cinematográficas, pode o requerente prescindir 
do enquadramento do projeto no âmbito das primeiras obras, sendo 
entendido como tal a indicação, no formulário de candidatura, de não 
se enquadrar o projeto nas primeiras obras.

3.8 — São beneficiários os produtores independentes com a inscrição 
em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais.

4 — Candidaturas
A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório do 

formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informações:
a) Para a categoria de longas -metragens de ficção, os previstos no 

n.º 4.1. do Anexo III;
b) Para a categoria de curtas -metragens de ficção, os previstos no 

n.º 4.1. do Anexo IV;
c) Para a categoria de documentários cinematográficos, os previstos 

no n.º 4.1. do Anexo V;
d) Para a categoria de curtas -metragens de animação, os previstos no 

n.º 4.1. do Anexo VI.

5 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
5.1 — Para as categorias de longas -metragens de ficção e curtas-

-metragens de ficção e documentários cinematográficos, na avaliação 
dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, tendo em conta os 
seguintes parâmetros de apreciação:

a) Para longas e curtas -metragens de ficção:
Critério A — Qualidade e potencial artístico e cultural do projeto:
Relevância e/ou originalidade do tema e/ou história e/ou aborda-

gem;
Consistência do argumento e sua adequação à proposta estética;
Adequação da descrição da ação e diálogos à realização cinemato-

gráfica;
Consistência e exequibilidade de produção do projeto;
Potencial de circulação nacional e internacional da obra projetada, 

em sala e festivais e outros.

Critério B — Currículo do realizador:
Obras anteriormente realizadas, em especial as da categoria a que con-

corre, com indicação das estreadas comercialmente, quando existam;
Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes, ob-

tidos pelas obras anteriores do realizador, em particular as da categoria 
a que concorre, em festivais de cinema, e em especial os constantes 
da lista de festivais considerados prioritários pelo ICA, incluída no 
Regulamento Geral;

Experiência profissional anterior na área do cinema ou áreas conexas.

Critério C — Currículo da entidade produtora, tal como consta no 
Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais:

Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes obtidos 
em festivais de cinema por obras anteriormente produzidas, pela empresa 
requerente, em especial os constantes da lista de festivais considerados 
prioritários pelo ICA, incluída no Regulamento Geral;

Resultados de exploração, nacionais e internacionais de obras cine-
matográficas anteriormente produzidas, pela empresa requerente.

Critério D — Currículo do produtor.

b) Para documentários cinematográficos:
Critério A — Qualidade e potencial artístico e cultural do projeto:
Relevância e originalidade do tema e/ou da respetiva abordagem;
Trabalho de pesquisa e/ou investigação efetuado;
Consistência do tratamento cinematográfico e sua adequação à pro-

posta estética;
Consistência e exequibilidade de produção do projeto;
Potencial de circulação nacional e internacional da obra projetada, 

em sala e festivais e outros.

Critério B — Currículo do realizador:
Obras anteriormente realizadas, em especial os documentários, com 

indicação das estreadas comercialmente quando existam;
Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes, obti-

dos pelas obras anteriores do realizador em particular os documentários, 

em festivais de cinema, e em especial os constantes da lista de festivais 
considerados prioritários pelo ICA, incluída no Regulamento Geral;

Experiência profissional anterior na área do cinema ou áreas conexas.

Critério C — Currículo da entidade produtora, tal como consta no 
Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais:

Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes obtidos 
em festivais de cinema por obras anteriormente produzidas, pela empresa 
requerente, em especial os constantes da lista de festivais considerados 
prioritários pelo ICA, incluída no Regulamento Geral;

Resultados de exploração, nacionais e internacionais de obras cine-
matográficas anteriormente produzidas, pela empresa requerente.

Critério D — Currículo do produtor.

5.2 — Na avaliação do critério C, consideram -se obras anteriormente 
produzidas pela empresa requerente aquelas onde conste, no genérico ou 
créditos finais da primeira versão pública, a identificação da requerente 
como produtora ou coprodutora.

5.3 — Para a categoria de curtas -metragens de animação, na avalia-
ção dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, tendo em conta os 
seguintes parâmetros de apreciação:

Critério A — Inovação, coerência plástica na conjugação dos elemen-
tos artísticos, originalidade do projeto:

Originalidade da abordagem temática e da história, expressas no 
guião e/ou no storyboard;

Inovação, coerência e originalidade da proposta artística e dos ele-
mentos gráficos do projeto;

Qualidade da estrutura narrativa do guião e/ou do storyboard;
Coerência da proposta técnica aos propósitos artísticos e dramatúrgi-

cos presentes no guião e nos elementos gráficos e artísticos.

Critério B — Adequação do plano de produção ao projeto:
Adequação da proposta orçamental à complexidade técnica, artística 

e dramatúrgica presentes no projeto;
Contratos de coprodução ou de cofinanciamento ou outros documentos 

escritos que atestem as parcerias estabelecidas para a concretização do 
plano de produção do projeto em suas exigências técnicas e artísticas.

Critério C — Currículo do realizador:
Obras anteriormente realizadas, com indicação das obras estreadas 

comercialmente, quando existam;
Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes, ob-

tidos pelas obras anteriores do realizador em festivais de cinema, em 
especial os constantes da lista de festivais considerados prioritários pelo 
ICA, incluída no Regulamento Geral, e em particular, de animação;

Experiência profissional anterior, em particular na animação e áreas 
conexas de animação como por exemplo, ilustração e banda dese-
nhada.

5.4 — O júri pode, no caso das primeiras obras de longa -metragem de 
ficção, proceder à audição dos realizadores e ou produtores para obter es-
clarecimentos adicionais necessários para a avaliação dos projetos, caso 
em que o ICA disponibiliza todos os meios logísticos para o efeito.

6 — Coeficientes de ponderação
6.1 — Nas categorias de longas -metragens de ficção, curtas -metragens 

de ficção e documentários cinematográficos, a classificação final de cada 
projeto é obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

a) Quando a candidatura é apresentada por entidade produtora:
CF = (7A + 1,5B + 1C+0,5D)/10

b) Quando a candidatura é apresentada por realizador:
CF = (7A + 3B)/10

6.2 — Na categoria de curtas -metragens de animação, a classificação 
final de cada projeto é obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

CF = (6A + B + 3C)/10

7 — Lista Ordenada de Classificação
7.1 — O ICA notifica os candidatos, nos termos do artigo 9.º do 

Regulamento Geral, para efeitos de audiência prévia, da proposta de 
lista ordenada de classificação dos projetos.

7.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do artigo 9.º 
do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista ordenada 
final a todos os candidatos, seguindo -se, conforme a categoria em causa, 
o previsto nos Anexos III, IV, V e VI no que toca à identificação dos 
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projetos em lugar elegível, apresentação de documentação e projeto de 
decisão quanto aos montantes do apoio a atribuir.

8 — Decisão de apoio do ICA, contratualização e pagamentos
8.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

8.2 — Os documentos a apresentar ao ICA pelos requerentes dos 
projetos elegíveis são os constantes dos anexos III, IV, V e VI relativos 
aos apoios à produção nas categorias de longas -metragens de ficção, 
curtas -metragens de ficção, documentários cinematográficos e curtas-
-metragens de animação, respetivamente.

8.3 — O procedimento de decisão e aceitação do apoio, bem como a 
matéria relativa à contratualização e pagamentos, segue o disposto nos 
anexos III, IV, V e VI conforme a categoria em causa.

ANEXO II

Programa de Apoio ao Cinema Subprograma de Apoio 
à Escrita e ao Desenvolvimento de Obras Cinematográficas

1 — Objeto
O presente subprograma destina -se a apoiar atividades de escrita e 

desenvolvimento de projetos de obras cinematográficas de produção 
independente nas seguintes modalidades:

a) Apoio à execução de planos de escrita e desenvolvimento a exe-
cutar pelo produtor independente ao longo de um período máximo de 
3 anos;

b) Apoio à escrita e desenvolvimento de projetos singulares cine-
matográficos.

2 — Definições
2.1 — «Desenvolvimento», o processo de elaboração do projeto que 

antecede a entrada em produção, incluindo os trabalhos de escrita e pes-
quisa, a aquisição de direitos e/ou autorizações, a identificação de locais 
de filmagem e das equipas e recursos técnicos e artísticos, a preparação 
do orçamento de produção e do plano de financiamento, a procura de 
parceiros, coprodutores e financiadores, a preparação do calendário de 
produção, a elaboração de planos iniciais de marketing e exploração, 
o desenvolvimento gráfico, a participação em ações internacionais de 
formação destinadas a produtores e autores, desde que as ações em 
causa incluam comprovadamente trabalho prático com incidência em 
projetos dos participantes inseridos no plano de escrita e desenvolvi-
mento, a participação em fóruns internacionais de coprodução e eventos 
comparáveis, a realização de ensaios ou testes e produção de maquetes 
ou pilotos, tratamentos com imagens em movimento, teasers, websites 
ou outros suportes de apresentação e promoção;

2.2 — «Escrita», os trabalhos de escrita até à conclusão do argumento 
definitivo, incluindo nomeadamente guiões e storyboards, bem como a 
aquisição de direitos de autor e a proteção da propriedade intelectual.

3 — Requerentes e beneficiários
3.1 — Na modalidade prevista na alínea a) do n.º 1, apoio ao plano, 

podem candidatar -se e beneficiar de apoio os produtores independentes 
com a inscrição em vigor no Registo de Empresas Cinematográficas e 
Audiovisuais.

3.2 — Na modalidade prevista na alínea b) do n.º 1, apoio a projeto 
singular, podem candidatar -se os argumentistas e os realizadores.

3.3 — São beneficiários os produtores independentes com a inscrição 
em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais.

4 — Condições particulares de admissibilidade
4.1 — Na modalidade prevista na alínea a) do n.º 1, apenas são ad-

mitidos a concurso planos de escrita e desenvolvimento constituídos 
por, pelo menos, três projetos de obras cinematográficas de produção 
independente, desde que se verifique diferente autoria em pelo menos 
três deles, podendo incluir longas -metragens de ficção, longas e curtas-
-metragens de animação e documentários cinematográficos.

4.2 — Nos planos que incluam apenas projetos de animação, são 
admitidos conjuntos de pelo menos dois projetos, desde que de dife-
rente autoria.

4.3 — Para efeitos da aplicação dos números anteriores, entende -se 
por “autoria” de cada projeto o conjunto dos respetivos coautores, na 
aceção do artigo 22.º do Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos.

4.4 — Na modalidade prevista na alínea b) do n.º 1, apenas são ad-
mitidos a concurso projetos singulares da categoria de longasmetragens 
de ficção, longas e curtas -metragens de animação ou documentários 
cinematográficos.

4.5 — Os produtores independentes só podem apresentar nova can-
didatura à modalidade de apoio ao plano após a boa conclusão de plano 
de escrita e desenvolvimento anteriormente apoiado, entendendo -se por 
tal a apresentação das contas finais.

4.6 — Os produtores independentes impedidos de se candidatar no 
âmbito do apoio ao plano nos termos do número anterior podem ser 
indicados por um candidato elegível no âmbito do apoio singular e 
beneficiar desse apoio.

4.7 — No âmbito do apoio ao projeto singular, não são admitidas can-
didaturas de candidatos que não tenham concluído um projeto incluído 
em plano anteriormente apoiado, por facto que lhe seja imputável.

4.8 — O orçamento total de cada plano de escrita e desenvolvimento 
inclui necessariamente uma rubrica que assegure a remuneração ade-
quada dos autores.

5 — Limites do apoio e acumulação
5.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º do 
Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, de 30 de agosto.

5.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nomea-
damente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

5.3 — Uma mesma produtora pode beneficiar de apoio a um projeto 
no âmbito do plano e acumular com um outro apoio no âmbito do 
projeto singular.

5.4 — Um autor pode apresentar mais do que uma candidatura na 
modalidade de apoio a projetos singulares, desde que de categoria di-
ferente, sendo que apenas o projeto elegível melhor classificado pode 
ser objeto de apoio, seja qual for a categoria de obra.

5.5 — Um mesmo autor pode estar incluído num plano apresentado 
por uma produtora, e ser candidato na modalidade de projetos singulares, 
admitindo -se a acumulação e o apoio a ambos os projetos.

6 — Componentes dos planos
O plano de escrita e desenvolvimento pode incluir projetos em está-

dios de desenvolvimento distintos, desde projetos para os quais o plano 
preveja unicamente atividades e despesas relacionadas com aquisição 
de direitos e escrita ou reescrita do argumento ou tratamento, até pro-
jetos que incluam etapas avançadas de desenvolvimento, podendo, em 
função das atividades de desenvolvimento previstas, e em aplicação do 
artigo 3.º do Regulamento do ICA relativo à prestação de contas e des-
pesas elegíveis, ser consideradas, nomeadamente, as rubricas constantes 
do modelo de orçamento aprovado pelo ICA.

7 — Candidaturas
7.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informa-
ções:

7.1.1 — Elementos relativos à totalidade do plano:
a) Orçamento global do plano, de acordo com o modelo estabelecido 

pelo ICA;
b) Montagem financeira previsional do plano;
c) Indicação da aplicação do critério de majoração, previsto no ponto 11;
d) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas e Audiovisuais;
e) Declarações sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

7.1.2 — Para cada projeto constituinte do plano e para cada projeto 
singular:

a) Declaração de intenções do realizador e/ou outros autores sobre 
o tema, abordagem, fontes de pesquisa e trabalho de campo a realizar 
(máximo de 5.000 caracteres);

b) Sinopse (máximo de 500 caracteres);
c) Caracterização das personagens, para projetos de ficção;
d) Três cenas dialogadas e interligadas, e/ou versão inicial do argu-

mento, para projeto de ficção/animação que inclua proposta de escrita 
de argumento;

e) Tratamento, se existir, no caso de documentários, ou descrição da 
estrutura proposta para a obra;

f) Apresentação gráfica do projeto (personagens e ambientes), no caso 
de projetos de animação;

g) Memorando descritivo das técnicas a utilizar, no caso de projetos 
de animação;

h) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA, no 
caso de projeto singular;

i) Montagem financeira previsional, no caso de projeto singular;
j) Planificação e calendarização indicativa dos trabalhos de escrita 

e desenvolvimento;
k) Objetivos e estratégia provisória de produção e exploração, no 

caso dos planos;
l) Contratos, pré -contratos, memorandos de entendimento, cartas de 

intenções ou outros documentos suscetíveis de comprovar o potencial 
de produção, coprodução, distribuição e circulação do projeto, se os 
houver;
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m) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 
adaptação para cinema ou autorização suficiente, conforme modelo 
aprovado pelo ICA, se aplicável;

n) Contratos com os autores ou autorizações suficientes, conforme 
modelo aprovado pelo ICA; o) Currículo dos autores.

7.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que 
considere relevantes para a apreciação do plano com base nos critérios 
previstos.

7.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas a) a e) do ponto 7.1.1, os constantes 
das alíneas h) a o) do ponto 7.1.2, bem como todos os outros elementos 
descritivos previstos no ponto anterior.

8 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
8.1 — Na avaliação dos projetos apresentados na modalidade do apoio 

à execução do plano, o júri aplica os seguintes critérios, tendo em conta 
os seguintes parâmetros de apreciação:

Critério A — Potencial artístico e relevância cultural dos projetos;
Critério B — Consistência do plano de desenvolvimento, coerência 

do conjunto de atividades previstas e sustentabilidade financeira;
Critério C — Potencial de produção e viabilidade dos projetos do 

produtor independente candidato, tendo em conta nomeadamente o 
currículo da entidade produtora, dos realizadores e/ou argumentistas no 
que respeita à sua atividade enquanto argumentistas quando aplicável, 
com especial enfoque na área do cinema, e potencial de coprodução 
e/ou financiamento internacional.

8.2 — Na avaliação dos projetos apresentados na modalidade do apoio 
ao projeto singular, o júri aplica os seguintes critérios, tendo em conta 
os seguintes parâmetros de apreciação:

Critério A — Potencial artístico e relevância cultural do projeto;
Critério B — Currículo do candidato, no que respeita à sua atividade 

enquanto argumentista, com especial enfoque na área do cinema.

9 — Coeficientes de ponderação
Na modalidade do apoio à execução do plano, a classificação final de 

cada projeto é obtida pela aplicação da seguinte fórmula:
CF = (4A + 3B + 3C)/10

Na modalidade do apoio ao projeto singular, a classificação final de 
cada projeto é obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

CF = (7A + 3B)/10

10 — Lista Ordenada de Classificação
10.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

10.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

11 — Majorações
Ao limite máximo por plano previsto na declaração de prioridades, 

pode acrescer uma majoração, de 10 % do apoio a atribuir por plano, 
quando se verifique mais de 50 % de autoria por mulheres em relação 
ao total de autores do plano.

12 — Decisão de apoio do ICA
12.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração anual de prioridades.

12.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identi-
ficando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

12.3 — Quanto ao apoio à execução do plano:
a) Na notificação referida no número anterior, são ainda notificados 

os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no 
prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da sua 
situação contributiva perante a administração fiscal e segurança social, 
e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins 
lucrativos.

b) A não apresentação das certidões referidas na alínea anterior deter-
mina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, 
sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista 
ordenada de classificação do júri.

c) No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no ponto 12.2, 
os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

i) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

ii) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

iii) Contrato celebrado com os autores (se não tiverem sido apresen-
tados anteriormente).

d) Caso uma entidade produtora não proceder à entrega da documenta-
ção no prazo indicado na alínea anterior, deixa o projeto de se encontrar 
em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente 
seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea c) por mais 10 dias.

12.4 — Quanto ao apoio ao projeto singular:
a) Na notificação referida no n.º 12.2, são ainda notificados os can-

didatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no prazo de 
20 dias, dos seguintes documentos:

i) Indicação da entidade produtora, juntando documento daquela 
em que declara aceitar produzir o projeto nos termos apresentados a 
concurso;

ii) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

iii) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

iv) Contrato celebrado entre a entidade produtora e o(s) realizador(es) 
ou argumentista(s), em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos.

b) Após a apresentação dos documentos na alínea anterior, a entidade 
produtora indicada é notificada para, no prazo de 10 dias, apresentar as 
certidões comprovativas da regularidade da sua situação contributiva 
perante a administração fiscal e segurança social, e dos seus represen-
tantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos, bem 
como declaração sob compromisso de honra segundo modelos A ou 
B, consoante de trate de pessoa coletiva com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

c) A não apresentação das certidões e declaração determina de imediato 
que o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado 
o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista ordenada de 
classificação do júri.

d) Caso não seja indicada entidade produtora não proceder à entrega 
da documentação, no prazo indicado na alínea a), deixa o projeto de 
se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar 
imediatamente seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea a) por mais 10 dias.

12.5 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

12.6 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

13 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
14 — Pagamentos
14.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto;

14.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 30 %;
b) O correspondente a 55 % do apoio financeiro atribuído será pago 

em prestações, após a entrega de relatório intercalar com descrição dos 
trabalhos relativos a cada um dos projetos ou ao projeto singular, no 
caso de apoio nessa modalidade;

c) Após entrega do relatório e elementos finais de cada projeto de 
desenvolvimento, ou do projeto singular, no caso de apoio nessa mo-
dalidade, referidos no n.º 14.5. ― 10 %;

d) O remanescente do apoio — nos termos dos números seguintes.
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14.3 — Um mínimo de 5 % do apoio total do ICA é pago após entrega 
e aprovação pelo ICA das contas finais do plano de escrita e desenvol-
vimento, incluindo o relatório de execução orçamental global do plano, 
ou contas finais do projeto singular no caso de apoio nessa modalidade, 
assinadas por um TOC, bem como da montagem financeira final, nos 
termos do Regulamento de despesas elegíveis.

14.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como 
a montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de 4 meses a contar 
da entrega do relatório e elementos finais do desenvolvimento.

14.5 — O relatório e elementos finais do desenvolvimento referidos 
na alínea c) do n.º 14.2. compreendem o seguinte para cada projeto 
constituinte do plano ou projeto singular:

a) Relatório final com a descrição dos trabalhos realizados e resultados 
obtidos para cada projeto, incluindo os resultados dos contactos com 
eventuais coprodutores, distribuidores, difusores e financiadores;

b) Sinopse definitiva, no máximo de 500 caracteres;
c) Argumento cinematográfico final, no caso de longas -metragens 

de ficção;
d) Tratamento cinematográfico final, no caso de documentários;
e) Argumento final ou storyboard completo e desenvolvimento gráfico 

das personagens e ambientes, no caso de obras de animação;
f) Se previsto no plano, piloto com duração mínima de um minuto no 

caso de longa -metragens de animação;
g) Storyboard e animatic completo, no caso de curtas -metragens de 

animação;
h) Elementos visuais recolhidos no processo de desenvolvimento;
i) Contratos de distribuição, difusão ou coprodução, se os houver;
j) Elementos de apresentação e promoção do projeto;
k) Plano de financiamento e de produção.

ANEXO III

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de Apoio à Produção, na Modalidade
de Apoio à Produção de Obras Cinematográficas 

Categoria de Longas -Metragens de Ficção
1 — Candidatos e beneficiários
1.1 — Podem candidatar -se os realizadores e os produtores indepen-

dentes com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cinemato-
gráficas e Audiovisuais.

1.2 — Apenas podem ser apresentados projetos de realizadores que 
tenham anteriormente realizado duas ou mais longasmetragens de ficção 
cinematográfica com estreia comercial ou exibição pública.

1.3 — São beneficiários os produtores independentes com a inscrição 
em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais.

2 — Definição
«Produtor» é a pessoa singular que toma a decisão de produzir a obra 

cinematográfica e organiza e assegura a reunião de meios financeiros 
e técnicos necessários para o efeito, tendo o mesmo que pertencer aos 
órgãos de administração da entidade produtora candidata.

3 — Limites do apoio
3.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

3.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nome-
adamente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

4 — Candidaturas
4.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informa-
ções:

a) Declaração de intenções do realizador, sobre aspetos temáticos, 
narrativos, técnicos e artísticos que entenda relevantes, até 5.000 ca-
racteres;

b) Argumento cinematográfico;
c) Deferimento do registo do argumento na IGAC;
d) Contrato com o realizador, ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
e) Contrato com o argumentista, ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
f) Autorização suficiente dos outros autores, nomeadamente outros 

realizadores, em situação de corealização, e argumentistas, quando a 
candidatura seja apresentada por realizador, conforme modelo aprovado 
pelo ICA;

g) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 
adaptação para cinema, ou autorização suficiente, conforme modelo 
aprovado pelo ICA, se aplicável;

h) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
i) Montagem financeira previsional do projeto;
j) Estratégia de produção do projeto, tendo em conta a montagem 

financeira previsional;
k) Plano estratégico de exploração e divulgação da obra;
l) Informações gerais sobre o projeto, designadamente estrutura da 

coprodução, se for caso disso, indicação de locais e períodos de rodagem, 
suporte(s) de captação, suporte final, duração prevista e língua(s) em 
que a obra é falada;

m) Contratos de coprodução, se os houver, ou outros elementos es-
critos que atestem a intenção de coproduzir o projeto;

n) Currículo do realizador;
o) Currículo do produtor, segundo definição constante do ponto 2, 

quando a candidatura é apresentada pela entidade produtora;
p) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas e Audiovisuais quando a candidatura é 
apresentada pela entidade produtora;

q) Quando a candidatura é apresentada por entidade produtora, decla-
ração sob compromisso de honra, conforme modelos de declaração A ou 
B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, respetivamente, 
aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

4.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que 
considere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos.

4.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas c) a q) do ponto 4.1., bem como todos 
os outros elementos descritivos previstos no ponto anterior.

5 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
5.1 — Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, 

tendo em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A — Qualidade e potencial artístico e cultural do projeto:
Relevância e/ou originalidade do tema e/ou história e/ou abordagem;
Consistência do argumento cinematográfico e sua adequação à pro-

posta estética;
Adequação da descrição da ação e diálogos à realização cinemato-

gráfica;
Consistência e exequibilidade de produção do projeto;
Potencial de circulação nacional e internacional da obra projetada, 

em sala e festivais e outros.

Critério B — Currículo do realizador:
Obras anteriormente realizadas, em especial as da categoria a que 

concorre, com indicação das obras estreadas comercialmente quando 
existam;

Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes, ob-
tidos pelas obras anteriores do realizador em festivais de cinema, em 
particular as da categoria a que concorre, e em especial os constantes 
da lista de festivais considerados prioritários pelo ICA, incluída no 
Regulamento Geral.

Critério C — Currículo da entidade produtora, tal como consta do 
Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais:

Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes obtidos 
em festivais de cinema por obras anteriormente produzidas, pela empresa 
requerente, em especial os constantes da lista de festivais considerados 
prioritários pelo ICA, incluída no Regulamento Geral;

Resultados de exploração, nacionais e internacionais de obras cine-
matográficas anteriormente produzidas, pela empresa requerente.

Critério D — Currículo do produtor.

5.2 — Na avaliação do critério C, consideram -se obras anteriormente 
produzidas pela empresa requerente aquelas onde conste, no genérico ou 
créditos finais da primeira versão pública, a identificação da requerente 
como produtora ou coprodutora.

6 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
a) Quando a candidatura é apresentada pela entidade produtora:

CF = (7A + 1,5B + 1C+ 0,5D)/10

b) Quando a candidatura é apresentada por realizador:

CF = (7A + 3B)/10
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7 — Lista Ordenada de Classificação
7.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

7.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

8 — Decisão de apoio do ICA
8.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

8.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

8.3 — Quando a candidatura é apresentada por produtora indepen-
dente:

a) Na notificação referida no número anterior, são ainda notificados 
os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no 
prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da sua 
situação contributiva perante a administração fiscal e segurança social, 
e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins 
lucrativos.

b) A não apresentação das certidões referidas na alínea anterior deter-
mina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, 
sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista 
ordenada de classificação do júri.

c) No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no ponto 7.2, 
os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

i) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

ii) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

iii) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

iv) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

d) Caso a entidade produtora não proceder à entrega da documentação 
no prazo indicado na alínea anterior, o projeto deixa de se encontrar em 
lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente 
seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea c) por mais 10 dias.

8.4 — Quando a candidatura é apresentada por realizador:
a) Na notificação referida no n.º 7.2, são ainda notificados os candi-

datos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no prazo de 
20 dias, dos seguintes documentos:

i) Indicação da entidade produtora, juntando documento daquela 
em que declara aceitar produzir o projeto nos termos apresentados a 
concurso;

ii) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

iii) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

iv) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

v) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

b) Após a apresentação dos documentos na alínea anterior, a entidade 
produtora indicada é notificada para, no prazo de 10 dias, apresentar as 
certidões comprovativas da regularidade da sua situação contributiva 
perante a administração fiscal e segurança social, e dos seus represen-
tantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos, bem 
como declaração sob compromisso de honra segundo modelos A ou 
B, consoante de trate de pessoa coletiva com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

c) A não apresentação das certidões determina de imediato que o 
projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o 
requerente no lugar imediatamente seguinte na lista ordenada de clas-
sificação do júri.

d) Caso não seja indicada entidade produtora ou esta indique não 
aceitar a atribuição do apoio ou não proceder à entrega da documentação, 
no prazo indicado na alínea a), deixa o projeto de se encontrar em lugar 
elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte 
na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea a) por mais 10 dias.

8.5 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

8.6 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

9 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
10 — Pagamentos
10.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto;

10.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 20 %;
b) Após confirmação do início da rodagem ― 50 %;
c) Após confirmação do final da rodagem, desde que decorrido um 

período mínimo de 30 dias seguidos após o pagamento referido na 
alínea b), sem prejuízo do disposto no n.º 9.5 ― 20 %;

d) O remanescente do apoio, nos termos do número seguinte.

10.3 — Um mínimo de 5 % do valor total do apoio do ICA será pago 
com a entrega das cópias finais da produção e demais elementos finais 
referidos no n.º 9.6. e um mínimo de 5 % do apoio total do ICA é pago 
após entrega e aprovação pelo ICA das contas finais da produção, assi-
nadas por um TOC e, se o apoio for igual ou superior a € 400.000, ainda 
certificadas por um ROC de acordo com modelo disponibilizado pelo 
ICA, bem como da montagem financeira final, e ainda do filmeanúncio 
e o cartaz, referidos nas alíneas c) e m) do ponto 9.6. caso não tenham 
sido entregues com as cópias finais.

10.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como 
a montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de seis meses a contar 
da entrega das cópias finais da produção.

10.5 — Decorrido o período mínimo de 30 dias, pode o ICA autorizar 
o pagamento previsto na alínea c) do ponto 9.2. ainda que não tenha 
ocorrido o final da rodagem quando seja devidamente justificado, no-
meadamente pela existência de várias etapas de rodagem.

10.6 — O pagamento da prestação correspondente à entrega das 
cópias finais da produção, depende da apresentação e aprovação dos 
seguintes elementos:

a) Suportes da versão definitiva da obra, adequados para efeitos 
de projeção, difusão, exibição museográfica e preservação das obras, 
incluindo os que são destinados à Cinemateca Portuguesa — Museu do 
Cinema, I. P. (Cinemateca, I. P.), em número e com as especificações 
técnicas estabelecidas em regulamento conjunto a aprovar pelo ICA, I. P., 
e pela Cinemateca, I. P.;

b) Filme anúncio para utilização na promoção e divulgação da obra 
por parte do ICA;

c) Sinopse para fins promocionais (máximo 500 caracteres);
d) Guião;
e) Contratos de distribuição, se os houver, com indicação da data 

marcada para a estreia;
f) Contratos de difusão e edição, se os houver;
g) Lista de diálogos do filme;
h) Contrato com o autor, no caso de existência de música original;
i) Declaração da produtora em como adquiriu os direitos necessários 

à exibição e divulgação do filme, nomeadamente relativos à utilização 
de músicas e de imagens;

j) Lista de músicas ― music cue sheet;
k) Registo da obra cinematográfica no ICA;
l) Fotografias para efeito de divulgação e promoção da obra;
m) Cartaz do filme;
n) Dossier de imprensa.
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ANEXO IV

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de apoio à Produção, na Modalidade
de Apoio à Produção de Obras Cinematográficas 

Categoria de Curtas -Metragens de Ficção
1 — Candidatos e beneficiários
1.1 — Podem candidatar -se os realizadores e os produtores indepen-

dentes com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cinemato-
gráficas e Audiovisuais.

1.2 — No que respeita às primeiras obras, são observados os requisitos 
de elegibilidade estabelecidos no Anexo I.

1.3 — São beneficiários os produtores independentes com a inscrição 
em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais.

2 — Definição
«Produtor» é a pessoa singular que toma a decisão de produzir a obra 

cinematográfica e organiza e assegura a reunião de meios financeiros 
e técnicos necessários para o efeito, tendo o mesmo que pertencer aos 
órgãos de administração da entidade produtora candidata.

3 — Limites do apoio
3.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

3.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nomea-
damente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

4 — Candidaturas
4.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informações:
a) Declaração de intenções do realizador, sobre aspetos temáticos, 

narrativos, técnicos e artísticos que entenda relevantes, até 5.000 ca-
racteres;

b) Argumento cinematográfico;
c) Deferimento do registo do argumento na IGAC;
d) Contrato com o realizador, ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
e) Contrato com o argumentista ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
f) Autorização suficiente dos outros autores, nomeadamente outros 

realizadores, em situação de corealização, e argumentistas, quando a 
candidatura seja apresentada por realizador, conforme modelo aprovado 
pelo ICA;

g) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 
adaptação para cinema, ou autorização suficiente, conforme modelo 
aprovado pelo ICA, se aplicável;

h) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
i) Montagem financeira previsional do projeto;
j) Estratégia de produção do projeto, tendo em conta a montagem 

financeira previsional;
k) Plano estratégico de exploração e divulgação da obra;
l) Informações gerais sobre o projeto, designadamente estrutura da 

coprodução, se for caso disso, indicação de locais e períodos de rodagem, 
suporte(s) de captação, suporte final, duração prevista e língua(s) em 
que a obra é falada;

m) Contratos de coprodução, se os houver, ou outros elementos es-
critos que atestem a intenção de coproduzir o projeto;

n) Currículo do realizador;
o) Currículo do produtor, segundo definição constante do ponto 2, 

quando a candidatura é apresentada pela entidade produtora;
p) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas e Audiovisuais quando a candidatura é 
apresentada pela entidade produtora;

q) Quando a candidatura é apresentada por entidade produtora, decla-
ração sob compromisso de honra, conforme modelos de declaração A ou 
B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, respetivamente, 
aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

4.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que 
considere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos.

4.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas c) a q) do ponto 4.1., bem como todos 
os outros elementos descritivos previstos no ponto anterior.

5 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
5.1 — Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, 

tendo em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A — Qualidade e potencial artístico e cultural do projeto:
Relevância e/ou originalidade do tema e/ou história e/ou abordagem;

Consistência do argumento cinematográfico e sua adequação à pro-
posta estética;

Adequação da descrição da ação e diálogos à realização cinemato-
gráfica;

Consistência e exequibilidade de produção do projeto;
Potencial de circulação nacional e internacional da obra projetada, 

em sala e festivais e outros

Critério B — Currículo do realizador:
Obras anteriormente realizadas, em especial as da categoria a que 

concorre, com indicação das obras estreadas comercialmente quando 
existam;

Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes, ob-
tidos pelas obras anteriores do realizador em festivais de cinema, em 
particular as da categoria a que concorre, e em especial os constantes 
da lista de festivais considerados prioritários pelo ICA, incluída no 
Regulamento Geral;

Experiência profissional anterior na área do cinema ou áreas conexas.

Critério C — Currículo da entidade produtora, tal como consta do 
Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais:

Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes obtidos 
em festivais de cinema por obras anteriormente produzidas, pela empresa 
requerente, em especial os constantes da lista de festivais considerados 
prioritários pelo ICA, incluída no Regulamento Geral;

Resultados de exploração, nacionais e internacionais de obras cine-
matográficas anteriormente produzidas, pela empresa requerente.

Critério D — Currículo do produtor.

5.2 — Na avaliação do critério C, consideram -se obras anteriormente 
produzidas pela empresa requerente aquelas onde conste, no genérico ou 
créditos finais da primeira versão pública, a identificação da requerente 
como produtora ou coprodutora.

6 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
a) Quando a candidatura é apresentada pela entidade produtora:

CF = (7A + 1,5B + 1C+ 0,5D)/10

b) Quando a candidatura é apresentada por realizador:
CF = (7A + 3B)/10

7 — Lista Ordenada de Classificação
7.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

7.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

8 — Decisão de apoio do ICA
8.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

8.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

8.3 — Quando a candidatura é apresentada por produtora indepen-
dente:

a) Na notificação referida no número anterior, são ainda notificados 
os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no 
prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da sua 
situação contributiva perante a administração fiscal e segurança social, 
e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins 
lucrativos.

b) A não apresentação das certidões referidas na alínea anterior deter-
mina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, 
sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista 
ordenada de classificação do júri.

c) No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no ponto 8.2, 
os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

i) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

ii) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;
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iii) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

iv) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

d) Caso a entidade produtora não proceder à entrega da documentação 
no prazo indicado na alínea anterior, o projeto deixa de se encontrar em 
lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente 
seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea c) por mais 10 dias.

8.4 — Quando a candidatura é apresentada por realizador:
a) Na notificação referida no n.º 8.2, são ainda notificados os candi-

datos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no prazo de 
20 dias, dos seguintes documentos:

i) Indicação da entidade produtora, juntando documento daquela 
em que declara aceitar produzir o projeto nos termos apresentados a 
concurso;

ii) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

iii) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

iv) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

b) Após a apresentação dos documentos na alínea anterior, a entidade 
produtora indicada é notificada para, no prazo de 10 dias, apresentar as 
certidões comprovativas da regularidade da sua situação contributiva 
perante a administração fiscal e segurança social, e dos seus represen-
tantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos, bem 
como declaração sob compromisso de honra segundo modelos A ou 
B, consoante de trate de pessoa coletiva com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

c) A não apresentação das certidões determina de imediato que o 
projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o 
requerente no lugar imediatamente seguinte na lista ordenada de clas-
sificação do júri.

d) Caso não seja indicada entidade produtora ou esta não proceder à 
entrega da documentação, no prazo indicado na alínea a), deixa o projeto 
de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar 
imediatamente seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea a) por mais 10 dias.

8.5 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

8.6 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

9 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
10 — Pagamentos
10.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto;

10.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 20 %;
b) Após confirmação do início da rodagem ― 60 %;
c) Após confirmação do final da rodagem, desde que decorrido um 

período mínimo de 30 dias seguidos após o pagamento referido na 
alínea b) ― 10 %;

d) O remanescente do apoio, nos termos do número seguinte.

10.3 — Um mínimo de 5 % do valor total do apoio do ICA será pago 
com a entrega das cópias finais da produção e demais elementos finais 

referidos no n.º 10.5. e um mínimo de 5 % do apoio total do ICA é pago 
após entrega e aprovação pelo ICA das contas finais da produção, assi-
nadas por um TOC, de acordo com modelo disponibilizado pelo ICA, 
bem como da montagem financeira final e ainda do filme -anúncio e o 
cartaz, referidos nas alíneas b) e m) do ponto 10.5 caso não tenham sido 
entregues com as cópias finais.

10.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como 
a montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de seis meses a contar 
da entrega das cópias finais da produção.

10.5 — O pagamento da prestação correspondente à entrega das 
cópias finais da produção, depende da apresentação e aprovação dos 
seguintes elementos:

a) Suportes da versão definitiva da obra, adequados para efeitos 
de projeção, difusão, exibição museográfica e preservação das obras, 
incluindo os que são destinados à Cinemateca Portuguesa — Museu do 
Cinema, I. P. (Cinemateca, I. P.), em número e com as especificações 
técnicas estabelecidas em regulamento conjunto aprovado pelo ICA, I. P., 
e pela Cinemateca, I. P.;

b) Filme anúncio para utilização na promoção e divulgação da obra 
por parte do ICA;

c) Sinopse para fins promocionais (máximo 500 caracteres);
d) Guião;
e) Contratos de distribuição, se os houver, com indicação da data 

marcada para a estreia;
f) Contratos de difusão e edição, se os houver;
g) Lista de diálogos do filme;
h) Contrato com o autor, no caso de existência de música original;
i) Declaração da produtora em como adquiriu os direitos necessários 

à exibição e divulgação do filme, nomeadamente relativos à utilização 
de músicas e de imagens;

j) Lista de músicas ― music cue sheet;
k) Registo da obra cinematográfica no ICA;
l) Fotografias para efeito de divulgação e promoção da obra;
m) Cartaz do filme;
n) Dossier de imprensa.

10.6 — Pode o ICA autorizar que a entrega do material de promo-
ção e divulgação como filme anúncio, dossier de imprensa ou cartaz, 
não tenha lugar na apresentação de cópias ou contas finais, mediante 
solicitação fundamentada do beneficiário, ficando este no entanto obri-
gado a disponibilizar esses elementos até à data de estreia comercial 
ou exibição pública.

ANEXO V

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de apoio à Produção, na modalidade de apoio 
à Produção de Obras Cinematográficas 

Categoria de Documentários Cinematográficos
1 — Candidatos e beneficiários
1.1 — Podem candidatar -se os realizadores e os produtores indepen-

dentes com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cinemato-
gráficas e Audiovisuais.

1.2 — No que respeita às primeiras obras, são observados os requisitos 
de elegibilidades estabelecidos no Anexo I.

1.3 — São beneficiários os produtores independentes com a inscrição 
em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais.

2 — Definição
«Produtor» é a pessoa singular que toma a decisão de produzir a obra 

cinematográfica e organiza e assegura a reunião de meios financeiros 
e técnicos necessários para o efeito, tendo o mesmo que pertencer aos 
órgãos de administração da entidade produtora candidata.

3 — Limites do apoio
3.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

3.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nome-
adamente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

4 — Candidaturas
4.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informações:
a) Declaração de intenções do realizador sobre o tema e abordagem 

propostas, com particular destaque para a proposta de tratamento cine-
matográfico ― máximo 5.000 caracteres;
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b) Tratamento cinematográfico;
c) Contrato com o realizador, ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
d) Contrato com outros autores, ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
e) Autorização suficiente dos outros autores, nomeadamente outros 

realizadores, em situação de corealização, quando a candidatura seja 
apresentada por realizador, conforme modelo aprovado pelo ICA;

f) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 
adaptação para cinema, ou autorização suficiente, conforme modelo 
aprovado pelo ICA, se aplicável;

g) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
h) Montagem financeira previsional do projeto,
i) Estratégia de produção do projeto, tendo em conta a montagem 

financeira previsional;
j) Plano estratégico de exploração e divulgação da obra;
k) Informações gerais sobre o projeto, designadamente estrutura da 

coprodução, se for caso disso, indicação de locais e períodos de rodagem, 
suporte(s) de captação, suporte final, duração prevista e língua(s) em 
que a obra é falada;

l) Contratos de coprodução, se os houver, ou outros elementos escritos 
que atestem a intenção de coproduzir o projeto;

m) Currículo do realizador;
n) Currículo do produtor, segundo definição constante do ponto 2, 

quando a candidatura é apresentada pela entidade produtora;
o) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas e Audiovisuais quando a candidatura é 
apresentada pela entidade produtora;

p) Quando a candidatura é apresentada por entidade produtora, decla-
ração sob compromisso de honra, conforme modelos de declaração A ou 
B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, respetivamente, 
aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

4.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que 
considere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos.

4.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas c) a p) do ponto 4.1., bem como todos 
os outros elementos descritivos previstos no ponto anterior.

5 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
5.1 — Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, 

tendo em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A — Qualidade e potencial artístico e cultural do projeto:
Relevância e originalidade do tema e/ou da respetiva abordagem;
Trabalho de pesquisa e/ou investigação efetuado;
Consistência do tratamento cinematográfico e sua adequação à pro-

posta estética;
Consistência e exequibilidade de produção do projeto;
Potencial de circulação nacional e internacional da obra projetada, 

em sala e festivais e outros

Critério B — Currículo do realizador:
Obras anteriormente realizadas, em especial os documentários, com 

indicação das estreadas comercialmente quando existam;
Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes, obti-

dos pelas obras anteriores do realizador em particular os documentários, 
em festivais de cinema, e em especial os constantes da lista de festivais 
considerados prioritários pelo ICA, incluída no Regulamento Geral;

Experiência profissional anterior na área do cinema ou áreas conexas.

Critério C — Currículo da entidade produtora, tal como consta no 
Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais:

Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes obtidos 
em festivais de cinema por obras anteriormente produzidas, pela empresa 
requerente, em especial os constantes da lista de festivais considerados 
prioritários pelo ICA, incluída no Regulamento Geral;

Resultados de exploração, nacionais e internacionais de obras cine-
matográficas anteriormente produzidas, pela empresa requerente.

Critério D — Currículo do produtor.

5.2 — Na avaliação do critério C, consideram -se obras anteriormente 
produzidas pela empresa requerente aquelas onde conste, no genérico ou 
créditos finais da primeira versão pública, a identificação da requerente 
como produtora ou coprodutora.

6 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
a) Quando a candidatura é apresentada pela entidade produtora:

CF = (7A + 1,5B + 1C+ 0,5D)/10

b) Quando a candidatura é apresentada por realizador:

CF = (7A + 3B)/10

7 — Lista Ordenada de Classificação
7.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

7.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

8 — Decisão de apoio do ICA
8.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

8.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

8.3 — Quando a candidatura é apresentada por produtora indepen-
dente:

a) Na notificação referida no número anterior, são ainda notificados 
os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no 
prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da sua 
situação contributiva perante a administração fiscal e segurança social, 
e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins 
lucrativos.

b) A não apresentação das certidões referidas na alínea anterior deter-
mina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, 
sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista 
ordenada de classificação do júri.

c) No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no ponto 8.2, 
os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

i) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

ii) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

iii) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

iv) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

d) Caso a entidade produtora não proceder à entrega da documentação 
no prazo indicado na alínea anterior, o projeto deixa de se encontrar em 
lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente 
seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea c) por mais 10 dias.

8.4 — Quando a candidatura é apresentada por realizador:
a) Na notificação referida no n.º 8.2, são ainda notificados os candi-

datos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no prazo de 
20 dias, dos seguintes documentos:

i) Indicação da entidade produtora, juntando documento daquela 
em que declara aceitar produzir o projeto nos termos apresentados a 
concurso;

ii) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

iii) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

iv) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

v) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

b) Após a apresentação dos documentos na alínea anterior, a entidade 
produtora indicada é notificada para, no prazo de 10 dias, apresentar as 
certidões comprovativas da regularidade da sua situação contributiva 
perante a administração fiscal e segurança social, e dos seus represen-
tantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos, bem 
como declaração sob compromisso de honra segundo modelos A ou 
B, consoante de trate de pessoa coletiva com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.
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c) A não apresentação das certidões determina de imediato que o 
projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o 
requerente no lugar imediatamente seguinte na lista ordenada de clas-
sificação do júri.

d) Caso não seja indicada entidade produtora ou esta não proceder à 
entrega da documentação, no prazo indicado na alínea a), deixa o projeto 
de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar 
imediatamente seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea a) por mais 10 dias.

8.5 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

8.6 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

9 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
10 — Pagamentos
10.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto;

10.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ¯ 20 %;
b) O correspondente a 70 % do apoio financeiro atribuído será pago 

em prestações de acordo com o plano de produção, conforme o con-
tratualmente estabelecido, após a entrega de relatórios dos trabalhos 
desenvolvidos;

c) O remanescente do apoio, nos termos do número seguinte.

10.3 — Um mínimo de 5 % do valor total do apoio do ICA será pago 
com a entrega das cópias finais da produção e demais elementos finais 
referidos no n.º 9.6. e um mínimo de 5 % do apoio total do ICA é pago 
após entrega e aprovação pelo ICA das contas finais da produção, as-
sinadas por um TOC, bem como da montagem financeira final, e ainda 
do filme -anúncio e o cartaz, referidos nas alíneas c) e m) do ponto 9.6. 
caso não tenham sido entregues com as cópias finais.

10.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como 
a montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de seis meses a contar 
da entrega das cópias finais da produção.

10.5 — Decorrido o período mínimo de 30 dias, pode o ICA autorizar 
o pagamento previsto na alínea c) do ponto 10.2. ainda que não tenha 
ocorrido o final da rodagem quando seja devidamente justificado, no-
meadamente pela existência de várias etapas de rodagem.

10.6 — O pagamento da prestação correspondente à entrega das 
cópias finais da produção, depende da apresentação e aprovação dos 
seguintes elementos:

a) Suportes da versão definitiva da obra, adequados para efeitos 
de projeção, difusão, exibição museográfica e preservação das obras, 
incluindo os que são destinados à Cinemateca Portuguesa — Museu do 
Cinema, I. P. (Cinemateca, I. P.), em número e com as especificações 
técnicas estabelecidas em regulamento conjunto aprovado pelo ICA, I. P., 
e pela Cinemateca, I. P.;

b) Filme anúncio para utilização na promoção e divulgação da obra 
por parte do ICA;

c) Sinopse para fins promocionais (máximo 500 caracteres);
d) Contratos de distribuição, se os houver, com indicação da data 

marcada para a estreia;
e) Contratos de difusão e edição, se os houver;
f) Lista de diálogos do filme;
g) Contrato com o autor, no caso de existência de música original;
h) Declaração da produtora em como adquiriu os direitos necessários 

à exibição e divulgação do filme, nomeadamente relativos à utilização 
de músicas e de imagens;

i) Lista de músicas ― music cue sheet;
j) Registo da obra cinematográfica no ICA;
k) Fotografias para efeito de divulgação e promoção da obra;
l) Cartaz do filme;
m) Dossier de imprensa.

10.7 — Pode o ICA autorizar que a entrega do material de promo-
ção e divulgação como filme anúncio, dossier de imprensa ou cartaz, 
não tenha lugar na apresentação de cópias ou contas finais, mediante 
solicitação fundamentada do beneficiário, ficando este no entanto obri-
gado a disponibilizar esses elementos até à data de estreia comercial 
ou exibição pública.

ANEXO VI

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de Apoio à Produção, na Modalidade
de Apoio à Produção de Obras Cinematográficas 

Categoria de Curtas -Metragens de Animação
1 — Candidatos e beneficiários
1.1 — Podem candidatar -se os realizadores e os produtores indepen-

dentes com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cinemato-
gráficas e Audiovisuais.

1.2 — No que respeita às primeiras obras, são observados os requisitos 
de elegibilidades estabelecidos no Anexo I.

1.3 — São beneficiários os produtores independentes com a inscrição 
em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais.

2 — Limites do apoio
2.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

2.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nome-
adamente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

3 — Candidaturas
3.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informa-
ções:

a) Declaração de intenções do realizador, sobre os aspetos temáti-
cos, narrativos, técnicos e artísticos que entenda relevantes, até 5.000 
caracteres;

b) Sinopse (máximo 500 caracteres);
c) Apresentação gráfica do projeto (personagens e ambientes);
d) Caracterização psicológica das personagens;
e) Guião completo, acompanhado de sequência de storyboard cor-

respondente a um mínimo de 1 minuto, ou storyboard completo em 
substituição do guião ou tratamento cinematográfico no caso de docu-
mentários de animação;

f) Memorando descritivo das técnicas a utilizar, com ilustração de 
materiais gráficos ou em movimento dessas técnicas;

g) Informações gerais sobre o projeto, designadamente estrutura 
da coprodução, se for caso disso, indicação de locais e períodos das 
etapas de trabalho, suporte final, duração prevista e língua(s) em que 
a obra é falada;

h) Deferimento do registo do argumento na IGAC, se aplicável;
i) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
j) Nota explicativa quanto ao orçamento, se necessário, tendo em 

conta nomeadamente as técnicas ou processos utilizados;
k) Montagem financeira previsional do projeto;
l) Estratégia de produção do projeto, tendo em conta a montagem 

financeira previsional;
m) Contrato com o realizador, ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
n) Contrato com o argumentista, ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
o) Autorização suficiente dos outros autores, nomeadamente outros 

realizadores, em situação de corealização, e argumentistas, quando a 
candidatura seja apresentada por realizador, ou autorização suficiente, 
conforme modelo aprovado pelo ICA;

p) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 
adaptação para cinema, ou autorização suficiente, conforme modelo 
aprovado pelo ICA, se aplicável;

q) Contratos com outros autores do projeto ou autorização suficiente, 
conforme modelo aprovado pelo ICA, se aplicável;

r) Contratos de coprodução, se os houver, ou outros elementos escritos 
que atestem a intenção de coproduzir ou cofinanciar o projeto;

s) Currículo do realizador;
t) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas e Audiovisuais quando a candidatura é 
apresentada pela entidade produtora;

u) Quando a candidatura é apresentada por entidade produtora, decla-
ração sob compromisso de honra, conforme modelos de declaração A ou 
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B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, respetivamente, 
aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

3.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que 
considere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos.

3.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas g) a u) do ponto 3.1., bem como todos 
os outros elementos descritivos previstos no ponto anterior.

4 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
4.1 — Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, 

tendo em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A — Inovação, coerência plástica na conjugação dos elemen-

tos artísticos, originalidade do projeto:
Originalidade da abordagem temática e da história, expressas no 

guião e/ou no storyboard;
Inovação, coerência e originalidade da proposta artística e dos ele-

mentos gráficos do projeto;
Qualidade da estrutura narrativa do guião e/ou do storyboard;
Coerência da proposta técnica aos propósitos artísticos e dramatúrgi-

cos presentes no guião e nos elementos gráficos e artísticos.

Critério B — Adequação do plano de produção ao projeto:
Adequação da proposta orçamental à complexidade técnica, artística 

e dramatúrgica presentes no projeto;
Contratos de coprodução ou de cofinanciamento ou outros documentos 

escritos que atestem as parcerias estabelecidas para a concretização do 
plano de produção do projeto em suas exigências técnicas e artísticas.

Critério C — Currículo do realizador:
Obras anteriormente realizadas, com indicação das obras estreadas 

comercialmente, quando existam;
Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes, ob-

tidos pelas obras anteriores do realizador em festivais de cinema, em 
especial os constantes da lista de festivais considerados prioritários pelo 
ICA, incluída no Regulamento Geral, e em particular, de animação;

Experiência profissional anterior, em particular na animação e áreas 
conexas de animação como por exemplo, ilustração e banda dese-
nhada.

5 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
CF = (6A + B + 3C)/10

6 — Lista Ordenada de Classificação
6.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

6.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

7 — Decisão de apoio do ICA
7.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

7.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

7.3 — Quando a candidatura é apresentada por produtora indepen-
dente:

a) Na notificação referida no número anterior, são ainda notificados 
os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no 
prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da sua 
situação contributiva perante a administração fiscal e segurança social, 
e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins 
lucrativos.

b) A não apresentação das certidões referidas na alínea anterior deter-
mina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, 
sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista 
ordenada de classificação do júri.

c) No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no ponto 7.2, 
os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

i) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

ii) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

iii) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

iv) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

d) Caso a entidade produtora não proceder à entrega da documentação 
no prazo indicado na alínea anterior, o projeto deixa de se encontrar em 
lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente 
seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea c) por mais 10 dias.

7.4 — Quando a candidatura é apresentada por realizador:
a) Na notificação referida no n.º 7.2, são ainda notificados os candi-

datos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no prazo de 
20 dias, dos seguintes documentos:

i) Indicação da entidade produtora, juntando documento daquela 
em que declara aceitar produzir o projeto nos termos apresentados a 
concurso;

ii) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

iii) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

iv) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

v) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

b) Após a apresentação dos documentos na alínea anterior, a entidade 
produtora indicada é notificada para, no prazo de 10 dias, apresentar as 
certidões comprovativas da regularidade da sua situação contributiva 
perante a administração fiscal e segurança social, e dos seus represen-
tantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos, bem 
como declaração sob compromisso de honra segundo modelos A ou 
B, consoante de trate de pessoa coletiva com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

c) A não apresentação das certidões determina de imediato que o 
projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o 
requerente no lugar imediatamente seguinte na lista ordenada de clas-
sificação do júri.

d) Caso não seja indicada entidade produtora ou esta não proceder à 
entrega da documentação, no prazo indicado na alínea a), deixa o projeto 
de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar 
imediatamente seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea a) por mais 10 dias.

7.5 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

7.6 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

8 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
9 — Pagamentos
9.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto;

9.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 20 %;
b) O correspondente a 70 % do apoio financeiro atribuído será pago 

em prestações de acordo com o plano de produção, conforme o con-
tratualmente estabelecido, após a entrega de relatórios dos trabalhos 
desenvolvidos;

c) O remanescente do apoio, nos termos do número seguinte.
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9.3 — Um mínimo de 5 % do valor total do apoio do ICA será pago 
com a entrega das cópias finais da produção e demais elementos finais 
referidos no n.º 9.6. e um mínimo de 5 % do apoio total do ICA é pago 
após entrega e aprovação pelo ICA das contas finais da produção, assi-
nadas por um TOC, de acordo com modelo disponibilizado pelo ICA, 
bem como da montagem financeira final e ainda do filme -anúncio e o 
cartaz, referidos nas alíneas b) e m) do ponto 9.5. caso não tenham sido 
entregues com as cópias finais.

9.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como a 
montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de seis meses a contar 
da entrega das cópias finais da produção.

9.5 — O pagamento da prestação correspondente à entrega das cópias 
finais da produção, depende da apresentação e aprovação dos seguintes 
elementos:

a) Suportes da versão definitiva da obra, adequados para efeitos 
de projeção, difusão, exibição museográfica e preservação das obras, 
incluindo os que são destinados à Cinemateca Portuguesa — Museu do 
Cinema, I. P. (Cinemateca, I. P.), em número e com as especificações 
técnicas estabelecidas em regulamento conjunto aprovado pelo ICA, I. P., 
e pela Cinemateca, I. P.;

b) Filme anúncio para utilização na promoção e divulgação da obra 
por parte do ICA;

c) Sinopse para fins promocionais (máximo 500 caracteres);
d) Guião;
e) Contratos de distribuição, se os houver, com indicação da data 

marcada para a estreia;
f) Contratos de difusão e edição, se os houver;
g) Lista de diálogos do filme;
h) Contrato com o autor, no caso de existência de música original;
i) Declaração da produtora em como adquiriu os direitos necessários 

à exibição e divulgação do filme, nomeadamente relativos à utilização 
de músicas e de imagens;

j) Lista de músicas ― music cue sheet;
k) Registo da obra cinematográfica no ICA;
l) Fotografias para efeito de divulgação e promoção da obra;
m) Cartaz do filme;
n) Dossier de imprensa.

9.6 — Pode o ICA autorizar que a entrega do material de promoção 
e divulgação como filme anúncio, dossier de imprensa ou cartaz, não 
tenha lugar na apresentação de cópias ou contas finais, mediante soli-
citação fundamentada do beneficiário, ficando este no entanto obrigado 
a disponibilizar esses elementos até à data da estreia comercial ou 
exibição pública.

ANEXO VII

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de Apoio à Produção, na Modalidade
de Apoio Complementar

1 — Candidatos e beneficiários
1.1 — Podem candidatar -se e beneficiar de apoio os produtores in-

dependentes com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cine-
matográficas e Audiovisuais.

1.2 — São admissíveis unicamente as candidaturas de projetos de rea-
lizadores que tenham sido autores de, pelo menos, seis longas -metragens 
nacionais de ficção ou uma longa -metragem nacional de animação, que 
tenham tido estreia comercial.

2 — Definição
«Produtor» é a pessoa singular que toma a decisão de produzir a obra 

cinematográfica e organiza e assegura a reunião de meios financeiros 
e técnicos necessários para o efeito, tendo o mesmo que pertencer aos 
órgãos de administração da entidade produtora candidata.

3 — Limites do apoio
3.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

3.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de apoios 
públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nomeadamente 
logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades públicas.

4 — Candidaturas
4.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informações:
a) Declaração de intenções do realizador, sobre aspetos temáticos, nar-

rativos, técnicos e artísticos que entenda relevantes, até 5.000 caracteres;
b) Argumento cinematográfico ou guião completo, acompanhado de 

sequência de storyboard correspondente a pelo menos 30 %, no caso 
da animação;

c) Tratamento cinematográfico, no caso de documentários;
d) Apresentação gráfica do projeto (personagens e ambientes), para 

o caso da animação;
e) Memorando descritivo das técnicas a utilizar, com ilustração de ma-

teriais gráficos ou em movimento dessas técnicas, no caso da animação;
f) Deferimento do registo do argumento na IGAC;
g) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
h) Montagem financeira previsional do projeto;
i) Estratégia de produção do projeto, tendo em conta a montagem 

financeira previsional;
j) Plano estratégico de exploração e divulgação da obra;
k) Calendário de produção;
l) Informações gerais sobre o projeto, designadamente estrutura da 

coprodução, se for caso disso, indicação de locais e períodos de rodagem, 
suporte(s) de captação, suporte final, duração prevista e língua(s) em 
que a obra é falada;

m) Contrato com o realizador, ou autorização suficiente, conforme 
modelo aprovado pelo ICA;

n) Contrato com o argumentista, ou autorização suficiente, conforme 
modelo aprovado pelo ICA;

o) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 
adaptação para cinema, ou autorização suficiente, conforme modelo 
aprovado pelo ICA, se aplicável;

p) Contratos de coprodução, se os houver, ou outros elementos escritos 
que atestem a intenção de coproduzir o projeto;

q) Currículo do realizador;
r) Documentos comprovativos dos resultados de exploração, nacionais 

e internacionais, bem como documentação comprovativa dos prémios 
obtidos em festivais internacionais pelas obras anteriores do realizador, 
nos termos do n.º 4.4;

s) Currículo do produtor segundo definição constante do ponto 2;
t) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas e Audiovisuais;
u) Documentos comprovativos dos resultados de exploração, nacionais 

e internacionais, e prémios obtidos em festivais internacionais, das obras 
anteriores da entidade produtora, nos termos do n.º 4.4;

v) Declaração sob compromisso de honra, conforme modelos de 
declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

4.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que 
considere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos.

4.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas f) a v) do ponto 4.1., bem como todos 
os outros elementos descritivos previstos no ponto anterior.

4.4 — Para efeitos do disposto nas alíneas r) e u) do ponto 4.1, o ICA 
aceita apenas como resultados comprovados os seguintes: 

a) Resultados de bilheteira em Portugal:
i) A partir de 2004, o constante do sistema informatizado de gestão 

de bilheteiras do ICA, nos termos do DecretoLei n.º 125/2003, de 20 de 
junho, não se contabilizando os dados que tenham sido incorporados no 
referido sistema referentes a salas que não exibam regularmente cinema 
e não disponham deste;

ii) Desde 1975 e até 2004, informação recolhida pelo ICA;
iii) Anterior a 1975, documentação relativa à distribuição em sala.

b) Resultados de bilheteira no estrangeiro: informações emitidas pelas 
instituições oficiais congéneres do ICA nos países em causa, ou outras 
entidades competentes para o reconhecimento dos dados de bilheteira 
ou por entidades competentes para a certificação de dados de bilheteira 
no âmbito dos programas de apoio na área do cinema e do audiovisual 
da União Europeia.

c) Resultados da exploração obtidos pelas obras nos serviços de VOD 
disponibilizados pelos operadores de serviços de televisão por subscrição 
em Portugal: os constantes de declaração emitida pelos referidos opera-
dores, onde seja discriminado o número de alugueres das obras;

d) Resultados de exploração relativos a vendas para territórios estran-
geiros: contratos ou documentos equivalentes;

e) Prémios obtidos: Clippings, notícias ou comunicação dos festivais.

5 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, tendo 

em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A — Os resultados de exploração, nacionais e internacionais, 

e os prémios obtidos pelas obras anteriores da entidade produtora, em 
festivais internacionais, devidamente comprovados;



Diário da República, 2.ª série — N.º 111 — 11 de junho de 2018  16295

Critério B — Os resultados de exploração, nacionais e internacionais, 
e os prémios obtidos pelas obras anteriores do realizador, em festivais 
internacionais, devidamente comprovados;

Critério C — Currículo da entidade produtora;
Critério D — O valor e potencial artístico e cultural da obra:
Relevância do tema;
Consistência do argumento cinematográfico e sua adequação à pro-

posta estética;
Consistência e exequibilidade de produção do projeto;
Potencial de circulação nacional e internacional da obra projetada, 

em sala e festivais e outros.

6 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
CF = (2A + 2,5B + 0,5C + 5D) /10

7 — Lista Ordenada de Classificação
7.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

7.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

8 — Decisão de apoio do ICA
8.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

8.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

8.3 — Na notificação referida no número anterior, são ainda notifi-
cados os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, 
no prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da 
sua situação contributiva perante a administração fiscal e segurança 
social, e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas 
com fins lucrativos.

8.4 — A não apresentação das certidões referidas no ponto anterior 
determina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar 
elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte 
na lista ordenada de classificação do júri.

8.5 — No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no 
ponto 8.2, os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

a) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

b) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

c) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

d) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

8.6 — Caso a entidade produtora não proceder à entrega da documen-
tação no prazo indicado no ponto anterior, o projeto deixa de se encontrar 
em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente 
seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

8.7 — Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode con-
ceder a prorrogação do prazo referido no ponto 8.5. por mais 10 dias.

8.8 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

8.9 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

9 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
10 — Pagamentos
10.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situ-
ação perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-

neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto.

10.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Apoio à Produção de Longas -metragens de Ficção:
i) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 20 %;
ii) Após confirmação do início da rodagem ― 50 %;
iii) Após confirmação do final da rodagem, desde que decorrido um 

período mínimo de 30 dias seguidos após o pagamento referido na 
alínea b) sem prejuízo do disposto no n.º 10.5 ― 20 %

iv) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 10.3.

b) Apoio à Produção de Longas -metragens de Animação:
i) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 20 %;
ii) Após relatório de progresso dos trabalhos, mediante demonstração 

da execução financeira da totalidade da prestação anterior ― 10 %;
iii) Após confirmação do início da animação ― 40 %;
iv) Após relatório de progresso dos trabalhos, mediante demonstração 

da execução financeira de 50 % dos valores já entregues — 10 %;
v) Após confirmação da fase de montagem e pós -produção áudio e 

vídeo da obra, desde que decorrido um período mínimo de 30 dias após 
o pagamento referido na alínea d) ― 10 %;

vi) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 10.3.

c) Apoio à produção de documentários cinematográficos:
i) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 20 %;
ii) O correspondente a 70 % do apoio financeiro atribuído será pago 

em prestações de acordo com o plano de produção, conforme o con-
tratualmente estabelecido, após a entrega de relatórios dos trabalhos 
desenvolvidos;

iii) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 10.3.

10.3 — Um mínimo de 5 % do valor total do apoio do ICA será pago 
com a entrega das cópias finais da produção e demais elementos finais 
referidos no n.º 10.6. e um mínimo de 5 % do apoio total do ICA é 
pago após entrega e aprovação pelo ICA das contas finais da produção, 
assinadas por um TOC e, se o apoio for igual ou superior a € 400.000, 
certificadas por um ROC de acordo com modelo disponibilizado pelo 
ICA, bem como da montagem financeira final, e ainda do filme -anúncio 
e o cartaz, referidos nas alíneas b) e m) do ponto 10.6 caso não tenham 
sido entregues com as cópias finais.

10.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como 
a montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de seis meses a contar 
da entrega das cópias finais da produção.

10.5 — Decorrido o período mínimo de 30 dias, pode o ICA autorizar 
o pagamento previsto na subalínea iii) da alínea a) do ponto 10.2. relati-
vamente às longas -metragens de ficção, ainda que não tenha ocorrido o 
final da rodagem quando seja devidamente justificado, nomeadamente 
pela existência de várias etapas de rodagem.

10.6 — O pagamento da prestação correspondente à entrega das 
cópias finais da produção, depende da apresentação e aprovação dos 
seguintes elementos:

a) Suportes da versão definitiva da obra, adequados para efeitos 
de projeção, difusão, exibição museográfica e preservação das obras, 
incluindo os que são destinados à Cinemateca Portuguesa — Museu do 
Cinema, I. P. (Cinemateca, I. P.), em número e com as especificações 
técnicas estabelecidas em regulamento conjunto aprovado pelo ICA, I. P., 
e pela Cinemateca, I. P.;

b) Filme anúncio para utilização na promoção e divulgação da obra 
por parte do ICA;

c) Sinopse para fins promocionais (máximo 500 caracteres);
d) Guião;
e) Contratos de distribuição, se os houver, com indicação da data 

marcada para a estreia;
f) Contratos de difusão e edição, se os houver;
g) Lista de diálogos do filme;
h) Contrato com o autor, no caso de existência de música original;
i) Declaração da produtora em como adquiriu os direitos necessários 

à exibição e divulgação do filme, nomeadamente relativos à utilização 
de músicas e de imagens;

j) Lista de músicas ― music cue sheet;
k) Registo da obra cinematográfica no ICA;
l) Fotografias para efeito de divulgação e promoção da obra;
m) Cartaz do filme;
n) Dossier de imprensa.
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ANEXO VIII

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de Apoio à Produção, na Modalidade de Apoio 
à Finalização de Obras Cinematográficas

1 — Candidatos e beneficiários
1.1 — Podem candidatar -se os produtores independentes com a ins-

crição em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas e Audio-
visuais.

1.2 — Só podem ser apresentados projetos cuja fase de rodagem 
principal ou a fase de animação tenha sido efetuada em parte suficiente 
para apresentar uma versão de montagem, provisória e demonstrativa, 
e que não tenham tido qualquer apresentação pública até à data de 
encerramento da fase de apresentação de candidaturas.

1.3 — Apenas podem ser apresentados projetos cuja produção não 
tenha sido objeto de qualquer outro apoio do ICA, com exceção do 
automático.

2 — Limites do apoio
2.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

2.2 — O apoio financeiro não pode destinar -se ao pagamento de 
despesas efetuadas ou assumidas em data anterior à da entrega da can-
didatura.

2.3 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nomea-
damente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

3 — Candidaturas
3.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informa-
ções:

a) Versão provisória e demonstrativa da montagem, a apresentar em 
DVD, no mínimo de 6 cópias, para entregar a todos os elementos do 
Júri e ao Presidente do Júri;

b) Declaração de intenções do realizador, até 5.000 caracteres;
c) Argumento cinematográfico ou tratamento cinematográfico, no 

caso de documentários;
d) Deferimento do registo do argumento na IGAC;
e) Contrato com o realizador em conformidade com o disposto no 

Código do Direito de Autor e Direitos Conexos;
f) Contrato com o argumentista em conformidade com o disposto no 

Código do Direito de Autor e Direitos Conexos;
g) Contratos com outros autores, em conformidade com o disposto 

no Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos;
h) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 

adaptação para cinema, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e Direitos Conexos, se aplicável;

i) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
j) Montagem financeira previsional do projeto;
k) Informações sobre o projeto, designadamente estrutura da copro-

dução, se for caso disso, suporte(s) de captação, suporte final, duração 
prevista e língua(s) em que a obra é falada;

l) Plano de finalização e respetiva calendarização;
m) Plano de promoção, distribuição, exibição e difusão da obra, acom-

panhado de contratos de distribuição, exibição, difusão ou colocação à 
disposição do público, se os houver;

n) Contratos de coprodução, se os houver, ou outros elementos escritos 
que atestem a intenção de coproduzir o projeto;

o) Currículo do realizador;
p) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas e Audiovisuais;
q) Declaração sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

3.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que 
considere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos.

3.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas d) a q) do ponto 3.1., bem como todos 
os outros elementos descritivos previstos no ponto anterior.

4 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, tendo 

em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A — Qualidade da versão provisória e demonstrativa da 

montagem entregue;

Critério B — Consistência do plano de finalização:
Adequação das fases da finalização do projeto e respetiva calenda-

rização;

Critério C — Plano de promoção e distribuição da obra:
Potencial de circulação nacional e internacional da obra projetada, 

em sala e festivais e outros.

5 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
CF = (6A + 2B + 2C)/10

6 — Lista Ordenada de Classificação
6.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

6.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

7 — Decisão de apoio do ICA
7.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

7.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

7.3 — Na notificação referida no número anterior, são ainda notifi-
cados os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, 
no prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da 
sua situação contributiva perante a administração fiscal e segurança 
social, e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas 
com fins lucrativos.

7.4 — A não apresentação das certidões referidas na alínea anterior 
determina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar 
elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte 
na lista ordenada de classificação do júri.

7.5 — Os beneficiários dispõem do mesmo prazo de 10 dias, conta-
dos a partir da notificação prevista no número anterior, para indicar se 
aceitam ou recusam a atribuição do apoio.

7.6 — Caso uma entidade produtora ou não proceder à entrega da 
documentação no prazo indicado no ponto 7.3., o projeto deixa de se 
encontrar em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar 
imediatamente seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

7.7 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

7.8 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

8 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
9 — Pagamentos
9.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto.

9.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 80 %;
b) Com a entrega das cópias finais da produção e demais elementos 

finais referidos no n.º 9.6. ― 15 %;
c) O remanescente do apoio, nos termos do número seguinte.

9.3 — O valor de 5 % do total do apoio do ICA é pago com a entrega 
e aprovação pelo ICA das contas finais da produção, assinadas por um 
TOC, de acordo com modelo disponibilizado pelo ICA, bem como da 
montagem financeira final, e ainda do filme -anúncio e o cartaz, referidos 
nas alíneas b) e m) do ponto 9.6 caso não tenham sido entregues com 
as cópias finais.
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9.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como a 
montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de seis meses a contar 
da entrega das cópias finais da produção.

9.5 — O prazo máximo para a entrega das cópias finais da produção 
e demais elementos finais referidos na alínea b) do ponto 9.2. é o cor-
respondente a metade do previsto no artigo 12.º do Regulamento Geral, 
para o tipo de obra em causa, prorrogável em caso de circunstâncias 
excecionais devidamente fundamentadas.

9.6 — O pagamento da prestação correspondente à entrega das cópias 
finais da produção, depende da apresentação e aprovação dos seguintes 
elementos:

a) Suportes da versão definitiva da obra, adequados para efeitos 
de projeção, difusão, exibição museográfica e preservação das obras, 
incluindo os que são destinados à Cinemateca Portuguesa — Museu do 
Cinema, I. P. (Cinemateca, I. P.), em número e com as especificações 
técnicas estabelecidas em regulamento conjunto aprovado pelo ICA, I. P., 
e pela Cinemateca, I. P.;

b) Filme anúncio para utilização na promoção e divulgação da obra 
por parte do ICA;

c) Sinopse para fins promocionais (máximo 500 caracteres);
d) Guião;
e) Contratos de distribuição, se os houver, com indicação da data 

marcada para a estreia;
f) Contratos de difusão e edição, se os houver;
g) Lista de diálogos do filme;
h) Contrato com o autor, no caso de existência de música original;
i) Declaração da produtora em como adquiriu os direitos necessários 

à exibição e divulgação do filme, nomeadamente relativos à utilização 
de músicas e de imagens;

j) Lista de músicas ― music cue sheet;
k) Registo da obra cinematográfica no ICA;
l) Fotografias para efeito de divulgação e promoção da obra;
m) Cartaz do filme;
n) Dossier de imprensa.

9.7 — Pode o ICA autorizar que a entrega do material de promoção 
e divulgação como filme anúncio, dossier de imprensa ou cartaz, não 
tenha lugar na apresentação de cópias ou contas finais, mediante soli-
citação fundamentada do beneficiário, ficando este no entanto obrigado 
a disponibilizar esses elementos até à data da estreia comercial ou 
exibição pública.

ANEXO IX

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de Apoio à Produção, na Modalidade
de Apoio Automático

1 — Modalidades
1.1 — O apoio automático é atribuído em função dos resultados de 

bilheteira e de outros resultados de exploração verificáveis, obtidos com 
a exibição de obras cinematográficas nacionais, de longa -metragem, 
produzidas pelos produtores independentes candidatos, a seguir desig-
nadas por “obras de referência”.

1.2 — O apoio destina -se à produção de novas obras cinematográ-
ficas de curta ou longa -metragem, a seguir designadas por “obras de 
investimento”.

2 — Candidatos e beneficiários
2.1 — Podem apresentar candidatura os produtores independentes de 

uma ou mais obras cinematográficas de longa -metragem que tenham 
obtido, em cada uma delas, um número mínimo de 20.000 espectadores, 
nos termos do ponto 4.

2.2 — Não é admitida a candidatura de produtor que, no ano ime-
diatamente anterior, tinha reunida a condição de elegibilidade relativa 
ao mínimo de 20.000 espectadores em sala e não tenha, nesse ano, 
apresentado candidatura.

3 — Limites do apoio
3.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

3.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nomea-
damente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

4 — Condições particulares de admissibilidade da obra de referência
4.1 — São elegíveis, para efeitos de geração de apoio, as obras cinema-

tográficas que preencham cumulativamente as seguintes condições:
a) Ser obra nacional, devidamente reconhecida pelo ICA;

b) Ser obra de produção independente, devidamente reconhecida 
pelo ICA;

c) Ter tido estreia comercial a partir de 1 de janeiro de 2016;
d) Ter obtido um mínimo de 20.000 espectadores em sala, em Portugal, 

num período de 12 meses consecutivos, a contar da data da respetiva 
estreia comercial.

5 — Candidaturas
5.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informações:
a) Documentação que evidencie a qualidade de obra nacional e de 

produção independente;
b) Documentos comprovativos dos resultados de exploração comer-

cial — reconhecidos pelo ICA nos termos do número seguinte;
c) Declaração sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

5.2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, o ICA 
aceita como dados certificados os seguintes:

a) Resultados de bilheteira em Portugal: o constante do sistema in-
formatizado de gestão de bilheteiras do ICA, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 125/2003, de 20 de junho, não se contabilizando os dados que tenham 
sido incorporados no referido sistema referentes a salas que não exibam 
regularmente cinema e não disponham deste;

b) Resultados de bilheteira no estrangeiro: informações emitidas pelas 
instituições oficiais congéneres do ICA nos países em causa, ou outras 
entidades competentes para o reconhecimento dos dados de bilheteira 
ou por entidades competentes para a certificação de dados de bilheteira 
no âmbito dos programas de apoio na área do cinema e do audiovisual 
da União Europeia;

c) Resultados da exploração obtidos pela obra nos serviços de VOD 
disponibilizados pelos operadores de serviços de televisão por subscrição 
em Portugal: os constantes de declaração emitida pelos referidos opera-
dores ou emitida pelos distribuidores que coloquem as obras naqueles 
serviços e, neste caso, validados pelos operadores mediante solicitação 
do ICA, onde seja discriminado o número de alugueres da obra.

5.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas a) a c) do ponto 5.1.

6 — Cálculo do apoio
6.1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6.2., o montante máximo de 

apoio é determinado em função dos resultados de exploração da obra de 
referência, no período compreendido entre a data da estreia comercial e 
31 de dezembro de 2017, nos seguintes termos:

a) Resultados de bilheteira em Portugal ― 30 % da receita bruta de 
bilheteira em Portugal;

b) Resultados de bilheteira no estrangeiro ― Soma dos valores apura-
dos em cada um dos países onde o filme tenha estreado comercialmente, 
à razão de € 0,80 por bilhete vendido;

c) No caso de obras realizadas em coprodução internacional em que a 
participação nacional seja minoritária, aos valores apurados nos termos 
da alínea b) do presente número aplica -se a percentagem do coprodutor 
nacional na coprodução, tal como oficialmente reconhecida.

d) Resultados da exploração VOD — Soma dos valores apurados à 
razão de € 0,80 por aluguer;

6.2 — Em caso algum são contabilizados os resultados já tidos em 
conta para efeitos de atribuição de apoio ao abrigo do programa auto-
mático em ano anterior.

6.3 — Caso o total de apoios em cada concurso, apurado nos termos 
dos números 6.1., ultrapasse o montante orçamentado para a presente 
modalidade, procede -se a rateio, de modo a reduzir o montante a atribuir 
a cada beneficiário em idêntica proporção.

6.4 — No caso dos valores a atribuir por resultados de bilheteira, o 
limite máximo de apoio por obra é de € 350.000,00.

7 — Decisão de apoio do ICA
7.1 — Admitidas as candidaturas e validados os resultados apresenta-

dos, o ICA fixa o montante do apoio nos termos do ponto 6, procedendo 
à notificação dos candidatos admitidos do projeto de decisão quanto aos 
montantes do apoio a atribuir.

7.2 — Na notificação referida no número anterior, são ainda notifica-
dos os candidatos para a apresentação, no prazo de 10 dias, das certidões 
comprovativas da regularidade da sua situação contributiva perante a 
administração fiscal e segurança social, e dos seus representantes legais, 
no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos.

7.3 — A não apresentação das certidões referidas no ponto anterior 
determina de imediato a não atribuição do apoio, mais determinando 
o novo cálculo de apoio a atribuir, caso tenha sido necessário proceder 
a rateio.
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7.4 — Os beneficiários dispõem do mesmo prazo de 10 dias, contados 
a partir da notificação prevista no ponto 7.1., para indicar se aceitam ou 
recusam a atribuição do apoio.

7.5 — O ICA notifica todos os admitidos a concurso da decisão 
definitiva sobre a atribuição de apoio.

8 — Condições das obras de investimento para aplicação do apoio 
automático

8.1 — A obra de investimento tem de satisfazer cumulativamente os 
seguintes requisitos:

a) Ser objeto de reconhecimento prévio como obra nacional;
b) Ser objeto de reconhecimento prévio como obra de produção 

independente;
c) Entregar a documentação de instrução de candidatura aos apoios 

à produção de curta ou longa -metragem cinematográfica, relativa ao 
projeto, conforme a categoria da obra.

d) Satisfazer pelo menos três dos seguintes requisitos:
i) Por força do argumento, a ação tem lugar essencialmente em Por-

tugal, ou em outro Estado -Membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu;

ii) Mais de dois terços dos diálogos são em língua portuguesa ou em 
línguas crioulas de base portuguesa;

iii) Pelo menos um dos protagonistas tem uma ligação forte com a 
cultura ou a língua portuguesa;

iv) O argumento original é em língua portuguesa;
v) O argumento é uma adaptação de uma obra literária original por-

tuguesa;
vi) A obra tem por tema principal as artes ou um ou mais artistas, de 

qualquer disciplina artística;
vii) A obra diz respeito essencialmente a personagens ou a aconteci-

mentos históricos ou de relevância histórica, de qualquer época;
viii) A obra trata principalmente temas relevantes em termos culturais 

ou de sociedade, nomeadamente questões de atualidade, ou aspetos 
culturais, sociais ou políticos;

ix) A obra contribui para valorizar o património audiovisual português 
ou europeu.

8.2 — A verificação das condições a que se refere a alínea d) é da 
competência do Conselho Diretivo do ICA, com base em parecer dos 
seus serviços competentes.

8.3 — Dispensa -se a aplicação da alínea d) nos seguintes casos:
a) Se a obra de investimento tiver sido objeto de decisão final de 

apoio à escrita e desenvolvimento ou de apoio à produção, por parte 
do ICA;

b) Se a obra de investimento tiver sido objeto de decisão final de apoio 
seletivo envolvendo critérios artísticos ou culturais, nomeadamente 
apoio seletivo ao desenvolvimento, no âmbito dos programas da União 
Europeia neste domínio (Media e Media Mundus ou Europa Criativa), 
ou de outros programas europeus ou internacionais comparáveis;

c) Se a obra de investimento for produzida ao abrigo de um acordo 
bilateral de coprodução cinematográfica em que Portugal seja parte ou ao 
abrigo da Convenção Europeia sobre Coprodução Cinematográfica.

9 — Contratualização e pagamento
9.1 — No prazo máximo de dois anos, contados da data da atribuição 

do apoio, sob pena de caducidade do mesmo, os beneficiários devem 
indicar ao ICA a nova obra de investimento, sendo celebrado o respe-
tivo contrato de apoio que se rege pelos termos aplicáveis aos apoios 
à produção de curta ou longa -metragem cinematográficas, conforme a 
categoria da obra.

9.2 — Os apoios concedidos ficam sujeitos aos termos e condições 
previstos para os apoios à produção cinematográfica, conforme a cate-
goria da obra, bem como aos limites previstos nos artigos 7.º e 8.º do 
Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

ANEXO X

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de Apoio à Coprodução na Modalidade 
de Apoio à Coprodução Internacional 

com Participação Minoritária Portuguesa
1 — Candidatos e beneficiários
Podem candidatar -se e beneficiar de apoio os produtores independen-

tes com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas 
e Audiovisuais.

2 — Condições particulares de admissibilidade
2.1 — São admissíveis os projetos de coprodução internacional de 

filmes de longa -metragem de ficção e de curtas e longas metragens 

de animação e de documentários cinematográficos com participação 
minoritária portuguesa.

2.2 — São admissíveis os projetos que reúnam as condições neces-
sárias ao reconhecimento prévio de coprodução por parte das entidades 
competentes, nos termos estabelecidos nos acordos e convenções inter-
nacionais aplicáveis.

3 — Limites do apoio
3.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

3.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nomea-
damente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

4 — Candidaturas
4.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informações:
a) Declaração de intenções do realizador, sobre os aspetos temáti-

cos, narrativos, técnicos e artísticos que entenda relevantes, até 5.000 
caracteres;

b) Argumento cinematográfico ou, no caso dos documentários, tra-
tamento cinematográfico;

c) Apresentação gráfica do projeto (personagens e ambientes), no 
caso de projetos de animação;

d) Guião completo, acompanhado de sequência de storyboard cor-
respondente a um mínimo de 1 minuto, ou storyboard completo em 
substituição do guião, no caso de curtas -metragens de animação, ou de 
guião completo e sequência de storyboard, correspondente a pelo menos 
2 minutos, no caso de longas -metragens de animação;

e) Memorando descritivo das técnicas a utilizar, no caso de projetos 
de animação;

f) Contrato com o realizador ou autorização suficiente, conforme 
modelo aprovado pelo ICA;

g) Contrato com o argumentista ou autorização suficiente, conforme 
modelo aprovado pelo ICA, quando aplicável;

h) Contratos com outros autores ou autorização suficiente, conforme 
modelo aprovado pelo ICA;

i) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 
adaptação para cinema, ou autorização suficiente, conforme modelo 
aprovado pelo ICA, se aplicável;

j) Orçamento global da produção, de acordo com o modelo estabe-
lecido pelo ICA;

k) Orçamento da participação portuguesa;
l) Montagem financeira previsional do projeto;
m) Estratégia de produção do projeto, tendo em conta a montagem 

financeira previsional;
n) Plano estratégico de exploração e divulgação da obra;
o) Documentos comprovativos do financiamento assegurado;
p) Informações gerais sobre o projeto, designadamente estrutura 

da coprodução, indicação de locais e períodos de rodagem, laborató-
rios, estúdios e outros estabelecimentos técnicos nacionais previstos, 
suporte(s) de captação, suporte final, duração prevista e língua(s) em 
que a obra é falada;

q) Calendário de produção;
r) Lista dos membros da equipa artística principal, com indicação 

das nacionalidades;
s) Lista dos membros da equipa técnica principal, com indicação das 

nacionalidades;
t) Contratos de distribuição, de exibição ou difusão, se os houver;
u) Contrato(s) de coprodução, ou memo deal(s) que deve(m) estabe-

lecer, nomeadamente, a participação, em termos percentuais, de cada 
coprodutor, bem como a repartição das receitas e dos territórios/mer-
cados;

v) Currículo do realizador;
w) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas;
x) Currículo dos coprodutores, não sujeitos a registo;
y) Declaração sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

4.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que 
considere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos.

4.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas f) a y) do ponto 4.1., bem como todos 
os outros elementos descritivos previstos no ponto anterior.

4.4 — Os elementos e informações constantes das alíneas a) a e), k), 
m), n), p) a s), v) a y) são entregues em língua portuguesa. Se a versão 
original destes elementos não for em língua portuguesa, deve ser en-
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tregue o documento na sua versão original, acompanhado da respetiva 
tradução para português.

4.5 — Os elementos e informações constantes das alíneas f) a j), l), o), 
t) e u) podem ser entregues em português, espanhol, inglês ou francês. Se 
a versão original destes elementos não for em qualquer destas línguas, 
deve ser entregue o documento na sua versão original, acompanhado 
da respetiva tradução para qualquer destas línguas.

4.6 — Sempre que os elementos instrutórios previstos no ponto 4.1 
não se encontrem submetidos nas línguas previstas, ou acompanhados 
da respetiva tradução, podem os candidatos, em sede de audiência de 
interessados da fase de admissão das candidaturas, suprir a irregulari-
dade com a entrega da tradução devidamente legalizada nos termos do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 237/2001, de 30 de agosto ou da Convenção 
de Haia de 5 de outubro de 1968.

5 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
5.1 — Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios 

tendo em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A — Qualidade e potencial artístico e cultural do projeto 

cinematográfico:
Relevância e/ou originalidade do tema e/ou história e sua adequação 

à abordagem estética;
Consistência do argumento ou tratamento cinematográfico, no caso 

de documentários, e sua adequação à proposta estética;
Qualidade da estrutura narrativa do guião e/ou do storyboard;

Critério B — Potencial de circulação nacional e internacional:
Potencial de circulação nacional e internacional, a nível de estreias 

comerciais, nomeadamente demonstrado por contratos de distribuição 
e de difusão, se os houver;

Critério C — Financiamento assegurado pelos coprodutores:
Consistência da estratégia de coprodução e da montagem financeira, 

planificação e grau de preparação do projeto para a entrada em produção;

Critério D — Participação de técnicos e atores nacionais:
Grau de participação de elementos nacionais que integram as equipas 

técnica e artística e relevância das respetivas categorias;

Critério E — Participação de estabelecimentos técnicos e de serviços 
nacionais nas diferentes fases de produção da obra:

Grau de utilização de estabelecimentos técnicos e de serviços na-
cionais;

Critério F — Currículo das entidades coprodutoras, incluindo o da 
entidade produtora nacional tal como consta do Registo das Empresas 
Cinematográficas e Audiovisuais, e do realizador:

Quanto ao Realizador:
Obras anteriormente realizadas, em especial as da categoria a que 

concorre, com indicação das obras estreadas comercialmente;
Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes, ob-

tidos pelas obras anteriores do realizador em festivais de cinema, em 
particular as da categoria a que concorre, e em especial os constantes 
da lista de festivais considerados prioritários pelo ICA, incluída no 
Regulamento Geral;

Quanto aos Coprodutores:
Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes obti-

dos em festivais de cinema por obras anteriormente produzidas, pelas 
entidades coprodutoras, em especial os constantes da lista de festivais 
considerados prioritários pelo ICA, incluída no Regulamento Geral;

Resultados de exploração, nacionais e internacionais de obras cinema-
tográficas anteriormente produzidas pelas entidades coprodutoras.

5.2 — Na avaliação do critério F, consideram -se obras anteriormente 
produzidas pela empresa requerente aquelas onde conste, no genérico ou 
créditos finais da primeira versão pública, a identificação da requerente 
como produtora ou coprodutora.

6 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
CF = (3,5A + 1,5B + 1,5C + D + E + 1,5F)/10

7 — Lista Ordenada de Classificação
7.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

7.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

8 — Decisão de apoio do ICA
8.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

8.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

8.3 — Na notificação referida no número anterior, são ainda notifi-
cados os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, 
no prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da 
sua situação contributiva perante a administração fiscal e segurança 
social, e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas 
com fins lucrativos.

8.4 — A não apresentação das certidões referidas no ponto anterior 
determina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar 
elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte 
na lista ordenada de classificação do júri.

8.5 — No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no 
ponto 8.2, os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

a) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

b) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

c) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

d) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente.

8.6 — Caso uma entidade produtora não proceder à entrega da do-
cumentação no prazo indicado no ponto anterior, o projeto deixa de 
se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar 
imediatamente seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

8.7 — Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode 
conceder a prorrogação do prazo referido no ponto 8.5. por mais 10 dias.

8.8 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

8.9 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

9 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
10 — Pagamentos
10.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto.

10.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

I — Apoio à Produção de Longas -metragens de Ficção:
a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro — 20 %;
b) Após confirmação do início da rodagem — 50 %;
c) Após confirmação do final da rodagem, desde que decorrido um 

período mínimo de 30 dias seguidos após o pagamento referido na 
alínea b), sem prejuízo do disposto no n.º 10.6 ― 20 %;

d) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 10.4.

II — Apoio à Produção de Longas -metragens de Animação:
a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro — 20 %;
b) Após relatório de progresso dos trabalhos, mediante demonstração 

da execução financeira da totalidade da prestação anterior — 10 %;
c) Após confirmação do início da animação — 40 %;
d) Após relatório de progresso dos trabalhos, mediante demonstração 

da execução financeira de 50 % dos valores já entregues — 10 %;



16300  Diário da República, 2.ª série — N.º 111 — 11 de junho de 2018 

e) Após confirmação da fase de montagem e pós -produção áudio e 
vídeo da obra, desde que decorrido um período mínimo de 30 dias após 
o pagamento referido na alínea d) — 10 %;

f) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 10.4.

III — Apoio à Produção de Documentários e de Curtas -metragens 
de Animação:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro — 20 %;
b) O correspondente a 70 % do apoio financeiro atribuído será pago 

em prestações de acordo com o plano de produção, conforme o con-
tratualmente estabelecido, após a entrega de relatórios dos trabalhos 
desenvolvidos;

c) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 10.4.

10.3 — Um mínimo de 5 % do valor total do apoio do ICA será pago 
com a entrega das cópias finais da produção e demais elementos finais 
referidos no n.º 10.6. e um mínimo de 5 % do apoio total do ICA é 
pago após entrega e aprovação pelo ICA das contas finais da produção, 
assinadas por um TOC e, se o apoio for igual ou superior a € 400.000, 
certificadas por um ROC de acordo com modelo disponibilizado pelo 
ICA, e ainda do filme -anúncio e o cartaz, referidos nas alíneas c) e m) 
do ponto 10.6 caso não tenham sido entregues com as cópias finais.

10.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como 
a montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de seis meses a contar 
da entrega das cópias finais da produção.

10.5 — Decorrido o período mínimo de 30 dias, pode o ICA autorizar 
o pagamento previsto na alínea c) do ponto 10.7 ainda que não tenha 
ocorrido o final da rodagem quando seja devidamente justificado, no-
meadamente pela existência de várias etapas de rodagem.

10.6 — O pagamento da prestação correspondente à entrega das 
cópias finais da produção, depende da apresentação e aprovação dos 
seguintes elementos:

a) Suportes da versão definitiva da obra, adequados para efeitos 
de projeção, difusão, exibição museográfica e preservação das obras, 
incluindo os que são destinados à Cinemateca Portuguesa — Museu do 
Cinema, I. P. (Cinemateca, I. P.), em número e com as especificações 
técnicas estabelecidas em regulamento conjunto a aprovar pelo ICA, I. P., 
e pela Cinemateca, I. P.;

b) Filme anúncio para utilização na promoção e divulgação da obra 
por parte do ICA;

c) Sinopse para fins promocionais (máximo 500 caracteres);
d) Contratos de distribuição, se os houver, com indicação da data 

marcada para a estreia;
e) Contratos de difusão e edição, se os houver;
f) Lista de diálogos do filme;
g) Contrato com o autor, no caso de existência de música original;
h) Declaração da produtora em como adquiriu os direitos necessários 

à exibição e divulgação do filme, nomeadamente relativos à utilização 
de músicas e de imagens;

i) Lista de músicas — music cue sheet;
j) Registo da obra cinematográfica no ICA;
k) Fotografias para efeito de divulgação e promoção da obra;
l) Cartaz do filme;
m) Dossier de imprensa.

10.7 — Pode o ICA autorizar que a entrega do material de promo-
ção e divulgação como filme anúncio, dossier de imprensa ou cartaz, 
não tenha lugar na apresentação de cópias ou contas finais, mediante 
solicitação fundamentada do beneficiário, ficando este no entanto obri-
gado a disponibilizar esses elementos até à data da estreia comercial 
ou exibição pública.

ANEXO XI

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de Apoio à Coprodução na Modalidade
de Apoio  à Coprodução com Países de Língua Portuguesa

1 — Candidatos e beneficiários
Podem candidatar -se e beneficiar de apoio os produtores independen-

tes com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas 
e Audiovisuais.

2 — Condições particulares de admissibilidade
2.1 — São admissíveis os projetos de coprodução internacional de 

filmes de longa -metragem de ficção, de curtas e longasmetragens de 
animação e de documentários cinematográficos com países de língua 
oficial portuguesa.

2.2 — São admissíveis os projetos que preencham os seguintes re-
quisitos:

a) Participação de pelo menos um produtor nacional registado no ICA 
e um produtor de um país de língua oficial portuguesa;

b) Um realizador com nacionalidade de país de língua oficial portu-
guesa, incluído na lista de países objeto de ajuda ao desenvolvimento 
do DAC na OCDE e classificados nas categorias de “Países Menos 
Desenvolvidos” “Outros Países de Baixo Rendimento” e “Países e 
Territórios de Médio -Baixo Rendimento”;

c) Uma versão original em língua portuguesa.

2.3 — Os projetos têm de satisfazer os critérios de nacionalidade 
de modo a poderem obter o reconhecimento da equiparação a obra 
nacional.

3 — Limites do apoio
3.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

3.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nome-
adamente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

4 — Candidaturas
4.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informa-
ções:

a) Declaração de intenções do realizador, sobre os aspetos temáti-
cos, narrativos, técnicos e artísticos que entenda relevantes, até 5.000 
caracteres;

b) Argumento cinematográfico ou, no caso dos documentários, tra-
tamento cinematográfico;

c) Apresentação gráfica do projeto (personagens e ambientes), no 
caso de projetos de animação;

d) Guião completo, acompanhado de sequência de storyboard cor-
respondente a um mínimo de 1 minuto, ou storyboard completo em 
substituição do guião, no caso de curtas -metragens de animação, ou de 
guião completo e sequência de storyboard, correspondente a pelo menos 
2 minutos, no caso de longas -metragens de animação;

e) Memorando descritivo das técnicas a utilizar, no caso de projetos 
de animação;

f) Calendário de produção;
g) Deferimento do registo do argumento, quando aplicável;
h) Contrato com o realizador, ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
i) Contrato com o argumentista, ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
j) Contratos com outros autores, ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
k) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 

adaptação para cinema, ou autorização suficiente, conforme modelo 
aprovado pelo ICA, se aplicável;

l) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
m) Montagem financeira previsional do projeto;
n) Estratégia de produção do projeto, tendo em conta a montagem 

financeira previsional;
o) Plano estratégico de exploração e divulgação da obra;
p) Informações gerais sobre o projeto, designadamente estrutura 

da coprodução, indicação de locais e períodos de rodagem, laborató-
rios, estúdios e outros estabelecimentos técnicos nacionais previstos, 
suporte(s) de captação, suporte final, duração prevista e língua(s) em 
que a obra é falada;

q) Lista dos membros da equipa artística principal, com indicação 
das nacionalidades;

r) Lista dos membros da equipa técnica principal, com indicação das 
nacionalidades;

s) Contrato(s) de coprodução, que deve(m) estabelecer, nomeada-
mente, a participação, em termos percentuais, de cada coprodutor, bem 
como a repartição das receitas e dos territórios/mercados;

t) Currículo do realizador;
u) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas;
v) Currículo dos coprodutores, não sujeitos a registo;
w) Declaração sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

4.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que 
considere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos.
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4.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas f) a w) do ponto 4.1., bem como todos 
os outros elementos descritivos previstos no ponto anterior.

5 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
5.1 — Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, 

tendo em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A — Qualidade e potencial artístico e cultural do projeto:
Relevância do e/ou originalidade do tema e/ou história e consistência 

do argumento ou tratamento cinematográfico, no caso de documentários, 
e sua adequação à proposta estética;

Adequação da descrição da ação e diálogos à realização cinematográ-
fica, no caso de projetos de ficção, e adequação do dispositivo narrativo 
e fílmico à realização cinematográfica, no caso de documentários;

Relevância da abordagem artística;
Consistência e exequibilidade de produção do projeto;
Equilíbrio dos elementos do país de língua oficial portuguesa para 

assegurar o potencial artístico, criativo e técnico do projeto;
Potencial de circulação nacional e internacional da obra projetada, 

em sala e festivais e outros;
Qualidade da estrutura narrativa do guião e/ou do storyboard.

Critério B — Currículo dos coprodutores, incluindo o da entidade 
produtora nacional tal como consta do Registo das Empresas Cinema-
tográficas e Audiovisuais, e do realizador:

Quanto ao realizador:
Obras anteriormente realizadas, em especial as da categoria a que 

concorre, com indicação das obras estreadas comercialmente;
Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes, ob-

tidos pelas obras anteriores do realizador em festivais de cinema, em 
particular as da categoria a que concorre, e em especial os constantes 
da lista de festivais considerados prioritários pelo ICA, incluída no 
Regulamento Geral;

Quanto aos coprodutores:
Presenças em festivais, prémios e menções especialmente relevantes 

obtidos em festivais de cinema por obras anteriormente produzidas, pelas 
entidades coprodutoras, em especial os constantes da lista de festivais 
considerados prioritários pelo ICA, incluída no Regulamento Geral;

Resultados de exploração, nacionais e internacionais de obras cine-
matográficas anteriormente produzidas.

5.2 — Na avaliação do critério B, consideram -se obras anteriormente 
produzidas pela empresa requerente aquelas onde conste, no genérico ou 
créditos finais da primeira versão pública, a identificação da requerente 
como produtora ou coprodutora.

6 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
CF = (7A + 3B)/10

7 — Lista Ordenada de Classificação
7.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

7.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

8 — Decisão de apoio do ICA
8.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

8.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

8.3 — Na notificação referida no número anterior, são ainda notifi-
cados os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, 
no prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da 
sua situação contributiva perante a administração fiscal e segurança 
social, e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas 
com fins lucrativos.

8.4 — A não apresentação das certidões referidas no ponto anterior 
determina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar 
elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte 
na lista ordenada de classificação do júri.

8.5 — No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no 
ponto 8.2, os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

a) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

b) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

c) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

d) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente.

8.6 — Caso uma entidade produtora não proceder à entrega da do-
cumentação no prazo indicado no ponto anterior, o projeto deixa de 
se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar 
imediatamente seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

8.7 — Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode con-
ceder a prorrogação do prazo referido no ponto 8.5. por mais 10 dias.

8.8 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

8.9 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

9 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
10 — Pagamentos
10.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto.

10.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Apoio à Produção de Longas -metragens de Ficção:
i) Após assinatura do contrato de apoio financeiro — 20 %;
ii) Após confirmação do início da rodagem — 50 %;
iii) Após confirmação do final da rodagem, desde que decorrido um 

período mínimo de 30 dias seguidos após o pagamento referido na 
alínea b) sem prejuízo do disposto no n.º 10.6 — 20 %;

iv) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 10.4.

b) Apoio à Produção de Longas -metragens de Animação:
i) Após assinatura do contrato de apoio financeiro — 20 %;
ii) Após relatório de progresso dos trabalhos, mediante demonstração 

da execução financeira da totalidade da prestação anterior — 10 %;
iii) Após confirmação do início da animação — 40 %;
iv) Após relatório de progresso dos trabalhos, mediante demonstração 

da execução financeira de 50 % dos valores já entregues — 10 %;
v) Após confirmação da fase de montagem e pós -produção áudio e 

vídeo da obra, desde que decorrido um período mínimo de 30 dias após 
o pagamento referido na alínea d) — 10 %;

vi) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 10.4.

c) Apoio à Produção de Documentários e de Curtas -metragens de 
Animação:

i) Após assinatura do contrato de apoio financeiro — 20 %;
ii) O correspondente a 70 % do apoio financeiro atribuído será pago 

em prestações de acordo com o plano de produção, conforme o con-
tratualmente estabelecido, após a entrega de relatórios dos trabalhos 
desenvolvidos;

iii) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 10.4.

10.3 — Um mínimo de 5 % do valor total do apoio do ICA será pago 
com a entrega das cópias finais da produção e demais elementos finais 
referidos no n.º 10.6. e um mínimo de 5 % do apoio total do ICA é pago 
após entrega e aprovação pelo ICA das contas finais da produção, assi-
nadas por um TOC e, se o apoio for igual ou superior a € 400.000, ainda 
certificadas por um ROC de acordo com modelo disponibilizado pelo 
ICA, e ainda do filme -anúncio e o cartaz, referidos nas alíneas c) e m) 
do ponto 10.6 caso não tenham sido entregues com as cópias finais.

10.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como 
a montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
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despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de seis meses a contar 
da entrega das cópias finais da produção.

10.5 — Decorrido o período mínimo de 30 dias, pode o ICA auto-
rizar o pagamento previsto na alínea c) do ponto 10.2. no que respeita 
às longas -metragens de ficção, ainda que não tenha ocorrido o final 
da rodagem quando seja devidamente justificado, nomeadamente pela 
existência de várias etapas de rodagem.

10.6 — O pagamento da prestação correspondente à entrega das 
cópias finais da produção, depende da apresentação e aprovação dos 
seguintes elementos:

a) Suportes da versão definitiva da obra, adequados para efeitos 
de projeção, difusão, exibição museográfica e preservação das obras, 
incluindo os que são destinados à Cinemateca Portuguesa — Museu do 
Cinema, I. P. (Cinemateca, I. P.), em número e com as especificações 
técnicas estabelecidas em regulamento conjunto a aprovar pelo ICA, I. P., 
e pela Cinemateca, I. P.;

b) Filme anúncio para utilização na promoção e divulgação da obra 
por parte do ICA;

c) Sinopse para fins promocionais (máximo 500 caracteres);
d) Contratos de distribuição, se os houver, com indicação da data 

marcada para a estreia;
e) Contratos de difusão e edição, se os houver;
f) Lista de diálogos do filme;
g) Contrato com o autor, no caso de existência de música original;
h) Declaração da produtora em como adquiriu os direitos necessários 

à exibição e divulgação do filme, nomeadamente relativos à utilização 
de músicas e de imagens;

i) Lista de músicas ― music cue sheet;
j) Registo da obra cinematográfica no ICA;
k) Fotografia distribuída à imprensa;
l) Cartaz do filme;
m) Dossier de imprensa.

10.7 — Pode o ICA autorizar que a entrega do material de promo-
ção e divulgação como filme anúncio, dossier de imprensa ou cartaz, 
não tenha lugar na apresentação de cópias ou contas finais, mediante 
solicitação fundamentada do beneficiário, ficando este no entanto obri-
gado a disponibilizar esses elementos até à data da estreia comercial 
ou exibição pública.

ANEXO XII

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de Apoio à Distribuição
1 — Âmbito e Secções
1.1 — O ICA apoia a distribuição, em território nacional, de obras 

nacionais, obras europeias, ou de outros países cuja distribuição em Por-
tugal seja inferior a 5 % da quota de mercado, nos termos estabelecidos 
nas seguintes modalidades:

Secção I — Distribuição em Portugal de obras nacionais.
Secção II — Distribuição em território nacional de conjuntos de obras 

cinematográficas menos difundidas entendendo -se por estas as obras 
nacionais europeias ou de outros países cuja distribuição em Portugal 
seja inferior a 5 % da quota de mercado, relativamente ao número de 
espectadores, verificada no ano anterior à abertura de concurso.

Secção III — Projeto de distribuição de cinematografias menos di-
fundidas, de relevante interesse cultural, que contemple nomeadamente 
a distribuição, a disponibilização da obra em VOD ou outras platafor-
mas.

1.2 — Na secção I do Subprograma, não pode ser atribuído ao mesmo 
beneficiário mais do que 25 % do valor total do orçamento disponível 
para essa secção, no que respeita a planos de distribuição com início no 
ano do concurso. No que respeita a planos de distribuição com início 
no ano anterior, aplica -se o limite de 25 % face ao orçamento previsto 
em 2017.

1.3 — Na secção II do Subprograma, não pode ser atribuído ao mesmo 
beneficiário, em cada ano, mais do que € 60.000,00.

1.4 — Na secção III do Subprograma, não pode ser atribuído ao 
mesmo beneficiário, em cada ano, mais do que € 15.000,00, corres-
pondendo a um máximo de 4 projetos com o valor máximo por projeto 
unitário de € 3.750,00 e por pacote € 15.000,00.

SECÇÃO I — Distribuição em Portugal de Obras Nacionais
2 — Candidatos e beneficiários
2.1 — Os produtores ou distribuidores da obra, com inscrição em vigor 

no Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais.

2.2 — Sendo apresentada candidatura por parte do produtor de uma 
obra, não será admitida candidatura referente à mesma obra apresentado 
pelo distribuidor, ou vice -versa.

3 — Limites do apoio
O apoio financeiro a conceder pelo ICA ao distribuidor não pode 

exceder 50 % do custo total do projeto.
4 — Condições de elegibilidade
4.1 — São admitidos planos de distribuição relativos à estreia comer-

cial em Portugal de filmes nacionais, quer relativos a uma única obra, 
quer relativos a um conjunto de obras.

4.2 — São apenas admitidos a concurso planos de distribuição com 
início no ano de abertura de concurso, ou no último semestre do ano 
anterior desde que a(s) obra(s) não tenha(m) ainda sido objeto de apoio 
à distribuição em Portugal por parte do ICA e sejam obras apoiadas pelo 
ICA no âmbito dos apoios à produção.

5 — Candidaturas
5.1 — As candidaturas podem ser apresentadas a todo o tempo até ao 

limite da verba consignada anualmente para esta Secção.
5.2 — O apoio é uma opção automaticamente aberta ao distribuidor 

ou produtor de qualquer obra nacional.
5.3 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informa-
ções:

a) Registo da obra cinematográfica no ICA;
b) Contratos de distribuição, se aplicável;
c) Plano de distribuição, segundo modelo aprovado pelo ICA, com 

indicação dos recintos e datas onde pretende estrear comercialmente, 
nos termos da alínea h) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 
24 de abril;

d) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
e) Outros elementos que o candidato considere relevantes;
f) Declarações sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

6 — Apoio
6.1 — O ICA atribui apoio financeiro de acordo com os seguintes 

critérios:
a) Número de recintos onde a obra é exibida, até um máximo de 

€ 35.000,00:
i) Durante pelo menos 7 dias consecutivos, nos seguintes termos:
Até 3 recintos — € 1.250,00 por recinto;
A partir de 4 e até 8 recintos — acresce € 1.000,00 por recinto;
A partir de 9 e até 15 recintos — acresce € 500,00 por recinto;
A partir de 16 e até 30 recintos — acresce € 750,00 por recinto;

A partir de 31 recintos — o valor mantém -se em € 750,00 por recinto, 
exceto se as sessões programadas o forem por diferentes entidades 
exibidoras caso em que acresce € 1.500,00 por recinto;

ii) Durante um período inferior a 7 dias, nos seguintes termos:
Até 10 recintos — € 500,00 por recinto;
A partir de 11 recintos — acresce € 750,00 por recinto;

b) Abrangência do plano de distribuição nos seguintes termos:
Plano abrangendo até 4 distritos (excluindo Lisboa e Porto) com um 

mínimo, no total, de 6 sessões — € 1.000,00;
Plano abrangendo mais do que 4 distritos (excluindo Lisboa e Porto) 

com um mínimo, no total, de 10 sessões, — € 2.000,00, sendo que, se os 
distritos abrangidos forem Beja, Bragança, Évora, Guarda, Portalegre, 
Santarém, (onde o ratio de espectadores por habitante é inferior a 0,5, 
segundo os dados do ano anterior ao do concurso) e as regiões autónomas 
dos Açores e da Madeira, e as sessões decorram em concelhos onde não 
exista atividade de exibição cinematográfica, acresce € 2.000,00;

Plano abrangendo mais do que 4 distritos (excluindo Lisboa e Porto) 
com um mínimo, no total, de 20 sessões — € 4.000,00, sendo que, se os 
distritos abrangidos forem Beja, Bragança, Évora, Guarda, Portalegre, 
Santarém, (onde o ratio de espectadores por habitante é inferior a 0,5, 
segundo os dados do ano anterior ao do concurso) e as regiões autónomas 
dos Açores e da Madeira, e as sessões decorram em concelhos onde não 
exista atividade de exibição cinematográfica, acresce € 3.000,00.

6.2 — Para efeitos de fixação do valor do apoio só são contabilizados 
os dados enviados eletronicamente relativos às salas e espectadores com 
bilhete pago, a verificar através do sistema informatizado de gestão de 
bilheteiras do ICA, nos termos do Decreto -Lei n.º 125/2003, de 20 de 
junho, sem prejuízo do disposto no número seguinte.
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6.3 — Excecionalmente, e para efeitos deste apoio, pode o ICA va-
lidar os resultados obtidos com a distribuição em salas que não exi-
bam regularmente cinema e não disponham do sistema informatizado, 
incorporando -se os dados remetidos pelo promotor ou distribuidor, 
sempre que haja emissão individualizada de bilhetes e certificação por 
parte da entidade responsável pelo espaço.

7 — Decisão e contratualização
7.1 — Os pedidos de apoio são decididos pelo ICA, que fixa os mon-

tantes e condições do apoio, nos termos do número anterior, notificando 
para esse efeito os candidatos.

7.2 — Na notificação referida no número anterior, são ainda notifica-
dos os candidatos para a apresentação, no prazo de 10 dias, das certidões 
comprovativas da regularidade da sua situação contributiva perante a 
administração fiscal e segurança social, e dos seus representantes legais, 
no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos, e para indicar se aceitam 
ou recusam a atribuição do apoio.

7.3 — A não apresentação das certidões ou declaração referidas no 
ponto anterior determina de imediato a não atribuição do apoio.

7.4 — O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio 
financeiro atribuído enviando minuta do contrato.

8 — Pagamento
8.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais a 
que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situação 
perante a administração fiscal e a segurança social e da apresentação 
de documentos e prestação de contas que comprovem a correta aplica-
ção dos montantes recebidos, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, incluindo a declaração que ateste o cumprimento 
das obrigações remuneratórias com pessoal criativo, artístico, técnico 
e outro na execução do projeto; 

8.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado da seguinte forma:
Para apoios superiores a € 10.000,00:
a) 60 % com a assinatura do contrato referido no n.º 7.4.;
b) 40 % contra a demonstração da execução do apoio nos termos 

aprovados pelo ICA e após a entrega de contas finais assinadas por 
um TOC e montagem financeira final, no prazo máximo de seis meses 
após a data da atribuição do apoio, nos termos do disposto no Regula-
mento relativo às despesas elegíveis, e tendo em conta o disposto nos 
pontos 8.3. e 8.4.

Para apoios iguais ou inferiores a € 10.000,00, quando seja dispensada 
a celebração de contrato escrito, contra a demonstração da execução do 
apoio nos termos aprovados pelo ICA e após a entrega de contas finais 
assinadas por um TOC e montagem financeira final, no prazo máximo 
de seis meses após a data da atribuição do apoio, nos termos do disposto 
no Regulamento relativo às despesas elegíveis.

8.3 — Quanto a planos de distribuição com início no ano do concurso, 
o prazo máximo para execução do plano de distribuição é de seis meses 
a contar da data da estreia comercial da obra, e é verificada através do 
sistema informatizado de gestão de bilheteiras do ICA, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 125/2003, de 20 de junho, sem prejuízo do disposto no 
ponto 6.3. e a entrega das contas finais deverá ocorrer no prazo de quatro 
meses após a execução do plano de distribuição, sendo que apenas serão 
consideradas despesas elegíveis as relativas a documentos de despesa 
datados do período de execução do plano acrescido de três meses;

8.4 — Quanto a planos de distribuição com início no último semestre 
do ano anterior, o prazo máximo para execução do plano de distribuição 
é de seis meses a contar da data da estreia comercial da obra, e é verifi-
cada através do sistema informatizado de gestão de bilheteiras do ICA, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 125/2003, de 20 de junho, sem prejuízo 
do disposto no ponto 6.3. e a entrega das contas finais deverá ocorrer 
no prazo de quatro meses após a deliberação de atribuição de apoio, 
sendo que apenas serão consideradas despesas elegíveis as relativas 
a documentos de despesa datados do período de execução do plano 
acrescido de três meses;

8.5 — A não verificação das condições de atribuição do apoio e prazo 
determina a redução do mesmo em proporcionalidade.

SECÇÃO II — Distribuição de conjuntos de obras Cinematográficas 
menos difundidas entendendo -se por estas as obras nacionais, Europeias 
ou de Outros Países cuja Distribuição em Portugal Seja Inferior a 5 % 
da Quota de Mercado

9 — Candidatos e beneficiários
Os distribuidores com inscrição em vigor no Registo das Empresas 

Cinematográficas e Audiovisuais.
10 — Limites do apoio
O apoio financeiro a conceder pelo ICA ao distribuidor não pode 

exceder 50 % do custo total do projeto, incluindo, entre outras, despesas 

com a aquisição de direitos, tradução, legendagem e ou dobragem, cópias 
e promoção, e não pode em caso algum ser superior a € 7.500,00 por 
cada uma das obras elegíveis incluídas no plano.

11 — Condições de elegibilidade
11.1 — São admitidos planos de distribuição compreendendo pelo 

menos cinco filmes de longa -metragem que reúnam cumulativamente 
as seguintes condições:

a) Obras nacionais Europeias ou que tenham a nacionalidade de 
outros países cuja distribuição em Portugal seja inferior a 5 % da quota 
de mercado, relativamente ao número de espectadores, verificada no 
ano anterior à abertura de concurso;

b) Cada filme esteja em exibição em dois distritos durante um período 
não inferior a sete dias seguidos e com, pelo menos, uma sessão em seis 
diferentes concelhos, excluindo os pertencentes aos distritos de Lisboa 
e Porto, desde que os espaços de exibição disponham de sistema de 
emissão e transmissão de dados de bilheteira, nos termos do DecretoLei 
n.º 125/2003, de 20 de junho.

11.2 — Não são contabilizadas as sessões inseridas em Festivais de 
Cinema ou em extensões dos mesmos.

11.3 — São apenas admitidos a concurso planos de distribuição com 
início no ano de abertura de concurso.

11.4 — Uma obra nacional que seja apoiada no âmbito da secção I 
não pode estar incluída no plano de distribuição previsto na presente 
secção.

12 — Candidaturas
12.1 — O apoio é concedido com a intervenção de um júri constituído 

para o efeito.
12.2 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obri-

gatório do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e in-
formações:

a) Plano de distribuição de um mínimo de cinco obras elegíveis, com 
identificação das obras, tipo de obra, sua origem, salas e número de 
sessões, concelhos e datas de estreia, segundo modelo disponibilizado 
pelo ICA;

b) Plano de promoção;
c) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
d) Currículos dos realizadores das obras constantes do plano, indi-

cando as seleções oficiais, prémios e menções obtidas em festivais;
e) Declaração sob compromisso de honra de que, à data da apresen-

tação da candidatura, o candidato adquiriu todos os direitos necessários 
à execução do projeto apresentado;

f) Currículo do distribuidor, incluindo informação sobre os filmes 
estreados, bem como informação sobre o trabalho desenvolvido no 
âmbito da promoção, e resultados obtidos, tendo em conta o disposto 
no ponto 12.3;

g) Declarações sob compromisso de honra, conforme modelos de 
declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

12.3 — Os resultados da atividade do distribuidor incluem os que 
constem do sistema informatizado de bilheteira do ICA, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 125/2003, de 20 de junho.

12.4 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos todos os 
elementos de instrução previstos no ponto 12.2.

13 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, tendo 

em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A — Qualidade e mérito artístico e cultural dos filmes a 

distribuir:
Obras anteriores dos realizadores;
Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes em 

festivais de cinema, obtidos pelas obras anteriores dos realizadores e 
pelas obras a distribuir;

Critério B — Currículo da distribuidora:
Filmes estreados, com particular ênfase para os últimos cinco anos, 

tendo em conta o tipo, o género das obras e a sua origem, bem como o 
trabalho desenvolvido e resultados obtidos pela distribuidora;

Critério C — Plano de distribuição e de promoção de cada filme 
bem como a diversidade da sua origem e tipo como contributo para a 
diversidade da oferta cinematográfica, incluindo a geográfica:

Abrangência do plano, tendo em conta a origem e tipo dos filmes.

14 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
CF = (6A + 2,5B + 1,5C)/10
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15 — Lista Ordenada de Classificação
15.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

15.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

16 — Decisão de apoio do ICA
16.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

16.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identi-
ficando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir, dispondo os distribuidores em 
lugar elegível de 10 dias para indicar se aceitam ou recusam a atribuição 
do apoio, bem como para disponibilização ao ICA dos contratos que 
comprovem as informações prestadas sobre a aquisição de direitos, para 
consulta e certificação dessas informações.

16.3 — Na notificação referida no número anterior, são ainda no-
tificados os candidatos para a apresentação, no prazo de 10 dias, das 
certidões comprovativas da regularidade da sua situação contributiva 
perante a administração fiscal e segurança social, e dos seus represen-
tantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos, e para 
indicar se aceitam ou recusam a atribuição do apoio.

16.4 — A não apresentação das certidões ou declaração referidas no 
ponto anterior determina de imediato que o projeto deixa de se encontrar 
em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente 
seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

16.5 — Caso um distribuidor indique não aceitar a atribuição do 
apoio ou não proceder à entrega da documentação no prazo indicado 
no ponto 16.3., o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, sendo 
notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista ordenada 
de classificação do júri.

16.6 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data da acei-
tação do apoio, notificando os beneficiários da decisão de atribuição 
de apoio.

16.7 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

17 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
18 — Pagamentos
18.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais a 
que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situação 
perante a administração fiscal e a segurança social e da apresentação 
de documentos e prestação de contas que comprovem a correta aplica-
ção dos montantes recebidos, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, incluindo a declaração que ateste o cumprimento 
das obrigações remuneratórias com pessoal criativo, artístico, técnico 
e outro na execução do projeto; 

18.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em duas pres-
tações, nos seguintes termos:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro — 60 %;
b) Com a demonstração da execução do projeto nos termos aprovados 

pelo ICA e após a entrega de relatório final com a descrição do trabalho 
desenvolvido nomeadamente em ações de promoção, e entrega das con-
tas finais do projeto, assinadas por um TOC, bem como de montagem 
financeira final, nos termos do disposto no Regulamento relativo às 
despesas elegíveis — 40 %.

18.3 — A execução do plano decorre num prazo máximo de 18 meses, 
a contar da data da contratualização do apoio, e é verificada através do sis-
tema informatizado de gestão de bilheteiras do ICA, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 125/2003, de 20 de junho, e a entrega das contas finais deverá 
ocorrer no prazo de seis meses após a execução do plano de distribuição.

18.4 — A não verificação das condições de atribuição do apoio e prazo 
determina a redução do apoio em proporcionalidade, tendo em atenção 
o número de concelhos previstos e o número de concelhos efetivamente 
abrangidos durante o período de execução do projeto caso não esteja 
cumprido pelo menos 80 % do plano de distribuição, e desde que veri-
ficadas as condições mínimas de elegibilidade previstas no ponto 11.1, 
sendo que a verificação do não cumprimento destas condições, no prazo 
de 18 meses, determina a revogação do apoio.

SECÇÃO III — Projetos de distribuição de cinematografias menos 
difundidas, de relevante interesse cultural.

19 — Candidatos e beneficiários
Os distribuidores com inscrição em vigor no Registo das Empresas 

Cinematográficas e Audiovisuais.

20 — Limites do apoio
O apoio financeiro a conceder pelo ICA ao distribuidor não pode 

exceder 80 % do custo total do projeto incluindo, entre outras, despesas 
com a aquisição de direitos, tradução, legendagem e ou dobragem, cópias 
e promoção, digitalização, recuperação, remasterização.

21 — Âmbito
21.1 — São admitidos projetos que incluam a distribuição em sala, 

Video on Demand (VOD) e Streaming on Demand (SOD) ou noutras 
plataformas, edição em DVD/bluray, ou digitalização/recuperação/edição 
de filmes mais antigos, em particular nacionais.

21.2 — Entende -se por obras de cinematografias menos difundidas as 
obras nacionais europeias ou de outros países cuja distribuição em Por-
tugal seja inferior a 5 % da quota de mercado, relativamente ao número 
de espectadores, verificada no ano anterior à abertura de concurso.

21.3 — São apenas admitidos projetos de distribuição com início no 
ano de abertura de concurso.

22 — Candidaturas
22.1 — O apoio é concedido com a intervenção de um júri constituído 

para o efeito.
22.2 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obri-

gatório do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e in-
formações:

a) Dossier de apresentação do projeto, com descrição dos objetivos 
a atingir;

b) Plano de distribuição e promoção;
c) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
d) Currículo(s) do(s) realizador(es) da(s) obra(s), indicando as seleções 

oficiais, prémios e menções obtidas em festivais;
e) Declaração sob compromisso de honra de que, à data da apresen-

tação da candidatura, o candidato adquiriu todos os direitos necessários 
à execução do projeto apresentado;

f) Declarações sob compromisso de honra, conforme modelos de 
declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

22.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos todos os 
elementos de instrução previstos no ponto anterior.

23 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, tendo 

em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A ― Qualidade e mérito artístico e cultural do projeto;
Obras anteriores do(s) realizador(es);
Seleções oficiais, prémios e menções especialmente relevantes em 

festivais de cinema obtidos pela(s) obras do(s) realizador(es);

Critério B — Contributo para a inovação e a dinamização da ativi-
dade da distribuição dos filmes, e a diversidade da oferta, em função 
da originalidade do projeto apresentado.

24 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
CF = (5A + 5B)/10

25 — Lista Ordenada de Classificação
25.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

25.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

26 — Decisão de apoio do ICA
26.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

26.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identi-
ficando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir, dispondo os distribuidores 
em lugar elegível de 10 dias para indicar se aceitam ou recusam a 
atribuição do apoio.

26.3 — Na notificação referida no número anterior, são ainda no-
tificados os candidatos para a apresentação, no prazo de 10 dias, das 
certidões comprovativas da regularidade da sua situação contributiva 
perante a administração fiscal e segurança social, e dos seus represen-
tantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos, e para 
indicar se aceitam ou recusam a atribuição do apoio.

26.4 — A não apresentação das certidões e declaração referidas no 
ponto anterior determina de imediato que o projeto deixa de se encontrar 
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em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente 
seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

26.5 — Caso um distribuidor indique não aceitar a atribuição do 
apoio ou não proceder à entrega da documentação no prazo indicado 
no ponto 26.3., o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, sendo 
notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista ordenada 
de classificação do júri.

26.6 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data da acei-
tação do apoio, notificando os beneficiários da decisão de atribuição 
de apoio.

26.7 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

27 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
28 — Pagamentos
28.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais a 
que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situação 
perante a administração fiscal e a segurança social e da apresentação 
de documentos e prestação de contas que comprovem a correta aplica-
ção dos montantes recebidos, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, incluindo a declaração que ateste o cumprimento 
das obrigações remuneratórias com pessoal criativo, artístico, técnico 
e outro na execução do projeto;

28.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em duas pres-
tações, nos seguintes termos:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro — 60 %;
b) Com a demonstração da execução do projeto nos termos aprovados 

pelo ICA e após a entrega de contas finais do projeto, assinadas por um 
TOC, bem como de montagem financeira final, nos termos do disposto 
no Regulamento relativo às despesas elegíveis — 40 %.

28.3 — A execução do plano decorre num prazo máximo de 12 meses, 
a contar da data da contratualização do apoio, e é verificada, sempre 
que inclua a distribuição em sala, através do sistema informatizado de 
gestão de bilheteiras do ICA, nos termos do Decreto -Lei n.º 125/2003, 
de 20 de junho, e a entrega das contas finais deverá ocorrer no prazo de 
3 meses após a execução do projeto.

ANEXO XIII

Programa de Apoio ao Cinema

Subprograma de Apoio à Exibição
1 — Âmbito
O ICA apoia a exibição de obras nacionais, europeias, ou de outros 

países cuja distribuição em Portugal seja inferior a 5 % da quota de 
mercado, relativamente ao número de espectadores, verificada no ano 
anterior à abertura de concurso.

2 — Candidatos e beneficiários
Os exibidores com inscrição em vigor no Registo das Empresas 

Cinematográficas e Audiovisuais.
3 — Condições de elegibilidade
3.1 — Para beneficiarem de apoio os candidatos têm que explorar salas 

elegíveis, entendidas estas como as que preencham ou se proponham 
preencher cumulativamente as seguintes condições:

a) Terem um sistema informatizado de emissão e transmissão de 
dados de bilheteira, nos termos constantes no Decreto -Lei n.º 125/2003, 
de 20 de junho;

b) Terem, no ano anterior, ou se comprometam a ter no caso de se 
tratar do primeiro ano de atividade de exibição comercial, exibição 
cinematográfica regular, expressa na realização de um número mínimo 
de 100 sessões por ano;

c) Terem, no ano anterior, ou se comprometam a ter no caso de se 
tratar do primeiro ano de atividade de exibição comercial, uma fre-
quência anual significativa, expressa num número mínimo de 5.000 
espectadores por ano;

d) Terem exibido durante os 12 meses anteriores à data de apresen-
tação de candidatura e proporem exibir nos 12 meses seguintes, uma 
percentagem mínima de 40 % sobre o total da programação de filmes 
elegíveis, conforme referido no número seguinte, devendo incluir pelo 
menos 4 origens (países) distintas, no caso de exibidores com atividade 
nos 12 meses anteriores;

e) Proporem exibir, nos 12 meses seguintes à apresentação de candi-
datura, uma percentagem mínima de 40 % sobre o total da programação 
de filmes elegíveis, conforme referido no número seguinte, devendo 
incluir pelo menos 4 origens (países) distintas, no caso de exibidores 
sem atividade;

f) Terem realizado, durante os 12 meses anteriores à data de apresen-
tação de candidatura e proporem realizar, nos 12 meses seguintes, uma 
percentagem mínima de 40 % de sessões de filmes elegíveis, no caso 
de exibidores com atividade nos 12 meses anteriores;

g) Proporem realizar nos 12 meses seguintes à data de apresentação 
de candidatura, uma percentagem mínima de 40 % de sessões de filmes 
elegíveis, no caso de exibidores sem atividade.

3.2 — São considerados filmes elegíveis as obras nacionais, obras 
europeias ou de países cuja distribuição em Portugal seja inferior a 
5 % da quota de mercado, relativamente ao número de espectadores, 
verificada no ano anterior à abertura de concurso.

3.3 — As sessões que integram os projetos a apoiar não podem estar 
inseridas em festivais de cinema ou em extensões dos mesmos.

3.4 — Não são admitidas candidaturas relativas a salas que não te-
nham concluído a execução do projeto de programação apoiado em ano 
anterior, no âmbito do presente concurso.

4 — Limites do apoio e majorações
4.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA ao exibidor não pode 

exceder 80 % do custo total do projeto.
4.2 — Ao limite máximo por projeto previsto na declaração de prio-

ridades, pode acrescer uma majoração, nos seguintes termos:
Mais de 70 % da programação de filmes elegíveis — €7.500,00;
Mais de 10 % da programação elegível constituída por documentários, 

curtas ou animação — € 7.500,00;
Realização de pelo menos 18 sessões e ou conferências, ou iniciativas 

paralelas, nomeadamente com a presença de realizadores, produtores 
e atores — € 7.500,00;

Mais de 8 distintos países de origem da programação elegí-
vel — € 7.500,00.

4.3 — Não pode ser atribuído mais do que € 25.000,00 a cada exibidor, 
a título de majoração.

5 — Candidaturas
5.1 — O apoio a conceder a cada sala é efetuado com a intervenção 

de um júri constituído para o efeito.
5.2 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informa-
ções:

a) Declaração em como as salas reúnem, ou virão a reunir, as condi-
ções de elegibilidade referidas nas alíneas b) e c) do n.º 3.1.;

b) Documento de Identificação do Recinto (DIR) provisório ou defini-
tivo, aceitando -se o provisório desde que a sala esteja em funcionamento 
à data de apresentação de candidatura;

c) No caso de exibidores sem atividade nos últimos 12 meses, pro-
gramação prevista, discriminando a origem dos filmes a exibir, tipo de 
obra e metragem, segundo modelo a disponibilizar pelo ICA;

d) Programação prevista, discriminando a origem dos filmes a exibir, 
tipo de obra e metragem, segundo modelo a disponibilizar pelo ICA, 
a executar nos 12 meses seguintes à data de apresentação de candida-
tura;

e) Indicação da aplicação de critério de majoração, discriminando a 
realização de sessões e ou conferências ou iniciativas paralelas, nomea-
damente com a presença de produtores, realizadores ou atores;

f) Relatório detalhado da programação e eventuais ações ou inicia-
tivas paralelas, executadas nos 12 meses anteriores à data de início da 
programação proposta a concurso;

g) Orçamento, relativo ao projeto de programação a apresentar, de 
acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;

h) Montagem financeira previsional;
i) Comprovação de que a entidade dispõe de um sistema informatizado 

de emissão e transmissão de dados de bilheteira, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 125/2003, de 20 de junho;

j) Declarações sob compromisso de honra, conforme modelos de 
declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

5.3 — No caso de exibidores com atividade nos últimos 12 meses, 
cada candidatura integra ainda o relatório extraído do sistema informa-
tizado de emissão e transmissão de dados de bilheteira, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 125/2003, de 20 de junho, contendo os resultados da 
sala a concurso respeitantes aos 12 meses anteriores à data de início da 
programação proposta, a disponibilizar pelo ICA.

5.4 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos todos os 
elementos de instrução previstos no ponto anterior.

6 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios tendo 

em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A — Localização geográfica em função da diversidade da 

oferta no concelho;
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Critério B — Percentagem de obras nacionais, europeias, ou de outros 
países cuja distribuição em Portugal seja inferior a 5 % da quota de 
mercado, no total das obras exibidas;

Critério C — Percentagem de exibição de documentários, curtas-
-metragens e cinema de animação, no total das obras exibidas;

Critério D — Qualidade e diversidade da programação e outras ações 
e iniciativas paralelas, executadas nos 12 meses anteriores à data de 
início da proposta a concurso:

Obras incluídas;
Tipo e origem das obras;
Horário de programação das sessões;
Relevância das ações paralelas, se tiverem ocorrido.

7 — Coeficientes de ponderação
7.1 — No caso de exibidores com pelo menos 12 meses de atividade 

anterior à programação proposta, a classificação final de cada projeto é 
obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

CF = (3A + 2B + 2C + 3D)/10

Sendo que a avaliação pelo júri, em todos os critérios, é referente à 
programação exibida nos últimos 12 meses.

7.2 — No caso de exibidores sem atividade nos 12 meses anteriores 
à programação proposta, a classificação final de cada projeto é obtida 
pela aplicação da seguinte fórmula:

CF = (4A + 3B + 3C)/10
Sendo que a avaliação pelo júri, em todos os critérios, é referente ao 

projeto de programação a concretizar nos 12 meses seguintes à apre-
sentação da candidatura.

8 — Lista Ordenada de Classificação
8.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 9.º do Regulamento Geral.

8.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do artigo 9.º 
do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista ordenada 
final a todos os candidatos.

9 — Decisão de apoio do ICA
9.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual, tendo em conta 
as majorações aí previstas.

9.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir, dispondo os exibidores em 
lugar elegível de 10 dias para indicar se aceitam ou recusam a atribuição 
do apoio.

9.3 — Na notificação referida no número anterior, são ainda notifi-
cados os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, 
no prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da 
sua situação contributiva perante a administração fiscal e segurança 
social, e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas 
com fins lucrativos.

9.4 — A não apresentação das certidões referidas no ponto anterior 
determina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar 
elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte 
na lista ordenada de classificação do júri.

9.5 — Caso um exibidor indique não aceitar a atribuição do apoio ou 
não proceder à entrega da documentação no prazo indicado no ponto 9.3., 
o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o 
requerente no lugar imediatamente seguinte na lista ordenada de clas-
sificação do júri.

9.6 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data da acei-
tação do apoio, notificando os beneficiários da decisão de atribuição 
de apoio.

9.7 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

10 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
11 — Pagamentos
11.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais a 
que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situação 
perante a administração fiscal e a segurança social e da apresentação 
de documentos e prestação de contas que comprovem a correta aplica-
ção dos montantes recebidos, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, incluindo a declaração que ateste o cumprimento 
das obrigações remuneratórias com pessoal criativo, artístico, técnico 
e outro na execução do projeto.

11.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro — 60 %, da parte 
correspondente ao apoio, excluída a majoração;

b) Com a demonstração da execução financeira correspondente, 
pelo menos, ao valor do apoio a atribuir pelo ICA, excluída a majo-
ração — 30 %;

c) Com a demonstração da execução do projeto nos termos apro-
vados pelo ICA, mediante apresentação de relatório, demonstrando, 
caso tenha tido lugar, a realização das ações que determinaram a 
aplicação da majoração, e após a entrega de contas finais do projeto, 
assinadas por um TOC, nos termos do disposto no Regulamento 
relativo às despesas elegíveis — 10 %, acrescido do valor da ma-
joração, se aplicável.

11.3 — A demonstração da execução do projeto, referida na alínea c) 
do número anterior, nomeadamente no que respeita às condições de 
elegibilidade, é verificada através do sistema informatizado de gestão de 
bilheteiras, previsto no Decreto -Lei n.º 125/2003, de 20 de junho.

11.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como a 
montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às des-
pesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo máximo de seis meses 
após a conclusão do projeto de programação aprovado.

11.5 — A não verificação da execução do projeto nos termos e prazos 
aprovados, bem como a não verificação das condições de elegibilidade 
que o requerente se propôs cumprir, determina a revogação do apoio, 
com a consequente devolução dos montantes atribuídos, nos termos dos 
artigos 17.º e 18.º do Regulamento Geral.

11.6 — Caso se verifique a não execução das ações que determinaram 
a majoração, não há lugar ao pagamento do respetivo valor, previsto na 
2.ª e última prestação.

ANEXO XIV

Programa de Apoio ao Audiovisual e Multimédia

Subprograma de Apoio à Escrita e ao Desenvolvimento 
de Obras Audiovisuais e Multimédia

1 — Objeto
O presente subprograma destina -se a apoiar atividades de escrita e 

desenvolvimento de projetos de obras audiovisuais e multimédia de 
produção independente, nas seguintes modalidades:

a) Apoio à execução de planos de escrita e desenvolvimento a exe-
cutar pelo produtor independente ao longo de um período máximo de 
3 anos;

b) Apoio à escrita e desenvolvimento de projetos singulares audio-
visuais ou multimédia.

2 — Definições
2.1 — «Desenvolvimento», o processo de elaboração do projeto 

que antecede a entrada em produção, incluindo os trabalhos de escrita 
e pesquisa, a aquisição de direitos e/ou autorizações, a identificação 
de locais de filmagem e das equipas e recursos técnicos e artísticos, a 
preparação do orçamento de produção e do plano de financiamento, 
a procura de parceiros, coprodutores e financiadores, a preparação do 
calendário de produção, a elaboração de planos iniciais de marketing 
e exploração, o desenvolvimento gráfico, a participação em ações 
internacionais de formação destinadas a produtores e autores, desde 
que as ações em causa incluam comprovadamente trabalho prático 
com incidência em projetos dos participantes inseridos no plano de 
escrita e desenvolvimento, a participação em fóruns internacionais 
de coprodução e eventos comparáveis, a realização de ensaios ou 
testes e produção de maquetes ou pilotos, tratamentos com imagens 
em movimento, teasers, websites ou outros suportes de apresentação 
e promoção;

2.2 — «Escrita», os trabalhos de escrita até à conclusão do argumento 
definitivo, incluindo nomeadamente guiões e storyboards, bem como a 
aquisição de direitos de autor e a proteção da propriedade intelectual.

3 — Requerentes e beneficiários
3.1 — Na modalidade prevista na alínea a) do n.º 1, apoio ao plano, 

podem candidatar -se e beneficiar de apoio os produtores independentes 
com a inscrição em vigor no Registo de Empresas Cinematográficas e 
Audiovisuais.

3.2 — Na modalidade prevista na alínea b) do n.º 1, apoio a projeto 
singular, podem candidatar -se os argumentistas e os realizadores.
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3.3 — São beneficiários os produtores independentes com a inscrição 
em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais.

4 — Condições particulares de admissibilidade
4.1 — Na modalidade prevista na alínea a) do ponto 1, apoio ao 

plano, apenas são admitidos a concurso planos de escrita e desenvolvi-
mento, constituídos por, pelo menos, três projetos de obras de produção 
audiovisual e multimédia, desde que se verifique diferente autoria em 
pelo menos três deles.

4.2 — Nos planos que incluam apenas projetos de animação, são 
admitidos conjuntos de pelo menos dois projetos, desde que de dife-
rente autoria.

4.3 — Para além do disposto nos números anteriores, apenas são 
admitidos a concurso planos de escrita e desenvolvimento relativos a 
projetos que constituam obras audiovisuais ou multimédia originais, 
passíveis de proteção inicial pelo direito de autor em Portugal, dos 
seguintes tipos:

a) Obras unitárias ou séries para televisão dos seguintes tipos:
Séries de televisão de ficção;
Séries de televisão de animação;
Séries de telefilmes;
Telefilmes;
Séries de televisão de documentário;
Documentários unitários;
Especiais de animação para televisão, designados “especiais TV”.

b) Obras do mesmo tipo das referidas na alínea anterior, cuja explora-
ção económica inclua a distribuição e acesso em rede, designadamente 
a internet e outros meios de comunicação eletrónica, como canal de 
distribuição no primeiro ano de distribuição, ou que visem exclusiva-
mente esta forma de exploração.

4.4 — Para efeitos do número anterior, são séries de televisão de fic-
ção, de animação ou de documentário os projetos que se enquadrem na 
definição constante da alínea t) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, 
de 24 de abril.

4.5 — Para efeitos da aplicação do n.º 4.1., entende -se por “autoria” de 
cada projeto o conjunto dos respetivos coautores, na aceção do artigo 22.º 
do Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos.

4.6 — Na modalidade prevista na alínea b) do ponto 1, apenas são 
admitidos a concurso projetos singulares do tipo de obras de produção 
audiovisual e multimédia, referidos nas alíneas a) e b) do 4.3.

4.7 — Os produtores independentes só podem apresentar novas can-
didaturas ao presente subprograma após a boa conclusão de plano de 
escrita e desenvolvimento anteriormente apoiado, ou de projeto singular 
anteriormente apoiado, entendendo -se por tal a apresentação das contas 
finais.

4.8 — Os produtores independentes impedidos de se candidatar no 
âmbito do apoio ao plano nos termos do número anterior podem ser 
indicados por um candidato elegível no âmbito do apoio singular e 
beneficiar desse apoio, não podendo no entanto ser indicados se não 
concluíram projeto singular anteriormente apoiado.

4.9 — No âmbito do apoio ao projeto singular, não são admitidas can-
didaturas de candidatos que não tenham concluído um projeto incluído 
em plano anteriormente apoiado, por facto que lhe seja imputável.

4.10 — O orçamento total de cada plano de escrita e desenvolvi-
mento inclui necessariamente uma rubrica que assegure a remuneração 
adequada dos autores. 

5 — Limites do apoio e regras de acumulação
5.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

5.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nome-
adamente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

5.3 — Uma mesma produtora pode beneficiar de apoio a um projeto 
no âmbito do plano e acumular com um outro apoio no âmbito do 
projeto singular.

5.4 — Um autor pode apresentar mais do que uma candidatura na 
modalidade de apoio a projetos singulares, desde que de tipo diferente, 
sendo que apenas o projeto elegível melhor classificado pode ser objeto 
de apoio, seja qual for o tipo de obra.

5.5 — Um mesmo autor pode estar incluído num plano apresentado 
por uma produtora, e ser candidato na modalidade de projetos singulares, 
admitindo -se a acumulação e o apoio a ambos os projetos.

6 — Componentes dos planos
O plano de escrita e desenvolvimento pode incluir projetos em está-

dios de desenvolvimento distintos, desde projetos para os quais o plano 
preveja unicamente atividades e despesas relacionadas com aquisição 
de direitos e escrita ou reescrita do argumento ou tratamento, até pro-
jetos que incluam etapas avançadas de desenvolvimento, podendo, em 

função das atividades de desenvolvimento previstas, e em aplicação 
do artigo 3.º do Regulamento do ICA relativo às despesas elegíveis, 
ser consideradas, nomeadamente, as rubricas constantes do modelo de 
orçamento aprovado pelo ICA.

7 — Candidaturas
7.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informações:
7.1.1 — Elementos relativos à totalidade do plano:
a) Orçamento global do plano de escrita e desenvolvimento, de acordo 

com o modelo estabelecido pelo ICA;
b) Montagem financeira previsional do plano de escrita e desenvol-

vimento;
c) Indicação da aplicação do critério de majoração, previsto no ponto 11;
d) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas e Audiovisuais;
e) Declarações sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

7.1.2 — Para cada projeto constituinte do plano de escrita e desen-
volvimento e para cada projeto singular:

a) Declaração de intenções do realizador e/ou outros autores sobre 
o tema, abordagem, fontes de pesquisa e trabalho de campo a realizar 
(máximo 5.000 caracteres);

b) Sinopse (máximo de 500 caracteres);
c) Caracterização das personagens, para projeto de ficção ou ani-

mação;
d) Tratamento e/ou versão inicial do argumento, se existirem, ou, no 

caso de documentários, descrição da estrutura proposta para a obra;
e) Documento descritivo das principais linhas de ação, personagens, 

ambientes e contexto, no caso das séries de ficção, de animação ou séries de 
telefilmes ou, com as devidas adaptações, no caso das séries documentais;

f) No caso de projetos de animação, apresentação gráfica do pro-
jeto (personagens e ambientes) e memorando descritivo das técnicas 
a utilizar;

g) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA, no 
caso de projeto singular;

h) Montagem financeira previsional, no caso de projeto singular;
i) Planificação e calendarização indicativa dos trabalhos de escrita 

e desenvolvimento;
j) Objetivos e estratégia provisória de produção e exploração, no 

caso dos planos;
k) Contratos, pré -contratos, memorandos de entendimento, cartas de 

intenções ou outros documentos suscetíveis de comprovar o potencial 
de produção, coprodução, distribuição e circulação do projeto;

l) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 
adaptação ou autorização suficiente, conforme modelo aprovado pelo 
ICA, se aplicável;

m) Contratos com os autores ou autorização suficiente, conforme 
modelo aprovado pelo ICA;

n) Currículo dos autores.

7.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que consi-
dere relevantes para a apreciação do plano com base nos critérios previstos.

7.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas a) a d) do ponto 7.1.1, os constantes 
das alíneas g) a n) do ponto 7.1.2, bem como todos os outros elementos 
descritivos previstos no ponto anterior.

8 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
8.1 — Na avaliação dos projetos apresentados na modalidade do apoio 

à execução do plano, o júri aplica os seguintes critérios, tendo em conta 
os seguintes parâmetros de apreciação:

Critério A — Potencial artístico e relevância cultural dos projetos;
Critério B — Consistência do plano de desenvolvimento, coerência 

do conjunto de atividades previstas e sustentabilidade financeira;
Critério C — Potencial de produção e viabilidade dos projetos do 

produtor independente candidato, tendo em conta nomeadamente o 
currículo da entidade produtora, dos realizadores e/ou argumentistas no 
que respeita à sua atividade enquanto argumentistas quando aplicável, 
com especial enfoque na área do audiovisual e multimédia, e potencial 
de coprodução e/ou financiamento internacional.

8.2 — Na avaliação dos projetos apresentados na modalidade do apoio 
ao projeto singular, o júri aplica os seguintes critérios, tendo em conta 
os seguintes parâmetros de apreciação:

Critério A — Potencial artístico e relevância cultural dos projetos;
Critério B — Currículo do candidato, no que respeita à sua atividade 

enquanto argumentista, com especial enfoque na área do audiovisual 
e multimédia.
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9 — Coeficientes de ponderação
Na modalidade do apoio à execução do plano, a classificação final de 

cada projeto é obtida pela aplicação da seguinte fórmula:
CF = (4A + 3B + 3C)/10

Na modalidade do apoio ao projeto singular, a classificação final de 
cada projeto é obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

CF = (7A + 3B)/10

10 — Lista Ordenada de Classificação
10.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

10.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

11 — Majorações
Ao limite máximo por plano previsto na declaração de prioridades, 

pode acrescer uma majoração, de 10 % do apoio a atribuir por plano, 
quando se verifique mais de 50 % de autoria por mulheres em relação 
ao total de autores do plano.

12 — Decisão de apoio do ICA
12.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração anual de prioridades.

12.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identi-
ficando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

12.3 — Quanto ao apoio à execução do plano:
a) Na notificação referida no número anterior, são ainda notificados 

os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no 
prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da sua 
situação contributiva perante a administração fiscal e segurança social, 
e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins 
lucrativos.

b) A não apresentação das certidões referidas na alínea anterior deter-
mina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, 
sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista 
ordenada de classificação do júri.

c) No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no ponto 12.2, 
os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

i) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

ii) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

iii) Contrato celebrado com os autores (se não tiverem sido apresen-
tados anteriormente).

d) Caso uma entidade produtora indique não aceitar a atribuição do 
apoio ou não proceder à entrega da documentação no prazo indicado 
na alínea anterior, deixa o projeto de se encontrar em lugar elegível, 
sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista 
ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea c) por mais 10 dias.

12.4 — Quanto ao apoio ao projeto singular:
a) Na notificação referida no n.º 12.2, são ainda notificados os can-

didatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no prazo de 
20 dias, dos seguintes documentos:

i) Indicação da entidade produtora, juntando documento daquela 
em que declara aceitar produzir o projeto nos termos apresentados a 
concurso;

ii) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

iii) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

iv) Contrato celebrado entre a entidade produtora e o(s) realizador(es) 
ou argumentista(s), em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos.

b) Após a apresentação dos documentos na alínea anterior, a entidade 
produtora indicada é notificada para, no prazo de 10 dias, apresentar as 
certidões comprovativas da regularidade da sua situação contributiva 
perante a administração fiscal e segurança social, e dos seus represen-
tantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos, bem 

como declaração sob compromisso de honra segundo modelos A ou 
B, consoante de trate de pessoa coletiva com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

c) A não apresentação das certidões e declaração determina de imediato 
que o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado 
o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista ordenada de 
classificação do júri.

d) Caso não seja indicada entidade produtora ou esta não proceder à 
entrega da documentação, no prazo indicado na alínea a), deixa o projeto 
de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar 
imediatamente seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea a) por mais 10 dias.

12.5 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

12.6 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

13 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
14 — Pagamentos
14.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto.

14.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro — 30 %;
b) O correspondente a 55 % do apoio financeiro atribuído será pago 

em prestações, após a entrega de relatório intercalar com descrição dos 
trabalhos relativos a cada um dos projetos ou ao projeto singular, no 
caso de apoio nessa modalidade;

c) Após entrega do relatório e elementos finais de cada projeto de 
desenvolvimento, ou do projeto singular, no caso de apoio nessa mo-
dalidade, referidos no n.º 14.5 — 10 %;

d) O remanescente do apoio, nos termos do número seguinte.

14.3 — Um mínimo de 5 % do apoio total do ICA é pago após entrega 
e aprovação pelo ICA das contas finais do plano de escrita e desenvol-
vimento, incluindo o relatório de execução orçamental global do plano, 
ou contas finais do projeto singular no caso de apoio nessa modalidade, 
assinadas por um TOC, bem como da montagem financeira final, nos 
termos do Regulamento de Despesas elegíveis.

14.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como 
a montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de 4 meses a contar 
da entrega do relatório e elementos finais do desenvolvimento.

14.5 — O relatório e elementos finais do desenvolvimento referidos 
na alínea c) do n.º 14.2. compreendem o seguinte para cada projeto 
constituinte do plano ou projeto singular:

a) Relatório final com a descrição dos trabalhos realizados e resultados 
obtidos para cada projeto, incluindo os resultados dos contactos com 
eventuais coprodutores, distribuidores, difusores e financiadores;

b) Sinopse definitiva, no máximo de 500 caracteres;
c) Argumento final, no caso de telefilmes;
d) Tratamento final, no caso de documentários;
e) Argumento final ou storyboard completo e desenvolvimento gráfico 

das personagens e ambientes, no caso de obras de animação;
f) No caso de projetos de séries, e se previsto no plano de desenvol-

vimento, piloto ou apresentação equivalente;
g) Projeto final e completo da série, suscetível de ser submetido a um 

operador de televisão (“bíblia”) — que inclua os seguintes elementos:
Conceito da série;
Estrutura dos episódios;
Caracterização das personagens;
Localização da série;
Elementos ou estudos gráficos de personagens e ambientes;
Storylines dos episódios;
Argumento de 6 episódios ou de um tempo total correspondente a 

um mínimo de 60 minutos;
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Orçamento previsional da produção;
Calendarização de produção;
Plano de merchandising, se aplicável;
Montagem financeira previsional da produção.

h) Elementos visuais recolhidos no processo de desenvolvimento;
i) Contratos de distribuição, difusão ou coprodução, se os houver;
j) Elementos de apresentação e promoção do projeto;
k) Plano de financiamento e de produção.

ANEXO XV

Programa de Apoio ao Audiovisual e Multimédia
Subprograma de Apoio à Inovação Audiovisual e Multimédia

1 — Âmbito e Definições
1.1 — O presente subprograma visa viabilizar a produção de suportes 

de demonstração de projetos de produção audiovisual ou multimédia, 
nomeadamente programas -piloto ou “episódios zero”, maquetes ou 
outros suportes de demonstração, teste e promoção correntemente uti-
lizados no setor.

1.2 — Conforme definido no número anterior, são suportes de de-
monstração os programas -piloto ou “episódios zero”, maquetes ou outros 
suportes de demonstração, teste e promoção correntemente utilizados 
no setor.

1.3 — Considera -se projeto audiovisual ou multimédia final aquele 
que se procura demonstrar através dos suportes referidos nos números 
acima.

2 — Requerentes e beneficiários
2.1 — Podem candidatar -se os realizadores, os argumentistas e os 

produtores independentes com a inscrição em vigor no Registo das 
Empresas Cinematográficas e Audiovisuais.

2.2 — São beneficiários os produtores independentes com a inscrição 
em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas e Audiovisuais.

3 — Condições particulares de admissibilidade
3.1 — Apenas são admitidas a concurso candidaturas relativas a 

projetos que constituam criações originais, passíveis de proteção inicial 
pelo direito de autor em Portugal, dos seguintes tipos:

a) Obras unitárias ou séries para televisão dos seguintes tipos:
i) Séries de televisão de ficção;
ii) Séries de animação;
iii) Séries de telefilmes;
iv) Telefilmes;
v) Séries de televisão de documentário;
vi) Documentários unitários;
vii) Especiais de animação para televisão, designados “especiais TV”.

b) Obras do mesmo tipo das referidas nas alíneas anteriores, cuja 
exploração económica inclua a distribuição e acesso em rede, desig-
nadamente a internet e outros meios de comunicação eletrónica, como 
canal de distribuição no primeiro ano de distribuição, ou que visem 
exclusivamente esta forma de exploração, como webseries ou projetos 
de realidade virtual.

3.2 — Para efeitos do número anterior, são séries de televisão de 
ficção de animação ou de documentário os projetos que se enquadrem na 
definição constante da alínea t) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, 
de 24 de abril.

3.3 — São admissíveis candidaturas relativas a projetos que tenham 
beneficiado de apoio no âmbito do subprograma de apoio à escrita e 
desenvolvimento, na condição de o plano de escrita e desenvolvimento 
anteriormente apoiado não ter incluído a produção de piloto ou equiva-
lente, a que se refira a candidatura ao presente subprograma.

3.4 — Não são admitidas candidaturas de projetos cujo autor não tenha 
concluído, por facto que lhe seja imputável, a fase de pós -produção de 
um projeto anteriormente apoiado pelo ICA, I. P. no presente concurso, 
qualquer que seja o tipo de obra em causa.

4 — Limites do apoio
4.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos
7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.
4.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 

apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nomea-
damente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

5 — Candidaturas
5.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informações:
a) Sinopse (máximo 500 caracteres) do suporte de demonstração;

b) Dossier informativo e descritivo do suporte de demonstração;
c) Argumento ou tratamento do suporte de demonstração;
d) No caso de projetos de animação, apresentação gráfica do suporte 

de demonstração (personagens e ambientes) e memorando descritivo 
das técnicas a utilizar;

e) Planificação e calendarização da produção do suporte de demons-
tração;

f) Plano estratégico de exploração e divulgação do projeto audiovisual 
ou multimédia final;

g) Contrato com o realizador ou autorização suficiente, conforme 
modelo aprovado pelo ICA;

h) Contrato com o argumentista ou autorização suficiente, conforme 
modelo aprovado pelo ICA;

i) Contratos com outros autores ou autorização suficiente, conforme 
modelo aprovado pelo ICA;

j) Autorização suficiente dos outros autores, nomeadamente outros 
realizadores, em situação de corealização, e argumentistas, quando a 
candidatura seja apresentada por realizador ou argumentista, conforme 
modelo aprovado pelo ICA;

k) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 
adaptação ou autorização suficiente, conforme modelo aprovado pelo 
ICA, se aplicável;

l) Orçamento do suporte de demonstração, de acordo com o modelo 
estabelecido pelo ICA;

m) Montagem financeira previsional do suporte de demonstração;
n) Montagem financeira previsional do projeto audiovisual ou mul-

timédia final; 
o) Currículo dos autores;
p) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas e Audiovisuais;
q) Declaração sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

5.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos úteis 
para a apreciação do projeto com base nos critérios previstos. 5.3. Podem 
ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos de instrução 
constantes das alíneas e) a q) do ponto 5.1., bem como todos os outros 
elementos descritivos previstos no ponto anterior.

6 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, tendo 

em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A ― Qualidade do projeto (suporte de demonstração), argu-

mento e demais valências criativas e técnicas;
Critério B ― Potencial de difusão e distribuição nacional e interna-

cional do projeto (projeto audiovisual ou multimédia final):
Em canal aberto, por cabo e/ou internet;

Critério C ― Viabilidade económica do projeto (projeto audiovisual 
ou multimédia final) e a adequação do orçamento (suporte de demons-
tração).

7 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
CF = (5A+ 3B + 2C)/10

8 — Lista Ordenada de Classificação
8.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

8.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

9 — Decisão de apoio do ICA
9.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

9.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

9.3 — Quando a candidatura é apresentada por produtora indepen-
dente:

a) Na notificação referida no número anterior, são ainda notificados 
os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no 
prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da sua 
situação contributiva perante a administração fiscal e segurança social, 
e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins 
lucrativos.
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b) A não apresentação das certidões referidas na alínea anterior deter-
mina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, 
sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte na lista 
ordenada de classificação do júri.

c) No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no ponto 9.2, 
os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

i) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

ii) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

iii) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

iv) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

d) Caso a entidade produtora não proceder à entrega da documentação 
no prazo indicado na alínea anterior, o projeto deixa de se encontrar em 
lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente 
seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea c) por mais 10 dias.

9.4 — Quando a candidatura é apresentada por realizador:
a) Na notificação referida no n.º 9.2., são ainda notificados os can-

didatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, no prazo de 
20 dias, dos seguintes documentos:

i) Indicação da entidade produtora, juntando documento daquela 
em que declara aceitar produzir o projeto nos termos apresentados a 
concurso;

ii) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

iii) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

iv) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

v) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

b) Após a apresentação dos documentos na alínea anterior, a entidade 
produtora indicada é notificada para, no prazo de 10 dias, apresentar as 
certidões comprovativas da regularidade da sua situação contributiva 
perante a administração fiscal e segurança social, e dos seus represen-
tantes legais, no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos, bem 
como declaração sob compromisso de honra segundo modelos A ou 
B, consoante de trate de pessoa coletiva com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

c) A não apresentação das certidões determina de imediato que o 
projeto deixa de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o 
requerente no lugar imediatamente seguinte na lista ordenada de clas-
sificação do júri.

d) Caso não seja indicada entidade produtora ou esta não proceder à 
entrega da documentação, no prazo indicado na alínea a), deixa o projeto 
de se encontrar em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar 
imediatamente seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

e) Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode conceder 
a prorrogação do prazo referido na alínea a) por mais 10 dias.

9.5 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

9.6 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

10 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
11 — Pagamentos
11.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-

neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto;

11.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 20 %;
b) Após confirmação do início da rodagem ― 50 %;
c) Após confirmação do final da rodagem e desde que decorrido um pe-

ríodo mínimo de 30 dias após o pagamento referido na alínea b) ― 20 %;
d) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 11.4.

Para projetos de animação:
a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 10 %;
b) Após confirmação do início da rodagem ou da fase de anima-

ção — 60 %;
c) Após confirmação do final da rodagem ou da fase de animação e 

desde que decorrido um período mínimo de 30 dias após o pagamento 
referido na alínea b) ― 20 %;

d) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 11.4.

11.3 — Um mínimo de 5 % do valor total do apoio do ICA será pago 
com a entrega das cópias finais do suporte de demonstração e demais 
elementos finais referidos no n.º 11.5. e um mínimo de 5 % do apoio 
total do ICA é pago após entrega e aprovação pelo ICA das contas 
finais da produção, assinadas por um TOC, de acordo com modelo 
disponibilizado pelo ICA.

11.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como 
a montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de seis meses a contar 
da entrega das cópias finais do suporte de demonstração.

11.5 — O pagamento da prestação correspondente à entrega das 
cópias finais do suporte de demonstração, depende da apresentação e 
aprovação dos seguintes elementos:

a) Uma cópia do suporte de demonstração, legendado em português 
se necessário;

b) Sinopse para fins promocionais (máximo 500 caracteres);
c) Um exemplar dos suportes promocionais.

ANEXO XVI

Programa de Apoio ao Audiovisual e Multimédia Subprograma
de Apoio à Produção de Obras Audiovisuais e Multimédia

1 — Âmbito
O presente subprograma visa apoiar a produção de obras audiovisuais 

e multimédia, que constituam criações originais passíveis de proteção 
inicial pelo direito de autor em Portugal, destinadas à exploração tele-
visiva ou à exploração através de serviços de comunicação audiovisual 
a pedido ou de outros serviços de comunicações eletrónicas.

2 — Candidatos e beneficiários
2.1 — Podem candidatar -se e beneficiar do apoio os produtores in-

dependentes com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cine-
matográficas e Audiovisuais.

2.2 — Cada produtor apenas pode beneficiar de apoio para um projeto 
por cada tipo de obra, não podendo, em caso de acumulação, obter mais 
do que 30 % do montante total disponível a concurso.

3 — Condições particulares de admissibilidade
3.1 — Apenas são admitidos a concurso projetos que constituam 

criações originais passíveis de proteção inicial pelo direito de autor em 
Portugal dos seguintes tipos:

a) Obras unitárias ou séries para televisão dos seguintes tipos:
i) Séries de televisão de ficção;
ii) Séries de animação;
iii) Séries de telefilmes;
iv) Telefilmes;
v) Séries de televisão de documentário;
vi) Documentários unitários;
vii) Especiais de animação para televisão, designados “especiais TV”.

b) Obras do mesmo tipo das referidas nas alíneas anteriores, cuja 
exploração económica inclua a distribuição e acesso em rede, desig-
nadamente a internet e outros meios de comunicação eletrónica, como 
canal de distribuição no primeiro ano de distribuição, ou que visem 
exclusivamente esta forma de exploração, como webseries ou projetos 
de realidade virtual.
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3.2 — Podem ser admitidos a concurso segundas temporadas de 
projetos já existentes, desde que no total o número de episódios não 
seja superior a 52 ou, no caso de séries de animação, não seja superior 
a 2000 minutos.

3.3 — Para além do referido nos números anteriores, apenas são 
admitidos a concurso projetos que preencham cumulativamente as se-
guintes condições:

a) Apresentar compromissos confirmados de financiamento de pelo 
menos 20 % do orçamento necessário à execução do projeto;

b) Apresentar contrato com um operador de televisão nacional no 
qual este se obrigue a transmitir a obra.

3.4 — O contrato referido na alínea b) do número anterior deve evi-
denciar a qualidade de obra de produção independente do projeto, tal 
como definida na alínea i) do artigo 2.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de 
setembro, identificando clara e discriminadamente as contrapartidas da 
participação do operador de televisão e a natureza desta participação, 
nomeadamente no que se refere a coprodução, se existir, e direitos 
de difusão cedidos, bem como a respetiva duração, âmbito e demais 
condições.

3.5 — O contrato deve ainda demonstrar que os direitos de difusão 
não são cedidos em exclusivo para território nacional por período su-
perior a sete anos, nos termos do n.º 4 do artigo 33.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2018, de 24 de abril.

3.6 — No caso de projetos relativos a obras multimédia, previstas na 
alínea b) do n.º 3.1., e para efeitos do disposto no n.º 3.3., são considera-
dos os operadores de serviços de comunicação audiovisual a pedido ou 
de outros serviços de comunicações eletrónicas, em lugar dos operadores 
de televisão ou a par destes.

4 — Limites do apoio
4.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder os 

limites de apoio financeiro público estabelecidos nos artigos 7.º e 8.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

4.2 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de 
apoios públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nome-
adamente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

4.3 — Ao limite de apoio são aplicáveis as majorações no artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, até um máximo de 80 %.

4.4 — Para efeitos da aplicação do limite na acumulação de apoios 
prevista no n.º 6 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de 
abril, considera -se a soma dos valores do concurso de apoio à produ-
ção audiovisual e multimédia para projetos de ficção e documentário 
e animação.

5 — Candidaturas
5.1 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informa-
ções:

a) Declaração de intenções do realizador e/ou de outros autores, 
sobre aspetos temáticos, narrativos, técnicos e artísticos que entendam 
relevantes, até 5.000 caracteres;

b) Dossier informativo e descritivo do projeto, incluindo argumento 
ou tratamento e elementos gráficos e artísticos (bíblia gráfica), carac-
terização de personagens e, no caso de séries, incluindo de telefilmes, 
resumo da ação ao longo da série e estrutura e duração de cada episódio 
ou telefilme, tal como submetido ao operador de televisão ou de ser-
viços de comunicação audiovisual a pedido ou de outros serviços de 
comunicações eletrónicas;

c) Deferimento do registo do argumento na IGAC;
d) Contrato com um operador de televisão nacional, no qual este se 

obrigue a transmitir a obra, previsto na alínea b) do n.º 3.3.;
e) Contrato com o realizador ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
f) Contrato com o argumentista ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
g) Contratos com outros autores ou autorização suficiente, conforme 

modelo aprovado pelo ICA;
h) Contrato com o autor da obra preexistente relativamente à respetiva 

adaptação, ou autorização suficiente, conforme modelo aprovado pelo 
ICA, se aplicável;

i) Orçamento, de acordo com o modelo estabelecido pelo ICA;
j) Montagem financeira previsional do projeto;
k) Documentação comprovativa do financiamento assegurado em 

pelo menos 20 % do orçamento, nos termos do n.º 3.3;
l) Indicação da aplicação do(s) critério(s) de majoração do limite do 

apoio do ICA, previstos no n.º 4.3, se for o caso;
m) Plano e calendário previsional de produção;
n) Plano de exploração e divulgação da obra;
o) Contratos de coprodução, se os houver, ou outros elementos escritos 

que atestem a intenção de coproduzir o projeto;

p) Contratos de difusão, se os houver;
q) Currículo do realizador;
r) Currículo do argumentista;
s) Currículo do(s) outro(s) autor(es);
t) Currículo da entidade produtora, tal como consta do Registo das 

Empresas Cinematográficas e Audiovisuais;
u) Declaração sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

5.2 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos úteis 
para a apreciação do projeto com base nos critérios previstos, sempre que 
possível na forma em que os tenha submetido ao operador interessado.

5.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos os elementos 
de instrução constantes das alíneas c) a u) do ponto 5.1., bem como todos 
os outros elementos descritivos previstos no ponto anterior.

5.4 — Para efeitos de comprovação do financiamento assegurado em 
pelo menos 20 % do orçamento, apenas serão consideradas fontes de 
financiamento exteriores à entidade produtora.

6 — Critérios de seleção e respetiva aplicação
6.1 — Na avaliação dos projetos, o júri aplica os seguintes critérios, 

tendo em conta os seguintes parâmetros de apreciação:
Critério A ― A qualidade do projeto, do argumento e demais valências 

criativas e técnicas;
Critério B ― O investimento dos operadores em aquisição de direitos 

ou coprodução;
Critério C ― A viabilidade económica do projeto e a adequação do 

orçamento;  
Critério D ― O potencial de difusão internacional do projeto:
Em canal aberto, por cabo e/ou internet;

Critério E — A adequação das características do projeto ao potencial 
de audiência.

7 — Coeficientes de ponderação
A classificação final de cada projeto é obtida pela aplicação da se-

guinte fórmula:
CF = (4A + 2B + 2C + D + E)/10

8 — Lista Ordenada de Classificação
8.1 — O ICA notifica os candidatos, para efeitos de audiência prévia, 

da proposta de lista ordenada de classificação dos projetos elaborada 
pelo Júri, nos termos do artigo 10.º do Regulamento Geral.

8.2 — Analisadas as pronúncias, se as houver, nos termos do ar-
tigo 10.º do Regulamento Geral, o ICA procede à notificação da lista 
ordenada final a todos os candidatos.

9 — Decisão de apoio do ICA
9.1 — Compete ao ICA a decisão sobre o montante e as condições do 

apoio a atribuir, com base na lista ordenada de classificação dos projetos 
elaborada pelo júri e na declaração de prioridades anual.

9.2 — O ICA procede à notificação de todos os candidatos identifi-
cando os projetos em lugar elegível, bem como do projeto de decisão 
quanto aos montantes do apoio a atribuir.

9.3 — Na notificação referida no número anterior, são ainda notifi-
cados os candidatos dos projetos em lugar elegível para a apresentação, 
no prazo de 10 dias, das certidões comprovativas da regularidade da 
sua situação contributiva perante a administração fiscal e segurança 
social, e dos seus representantes legais, no caso de pessoas coletivas 
com fins lucrativos.

9.4 — A não apresentação das certidões referidas no ponto anterior 
determina de imediato que o projeto deixa de se encontrar em lugar 
elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente seguinte 
na lista ordenada de classificação do júri.

9.5 — No prazo de 20 dias, contados da notificação referida no 
ponto 9.2., os requerentes dos projetos elegíveis entregam no ICA:

a) Declaração da entidade produtora em como aceita a atribuição 
do apoio;

b) Declaração em como foram inseridos, no respetivo processo online, 
os elementos finais, técnicos e financeiros, relativos ao apoio à escrita e 
desenvolvimento, no caso de o projeto ter sido objeto desse apoio;

c) Contrato celebrado com o autor da obra preexistente relativamente 
à respetiva adaptação, em conformidade com o disposto no Código do 
Direito de Autor e dos Direitos Conexos, se aplicável;

d) Contrato celebrado com o realizador e outros autores, em confor-
midade com o disposto no Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, se não tiverem sido apresentados anteriormente;

9.6 — Caso a entidade produtora não proceder à entrega da documen-
tação no prazo indicado no ponto anterior, o projeto deixa de se encontrar 
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em lugar elegível, sendo notificado o requerente no lugar imediatamente 
seguinte na lista ordenada de classificação do júri.

9.7 — Mediante pedido devidamente fundamentado, o ICA pode con-
ceder a prorrogação do prazo referido no ponto 7.5. por mais 10 dias.

9.8 — O ICA decide no prazo de 10 dias, contados da data limite 
para a entrega dos documentos e da indicação da aceitação do apoio, 
notificando os beneficiários da decisão de atribuição de apoio.

9.9 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

10 — Contratualização
O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-

ceiro atribuído enviando minuta do contrato.
11 — Pagamentos
11.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-
ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto;

11.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, 
em conformidade com o estabelecido no contrato, salvaguardando o 
estabelecido no número seguinte e respeitando os seguintes máximos, 
calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 20 %;
b) Após confirmação do início da rodagem ― 50 %;
c) Após confirmação do final da rodagem e desde que decorrido 

um período mínimo de 30 dias seguidos após o pagamento referido na 
alínea b), sem prejuízo do disposto no n.º 11.6. ― 20 %;

d) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 11.4.

Para projetos de animação:
a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 30 %;
b) Após confirmação do início da animação ― 40 %;
c) Após confirmação da finalização e inicio da pós -produção e mon-

tagem áudio e vídeo desde que decorrido um período mínimo de 30 dias 
após o pagamento referido na alínea b) ― 20 %;

d) O remanescente do apoio, nos termos do n.º 11.4.

11.3 — Um mínimo de 5 % do valor total do apoio do ICA será 
pago com a entrega das cópias finais da produção e demais elementos 
finais referidos no n.º 11.6 e um mínimo de 5 % do apoio total do ICA é 
pago após entrega e aprovação pelo ICA das contas finais da produção, 
assinadas por um TOC e, se o apoio for igual ou superior a € 400.000, 
certificadas por um ROC de acordo com modelo disponibilizado pelo 
ICA, bem como da montagem financeira final e ainda do filme -anúncio 
referido na alínea b) do ponto 11.6. caso não tenha sido entregue com 
as cópias finais.

11.4 — As contas finais referidas no número anterior, bem como 
a montagem financeira final, nos termos do Regulamento relativo às 
despesas elegíveis, são entregues no ICA no prazo de seis meses a contar 
da entrega das cópias finais da produção.

11.5 — Decorrido o período mínimo de 30 dias, pode o ICA autorizar 
o pagamento previsto na alínea c) do ponto 11.2. ainda que não tenha 
ocorrido o final da rodagem quando seja devidamente justificado, no-
meadamente pela existência de várias etapas de rodagem.

11.6 — O pagamento da prestação correspondente à entrega das 
cópias finais da produção, depende da apresentação e aprovação dos 
seguintes elementos:

a) Suportes da versão definitiva da obra, adequados para efeitos 
de projeção, difusão, exibição museográfica e preservação das obras, 
incluindo os que são destinados à Cinemateca Portuguesa — Museu do 
Cinema, I. P. (Cinemateca, I. P.), em número e com as especificações 
técnicas estabelecidas em regulamento conjunto a aprovar pelo ICA, I. P., 
e pela Cinemateca, I. P.;

b) Filme anúncio para utilização na promoção e divulgação da obra 
por parte do ICA;

c) Sinopse da obra e dos episódios, quando aplicável, para fins pro-
mocionais (máximo 500 caracteres);

d) Contratos existentes de difusão e edição;
e) Contratos de distribuição se os houver;
f) Contrato com o autor, no caso de existência de música original;
g) Declaração da produtora em como adquiriu os direitos necessários 

à exibição e divulgação do filme, nomeadamente relativos à utilização 
de músicas e de imagens;

h) Fotografias para efeito de divulgação e promoção da obra;
i) Registo da obra audiovisual no ICA.

ANEXO XVII

Programa de Apoio à Internacionalização Subprograma
de Apoio à Divulgação 

e Promoção Internacional de Obras Nacionais
1 — Âmbito
O ICA apoia a promoção e a participação de obras nacionais em 

Festivais Internacionais.
2 — Candidatos e beneficiários
2.1 — Podem candidatar -se e beneficiar de apoio os produtores in-

dependentes com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cine-
matográficas e Audiovisuais.

2.2 — Excecionalmente, podem candidatar -se e beneficiar de apoio as 
escolas ou associações que tenham por objeto a divulgação ou promoção 
da cinematografia portuguesa, quando a obra tenha sido concluída em 
contexto escolar ou concluída sem entidade produtora, e selecionada 
para os Festivais constantes no grupo I da lista que faz parte do Regu-
lamento Geral.

2.3 — Para beneficiarem de apoio os candidatos têm de deter os 
direitos sobre as obras cinematográficas.

2.4 — Não são admitidas as candidaturas de produtor independente 
quando este seja simultaneamente o programador ou diretor de festival 
ou tenha qualquer intervenção na programação do evento para o qual 
a obra foi selecionada.

3 — Apoio e condição de elegibilidade
3.1 — O apoio financeiro destina -se a suportar despesas com a pro-

moção e a participação de obras cinematográficas nacionais selecio-
nadas para festivais ou prémios internacionais constantes de uma lista 
aprovada anualmente pelo ICA e que faz parte do presente anexo, para 
o ano de 2018.

3.2 — São apoiadas as candidaturas desde que incluam a deslocação 
ao evento do realizador, de um dos atores principais ou de um elemento 
da equipa da produção.

4 — Limites do apoio
4.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder 80 % 

do custo suportado pelo beneficiário com a participação e promoção de 
obras selecionadas para festivais internacionais.

4.2 — No que respeita à tiragem de cópia, o ICA apenas suporta a 
primeira tiragem em relação a cada obra, podendo excecionalmente, no 
caso de festivais fora de Portugal, apoiar novas tiragens, caso tal resulte 
de exigências dos festivais.

4.3 — No que respeita à tradução, o ICA apenas suporta a tradução 
para uma língua por obra, podendo, em casos excecionais, suportar 
custos com novas traduções, mediante justificação.

4.4 — No que respeita à conceção de materiais, apenas se suporta a 
despesa relativa à primeira conceção gráfica de cada obra, excluindo -se 
trabalhos de adaptação de formato, alteração de idioma e/ou datas, exceto 
se demonstrada a necessidade de nova conceção de material.

4.5 — No que respeita à produção de material promocional, apenas 
se suporta a primeira impressão de material, exceto se justificada a 
necessidade de nova impressão.

4.6 — No que respeita a despesas de alimentação, apenas se suporta 
despesa até € 100 por dia, por membro que se desloque ao evento, até 
um limite de quatro.

4.7 — No que respeita a viagens, são suportadas as viagens em eco-
nómica, e transfers necessário no decorrer do evento.

4.8 — No que respeita a alojamento, são suportadas as despesas, 
em regime APA, nos hotéis parceiros do evento ou outros hotéis com 
valores equivalentes.

5 — Candidaturas
5.1 — As candidaturas podem ser apresentadas a todo o tempo até ao 

limite da verba consignada anualmente para este subprograma.
5.2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, e em relação 

a festivais ou prémios que tenham lugar no ano de concurso, não são 
admitidas a concurso as candidatura entregues após seis meses da data 
em que terminou o festival em que a obra participou.

5.3 — No caso de festivais ou prémios que tenham lugar desde janeiro 
de 2018 até um mês após a data de abertura de concurso, são aplicáveis 
os valores por projeto previstos no Anexo XIX ao Regulamento Geral 
de 2017, bem como as regras relativas a despesas elegíveis já efetuadas 
até à abertura de concurso.

5.4 — São admitidas, ao concurso de 2018, as candidaturas relativas 
a festivais e prémios constantes da seção 1 da lista de Festivais constante 
do Anexo XIX ao Regulamento Geral de 2017, desde que essa partici-
pação não tenha ainda sido objeto de apoio à divulgação e promoção 
por parte do ICA, aplicando -se os valores e regras de apoio constantes 
da lista no ano de 2017.

5.5 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 
do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informações:

a) Registo da obra cinematográfica no ICA;
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b) Identificação do festival e secção em que a obra ou obras cinema-
tográficas irão estar presentes;

c) Plano de promoção com a descrição das atividades programadas, 
descriminando, se constante do orçamento, as ações ou iniciativas a de-
senvolver por profissionais especificamente contratados para o efeito;

d) Convite enviado pelo festival ou documento comprovativo da 
presença da obra no Festival;

e) Orçamento, segundo modelo do ICA;
f) Declaração sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.

6 — Decisão e contratualização
6.1 — Os pedidos de apoio são decididos pelo ICA, que fixa os mon-

tantes e condições do apoio, nos termos do número anterior, notificando 
para esse efeito os candidatos.

6.2 — Na notificação referida no número anterior, são ainda notifica-
dos os candidatos para a apresentação, no prazo de 10 dias, das certidões 
comprovativas da regularidade da sua situação contributiva perante a 
administração fiscal e segurança social, e dos seus representantes legais, 
no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos e para indicar se aceitam 
ou recusam a atribuição do apoio.

6.3 — A não apresentação das certidões referidas no ponto anterior 
determina de imediato a não atribuição do apoio.

6.4 — O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio 
financeiro atribuído enviando minuta do contrato, quando aplicável, ou 
termo de aceitação escrito, para apoios iguais ou inferiores a € 10.000,00, 
pagos numa única prestação.

7 — Pagamentos
7.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situ-
ação perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto.

7.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado da seguinte 
forma:

Para apoios superiores a € 10.000,00:
a) 60 % com a assinatura do contrato de apoio;
b) 40 % contra a demonstração da execução do projeto nos termos 

aprovados pelo ICA, tendo em atenção o disposto no ponto 7.3., e após 
a entrega de contas finais assinadas por um TOC e montagem financeira 
final, no prazo máximo de seis meses após a data da atribuição do apoio, 
nos termos do disposto no Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
e tendo em conta o disposto no ponto 7.4.

Para apoios iguais ou inferiores a € 10.000,00, quando seja dispensada 
a celebração de contrato escrito, contra a demonstração da execução do 
apoio nos termos aprovados pelo ICA e após a entrega de contas finais 
assinadas por um TOC e montagem financeira final, no prazo máximo 
de seis meses após a data da atribuição do apoio, nos termos do disposto 
no Regulamento relativo às despesas elegíveis.

7.3 — Para demonstração da execução do projeto obriga -se o be-
neficiário a entregar relatório quanto ao resultado da presença da obra 
no Festival ou prémio, obrigando -se ainda a publicitar em Portugal a 
seleção e a participação da obra nesse evento.

7.4 — Apenas serão consideradas despesas elegíveis as relativas a 
documentos de despesa datados de até três meses após a participação 
da obra no evento.

Lista de Festivais ― Divulgação e Promoção
Internacional de Obras Nacionais — 2018 

Apoio máximo

Festival Internacional de Cinema de Berlim  
Longas Metragens a concurso ― Competition . . . . . € 30.000,00 
Curtas Metragens ― Berlinale Shorts   . . . . . . . . . . . € 9.000,00 
Longas Metragens ― Panorama   . . . . . . . . . . . . . . . € 10.000,00 
Longas Metragens ― Forum   . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 10.000,00 
Longas Metragens ― Berlinale Special . . . . . . . . . . € 7.000,00 
Longas Metragens ― Generation . . . . . . . . . . . . . . . € 7.000,00 

Apoio máximo

Longas Metragens ― Fora de Competição   . . . . . . . € 10.000,00 
Outras Secções Competitivas ou Não Competitivas  € 4.000,00 

Festival Internacional de Cinema de Cannes  
Longas Metragens ― Compétition . . . . . . . . . . . . . . € 40.000,00 
Longas Metragens ― Hors Compétition   . . . . . . . . . € 20.000,00 
Curtas Metragens ― Compétition   . . . . . . . . . . . . . . € 9.000,00 
Longas Metragens ― Un Certain Regard . . . . . . . . . € 20.000,00 
Longas Metragens ― Quinzaine des Réalisateurs   . . € 20.000,00 
Curtas Metragens ― Quinzaine des Réalisateurs . . . € 7.500,00 
Longas Metragens ― Semaine Internationale de la 

Critique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 20.000,00 
Curtas Metragens ― Semaine Internationale de la 

Critique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 7.500,00 
Cinéfondation Seleccion (Competição para filmes de 

escolas). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00
Outras Secções Não Competitivas . . . . . . . . . . . . . . . € 4.000,00

Festival Internacional de Cinema de Veneza  
Longas Metragens ― Competition . . . . . . . . . . . . . . € 20.000,00 
Longas Metragens ― Out of Competition   . . . . . . . . € 15.000,00 
Longas Metragens ― Orizzonti   . . . . . . . . . . . . . . . . € 15.000,00 
Curtas Metragens ― Orizzonti . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Longas Metragens ― Settimana Internazionale Della 

Critica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 10.000,00 
Longas Metragens ― Giornatte degli Autori   . . . . . . € 10.000,00 

Festival Internacional de Cinema de Locarno  
Longas Metragens ― Concorso Internazionale   . . . . € 15.000,00 
Longas Metragens ― Fuori concorso   . . . . . . . . . . . € 10.000,00 
Curtas Metragens ― Competição . . . . . . . . . . . . . . . € 7.500,00 
Pardi di Domani (primeiras obras de curta metra-

gem)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Cineasti del Presente/SIGNS OF LIFE . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas Metragens ― Fora de Competição   . . . . . . . . € 3.000,00 

Festival Internacional de Cinema de San Sebastián  
Longas Metragens — Secção Oficial a concurso . . . € 10.000,00 
Longas Metragens — Secção Oficial fora de con-

curso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Longas Metragens ― Nuev@s Director@s . . . . . . . € 4.000,00 

Festival Internacional de Cinema de Sundance  
Longas Metragens em qualquer secção   . . . . . . . . . . € 10.000,00 
Curtas Metragens em qualquer secção   . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

Festival Internacional de Cinema de Toronto  
Longas Metragens em qualquer secção   . . . . . . . . . . € 10.000,00 
Curtas Metragens ― Short Cuts International   . . . . . € 5.000,00 

Mostra Internacional de Cinema de S. Paulo  
Longas Metragens em qualquer secção   . . . . . . . . . . € 7.500,00 

Festival Internacional do Rio de Janeiro  
Competição internacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

Festival Internacional de Cinema de Roterdão  
Longas Metragens em qualquer secção   . . . . . . . . . . € 10.000,00 
Curtas Metragens   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

BAFICI — Festival Internacional de Cinema 
Independente de Buenos Aires

Longas Metragens em competição. . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Cinéma du Réel  
Longa -metragem Competição Internacional  . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens Competição Internacional. . . . . . . € 2.500,00 

Viennale  
Qualquer secção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 
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Apoio máximo

Internationale Kurtzfilmtage Winterhur
(Curtas Metragens)  

Competição Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

VIS Vienna Shorts  

Ficção e Documentário — Competição   . . . . . . . . . . € 1.000,00 
Animação Avantgarde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

New Horizons (Polónia)  
Competição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Hamburg Short Film Festival  
Curtas metragens Competição Internacional   . . . . . . € 1.000,00 

Festival Internacional de Cinema de Mar Del Plata  
Competição internacional Longa -metragens . . . . . . . € 2.500,00

FICVALDIVIA ― Festival Internacional
de Cine de Valdivia

Longas Metragens competição internacional   . . . . . . € 1.500,00 

Festival Internacional de Documentários
de Yamagata  

Longas -metragens a concurso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

OBERHAUSEN ― Festival Internacional
de Curtas Metragens  

Competição Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.500,00 

Premiers Plans Angers  
Competição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

FIDMARSEILLE ― Festival Internacional
de Documentários  

Longas metragens ― Sélection Officielle . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas metragens ― Sélection Officielle. . . . . . . . . . € 2.500,00 

Visions du Reel  
Longa -metragem Competição Internacional  . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens Competição Internacional   . . . . . . € 2.500,00 

IDFA Festival Internacional de Documentários 
de Amesterdão  

Longas metragens Competição Internacional e First 
Appearance  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

Curtas -metragens Competição Internacional   . . . . . . € 2.500,00 

CPH DOXS  
Longas metragens ― Sélection Officielle   . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas metragens ― Sélection Officielle  . . . . . . . . . € 2.000,00 

DOK Leipzig  
Longa -metragem Competição Internacional  . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens Competição Internacional. . . . . . . € 1.000,00 
Documentário Animado — Competição Internacional € 1.000,00 

Jihlava International Documentary Festival  
Longa -metragem Opus Bonum, First Light, Fascina-

tions  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Festival Internacional des Films du Monde
de Montréal  

Secções competitivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

RIDM Festival Internacional de Documetário  
Longa -metragem Competição Internacional  . . . . . . . € 2.500,00 

Festival Internacional de Cinema de Busan  
Longas -metragens — secção Flash Forward   . . . . . . € 10.000,00 
Curtas -metragens — secção Wide Angle   . . . . . . . . . € 2.500,00 

Apoio máximo

Festival Internacional de Cinema de Macau  
Competição oficial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.500,00 

Festival Internacional de Cinema de Hiroshima 
(Curtas -metragens)  

Competição internacional de curtas -metragens   . . . . € 1.000,00 

Festival Internacional de Cinema de Jeonju  
Competição internacional de longas -metragens . . . . € 2.000,00 

Entrevues Belfort  
Longa -metragem Competição Internacional  . . . . . . . € 1.500,00 
Curtas -metragens Competição Internacional   . . . . . . € 1.000,00 

Festival Internacional de Cinema de Animação 
de Hiroshima  

Competição internacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Festival Internacional de Cinema de Animação 
de Annecy  

Longas Metragens ― Sélection officielle a concurso € 5.000,00 
Curtas Metragens ― Sélection officielle a concurso € 2.500,00 

Clermont Ferrand ― Festival de Curtas
Metragens  

Compétition . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 4.000,00

ANIMA — Festival de Cinema de Animação
de Bruxelas

Longas Metragens ― selection officielle — con-
curso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

Curtas Metragens ― selection officielle — con-
curso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Festival of Animated Film Stuttgart  
Competição Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Anifest Zagreb  
Competição Internacional (Curtas -Metragens ou 

Longas -Metragens) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.500,00 

Holland Animation Film Festival  
Competição Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Ottawa International Animation Festival
Longa -metragem em competição   . . . . . . . . . . . . . . . € 1.500,00 
Curta -metragem em competição . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.500,00 

Anima Mundi (Brasil)  
Categoria Competitiva: Curtas   . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.500,00 
Categoria Competitiva: Longa -metragem . . . . . . . . . € 1.500,00 

Festival Internacional de Cinema de Nova York  
Qualquer secção de Longas -metragens  . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Qualquer secção de Curtas -metragens . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 

Tribeca Film Festival  
Competição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 

Chicago International Film Festival  
Longas Metragens em Competição (Documentário ou 

Ficção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

Beijing Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

BFI London Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 
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Apoio máximo

Olhar de Cinema Curitiba  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

New Directors, New Films  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Moscow Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Krakow  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Karlovy Vary Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Janela Internacional de Cinema Recife  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Hong -Kong International Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

Filmfest Munchen  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 

FICUNAM  
Longas -metragens em competição. . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00

Filmfest Hamburg
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Festival del Cine Europeu Sevilla  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Festival del Popoli  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Festival Internacional de Cine en Guadalajara  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 

Festival Internacional de Cine en Morelia  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 

Documenta Madrid  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Edinburgh International Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Festival de Televisão de Copenhaga  
Obra selecionada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 

Sheffield Doc/Fest  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Apoio máximo

Taiwan International Documentary Festival
(2 em 2 anos)  

Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

Thessaloniki International Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 

Tokyo International Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

Sarajevo Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Zinebi International Festival of Documentary 
and Short Film  

Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Festival é tudo Verdade  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Docs Barcelona  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Torino Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Sitges Festival Internacional de Cinema
Fantástico da Catalunha  

Longas -metragens em competição. . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Hotdocs — Canadá  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 

Festival Punto de Vista  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

DOCAVIV International Documentary 
Film Festival  

Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 3.500,00 

Melbourne Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

Melbourne Queer Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 

La Rochelle International Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Rome Film Fest  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 1.000,00 

Durban International Film Festival  
Longas -metragens em competição   . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas -metragens em competição . . . . . . . . . . . . . . . € 2.500,00 
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ATX Television Festival  
Obra selecionada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

FIPA ― Festival Internacional de Programas 
Audiovisuais  

Programas audiovisuais nas categorias Fiction, Série, 
Documentaire ― Compétition (Longas)   . . . . . . . € 7.000,00 

Programas audiovisuais nas categorias Fiction, Do-
cumentaire ― Compétition (Curtas) . . . . . . . . . . . € 3.000,00 

Programas audiovisuais nas categorias Fiction, Série, 
Documentaire ― Hors Compétition (Longas)   . . . € 3.000,00 

Programas audiovisuais nas categorias Fiction, Do-
cumentaire ― Hors Compétition (Curtas)   . . . . . . € 2.000,00 

Festival Internacional de Televisão
de Edimburgo  

Competição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.500,00 

BANFF World Media Festival  
Competição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €1.500,00 

Festival de La Fiction TV ― Création Française 
et Européenne  

Competição oficial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 

Festival de Televisão de Monte -Carlo  
Competição oficial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 

Prémios Internacionais  
Óscar da Academia de Hollywood  

Qualquer obra nacional previamente selecionada (em 
Portugal)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €30.000,00 

Categoria de melhor filme estrangeiro   . . . . . . . . . . . € 30.000,00 

Premios Academia Europeia de Cinema (EFA)  
Longas Metragens: Qualquer categoria em que sejam 

finalistas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 4.000,00 
Documentários de longa metragem: Qualquer catego-

ria em que sejam finalistas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 4.000,00 
Curtas metragens: Qualquer categoria em que sejam 

finalistas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2.000,00 

Premios Goya  
Qualquer LM nacional previamente selecionada. . . . € 3.000,00

Premio Ariel Iberoamericano
Qualquer LM nacional previamente selecionada. . . . € 3.000,00 

Annie Awards  
Longas Metragens: Qualquer categoria em que sejam 

nomeadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 
Curtas Metragens: Qualquer categoria em que sejam 

nomeadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 3.000,00 

Cartoon d’Or  
Finalistas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

Golden Globes  
Qualquer obra selecionada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 4.000,00 

BAFTA — British Academy Film Awards  
Qualquer obra selecionada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 4.000,00 

The International Emmy Awards  
Programa nomeado para as categorias: Arts Program-

ming, Comedy, Documentary, Drama, Series, TV 
Movies/Mini -Series . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5.000,00 

Apoio máximo

Rose d’Or
Programas finalistas na categoria Arts (documen-

taires). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 4.000,00 

Festivais Internacionais em Território Nacional *  
Competição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Longas Metragens  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 750,00 
Curtas Metragens   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 400,00 

*Limite de 1 apoio para a estreia da obra no território nacional

 ANEXO XVIII

Programa de Apoio à Internacionalização Subprograma
de Apoio à Distribuição de Obras

Nacionais em Mercados Internacionais
1 — Âmbito
O ICA apoia a distribuição de obras nacionais no estrangeiro.

2 — Candidatos e beneficiários
Podem candidatar -se e beneficiar os produtores independentes ou 

distribuidores com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Ci-
nematográficas e Audiovisuais.

3 — Apoio
O presente Programa destina -se a comparticipar as despesas tidas com 

a execução do plano de distribuição de obras cinematográficas nacionais 
em salas de cinema no estrangeiro.

4 — Limites do apoio
4.1 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder 80 % 

do custo total do projeto, até ao limite máximo de € 7.500,00.
4.2 — No que respeita à tradução, o ICA apenas suporta a tradução 

caso esta despesa ainda não tenha sido apoiada pelo ICA.
4.3 — No que respeita à conceção de materiais, apenas se suporta a 

despesa relativa à primeira conceção gráfica de cada obra, excluindo -se 
os trabalhos de adaptação de formato, alteração de idioma e/ou datas, 
exceto se demonstrada a necessidade de nova conceção de material.

4.4 — No que respeita à produção de material promocional, apenas 
se suporta a primeira impressão de material, exceto se justificada a 
necessidade de nova impressão.

4.5 — Quando se justifique a deslocação de elementos de equipa, são 
suportadas despesas relativas a:

a) alimentação até € 100 por dia, por pessoa;
b) viagens em económica e respetivos transfers;
c) alojamento em regime APA.

5 — Condições de elegibilidade
5.1 — Para beneficiarem de apoio os candidatos têm de deter os direi-

tos sobre as obras cinematográficas e apresentar contrato de distribuição 
das obras no território estrangeiro.

5.2 — São elegíveis planos de distribuição em território estrangeiro 
de filmes nacionais, quer relativos a uma única obra, quer relativos a 
um conjunto de obras.

5.3 — São apenas admitidos a concurso planos de distribuição com 
início no ano de abertura de concurso ou nos 3 meses anteriores e desde 
que não tenha sido objeto deste apoio por parte do ICA.

6 — Candidaturas
6.1 — As candidaturas podem ser apresentadas a qualquer momento, 

até ao limite da verba consignada anualmente para este programa.
6.2 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento obrigatório 

do formulário respetivo e integra os seguintes elementos e informações:
a) Registo da obra cinematográfica no ICA;
b) Plano de distribuição da(s) obra(s) em cada país (indicação dos 

recintos e datas de estreia);
c) Orçamento, segundo modelo do ICA;
d) Montagem financeira previsional do plano de distribuição;
e) Contratos de distribuição em cada país;
f) Declaração sob compromisso de honra, conforme modelos de 

declaração A ou B, para pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos, 
respetivamente, aprovados pelo ICA, no Regulamento Geral.
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6.3 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos todos os 
elementos de instrução constantes do ponto 6.2.

7 — Decisão e contratualização
7.1 — Os pedidos de apoio são decididos pelo ICA, que fixa os 

montantes e condições do apoio.
7.2 — Na notificação referida no número anterior, são ainda notifica-

dos os candidatos para a apresentação, no prazo de 10 dias, das certidões 
comprovativas da regularidade da sua situação contributiva perante a 
administração fiscal e segurança social, e dos seus representantes legais, 
no caso de pessoas coletivas com fins lucrativos e para indicar se aceitam 
ou recusam a atribuição do apoio.

7.3 — A não apresentação das certidões referidas no ponto anterior 
determina de imediato a não atribuição do apoio.

7.4 — O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio 
financeiro atribuído enviando minuta do contrato.

8 — Pagamentos
8.1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende 

do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais 
a que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situ-
ação perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos, nos termos do Regulamento relativo às despesas elegíveis, 
incluindo a declaração que ateste o cumprimento das obrigações remu-
neratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução 
do projeto.

8.2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado da seguinte forma:

a) 50 % com a assinatura do contrato referido no n.º 7.4.;
b) 50 % contra a demonstração da execução do apoio nos termos 

aprovados pelo ICA, mediante apresentação de documentação que evi-
dencie a execução do plano de distribuição, e após a entrega de contas 
finais assinadas por um TOC bem como montagem financeira final, no 
prazo máximo de seis meses após a atribuição do apoio, nos termos do 
Regulamento relativo às despesas elegíveis, sendo que apenas serão 
consideradas despesas elegíveis as relativas a documentos de despesa 
datados de até três meses após a conclusão da distribuição.

311401716 

 Regulamento n.º 348/2018
Ao abrigo do disposto no artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 

de abril, o Conselho Diretivo do Instituto do Cinema e do Audiovisual, 
ICA, I. P., aprovou, por deliberação de 29 de maio de 2018, o Regula-
mento do registo de entidades cinematográficas e audiovisuais.

Para os devidos efeitos, publica -se em anexo o referido Regulamento, 
que entra em vigor no dia 30 de maio de 2018, data da publicação no 
sítio da internet do ICA.

Regulamento do registo das entidades cinematográficas 
e audiovisuais

Artigo 1.º
Sujeitos a Registo

1 — Para efeitos da atribuição de apoios e do cumprimento das 
obrigações previstas na Lei encontram -se sujeitas a registo no ICA as 
seguintes entidades:

a) Pessoas coletivas com sede ou estabelecimento estável no território 
nacional que tenham por atividade comercial a produção, a distribuição 
e a exibição, bem como os laboratórios e os estúdios de rodagem, dobra-
gem e legendagem e as empresas de equipamento e meios técnicos;

b) Realizadores, argumentistas, estabelecimentos de ensino e outras 
pessoas coletivas sem fins lucrativos;

c) Pessoas coletivas com sede ou estabelecimento estável em qual-
quer Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu;

2 — As pessoas, singulares ou coletivas que não efetuarem o registo 
não podem ser candidatas ou beneficiárias de apoios concedidos ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril.

Artigo 2.º
Procedimento e Secções do Registo

O registo é efetuado por via eletrónica, a pedido dos interessados, 
no sítio do ICA na internet, sendo as inscrições nas diversas ativida-
des realizadas de acordo com o objeto social da empresa ou atividade 
desenvolvida.

Artigo 3.º
Instrução do Pedido de Registo

1 — O pedido de registo de pessoas coletivas com fins lucrativos é 
efetuado mediante o preenchimento de formulário próprio e instruído 
com os seguintes documentos em versão digital:

a) Certidão do registo comercial (certidão permanente);
b) Declaração anual de IRC (Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Coletivas) ou declaração de início de atividade apresentada junto da 
administração fiscal, quando seja o caso;

2 — O pedido de registo de realizador ou argumentista é efetuado 
mediante o preenchimento de formulário próprio, incluindo o número 
de identificação fiscal e o número de bilhete de identidade/cartão de 
cidadão.

3 — O pedido de registo de pessoas coletivas sem fins lucrativos é 
efetuado mediante o preenchimento de formulário próprio instruído com 
os seguintes documentos em versão digital:

a) Estatutos atualizados;
b) Atas com designação dos órgãos sociais.

4 — A apresentação da certidão do registo comercial pode ser efetuada 
mediante o envio da mesma ou autorização para a sua consulta.

Artigo 4.º
Recusa de Registo

O registo apenas pode ser recusado nos seguintes casos:
a) Se o pedido de registo não tiver sido instruído com todos os ele-

mentos, informações ou documentos necessários;
b) Se a documentação que acompanha o pedido indiciar falsidade ou 

for desconforme aos requisitos legais ou regulamentares aplicáveis.

Artigo 5.º
Suspensão e caducidade do Registo

1 — As alterações ou atualizações dos elementos constantes do registo 
devem ser comunicadas ao ICA, I. P., no prazo de 10 dias após a data 
de expiração dos documentos.

2 — A comunicação do número anterior deve ser acompanhada dos 
documentos comprovativos dos factos invocados.

3 — O registo considera -se caducado se não for objeto de atualização 
no prazo de 10 dias a que se refere o n.º 1.

4 — Em caso de caducidade e após a inserção de documentos válidos 
torna -se necessário voltar a submeter o pedido de registo ao ICA.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, o prazo para a atualização 
dos documentos referidos nos n.os 1 e 3 do artigo 3.º do presente Regu-
lamento pode ser objeto de prorrogação pelo ICA, em casos excecionais 
devidamente fundamentados.

30 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Chaby Vaz. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Maria Mi-
neiro.

311393082 

 Regulamento n.º 349/2018
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, 

de 24 de abril, o Conselho Diretivo do Instituto do Cinema e do Audio-
visual, ICA, I. P., aprovou, por deliberação de 29 de maio de 2018, o 
Regulamento relativo ao apoio a iniciativas e projetos fora do âmbito dos 
programas e medidas de apoio previstos no referido decreto -lei, embora 
complementares a estes, que contribuam para o desenvolvimento do 
setor do cinema e do audiovisual, para o ano de 2018.

Para os devidos efeitos, publica -se em anexo o referido Regulamento, 
que entra em vigor no dia 30 de maio de 2018, data da publicação no 
sítio da internet do ICA.

Regulamento relativo ao Apoio ad hoc

TÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento define as condições de atribuição 
de apoios financeiros do programa previsto no n.º 3 do artigo 6.º do 
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Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, que se designa por Apoio 
ad hoc, e que se destina a apoiar financeiramente a concretização 
de iniciativas e projetos que contribuam para o desenvolvimento do 
setor do cinema e do audiovisual, fora do âmbito dos programas e 
medidas de apoio previstos no mesmo decreto -lei, embora comple-
mentares a estes.

2 — Podem ser apoiadas as seguintes atividades:
a) Organização de seminários, conferências, workshops, exposições 

ou atividades similares;
b) Realização de mostras de cinema e audiovisual português;
c) Organização de eventos;
d) Edição de publicações;
e) Bolsas de qualificação ou especialização artística;
f) Aquisição de equipamentos, materiais técnicos, reparações de infra-

estruturas e criação de condições adequadas aos recintos de exibição;
g) Outras iniciativas consideradas relevantes para os efeitos previstos 

no número anterior.

Artigo 2.º
Candidatos e beneficiários

1 — Podem candidatar -se e beneficiar de apoio as pessoas coletivas 
com fins lucrativos, com a inscrição em vigor no Registo das Empresas 
Cinematográficas e Audiovisuais e de Outras Entidades.

2 — Podem igualmente candidatar -se e beneficiar pessoas singu-
lares ou coletivas sem fins lucrativos, nomeadamente realizadores, 
argumentistas, associações, cooperativas, estabelecimentos de ensino, 
com a inscrição em vigor no Registo das Empresas Cinematográficas e 
Audiovisuais e de Outras Entidades.

3 — Os candidatos devem apresentar certidões comprovativas da 
regularidade da sua situação contributiva perante a administração fiscal 
e segurança social, bem como, no caso de pessoas coletivas com fins 
lucrativos, certidões comprovativas da regularidade da situação dos seus 
representantes legais perante essas entidades.

Artigo 3.º
Valor e Limites do apoio

1 — O apoio financeiro reveste a modalidade de financiamento a 
fundo perdido e situa -se entre os € 500,00 e os € 50.000,00.

2 — O apoio financeiro a conceder pelo ICA não pode exceder 80 % 
do custo total do projeto.

3 — Consideram -se, para efeitos de cálculo de acumulação de apoios 
públicos, os apoios financeiros bem como não financeiros, nomeada-
mente logísticos, desde que quantificados, atribuídos por entidades 
públicas.

Artigo 4.º
Candidatura

1 — A apresentação das candidaturas pode ser feita a todo o tempo, 
com uma antecedência de, pelo menos, 10 dias, relativamente à data 
da iniciativa a apoiar.

2 — No ano de 2018, até à primeira decisão do ICA no âmbito do 
presente apoio, podem ser apresentadas candidaturas relativas a projetos 
que tenham tido lugar desde janeiro desse ano.

3 — A candidatura é feita por via eletrónica, mediante o preenchi-
mento de formulário próprio, disponível no sítio do ICA na Internet.

4 — A cada candidato é atribuída uma palavra -passe, gerada por 
via eletrónica, ficando o acesso à informação reservada à unidade de 
concursos do ICA e ao próprio candidato.

5 — As candidaturas devem integrar os seguintes elementos e in-
formações:

a) Memória descritiva da iniciativa, incluindo, quando aplicável:
i) Título da iniciativa;
ii) Tema e objetivos;
iii) Público a que se destina;
iv) Historial de iniciativas de edições anteriores e ou motivação para 

a nova iniciativa;
v) Número previsível de participantes e sua origem geográfica; vi) 

Programa ou projeto da iniciativa, incluindo datas de realização;

b) O currículo do candidato;
c) Orçamento previsional do projeto;
d) Montagem financeira previsional do projeto;
e) Estratégia de concretização do projeto, tendo em conta a montagem 

financeira previsional.

6 — O candidato poderá incluir outros elementos descritivos que 
considere relevantes para a apreciação do projeto com base nos critérios 
previstos no artigo 6.º

7 — Podem ser disponibilizados aos demais candidatos todos os 
elementos de instrução constantes do n.º 2 do presente artigo.

8 — Para efeitos de avaliação do pedido, o ICA pode solicitar, a todo 
o tempo, elementos adicionais.

Artigo 5.º

Admissão das candidaturas

1 — São admitidas a concurso as candidaturas que sejam recebidas 
dentro dos prazos referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º, com os for-
mulários devida e completamente preenchidos e acompanhados pelos 
documentos exigidos.

2 — A candidatura considera -se apresentada e é objeto de registo no 
momento em que o candidato a submete eletronicamente, sendo permi-
tidas alterações posteriores às candidaturas para suprir deficiências que 
venham a ser detetadas ou decorrentes da apresentação de documentos 
adicionais, quando solicitados pelo ICA.

3 — São excluídas as candidaturas em que se verifique qualquer das 
situações seguintes:

a) Incumprimento do âmbito dos apoios a conceder, nos termos do 
artigo 1.º;

b) Quando o destinatário não cumpra o disposto no artigo 2.º;
c) Não sejam entregues os elementos adicionais solicitados pelo ICA;
d) Não sejam supridas as deficiências detetadas no prazo indicado.

Artigo 6.º

Avaliação e seleção das candidaturas

1 — Após verificação da admissibilidade das candidaturas em reunião 
de análise, a avaliação e seleção é realizada em função da adequabilidade 
do pedido aos objetivos gerais dos apoios estabelecidos no artigo 1.º, e 
à luz dos critérios estabelecidos no n.º 3.

2 — As candidaturas são apreciadas por uma Comissão de Seleção 
composta pelo Conselho Diretivo e um terceiro elemento do ICA, a 
quem cabe a decisão de exclusão de candidaturas e ou de atribuição 
de apoio.

3 — As candidaturas são avaliadas tendo em consideração pelo menos 
um dos seguintes critérios:

a) Estratégia adequada ao desenvolvimento do sector e aos objetivos 
previstos na Lei do cinema;

b) Prioridade às iniciativas enquanto instrumentos de expressão da 
diversidade cultural, escassez de oferta, carência de equipamentos e de 
condições de exibição, afirmação da identidade nacional, promoção da 
língua e valorização da imagem de Portugal no mundo;

c) Prioridade às iniciativas que assegurem diretamente, em colabo-
ração ou através de outras entidades, a execução das políticas cinema-
tográficas e audiovisuais;

d) Qualidade da candidatura em função do detalhe da sua descrição 
e exposição e da identificação clara e concreta dos meios a utilizar para 
atingir os resultados pretendidos;

e) Originalidade da iniciativa ou do seu programa;
f) Existência de viabilidade financeira da iniciativa;
g) Grau de divulgação pública da iniciativa;
h) Impacto da iniciativa em termos de público;
i) Habilitações e experiência dos responsáveis pela organização da 

iniciativa ou do programa.

4 — A cada candidatura é atribuída uma das três classificações se-
guintes:

a) Favorável à atribuição total ou parcial do apoio solicitado, sendo, 
no segundo caso, fixado o montante a atribuir;

b) Apoio a não atribuir por falta de disponibilidade de recursos finan-
ceiros, sem prejuízo do disposto no n.º 6;

c) Apoio a não atribuir por não se considerar prioritário face aos 
demais projetos apresentados, sem prejuízo do disposto no n.º 6;

d) Desfavorável à atribuição de qualquer apoio.

5 — As candidaturas que sejam objeto de decisão favorável ou des-
favorável não podem voltar a candidatar -se.
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6 — As candidaturas que se encontrem nas situações previstas nas 
alíneas b) e c) do n.º 4, voltam a ser analisadas mediante disponibili-
dade de recursos financeiros e caso exista interesse do ICA em apoiar 
a iniciativa.

Artigo 7.º
Audiência Prévia

1 — A Comissão de Seleção procede à audiência prévia dos reque-
rentes quanto ao projeto de decisão final, nos termos do Código de 
Procedimento Administrativo (CPA).

2 — Findo o prazo para audiência dos interessados, não havendo 
pronúncia dos candidatos, o projeto de decisão da Comissão de Seleção 
torna -se definitivo.

Artigo 8.º
Decisão sobre as candidaturas

1 — Cabe Comissão de Seleção a decisão de atribuição dos apoios, 
respetivos montantes e as condições do apoio a atribuir, na qual, quando 
aplicável, deve também constar a ponderação sobre as observações feitas 
pelos interessados em sede de audiência prévia.

2 — Para o ano de 2018, é estabelecida a seguinte calendarização:
1.ª chamada:
18 de junho — reunião de análise;
Até 16 de julho — 1.ª decisão da Comissão de seleção;

2.ª chamada:
30 de agosto — reunião de análise;
Até 25 de setembro — 2.ª decisão da Comissão de seleção;

3.ª chamada:
30 de outubro — reunião de análise;
Até 22 de novembro — 3.ª decisão da Comissão de seleção.

3 — São consideradas pela Comissão de Seleção as candidaturas 
que tenham dado entrada até ao último dia anterior à data da reunião 
desta Comissão.

4 — A abertura da 2.ª e 3.ª chamada apenas tem lugar caso se verifique 
disponibilidade de recursos financeiros.

5 — O ICA notifica todos os requerentes admitidos a concurso da 
decisão definitiva sobre a atribuição de apoio.

6 — Os requerentes dos projetos a beneficiar dispõem do prazo de 
10 dias úteis para aceitar ou recusar o apoio.

7 — A decisão final é publicitada no sítio do ICA na Internet.

Artigo 9.º
Contratualização

O ICA notifica o beneficiário para a contratualização do apoio finan-
ceiro atribuído enviando minuta do contrato.

Artigo 10.º
Publicitação do apoio

Em todos os trabalhos e atividades realizados com o apoio previsto 
neste regulamento e em toda a documentação de divulgação das ini-
ciativas apoiadas é obrigatória a menção do apoio atribuído pelo ICA, 
bem como a inclusão do logotipo do ICA, disponibilizado pelo ICA na 
sua página da internet.

Artigo 11.º
Acompanhamento do projeto

As entidades beneficiárias dos apoios são objeto de acompanha-
mento e avaliação nas componentes técnica e financeira por parte do 
ICA ou por quem este designar para o efeito, ficando estes obrigados 
a prestar toda a informação e esclarecimentos pelo ICA ou por quem 
este designar.

Artigo 12.º
Pagamentos

1 — O pagamento de cada prestação do apoio financeiro depende do 
cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e contratuais a 
que se encontra obrigado, da verificação da regularidade da sua situa-

ção perante a administração fiscal e a segurança social, bem como do 
cumprimento do plano de trabalhos e da apresentação de documentos e 
prestação de contas que comprovem a correta aplicação dos montantes 
recebidos.

2 — O pagamento do apoio financeiro é efetuado em prestações, em 
conformidade com o estabelecido no contrato, e respeitando os seguintes 
máximos, calculados sobre o valor do apoio do ICA:

a) Após assinatura do contrato de apoio financeiro ― 70 %;
b) O remanescente do apoio, condicionada à demonstração da execu-

ção do apoio através do relatório detalhado das atividades realizadas e 
dos resultados obtidos e após apresentação de contas finais, nos termos 
previstos no regulamento relativo às despesas elegíveis de 2018, bem 
como declaração que ateste o cumprimento das obrigações remunera-
tórias com pessoal criativo, artístico, técnico e outro na execução do 
projeto, quando aplicável.

3 — O relatório e demais documentação mencionada na alínea b) 
do n.º anterior devem ser apresentados no prazo de 3 meses após a 
concretização do projeto.

Artigo 13.º

Dúvidas de interpretação e casos omissos

1 — As dúvidas quanto à interpretação e aplicação do presente Re-
gulamento são resolvidas mediante decisão do ICA.

2 — Aos casos omissos neste Regulamento, nomeadamente no que 
respeita às regras de incumprimento e suspensão de apoios, aplicam -se 
as normas constantes no Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, e as 
normas constantes do Regulamento Geral relativo aos Programas de 
Apoio do ICA.

30 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Chaby Vaz. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Maria Mi-
neiro.

311393147 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Deliberação n.º 677/2018

Delegação de poderes

Enquanto órgão da Administração Pública, a Fundação para a 
Ciên cia e a Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.) deve pautar a sua gestão, 
entre outros, pelos princípios da boa administração e da colaboração 
com os particulares, sendo particularmente pertinente neste quadro 
a adoção de medidas de simplificação e desburocratização, que 
permitam por um lado tornar mais céleres e eficazes os processos 
de decisão, e por outro a prestação, a todo o momento, de um apoio 
mais próximo a todos quantos se relacionam com a FCT, I. P. no 
âmbito das suas atribuições, assim se prosseguindo de forma mais 
imparcial, transparente e eficaz as atribuições que estão cometidas 
a este instituto público.

Neste quadro, a delegação e a subdelegação de competências consti-
tuem instrumentos privilegiados de gestão, cabendo aos órgãos superio-
res a promoção da sua adoção, enquanto meios que propiciam a redução 
de circuitos de decisão e uma gestão mais célere e desburocratizada.

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal 
Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Pública, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, alterado pelas Leis n.º 51/2005, de 30 
de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, e 128/2015, 
de 3 de setembro, conjugado com os artigos 44.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, o Conselho Diretivo da FCT, I. P. 
deliberou o seguinte:

1 — Delegar no Diretor do Departamento de Programas e Projetos, 
Pedro Vasco Grilo da Costa Leite, na diretora do Departamento de Apoio 
às Instituições, Maria Isabel Crespo Duarte Vitorino, na Diretora do De-
partamento de Formação Avançada, Paula Cristina Duarte de Mira Alves 
de Matos, na Diretora do Departamento das Relações Internacionais, 
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Ana Carla Pereira Quartin de Assunção, na Diretora do Departamento da 
Sociedade de Informação, Ana Cristina Ferreira Amoroso das Neves, no 
Diretor do Departamento de Gestão e Administração, Carlos Fernando 
Miranda Martins, a competência para, no quadro das atribuições das 
respetivas unidades orgânicas:

a) Assinar documentos que comuniquem despachos;
b) Passar certidões de documentos e processos, desde que não revistam 

carácter reservado ou confidencial;
c) Autenticar fotocópias de documentos, a partir dos originais exis-

tentes nos processos e a pedido dos interessados;

2 — A competência prevista no número anterior pode ser subdelegada 
nos titulares dos cargos de direção intermédia de unidades orgânicas 
flexíveis cujas atribuições se insiram no âmbito do respetivo Depar-
tamento.

3 — Delegar, no Diretor do Departamento de Gestão e Administração, 
Carlos Fernando Miranda Martins, a competência para:

a) Assinar documentos a emitir em prazos certos, cujo preenchimento 
resulte da compilação de elementos existentes na FCT;

b) Praticar todos os atos prévios e subsequentes relativos à autorização 
de despesas, nomeadamente a autorização de pagamentos, uma vez 
observados os necessários procedimentos legais, até ao valor máximo 
de 5.000,00 €;

O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de setembro de 2017, 
considerando -se ratificados todos os atos praticados pelos delegados no 
âmbito das competências ora enunciadas.

29 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Paulo 
Manuel Cadete Ferrão.

311389908 

 Despacho n.º 5745/2018

Subdelegação de poderes

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do art. 5.º do Decreto -Lei 
n.º 55/2013, de 17 de abril, dos artigos 44.º a 50.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, dos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de 
agosto, retificado pela Declaração de Retificação n.º 36 -A/2017, de 
30 de outubro e pela Declaração de Retificação n.º 42/2017, de 30 de 
novembro, do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de 
agosto, alterado pelas Leis n.os 3  -B/2010, de 28 de abril, e 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, o Conselho Diretivo da Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P. (FCT), delibera subdelegar, nos termos do despacho 
de delegação de competências do Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, n.º 5270/2016, de 19 de abril, na Vogal do Conselho 
Diretivo Ana Maria Beirão Reis de la Fuente Sánchez, a competência 
para a prática dos seguintes atos no âmbito da Unidade Orgânica da 
Computação Científica Nacional:

a) Autorizar as despesas anuais com empreitadas de obras públicas, 
locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços, nos termos 
e limites previstos no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro e sucessivas alterações (Lei quadro dos Institutos Públicos) e 
nas alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, bem como, ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código 
dos Contratos Públicos, as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o 
critério de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder 
à retificação dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar 
a minuta do contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 38.º, 
do n.º 2 do artigo 40.º, do artigo 50.º, do n.º 1 do artigo 67.º, do n.º 1 
do artigo 76.º e dos n.º 1do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos 
Públicos;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas 
que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem 
a Portugal, enquanto estiverem no território nacional, e os referidos 
acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao li-

mite de € 15 000,00, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação do serviço até ao 
montante de € 10 000,00;

d) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64  -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto  -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

e) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quantos 
exercem funções no respetivo serviço, incluindo o próprio, e sempre 
que o título jurídico que os vincule o permita, que os encargos com 
alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento com-
provativo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, 
o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na 
tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, 
de 28 de dezembro, bem como o alojamento em estabelecimento 
hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 
% de ajudas de custo diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado com o previsto no 
decreto  -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

f) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

g) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção -Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

h) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP), no 
âmbito dos poderes ora subdelegados;

i) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta exe-
cução dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da 
competência conferida ao Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior;

j) Autorizar a abertura de concursos de projetos de investigação 
de acordo com o plano anual respetivo, aprovado por despacho da 
tutela;

k) Celebrar contratos de investigação e desenvolvimento, de acordo 
com o plano respetivo, aprovado por despacho da tutela;

l) Autorizar, nos termos e com os limites previstos no Despacho 
n.º 3628/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 50, de 
11 de março de 2016, a assunção e repartição de encargos em mais do 
que um ano económico.

2 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora subdelegados, tenham sido praticados pelo membro do 
conselho diretivo desde o dia 14 de setembro de 2017.

29 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
FCT, I. P., Paulo Manuel Cadete Ferrão.

311389876 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho (extrato) n.º 5746/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que por Despacho n.º 429/2018 -SEAEP, 
de 11 de maio de 2018, da Secretária de Estado da Administração e 
Emprego Público precedido do despacho de concordância de 20 de abril 
de 2018 da Secretária de Estado Adjunta e da Educação foi autorizada 
a consolidação da mobilidade intercategorias da trabalhadora Maria da 
Conceição Gonçalves Azevedo na categoria de encarregado operacional, 
no Agrupamento de Mogadouro, nos termos do artigo 99.º -A da Lei Geral 
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do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, ficando integrada na 1.ª posição da mencionada categoria.

22 de maio de 2018. — A Diretora -Geral, em regime de suplência, 
da Administração Escolar, Susana Castanheira Lopes.

311390247 

 Despacho (extrato) n.º 5747/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que por Despacho n.º 427/2018 -SEAEP, 
de 11 de maio de 2018, da Secretária de Estado da Administração e 
Emprego Público precedido do despacho de concordância de 20 de abril 
de 2018 da Secretária de Estado Adjunta e da Educação foi autorizada 
a consolidação da mobilidade intercategorias da trabalhadora Susana 
Maria Correia Carvalho, na categoria de encarregado operacional, no 
Agrupamento de Escolas Professor António da Natividade, Mesão Frio, 
nos termos do artigo 99.º -A da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ficanda integrada 
na 1.ª posição da mencionada categoria.

22 de maio de 2018. — A Diretora -Geral, em regime de suplência, 
da Administração Escolar, Susana Castanheira Lopes.

311390199 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio, Braga

Aviso n.º 7738/2018
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de julho, em conformidade com o Decreto -Lei 
n.º 132/2012, de 27 de junho, na redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 83 -A/2014, de 23 maio, torna -se público os docentes 
que obtiveram provimento no Quadro de Zona Pedagógica, no ano letivo 
2017/2018, com efeitos a 1 de setembro de 2017. 

Nome Grupo Quadro Zona
Pedagógica

Carla Alexandra Fernandes Ourives  . . . . . . . . . 110 01
Helena Adriana Bezerra Azevedo Carvalho  . . . 110 01
Maria João Carvalho Machado  . . . . . . . . . . . . . 110 01
Susana Maria Machado Teles  . . . . . . . . . . . . . . 300 01
Vitor Hugo Brandão Barros . . . . . . . . . . . . . . . . 620 05
Maria Graça Costa Santos e Silva Vilaça. . . . . . 300 01

 29 de maio de 2018. — O Diretor, João Manuel Esteves Dias de 
Andrade.

311388563 

 Agrupamento de Escolas Emídio Navarro, Almada

Aviso n.º 7739/2018
Em cumprimento no disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que o Assistente Ope-
racional Ricardo Filipe Inácio Guerreiro, com Contrato Individual de 
Trabalho por Tempo Indeterminado, neste Agrupamento de Escolas, 
cessou funções, por motivo de falecimento, no dia 1 de abril de 2018.

30 de maio de 2018. — O Diretor, António José Pinho Gaspar Neves.
311391495 

 Agrupamento de Escolas de Escariz, Arouca

Aviso n.º 7740/2018
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º, da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público a aposentação, do funcioná-
rio com a categoria de assistente operacional, posicionado na 1.ª posição 
remuneratória e no 1.º nível remuneratório, Manuel Oliveira Braga, com 
efeitos a 23 de novembro de 2016.

29 de maio de 2018. — O Diretor, Vítor Hugo Almeida Venceslau.
311388344 

 Agrupamento de Escolas de Marco de Canaveses

Despacho n.º 5748/2018

Delegação de competências no Subdiretor
e Adjuntas da Diretora

Nos termos do disposto no artigo 44.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
e do disposto no n.º 7 do artigo 20.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 
22 de abril, republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, 
estabeleço, sem possibilidade de subdelegação, no Subdiretor e adjuntas 
abaixo nomeadas as seguintes competências para a prática de todos os 
atos relacionados com a respetiva matéria:

No Subdiretor Carlos Manuel Soares Ferreira, pertencente ao Grupo 
de Recrutamento 600, as seguintes competências:

a) Exercer as competências inerentes ao cargo de vice -presidente do 
conselho administrativo do agrupamento;

b) Coadjuvar a diretora nas suas competências, na área do pessoal não 
docente: distribuição de serviço dos assistentes operacionais e elaboração 
dos horários dos mesmos;

c) Avaliar o pessoal não docente — assistentes operacionais.
d) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros 

recursos educativos da escola sede;
e) Superintender o funcionamento do refeitório, reprografia, bufete 

e papelaria da escola sede;
f) Desenvolver a tramitação processual, no âmbito de processo de 

recrutamento de pessoal não docente;
g) Organizar, verificar os procedimentos administrativos e pedagógi-

cos inerentes ao funcionamento das atividades letivas e não letivas no 
2.º Ciclo e no 3.º Ciclo, de acordo com as orientações emanadas pelo 
Conselho Pedagógico/Diretor e em articulação com o/a Coordenador(a) 
dos Diretores de Turma;

h) Convocar e presidir às reuniões que entenda necessárias para o 
bom funcionamento das áreas que superintende;

i) Para além das competências referidas, e de acordo com o n.º 8 
do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, o Subdiretor substitui a Diretora nas suas faltas e 
impedimentos.

Na Adjunta Maria de Fátima Vieira da Mota, pertencente ao Grupo 
de Recrutamento 100, as seguintes competências:

a) Coadjuvar a diretora nas suas competências, na área do pessoal 
docente, designadamente distribuição de serviço, elaboração de horários 
e contratação;

b) Exercer o cargo de coordenador de segurança do Agrupamento;
c) Coadjuvar a diretora nas suas competências, em colaboração com 

a adjunta Maria do Céu Soares Loureiro Rodrigues da Silva, na consti-
tuição de turmas, nas matrículas e nas avaliações dos alunos;

d) Coadjuvar a diretora nas suas competências, coordenando e in-
tervindo no domínio da Ação Social Escolar, em conformidade com as 
linhas definidas pelo Conselho Geral;

e) Superintender o funcionamento da Educação Especial;
f) Convocar e presidir às reuniões que entenda necessárias para o bom 

funcionamento das áreas que superintende;
g) Superintender, a nível pedagógico, a educação pré -escolar do 

Agrupamento, incluindo as atividades de apoio à família, as atividades 
de promoção do sucesso escolar e de enriquecimento curricular;

h) Supervisionar os estabelecimentos de educação pré -escolar e de 
ensino do 1.º ciclo pertencentes ao Agrupamento, em articulação com a 
adjunta Maria do Céu Soares Loureiro Rodrigues da Silva;

i) Superintender a avaliação de desempenho do pessoal não docente 
do Agrupamento, em articulação com o subdiretor e os coordenadores 
e responsáveis de estabelecimento;

j) Representar o agrupamento nos espaços e eventos referentes à área 
de intervenção das suas competências, especialmente na impossibilidade 
da diretora estar presente;

Na Adjunta Maria do Céu Soares Loureiro Rodrigues da Silva, perten-
cente ao Grupo de Recrutamento 110, as seguintes competências:

a) Coadjuvar a diretora nas suas competências, na área do pessoal 
docente, designadamente distribuição de serviço, elaboração de horários 
e contratação;
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b) Coadjuvar a diretora nas suas competências, em colaboração com 
a adjunta Maria de Fátima Vieira da Mota, na constituição de turmas, 
nas matrículas e nas avaliações dos alunos;

c) Convocar e presidir às reuniões que entenda necessárias para o 
bom funcionamento das áreas que superintende;

d) Superintender, a nível pedagógico, o 1.º ciclo do ensino básico do 
Agrupamento, incluindo as atividades de apoio à família, as atividades 
de promoção do sucesso escolar e de enriquecimento curricular;

e) Superintender, em articulação com os coordenadores e responsáveis 
de estabelecimento, a atividade relacionada à ação social escolar no 
1.º ciclo e outras medidas ou regimes de apoio aos alunos;

f) Supervisionar os estabelecimentos de educação pré -escolar e de 
ensino do 1.º ciclo pertencentes ao Agrupamento, em articulação com 
a adjunta Maria Fátima Vieira Mota;

g) Superintender, na vertente pedagógica, o funcionamento da Bi-
blioteca da escola sede e das atividades de complemento curricular de 
2.º e 3.º ciclo, incluindo o Desporto Escolar;

h) Superintender, em coadjuvação com a Diretora e colaboração com 
o Secretariado de Exames, o processo atinente às avaliações externas;

i) Superintender a execução do Plano Anual de Atividades, em cola-
boração com a equipa responsável pelo mesmo;

j) Gerir os transportes escolares diários e coordenar as visitas de 
estudo constituintes em Plano de Atividades.

k) Representar o agrupamento nos espaços e eventos referentes à área 
de intervenção das suas competências, especialmente na impossibilidade 
da diretora estar presente;

As competências delegadas produzem efeitos a partir da data de 
nomeação e extinguem -se pela forma e nos termos determinados no 
artigo 50.º do Código do Procedimento Administrativo, considerando -se 
ratificados todos os atos, entretanto praticados, nos termos legais e no 
âmbito das competências delegadas.

22 de fevereiro de 2018. — A Diretora, Carla Alberta da Fonte Fer-
nandes.

311390385 

 Agrupamento de Escolas de Miraflores, Oeiras

Aviso (extrato) n.º 7741/2018
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 

da Lei n. 35/2014, de 20 de junho, torna -se pública a cessação da rela-
ção jurídica de emprego público, por motivo de óbito ocorrido a 25 de 
março de 2018, da docente do Quadro de Agrupamento de Escolas de 
Miraflores.

Maria Gabriela Afonso Gonçalves — docente do grupo 230 — ín-
dice 340

29 de maio de 2018. — A Diretora, Maria de Fátima dos Santos 
Rodrigues.

311390822 

tivos da escola ou remetido por correio registado com aviso de receção 
para a Escola Secundária Poeta Al Berto, Monte Chãos, Apartado 180, 
7520-902, em Sines, expedido até ao termo do prazo fixado para apre-
sentação das candidaturas.

3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, atualizado, datado e assinado, onde 
constem todas as informações consideradas pertinentes para o efeito, 
devidamente comprovadas, sob pena de não serem consideradas;

b) Projeto de Intervenção na Escola, previsto no artigo 22.º A do 
Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, e elaborado nos termos do 
Regulamento do Concurso;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Número de Identificação 
Fiscal ou Cartão de Cidadão, de acordo com Declaração de autorização 
do candidato;

d) Outros elementos, devidamente comprovados, de interesse rele-
vante para apreciação do seu mérito.

4 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do 
Curriculum vitae, com exceção daqueles que se encontrem arquivados 
no respetivo processo individual, se este processo se encontrar nos 
Serviços Administrativos da Escola Secundária Poeta Al Berto e a sua 
consulta for expressamente autorizada pelo candidato.

5 — A avaliação das candidaturas será feita em conformidade com o 
estabelecido no artigo 22.º B do Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, 
e segundo os critérios definidos pelo Regulamento do Procedimento 
Concursal para a Eleição do Diretor, disponível na página eletrónica da 
Escola Secundária Poeta Al Berto (http://www.es-al-berto.com) e nos 
respetivos Serviços Administrativos.

6 — Durante o exame dos requisitos de admissão ao concurso, po-
derá a comissão especializada de avaliação de candidaturas convidar 
os candidatos a suprirem eventuais lacunas constatadas nos respetivos 
processos, nos termos do artigo 108.º do Código de Procedimento 
Administrativo, concedendo um prazo de dois dias úteis, contados 
a partir da data de envio de notificação por correio eletrónico, para 
esse efeito.

7 — Serão liminarmente excluídos do concurso os candidatos que:

a) Não demonstrem preencher os requisitos de admissão ao con-
curso;

b) Não procedam à entrega do Projeto de Intervenção na Escola 
elaborado nos termos do artigo 5.º do Regulamento Concursal para a 
Eleição do Diretor da Escola Secundária Poeta Al Berto;

c) Dentro do prazo concedido nos termos do número anterior, não 
corrijam as deficiências detetadas nos respetivos processos de candi-
datura.

8 — Os resultados do procedimento concursal serão divulgados me-
diante afixação das listas dos candidatos admitidos e dos candidatos 
excluídos à eleição, em local apropriado das instalações da escola e na 
página eletrónica da escola, no prazo de dez dias úteis após a data limite 
de apresentação das candidaturas, sendo esta a forma de notificação 
dos candidatos.

30 de maio de 2018. — A Presidente do Conselho Geral, Maria da 
Cruz Piñera Afonso.

311391535 
 Escola Secundária Poeta Al Berto, Sines

Aviso n.º 7742/2018

Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto-Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, que procede à alteração ao Decreto-Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, torna-se público que se encontra aberto 
concurso para provimento do lugar de Diretor da Escola Secundária 
Poeta Al Berto, situada em Monte Chãos, Apartado 180, 7520-902, 
em Sines, pelo prazo de dez dias úteis, a contar do dia seguinte ao da 
publicação do presente Aviso no Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados nos 
pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, 
mediante requerimento para o efeito, previsto no artigo 22.º A, do De-
creto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, dirigido à Presidente do Conselho 
Geral, em modelo próprio disponibilizado na página eletrónica da escola 
(http://es-al-berto.com) e nos Serviços Administrativos, podendo ser 
entregues pessoalmente, em envelope fechado, nos Serviços Administra-

 Agrupamento de Escolas Póvoa de Santa Iria, 
Vila Franca de Xira

Declaração de Retificação n.º 432/2018

Retificação ao Despacho n.º 4969/2018 publicado no Diário
da República, n.º 96, de 18 de maio

Onde se lê «Professora Carla Elsa Dinis Corvelo Correia Domin-
gues Serra» deve -se ler «Professora Carla Elisa Dinis Corvelo Correia 
Domingues».

29 de maio de 2018. — A Diretora, Teresa do Carmo Inácio Carriço.
311387331 
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 Agrupamento de Escolas de Vale do Tamel, Barcelos

Aviso n.º 7743/2018
Nos termos do disposto no artigo 132.º, do Decreto -Lei n.º 41/2012, 

de 21 de fevereiro (ECD), torna -se público que se encontra afixada 
na sala dos professores da Escola sede deste Agrupamento a Lista de 
Antiguidade do pessoal docente, reportada a 31/08/2017.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
Aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo 
de serviço.

28 de maio de 2018. — O Diretor, Paulo Sampaio.
311389965 

apresentação dos documentos relativos às despesas elegíveis até dia 
30 de novembro de 2018.

[...]

Cláusula 7.ª

Vigência e Caducidade do Contrato

Salvaguardando o disposto na clausula 2.ª, sem prejuízo da satisfa-
ção das obrigações contratuais estabelecidas na clausula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2018 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.»

Cláusula 2.ª

Legitimidade para realizar a obra

As partes Outorgantes convencionam que o presente aditamento 
produz efeitos à data de 31 de dezembro de 2017.

Celebrado em 01 de junho de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

1 de junho de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — 
A Presidente da Casa do Povo de São Miguel do Rio Torto, Raquel 
Maria do Sobral Alves.

311397165 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Clube Desportivo

e Recreativo de Alferrarede «Os Dragões»

Contrato n.º 443/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/238/PRID/2018

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/490/PRID/2017

Entre:

O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com sede na 
Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, adiante designado 
por IPDJ ou 1.º Outorgante, neste ato representado por Augusto Fontes 
Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo; e

A/O Clube Desportivo e Recreativo de Alferrarede «Os Dragões», 
com sede na/o Avenida Conde de Alferrarede, 2200 -370 Alferrarede, 
NIPC 501165460, aqui representada/a por Nuno Miguel da Costa 
Mateus, na qualidade de Presidente da Direção, designada por 2.º Ou-
torgante;

Considerando que:

A) Em 22 -09 -2017 entre o Primeiro e Segundo Outorgantes foi ce-
lebrado contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/490/
PRID/2017 que tem por objeto a concessão de uma contrapartida finan-
ceira pelo 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante, a qual se destina à realiza-
ção da obra instalação de piso de relva sintética, sita na/o Alferrarede, 
concelho de Abrantes e distrito de Santarém, promovida pela/o Clube 
Desportivo e Recreativo de Alferrarede «Os Dragões»;

B) Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 273/2009 
de 1 de outubro, os contratos -programa para construção ou melhora-
mento de instalações desportivas produzem os seus efeitos a partir 
da data em que tenha sido emitido o alvará que titula a autorização 
de utilização;

C) Que o 2.º Outorgante se encontra a diligenciar pela obten-
ção de todos os elementos exigíveis para cumprimento do contrato-
-programa;

D) Importa, assim, prorrogar o prazo de vigência do contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo n.º CP/490/PRID/2017, o que é possível 
nos termos da respetiva cláusula 4.ª do mencionado contrato;

 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE 
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Casa do Povo de São Miguel do Rio Torto

Contrato n.º 442/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/209/PRID/2018

Aditamento ao contrato -programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/493/PRID/2017

Entre:

O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com sede na 
Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, adiante designado 
por IPDJ ou 1.º Outorgante, neste ato representado por Augusto Fontes 
Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo; e

A/O Casa do Povo de São Miguel do Rio Torto, com sede na/o 
Rua General Avelar Machado, 42, 2205563 São Miguel do Rio Torto, 
NIPC 500957436, aqui representada/a por Raquel Maria do Sobral Alves, 
na qualidade de Presidente da Direção, designada por 2.º Outorgante;

Considerando que:

A) Em 19 -10 -2017 entre o Primeiro e Segundo Outorgantes 
foi celebrado contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/493/PRID/2017 que tem por objeto a concessão de uma contra-
partida financeira pelo 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante, a qual se destina 
à realização da obra construção de polidesportivo, edifícios de apoio 
(balneários) e bancada, sita na/o São Miguel do Rio Torto, concelho 
de Abrantes e distrito de Santarém, promovida pela/o Casa do Povo de 
São Miguel do Rio Torto;

B) Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 273/2009 de 
1 de outubro, os contratos -programa para construção ou melhoramento 
de instalações desportivas produzem os seus efeitos a partir da data em 
que tenha sido emitido o alvará que titula a autorização de utilização;

C) Que o 2.º Outorgante se encontra a diligenciar pela obtenção de to-
dos os elementos exigíveis para cumprimento do contrato -programa;

D) Importa, assim, prorrogar o prazo de vigência do contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo n.º CP/493/PRID/2017, o que é possível 
nos termos da respetiva cláusula 4.ª do mencionado contrato.

Acordam, assim, as Partes em alterar o Contrato -Programa de Desen-
volvimento Desportivo, n.º CP/493/PRID/2017, nos termos seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A alínea a) da cláusula 5.ª e o n.º 1 da cláusula 7.ª do Contrato -Programa 
de Desenvolvimento Desportivo passam a ter a seguinte redação:

«Cláusula 5.ª
Deveres do 2.º Outorgante

Assumir, no contexto do objeto definido na cláusula 1.ª, a res-
ponsabilidade pela conclusão integral das obras a realizar e pela 
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Acordam, assim, as Partes em alterar o Contrato -Programa de Desen-
volvimento Desportivo, n.º CP/490/PRID/2017, nos termos seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

A alínea a) da cláusula 5.ª e o n.º 1 da cláusula 7.ª do Contrato-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo passam a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 5.ª

Deveres do 2.º Outorgante

Assumir, no contexto do objeto definido na cláusula 1.ª, a res-
ponsabilidade pela conclusão integral das obras a realizar e pela 
apresentação dos documentos relativos às despesas elegíveis até dia 
30 de novembro de 2018.

[...]
Cláusula 7.ª

Vigência e Caducidade do Contrato

Salvaguardando o disposto na clausula 2.ª, sem prejuízo da satisfa-
ção das obrigações contratuais estabelecidas na clausula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2018 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.»

Cláusula 2.ª

Legitimidade para realizar a obra

As partes Outorgantes convencionam que o presente aditamento 
produz efeitos à data de 31 de dezembro de 2017.

Celebrado em 01 de junho de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

1 de junho de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-
tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baga-
nha. — O Presidente do Clube Desportivo e Recreativo de Alferrarede 
«Os Dragões», Nuno Miguel da Costa Mateus.

311397173 

mento de instalações desportivas produzem os seus efeitos a partir 
da data em que tenha sido emitido o alvará que titula a autorização 
de utilização;

C) Que o 2.º Outorgante se encontra a diligenciar pela obten-
ção de todos os elementos exigíveis para cumprimento do contrato-
-programa;

D) Importa, assim, prorrogar o prazo de vigência do contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo n.º CP/519/PRID/2017, o que é possível 
nos termos da respetiva cláusula 4.ª do mencionado contrato;

Acordam, assim, as Partes em alterar o Contrato -Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, n.º CP/519/PRID/2017, nos termos 
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

A alínea a) da cláusula 5.ª e o n.º 1 da cláusula 7.ª do Contrato-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo passam a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 5.ª

Deveres do 2.º Outorgante

Assumir, no contexto do objeto definido na cláusula 1.ª, a res-
ponsabilidade pela conclusão integral das obras a realizar e pela 
apresentação dos documentos relativos às despesas elegíveis até dia 
30 de novembro de 2018.

[...]

Cláusula 7.ª

Vigência e Caducidade do Contrato

Salvaguardando o disposto na clausula 2.ª, sem prejuízo da satisfa-
ção das obrigações contratuais estabelecidas na clausula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2018 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.»

Cláusula 2.ª

Legitimidade para realizar a obra

As partes Outorgantes convencionam que o presente aditamento 
produz efeitos à data de 31 de dezembro de 2017.

Celebrado em 22 de maio de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

22 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — 
O Presidente da Direção do Grupo Desportivo Santacombadense, Luís 
Pedro Gonçalves Fernandes.

311397181 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube Desportivo Santacombadense

Contrato n.º 444/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/232/PRID/2018

Aditamento ao contrato -programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/519/PRID/2017

Entre:
O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com sede na 

Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, adiante designado 
por IPDJ ou 1.º Outorgante, neste ato representado por Augusto Fontes 
Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo; e

A/O Grupo Desportivo Santacombadense, com sede na/o Rua Dr. Es-
têvão de Faria, 3440 -371 S. Comba Dão, NIPC 501488073, aqui re-
presentada/a por Luís Pedro Gonçalves Fernandes, na qualidade de 
Presidente da Direção, designada por 2.º Outorgante;

Considerando que:
A) Em 03 -10 -2017 entre o Primeiro e Segundo Outorgantes foi ce-

lebrado contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/519/
PRID/2017 que tem por objeto a concessão de uma contrapartida finan-
ceira pelo 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante, a qual se destina à realização 
da obra Requalificação do Campo de Jogos do Estádio Dr. Estêvão de 
Faria, sita na/o Rua Dr. Estêvão de Faria, concelho de Santa Comba 
Dão e distrito de Viseu, promovida pela/o Grupo Desportivo Santa-
combadense;

B) Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 273/2009 
de 1 de outubro, os contratos -programa para construção ou melhora-

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube Náutico de Almada

Contrato n.º 445/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/189/PRID/2018

Aditamento ao contrato -programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/502/PRID/2017

Entre:

O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com sede na 
Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, adiante designado 
por IPDJ ou 1.º Outorgante, neste ato representado por Augusto Fontes 
Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo; e

A/O Clube Náutico de Almada, com sede na/o Largo Alfredo Diniz, 
2800 -252 Almada, NIPC 501542523, aqui representada/a por Vítor 
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Machado Rodrigues Manuel, na qualidade de Presidente da Direção, 
designada por 2.º Outorgante;

Considerando que:
A) Em 19 -10 -2017 entre o Primeiro e Segundo Outorgantes foi ce-

lebrado contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/502/
PRID/2017 que tem por objeto a concessão de uma contrapartida fi-
nanceira pelo 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante, a qual se destina à 
realização da obra eficiência energética e redução de custos, sita na/o 
Cacilhas, concelho de Almada e distrito de Setúbal, promovida pela/o 
Clube Náutico de Almada;

B) Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 273/2009 de 
1 de outubro, os contratos -programa para construção ou melhoramento 
de instalações desportivas produzem os seus efeitos a partir da data em 
que tenha sido emitido o alvará que titula a autorização de utilização;

C) Que o 2.º Outorgante se encontra a diligenciar pela obtenção de 
todos os elementos exigíveis para cumprimento do contrato -programa;

D) Importa, assim, prorrogar o prazo de vigência do contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo n.º CP/502/PRID/2017, o que é possível 
nos termos da respetiva cláusula 4.ª do mencionado contrato.

Acordam, assim, as Partes em alterar o Contrato -Programa de Desen-
volvimento Desportivo, n.º CP/502/PRID/2017, nos termos seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A alínea a) da cláusula 5.ª e o n.º 1 da cláusula 7.ª do Contrato-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo passam a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 5.ª
Deveres do 2.º Outorgante

Assumir, no contexto do objeto definido na cláusula 1.ª, a res-
ponsabilidade pela conclusão integral das obras a realizar e pela 
apresentação dos documentos relativos às despesas elegíveis até dia 
30 de novembro de 2018.

[...]
Cláusula 7.ª

Vigência e Caducidade do Contrato
Salvaguardando o disposto na clausula 2.ª, sem prejuízo da satisfa-

ção das obrigações contratuais estabelecidas na clausula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2018 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.»

Cláusula 2.ª
Legitimidade para realizar a obra

As partes Outorgantes convencionam que o presente aditamento 
produz efeitos à data de 31 de dezembro de 2017.

Celebrado em 01 de junho de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

1 de junho de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — 
O Presidente do Clube Náutico de Almada, Vítor Machado Rodrigues 
Manuel.

311397157 

por IPDJ ou 1.º Outorgante, neste ato representado por Augusto Fontes 
Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo; e

A/O Juventude Académica Pessegueirense, com sede na/o Rua da 
Banda Pessegueirense, 3740 -116 Sever do Vouga, NIPC 501091424, 
aqui representada/a por Luís Figueiredo Martins, na qualidade de Se-
cretário da Direção, designada por 2.º Outorgante;

Considerando que:

A) Em 08 -11 -2017 entre o Primeiro e Segundo Outorgantes foi ce-
lebrado contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/507/
PRID/2017 que tem por objeto a concessão de uma contrapartida 
financeira pelo 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante, a qual se destina 
à realização da obra de Remodelação e Modernização do Recinto 
Desportivo da JAP, sita na/o Estádio de Portela, concelho de Sever do 
Vouga e distrito de Aveiro, promovida pela/o Juventude Académica 
Pessegueirense;

B) Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 273/2009 
de 1 de outubro, os contratos -programa para construção ou melhora-
mento de instalações desportivas produzem os seus efeitos a partir 
da data em que tenha sido emitido o alvará que titula a autorização 
de utilização;

C) Que o 2.º Outorgante se encontra a diligenciar pela obten-
ção de todos os elementos exigíveis para cumprimento do contrato-
-programa;

D) Importa, assim, prorrogar o prazo de vigência do contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo n.º CP/507/PRID/2017, o que é possível 
nos termos da respetiva cláusula 4.ª do mencionado contrato.

Acordam, assim, as Partes em alterar o Contrato -Programa de Desen-
volvimento Desportivo, n.º CP/507/PRID/2017, nos termos seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

A alínea a) da cláusula 5.ª e o n.º 1 da cláusula 7.ª do Contrato-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo passam a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 5.ª

Deveres do 2.º Outorgante

Assumir, no contexto do objeto definido na cláusula 1.ª, a res-
ponsabilidade pela conclusão integral das obras a realizar e pela 
apresentação dos documentos relativos às despesas elegíveis até dia 
30 de novembro de 2018.

[...]

Cláusula 7.ª

Vigência e Caducidade do Contrato

Salvaguardando o disposto na clausula 2.ª, sem prejuízo da satisfa-
ção das obrigações contratuais estabelecidas na clausula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2018 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.»

Cláusula 2.ª

Legitimidade para realizar a obra

As partes Outorgantes convencionam que o presente aditamento 
produz efeitos à data de 31 de dezembro de 2017.

Celebrado em 22 de maio de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

22 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — 
O Secretário da Direção da Juventude Académica Pessegueirense, Luís 
Figueiredo Martins.

311397198 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Juventude Académica Pessegueirense

Contrato n.º 446/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/235/PRID/2018

Aditamento ao contrato -programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/507/PRID/2017

Entre:
O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com sede na 

Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, adiante designado 
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 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Alandroal

Contrato n.º 447/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral Dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Alandroal com o número de 
pessoa coletiva n.º 506772527 representado por Mariana Rosa Go-
mes Chilra, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.52 euros por 
aluno, num universo previsto de 170 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 9.697 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua -se 
conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 3 
prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do 
número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a 
partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.
22 de maio de 2017 — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Alandroal, Mariana 
Rosa Gomes Chilra.

311380851 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Alcácer do Sal

Contrato n.º 448/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:

Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral Dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Alcácer do Sal com o número de 
pessoa coletiva n.º 502150319 representado por Vítor Manuel Chaves 
Caro Proença, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única

A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 
2015/2016 passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.29 euros por 
aluno, num universo previsto de 387 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 14.311 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

22 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Alcácer do Sal, Vítor 
Manuel Chaves Caro Proença.

311388758 
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 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Aljustrel

Contrato n.º 449/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:

Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Aljustrel com o número de pessoa 
coletiva n.º 501122486 representado por Nelson Domingos Brito, Presi-
dente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única

A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 
2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.10 euros por 
aluno, num universo previsto de 227 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 2.195 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.

22 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Aljustrel, Nelson 
Domingos Brito.

311388774 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Almodôvar

Contrato n.º 450/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:

Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral Dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Almodôvar com o número de 
pessoa coletiva n.º 506816184 representado por António Manuel As-
cenção Mestre Bota, Presidente da Câmara, adiante designado como 
segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única

A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 
2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.28 euros por 
aluno, num universo previsto de 151 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 6.844 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua -se 
conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 3 
prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do 
número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a 
partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.

22 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Almodôvar, António 
Manuel Ascenção Mestre Bota.

311388799 
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 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Alter do Chão

Contrato n.º 451/2018

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 266-F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu-se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato-programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452-A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo-se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:

Primeiro Outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora-Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Alter do Chão com o número 
de pessoa coletiva n.º 501132872 representado por Joviano Martins 
Vitorino, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo ou-
torgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452-A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única

A cláusula 3.ª do contrato-programa, no contexto do ano letivo 
2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.14 euros por 
aluno, num universo previsto de 97 alunos abrangidos, prevendo-se 
o valor máximo de financiamento de 1.658 euros.

2 — O segundo outorgante compromete-se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.

22 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Alter do Chão, Joviano 
Martins Vitorino.

311388855 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Avis

Contrato n.º 452/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:

Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Avis com o número de pessoa 
coletiva n.º 502789824 representado por Nuno Paulo Augusto da Silva, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única

A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 2015/2016, 
passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.27 euros por 
aluno, num universo previsto de 65 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 1.875 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

22 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Avis, Nuno Paulo 
Augusto da Silva.

311388944 
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 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Castro Verde

Contrato n.º 453/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda

Entre:

Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral Dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Castro Verde com o número de 
pessoa coletiva n.º 501135960 representado por Francisco José Cal-
deira Duarte, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única

A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 
2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.26 euros por 
aluno, num universo previsto de 248 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 6.736 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua -se 
conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 3 
prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do 
número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a 
partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.

23 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Se-
gundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, 
Francisco José Caldeira Duarte.

311388985 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Cuba

Contrato n.º 454/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:

Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Cuba com o número de pessoa 
coletiva n.º 500832935 representado por João Manuel Casaca Português, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única

A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 
2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.25 euros por 
aluno, num universo previsto de 184 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 5.499 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.

23 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Cuba, João Manuel 
Casaca Português.

311388993 
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 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5749/2018
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º em conjugação com o 

n.º 1 do artigo 21.º, ambos do Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2013, de 7 de outubro, e 
com a última redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 239/2015, de 14 de 
outubro, os diretores executivos dos agrupamentos de centros de saúde 
do Serviço Nacional de Saúde são designados pelo membro do Governo 
responsável pela área da saúde, sob proposta fundamentada do conselho 
diretivo da respetiva Administração Regional de Saúde, I. P., para um 
mandato não superior a três anos, renovável por iguais períodos.

Foi ouvida, nos termos do n.º 5 do citado artigo 19.º do referido 
decreto -lei, a Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração 
Pública, que se pronunciou sobre a designação constante do presente 
despacho.

Assim:
Nos termos e ao abrigo dos artigos 19.º e 21.º do Decreto -Lei 

n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2013, de 7 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 239/2015, 
de 14 de outubro, em conjugação com a Portaria n.º 272/2009, de 18 de 
março, determina -se, sob proposta do conselho diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, I. P., o seguinte:

1 — É designada para o cargo de diretora executiva do Agrupamento 
de Centros de Saúde do Algarve I — Central, pelo período de três anos, 
a licenciada Sílvia Flora Guerreiro Morgado André Cabrita, atendendo 
à competência técnica, aptidão, experiência profissional e formação 
adequada evidenciadas na respetiva nota curricular que se anexa ao 
presente despacho, dele fazendo parte integrante.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

25 de maio de 2018. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

ANEXO

Nota curricular
Sílvia Flora Guerreiro Morgado André Cabrita
Nascida a 02 de junho de 1968
Habilitações académicas:
Licenciatura em Direito pela Universidade Autónoma de Lisboa, 1995.

Formação Profissional Continua:
Especialização em Gestão de Recursos Humanos (60 ECTS) Univer-

sidade do Algarve, 2013.
Especialização em Administração e Desenvolvimento Regional (60 

ECTS) Universidade do Algarve, 2009.
Técnica Superior de Segurança e Higiene no Trabalho, nível V, Eco-

saúde, 2005.
Seminário de Alta Direção (SAD), equiparado pela Portaria 

n.º 146/2011 de 07 de abril, CAGEP, CADAP e FORGEP, 2004.

Atividade Profissional:
De dezembro de 2016 até à presente data, Coordenadora da Unidade 

de Gestão de Recursos Humanos da Administração Regional de Saúde 
do Algarve, I. P.

Membro da Comissão de Acompanhamento Externo ao processo de 
contratualização e apuramento de resultados das Unidades de Saúde 
Familiar de Algarve, desde janeiro de 2017 até à presente data.

De junho de 2016 a dezembro de 2016, Técnica Superior na Divisão 
de Assessoria Jurídica Fiscalização e Contraordenações, da Câmara 
Municipal de Faro.

De junho de 2010 a maio de 2016, Diretora dos Serviços de Recursos 
Humanos da Universidade do Algarve, tendo exercido competências 
nos domínios do recrutamento, seleção, integração, gestão e desen-
volvimento dos recursos humanos, da gestão documental, da higiene 
e segurança no trabalho e no atendimento especializado em matéria 
de recursos humanos, nomeadamente na articulação em matérias de 
contratação e acumulação de funções dos profissionais do Centro Hos-
pitalar do Algarve, E. P. E., atualmente Centro Hospital Universitário 
do Algarve, E. P. E., para o Departamento de Ciências Biomédicas e 
Medicina e da Escola Superior de Saúde.

De maio de 2003 a maio de 2010, Chefe de Divisão de Atendimento 
e Administração de Recursos Humanos, Câmara Municipal de Faro, 

tendo como atribuições a elaboração do mapa de pessoal e respetivo 
orçamento, balanço social, regulamentos, gestão de carreiras, júris de 
concurso, internos e externos, implementação dos serviços internos de 
segurança e medicina no trabalho e gestão documental.

De março de 2000 a maio de 2003, Técnica Superior de 2.ª classe 
Jurista, do Departamento Jurídico e Contencioso e Divisão de Aten-
dimento e Recursos Humanos da Câmara Municipal de Faro, tendo 
desempenhado as seguintes atribuições: — procedimentos de Con-
tratação Publica, júris de concursos de fornecimentos, empreitadas e 
de recrutamento de pessoal, elaboração de regulamentos, protocolos, 
elaboração de reportes legais e todo o apoio jurídico às competências 
inerentes a cada um dos serviços.

De dezembro de 1997 a março de 2000, Apoio Jurídico à Divisão 
de Ação Social, nomeadamente ao Gabinete de Apoio ao Cidadão da 
Câmara Municipal de Loulé, tendo desempenhado as seguintes atri-
buições: Acompanhamento do processo de realojamento do bairro dos 
pescadores de Quarteira, desenvolvimento de procedimentos de controlo 
de dívidas dos alojamentos sociais, apoio jurídico ao Departamento de 
Ação Social, Educação e Desporto.

311379515 

 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde

Despacho n.º 5750/2018
O Decreto -Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo 

Decreto -Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, prevê a designação dos 
Delegados de Saúde Regionais, em comissão de serviço, por despacho 
do membro do Governo responsável pela área da Saúde, a qual pode 
ser renovada.

Neste sentido importa proceder nos termos do decreto -lei supramen-
cionado à renovação da comissão de serviço da Dr.ª Maria Neto de 
Miranda Araújo, assistente graduada sénior da carreira médica de Saúde 
Pública, como Delegada de Saúde Regional do Norte.

Assim, determino:
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 10 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro, renovo a comissão de serviço da Delegada 
de Saúde Regional do Norte, Dr.ª Maria Neto de Miranda Araújo, assis-
tente graduada sénior da carreira médica de Saúde Pública, sob proposta 
da Diretora -Geral da Saúde e do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Norte, I. P.

2 — O presente despacho produz efeitos a 11 de março de 2017.
29 de maio de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 

Fernando Manuel Ferreira Araújo.
311392345 

 Despacho n.º 5751/2018
O Decreto -Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado 

pelo Decreto -Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, prevê a designação 
dos Delegados de Saúde Regionais Adjuntos, em comissão de serviço, 
por despacho do membro do Governo responsável pela área da Saúde, 
a qual pode ser renovada.

Neste sentido importa proceder nos termos do decreto -lei supramen-
cionado à renovação da comissão de serviço do Dr. Eugénio Ferreira 
das Neves Cordeiro, assistente graduado da carreira médica de Saúde 
Pública, como Delegado de Saúde Regional Adjunto do Centro.

Assim, determino:
1 — Nos termos do disposto nos n.os 3 e 10 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro, renovo a comissão de serviço do Delegado 
de Saúde Regional Adjunto do Centro, Dr. Eugénio Ferreira das Neves 
Cordeiro, assistente graduado da carreira médica de Saúde Pública, 
sob proposta da Diretora -Geral da Saúde e do Conselho Diretivo da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de dezembro de 2015.
29 de maio de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 

Fernando Manuel Ferreira Araújo.
311392459 

 Despacho n.º 5752/2018
O Decreto -Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado 

pelo Decreto -Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, prevê a designação 
dos Delegados de Saúde Regionais Adjuntos, em comissão de serviço, 
por despacho do membro do Governo responsável pela área da Saúde, 
a qual pode ser renovada.
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Neste sentido importa proceder nos termos do decreto -lei supra-
mencionado à renovação da comissão de serviço da Dra. Graça Maria 
Barbosa de Costa Cruz Alves, assistente graduada da carreira médica de 
Saúde Pública, como Delegada de Saúde Regional Adjunta do Norte.

Assim, determino:
1 — Nos termos do disposto nos n.os 3 e 10 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro, renovo a comissão de serviço da Delegada 
de Saúde Regional Adjunta do Norte, Dra. Graça Maria Barbosa de Costa 
Cruz Alves, assistente graduada da carreira médica de Saúde Pública, 
sob proposta da Diretora -Geral da Saúde e do Conselho Diretivo da 
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P..

2 — O presente despacho produz efeitos a 11 de março de 2017.
29 de maio de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 

Fernando Manuel Ferreira Araújo.
311392661 

 Despacho n.º 5753/2018
O Decreto -Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo 

Decreto -Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, prevê a designação dos 
Delegados de Saúde Regionais, em comissão de serviço, por despacho 
do membro do Governo responsável pela área da Saúde, a qual pode 
ser renovada.

Neste sentido importa proceder nos termos do decreto -lei supramen-
cionado à renovação da comissão de serviço do Dr. João Pedro Travassos 
de Carvalho Pimentel, assistente graduado sénior da carreira médica de 
Saúde Pública, como Delegado de Saúde Regional do Centro.

Assim, determino:
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 10 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro, renovo a comissão de serviço do Delegado 
de Saúde Regional do Centro, Dr. João Pedro Travassos de Carvalho 
Pimentel, assistente graduado sénior da carreira médica de Saúde Pú-
blica, sob proposta da Diretora -Geral da Saúde e do Conselho Diretivo 
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P..

2 — O presente despacho produz efeitos a 21 de outubro de 2017.
29 de maio de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 

Fernando Manuel Ferreira Araújo.
311392783 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 7744/2018
Faz -se público, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria n.º 356/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 274 -A/2015, de 8 de setembro, 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central do 
Sistema de Saúde, IP de 22 -03 -2018, foi homologada a lista de classifi-
cação final dos candidatos do seguinte júri, no âmbito do procedimento 
concursal nacional de habilitação ao grau de consultor da carreira médica, 
aberto pelo Aviso n.º 1146 -B/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série — N.º 21 — 30 de janeiro.

Assim:

Júri n.º 2 de Oftalmologia — ARS LVT
Ana Filipa Carvalho Ferreira Baptista — Aprovado
Ana Margarida Ferreira Amaro e Fernandes — Aprovado
Ana Patrícia Paixão Martins — Não Compareceu
Ana Teresa Lopes Amado Fernandes da Fonseca — Aprovado
Bernardo Ribeiro de Mendonça Feijó — Aprovado
Duarte Moreira Amado — Não Compareceu
Eunice Moreira dos Santos Guerra — Aprovado
Isabel Maria Moraes Domingues — Aprovado
João Francisco dos Reis Rodrigues — Aprovado
Maria Belmira da Silva Mari Beltran — Aprovado
Miguel da Silva Neves Gonçalves Amaro — Aprovado
Nélvia Mariana Major Branco Donaire Mejias — Aprovado
Nuno Filipe Bragança Paulo Marques — Aprovado
Nuno Filipe Silva Alves — Aprovado
Pedro Luís Vintém da Cruz Mouro — Aprovado
Peter Mike Burgos Pêgo — Aprovado
Vanda Florência Pereira Mesquita Nogueira — Aprovado
Vítor Miguel Santos Grilo Maduro — Aprovado
02 -05 -2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Pedro Alexandre.

311391113 

 Aviso n.º 7745/2018
Faz-se público, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria n.º 356/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 274-A/2015, de 8 de setembro, 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central do 
Sistema de Saúde, IP de 22-03-2018, foi homologada a lista de classifi-
cação final dos candidatos do seguinte júri, no âmbito do procedimento 
concursal nacional de habilitação ao grau de consultor da carreira médica, 
aberto pelo Aviso n.º 1146-B/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série — N.º 21 — 30 de janeiro.

Assim:

Júri n.º 4 de Pediatria — ARS LVT
Mafalda Cepas de Campos Correia de Paiva — Aprovado
Margarida Miranda Raposo Rosal Gonçalves — Aprovado
Maria Dulce Correia Machado — Aprovado
Maria Margarida de Jesus Barbosa Candeias Rodrigues Marujo —

Aprovado
Marta Veloso de Sousa Aguiar — Aprovado
Olga Anatolievna Voutsen — Aprovado
Patrícia Carla de Almeida Rodrigues — Aprovado
Pedro Sérgio Sampaio Nunes — Aprovado
Raquel Alexandra Barbosa de Nunes Gouveia Lopes — Aprovado
Raquel Catarina Veiga Silva Coelho — Aprovado
Raquel Maria Reis Afonso dos Santos — Aprovado
Sandra Clara Dias Jacinto — Aprovado
Sandra Rute Romão Valente Pereira Grilo — Aprovado
Sara Alexandra Reis Martins Jorge — Aprovado
Sara Marisa Diogo Santos — Aprovado
Sílvia Rute dos Santos Barroso Grilo Freira — Aprovado
Sónia Luísa de Pimentel Marques Dias Bento de Sousa — Aprovado
Susana Alexandra Madeira Correia — Aprovado
Susana Marques de Azevedo Rocha — Aprovado
Vanda Andreia Amaral Casimiro Coelho Anacleto Bento — Aprovado
02-05-2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Pedro Alexandre.

311391146 

 Aviso n.º 7746/2018
Faz -se público, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria n.º 356/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 274 -A/2015, de 8 de setembro, 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central do 
Sistema de Saúde, IP de 22 -03 -2018, foi homologada a lista de classifi-
cação final dos candidatos do seguinte júri, no âmbito do procedimento 
concursal nacional de habilitação ao grau de consultor da carreira médica, 
aberto pelo Aviso n.º 1146 -B/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 21, de 30 de janeiro.

Assim:

Júri único de Cardiologia Pediátrica — ARS LVT
Isabel Cristina Ribeiro Pires de Gouveia e Freitas — Aprovado
02 -05 -2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Pedro Alexandre.

311391016 

 Aviso n.º 7747/2018
Faz -se público, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria n.º 356/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 274 -A/2015, de 8 de setembro, 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P., de 22 -03 -2018, foi homologada a lista de 
classificação final dos candidatos do seguinte júri, no âmbito do pro-
cedimento concursal nacional de habilitação ao grau de consultor da 
carreira médica, aberto pelo Aviso n.º 1146 -B/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 21, de 30 de janeiro.

Assim:

Júri único de imuno -hemoterapia — ARS LVT
Elisabete Maria Tifona Pereira — Aprovada.
Luís António Gonçalves Ribeiro — Não Compareceu.
Manuel Rosales Noceda — Não Compareceu.
Maria Del Carmen Rey Jimenez — Aprovado.
Maria Lopes de Lima Alves — Aprovada.
Teresa Luísa Matos de Oliveira Gordalina de Sousa Guerreiro — Apro-

vada.
02 -05 -2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Pedro Alexandre.

311391065 
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 Aviso n.º 7748/2018
Faz -se público, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria n.º 356/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 274 -A/2015, de 8 de setembro, 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P., de 22 -03 -2018, foi homologada a lista de 
classificação final dos candidatos do seguinte júri, no âmbito do pro-
cedimento concursal nacional de habilitação ao grau de consultor da 
carreira médica, aberto pelo Aviso n.º 1146 -B/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 21, de 30 de janeiro.

Assim:

Júri único de radioncologia — ARS LVT
Eduardo Martins Carlinhos Netto — Aprovado.
Maria Brito da Mana Ramalhão Fortunato Ruivo — Aprovada.
Maria Paula Castro Parada Leitão Fontes — Aprovada.
Telma Saraiva de Matos Almeida de Oliveira Antunes — Apro-

vada.
02 -05 -2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Pedro Alexandre.

311391187 

 Aviso n.º 7749/2018
Faz-se público, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria n.º 356/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 274-A/2015, de 8 de setembro, 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central do 
Sistema de Saúde, IP de 22-03-2018, foi homologada a lista de classifi-
cação final dos candidatos do seguinte júri, no âmbito do procedimento 
concursal nacional de habilitação ao grau de consultor da carreira médica, 
aberto pelo Aviso n.º 1146-B/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série — N.º 21 — 30 de janeiro.

Assim:

Júri n.º 5 de Medicina Interna — ARS LVT
Alfredo Luís da Silva Vieira — Aprovado
Ana Paula Gonçalves Fidalgo Faria — Aprovado
Carinne Paule Moleiro — Aprovado
Carlos Cruz Villalon — Aprovado
Estela Margarida da Cruz Ferrão — Aprovado
Francisco Javier Moreno Fortado — Aprovado
Francisco Martin Bastida — Aprovado
Ireneia Santos Lino Marques — Aprovado
Isabel Cristina Ensina Lavadinho — Aprovado
José Manuel Del Aguila de Los Rios — Aprovado
Maria Desamparados Mingo Alemany — Aprovado
Mónica Isabel Natal dos Reis — Aprovado
Paula Fernanda Dias Lopes Silva — Aprovado
Paulo José Amado de Campos — Aprovado
Pedro Miguel Gondar Marques dos Santos — Aprovado
Ramiro Manuel Miranda Carvalho — Aprovado
Rita Nunes Marques Marçal da Silva — Aprovado
Sónia Alexandra Araújo Serra de Almeida — Aprovado
Susana Maria Marques Afonso de Carvalho — Aprovado
Tânia de Melo Sequeira — Aprovado
Teresa do Rosário Antunes de Deus Mesquita — Aprovado
Teresa Filomena Carlos Inês — Aprovado
25-05-2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Pedro Alexandre.

311391819 

 Aviso n.º 7750/2018
Faz -se público, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria n.º 356/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 274 -A/2015, de 8 de setembro, 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central do 
Sistema de Saúde, IP de 22 -03 -2018, foi homologada a lista de classifi-
cação final dos candidatos do seguinte júri, no âmbito do procedimento 
concursal nacional de habilitação ao grau de consultor da carreira médica, 
aberto pelo Aviso n.º 1146 -B/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série — N.º 21 — 30 de janeiro.

Assim:

Júri n.º 5 de Anestesiologia — ARS LVT
Alline Reimão de Castro Maçarico — Aprovado
Ana Clara Pereira da Costa Correia Ramos — Faltou
Ana Cristina Gonçalves Martins Nascimento — Faltou

Ana Isabel Galvão Mateus Miranda Esteves de Carvalho — Aprovado
Ana Patrícia Fialho Ferro — Faltou
Ângela Maria Monteiro Sá — Aprovado
Cláudia Goulenko Marques Castanheira Carvalho Guerra — Aprovado
Cláudia Susana Gomes de Carvalho Martins — Aprovado
Diego Jarast Olivari — Faltou
Fernando Miguel Severino Manito Neto — Faltou
Hugo Filipe Luzio Trindade — Aprovado
Inês Sofia Lourenço Pereira Aires Pereira — Aprovado
Iria Castiñeiras Figueira — Aprovado
Joana Tomás de Albuquerque Osório — Aprovado
Luís Miguel Meireles da Silva São José Mendes — Aprovado
Maria do Carmo Nascimento Yang — Aprovado
Maria Helena do Vale Lopes — Faltou
Maria Inmaculada Gordillo Durán — Faltou
Maria João Brízio Martins da Silva Alves — Faltou
Maria Luísa Ferrando Galiana — Aprovado
25 -05 -2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Pedro Alexandre.

311391721 

 Aviso n.º 7751/2018
Faz -se público, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 20.º da 

Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria n.º 356/2013, 
de 10 de dezembro, e pela Portaria n.º 274 -A/2015, de 8 de setembro, 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P., de 17 -05 -2018, foi homologada a lista de 
classificação final dos candidatos do seguinte júri, no âmbito do pro-
cedimento concursal nacional de habilitação ao grau de consultor da 
carreira médica, aberto pelo Aviso n.º 1146 -B/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 21, de 30 de janeiro.

Assim:

Júri único de gastrenterologia — ARS LVT

Ana Margarida Almendra Ferreira — Aprovada.
Carlos Alberto Costa Noronha Ferreira — Aprovado
David Valadas Alves Horta — Aprovado.
Isadora Alexandra da Luz Rosa — Aprovada.
José Manuel Alves Leitão Ramada — Faltou.
Manuel Joaquim Rodriguez Correia — Faltou.
Maria Helena Pereira Tavares de Sousa — Aprovada.
Maria Teresa Sampaio da Costa Macedo — Aprovada.
Nuno Miguel Peres de Almeida — Aprovado.
Rolando Taveira Pinho — Aprovado.
Rui Pedro Marques Rodrigues Lopes Loureiro — Aprovado.
Sara Cristina Folgado Fernandes Alberto — Aprovada.
Sara Isabel Garcia Ferreira — Aprovada.
Sílvia Maria Malheiro Moura Leite — Aprovada.
Sónia Alexandra Macedo de Sousa Fernandes — Aprovada.
Teresa Sofia Alves dos Santos — Aprovada.
Zita Maria Centeno Romão da Costa Valverde — Aprovada.

25 -05 -2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Pedro Alexandre.
311391665 

 Direção-Geral da Saúde

Aviso n.º 7752/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e nos termos do artigo 99.º -A, aditado 
à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas pelo artigo 270.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, torna -se público que, por despacho 
de 15/02/2017 do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde e despacho 
de 17/05/2018, da Secretária de Estado da Administração e Emprego 
Público, foi dado parecer favorável à consolidação da mobilidade in-
tercarreiras da Assistente Técnico do mapa de pessoal da Direção -Geral 
da Saúde, Carla Cristina Ferreira Andrade, tendo sido integrada na 
carreira/categoria de Técnico Superior, com contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2018, passando a auferir pela 2.ª posição remuneratória — nível 15 
da tabela remuneratória única,

25 de maio de 2018. — A Diretora -Geral da Saúde, Maria da Graça 
Gregório de Freitas.

311388044 
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 Despacho n.º 5754/2018
O Despacho n.º 6401/2016, do Secretário de Estado Adjunto e da 

Saúde, de 16 de maio, alterado pelo Despacho n.º 1225/2018 de 5 de 
fevereiro, determinou o desenvolvimento, pela Direção -Geral da Saúde 
e no âmbito do Plano Nacional de Saúde, de programas de saúde prio-
ritários.

De acordo com o referido despacho, a nomeação dos Diretores das 
áreas é feita pelo Diretor -Geral da Saúde, obtida a concordância do 
membro do Governo responsável pela área da Saúde.

Considerando a importância que a Direção -Geral da Saúde atribui à 
área da Diabetes, o Programa Nacional para esta área da saúde é priori-
zado ao mais alto nível da instituição, sendo por isso coordenado pelo 
Subdiretor -Geral da Saúde.

Assim, no cumprimento dos n.os 2 e 3 do Despacho n.º 6401/2016, de 
16 maio, e obtida a concordância do membro do Governo responsável 
pela área da Saúde, determino:

1 — É nomeado Diretor do programa para a área da Diabetes o 
Dr. Diogo Nuno Fonseca da Cruz, assistente hospitalar de medicina 
interna do Hospital de Santa Maria, a exercer funções, em regime de 
substituição, como Subdiretor -Geral da Saúde.

2 — No âmbito da direção do programa para a área da Diabetes, 
compete ao agora nomeado:

a) Promover o desenvolvimento de programas de intervenção comu-
nitária, destinados à população em geral, visando a prevenção primária 
da Diabetes, programas de identificação de grupos de risco de desen-
volvimento da doença, programas de promoção e avaliação de rastreio, 
acompanhamento, diagnóstico precoce das complicações e de reabilita-
ção de acordo com as melhores práticas e evidências científicas;

b) Desenvolver uma estratégia de divulgação e de comunicação das 
atividades e orientações do programa junto do Sistema de Saúde, dos 
seus profissionais e da população em geral, procurando garantir a aces-
sibilidade às melhores práticas na prevenção, tratamento e reabilitação 
das pessoas em risco ou com Diabetes;

c) Promover a organização de um sistema integrado dos diferentes 
níveis de prestação de cuidados (Cuidados de Saúde Primários, Hospi-
talares e Continuados Integrados), de acompanhamento às pessoas em 
risco ou com Diabetes, com responsáveis a cada um desses níveis, em 
colaboração estreita com os Conselhos Diretivos das Administrações Re-
gionais de Saúde, Direções Clínicas dos Hospitais e Unidades Locais de 
Saúde e Conselhos Clínicos dos Agrupamentos de Centros de Saúde;

d) Promover e dinamizar o conhecimento sobre a doença em Portugal, 
nomeadamente através da colaboração com o Observatório Nacional de 
Diabetes, da Sociedade Portuguesa de Diabetologia;

e) Promover a formação dirigida aos profissionais de saúde e às 
pessoas com Diabetes;

f) Dinamizar a participação ativa das pessoas com Diabetes nas estra-
tégias de prevenção, autocontrolo e educação terapêutica;

g) Definir estratégias transversais de prevenção e controlo das Doenças 
Crónicas, na perspetiva desenvolvida pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas e pela Organização Mundial da Saúde.

3 — Em função da sua relevância clínica, ao Diretor do Programa 
cabe especialmente:

a) Implementar a cobertura de Acesso a Tratamento com Dispositivos 
de Perfusão Subcutânea Contínua de Insulina (PSCI), de acordo com o 
Despacho n.º 13277/2016, de 7 de novembro;

b) Prevenir e detetar precocemente as complicações, nomeadamente 
doença ocular, renal, neuropática e pé diabético;

c) Articular com outros programas prioritários, como o da alimen-
tação saudável e o da promoção da atividade física, no âmbito da pre-
venção.

4 — Ao Diretor nomeado cabe ainda o cumprimento do estabelecido 
no n.º 12, do Despacho n.º 7433/2016, de 6 de junho.

5 — A presente nomeação é feita pelo período de três anos, podendo 
ser renovável por iguais períodos, mediante a apresentação de relatório 
de atividades do mandato e programa de ação para novo mandato, a 
submeter até 60 dias antes do respetivo termo.

6 — Sempre que, no âmbito do desempenho das atividades agora 
cometidas ao nomeado, possa ser suscitada incompatibilidade legal com 
as funções que lhe sejam delegadas no exercício do cargo de dirigente 
superior, as competências em causa são avocadas pelo Diretor -Geral 
da Saúde.

7 — Nos termos do Despacho n.º 4429/2018, de 7 de maio, o Pro-
grama Nacional para a área da Diabetes é dotado de um Conselho 
Científico de reconhecido mérito em diversas especialidades, atendendo 
à necessidade da contribuição das várias profissões em saúde.

8 — O Conselho Científico tem a seguinte constituição:
a) Um representante da Ordem dos Médicos;

b) Um representante da Ordem dos Enfermeiros;
c) Um representante da Ordem dos Farmacêuticos;
d) Um representante da Ordem dos Nutricionistas;
e) Um representante da Ordem dos Psicólogos;
f) Um representante da Sociedade Portuguesa de Diabetologia;
g) Um representante da Sociedade Portuguesa de Endocrinologia, 

Diabetes e Metabolismo;
h) Um representante da Sociedade Portuguesa de Medicina Interna;
i) Um representante da Associação Portuguesa de Medicina Geral 

e Familiar;
j) Um representante da Sociedade Portuguesa de Pediatria;
k) Outras personalidades de reconhecido mérito.

9 — É revogado o n.º 4, do Despacho n.º 7433/2016, de 6 de junho.
10 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 

da sua publicação.
11 de maio de 2018. — A Diretora -Geral da Saúde, Maria da Graça 

Gregorio de Freitas.
311402672 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, I. P.

Aviso n.º 7753/2018
Nos termos do previsto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que se encontram afixadas as Listas Unitárias 
de Ordenação Final, após homologação, no placard da Direção de 
Gestão de Recursos Humanos do INSA,IP, estando ainda disponíveis 
em www.insa.min -saude.pt, referente aos procedimentos concursais 
publicados através do Aviso n.º 12932/2017, de 27 de outubro, e Aviso 
n.º 14746/2017, de 7 de dezembro.

25 de maio de 2018. — A Diretora de Gestão de Recursos Humanos, 
Paula Caires da Luz.

311381045 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Despacho (extrato) n.º 5755/2018

Cessação de relação jurídica de emprego público
Em cumprimento da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, na versão atual, torno pública a cessação da relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado do trabalhador 
Luís Miguel Bacelar Moreira Leão, do mapa de pessoal da CCDR -N, 
da carreira e categorias gerais de técnico superior, à data na 5.ª posição 
remuneratória e nível remuneratório 27 da tabela remuneratória única, 
por motivo de aplicação da sanção disciplinar de demissão, publicada 
através do Aviso n.º 3445/2018 no Diário da República n.º 53/2018, 
2.ª série, de 15 de março, com efeitos a partir de 6 de abril de 2018.

23 de maio de 2018. — O Presidente da CCDR Norte, Fernando 
Freire de Sousa.

311388011 

 ECONOMIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5756/2018
1 — Considerando a deliberação do Conselho Diretivo do IEFP, I. P., 

de 23 de maio de 2018, que autorizou a cessação da cedência de inte-
resse público da assistente técnica Fernanda Maria Rodrigues Vieira 
Peixinho, do mapa de pessoal desse Instituto, relativa ao exercício das 
funções de secretária pessoal no meu Gabinete, com efeitos a 31 de maio 
de 2018, e que defere a mobilidade, na modalidade de mobilidade na 
categoria, da referida assistente técnica, para o exercício de funções na 
Secretaria -Geral do Ministério da Economia, com efeitos a partir de 1 de 
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junho, altero o meu Despacho n.º 9193/2016, de 11 de julho de 2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 137, de 19 de julho 
de 2016, no qual designei Fernanda Maria Rodrigues Vieira Peixinho 
para as funções de secretária pessoal no meu Gabinete, que passa a ter 
a seguinte redação:

«1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 
n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo, para exercer funções de secretária pessoal 
no meu gabinete, Fernanda Maria Rodrigues Vieira Peixinho, técnica 
administrativa especialista do mapa de pessoal da Secretaria -Geral 
do Ministério da Economia.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria -Geral do Ministério da Economia, e pelo orçamento 
do meu gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do mesmo 
decreto -lei.

3 — [...]
4 — [...]»

2 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de junho de 2018.
3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 

publicitação na página eletrónica do Governo.
29 de maio de 2018. — O Ministro da Economia, Manuel de Herédia 

Caldeira Cabral.
311389462 

 Direção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 7754/2018
Faz -se público, nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março que a IBLIP Iberian Lithium 
Portugal, Unipessoal L.da, requereu a atribuição de direitos de prospeção 
e pesquisa de depósitos minerais de estanho, tungsténio, lítio, feldspato, 
quartzo e outros minérios, numa área denominada “Lagares — Reben-
tão”, localizado nos concelhos de Sátão, Vila nova de Paiva e Viseu, 
ficando a corresponder -lhe uma área de 111.399 km2, delimitada pela 
poligonal cujos vértices, se indicam seguidamente, em coordenadas no 
sistema PT -TM06/ETRS89: 

Vértice X (m) Y (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34559,250 116231,190 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27303,240 125550,900 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36813,340 130243,690 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42572,300 121629,190

 Atendendo ao Decreto -Lei n.º 88/90 de 16 de março, convidam -se 
todos os interessados, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente, a apresentar por escrito:

a) Ao abrigo do n.º 1 do artigo 6.º, reclamações fundamentadas.
b) Ao abrigo do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 5.º, propostas contratuais.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, 
na Direção de Serviços de Minas e Pedreiras da Direção -Geral de Ener-
gia e Geologia, sita na Av.ª 5 de Outubro, n.º 208 (Ed. Santa Maria), 
1069 -203 Lisboa, entidade para quem devem ser remetidas as reclama-
ções. O presente aviso, planta de localização e a publicitação do pedido 
estão também disponíveis na página eletrónica desta Direção -Geral.

30 de maio de 2017. — O Diretor -Geral, Mário Guedes.
311391349 

 Édito n.º 142/2018

Processo EPU n.º 4536

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Re-
gulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria do Município de 
Olhão e nesta Direção Geral, sita em Rua Prof. António Pinheiro e Rosa, 
8005 -546 Faro, com o telefone 289896600, fax 289896690, todos os dias 
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar 
da publicação deste édito no Diário da República, o projeto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, S. A., para o estabelecimento da 
Linha Mista a 15 kV, FR15 -26 -6 -1 SETMAR, com 691.32 metros, com 

início no apoio n.º 3 da LAMT FR15 -26 -6 -1 e término no NOVO PTD 
OLH 358 SETMAR; a estabelecer em Marim, freguesia de Quelfes e 
União das freguesias de Moncarapacho e Fuseta, concelho de Olhão, a 
que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção -Geral Área Sul — Algarve ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

21 -03 -2018. — A Diretora de Serviços de Energia Elétrica, Maria 
José Espírito Santo.

311389098 

 Édito n.º 143/2018

Processo EPU N.º 4538
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Re-

gulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria do Município de 
Loulé e nesta Direção-Geral, sita em Rua Prof. António Pinheiro e Rosa, 
8005 -546 Faro, com o telefone 289896600, fax 289896690, todos os dias 
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar 
da publicação deste édito no Diário da República, o projeto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, SA, para o estabelecimento de Linha 
Aérea a 15 kV, FR 15 -77 -1 -5 Pereiras de Quarteira (modificação/altera-
ção) com 251,58 metros a partir do apoio n.º P2 da própria linha ao PTD 
LLE 1142 Pereiras de Quarteira (novo PTD); PTD LLE 1142 Pereiras 
de Quarteira, do tipo Aéreo — R250 com 250.00 kVA/15 kV; RBT/IP 
LLE 1142 Pereiras de Quarteira (alt. da rede existente), a estabelecer 
em Pereiras, freguesia de Quarteira, concelho de Loulé, a que se refere 
o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção -Geral Área Sul — Algarve ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

18 -04 -2018. — A Diretora de Serviços de Energia Elétrica, Maria 
José Espírito Santo.

311389065 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Aviso (extrato) n.º 7755/2018
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do Artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, informa -se que se encontra disponível para 
consulta, na página eletrónica do Instituto Português da Qualidade, I. P. 
(IPQ), e afixada no placard da receção do edifício A do referido Ins-
tituto, a Lista Unitária de Ordenação Final, homologada, referente ao 
procedimento concursal comum publicitado pelo Aviso n.º 660/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 11 de janeiro para 
o preenchimento de dois postos de trabalho para a carreira/categoria de 
Técnico Superior do Mapa de Pessoal do IPQ.

21 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, A. Mira 
dos Santos.

311388352 

 Despacho (extrato) n.º 5757/2018
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, e no uso das competências que me foram subdelegadas pelo 
Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português da Qualidade, 
através do Despacho n.º 7889/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 8 de setembro de 2017:

1 — Subdelego, na Diretora da Unidade de Metrologia Legal, 
Dr.ª Pollyana Maria Martins Pereira Soares, a competência para, ve-
rificados os requisitos legais e os procedimentos em vigor, proceder 
à aprovação de modelo e à aprovação complementar de modelo, bem 
como emitir os certificados de verificação metrológica desta Unidade, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de maio de 2018, fi-
cando por este meio ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código 
do Procedimento Administrativo, os atos entretanto praticados pela 
referida Diretora de Unidade que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação.

28 de maio de 2018. — A Diretora do Departamento de Metrologia, 
Maria Isabel de Araújo Godinho.

311388409 
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 AMBIENTE E AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P.

Despacho (extrato) n.º 5758/2018
Por despacho do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto da 

Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), de 6 de abril 
de 2018, nos termos do disposto nos artigos 3.º e 4.º da Lei n.º 53/2012, 
de 5 de setembro e dos artigos 4.º, 5.º e 7.º da Portaria n.º 124/2014, de 
24 de junho, considerando que:

O exemplar isolado da espécie Tilia tomentosa Moench, vulgarmente 
conhecido por tília -prateada, localizado no lugar da Piedade, União 
das Freguesias de Santa Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo, 
concelho de Santa Maria da Feira, pertencente ao domínio público 
ferroviário (DPF), foi objeto de pedido de classificação como arvoredo 
de interesse público através de requerimento apresentado por Antero 
Oliveira Resende.

O exemplar arbóreo proposto não apresenta sinais de fraca resistência 
estrutural, de mau estado vegetativo e sanitário ou risco sério para a 
segurança de pessoas e bens, nem se encontra sujeito ao cumprimento 
de medidas fitossanitárias que recomendem a sua eliminação ou des-
truição obrigatórias.

Encontram -se reunidos, relativamente ao exemplar arbóreo proposto, 
os seguintes critérios gerais de classificação e parâmetros de aprecia-
ção:

a) Porte: apresenta valores dos subparâmetros dendrométricos (5,30 m 
de perímetro do tronco na base (PB), 4,32 m de perímetro do tronco à 
altura do peito (PAP) e 21,00 m de diâmetro médio da copa (DMC)), 
superiores aos tidos como referência para a espécie, enquadrando -se no 
parâmetro de apreciação, monumentalidade;

b) Desenho: apresenta particular beleza, impõe -se no espaço envol-
vente e sobressai na paisagem, cumprindo o parâmetro de apreciação da 
importância determinante na valorização estética do espaço envolvente 
e dos seus elementos naturais e arquitetónicos;

c) Idade: é uma árvore centenária representativa dos exemplares mais 
antigos no território continental, cumprindo o parâmetro de apreciação 
de especial longevidade.

A particular importância e os atributos do exemplar, são reveladores 
da necessidade de cuidadosa conservação, que justificam o relevante 
interesse público da sua classificação, relativamente à qual não se ve-
rificam quaisquer causas legais impeditivas.

Foi assegurada a audiência prévia do requerente, da entidade proprie-
tária (Infraestruturas de Portugal, S. A.), da Câmara Municipal de Santa 
Maria da Feira e dos demais interessados.

Nesse seguimento, pronunciou -se a Infraestruturas de Portugal, S. A., 
propondo alteração à redação das alíneas b), c), d) e f) do ponto 4 da 
proposta de decisão, tendo as mesmas sido parcialmente atendidas, 
na medida em que, algumas das alterações sugeridas poderão afetar 
a estabilidade estrutural do exemplar, não tendo por essa razão sido 
consideradas.

Assim,
1 — É classificado de interesse público, na categoria de exemplar 

isolado, a árvore da espécie Tilia tomentosa Moench, localizada no lugar 
da Piedade, União das Freguesias de Santa Maria da Feira, Travanca, 
Sanfins e Espargo, concelho de Santa Maria da Feira, conforme a planta 
anexa ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2 — É estabelecida uma zona geral de proteção ao exemplar arbóreo 
classificado, excecionalmente com um raio médio de cerca de 22 metros, 
medido a contar da base da árvore, que atendendo às características da 
espécie e ao meio envolvente, assegura que qualquer intervenção no solo 
não representa risco relevante direto ao exemplar arbóreo. A delimitação 
da zona geral de proteção encontra -se representada na planta anexa 
referida no número anterior, com a seguinte localização:

a) A Norte, no limite de 30 metros a contar da base do exemplar 
classificado, incluindo a edificação existente que se situa muito próxima 
da copa e sobre o sistema radicular;

b) A Este, no limite de 18 metros a contar da base do exemplar clas-
sificado, confinando com o lado oposto da linha de caminho -de -ferro, 
incluindo a respetiva servidão, com a largura de 10 metros;

c) A Sul, no limite de 19 metros a contar da base do exemplar clas-
sificado, que confina com a base do talude do lado oposto da Estrada 
Nacional n.º 109 -4;

d) A Oeste, no limite de 20 metros a contar da base do exemplar 
classificado, incluindo as edificações existentes que se situam muito 
próximas da copa e sobre o sistema radicular.

3 — São proibidas quaisquer intervenções que possam destruir ou 
danificar o exemplar arbóreo classificado, designadamente:

a) O corte do tronco, ramos ou raízes;
b) A remoção de terras ou outro tipo de escavações, na zona geral 

de proteção;
c) O depósito de materiais, seja qual for a sua natureza e a queima de 

detritos ou produtos combustíveis, bem como a utilização de produtos 
fitotóxicos na zona geral de proteção;

d) Qualquer operação que possa causar dano, mutile, deteriore ou 
prejudique o estado vegetativo do exemplar classificado.

4 — Carecem de autorização prévia do ICNF, I. P., todas as operações 
de beneficiação no exemplar classificado, nomeadamente a desramação, 
a poda de formação ou sanitária ou qualquer outro tipo de benfeitoria, 
bem como as seguintes intervenções na respetiva zona geral de pro-
teção:

a) Reparações e alterações de pavimentos nas vias públicas;
b) Reparações e renovação da linha de caminho -de -ferro;
c) Reparações e alterações de muros, muretes e vedações sempre que 

aumentem as suas dimensões, alterem a posição, envolvam a utiliza-
ção de maquinaria, exijam a mobilização do solo ou impliquem obras 
subterrâneas;

d) Reparações e instalação de novos pontos de iluminação pública 
e de linhas elétricas;

e) Reparações e alterações de sistemas de drenagem de águas pluviais 
e de esgotos;

f) Alteração da tipologia das edificações existentes;
g) Colocação de sinalização na via pública e de mobiliário urbano.

5 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

30 de maio de 2018 — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Paulo Salsa.

ANEXO

(a que se referem os n.os 1 e 2) 

  
 311389616 
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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Despacho n.º 5759/2018
Nos termos do disposto na alínea a) no n.º 1 e no n.º 6 do artigo 37.º do 

Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 
de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que respeita 
ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (Regu-
lamento Geral sobre a Proteção de Dados), designo como Encarregada da 
Proteção de Dados do Supremo Tribunal Administrativo e do Conselho 
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, a licenciada Aida Maria 
Antunes Martins Gonçalves, técnica superior da Divisão de Documentação 
e Informação Jurídica do Supremo Tribunal Administrativo.

24 de maio de 2018. — O Presidente do Supremo Tribunal Adminis-
trativo e, por inerência, Presidente do Conselho Superior dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.

311382171 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Parecer n.º 6/2018

Sistema Nacional de Gás Natural — Tarifa Social — Proteção do 
Consumidor — Financiamento — Repartição de Custos — Ca-
valeiro Orçamental — Conflito de Normas — Revogação Tácita 
da Lei — Gás Natural — Distribuição — Transporte — Comer-
cialização — Volume Comercializado.
1.ª  - Na senda das orientações europeias presentes no Decreto -Lei 

n.º 77/2011, de 20 de junho, foi emitido o Decreto -Lei n.º 101/2011, 
de 30 de setembro, que criou a tarifa social de fornecimento de gás 
natural;

2.ª  - O artigo 209.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Lei do 
Orçamento do Estado para 2018), veio estatuir que os custos decorrentes 
da aplicação da tarifa social aos clientes de gás natural são suportados 
pelas empresas transportadoras e comercializadoras de gás natural na 
proporção do volume comercializado de gás no ano anterior;

3.ª  - Aquele artigo apresenta -se como uma norma com manifesta 
vocação de aplicação intemporal, revestindo prevalentemente a natureza 
de medida legislativa conhecida como cavaleiro orçamental — medida 
que o ordenamento jurídico -constitucional português admite;

4.ª  - A solução ali consagrada visa que os custos com a tarifa social 
do gás natural deixem de ser suportados pelos clientes finais — os con-
sumidores  -, como acontecia anteriormente, e passem a ser financiados 
pelas empresas transportadoras e comercializadoras de gás natural;

5.ª  - Assim, o artigo 209.º da Lei n.º 114/2017 revogou tacitamente 
o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 101/2011 que fazia repercutir 
pelos consumidores os custos da tarifa social;

6.ª  - De acordo com o estatuído no referido artigo 209.º, o financia-
mento da tarifa social deve ser imputado, na proporção do gás, respetiva-
mente, comercializado no ano anterior, a todas as empresas que procedam 
ao transporte e à comercialização de gás natural, em conformidade com 
o definido, desde logo, no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 30/2006, de 15 
de fevereiro;

7.ª  - Assim, deve aqui ser considerado como transporte de gás toda 
a veiculação de gás quer se faça através de uma rede interligada de alta 
pressão quer se faça através de redes de distribuição;

8.ª  - E, para efeitos de repartição dos custos decorrentes da aplicação 
da tarifa social, há de considerar -se o respetivo volume de entregas/for-
necimento de gás no ano anterior;

9.ª  - Face à norma constante do artigo 209.º, em apreço, o financia-
mento dos custos com a tarifa social do gás natural não é suscetível de 
repercussão nas tarifas dos consumidores do gás natural.

Senhor Secretário de Estado da Energia,
Excelência:

I
Solicitou Vossa Excelência a emissão de parecer deste Conselho 

Consultivo sobre a tarifa social do gás natural.

No pedido de parecer foram indicadas as seguintes questões:
«1.ª A vigência da norma contida no artigo 209.º da Lei n.º 114/2017, 

de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2018, 
está sujeita à regra da anualidade própria das normas orçamentais, 
terminando, neste caso, a sua vigência a 31 de dezembro de 2018?

Sendo afirmativa,
2.ª O artigo 209.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, cons-

titui uma alteração tácita ao artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 101/2011, 
de 30 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março?

3.ª O artigo 209.º, da Lei que aprovou o Orçamento do Estado 
para 2018, determina que os custos decorrentes da aplicação da ta-
rifa social aos clientes de gás natural são suportados pelas empresas 
transportadoras e comercializadoras de gás natural na proporção do 
volume comercializado de gás no ano anterior.

Face aos intervenientes no setor do gás natural passíveis de integrar 
o conceito de empresa transportadora e de comercializador, quais os 
abrangidos pelo artigo 209.º, da Lei que aprovou o Orçamento do 
Estado para 2018?

4.ª Qual a proporção do volume comercializado de gás no ano 
anterior ou repartição entre transportadores e comercializadores deve 
ser aplicado face ao disposto na lei, em particular no artigo 209.º, da 
Lei que aprovou o Orçamento do Estado para 2018?

5.ª São repercutíveis nas tarifas de acesso às redes ou, de qualquer 
outra forma, nos consumidores de gás natural, os valores suportados 
pelas empresas transportadoras e comercializadoras de gás?»

Cumpre, pois, emitir o parecer.

II
1 — Face à sua relevância na presente consulta, reproduz -se, desde 

já, o artigo 209.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que aprova o 
Orçamento do Estado para 2018 (OE 2018):

«Artigo 209.º
Custos com a tarifa social do gás natural

Os custos decorrentes da aplicação da tarifa social aos clientes de 
gás natural, nos termos do artigo 121.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de 
março, e do Despacho n.º 3229/2017, de 18 de abril, são suportados 
pelas empresas transportadoras e comercializadoras de gás natural na 
proporção do volume comercializado de gás no ano anterior.»

2 — Importa, contudo, fazer um breve traçado do normativo atinente 
à matéria do gás natural.

Assim, o Decreto -Lei n.º 30/2006, de 15 de fevereiro1, veio estabe-
lecer «os princípios gerais relativos à organização e ao funcionamento 
do Sistema Nacional de Gás Natural (SNGN), bem como ao exercício 
das atividades de receção, armazenamento, transporte, distribuição e 
comercialização de gás natural, e à organização dos mercados de gás 
natural, transpondo, parcialmente, para a ordem jurídica nacional a 
Diretiva n.º 2003/55/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 
de junho, que estabelece regras comuns para o mercado interno de gás 
natural e que revoga a Diretiva n.º 98/30/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 22 de junho».

Conforme se explicita no preâmbulo do Decreto -Lei n.º 30/2006:
«Nos últimos 10 anos assistiu -se, ao nível nacional, ao desenvol-

vimento das infraestruturas de receção em terminal de gás natural 
liquefeito (GNL), de armazenamento subterrâneo, de transporte e de 
distribuição, bem como à utilização do gás natural como uma nova 
forma de energia. Criaram -se, assim, as condições necessárias ao 
aprovisionamento, à receção, ao armazenamento, ao transporte, à 
distribuição e ao consumo de gás natural.»

E mais à frente:
«O presente decreto -lei, concretizando no plano normativo a linha 

estratégica da Resolução do Conselho de Ministros n.º 169/2005, de 
24 de outubro, define para o setor do gás natural um quadro legislativo 
coerente e articulado com a legislação comunitária e os principais ob-
jetivos estratégicos aprovados na referida resolução. Neste quadro, são 
estabelecidos os princípios de organização e funcionamento do Sistema 
Nacional de Gás Natural, bem como as regras gerais aplicáveis ao exercí-
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cio das atividades de receção, armazenamento e regaseificação de GNL, 
armazenamento subterrâneo, transporte, distribuição e comercialização, 
transpondo -se, desta forma, os princípios da Diretiva n.º 2003/55/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho, tendo por finalidade 
o incremento de um mercado livre e concorrencial.

A organização do Sistema Nacional de Gás Natural assenta funda-
mentalmente na exploração da rede pública de gás natural, constituída 
pela Rede Nacional de Transporte, Instalações de Armazenamento e 
Terminais e pela Rede Nacional de Distribuição de Gás Natural. A 
exploração destas infraestruturas processa -se através de concessões 
de serviço público, ou de licenças de serviço público no caso de redes 
locais autónomas de distribuição. Simultaneamente, nas condições 
a estabelecer em legislação complementar, permite -se a distribuição 
privativa de gás natural através de licença para o efeito.»

Sublinha -se, ali, também, que a atividade de distribuição é juridica-
mente separada da atividade de transporte e das demais atividades não 
relacionadas com a distribuição — não sendo obrigatória esta separação 
quando os distribuidores abasteçam um número de clientes inferior 
a 100 000 —, e a atividade de comercialização de gás natural é livre, 
ficando, contudo, sujeita a atribuição de licença pela entidade adminis-
trativa competente.

Na redação originária do Decreto -Lei n.º 30/2006, a proteção dos 
consumidores era tratada no artigo 6.º, nos seguintes termos:

«Artigo 6.º
Proteção dos consumidores

1 — Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por consumidor 
o cliente final de gás natural.

2 — No exercício das atividades objeto do presente decreto -lei, é 
assegurada a proteção dos consumidores, nomeadamente quanto à 
prestação do serviço, ao exercício do direito de informação, à qua-
lidade da prestação do serviço, às tarifas e preços, à repressão de 
cláusulas abusivas e à resolução de litígios, em particular aos consu-
midores abrangidos pela prestação de serviços públicos considerados 
essenciais, nos termos da Lei n.º 23/96, de 26 de julho.

3 — As associações de consumidores têm o direito de ser consul-
tadas quanto aos atos de definição do enquadramento jurídico das 
atividades previstas no presente decreto -lei.»

Mas o Decreto -Lei n.º 77/2011, de 20 de junho, que veio estabelecer 
regras comuns para o mercado interno do gás natural, transpondo a 
Diretiva n.º 2009/73/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 
de julho2, e procedendo à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 30/2006, 
aprofundou os princípios de proteção dos consumidores, designadamente 
no âmbito do serviço público do fornecimento de gás natural e de pro-
teção do cliente vulnerável.

Assim, no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 30/2006, de acordo com a 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 77/2011, estabelece -se que «[é] asse-
gurada proteção ao cliente vulnerável através da adoção de medidas de 
salvaguarda destinadas a satisfazer as suas necessidades de consumo» 
(n.º 4) e que se entende por cliente vulnerável «as pessoas singulares que 
se encontrem em situação de carência sócio -económica e que devam ser 
protegidas, nomeadamente no que respeita a preços» (cf. n.º 6).

Anote -se, contudo, que aquele artigo 6.º viria a ser alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 230/2012, de 26 de outubro, passando a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 6.º
Proteção dos consumidores

1 — (Revogado)
2 — No exercício das atividades objeto do presente decreto -lei, é 

assegurada a proteção dos consumidores, nomeadamente quanto à 
prestação do serviço, ao exercício do direito de informação, à qua-
lidade da prestação do serviço, às tarifas e preços, à repressão de 
cláusulas abusivas e à resolução de litígios, de acordo com o previsto 
na Lei n.º 23/96, de 26 de julho, alterada pelas Leis n.os 12/2008, de 
26 de fevereiro, 24/2008, de 2 de junho, 6/2011, de 10 de março, e 
44/2011, de 22 de junho.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, são adotados 
os seguintes mecanismos:

a) Disponibilização de uma plataforma centralizada que preste aos 
consumidores de energia toda a informação necessária ao exercício 
dos seus direitos, a indicação da legislação em vigor e os meios de 
resolução de litígios disponíveis;

b) O tratamento eficiente das reclamações através da Entidade 
Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) e a resolução extraju-
dicial de litígios, nos termos previstos na lei, nomeadamente na Lei 
n.º 23/96, de 26 de julho, e nos Estatutos da ERSE.

4 — É assegurada proteção aos clientes finais economicamente 
vulneráveis através da adoção de medidas de salvaguarda destinadas 
a satisfazer as suas necessidades de consumo.

5 — As associações de consumidores têm o direito de ser consul-
tadas quanto aos atos de definição do enquadramento jurídico das 
atividades previstas no presente decreto -lei.

6 — (Revogado)»

3 — Na senda das orientações europeias presentes no Decreto -Lei 
n.º 77/2011, foi emitido o Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro3, 
que criou a tarifa social de fornecimento de gás natural a aplicar a clientes 
finais economicamente vulneráveis.

Este diploma encontra -se estruturado em quatro capítulos, a saber:
● Capítulo I — Disposições gerais (artigos 1.º e 2.º);
● Capítulo II — Fixação e financiamento da tarifa social (artigos 3.º 

e 4.º);
● Capítulo III — Atribuição e aplicação da tarifa social (artigos 5.º 

a 8.º); e
● Capítulo IV — Disposições finais (artigos 9.º a 11.º).

Os clientes finais economicamente vulneráveis são definidos no ar-
tigo 2.º, cujo teor é o seguinte:

«Artigo 2.º
Clientes finais economicamente vulneráveis

1 — São considerados clientes finais economicamente vulneráveis 
as pessoas singulares que se encontrem em situação de carência so-
cioeconómica e que, tendo o direito de acesso ao serviço essencial de 
fornecimento de gás natural, devem ser protegidas, nomeadamente 
no que respeita a preços.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são considerados 
clientes finais economicamente vulneráveis os que se encontram em 
qualquer das seguintes situações:

a) Beneficiários do complemento solidário para idosos;
b) Beneficiários do rendimento social de inserção;
c) Beneficiários do subsídio social de desemprego;
d) Beneficiários do 1.º escalão do abono de família;
e) Beneficiários da pensão social de invalidez.

3 — Os clientes elegíveis para aplicação da tarifa social prevista no 
presente diploma podem beneficiar também da tarifa social prevista 
para a eletricidade e podem cumular com outros apoios sociais.»

E, de acordo com o artigo 4.º 4, n.º 1, «[o] financiamento dos custos 
com a aplicação da tarifa social é suportado por todos os clientes de 
gás natural, na proporção da energia consumida, a repercutir nas tarifas 
de acesso às redes».

Por sua vez, as condições de atribuição da tarifa social são estabele-
cidas no artigo 5.º 5.

A aplicação da tarifa social aos clientes finais economicamente vul-
neráveis é da responsabilidade dos comercializadores que com eles 
tenham celebrado um contrato de fornecimento de gás natural (n.º 1 do 
artigo 7.º) e o desconto inerente à tarifa social deve ser identificado de 
forma clara e visível nas faturas enviadas pelos comercializadores aos 
clientes que beneficiem do respetivo regime (n.º 2 do artigo 7.º).

O artigo 9.º, que dispunha sobre a tarifa social para o ano gás 
2011 -2012, foi revogado pela Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Orça-
mento do Estado para 2016), que no n.º 2 do artigo 200.º revogou também 
os n.os 3 e 5 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 101/2011.

Por sua vez, o n.º 1 do artigo 200.º da Lei n.º 7 -A/2016 alterou a 
redação dos artigos 3.º, 6.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 101/2011.

E o n.º 1 do artigo 201.º 6 da Lei n.º 7 -A/2016, com a epígrafe Produ-
ção de efeitos e disposição transitória no âmbito dos descontos sociais 
ao consumidor de energia elétrica e gás natural, estabeleceu que «[a]s 
alterações introduzidas pela presente lei ao Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, 
de 28 de dezembro, ao Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro, à 
Lei n.º 30/2003, de 22 de agosto, e ao Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 
de setembro, produzem efeitos a partir de 1 de julho de 2016».

4 — A Lei n.º 7 -A/2016 redesenhou os descontos sociais existentes 
para o acesso ao serviço essencial de energia elétrica e de gás natural 
com vista à definição de um modelo único e automático, conforme 
estabelece no artigo 121.º7:

«Artigo 121.º
Energia elétrica e gás natural

1 — Os descontos sociais existentes para o acesso ao serviço es-
sencial de fornecimento de energia elétrica e de gás natural são rede-
senhados, com vista à definição de um modelo único e automático e 
ao alargamento do atual número de beneficiários efetivos, nos termos 
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previstos no Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 172/2014, de 14 de novembro, e no Decreto -Lei 
n.º 101/2011, de 30 de setembro, sem diminuição do valor do desconto 
a praticar face aos descontos sociais em vigor até à presente data.

2 — O valor do desconto da tarifa social, aplicável nos termos 
do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de dezembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 172/2014, de 14 de novembro, e do Decreto -Lei 
n.º 101/2011, de 30 de setembro, deve ser atualizado no prazo de 
60 dias após a entrada em vigor da presente lei através de despacho 
do membro do Governo responsável pela energia, ouvida a Entidade 
Reguladora dos Serviços Energéticos, sem prejuízo do disposto no 
artigo 3.º dos diplomas mencionados.»

5 — Cabe aqui referir também a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 32 -A/2016, de 9 de junho, que cria as condições para a aplicação 
automática da tarifa social de energia elétrica e de gás natural, de-
terminando a troca de informações entre os serviços competentes da 
Administração Pública, e que, dado o seu interesse, se reproduz, de 
seguida, o seu teor:

«Resolução do Conselho de Ministros n.º 33 -A/2016
O Orçamento do Estado para 2016 na prossecução do Programa 

do XXI Governo Constitucional elege como prioridade redesenhar a 
tarifa social de energia elétrica e de gás natural no sentido de a tornar 
automática para agregados familiares de baixos recursos e beneficiá-
rios de prestações sociais sujeitas a condição de recursos.

A tarifa social de energia elétrica, criada em 2010 e a de gás natural, 
criada em 2011, constituem instrumentos de justiça social que procu-
ram proteger os interesses dos clientes economicamente vulneráveis 
garantindo o acesso a estes serviços essenciais em condições de maior 
estabilidade tarifária.

O modelo de atribuição da tarifa social inicial foi preconizado 
numa lógica em que os interessados deveriam dirigir -se aos respetivos 
comercializadores para obterem o benefício. A experiência acabou 
por determinar que o acesso ao benefício por iniciativa do interessado 
não resultou, obrigando a prever um mecanismo de reconhecimento 
oficioso ou automático da tarifa social.

O novo regime de atribuição da tarifa social de fornecimento de 
energia elétrica e de gás natural, entra em vigor a 1 de julho de 2016 
e, para assegurar o seu automatismo, deverá ser assegurada a troca de 
informação entre Comercializadores, Direção -Geral de Energia e Geo-
logia (DGEG), Segurança Social e Autoridade Tributária e Aduaneira.

Implica também que a nova tarifa social é fixada pela DGEG, nos 
termos do protocolo a definir por membros do Governo.

Este novo sistema vai funcionar, adotando a Plataforma de Intero-
perabilidade da Administração Pública, gerida pela Agência para a 
Modernização Administrativa, I. P., através da qual se processam as 
operações de consulta e transmissão da informação.

Neste sentido foram elaboradas um conjunto de minutas de protoco-
los de acesso e transmissão de informação entre todos os organismos 
envolvidos no acesso à tarifa social, as quais foram objeto de parecer 
prévio da Comissão Nacional de Proteção de Dados, de acordo com 
a deliberação n.º 922/2016, de 31 de maio que os considerou em 
conformidade com os princípios de proteção de dados com a legis-
lação em vigor.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 

de Ministros resolve:
1 — Mandatar os membros de Governo com as tutelas pelas áreas 

da modernização administrativa, finanças, segurança social e energia 
para aprovarem e homologarem os protocolos que regulam o acesso 
e transmissão de informação entre os diversos serviços e organismos 
da Administração Pública, no processo de aplicação do novo regime 
da tarifa social de fornecimento de eletricidade e gás natural.

2 — Mandatar os membros do Governo com responsabilidade pelas 
áreas da modernização administrativa e da energia para aprovar a 
minuta de protocolos e respetivos anexos entre o Gestor do Processo 
de Mudança de Comercializador de energia elétrica e de gás natural, 
a Direção -Geral de Energia e Geologia e a Agência para a Moderni-
zação Administrativa, I. P.

3 — Determinar que a presente resolução entra em vigor no dia 
da sua aprovação.»

6 — Merece, ainda, referência o Despacho n.º 3229/2017, de 18 de 
abril, que determina o desconto a aplicar sobre as tarifas de gás natural 
e que a seguir se transcreve:

«Despacho n.º 3229/2017
O Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro, criou a tarifa social de 

fornecimento de gás natural a aplicar a clientes finais economicamente 

vulneráveis, prevendo que a tarifa social é calculada mediante a aplica-
ção de um desconto na tarifa de acesso às redes em baixa pressão, nos 
termos do Regulamento Tarifário aplicável ao setor do gás natural. A Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março aprovou a 1.ª alteração ao referido Decreto-
-Lei n.º 101/2011, estabelecendo que o valor do desconto é determinado 
através do despacho do membro do Governo responsável pela área da 
energia, ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE).

Considerando que os descontos sociais disponíveis aos consumi-
dores de gás natural não devem sofrer diminuição de valor face aos 
que estão em vigor, o presente despacho aprova o desconto da tarifa 
social de gás natural no valor de 31,2 %.

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro, na redação da Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, vem o presente despacho determinar 
o desconto a aplicar sobre as tarifas de gás natural, excluído o IVA, 
demais impostos, contribuições, taxas e juros de mora que sejam 
aplicáveis não devendo a sua aplicação ser considerada para efeitos 
de outros apoios atualmente em vigor:

1 — O desconto a aplicar nas tarifas de acesso às redes de gás 
natural, aplicável a partir de 1 de julho de 2017, previsto no n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro, na redação 
da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, deve corresponder a um valor 
que permita um desconto de 31,2 % sobre as tarifas de transitórias 
de venda a clientes finais de gás natural, excluído o IVA, demais 
impostos, contribuições, taxas e juros de mora que sejam aplicáveis, 
não devendo a sua aplicação ser considerada para efeitos de outros 
apoios atualmente em vigor.

2 — É revogado o Despacho n.º 5138 -B/2016, de 8 de abril.»

III
A primeira questão sob consulta prende -se com a natureza do referido 

artigo 209.º do OE 2018.
Importa, com efeito, analisar se se trata de uma medida legislativa 

conhecida como cavaleiro orçamental8.
1 — Por cavaleiros orçamentais (cavaliers budgétaires ou riders) 

entendem -se as disposições inseridas no orçamento, não financeiras 
ou disposições financeiras de caráter permanente. Trata -se, assim, de 
medidas legislativas que aproveitam a boleia do orçamento (boleias 
orçamentais).

Para ANA RAQUEL MONIZ, se dúvidas não persistem quanto à incor-
reção, sob a ótica da técnica legislativa, da inclusão no orçamento de 
normas não orçamentais, já o problema da validade de tal inserção não 
se encontra isento de dificuldades9.

O tema dos cavaleiros orçamentais tem sido tratado, entre nós, por 
diversos autores.

SOUSA FRANCO, a propósito da natureza do orçamento, entre outros 
aspetos, aludia, justamente, às «boleias orçamentais — normas alheias 
a qualquer relevante conexão com o conteúdo do orçamento»10.

Segundo TIAGO DUARTE, «[a] natureza calendarizada da lei do Orça-
mento explica, em grande parte, a sua utilização para fazer aprovar normas 
sem direta, nem por vezes indireta, incidência materialmente orçamental. 
Ao fazer -se incluir uma determinada matéria na lei do Orçamento pretende-
-se, normalmente, beneficiar da certeza de que essa lei será aprovada num 
prazo reduzido, que entrará em vigor numa data certa e que, no momento 
da sua discussão e aprovação, as atenções andarão, previsivelmente, arre-
dadas das normas que aí, mais ou menos, subtilmente, se infiltraram»11.

E, como dá conta aquele Autor, em Portugal, «o tema dos cavaleiros 
orçamentais foi trazido para o interior da jurisprudência constitucio-
nal [...] por VITAL MOREIRA, que é quem, pela primeira vez, em voto de 
vencido anexo ao acórdão 144/85, se refere às limitações de conteúdo 
que a lei do Orçamento deveria sofrer, por virtude do seu especial 
regime jurídico [...], assim inaugurando a discussão desta temática 
no ordenamento jurídico português»12.

No plano doutrinário, está, essencialmente, em causa o confronto entre 
a tese da inconstitucionalidade e a tese da irrelevância jurídica.

Deve, todavia, acrescentar -se que não houve até hoje uma resposta 
unitária por parte da doutrina13.

Na Escola de Lisboa, SOUSA FRANCO foi o Autor que mais claramente 
defendeu a não inconstitucionalidade dos cavaleiros orçamentais.

Já PAULO OTERO defende que a existência de cavaleiros orçamentais 
apenas pode ser considerada constitucional pela invocação de costume 
contraconstitutionem14.

De Coimbra, como relata TIAGO DUARTE15, TEIXEIRA RIBEIRO defende 
a possibilidade de a lei do Orçamento poder conter normas que regulem 
matérias estranhas às receitas e despesas do Estado.

Por sua vez GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA, a propósito dos 
limites objetivos da lei do orçamento escrevem:

«…do art. 165.º -2 deduz -se que a lei do orçamento pode incluir 
autorizações legislativas, nomeadamente em matéria fiscal, mas não 
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só. Ora, se pode conter autorizações legislativas, também pode regular 
diretamente as matérias. Todavia, sendo a lei do orçamento uma lei 
especial, pelo seu objeto e pelo respetivo procedimento legislativo, 
ela deve limitar -se aos assuntos diretamente relacionados com o 
orçamento. Resta saber se são constitucionalmente ilícitas as normas 
de todo alheias à matéria orçamental.

Admitindo -se que a lei do orçamento possa conter matérias não 
orçamentais (a favor ver o AcTC n.º 461/87, entre outros), então não 
poderá deixar de se entender que nessas matérias a lei do orçamento 
tem de ser considerada como uma lei comum, de modo a poder ser 
alterada nos termos gerais e não ficar sujeita à regra da vigência anual 
e à exclusividade da iniciativa legislativa governamental, podendo 
continuar em vigor mesmo depois da substituição do orçamento, salvo 
indicação em contrário»16.

Após a referência pela primeira vez aos cavaliers budgétaires naquele 
Acórdão n.º 461/87, de 16 de dezembro17, no sentido da sua admissibi-
lidade, e posteriormente noutros acórdãos, como é o caso do Acórdão 
n.º 358/92, de 11 de novembro18, em que a questão ficou em aberto, mais 
recentemente o Tribunal Constitucional no Acórdão n.º 141/2002, de 9 
de abril (Plenário) 19, voltou a pronunciar -se sobre aquela figura — nome 
sobre o qual a doutrina e a jurisprudência referem as normas incluídas 
na lei do orçamento do Estado, mas que não possuem direta relação 
com matéria financeira ou orçamental.

Neste Acórdão, o Tribunal Constitucional recordou que não existe no 
nosso ordenamento jurídico -constitucional qualquer proibição expressa 
de inclusão destas normas, por alguns denominadas de extravagantes, 
na lei do orçamento.

Ali, conquanto reafirmada a jurisprudência do Acórdão n.º 461/87, 
parece, todavia, apontar -se para a exigência de uma conexão mínima 
entre o cavalier e a lei do orçamento20.

Afigura -se -nos dever sublinhar -se que o teor do atual n.º 5 do ar-
tigo 165.º da Constituição, introduzido pela revisão constitucional de 
198921, ao aceitar a existência de autorizações legislativas na Lei do 
Orçamento em matérias não fiscais apresenta -se como um forte apoio 
para se admitir os cavaleiros orçamentais no ordenamento jurídico-
-constitucional português.

É certo que o n.º 2 do artigo 31.º, com a epígrafe “Articulado”, da 
Lei de Enquadramento Orçamental (LEO) — Lei n.º 91/2001, de 20 de 
agosto22 — prescreve que «[a]s disposições constantes do articulado da 
lei do Orçamento do Estado devem limitar -se ao estritamente necessário 
para a execução da política orçamental e financeira»23.

A LEO define o conteúdo da Lei do Orçamento do Estado, distin-
guindo o articulado e os mapas orçamentais (cf. artigo 30.º).

E no n.º 1 do referido artigo 31.º 24 estabelece uma elencagem exem-
plificativa das matérias a constar do articulado.

Pretende aqui o legislador indicar, pela positiva, o conjunto de ma-
térias que podem e devem constar do Orçamento, ainda que de forma 
meramente exemplificativa.

Já no n.º 2 parece pretender -se afastar matérias que não tenham um 
conteúdo orçamental.

Porém, o caráter restritivo deste n.º 2 será aparente, uma vez que 
o seu último segmento — «para a execução da política orçamental e 
financeira» —, como ressalta NAZARÉ DA COSTA CABRAL, «abre uma 
infinitude de possibilidades [...], qualquer medida que tenha incidência 
no plano da política orçamental ou da política financeira (e serão a maior 
parte) parece, portanto, poder ser acolhida na lei do OE»25.

Deve referir -se que, conquanto ainda não em vigor, o preceito corres-
pondente (n.º 2 do artigo 41.º, com a epígrafe “Conteúdo do articulado”) 
da nova Lei de Enquadramento Orçamental — Lei n.º 151/2015, de 11 
de setembro26 — não apresenta uma formulação muito diferente27, sendo 
que ao substituir a expressão «devem limitar -se» por «limitam -se» o 
aparente caráter restritivo surge mais mitigado.

Face ao que se vem de dizer, entende -se, pois, que não pode deixar de 
admitir -se no ordenamento jurídico -constitucional português as normas 
designadas por cavaleiros orçamentais28.

2 — Atente -se agora mais de perto no artigo 209.º do OE 2018, acima 
reproduzido29.

Este preceito está inserido no Capítulo IX, com a epígrafe Outras 
disposições, do Título I (“Disposições gerais”).

E no seu texto não se faz qualquer referência temporal à sua aplicação, 
ao invés do que se verificou, por exemplo, com o artigo atinente à con-
tribuição extraordinária sobre o setor energético — artigo 280.º 30 —, 
que estabelece a sua vigência no ano de 2018.

Aliás, o preceito a seguir — artigo 210.º31 — criou a tarifa solidária 
de gás de petróleo liquefeito engarrafado, não estando naturalmente a 
sua vigência reportada tão -somente ao ano de 2018.

E deve salientar -se que a matéria do artigo 209.º não constava da 
Proposta de Lei n.º 100/XIII/3.ª O artigo resultou de uma proposta de 
aditamento32 apresentada por deputados do Partido Comunista Português 
com a seguinte nota justificativa:

«Nada justifica que tais custos continuem a ser suportados pelos 
clientes finais de gás natural, pelo que, à semelhança do que sucede 
com a tarifa social na energia elétrica, esses custos devem ser consi-
derados custos operacionais das empresas grossistas.»

No debate, na especialidade, da Proposta de Lei, Bruno Dias, um dos 
subscritores daquela proposta de aditamento fez a seguinte apresentação 
onde enquadrou a proposta relativa aos custos da tarifa social de gás 
natural33:

«O Sr. Bruno Dias (PCP): — Sr. Presidente, Srs. Membros do 
Governo, Sr.as e Srs. Deputados: O PCP apresenta neste debate um 
conjunto de propostas ao Orçamento para reduzir a fatura energética 
dos consumidores e das micro, pequenas e médias empresas.

Propomos, em primeiro lugar, que se reduza o preço do gás de 
botija e GPL canalizado, através de um regime de preços controlados 
que defenda as populações, mas também as pequenas empresas re-
vendedoras, face à exploração e aos preços exorbitantes das grandes 
petrolíferas.

Este é um setor essencial para a grande maioria das famílias, princi-
palmente as de mais baixos rendimentos. Por isso, o PCP não desiste 
de defender soluções concretas e eficazes para resolver este problema. 
É neste sentido que propomos esta medida.

Propomos, ainda, outras alterações relevantes para reduzir a fatura 
energética, também nos fatores que condicionam a dita divida tarifária 
e suas implicações para os consumidores.

Propomos que os contratos CAE e os CMEC sejam renegociados, 
com vista à sua completa extinção, eliminando -se inaceitáveis rendas 
que algumas eletroprodutoras continuam a receber sem qualquer 
justificação.

Propomos que se promova a eliminação do pagamento da garantia 
de potência, mais um pagamento de rendas completamente abusivas, 
com reflexo nas tarifas aos consumidores.

Propomos que os custos que decorrem da aplicação da tarifa social 
aos clientes de gás natural deixem de ser suportados pelo conjunto dos 
clientes finais e passem a ser considerados como custos operacionais 
das empresas grossistas, como deveriam ser desde o início.

Srs. Membros do Governo e Sr.as e Srs. Deputados, é preciso en-
frentar os interesses dos grandes grupos económicos e defender o 
interesse nacional, os interesses das populações e da economia real 
do nosso País.

Estas propostas do PCP traduzem esse compromisso em medidas 
concretas na área da energia.»

Assim, face aos elementos disponíveis, considerando o texto, a in-
serção sistemática e bem assim o seu histórico, temos que a norma 
em apreço — o artigo 209.º do OE 2018 — reveste prevalentemente 
a natureza de cavaleiro orçamental, apresentando -se com vocação de 
aplicação intemporal.

A norma constante do artigo 209.º do OE 2018 não é, pois, uma norma 
de aplicação anual — não está sujeita à regra da vigência anual.

A solução ali consagrada visa, como decorre dos respetivos trabalhos 
preparatórios, que os custos com a tarifa social do gás natural deixem 
de ser suportados pelos clientes finais de gás natural, à semelhança do 
que acontece com a tarifa social de fornecimento de energia elétrica 
em que o financiamento dos seus custos também não recai sobre os 
consumidores34.

Aqui chegados, verifica -se, com efeito, uma antinomia entre as normas 
constantes dos artigos 4.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 101/2011 e 209.º 
do OE 2018.

Os critérios hermenêuticos para a resolução dos conflitos de nor-
mas são:

i) Hierarquia (lei superior derroga lei inferior);
ii) Especialidade (lei especial derroga lei geral);
iii) Cronologia (lei posterior derroga lei anterior) 35.

Ora, dada a natureza de cavaleiro orçamental do artigo 209.º do OE 
2018, não se pode aqui invocar o valor reforçado da lei do orçamento.

E, considerando as normas em confronto, também não se pode recorrer 
ao critério da especialidade.

Mas o critério da cronologia conduz -nos, naturalmente, a considerar 
que o artigo 209.º do OE 2018 revogou tacitamente o n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 101/2011.

Estão, assim, encontradas as respostas às 1.ª e 2.ª questões sob con-
sulta.

3 — Antes de prosseguir a análise das subsequentes questões, refira -se 
o Regulamento n.º 416/2016, de 29 de abril36 — aprova o Regulamento 
de Relações Comerciais do setor do gás natural.

Como se pode ler no seu exórdio e consta do seu artigo 1.º, o 
Regulamento tem por objeto estabelecer as disposições aplicáveis às 
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relações comerciais entre os vários sujeitos intervenientes no Sistema 
Nacional de Gás Natural (SNGN).

E o seu âmbito de aplicação encontra -se assim delineado no artigo 2.º:

«Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — Estão abrangidos pelo âmbito de aplicação do presente re-
gulamento:

a) Os consumidores ou clientes.
b) Os comercializadores.
c) Os comercializadores de último recurso retalhistas.
d) O comercializador de último recurso grossista.
e) O comercializador do SNGN.
f) O operador logístico de mudança de comercializador.
g) Os operadores das redes de distribuição.
h) O operador da rede de transporte.
i) Os operadores de armazenamento subterrâneo.
j) Os operadores de terminal de receção, armazenamento e rega-

seificação de GNL.
k) Os operadores de mercados organizados.
l) Os produtores de gás.

2 — Estão abrangidas pelo presente regulamento as seguintes 
matérias:

a) Identificação dos sujeitos intervenientes no setor do gás natural 
e respetivas atividades e funções.

b) Regras de relacionamento comercial aplicáveis aos operadores 
das infraestruturas, comercializadores, comercializadores de último 
recurso retalhistas, comercializador de último recurso grossista e 
comercializador do SNGN.

c) Condições comerciais de ligações às redes.
d) Regras relativas à medição, leitura e disponibilização de dados 

de consumo de gás natural.
e) Escolha e mudança de comercializador, modalidades de contra-

tação e funcionamento dos mercados de gás natural.
f) Regras de relacionamento comercial dos comercializadores e 

comercializadores de último recurso retalhistas com os respetivos 
clientes.

g) Resolução de conflitos.»

Para efeitos do Regulamento, cliente economicamente vulnerável é 
a pessoa singular que se encontra na condição de beneficiar de tarifa 
social de fornecimento de gás natural, nos termos da legislação aplicável 
[cf. alínea i) do n.º 2 do artigo 3.º 37].

Distribuição é a veiculação de gás natural através de redes de dis-
tribuição de média ou baixa pressão, para entrega às instalações fisica-
mente ligadas à rede de distribuição, excluindo a comercialização [cf. 
alínea s) do referido n.º 2 do artigo 3.º] e transporte é a veiculação de 
gás natural numa rede interligada de alta pressão, para efeitos de receção 
e entrega a distribuidores, a comercializadores ou a grandes clientes 
finais [cf. alínea tt) do n.º 2].

Nos termos, ainda, do n.º 2 do artigo 3.º, a comercialização é a compra 
e venda de gás natural a clientes, incluindo a revenda [cf. alínea k)], 
distinguindo -se os seguintes tipos de comercializadores, nas alíneas l) 
a o):

«l) Comercializadores — entidades registadas para a comercia-
lização de gás natural cuja atividade consiste na compra a grosso 
e/ou na venda a grosso e a retalho de gás natural, em regime de livre 
concorrência.

m) Comercializadores de último recurso retalhistas — entidades 
titulares de licença de comercialização de último recurso que estão 
obrigadas a assegurar o fornecimento de gás natural a todos os con-
sumidores com instalações ligadas à rede, enquanto forem aplicáveis 
as tarifas reguladas ou após a sua extinção, as tarifas transitórias, bem 
como o fornecimento dos clientes economicamente vulneráveis, nos 
termos legalmente definidos.

n) Comercializador de último recurso grossista — entidade titular 
de licença de comercialização de último recurso que está obrigada 
a assegurar o fornecimento de gás natural aos comercializadores de 
último recurso retalhistas.

o) Comercializador do SNGN — entidade titular dos contratos de 
longo prazo e em regime de take or pay celebrados antes da entrada em 
vigor da Diretiva n.º 2003/55/CE, do Parlamento e do Conselho, de 26 
de junho, nos termos definidos no Decreto -Lei n.º 140/2006,de 26 de 
julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 231/2012, de 26 de outubro».

Refira -se também que consumidor é o cliente final de gás natural 
[cf. alínea p) do citado n.º 2 do artigo 3.º].

Como já se aludiu, o Regulamento de Relações Comerciais do Setor 
do Gás Natural foi recentemente alterado através do Regulamento 
n.º 224/2018, em cujo preâmbulo se assinala que a revisão «está dire-
tamente associada, por um lado, à necessidade de adequar a atividade 
de operação logística de mudança de comercializador às inovações 
legislativas, já em vigor, e, por outro lado, às alterações relativas ao 
mecanismo de financiamento da tarifa social, preconizadas pela Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado 
para 2018».

«No que respeita à tarifa social, a alteração regulamentar visa esta-
belecer o relacionamento comercial dos agentes envolvidos, bem como 
o controlo, rastreabilidade e disponibilização de informação relativa ao 
novo modelo de financiamento da tarifa social»38.

Assim, o artigo 40.º 39 do Regulamento de Relações Comerciais do 
Setor do Gás Natural passou a ter a seguinte redação:

«Artigo 40.º
Faturação dos custos com a tarifa social

1 — O operador da rede de transporte fatura mensalmente aos 
comercializadores e aos comercializadores de último recurso retalhis-
tas os valores referentes aos custos da tarifa social que, nos termos 
da legislação em vigor, devem ser suportados por estes, conforme 
informação publicada pela ERSE.

2 — O operador da rede de transporte transfere mensalmente para 
os operadores da rede de distribuição os valores recebidos dos co-
mercializadores e dos comercializadores de último recurso retalhistas 
relativos aos custos da tarifa social, bem como os valores que lhe 
sejam devidos, na sua função de Gestor Técnico Global do SNGN, 
relativos aos custos da tarifa social.»

E a redação do artigo 104.º, relativo à tarifa social, com as alterações 
introduzidas, é a seguinte:

«Artigo 104.º
Tarifa social

1 — Aos clientes economicamente vulneráveis, definidos nos ter-
mos de legislação específica, aplica -se a tarifa social, calculada pela 
ERSE nos termos estabelecidos e de acordo com as regras constantes 
do RT.

2 — Para efeitos do número anterior, os comercializadores de-
vem aplicar a tarifa social em todas as propostas de fornecimento 
disponibilizadas.

3 — Cabe aos comercializadores e comercializadores de último 
recurso retalhistas divulgar junto dos seus clientes a informação 
disponível sobre a existência e as condições de adesão à tarifa social.

4 — Os comercializadores e comercializadores de último recurso 
retalhistas devem manter registos auditáveis sobre a aplicação da 
tarifa social, com informação sobre cada cliente e respetivo período 
de aplicação.

5 — Sem prejuízo do número anterior, os comercializadores e 
comercializadores de último recurso retalhistas devem remeter à 
ERSE, até ao último dia do mês seguinte ao fim de cada trimestre, 
a informação trimestral dos clientes que, nas respetivas carteiras de 
fornecimento e à data do fim do trimestre respetivo, são beneficiários 
da tarifa social.

6 — A informação prevista no número anterior deve ainda expli-
citar, relativamente ao trimestre a que reporte, o número de pedidos 
de aplicação da tarifa social, o número desses pedidos que foram 
recusados e o motivo de recusa.

7 — Os formatos e meio de envio da informação prevista nos 
números anteriores são aprovados e comunicados pela ERSE, ouvi-
dos os comercializadores e os comercializadores de último recurso 
retalhistas.»

Assinale -se, ainda, que a epígrafe da subsecção III — em que se en-
contra localizado o referido artigo 40.º —, da Secção IV, do Capítulo III, 
originariamente, «Faturação do operador da rede de transporte aos ope-
radores das redes de distribuição», passou a denominar -se «Faturação do 
operador de rede de transporte aos operadores das redes de distribuição e 
aos comercializadores e comercializadores de último recurso retalhistas» 
(cf. artigo 4.º do Regulamento n.º 224/2018).

No que concerne às definições acima referenciadas, desde logo, no que 
ora importa, as de distribuição, transporte e comercialização, impõe -se 
sublinhar que correspondem sensivelmente às previstas no Decreto -Lei 
n.º 30/2006 (cf. artigo 3.º).

Com efeito, no que respeita à comercialização são ali elencadas as 
seguintes definições:

“j) «Comercialização» a compra e venda de gás natural a clientes, 
incluindo a revenda;
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k) «Comercializador» a entidade registada para a comercialização 
de gás natural cuja atividade consiste na compra a grosso e na venda 
a grosso e a retalho do gás natural;

l) «Comercializadores de último recurso» as entidades titulares de 
licença de comercialização de gás natural sujeitas a obrigações de 
serviço público, nos termos do presente decreto -lei;”.

A distribuição é definida na alínea q) como «a veiculação de gás 
natural em redes de distribuição de alta, média e baixa pressão, para 
entrega ao cliente, excluindo a comercialização».

E, por sua vez, transporte é, nos termos da alínea ll) «a veiculação 
de gás natural numa rede interligada de alta pressão para efeitos de 
receção e entrega a distribuidores, a comercializadores ou a grandes 
clientes finais».

Refira -se ainda que já posteriormente ao pedido de consulta foi pu-
blicado um novo regulamento tarifário, o Regulamento 225/2018, de 16 
de abril — Regulamento Tarifário do setor do gás natural.

Este novo Regulamento teve também como desiderato a adequação 
às alterações relativas ao mecanismo de financiamento da tarifa social 
preconizadas pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento do Estado para 2018 (cf. respetivo exórdio).

No artigo 10.º 40 são elencadas as tarifas definidas pelo regulamento, 
sendo referida na alínea b) a Tarifa Social de Acesso às Redes a aplicar 
aos clientes finais economicamente vulneráveis e na alínea d) a Tarifa 
Social de Venda a Clientes Finais a aplicar por cada comercializador 
de último recurso retalhista aos clientes finais economicamente vul-
neráveis.

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 27.º , a tarifa social de 
venda a clientes finais dos comercializadores de último recurso para 
os fornecimentos aos clientes finais economicamente vulneráveis é 
calculada nos termos do artigo 75.º, que estabelece:

«Artigo 75.º
Tarifa Social de Venda a Clientes Finais dos comercializadores 

de último recurso aplicável 
a clientes finais economicamente vulneráveis

1 — Nos termos da legislação aplicável, estabelecem -se preços da 
tarifa Social de Venda a Clientes Finais a aplicar pelos comercializado-
res de último recurso aos clientes finais economicamente vulneráveis 
com consumo anual igual ou inferior a 500 m3.

2 — O desconto aplicável aos preços da tarifa Social de Venda a 
Clientes Finais coincide com o desconto calculado para a tarifa Social 
de Acesso às Redes, nos termos do Artigo 74.º

3 — A tarifa Social de Venda a Clientes Finais, definida nos termos 
da legislação aplicável, não está abrangida pelo mecanismo de con-
vergência para tarifas aditivas, definido no Artigo 133.º.»

E, por sua vez, o artigo 74.º dispõe:

«Artigo 74.º
Tarifa Social de Acesso às Redes aplicável a clientes 

finais economicamente vulneráveis
1 — Nos termos da legislação aplicável, estabelecem -se preços 

da tarifa Social de Acesso às Redes aplicável às entregas em baixa 
pressão a clientes finais economicamente vulneráveis com consumo 
anual igual ou inferior a 500 m3.

2 — A tarifa Social de Acesso às Redes é calculada mediante a 
aplicação de um desconto na tarifa de Acesso às Redes em baixa 
pressão, nos termos da legislação aplicável promovendo a transmis-
são aos clientes de sinais preço que assegurem a utilização racional 
do gás natural.

3 — A ERSE publica os descontos relativos às Tarifas Sociais de 
Acesso às Redes, de aplicação obrigatória pelos comercializadores.

4 — Os descontos referidos no número anterior, devem ser subtraídos 
às ofertas comerciais disponíveis.»

4 — Face ao que se vem de explanar, temos, pois, que, como já se 
definiu, o artigo 209.º do OE 2018 alterou o modelo de financiamento 
dos custos com a tarifa social do gás natural, que deixou de recair 
sobre a globalidade dos consumidores e passou a ser responsabilidade 
das empresas transportadoras e comercializadoras.

E pese embora a referência a empresas grossistas na apresentação da 
proposta de aditamento daquela norma41, tal menção não consta do teor 
da norma aprovada. De todo o modo, afigura -se -nos que tal expressão 
terá sido utilizada no sentido de não abranger os clientes finais.

Assim, o financiamento da tarifa social deve ser imputado a todas as 
empresas transportadoras e comercializadoras de gás natural.

Ora, como tal, deverão ser consideradas as empresas que, nos termos 
da lei e dos atinentes regulamentos, procedam ao transporte e à comer-

cialização, conforme acima descrito. E quanto ao transporte há que 
atender à veiculação de gás, pelo que aqui se impõe considerar quer a 
que é feita através de redes de distribuição quer a que é feita através de 
uma rede interligada de alta pressão42 43.

Destarte, a tarifa social, cujo desconto se encontra determinado pelo 
Despacho n.º 3229/2017, de 18 de abril44, deve ser financiada por todas as 
empresas de transporte, incluindo -se aqui o transporte que é feito através 
de redes de distribuição, e por todas as empresas de comercialização, na 
proporção do gás, respetivamente, comercializado no ano anterior.

Independentemente da densificação que o legislador entenda fazer do 
artigo 209.º do OE 2018, não será despiciendo precisar algo mais sobre 
o seu último segmento — “na proporção do volume comercializado de 
gás no ano anterior”.

Não pode por volume comercializado de gás considerar -se tão -somente 
as operações relativas à comercialização de gás na aceção já atrás repro-
duzida, sob pena de deixar sem sentido a estatuição do financiamento 
pelas “empresas transportadoras”.

Tem, portanto, de entender -se volume comercializado num sentido 
amplo que permita abranger todos os operadores que constituem o 
universo da norma. Isto é, deverá atender -se ao respetivo volume das 
entregas/fornecimento de gás no ano anterior.

Em suma, haverá de considerar -se o volume das entregas de gás efe-
tuadas, no ano anterior, pelas empresas de transporte e de distribuição 
e bem assim pelas empresas de comercialização.

5 — Impõe -se, ainda, a resposta à última questão colocada, que, 
recorde -se, é a seguinte:

«5.ª São repercutíveis nas tarifas de acesso às redes ou, de qualquer 
outra forma, nos consumidores de gás natural, os valores suportados 
pelas empresas transportadoras e comercializadoras de gás?»

Como vimos a tarifa social reflete -se, justamente, num desconto a 
aplicar nas tarifas de acesso às redes de gás natural de baixa pressão.

E, como também já largamente salientado, a norma em apreço na 
presente consulta — o artigo 209.º do OE 2018 — veio alterar o fi-
nanciamento da tarifa social que deixou de incidir nos consumidores e 
passou a ser responsabilidade, nos termos referidos, das empresas de 
transporte e comercializadoras de gás natural.

Ora, face a esta opção clara do legislador, através de norma imperativa, 
não é possível repercutir nos consumidores de gás natural os custos 
suportados pelas empresas com a tarifa social.

Aliás, não se vislumbra fundamento que pudesse justificar que, ao 
invés, fossem os consumidores em geral a suportar os custos com os 
descontos nas tarifas dos consumidores economicamente vulneráveis. 
Tal esvaziaria até a norma do artigo 209.º

Importa não esquecer que, como se referiu atrás, a prestação da ta-
rifa social inscreve -se nas orientações europeias presentes na Diretiva 
2009/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, onde se consignou, 
designadamente, que:

«(50) A pobreza energética é um problema crescente na Comu-
nidade. Os Estados -Membros afetados e que ainda não o fizeram, 
deverão, por conseguinte, desenvolver planos de ação nacionais ou 
outros enquadramentos adequados para lutarem contra a pobreza 
energética, a fim de reduzir o número de pessoas afetadas por esta 
situação. Em todo o caso, os Estados -Membros devem assegurar o 
abastecimento energético necessário aos consumidores vulneráveis. 
Para esse efeito, poderá ser utilizada uma abordagem integrada, desig-
nadamente no âmbito da política social, e as medidas deverão incluir 
políticas sociais ou melhorias da eficiência energética das habitações. 
No mínimo, a presente diretiva deverá permitir políticas nacionais a 
favor dos clientes vulneráveis.»

A prestação da tarifa social configura uma obrigação de serviço pú-
blico nos termos do artigo 3.º daquela Diretiva, o que legitima a imposi-
ção do seu financiamento às empresas de transporte e comercializadoras 
de gás natural.

De todo o modo, frise -se, de novo, o artigo 209.º do OE 2018 estatui 
que os custos são suportados por aquelas empresas e não tão -somente 
que lhes caiba a aplicação da tarifa social.

IV
Em face do exposto, formulam -se as seguintes conclusões:
1.ª  - Na senda das orientações europeias presentes no Decreto -Lei 

n.º 77/2011, de 20 de junho, foi emitido o Decreto -Lei n.º 101/2011, 
de 30 de setembro, que criou a tarifa social de fornecimento de gás 
natural;

2.ª  - O artigo 209.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Lei do 
Orçamento do Estado para 2018), veio estatuir que os custos decorrentes 
da aplicação da tarifa social aos clientes de gás natural são suportados 
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pelas empresas transportadoras e comercializadoras de gás natural na 
proporção do volume comercializado de gás no ano anterior;

3.ª  - Aquele artigo apresenta -se como uma norma com manifesta 
vocação de aplicação intemporal, revestindo prevalentemente a natureza 
de medida legislativa conhecida como cavaleiro orçamental — medida 
que o ordenamento jurídico -constitucional português admite;

4.ª  - A solução ali consagrada visa que os custos com a tarifa social do 
gás natural deixem de ser suportados pelos clientes finais — os consu-
midores —, como acontecia anteriormente, e passem a ser financiados 
pelas empresas transportadoras e comercializadoras de gás natural;

5.ª  - Assim, o artigo 209.º da Lei n.º 114/2017 revogou tacitamente 
o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 101/2011 que fazia repercutir 
pelos consumidores os custos da tarifa social;

6.ª  - De acordo com o estatuído no referido artigo 209.º, o financia-
mento da tarifa social deve ser imputado, na proporção do gás, respetiva-
mente, comercializado no ano anterior, a todas as empresas que procedam 
ao transporte e à comercialização de gás natural, em conformidade com 
o definido, desde logo, no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 30/2006, de 15 
de fevereiro;

7.ª  - Assim, deve aqui ser considerado como transporte de gás toda 
a veiculação de gás quer se faça através de uma rede interligada de alta 
pressão quer se faça através de redes de distribuição;

8.ª  - E, para efeitos de repartição dos custos decorrentes da aplicação 
da tarifa social, há de considerar -se o respetivo volume de entregas/for-
necimento de gás no ano anterior;

9.ª  - Face à norma constante do artigo 209.º, em apreço, o financia-
mento dos custos com a tarifa social do gás natural não é suscetível de 
repercussão nas tarifas dos consumidores do gás natural.

Este parecer foi votado na sessão do conselho consultivo da 
Procuradoria -Geral da República, de 18 de maio de 2018.

Adriano Fraxenet de Chuquere Gonçalves da Cunha — Maria Ma-
nuela Flores Ferreira (Relatora) — Eduardo André Folque da Costa 
Ferreira (com voto de vencido) — João Eduardo Cura Mariano Este-
ves — João Conde Correia dos Santos — Maria de Fátima da Graça 
Carvalho.

Voto de Vencido
Eis, sumariamente as razões que me levam a não acompanhar as 

conclusões 3.ª e 5.ª do parecer:
I — Aos denominados cavaleiros orçamentais importa exigir um 

padrão mínimo de identificação ou de qualificação nas leis que aprovam 
ou alteram o Orçamento do Estado, principalmente quando tenham por 
objeto matéria de natureza económica ou financeira e, por isso, mais 
facilmente passem despercebidos.

Entendo que esse padrão mínimo não é cumprido pela norma contida 
no artigo 209.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro45, a qual, por 
conseguinte, deve considerar -se que caduca no termo do ano económico 
a que diz respeito, como é próprio da generalidade das disposições 
enunciadas em cada Orçamento do Estado (cf. n.º 1 do artigo 106.º da 
Constituição).

Trata -se com e esta norma de ensaiar um outro modelo de impu-
tação dos encargos sociais com os consumidores de gás natural mais 
vulneráveis.

Em vez de serem onerados os demais consumidores (alguns porventura 
pouco acima dos limiares da pobreza energética) os custos passam para 
os operadores económicos que fazem do gás natural a sua indústria e 
comércio.

Contudo, se o Orçamento do Estado para 2019 não retomar uma 
providência análoga, o regime da tarifa social do gás natural regressa à 
sua formulação originária no ano económico p.f.

II — Repare -se que a criação da tarifa social de gás natural resulta 
do Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro, prevendo -se que os 
custos sejam suportados pelos consumidores:

«Artigo 4.º
(Financiamento da tarifa social)

1 — O financiamento dos custos com a aplicação da tarifa social é 
suportado por todos os clientes de gás natural, na proporção da energia 
consumida, a repercutir nas tarifas de acesso às redes.

2 — Os custos referidos no número anterior são devidos aos ope-
radores das redes de distribuição de gás natural.

3 — Os montantes relativos ao financiamento da tarifa social, bem 
como a sua alocação aos operadores das redes de distribuição, são 
determinados de acordo com o estabelecido no regulamento tarifário 
aplicável ao setor do gás natural».

A citada norma orçamental do artigo 209.º, transcrita no parecer, 
nem sequer faz alusão a esta disposição legal, de modo a deixar 

perpassar uma intenção inequívoca de revogação e não de simples 
derrogação cingida ao ano económico.

Invocam -se simplesmente os termos do artigo 121.º da Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, e do Despacho n.º 3229/2017, de 18 
de abril» e que pouco ou nada dizem respeito ao n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro.

Com efeito, no artigo 121.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março 
(Orçamento do Estado para 2016) dispunha -se o que vai transcrito:

«Artigo 121.º
(Energia elétrica e gás natural)

1 — Os descontos sociais existentes para o acesso ao serviço es-
sencial de fornecimento de energia elétrica e de gás natural são rede-
senhados, com vista à definição de um modelo único e automático e 
ao alargamento do atual número de beneficiários efetivos, nos termos 
previstos no Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 172/2014, de 14 de novembro, e no Decreto -Lei 
n.º 101/2011, de 30 de setembro, sem diminuição do valor do desconto 
a praticar face aos descontos sociais em vigor até à presente data.

2 — O valor do desconto da tarifa social, aplicável nos termos do 
Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de setembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 172/2014, de 14 de novembro, e no Decreto -Lei n.º 101/2011, 
de 30 de setembro, deve ser atualizado no prazo de 60 dias, após a 
entrada em vigor da presente lei através de despacho do membro do 
Governo responsável pela energia, ouvida a Entidade Reguladora 
dos Serviços Energéticos, sem prejuízo do disposto no artigo 3.º dos 
diplomas mencionados».

Nem uma palavra sobre a inversão dos custos decorrentes da tarifa 
social de gás natural, até porque a finalidade da medida era, no essen-
cial, ampliar o conjunto dos potenciais beneficiários da tarifa social de 
gás natural.

O despacho previsto no Orçamento do Estado para 2016 viria a ser 
publicado muito após os 60 dias previstos. Com efeito, trata -se do já 
citado Despacho n.º 3229/2017, de 11 de abril46.

Este limitou -se a determinar que o desconto a aplicar nas tarifas de 
acesso, a partir de 1 de julho de 2017, corresponda «a um valor que 
permita um desconto de 31,2 % sobre as tarifas transitórias de venda a 
clientes finais de gás natural, excluído o IVA, demais impostos, contri-
buições, taxas e juros de mora que sejam aplicáveis».

Como tal, perdurou até 31 de dezembro de 2017 a repercussão dos 
encargos com a tarifa social sobre os clientes finais de gás natural, 
segundo um tipo tributário mal definido e de duvidosa conformidade 
com as exigências constitucionais de densidade normativa.

III — Admitir a validade dos cavaleiros orçamentais47 não tem que 
significar o reconhecimento da sua regularidade nem perante as normas 
constitucionais nem em face da nova Lei de Enquadramento do Orça-
mento do Estado48, em cujo artigo 41.º, n.º 2, já aplicável ao próximo 
orçamento, se aclara a ilegalidade desta prática anualmente reiterada: 
«As disposições constantes do articulado da lei do Orçamento do Es-
tado limitam -se ao estritamente necessário para a execução da política 
orçamental e financeira».

Em bom rigor, a Constituição apenas parece tolerar que o orçamento 
do Estado contenha autorizações legislativas a conceder ao Governo, as 
quais, só se libertam da regra da anualidade se não incidirem em matéria 
fiscal (cf. n.º 5 do artigo 165.º da Constituição).

Apesar de não haver uma proibição de outras normas incorporarem o 
Orçamento do Estado, há pelo menos uma presunção juris tantum que 
recai sobre as todas as normas contidas nas leis orçamentais do Estado 
de vigorarem apenas ao longo do ano económico a que respeitam, sem 
prejuízo de virem a ser retomadas nas leis orçamentais subsequentes ou 
de serem convoladas em iniciativas legislativas comuns.

Presunção que deixa de fora tão -somente as autorizações legislativas 
concedidas ao Governo, em matérias não fiscais, e que só pode ser 
afastada com base em declaração expressa ou fortes indícios de uma 
inequívoca intenção do legislador.

Sem ser elidida a presunção, toda e qualquer norma contida no Orça-
mento do Estado é uma norma orçamental49 — accessorium sui princi-
pais naturam sequitir. É precisamente o que sucede com o disposto no 
artigo 209.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro. — Eduardo André 
Folque da Costa Ferreira.

1 Alterado pelos Decretos -Leis n.os 66/2010, de 11 de junho, 77/2011, 
de 20 de junho, que o republicou, 74/2012, de 26 de março, 112/2012, 
de 23 de maio, e 230/2012, de 26 de outubro, que também o republicou, 
e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

2 Como se pode ler no preâmbulo do Decreto -Lei n.º 77/2011:
«A Diretiva n.º 2009/73/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

13 de julho, integra o designado «Terceiro Pacote Energético» da União 



Diário da República, 2.ª série — N.º 111 — 11 de junho de 2018  16343

Europeia, cujos principais objetivos são o aumento da concorrência, a 
existência de uma regulamentação eficaz e o incentivo ao investimento 
em benefício dos consumidores de eletricidade e de gás natural.»

3 Alterado pela Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Orçamento do 
Estado para 2016).

4 Os n.os 2 e 3 do artigo 4.º têm a seguinte redação:
«2 — Os custos referidos no número anterior são devidos aos 

operadores das redes de distribuição de gás natural.
3 — Os montantes relativos ao financiamento da tarifa social, bem 

como a sua alocação aos operadores das redes de distribuição, são 
determinados de acordo com o estabelecido no regulamento tarifário 
aplicável ao setor do gás natural.»

5:
«Artigo 5.º

Condições de atribuição
1 — Os clientes finais economicamente vulneráveis que podem 

beneficiar da tarifa social devem reunir cumulativamente as seguintes 
condições:

a) Serem titulares de um contrato de fornecimento de gás natural;
b) O consumo de gás natural destinar -se exclusivamente a uso 

doméstico, em habitação permanente;
c) As instalações serem alimentadas em baixa pressão;
d) Integrarem escalões de consumo anual inferior ou igual a 500 m3, 

nos termos da regulamentação aplicável.

2 — Cada cliente final apenas pode beneficiar da tarifa social 
num único ponto de ligação às redes de distribuição de gás natural 
em baixa pressão.

3 — Na atribuição da tarifa social devem ser assegurados os prin-
cípios da transparência, da igualdade de tratamento e da não discri-
minação.»

6 Os artigos 200.º e 201.º da Lei n.º 7 -A/2016 encontram -se inseridos 
no Capítulo XVII com a epígrafe “Outras alterações legislativas”.

7 Inserido no Capítulo X, com a epígrafe “Outras disposições”.
8 Neste ponto irá seguir -se o desenvolvimento feito no Parecer 

n.º 29/2016, de 22 de março de 2018 (inédito).
9 “Cavaleiros e Hierarquia: o artigo 158.º da Lei do Orçamento do 

Estado para 2009”, in Revista de Direito Público e Regulação, n.º 2, 
2009, pág. 2.

10 Finanças Públicas e Direito Financeiro, volume I, 4.ª edição — 
7.ª reimpressão, Almedina, 1999, págs. 401/402.

11 A Lei Por Detrás Do Orçamento, Almedina, maio 2007, pág. 441.
12 Ob. cit., pág. 447.
13 Para mais desenvolvimento, ver TIAGO DUARTE, ob. cit., págs. 463 

e ss., que, de algum modo, seguidamente, se acompanha.
14 Posição referenciada e analisada por TIAGO DUARTE, ob. cit., págs. 

468 e ss.
15 Ob. cit., págs. 470/471.
16 Constituição da República Portuguesa Anotada, volume I, 4.ª edição 

revista, Coimbra Editora, 2007, págs. 1112/1113.
17 Disponível no sítio do Tribunal Constitucional.
18 Disponível no sítio do Tribunal Constitucional.
19 Disponível no sítio do Tribunal Constitucional. Estava em causa 

o estabelecimento de limites máximos às remunerações da função pú-
blica.

20 Com efeito, pode ler -se no ponto 42 do Acórdão n.º 141/2002:
«42. As normas em questão surgem, material e funcionalmente, 

como independentes da elaboração e aprovação do Orçamento do 
Estado, não possuindo a tal direta natureza ou incidência financeira 
stricto sensu, não se lhes descortinando, pois, direta conexão com as 
previsões orçamentais.

No entanto, quando se entenda dever continuar a seguir -se a juris-
prudência firmada por este Tribunal no citado Acórdão n.º 461/87, 
tal circunstância não é determinante, não devendo concluir -se pela 
inconstitucionalidade das normas em questão, com fundamento na 
sua natureza de cavaliers budgétaires.

De todo o modo, ainda que se entenda que tem que haver uma co-
nexão mínima entre o cavalier, e a lei do orçamento (por se considerar 
inadmissível que se aproveite a lei do orçamento para regular matérias 
em tudo a ele absolutamente estranhas, como o seriam, por exemplo, a 
regulamentação dos regimes de bens no casamento, ou do sistema de 
recursos em processo civil), atentar -se -á que, no presente caso, estamos 
perante hipótese diversa, na medida em que se não pode considerar como 
absolutamente estranha à lei do orçamento a matéria atinente ao regime 
salarial da função pública, até pela dependência destes funcionários ao 

Estado, pelo que, pelo menos indiretamente, se conexiona com a matéria 
orçamental, já que o montante relativo aos salários da função pública 
se enquadra numa das rubricas de despesas do orçamento.

Assim, sempre se poderá detetar essa conexão entre o estabeleci-
mento de limites máximos às remunerações da função pública com 
a previsão de despesas do orçamento.

Acresce, por fim, o facto de a inclusão deste tipo de normas nos 
diversos orçamentos do Estado ser uma prática habitual ou reiterada, 
como aliás disso dão conta os vários acórdãos deste Tribunal que 
sobre tais matérias têm sido proferidos, com uma ampla tradição 
remontando ao constitucionalismo monárquico e que se não encontra 
excluída pelo atual texto constitucional, pelo que deve ser aceite tal 
inclusão orçamental, nos termos supra expostos.

Assim e independentemente de outras considerações, não se tem por 
ilegítima a inclusão das normas em causa na lei do orçamento.»

21 Então n.º 5 do artigo 168.º
22 Alterada pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de agosto, e pelas Leis 

n.os 23/2003, de 2 de julho, 48/2004, de 24 de agosto, 48/2010, de 19 de 
outubro, 22/2011, de 20 de maio, 52/2011, de 13 de outubro, 37/2013, 
de 14 de junho, e 41/2014, de 10 de julho.

E revogada (a partir de 12 de setembro de 2015) pela Lei n.º 151/2015, 
de 11 de setembro, mantendo -se, porém, no prazo de três anos após a 
entrada em vigor desta lei, as normas da Lei n.º 91/2011, relativas ao 
processo orçamental, ao conteúdo e estrutura do Orçamento do Estado, à 
execução orçamental, às alterações orçamentais, ao controlo orçamental 
e responsabilidade financeira, ao desvio significativo e mecanismo de 
correção, às contas, à estabilidade orçamental, às garantias da estabili-
dade orçamental, bem como às disposições finais (cf. n.º 2 do artigo 7.º, 
e também artigo 8.º, ambos da Lei n.º 151/2015).

23 Renumeração dada pela Lei n.º 48/2004. N.º 2 do artigo 28.º na 
redação originária.

24 O teor do n.º 1 do artigo 31.º é o seguinte:

«Artigo 31.º
Articulado

1 — O articulado da lei do Orçamento do Estado contém, desig-
nadamente:

a) A aprovação dos mapas orçamentais;
b) As normas necessárias para orientar a execução orçamental;
c) A indicação do destino a dar aos fundos resultantes dos eventuais 

excedentes dos orçamentos dos serviços integrados e dos serviços e 
fundos autónomos;

d) A eventual indicação das verbas inscritas no orçamento que, para 
assegurar a consecução de objetivos de política orçamental, ficam 
cativas até o Governo autorizar a sua utilização, total ou parcial, nos 
casos em que a evolução da execução orçamental o permita;

e) A determinação do montante máximo do acréscimo de endivida-
mento líquido e as demais condições gerais a que se deve subordinar a 
emissão de dívida pública fundada pelo Estado, através do Governo, 
e pelos serviços e fundos autónomos, durante o ano económico;

f) A determinação dos montantes suplementares ao acréscimo de 
endividamento líquido autorizado, nos casos em que se preveja o 
recurso ao crédito para financiar as despesas com as operações a que 
se refere a antecedente alínea d) ou os programas de ação conjuntural;

g) A determinação das condições gerais a que se devem subordinar 
as operações de gestão da dívida pública legalmente previstas;

h) A determinação do limite máximo das garantias pessoais a con-
ceder pelo Estado, através do Governo, e pelos serviços e fundos 
autónomos, durante o ano económico;

i) A determinação do limite máximo dos empréstimos a conceder e 
de outras operações de crédito ativas, cujo prazo de reembolso exceda 
o final do ano económico, a realizar pelo Estado, através do Governo, 
e pelos serviços e fundos autónomos;

j) A determinação do limite máximo das antecipações a efetuar, 
nos termos da legislação aplicável;

l) A determinação do limite máximo de eventuais compromissos a 
assumir com contratos de prestação de serviços em regime de financia-
mento privado ou outra forma de parceria dos setores público e privado;

m) A determinação dos limites máximos do endividamento das 
regiões autónomas, nos termos previstos na respetiva lei de finanças;

n) A eventual atualização dos valores abaixo dos quais os atos, con-
tratos e outros instrumentos geradores de despesa ou representativos 
de responsabilidades financeiras diretas ou indiretas ficam isentos de 
fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas;

o) O montante global máximo de autorização financeira ao Governo 
para satisfação de encargos com as prestações a liquidar referentes a 
contratos de investimento público no âmbito da Lei de Programação 
Militar, sob a forma de locação;
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p) As demais medidas que se revelem indispensáveis à correta 
gestão financeira dos serviços integrados, dos serviços e fundos au-
tónomos e do sistema de segurança social no ano económico a que 
respeita a lei do Orçamento.»

25 “A Nova Lei de Enquadramento Orçamental: Reflexões Breves 
sobre a sua Forma, Conteúdo e Efeitos”, in Estudos de Homena-
gem Ao Prof. Doutor JORGE MIRANDA, volume V, Coimbra Editora, 
2012, pág. 787.

26 Alterada pela Lei n.º 2/2018, de 29 de janeiro.
27 A redação do n.º 2 do artigo 41.º da Lei n.º 151/2015 é a seguinte:

«2 — As disposições constantes do articulado da lei do Orçamento 
do Estado limitam -se ao estritamente necessário para a execução da 
política orçamental e financeira.»

28 Este Conselho Consultivo já se pronunciou, aliás, anteriormente 
sobre esta figura no sentido da sua constitucionalidade (veja -se, por 
exemplo, o Parecer n.º 4/2002, de 27 de junho de 2002, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 223, de 26 de setembro de 2002).

29 Vide parte II, ponto 1.
30 O artigo 280.º, inserido no Título II (“Disposições fiscais”), tem a 

seguinte redação:

«Artigo 280.º
Contribuição extraordinária sobre o setor energético

Mantém -se em vigor em 2018 a contribuição extraordinária sobre 
o setor energético, cujo regime foi aprovado pelo artigo 228.º da 
Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, na redação que lhe foi dada 
pela Lei n.º 33/2015, de 27 de abril, e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, com as seguintes alterações:

a) Consideram -se feitas ao ano de 2018 todas as referências ao ano 
de 2015, com exceção das que constam do n.º 1 do anexo i a que se 
referem os n.os 6 e 7 do artigo 3.º daquele regime;

b) Considera -se feita ao ano de 2018 a referência constante ao ano 
de 2017 no n.º 4 do artigo 7.º daquele regime.»

31 A redação do artigo 210.º do OE 2018 é a seguinte:

«Artigo 210.º
Tarifa solidária para o gás de petróleo liquefeito engarrafado
1 — É criada a tarifa solidária de gás de petróleo liquefeito (GPL) 

engarrafado a aplicar a clientes finais economicamente vulneráveis.
2 — A tarifa solidária de GPL engarrafado é regulamentada por por-

taria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das autarquias 
locais e da energia, tendo em conta as seguintes regras e princípios:

a) São elegíveis para beneficiar da tarifa solidária de GPL engarra-
fado as pessoas singulares que se encontrem em situação de carência 
socioeconómica, nomeadamente complemento solidário para idosos, 
rendimento social de inserção, subsídio social de desemprego, abono 
de família, pensão social de invalidez, pensão social de velhice ou 
cujo agregado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior 
a € 5808, acrescido de 50 % por cada elemento do agregado familiar 
que não aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10;

b) Consideram -se ainda elegíveis os beneficiários de tarifa so-
cial de fornecimento de energia elétrica, devendo, para o efeito, a 
Direção -Geral da Energia e Geologia (DGEG) fornecer aos municípios 
requerentes a identificação dos beneficiários elegíveis na respetiva 
circunscrição territorial;

c) A tarifa solidária corresponde à aquisição de GPL engarrafado 
pelos beneficiários elegíveis em locais definidos pelos municípios 
aderentes a um preço solidário fixado pelo membro do Governo 
responsável pela área da energia;

d) A adesão dos municípios ao regime de tarifa solidária de GPL 
engarrafado é voluntária e constitui uma competência da respetiva 
câmara, concretizando -se através de um protocolo -tipo aprovado 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
autarquias locais e da energia;

e) O GPL engarrafado a preço solidário é vendido pelos operadores 
titulares de marca própria, selecionados através de concurso público para 
todo o território do continente lançado pela DGEG em termos a definir 
por portaria aprovada dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das autarquias locais e da energia, a que compete a decisão de contratar;

f) O procedimento concursal referido na alínea anterior deve garantir, 
nomeadamente, o preço do GPL engarrafado adequado aos fins prosse-
guidos pela tarifa solidária, a disponibilização de um sistema informático 
que permita assegurar a implementação e operacionalidade da tarifa 
solidária, a ser utilizado pelos municípios aderentes e pelos interessa-

dos, bem como a atribuição automática da tarifa solidária àqueles que 
beneficiem da tarifa social de fornecimento de energia elétrica;

g) Pode o Governo, através de um projeto -piloto em número de mu-
nicípios limitado, com a duração de um ano, testar a aplicação da tarifa 
solidária, em termos a definir por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das autarquias locais e da energia;

h) No âmbito da tarifa solidária de GPL engarrafado, são inoponí-
veis as cláusulas contratuais que atribuam o exclusivo na distribuição 
ou venda de GPL engarrafado de uma determinada marca a um gros-
sista ou retalhista numa determinada área geográfica.»

32:
«Proposta de Aditamento

Artigo 142.º -G
Custos com a tarifa social de gás natural

Os custos decorrentes da aplicação da tarifa social aos clientes de 
gás natural, nos termos do artigo 121.º da Lei n.º 7 -A/2016 de 30 de 
março e do Despacho n.º 5138 -B/2016, de 14 de abril, são suportados 
pelas empresas transportadoras e comercializadoras de gás natural na 
proporção do volume comercializado de gás no ano anterior.»

33 Ver Diário da Assembleia da República, 1.ª série, n.º 18, de 24 de 
novembro de 2017.

34 Sobre a tarifa social de energia elétrica, pronunciou -se já este 
Conselho Consultivo no Parecer n.º 39/2012 (Publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 84, de 7 de maio de 2013), de que se recordam 
aqui as suas seguintes conclusões:

«17.ª  - A tarifa social de fornecimento de energia elétrica, criada 
pelo Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de dezembro constitui uma 
medida de política social de proteção dos consumidores economica-
mente vulneráveis, configurando -se como uma obrigação de serviço 
público na linha das orientações europeias presentes, nomeadamente, 
na Diretiva n.º 2009/72/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de julho, que estabelece regras comuns para o mercado interno de 
eletricidade, orientações, aliás, já presentes na Diretiva n.º 2003/54/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho;

18.ª  - A tarifa social é determinada mediante a aplicação de um 
desconto na tarifa de acesso às redes em baixa tensão normal, sendo 
o valor desse desconto determinado pela ERSE;

19.ª  - Nos termos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, o 
financiamento dos custos com a aplicação da tarifa social incide sobre 
todos os titulares de centros eletroprodutores em regime ordinário, na 
proporção da potência instalada de cada centro eletroprodutor, sendo es-
ses custos devidos à entidade concessionária da Rede Nacional de Trans-
porte de Energia Elétrica (RNT), enquanto operador do sistema;»

35 Ver, por todos, J. BATISTA MACHADO, Introdução ao Direito e ao 
Discurso Legitimador, Almedina, Coimbra, 1993, pág. 170.

36 Recentemente alterado pelo Regulamento n.º 224/2018, de 16 de 
abril.

37 O artigo 3.º tem a epígrafe “Siglas e definições”.
38 Cfr. o citado preâmbulo do Regulamento n.º 224/2018.
39 A redação originária do artigo 40.º era a seguinte:

«Artigo 40.º
Faturação dos custos com a tarifa social

1 — Os custos relativos à tarifa social publicados pela ERSE nos 
termos previstos no RT são faturados mensalmente pelos operadores 
das redes de distribuição ao operador da rede de transporte.

2 — Os operadores das redes de distribuição devem manter registos 
auditáveis sobre a aplicação da tarifa social, com informação por 
cliente e respetivo período de aplicação.»

40:
«Artigo 10.º

Definição das Tarifas
O presente regulamento define as seguintes tarifas:
a) Tarifa de Acesso às Redes.
b) Tarifa Social de Acesso às Redes a aplicar aos clientes finais 

economicamente vulneráveis.
c) Tarifa transitória de Venda a Clientes Finais a aplicar por cada 

comercializador de último recurso retalhista.
d) Tarifa Social de Venda a Clientes Finais a aplicar por cada 

comercializador de último recurso retalhista aos clientes finais eco-
nomicamente vulneráveis.
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e) Tarifa de Energia da atividade de Compra e Venda de gás natural 
do comercializador de último recurso grossista para fornecimento aos 
comercializadores de último recurso retalhistas.

f) Tarifa de Energia a aplicar por cada comercializador de último 
recurso retalhista.

g) Tarifa de Uso do Terminal de Receção, Armazenamento e Re-
gaseificação de GNL.

h) Tarifa de Uso do Armazenamento Subterrâneo.
i) Tarifa de Operação Logística de Mudança de Comercializador.
j) Tarifa de Uso Global do Sistema.
k) Tarifa de Uso da Rede de Transporte.
l) Tarifa de Uso da Rede de Distribuição de cada operador de rede 

de distribuição:
i) Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MP;
ii) Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em BP.

m) Tarifa de Comercialização a aplicar por cada comercializador 
de último recurso retalhista.»

41 Ver supra ponto 2 (parte III).
42 Cfr. os referidos artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 30/2006 e artigo 3.º, 

n.º 2, alíneas s) e tt) do Regulamento de Relações Comerciais.
43 Não será despiciendo também convocar as noções de transporte e 

de distribuição constantes, respetivamente, dos n.os 3 e 5 do artigo 2.º 
da Diretiva 2009/73/CE, assim:

«3. «Transporte», o transporte de gás natural através de uma rede 
essencialmente constituída por gasodutos de alta pressão, que não 
seja uma rede de gasodutos a montante nem uma parte dos gasodutos 

de alta pressão utilizados principalmente na distribuição local de gás 
natural, para efeitos do seu fornecimento a clientes, mas não incluindo 
o fornecimento;»

«5. «Distribuição», o transporte de gás natural através de redes 
locais ou regionais de gasodutos para entrega ao cliente, mas não 
incluindo a comercialização;»

44 Ver parte II, ponto 6.
45 Aprovou o Orçamento do Estado para 2018.
46 Publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 76, de 18 de abril 

de 2017.
47 A que muito bem caberia, sem estrangeirismos, a expressão rémoras 

orçamentais, em homenagem ao Autor do Sermão de Santo António 
aos Peixes.

48 Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, na redação da pela Lei 
n.º 2/2018, de 19 de janeiro.

49 V. RAPHAËL DÉCHAUX, L´évolution de la jurisprudence cons-
titutionellle en matière de «cavaliers budgétaires» entre 1996 et 2006 
www.conseil -constitutionnel.fr/consei -constitutionnel/root/bank_mm/
pdf/Conseil/Cavaliers.pdf

Este parecer foi homologado por despacho de 21 de maio de 2018, 
de Sua Excelência o Secretário de Estado da Energia.

Está conforme.

Lisboa, 25 de maio de 2018. — O Secretário da Procuradoria -Geral 
da República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

311377393 

PARTE E

 COMISSÃO PARA O ACOMPANHAMENTO
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

Aviso n.º 7756/2018
Ao abrigo do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo (CPA), o Presidente da Comissão para o Acompanhamento 
dos Auxiliares da Justiça (CAAJ) torna público que por Despacho de 
29 de maio de 2018, aprovou, ao abrigo da alínea e) do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 11.º da Lei n.º 77/2013, de 21 de novembro, que cria a CAAJ, 
o presente projeto de regulamento que estabelece as regras a cumprir 
pelo administrador judicial relativamente às instalações, ao arquivo e 
equipamentos afetos ao exercício da sua atividade, em cumprimento do 
disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º, da Lei n.º 77/2013, de 21 de 
novembro que criou a CAAJ.

Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA), submete -se o aludido projeto 
a consulta pública, para recolha de contributos, pelo período de 30 dias.

As respetivas sugestões devem ser apresentadas dentro do período acima 
referido, através de requerimento dirigido à CAAJ, remetido via postal para 
a morada da sede ou por correio eletrónico para o endereço caaj@caaj.pt.

29 de maio de 2018. — O Presidente da Comissão para o Acompa-
nhamento dos Auxiliares da Justiça, Hugo Lourenço.

Projeto de Regulamento do Escritório
do Administrador Judicial

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as regras a cumprir pelo adminis-
trador judicial relativamente às instalações, ao arquivo e equipamentos 
afetos ao exercício da sua atividade.

Artigo 2.º
Escritório do administrador judicial

1 — O escritório do administrador judicial destina -se única e exclu-
sivamente ao exercício da sua atividade.

2 — O escritório do administrador judicial tem de ter acesso pela via 
pública ou por parte comum do edifício com acesso à via pública.

3 — O escritório tem de estar devidamente identificado com o nome 
do administrador judicial, afixado no exterior do edifício em local bem 
visível ao público.

4 — Quando os administradores judiciais se constituam em sociedade, 
os nomes dos sócios são afixados no exterior do edifício em local bem 
visível ao público, com indicação das respetivas qualidades.

5 — Quando o escritório é partilhado por vários administradores 
judiciais, não constituídos em sociedade, os nomes destes são afixados 
no exterior do edifício em local bem visível ao público.

6 — Os administradores judiciais comunicam à Comissão para o Acom-
panhamento dos Auxiliares da Justiça (CAAJ) a mudança do domicílio 
profissional e respetivos contactos, até 15 dias úteis antes de esta ocorrer.

7 — O administrador judicial ou a sociedade que integra informa a 
CAAJ do local de novos escritórios, bem como dos respetivos contactos, 
até 15 dias antes da sua abertura.

8 — Os administradores judiciais e demais trabalhadores estão sob 
o dever de reserva quanto ao acervo processual e atos praticados até ao 
trânsito em julgado da decisão judicial.

Artigo 3.º
Atendimento presencial e telefónico

1 — O administrador judicial tem de assegurar o atendimento presen-
cial no escritório, por si ou por seu trabalhador designado para o efeito, 
definindo um horário para cada dia útil com duração mínima de duas 
horas, e afixá -lo em local bem visível ao público.

2 — O horário de atendimento e o contacto telefónico, são indicados nas 
comunicações emitidas pelo administrador judicial e comunicados através 
de mensagem no atendedor automático de chamadas do contacto indicado.

Artigo 4.º
Meios informáticos e de comunicação

1 — No escritório do administrador judicial são exigidos, no mínimo, 
os seguintes equipamentos, em condições de plena funcionalidade:

a) Computador;
b) Telefone;
c) Acesso à internet;



16346  Diário da República, 2.ª série — N.º 111 — 11 de junho de 2018 

d) Equipamento que permita a impressão, cópia e digitalização de 
documentos.

2 — A CAAJ pode determinar, através de circulares, as especificações 
técnicas e configurações mínimas destes equipamentos, estabelecendo 
um prazo limite para a sua implementação.

3 — O administrador judicial mantêm permanentemente ativa a conta 
de correio eletrónico com o domínio @aj.caaj.pt, a qual é indicada em 
todas as comunicações emitidas.

Artigo 5.º
Arquivo

1 — Sem prejuízo do previsto no n.º 5 do artigo 233.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresas, na redação atual, é dever do 
administrador judicial ou da sociedade que integra assegurar o arquivo 
dos documentos relativos aos processos a seu cargo, observando os 
seguintes requisitos:

a) O acondicionamento, a boa conservação e manutenção dos 
documentos;

b) A organização dos processos de modo a serem facilmente locali-
zados os documentos definidos como relevantes;

c) A confidencialidade no acesso aos mesmos;
d) O acesso por parte das autoridades judiciais, de investigação, de 

auditoria e fiscalizadoras, nos termos da lei.

2 — Todos os processos atribuídos ao administrador judicial, após 
a entrada em vigor do presente regulamento, terão de constar em su-
porte digital, no respetivo escritório, sem prejuízo do arquivo físico 
dos mesmos.

3 — O administrador judicial tem de disponibilizar à CAAJ, no âmbito 
das suas ações de fiscalização e auditoria, o acesso, no seu escritório, ao 
arquivo físico e ou digital, de qualquer processo a seu cargo.

4 — O administrador judicial fica obrigado a manter atualizada uma 
listagem que identifique todos os processos que lhe foram distribuídos 
com indicação da respetiva situação processual.

5 — O administrador judicial ou a sociedade que integra podem re-
correr à contratação de entidade terceira que assegure a manutenção do 
seu arquivo físico, de acordo com os requisitos referidos no n.º 1, tendo 
de comunicar à CAAJ, até 15 dias que antecedem à entrega do arquivo, 
a identificação da empresa contratada e localização das instalações onde 
será mantido o arquivo.

Artigo 6.º
Acesso à informação

Sem prejuízo do previsto no artigo anterior, o acesso ao arquivo, físico 
e/ou digital, às bases de dados, ao sistema informático, às comunicações 
telefónicas e demais equipamentos eletrónicos que contenham informa-
ção relativa aos processos de insolvência, é da exclusiva responsabili-
dade do administrador judicial, com as garantias de confidencialidade 
decorrentes do exercício da profissão, não podendo ser partilhado com 
terceiros alheios ao exercício da sua atividade.

Artigo 7.º
Disposição transitória

O administrador judicial em exercício à data da entrada em vigor do 
presente regulamento, entrega à CAAJ, através do endereço eletrónico 
caaj@caaaj.pt, no prazo de 180 dias a contar da referida data, a Decla-
ração anexa ao presente regulamento, do qual faz parte integrante, na 
qual se responsabiliza pelo cumprimento das disposições do presente 
regulamento.

Artigo 8.º
Fiscalização e regime sancionatório

1 — A fiscalização e a instrução de processos disciplinares e de con-
traordenação instaurados no âmbito do presente regulamento compete 
à CAAJ.

2 — Compete à CAAJ, a verificação, a todo o tempo, do cumprimento 
do presente regulamento.

3 — O incumprimento do previsto no n.º 6 e 7 do artigo 2.º e do n.º 5 
do artigo 5.º, do presente regulamento, consubstancia uma violação do 
dever de informação previsto no n.º 12 do artigo 12.º do Estatuto do 
Administrador Judicial (EAJ), estabelecido pela Lei n.º 22/2013, de 
26 de fevereiro, na redação atribuída pela Lei n.º 17/2017, de 16 de 
maio, e constitui contraordenação punível com coima prevista no n.º 3 
do artigo 19.º do EAJ.

4 — Sem prejuízo do previsto no número anterior, o incumprimento 
das disposições do presente regulamento constitui contraordenação 
punível com coima prevista no n.º 4 do artigo 19.º do EAJ.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação

ANEXO 

  

DECLARAÇÃO

 (prevista no artigo 7.º.) 

IDENTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL

Nome:

………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

N.º de registo: ……………… 

PREENCHER CASO SE TRATE DE UMA SOCIEDADE DE ADMINISTRADORES JUDICIAIS, 
PREENCHER OS CAMPOS ABAIXO: 

Designação da sociedade: 

………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

NIPC……………………………………… 

Identificação dos sócios que integram a sociedade: 

……………………………………………………………………………………………………………. N.º de registo: ………….  

……………………………………………………………………………………………………………. N.º de registo: ………….  

……………………………………………………………………………………………………………. N.º de registo: ………….  

……………………………………………………………………………………………………………. N.º de registo: ………….  

INFORMAÇÃO RELATIVA AO (S) ESCRITÓRIO (S) 

1 . Morada do escritório: 

………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

Localidade:

…………………………………………………………………………………… 

Código Postal: 

………………………………………………………. 

Telefone:

…………………………………………………………………………………… 

Telemóvel:

………………………………………………………. 

Horário de atendimento do escritório  

Horas
Dia

Manhã Tarde

Segunda-feira 
……………  / …………… ……………  / …………… 

Terça-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Quarta-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Quinta-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Sexta-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Outro: ………………… 
……………  / …………… ……………  / …………… 
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2. Morada do escritório: 

………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

Localidade:

…………………………………………………………………………………… 

Código Postal: 

………………………………………………………. 

Telefone:

…………………………………………………………………………………… 

Telemóvel:

………………………………………………………. 

Horário de atendimento do escritório 

Horas
Dia

Manhã Tarde

Segunda-feira 
……………  / …………… ……………  / …………… 

Terça-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Quarta-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Quinta-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Sexta-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Outro: ………………… 
……………  / …………… ……………  / …………… 

3. Morada do escritório: 

………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

Localidade:

…………………………………………………………………………………… 

Código Postal: 

………………………………………………………. 

Telefone:

…………………………………………………………………………………… 

Telemóvel:

………………………………………………………. 

  

DECLARAÇÃO

(Indicar por extenso o nome do administrador judicial ou a designação da sociedade que 

integra)

…………………………………………………………………………………………………………, com escritório(s) nas 

morada(s) supra indicada(s), declara, com plena responsabilidade, que cumpre com as 

disposições do regulamento do escritório do administrador judicial. 

…………….….,………….. de …………………………….... de ……….... 

________________________________________________________

Assinatura

(Administrador judicial ou representante da sociedade)

Horário de atendimento do escritório 

Horas
Dia

Manhã Tarde

Segunda-feira 
……………  / …………… ……………  / …………… 

Terça-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Quarta-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Quinta-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Sexta-feira
……………  / …………… ……………  / …………… 

Outro: ………………… 
……………  / …………… ……………  / …………… 

INFORMAÇÃO RELATIVA À ENTIDADE TERCEIRA RESPONSÁVEL PELO ARQUIVO 

(Identificar a entidade contratualizada para o arquivo dos processos e localização dos mesmos, 
caso seja aplicável)

Designação da entidade: 

………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

NIPC……………………………………… 

Endereço da sede: 

………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

Localidade

…………………………………………………………………………………… 

Código Postal 

……………………………………………………….. 

Telefone:

…………………………………………………………………………………… 

Telemóvel:

……………………………………………………….. 

Localização do arquivo 

Endereço: 

………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

Localidade

…………………………………………………………………………………… 

Código Postal 

………………………………………………………. 

 311390693 

 Regulamento n.º 350/2018
O Presidente da Comissão para o Acompanhamento dos Auxiliares 

da Justiça (CAAJ) torna público que por Despacho de 29 de maio de 
2018 aprovou, ao abrigo da alínea e) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 11.º 
da Lei n.º 77/2013, de 21 de novembro, que cria a CAAJ, após audição 
da Associação Portuguesa dos Administradores Judiciais (APAJ) e da 
Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução (OSAE), em sede 
de cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo (CPA), o presente regulamento relativo 
às quantias devidas pelos atos e serviços prestados pela CAAJ, em 
cumprimento do disposto dos n.os 1 e 2 do artigo 7.º e do artigo 11.º da 
Portaria n.º 90/2015, de 25 de março.

29 de maio de 2018. — O Presidente da Comissão para o Acompa-
nhamento dos Auxiliares da Justiça, Hugo Lourenço.

Regulamento que estabelece as quantias devidas
pelos atos e serviços prestados pela Comissão

para o Acompanhamento dos Auxiliares da Justiça (CAAJ)

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente regulamento e a tabela anexa, que dele faz parte 
integrante, estabelece as quantias devidas pelos atos e serviços presta-
dos pela Comissão para o Acompanhamento dos Auxiliares da Justiça 
(CAAJ), previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º da Portaria n.º 90/2015, 
de 25 de março.

2 — A tabela anexa, referida no número anterior, é publicitada no 
sítio eletrónico da CAAJ (www.caaj -mj.pt).

Artigo 2.º

Organização dos processos dos agentes de execução

O pagamento dos serviços previstos na alínea f) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Portaria n.º 90/2015, de 25 de março, é devido pelo agente de execução 
designado pelo exequente em substituição do agente de execução que 
tenha sido nomeado através do sistema de distribuição ou de designação 
pela CAAJ.

Artigo 3.º

Desmaterialização e envio de documentos

1 — Quando o documento pretendido esteja disponível em formato 
digital, pode, em alternativa, ser enviado ao requerente por correio ele-
trónico, com uma redução de 50 % dos montantes previstos na tabela 
anexa.

2 — A disponibilização pela CAAJ de documentos em formato di-
gital poderá ser requerida, correspondendo a uma redução de 30 % dos 
montantes previstos na tabela anexa.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação. 
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 ANEXO

Tabela relativa às quantias devidas pelos atos e serviços prestados pela Comissão para o Acompanhamento
dos Auxiliares de Justiça (CAAJ)

(n.os 1 e 2 do artigo 7.º da Portaria n.º 90/2015, de 25 de março) 

Atos e serviços Valores em euros 

Emissão de certidões [alíneas a) e b) do n.º 1]  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 por página, no mínimo
20,00/por certidão

Deslocação de funcionário ou fiscalizador para a realização de peritagens [alínea c) do n.º 1] . . . . . . . . . . . . . 150,00
Emissão de pareceres [alínea e) do n.º 1]  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00/por parecer
Organização do processo de substituição, em caso de suspensão ou de encerramento da atividade dos agentes 

de execução, assegurando a transmissão eficaz e célere para os substitutos de valores e bens de que sejam 
depositários para os substitutos [alínea f) do n.º 1] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00/por processo, acrescido

de 5,00 por verba, caso existam 
bens móveis penhorados

[Organização do processo de encerramento de escritório relativamente aos administradores judiciais, que cessem 
funções com processos pendentes [alínea d) do n.º 2] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00/por processo

Inscrição de novos profissionais nas listas oficiais de administradores judiciais [alínea a) do n.º 2]   . . . . . . . . 100,00
Frequência de ação de formação inicial [alínea b) do n.º 2] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00
Reconhecimento de ações de formação que os administradores judiciais se proponham frequentar, bem como 

ações de formação já frequentadas, em regime de autoformação (para efeitos do cumprimento do previsto 
no n.º 10 do artigo 12.º da Lei n.º 22/2013, de 26 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 17/2017, de 16 de maio, 
que estabelece o Estatuto do Administrador Judicial) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00/por pedido

Alteração de dados constantes das listas oficiais de administradores judiciais [alínea e) do n.º 2] . . . . . . . . . . 20,00/por solicitação
Emissão de cartão de identificação de administrador judicial [alínea f) do n.º 2]   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
Segunda via ou alteração de dados constantes do cartão de identificação do administrador judicial . . . . . . . . . 50,00
Pedido de renovação do cartão de identificação do administrador judicial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

Cópias simples (a preto e branco) [alínea a) do n.º 1]

Cópias até 10 páginas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 por página
Mais de 10 páginas e até 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 por página
Mais de 50 páginas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 por página

Cópias autenticadas

Cópias até 10 páginas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 por página
Mais de 10 páginas e até 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 por página
Mais de 50 páginas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 por página

(1) Os valores devidos pela participação nas ações de formação serão definidos casuisticamente.

 311390669 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 7757/2018
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º 

da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público, que por despacho 
de 25 de maio de 2018 da Presidente da ESEL foi homologada e se 
encontrará afixada em local visível e público da ESEL e disponível 
em www.esel.pt, a partir da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, a Lista Unitária de Ordenação Final referente ao 
procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos de 
trabalho na categoria/carreira de Assistente Técnico na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, a constituir por contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso 
n.º 8153/2016, publicado no Diário da República, n.º 123, 2.ª série, de 
29 de junho, e alterado pela Declaração de Retificação n.º 732/2016, 
publicada no Diário da República, n.º 132, de 12 de julho e pela Decla-
ração de Retificação n.º 738/2016, publicada no Diário da República, 
n.º 136, de 18 de julho.

25 de maio de 2018. — A Presidente, Maria Filomena Mendes Gaspar.
311388296 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 579/2018
Paulo Graça, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, faz saber que, com efeitos a partir de 09/05/2018, 
foi determinado o levantamento da suspensão da inscrição do Senhor 
Dr. Nuno Braamcamp, portador da cédula profissional n.º 6413L, 
em virtude do cumprimento da pena aplicada no processo disciplinar 
n.º 442/2011 -L/D.

24 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa, Paulo Graça.

311380251 

 ORDEM DOS ENFERMEIROS

Regulamento n.º 351/2018

Regulamento de Atribuição de Qualidade de Membro Honorário

Preâmbulo
A Ordem dos Enfermeiros (doravante também designada por Ordem) 

é a associação pública profissional, que se rege pelo disposto no Estatuto 
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da Ordem dos Enfermeiros (adiante EOE), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 104/98, de 21 de abril, alterado e republicado pelo Anexo II à Lei 
n.º 156/2015, de 16 de setembro, e pela demais legislação aplicável.

De acordo com o previsto no n.º 2, do artigo 3.º, do EOE, “A Ordem 
tem por fins regular e supervisionar o acesso à profissão de enfermeiro 
e o seu exercício, aprovar, nos termos da lei, as normas técnicas e 
deontológicas respetivas, zelar pelo cumprimento das normas legais 
e regulamentares da profissão e exercer o poder disciplinar sobre os 
seus membros”.

Assim, apenas o título profissional como membro efetivo, de que 
faz prova a cédula profissional, constitui pressuposto da existência das 
condições requeridas para o exercício da atividade profissional.

No entanto, importa reconhecer o contributo de todos aqueles (indiví-
duos, enfermeiros e coletividades) que tenham contribuído ou contribuam 
para a dignificação e prestígio da profissão de enfermeiro, conforme 
previsto no artigo 9.º e alínea b), do n.º 6, do artigo 32.º do EOE.

De facto e de acordo com o estipulado no n.º 1 do supramencionado 
artigo 9.º, a “Ordem tem membros efetivos, honorários e correspon-
dentes”, referindo expressamente o n.º 3 da mesma norma legal que, 
a qualidade de membro honorário, “pode ser atribuída a indivíduos ou 
coletividades que, desenvolvendo ou tendo desenvolvido atividades 
de reconhecido mérito e interesse público, tenham contribuído para a 
dignificação e prestigio da profissão de enfermeiro e sejam considerados 
merecedores de tal distinção”.

Refere, ainda, o n.º 6, do artigo 32.º do EOE que “compete, em ex-
clusivo ao conselho jurisdicional, em sessão plenária”, “conferir, por 
proposta do conselho diretivo, o título de membro honorário da Ordem 
a enfermeiros que tenham exercido a profissão, pelo menos, durante 
25 anos com assinalável mérito” (alínea b), da mesma norma).

Ora, tendo a matéria referente ao reconhecimento de mérito ficado 
vertida em sede de Regulamento Disciplinar (Regulamento n.º 340/2017, 
de 23 de junho, retificado através de Declaração de Retificação 
n.º 708/2017, de 17 de outubro), no seu Capítulo III, artigos 12.º e ss, 
já revisto e publicado de acordo com o novo EOE, ficou por rever e 
atualizar a matéria específica da atribuição de qualidade de Membro 
Honorário, cujo Regulamento foi aprovado em Assembleia Geral de 
29 de maio de 2010.

Conforme resulta dos artigos supracitados, compete ao Conselho 
Jurisdicional, sob proposta do Conselho Diretivo, conferir a qualidade 
de Membro Honorário da Ordem, devendo essa atribuição ser fundada 
(para além das razões relevantes para a decisão de reconhecimento de 
mérito), no relevante interesse público das atividades desenvolvidas pelo 
Distinguido para a dignificação e prestígio da profissão.

Face ao exposto e considerando o tempo decorrido desde a entrada 
em vigor do Regulamento de Atribuição de Qualidade de Membro Ho-
norário aprovado em Assembleia Geral de 29 de maio de 2010 e, ainda, 
a entrada em vigor da Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro, que, como 
suprarreferido, procedeu à alteração do EOE, justifica -se a adequação 
do regime de Atribuição de Qualidade de Membro Honorário da Ordem, 
conformando -o ao novo quadro legal.

Assim, considera -se o presente projeto de Regulamento dispensado de 
audiência dos interessados, nos termos do artigo 100.º do CPA, uma vez 
que as suas disposições não afetam, de modo direto e imediato, direitos 
ou interesses legalmente protegidos dos cidadãos, uma vez que não é 
provocada na ordem jurídica qualquer alteração significativa merecedora 
de tutela ou proteção jurídica.

Assim,
A Assembleia Geral da Ordem dos Enfermeiros, reunida em sessão 

ordinária de 12 de maio de 2018, ao abrigo do disposto na alínea i) 
do artigo 19.º do EOE, deliberou aprovar o presente Regulamento de 
Atribuição de Qualidade de Membro Honorário apresentado e aprovado 
pelo Conselho Diretivo em reunião de 18 de abril de 2018, sob proposta 
do Conselho Jurisdicional, em cumprimento do vertido na alínea h) do 
n.º 1 do artigo 27.º e na alínea b) do n.º 6 do artigo 32.º, todos do EOE, 
com a seguinte redação:

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define os princípios e regras gerais respei-
tantes à atribuição de qualidade de Membro Honorário, prevista nos 
artigos 9.º e 32.º, n.º 6, al. b), do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se a todos os enfermeiros e, bem 
assim, a todas as pessoas individuais ou coletivas, de direito público ou 
privado, nacionais ou estrangeiros, cuja atividade se coadune com os 
fins e objetivos prosseguidos por esta Ordem profissional.

Artigo 3.º
Membro Honorário

Para os efeitos do presente Regulamento, entende -se por Membro 
Honorário:

a) A pessoa individual ou coletiva que, desenvolvendo ou tendo de-
senvolvido atividades de reconhecido mérito e interesse público, tenham 
contribuído para a dignificação e prestígio da profissão de enfermeiro e 
seja considerado merecedor de tal distinção,

b) O Enfermeiro que tenha exercido a profissão, pelo menos, durante 
25 anos com assinalável mérito e seja considerado merecedor de tal 
distinção.

Artigo 4.º
Competência

A atribuição de qualidade de Membro Honorário é da competência 
exclusiva do Conselho Jurisdicional, e deve ser tomada por deliberação 
em sessão plenária.

Artigo 5.º
Proposta de atribuição de qualidade de Membro Honorário

1 — O processo de atribuição de qualidade de Membro Honorário é 
precedido de proposta apresentada pelo Conselho Diretivo.

2 — A proposta de atribuição de qualidade de Membro Honorário deve 
especificar os atos praticados e fornecer as provas adequadas.

Artigo 6.º
Instrução e Decisão

1 — Apreciada a proposta, o Conselho Jurisdicional poderá orde-
nar diligências com o objetivo do completo esclarecimento dos factos 
mencionados.

2 — A decisão de atribuição de qualidade de Membro Honorário de-
pende da verificação do desenvolvimento de atividades de reconhecido 
mérito e do interesse público das mesmas para a dignificação e prestígio 
da profissão de enfermeiro.

3 — O Conselho Jurisdicional comunica ao Conselho Diretivo a 
decisão final que, será posteriormente, comunicada ao distinguido pelo 
Bastonário, através de carta registada para o domicílio profissional, 
residência habitual ou sede.

Artigo 7.º
Publicidade

1 — A atribuição formal de qualidade de Membro Honorário será feita 
pelo Bastonário da Ordem dos Enfermeiros, em sessão solene.

2 — Cabe à Ordem dos Enfermeiros, através do Conselho Diretivo, 
dar a necessária publicidade ao evento.

Artigo 8.º
Cédula

1 — O Membro Honorário é titular de cédula específica.
2 — A titularidade da cédula referida no número anterior não habilita 

ao uso do título profissional de enfermeiro nem ao exercício da profissão 
de Enfermagem.

Artigo 9.º
Direitos e deveres dos membros honorários

1 — Os Membros Honorários estão obrigados a:
a) Cumprir as disposições aplicáveis do Estatuto e dos Regulamentos 

estabelecidos pela Ordem;
b) Participar na prossecução das finalidades da Ordem;
c) Contribuir para a dignificação da Ordem e da profissão de enfer-

meiro;
d) Prestar a comissões e grupos de trabalho a colaboração que lhes 

for solicitada.

2 — Constituem direitos dos Membros Honorários:
a) Participar nas atividades da Ordem,
b) Intervir, sem direito de voto, na Assembleia Geral, prevista no n.º 2 

do artigo 20.º do EOE e na Assembleia Regional da Seção Regional que 
abranja o distrito onde tenham residência habitual ou sede;

c) Receber as convocatórias das reuniões da Assembleia Geral, con-
forme alínea b) do presente artigo.

d) Aceder à revista da OE.

3 — Os Membros Honorários estão isentos do pagamento de quotas.
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Artigo 10.º
Perda de qualidade de Membro Honorário

A qualidade de Membro Honorário cessa nos termos do artigo 11.º, 
n.º 2 do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros.

Artigo 11.º
Casos omissos

As situações omissas serão resolvidas pelo Conselho Jurisdicional, 
por deliberação tomada em sessão plenária, considerando o previsto no 
Estatuto da Ordem dos Enfermeiros e demais legislação aplicável.

Artigo 12.º
Revogação e entrada em vigor

1 — O presente Regulamento revoga o Regulamento de Atribuição 
de Qualidade de Membro Honorário, aprovado em Assembleia Geral 
de 29 de maio de 2010.

2 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

12 de maio de 2018. — A Bastonária da Ordem dos Enfermeiros, 
Ana Rita Pedroso Cavaco.

311378292 

 Regulamento n.º 352/2018

Regulamento para Isenção de Pagamento de Quotas

Preâmbulo
A Ordem dos Enfermeiros é a associação pública de natureza profis-

sional, “representativa dos que, [...] exercem a profissão de enfermeiro” 
e cujas atribuições genéricas consistem na “defesa dos interesses gerais 
dos destinatários dos serviços de enfermagem e a representação e defesa 
dos interesses da profissão” (cf. n.º 1, do artigo 1.° e n.º 1, do artigo 3.º, 
respetivamente, do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros (EOE), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, alterado e republicado pelo 
Anexo II à Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro).

Conforme decorre do artigo 6.º do mesmo Estatuto, “o exercício da 
profissão de enfermeiro depende da inscrição como membro da Ordem“, 
o que pressupõe a obrigatoriedade do pagamento de quotas e taxas esti-
pulado na alínea m), do n.º 1, do artigo 97.º do EOE, cujo incumprimento 
reiterado, pelo período mínimo de 12 meses, implica a suspensão dos 
membros nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 11.º do EOE.

Desde a sua criação que a Ordem dos Enfermeiros se tem debatido 
com algumas problemáticas relacionadas com o pagamento da quotização 
e com a suspensão de uma vida profissional ativa.

A Ordem dos Enfermeiros tem sido confrontada com a vontade ex-
pressa dos seus membros de manterem a inscrição ativa após a apo-
sentação e, numa situação de não exercício da profissão, tem -se visto, 
igualmente, confrontada com a necessidade dos recém -inscritos terem a 
sua inscrição válida para a procura do primeiro emprego, o que implica, 
obrigatoriamente, o pagamento de quotas.

A Ordem tem a obrigação moral de reduzir o impacto das medidas de 
contenção impostas à classe, e aos membros em especial dificuldade.

Reconhecendo o momento económico -social, particularmente difícil, 
que se atravessa, a Ordem precisa repensar o Regulamento para Isenção 
do Pagamento de Quotas atualmente em vigor, aprovado em Assembleia 
Geral da Ordem dos Enfermeiros de 7 de maio de 2016.

Tanto mais que, conforme estipulado no seu artigo 10.º, o referido 
Regulamento deve ser revisto de dois em dois anos, pelo que, importa, 
a esta altura, proceder à sua revisão e atualização.

Neste sentido, e sem prejuízo da adoção da figura de projeto de 
Regulamento, o documento ora analisado é uma mera adequação do 
conteúdo normativo do Regulamento anterior sem qualquer introdução 
inovatória.

Pelo que, considera -se o presente projeto de Regulamento dispensado 
de audiência dos interessados, nos termos do artigo 100.º do CPA, uma 
vez que as suas disposições não afetam, de modo direto e imediato, 
direitos ou interesses legalmente protegidos dos cidadãos, uma vez 
que não é provocada na ordem jurídica qualquer alteração significativa 
merecedora de tutela ou proteção jurídica.

Assim:
A Assembleia Geral da Ordem dos Enfermeiros, reunida em sessão 

ordinária de 12 de maio de 2018 ao abrigo do disposto nas alíneas i) 
do artigo 19.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, alterado e republicado em anexo à 
Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro, deliberou aprovar o presente Regu-
lamento para Isenção de Pagamento de Quotas aprovado pelo Conselho 

Diretivo em reunião de 18 de abril de 2018, nos termos do disposto na 
alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º e após parecer do Conselho Jurisdicional, 
em cumprimento do vertido na alínea h) do n.º 1 do artigo 32.º, todos do 
Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, com a seguinte redação:

CAPÍTULO I

Princípios Orientadores

Artigo 1.º
Objeto e Âmbito

O presente Regulamento tem como objeto definir o regime para 
isenção de pagamento de quotas, cuja obrigatoriedade se encontra esti-
pulada na alínea m), do n.º 1 do artigo 97.º, do Estatuto da Ordem dos 
Enfermeiros e aplica -se a Enfermeiros que preencham os requisitos 
nele previstos.

Artigo 2.º
Conceitos

1 — Para efeitos do presente Regulamento, considera -se:
a) «Incapacidade total e permanente», a situação comprovada de limi-

tação absoluta e de forma permanente para o exercício da profissão;
b) «Incapacidade temporária», situação comprovada de limitação 

absoluta para o exercício da profissão limitada no tempo.

2 — As situações de Incapacidade previstas nas alíneas a) e b) do 
número anterior consideram -se provadas mediante apresentação da 
documentação legal para o efeito.

Artigo 3.º
Competência de atribuição

1 — O reconhecimento da isenção de pagamento de quotas é da com-
petência dos Conselhos Diretivos Regionais da Ordem dos Enfermeiros 
com os limites impostos pelo presente Regulamento.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, os Conselhos Direti-
vos Regionais da Ordem dos Enfermeiros elaboram uma listagem mensal 
relativa às isenções concedidas e que deve ser remetida ao Conselho 
Diretivo da Ordem dos Enfermeiros.

3 — A listagem referida no número anterior do presente artigo deve 
ser acompanhada de cópia da documentação comprovativa da situação 
que levou à isenção e à duração da mesma.

Artigo 4.º
Pressupostos e Procedimentos

1 — Apenas poderão requerer isenção de pagamento de quotas os 
enfermeiros que à data do requerimento não tenham qualquer tipo de 
processo pendente na Ordem e tenham a sua situação de quotização 
regularizada.

2 — A concessão das isenções nos termos do presente Regulamento, 
com exceção dos casos previstos no artigo 5.º do presente Regulamento, 
depende de requerimento do interessado ou seu representante legal, de-
vidamente fundamentado e dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo 
Regional da Secção Regional a que pertence, através da submissão do 
Requerimento e dos documentos através da plataforma eletrónica.

3 — As Isenções previstas no presente Regulamento, com exceção das 
previstas no artigo 5.º do presente Regulamento, devem ser requeridas na 
pendência do facto que as fundamenta e apenas vigoram para o futuro, 
conforme previsto no n.º 6 do presente artigo.

4 — Após a submissão do requerimento e dos documentos, o reque-
rente é notificado, para, no prazo de 30 dias úteis proceder à apresentação 
e/ou envio dos originais ou cópias autenticadas daqueles documentos 
junto da Secção Regional na qual o processo será tramitado.

5 — O Conselho Diretivo Regional dispõe de 30 (trinta) dias para 
deferir ou indeferir o pedido, devendo fundamentar devidamente a sua 
deliberação.

6 — A fundamentação prevista no número anterior pode ser substituída 
por mera remissão para a fundamentação apresentada pelo próprio re-
querente, quando a mesma se considere suficiente para o efeito.

7 — Quando deferida, a isenção produz efeitos em meses completos 
a partir do mês seguinte à data de entrada do requerimento e cessa no 
fim do mês da data de comunicação do fim do fundamento que esteve 
na origem da concessão da isenção.

8 — Durante o período em que vigorar a isenção do pagamento de 
quotas os enfermeiros ficam obrigados a informar imediatamente a Or-
dem dos Enfermeiros da cessação do fundamento que esteve na origem 
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da concessão do benefício, sob pena de procedimento disciplinar, exceto 
para a isenção prevista no artigo 5.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
do presente Regulamento.

9 — O requerente tem direito a recorrer da deliberação do Conselho 
Diretivo Regional para o Conselho Jurisdicional no prazo de 30 (trinta) 
dias após a notificação da deliberação do Conselho Diretivo Regional.

CAPÍTULO II

Isenções

Artigo 5.º
Isenções automáticas

Beneficiam automaticamente da isenção de pagamento de quotas os 
enfermeiros que completem 70 (setenta) anos de idade.

Artigo 6.º
Isenções a requerimento do interessado

1 — Beneficiam da isenção de pagamento de quotas os enfermeiros 
que se encontrem numa das seguintes situações:

a) Incapacidade total e permanente para o exercício da profissão;
b) Incapacidade temporária para o exercício da profissão por um 

período superior a 90 (noventa) dias;
c) Reforma ou aposentação, desde que não exerçam a profissão;
d) Enfermeiros recém -inscritos que se encontrem à procura de pri-

meiro emprego e desempregados, com inscrição válida no Instituto de 
Emprego e Formação Profissional, enquanto se mantiver a situação de 
desemprego;

e) Licença parental.

2 — A isenção concedida ao abrigo do artigo 5.º e da alínea a) do 
n.º 1 do presente artigo é vitalícia.

3 — A isenção concedida nos termos da alínea b) do n.º 1 do presente 
artigo tem a mesma duração que o período de incapacidade temporária, 
renovável desde que o enfermeiro prove que a situação de incapacidade 
temporária se mantém.

4 — A prova mencionada no número anterior deverá ser submetida 
através da plataforma eletrónica, nos termos mencionados no ponto 2 
do artigo 4.º

5 — Findo o período a que se refere o n.º 3 do presente artigo sem que 
tenha sido renovada a prova exigida, cessa a isenção concedida.

6 — A isenção concedida nos termos da alínea c) do n.º 1 do presente 
artigo cessa perante o reinício da atividade profissional.

7 — A isenção concedida nos termos da alínea d) do n.º 1 do presente artigo 
depende de prova de inscrição válida no Instituto de Emprego e Formação 
Profissional (IEFP) e cessa em caso de início da atividade profissional.

8 — Para os efeitos de manutenção da isenção prevista na alínea d) do 
n.º 1 do presente artigo, os enfermeiros deverão fazer prova mensal da 
sua inscrição no IEFP que deverá ser submetida nos termos mencionados 
no ponto 2 do artigo 4.º É válido para o efeito a declaração comprovativa 
da situação junto do IEFP, nos termos da legislação em vigor.

9 — Findo o período a que se refere o número anterior sem que tenha 
sido renovada a prova exigida, cessa a isenção.

10 — A isenção da alínea e) do presente artigo é apenas concedida, 
durante o primeiro ano após o nascimento e durante o período legal 
previsto para a licença, mediante apresentação dos documentos legais 
exigíveis, nos termos da legislação laboral em vigor.

11 — Para os efeitos do número anterior é suficiente para a submissão 
do pedido de isenção cópia do pedido de licença parental entregue junto 
da entidade empregadora.

Artigo 7.º
Isenções Parciais

1 — Beneficiam automaticamente de uma redução do pagamento 
da quota para 3 euros, os enfermeiros que completem 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade.

2 — Se no momento em que complete 65 (sessenta e cinco) anos o 
enfermeiro já beneficiar de uma isenção total do pagamento de quotas, a 
redução para 3 euros só opera quando cessar o fundamento que deu origem 
à referida isenção.

Artigo 8.º
Benefícios aos Membros Isentos de Pagamento de Quotas

1 — Enfermeiros a quem foi concedida a isenção de pagamento das 
quotas, usufruem de todos os benefícios oferecidos pela Ordem dos 
Enfermeiros aos seus membros.

2 — Excetua -se ao número anterior o benefício do seguro de respon-
sabilidade civil e profissional.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Artigo 9.º
Casos omissos

Os casos omissos de previsão neste Regulamento são submetidos 
à apreciação do Conselho Diretivo, mediante proposta do Conselho 
Diretivo Regional respetivo.

Artigo 10.º
Revisão

O presente Regulamento é revisto uma vez por mandato.

Artigo 11.º
Revogação

É revogado o Regulamento para Isenção de Pagamento de Quotas, 
aprovado pela Assembleia Geral de 7 de maio de 2016.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil do mês 
seguinte à sua publicação no Diário da República.

12 de maio de 2018. — A Bastonária da Ordem dos Enfermeiros, 
Ana Rita Pedroso Cavaco.

311378438 

 Regulamento n.º 353/2018

Regulamento de Atribuição de Qualidade
de Membro Correspondente

Preâmbulo
A Ordem dos Enfermeiros (doravante também designada por Ordem) 

é a associação pública profissional, que se rege pelo disposto no Estatuto 
da Ordem dos Enfermeiros (adiante EOE), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 104/98, de 21 de abril, alterado e republicado pelo Anexo II à Lei 
n.º 156/2015, de 16 de setembro, e pela demais legislação aplicável.

De acordo com o previsto no n.º 2, do artigo 3.º, do EOE, “A Ordem 
tem por fins regular e supervisionar o acesso à profissão de enfermeiro e 
o seu exercício, aprovar, nos termos da lei, as normas técnicas e deontoló-
gicas respetivas, zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamen-
tares da profissão e exercer o poder disciplinar sobre os seus membros”.

Assim, apenas o título profissional como membro efetivo, de que 
faz prova a cédula profissional, constitui pressuposto da existência das 
condições requeridas para o exercício da atividade profissional.

No entanto e conforme previsto no artigo 9.º do seu Estatuto, a Ordem 
deve conferir, de acordo com o princípio da reciprocidade, igualdade de 
tratamento aos membros das associações congéneres estrangeiras.

De facto e de acordo com o estipulado no n.º 1 do supramencionado 
artigo 9.º, a “Ordem tem membros efetivos, honorários e correspon-
dentes”, referindo expressamente o n.º 4 da mesma norma legal que, na 
qualidade de membros correspondentes, “podem ser admitidos membros 
de associações congéneres estrangeiras que confiram igual tratamento 
aos membros da Ordem”.

Para estes o EOE reserva o título de “Membro Correspondente”, 
cujo Regulamento foi aprovado em Assembleia Geral de 29 de maio 
de 2010.

Ora,
Considerando, que nos termos da alínea s) do n.º 1, do artigo 27.º, do 

EOE, compete ao Conselho Diretivo “atribuir a qualidade de membro 
correspondente da Ordem”.

Considerando, ainda, o tempo decorrido desde a entrada em vigor do 
Regulamento de Atribuição de Qualidade de Membro Correspondente 
aprovado na referida Assembleia Geral, e, ainda, a entrada em vigor da 
Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro, que, como suprarreferido, procedeu 
à alteração do EOE, justifica -se a adequação do regime de Atribuição 
de Qualidade de Membro Correspondente da Ordem, conformando -o 
ao novo quadro legal.

Assim, considera -se o presente projeto de regulamento dispensado de 
audiência dos interessados, nos termos do artigo 100.º do CPA, uma vez 
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que as suas disposições não afetam, de modo direto e imediato, direitos 
ou interesses legalmente protegidos dos cidadãos, uma vez que não é 
provocada na ordem jurídica qualquer alteração significativa merecedora 
de tutela ou proteção jurídica.

Assim,
A Assembleia Geral da Ordem dos Enfermeiros, reunida em sessão 

ordinária de 12 de maio de 2018, ao abrigo do disposto nas alíneas i) 
e o) do artigo 19.º do EOE, deliberou aprovar o presente Regulamento 
de Atribuição de Qualidade de Membro Correspondente, apresentado e 
aprovado pelo Conselho Diretivo em reunião de 18 de abril de 2018, nos 
termos do disposto nas alíneas h) e s) do n.º 1 do artigo 27.º, após parecer 
do Conselho Jurisdicional, em cumprimento do vertido na alínea h) do 
n.º 1 do artigo 27.º e na alínea h) do n.º 1 do artigo 32.º, todos do EOE, 
com a seguinte redação:

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento tem por objeto definir os princípios e as 
regras gerais respeitantes à atribuição de qualidade de Membro Cor-
respondente da Ordem.

Artigo 2.º
Competência

A atribuição do título de Membro Correspondente é da competência 
do Conselho Diretivo.

Artigo 3.º
Processo de atribuição de qualidade de Membro Correspondente

1 — A qualidade de Membro Correspondente pode ser atribuída a 
membros de associações congéneres estrangeiras que confiram igual 
tratamento aos membros da Ordem.

2 — O processo de atribuição de qualidade de Membro Correspon-
dente inicia -se mediante:

a) Proposta efetuada pelo Presidente de qualquer Órgão da Ordem, 
devidamente fundamentada e na sequência de deliberação unânime;

b) Pedido efetuado pelo interessado, devidamente fundamentado.

3 — A proposta ou o pedido referido no número anterior devem ser 
acompanhados pelos documentos necessários à apreciação da situação 
e à verificação dos requisitos previstos no n.º 1 do presente artigo.

4 — Sem prejuízo do previsto no presente artigo e tendo em vista 
uma melhor apreciação da proposta ou pedido apresentado, o Conselho 
Diretivo reserva -se no direito de solicitar outros esclarecimentos e/ou 
documentos adicionais.

5 — A apresentação dos documentos e a prestação de esclarecimentos 
nos termos referidos no número anterior devem ser efetuados no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da notificação, sob pena de 
caducidade do processo.

6 — A deliberação do Conselho Diretivo é comunicada aos respeti-
vos proponentes e/ou requerentes por carta registada para os contactos 
disponibilizados para o efeito ou por correio eletrónico.

Artigo 4.º
Cédula

1 — Ao Membro Correspondente é atribuída uma cédula específica.
2 — A titularidade da cédula referida no número anterior não habilita 

ao uso do título profissional de enfermeiro nem ao exercício da profissão 
de enfermagem.

Artigo 5.º
Direitos e deveres do Membro Correspondente

1 — O Membro Correspondente está obrigado a:
a) Respeitar e cumprir o EOE;
b) Respeitar e cumprir os Regulamentos da Ordem em vigor;
c) Participar na prossecução das finalidades da Ordem;
d) Contribuir para a dignificação da Ordem e da profissão de en-

fermeiro;
e) Colaborar com Comissões e Grupos de Trabalho sempre que so-

licitado.

2 — Constituem direitos do Membro Correspondente:
a) Participar nas atividades da Ordem;
b) Intervir, sem direito de voto, na Assembleia Geral, prevista no n.º 2 

do artigo 20.º do EOE e na Assembleia Regional da Secção Regional que 
abranja o distrito onde tenham residência habitual, ou sede;

c) Receber as convocatórias das reuniões da Assembleia Geral, con-
forme alínea b) do presente artigo;

d) Aceder à área reservada e ao Balcão Único da Ordem;
e) Aceder à revista da Ordem.

3 — O Membro Correspondente está isento do pagamento de quotas.

Artigo 6.º
Perda de qualidade de Membro Correspondente

Perdem a qualidade de Membro Correspondente:
a) Aqueles que o solicitem, mediante pedido escrito dirigido ao Con-

selho Diretivo;
b) Aqueles cujas associações congéneres estrangeiras a que pertencem 

deixem de conferir o mesmo tratamento aos membros da Ordem.

Artigo 7.º
Dúvidas e omissões

Quaisquer dúvidas, interpretações ou omissões suscitadas pelo pre-
sente Regulamento serão dirimidas pelo Conselho Diretivo, em conso-
nância com o previsto no EOE e demais legislação aplicável.

Artigo 8.º
Atualização e revisão

O presente Regulamento deve ser atualizado sempre que se justifique, 
nomeadamente caso haja alteração às normas estatutárias.

Artigo 9.º
Revogação e entrada em vigor

1 — O presente Regulamento revoga o Regulamento de Atribuição 
de Qualidade de Membro Correspondente aprovado em Assembleia 
Geral de 29 de maio de 2010.

2 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

12 de maio de 2018. — A Bastonária da Ordem dos Enfermeiros, 
Ana Rita Pedroso Cavaco.

311378227 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho n.º 5760/2018
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 25 de maio 

de 2018, e de acordo com os fundamentos nele constantes, procede -se 
à anulação da Referência B do Edital (extrato) n.º 480/2018, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 92, de 14.05.2018, referente à 
contratação de um(a) doutorado(a) ao abrigo do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 57/2016 de 29.08, alterado pela Lei n.º 57/2017 de 19.07, na 
área científica de Média -Arte Digital, preferencialmente em Artes do 
Espetáculo, para o Centro de Investigação em Artes e Comunicação da 
Universidade do Algarve.

25 de maio de 2018. — O Reitor, Paulo Águas.
311387015 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso (extrato) n.º 7758/2018

Procedimento Concursal de Recrutamento
e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna-se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de vinte dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL -CTTRI -68 -ARH/2018, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado equiparado 
a Investigador Auxiliar para o exercício de atividades de investigação 
científica na área Ciências e Engenharia do Ambiente com vista ao 
desenvolvimento de trabalhos no tópico de modelação da Computação 
da Dinâmica de Fluidos (CFD) da qualidade do ar em áreas urbanas, 
desde a escala espacial urbana até à microescala, no Laboratório Asso-
ciado CESAM, com o apoio financeiro do programa de investigação 
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e inovação do Horizonte 2020 da União Europeia, através do projeto 
ClairCity, sob o acordo de subvenção 689289.

Para além destas tarefas, o investigador a contratar participará em 
atividades de envolvimento e interação com o público, cidadãos, partes 
interessadas e decisores políticos, assim como na orientação de alunos 
de graduação e pós -graduação e em atividades de extensão e de disse-
minação do conhecimento.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sito eletró-
nico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sitio eletrónico da Univer-
sidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052.

21 de maio de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge dos 
Santos Gonçalves Ferreira.

311395318 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Aviso n.º 7759/2018

Procedimento concursal comum para preenchimento de 1 posto
de trabalho do mapa de pessoal da Universidade da Beira

Interior — Carreira/categoria de Assistente Operacional (Pintor)
1 — Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação introduzida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que por despacho 
do Reitor da Universidade da Beira Interior, de 8 de fevereiro 2018, se 
encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis contados a partir da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum com vista ao preenchimento de 1 posto de trabalho na 
carreira e categoria de Assistente Operacional, previsto e não ocupado 
no Mapa de Pessoal da Universidade da Beira Interior na modalidade de 
relação jurídica de emprego público a constituir por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, 
de 30 de maio, foi dada execução do procedimento prévio de recruta-
mento ao INA (através do Processo n.º 62451) que declarou inexistirem 
trabalhadores em situação de valorização profissional com o perfil 
pretendido.

Mais se declara que para os efeitos do estipulado no n.º 1 do ar-
tigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, não estão constituídas reservas de recrutamento pró-
prias, encontrando -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade 
de consulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC).

3 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código de Procedimento 
Administrativo.

4 — Local de trabalho — Serviços Técnicos da Universidade da 
Beira Interior.

5 — Os postos de trabalho inerentes ao presente procedimento con-
cursal envolvem o exercício de funções da carreira geral de Assistente 
Operacional, tal como descritas no anexo à Lei Geral de Trabalho em 
Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, designadamente no exercício de funções de natureza executiva, 
de caráter manual ou mecânico, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico e caracterizam -se 
pelo exercício das seguintes tarefas: Aplicar camadas de tinta, verniz 
ou outros produtos afins principalmente sobre superfícies de estuque, 
reboco, madeira e metal para as proteger e decorar, utilizando pincéis 
de vários tamanhos, rolos, outros dispositivos de pintura e utensílios 
apropriados; aplicar primário, betumes e toda a reparação/prepara-
ção necessária anterior à pintura; executar acabamentos dos trabalhos 
efetuados pela carpintaria e serralharia; Conhecimentos de colocação 
de pladur, bem como outras funções não especificadas; Conduzir as 
viaturas de serviço, em caso de necessidade, devendo obedecer as boas 
normas de condução e de preservação do bom estado de funcionamento 
da viatura.

6 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remuneratório 
dos trabalhadores é efetuado com os limites impostos pelo n.º 1 do ar-
tigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, por força do disposto 
no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017 (Orçamento de Estado para 
2018). A posição remuneratória de referência é a 2.ª e o nível remune-
ratório 2 da carreira de assistente operacional, aprovado pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, conjugado com o Decreto -Lei 
n.º 156/2017, de 28 de dezembro, sendo a remuneração base durante o 
ano de 2018, de €580,00.

7 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — Face aos princípios da racionalização, da eficiência e da econo-
mia processual que devem presidir à atividade dos serviços públicos, 
no caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho em causa 
por aplicação do disposto no n.º 4 e 9 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com alteração efetuada pela Lei n.º 25/2017, de 30 -05, 
o recrutamento pode ser feito, de entre trabalhadores com relação ju-
rídica de emprego público por tempo determinado ou sem vínculo de 
emprego público.

9 — Habilitações académicas: escolaridade obrigatória de acordo com 
a idade do candidato (considerando a data de nascimento) ou equivalente, 
não se admitindo a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

9.1 — Requisitos preferenciais: possuir experiência mínima de 5 anos 
na área solicitada; preferência com curso profissional de pintura; au-
tonomia, ambição, dinamismo e espírito de equipa; responsabilidade e 
compromisso com o serviço e relacionamento interpessoal.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candida-
tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.

11 — Forma da candidatura:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site eletrónico da Universidade da 
Beira Interior http://www.ubi.pt, área institucional, recursos humanos, 
procedimento concursal, podendo ser entregues, pessoalmente na Di-
visão de Expediente e Pessoal, Serviços Administrativos, Convento de 
Santo António, 6201 -001 Covilhã, das 10h às 12h e das 14h às 17h, ou 
remetidas por correio, registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado, para o mesmo endereço.

11.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
12 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-

didatura:
a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte;
c) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com a nova redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril;

d) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as proveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

O candidato titular de uma relação jurídica de emprego público, para 
além dos elementos acima indicados, deverá, igualmente, apresentar o 
seguinte:

e) Documentos comprovativos das funções desempenhadas, emitidos 
pelas respetivas entidades empregadoras, quando aplicáveis;

f) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devida-
mente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade na 
carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das tarefas 
e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candi-
dato, bem como a indicação do índice remuneratório correspondente à 
remuneração auferida e comprovativos das avaliações de desempenho 
relativas aos três últimos anos (para os candidatos titulares de uma 
relação jurídica de emprego pública).

12.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

12.2 — Os candidatos pertencentes à Universidade da Beira Interior 
ficam dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos que constem do seu processo individual.
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13 — Métodos de seleção:
13.1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho serão utilizados os seguintes métodos de seleção:
a) Método de seleção obrigatório: prova prática de conhecimentos (PC);
b) Avaliação Psicológica (AP);
c) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de seleção equivale à desistência do concurso. Os métodos de seleção 
assumem caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que ob-
tenham valoração inferior a 9.5 valores.

13.2 — Aos candidatos que sejam titulares da categoria e se encontrem 
ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de valorização 
profissional, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar 
a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos postos de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, são aplica-
dos os seguintes métodos de seleção (exceto se os afastarem por escrito 
no formulário de candidatura):

a) Avaliação curricular (AC — 45 %);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

13.3 — A Classificação Final (CF), expressa na escala de 0 a 20 va-
lores, a aplicar aos candidatos abrangidos pelo ponto 13.1., resultará 
da seguinte fórmula:

CF = 45 % PC + 25 % AP + 30 % EPS

13.4 — A Classificação Final (CF), expressa na escala de 0 a 20 va-
lores, a aplicar aos candidatos abrangidos pelo ponto 13.2., resultará 
da seguinte fórmula:

CF = 70 AC + 30 % EPS

14 — A Prova de conhecimentos (PC) — Assumirá a forma prática e 
de realização individual, visando avaliar os conhecimentos profissionais 
e as competências técnicas do candidato necessárias ao exercício da 
função. A prova terá a duração máxima de 60 minutos, sendo constituída 
pela aplicação de conhecimentos relativos à utilização de ferramentas, 
proceder à aplicação de camadas de tinta sobre uma determinada su-
perfície, devendo o candidato proceder à identificação e prévia seleção 
das ferramentas e materiais necessários e adequados para o efeito, e ter 
presente a importância das regras de segurança aplicáveis, incluindo a 
correta utilização dos equipamentos de proteção individual.

15 — A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

16 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e de avaliação desempenho 
obtida.

17 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

18 — As atas de reuniões de júri onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos, 
serão facultados aos candidatos, sempre que solicitadas.

19 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases não 
lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, bem como os candidatos 
que aos mesmos não tenham comparecido ou deles tenham desistido.

20 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo, 
para a realização da audiência de interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público dos Serviços Administrativos da Universidade da 
Beira Interior e disponibilizada na sua página eletrónica.

23 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público nos Serviços Administrativos da Universidade da Beira Inte-
rior e disponibilizada na sua página eletrónica. Em caso de igualdade 
de valoração, os critérios de desempate a adotar são os constantes do 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

24 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Mestre José Mendes da Cruz, Chefe de Divisão dos 

Serviços Técnicos.
Vogais efetivos:
Eng.º Júlio Manuel Sant’Ana Pina Bicho, Técnico Superior dos Ser-

viços Técnicos
Lic.ª Tatiana Branco Pinto Ferreira de Melo do Adro, Técnica Superior 

na Assessoria Jurídica

Vogais suplentes:
Lic.ª Sandra Raquel Alves dos Reis, Técnica Superior dos Serviços 

Técnicos;
Mestre António Ferreira Mendes, Técnico Superior dos Serviços 

Técnicos.
O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas e 

impedimentos.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso é publicitado na página 
eletrónica da UBI, por extrato e a partir da sua publicação no Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público, no 1.º dia útil seguinte, 
e num jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
3 dias úteis.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

27 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 11.1 do formulário de 
candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supramencionado.

19 de maio de 2018. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.
311365997 

 Despacho n.º 5761/2018
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 88.º do Regime Jurídico das Ins-

tituições de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro, e dos n.os 1 e 2 do artigo 20.º dos Estatutos da Universidade da 
Beira Interior, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 45/08, de 21 de 
agosto, nomeio como Vice -Reitora a Professora Doutora Anabela do Ro-
sário Leitão Dinis, Professora Auxiliar da Universidade da Beira Interior, 
para me coadjuvar na área de ação — financeira, recursos humanos e 
responsabilidade social, com efeitos à data do presente despacho.

7 de maio de 2018. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.
311371836 

 Despacho n.º 5762/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 5 e n.º 6 do artigo 46, 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho de 2014, que aprova em anexo a Lei 
Geral em Funções Públicas, torna -se público que, por meu despacho de 
10 de maio de 2018, os trabalhadores Maria Luísa Alves Carrola Guerra, 
Antonino Manuel Ribeiro Fernandes, João Manuel da Costa Baptista e 
Manuela Maria de Matos Esteves concluíram com sucesso, o período 
experimental na carreira e categoria de assistente operacional.

18 de maio de 2018. — O Reitor, Professor Doutor António Carreto 
Fidalgo.

311376445 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 7760/2018
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 

11 de julho, torna -se público que, por despacho da Reitora de 13/03/2018, 
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se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da pu-
blicação do presente aviso no Diário da República, concurso externo 
para contratação em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira de especialista de informática do grau 1, nível 2, 
para a área de desenvolvimento de sistemas de informação.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26 de março, portaria n.º 358/2002, de 3 de abril, Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação da 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, foi consultada a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), tendo a entidade gestora 
do sistema de requalificação declarado a inexistência de trabalhadores 
em situação de requalificação cujo perfil se adeque às caraterísticas do 
posto de trabalho em causa.

Consultada a Entidade Centralizada para Constituição de Reser-
vas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e de acordo com a atribuição que é con-
ferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, 
foi declarada a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado, dado ainda não ter decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

4 — Local de trabalho — Serviços de Informática da Universidade 
de Évora, sito no Largo Sra. da Natividade, 7000 -810 Évora.

5 — Caracterização do posto de trabalho: o posto de trabalho 
caracteriza -se pelo exercício de funções de Especialista de Informática, 
tal como descrito no Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março e na Por-
taria n.º 358/2002, de 3 de abril, na área de desenvolvimento, em tarefas 
relacionadas com a análise funcional de requisitos, especificação técnica 
e implementação de sistemas de informação e aplicações web bem como 
a gestão de bases de dados e segurança da informação. Tarefas:

a) Analisar os requisitos e proceder à conceção lógica dos sistemas 
de informação, especificando as aplicações e programas informáticos, 
as entradas e saídas, os modelos de dados e os esquemas de processa-
mento;

b) Projetar, desenvolver e documentar as aplicações e programas in-
formáticos, assegurando a sua integração os sistemas de informação exis-
tentes e compatibilidade com as plataformas tecnológicas utilizadas;

c) Instalar, configurar e assegurar a integração e teste de componentes, 
programas e produtos aplicacionais, definindo as respetivas regras de 
segurança e recuperação e os manuais de utilização;

d) Elaborar rotinas e programas utilitários e definir procedimentos 
de uso geral necessários a uma fácil e correta utilização dos sistemas 
aplicacionais instalados;

e) Colaborar na formação e prestar apoio aos utilizadores na ope-
ração dos sistemas aplicacionais e produtos de microinformática e na 
programação de procedimentos de interrogação de ficheiros e bases 
de dados;

f) Colaborar com entidades (internas e externas) no âmbito de proce-
dimentos que potenciem a interoperabilidade de sistemas.

5.1 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura em Engenharia 
Informática, sem possibilidade de substituição ao nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

5.2 — Requisitos preferenciais e competências:
Conhecimentos de:
a) Desenvolvimento de aplicações em linguagem de programação 

estruturadas orientadas para a web: PHP, XHTML, CSS, SQL utilizando 
as metodologias MVC e OO (nomeadamnte Cake/Laravel);

b) Administração de bases de dados por forma a garantir a segurança e 
integridade da informação existente, com preferência para a experiência 
em PostgreSQL e MySQL);

c) Definição de mecanismos de segurança, confidencialidade e inte-
gridade da nformação;

d) Conhecimentos de princípios SOLID e controlo de versões (Git/
SVN);

e) Definição, implementação e consolidaçao de mecanisos de inte-
gração entre plataformas e serviços;

f) Gestão e administração de servidores Linux;
g) Apoio técnico aos utilizadores no uso de sistemas de informação.
Competências:
a) conhecimento aprofundado de Inglês;
b) Aptidão para o trabalho em equipa;
c) Autonomia e capacidade de autoaprendizagem.

6 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

7 — Posicionamento remuneratório: nos termos da alínea i) do n.º 3 
do artigo 19.º na redação dada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, não há lugar a negociação, pelo que o trabalhador recrutado terá 
direito à remuneração base de 1647,74 € correspondente ao escalão 1, 
índice 480 constante do mapa II anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26 de março.

8 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho:

Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 
que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Forma da candidatura:
9.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009 (2.ª série), de 8 de maio, disponibilizada no site eletró-
nico da Universidade de Évora http://www.sadm.uevora.pt, podendo 
ser entregues, pessoalmente, durante o horário normal de expediente 
(9h -12h30 m e 14h -17h30m) na morada a seguir indicada, ou remetidas 
por correio registado até ao termo do prazo, para Divisão de Recursos 
Humanos, Largo da Sra. da Natividade, 7002 -554 Évora.

9.2 — Na apresentação por correio atende -se à data do respetivo 
registo. No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato de receção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

9.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

10 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento fotocópias dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae;
b) Documentos comprovativos das habilitações académicas;
c) Certificados das ações de formação frequentadas, e relacionadas 

com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, 
caso existam;

d) Outros elementos facultativos, que considere pertinentes, para 
apreciação do mérito dos candidatos.

10.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

11 — Os métodos de seleção a utilizar são os seguintes:
a) 1.ª fase — Prova de conhecimentos específicos (PCE);
b) 2.ª fase — Entrevista profissional de seleção (EPS).

11.1 — A prova de conhecimentos específicos, terá a duração máxima 
de uma hora, revestirá a forma escrita, sem consulta. Esta terá caráter 
eliminatório e será pontuada de 0 a 20 valores, sendo excluídos os can-
didatos que não obtenham classificação igual ou superior a 9,5 valores, 
incidindo sobre os seguintes temas específicos:

a) Planeamento, organização e gestão de sistemas de informação;
b) Desenvolvimento e manutenção de aplicações informáticas;
c) Privacidade e segurança de sistemas informáticos;
d) Controlo e avaliação de sistemas informáticos;
e) Noções de privacidade e segurança de informação;
f) Análise de sistemas.
g) Gestão Documental e Workflow.

11.2 — A bibliografia aconselhada para a prova escrita de conheci-
mentos específicos é a seguinte:

a) Software Engineering, Ian Sommerville, Addison  -Wesley,ISBN 
0 -201 -39815 -X;

b) Database Design for Mere Mortals, Michael J. Hernandez, Addison-
-Wesley, ISBN 0 -201 -69471 -9;
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c) Computer Security Basics, Deborah Russel and t. Gangime 
Sr.,O’Reilly, ISBN 0 -937175 -71 -4;

d) Dynamic HTML, The definitive reference, Danny Goodman, 
O’Reilly, ISBN 1 -56592 -494 -0;

e) Building Secure and reliable network applications, Kenneth 
P.Birman, Manning, ISBN 1 -884777 -29 -5;

f) Laravel documentation, http://laravel.com/;
g) CakePHP documentation, http://book.cakephp.org/:
h) Postgresql documentation, http://www.postgresql.org/docs/:
i) David Clifford, Jan van Bon (2008). Implementing ISO/IEC 20000 

Certification: The Roadmap. ITSM Library. Van Haren Publishing. 
ISBN 90 -8753 -082 -X.

11.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Na 
entrevista profissional de seleção são adotados os níveis classificativos 
de Insuficiente, Reduzido, Suficiente, Bom e Elevado, aos quais cor-
respondem classificações na escala de 0 a 20 valores.

12 — Sistema de classificação final: os métodos de seleção têm caráter 
eliminatório e são aplicados pela ordem enunciada. A valoração final 
dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 20 valores, em resultado 
da média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada método de seleção.

As ponderações a utilizar nos métodos de seleção adotados e a aplicar 
aos candidatos são os seguintes:

Prova de conhecimentos específicos — 70 %;
Entrevista profissional de seleção — 30 %.
Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 

métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

13 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no ar-
tigo 32.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência de interessados nos termos do 
código do procedimento administrativo.

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, disponibilizada na sua página eletrónica 
www.sadm.uevora.pt.

16 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República e disponibilizada na 
sua página eletrónica. Em caso de igualdade de valoração, os crité-
rios de desempate a adotar são os constantes do artigo 35.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Composição do júri que será simultaneamente júri de avaliação 
do estágio:

Presidente: Luís Jorge Catela Quintano, Chefe da Divisão de Sistemas 
e Aplicações dos Serviços de Informática.

Vogais efetivos:
Joaquim José dos Santos Lopes Godinho, Diretor dos Serviços de 

Informática, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimen-
tos;

Gonçalo Jorge Rodero Marrafa, Técnico Superior dos Serviços de 
Informática.

Vogais suplentes:
Cláudio Francisco Fernandes, Especialista de Informática G1, N2 

dos Serviços de Informática.
Cláudia Patrícia Penetra Zacarias, Chefe da Divisão de Recursos 

Humanos.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado na 
página eletrónica da Universidade de Évora, e a partir da sua publicação 
no Diário da República, na Bolsa de emprego público e num jornal de 
expansão nacional, por extrato.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 

e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

20 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 
do formulário de candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo 
de deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

25/05/2018. —A Administradora da Universidade de Évora,  Maria 
Cesaltina Frade Louro.

311378916 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Direito

Despacho (extrato) n.º 5763/2018
Por despacho do Diretor, proferido por delegação de competências 

do Reitor, conforme Despacho n.º 1446/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 20, de 29 de janeiro de 2016, foi anulada a 
licença sabática, a pedido do interessado, para o ano letivo 2017/2018, 
ao professor catedrático, Doutor António Pedro Pereira Nina Barbas 
Homem, publicado no Diário da República, n.º 2.º série, n.º 110, de 7 
de junho de 2017.

10 de maio de 2018. — A Diretora Executiva, Prof.ª Doutora Cláudia 
Madaleno.

311374322 

 Despacho n.º 5764/2018

Regulamento de Gestão e Utilização das Instalações da FDUL
Considerada a experiência de aplicação do Regulamento de Gestão e 

Utilização das Instalações da Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa, aprovado pelo Despacho n.º 11687/2014 e publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 180, de 18 de setembro de 2014, verifica -se a 
necessidade de rever soluções e introduzir especificações no sentido de as-
segurar uma maior eficiência de gestão e promover a compatibilidade com 
as atividades científicas e pedagógicas da Faculdade de Direito da Univer-
sidade de Lisboa. Impõe -se ainda, quanto à utilização das instalações pelos 
institutos de investigação, a previsão de uma taxa que garanta a racionali-
dade da mesma e, bem assim, a necessária contrapartida pelos custos ine-
rentes, designadamente, custos administrativos, de limpeza e de segurança.

Nesse sentido, determino:
1 — Os artigos 11.º, 12.º, 13.º, 14.º e 16.º do Regulamento de Gestão 

e Utilização das Instalações da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa passam a ter a seguinte redação:

Artigo 11.º
Cedência de utilização

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O protocolo com a AAFDL referido no número anterior pode 

autorizar esta a celebrar, com o acordo da FDUL, contratos com 
entidades terceiras interessadas na subutilização de espaços para fins 
de exploração comercial que se revelem imprescindíveis ao normal 
funcionamento da FDUL.

4 — Os horários de cedência das instalações, sempre que sejam 
dentro do período horário letivo, têm início e termo coincidente com o 
início e o termo das horas letivas, de modo a garantir -se um intervalo 
mínimo de 10 minutos entre o encerramento de um evento/atividade 
e o início do seguinte.

Artigo 12.º
Onerosidade da cedência

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso dos institutos de investigação, a contrapartida a prestar 

não abrange as atividades de ensino e investigação suscetíveis de se-
rem qualificadas como atividades próprias da Faculdade, sem prejuízo 
de ser devida taxa de 10 % do valor da tabela de taxas prevista no 
anexo II, que faz parte integrante do presente regulamento.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A taxa prevista no n.º 2 é devida em todos os casos, salvo 

tratar -se de utilização destinada a reunião de membros do instituto de 
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investigação não aberta ao público e tal facto ser assinalado aquando 
do requerimento de utilização.

6 — A FDUL pode celebrar protocolos com entidades externas em 
que se prevejam condições especiais de utilização, nomeadamente 
quanto às constantes da tabela de taxas mencionada no n.º 3.

7 — A compensação financeira a pagar deve atender à responsa-
bilidade pelos encargos e despesas com a conservação e manutenção 
dos imóveis.

8 — Em circunstâncias excecionais, devido ao contributo dado 
para prossecução dos interesses próprios da FDUL ou atendendo às 
finalidades sociais da entidade exterior, mediante despacho do Diretor, 
pode ser reduzida a contrapartida a prestar pela cedência de utilização.

9 — A redução referida no número anterior não pode ser superior 
a 80 % e não prejudica o pagamento de outras taxas ou serviços ne-
cessários para a autorização da locação, designadamente serviços de 
segurança e limpeza, que deverão ser contratados diretamente pelos 
interessados junto das entidades autorizadas pela Faculdade.

10 — O pagamento da taxa prevista no n.º 2 é feito até aos dias 
31 de julho e 31 de dezembro, respectivamente quanto às cedências 
de utilização ocorridas no primeiro e no segundo semestres de cada 
ano.

Artigo 13.º
Procedimento

1 — A cedência de utilização para realização de atividades dos 
institutos de investigação, de atividades associativas e académicas da 
AAFDL ou dos núcleos de estudantes e de reuniões de trabalhadores 
depende da apresentação de requerimento ao Diretor.

2 — O requerimento deve ser apresentado com uma antecedên-
cia mínima de 8 dias sobre a data do evento para cuja realização é 
solicitada a cedência e é deferido no caso de se não verificar incom-
patibilidade com as atribuições da FDUL, haver disponibilidade de 
instalações e a sua utilização se revelar adequada ao caso.

3 — A cedência de utilização para realização de atividades de entida-
des externas é apreciada na sequência de apresentação de solicitação ao 
Diretor com pelo menos oito dias de antecedência sobre a data do evento, 
a qual é aceite nas condições definidas neste regulamento no caso de se 
não verificar incompatibilidade com as atribuições da FDUL, haver dis-
ponibilidade de instalações e a sua utilização se revelar adequada ao caso.

4 — A solicitação referida no número anterior é acompanhada dos 
seguintes elementos:

a) Identificação do solicitante, incluindo endereço fiscal — quando 
se trate de pessoas singulares — ou da sede — quando se trate de 
pessoas coletivas;

b) Programa do evento e/ou atividades que o requerente pretenda 
realizar nas instalações da Faculdade incluindo, nomeadamente, datas 
e horários pretendidos, identificação das individualidades e número 
de participantes esperados.

5 — O espaço cuja utilização é cedida é definido pelo Diretor.
6 — A cedência de utilização para atividades recreativas da AAFDL 

depende de autorização do Diretor.
7 — O pedido de cedência de utilização mencionado no número 

anterior deve ser apresentado com 15 dias de antecedência sobre a 
data de realização do evento.

8 — As cedências de utilização para fins recreativos apenas podem 
ser autorizadas, quando o requerente assumir o compromisso de:

a) Garantia das condições de segurança, legais e regulamentares, 
necessárias para a realização de qualquer evento;

b) Responsabilidade por qualquer dano produzido no património 
imobiliário da FDUL;

c) Obtenção das necessárias autorizações legais e regulamentares 
exigíveis junto das entidades competentes;

d) Compatibilização com as atividades normais da FDUL, desig-
nadamente de natureza letiva, cujo funcionamento regular não pode 
ser prejudicado;

e) Apresentação de uma planta a refletir a área da FDUL cuja 
utilização é solicitada.

9 — As competências do Diretor referidas no presente artigo podem 
ser delegadas num Subdiretor ou no Diretor Executivo e são exercidas 
com o apoio do Gabinete de Apoio à Gestão.

Artigo 14.º
Despesas e encargos com a conservação e manutenção

1 — As despesas e os encargos com a conservação e a manutenção 
das instalações cedidas são da responsabilidade do cessionário, salvo 
decisão em contrário do Diretor.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.º
Atualização das compensações financeiras

Os valores das compensações financeiras a pagar pelas entidades 
utilizadoras das instalações são atualizados anualmente por deli-
beração do Conselho de Gestão, caso assim se justifique à luz dos 
princípios referidos nos artigos 4.º, 5.º e 6.º

2 — É introduzido o artigo 12.º -A com a seguinte redação:

Artigo 12.º-A
Perda de interesse

1 — Sempre que se verificar a perda de interesse na utilização do 
espaço solicitado pelo requerente e sem embargo do pagamento do valor 
da locação estabelecido, quando aplicável, deve ser dado conhecimento, 
de imediato, ao Diretor.

2 — A comunicação referida no número anterior exonera a entidade 
solicitante do pagamento de qualquer valor pela locação cancelada, 
quando efetuado até dez dias antes do evento; esse valor será de 50 % 
quando efetuado até cinco dias antes da data marcada.

3 — É republicado o Regulamento de Gestão e Utilização das Insta-
lações da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (Anexo I).

15 de maio de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Romano 
Martinez.

Regulamento de Gestão e Utilização das Instalações
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as disposições aplicáveis à gestão 
e à utilização das instalações da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa (FDUL).

Artigo 2.º
Instalações

As instalações da FDUL englobam o edifício situado na Alameda da 
Universidade, com a área adjacente da Cidade Universitária necessária 
à preservação de um adequado ambiente de trabalho e à sua expansão 
futura.

Artigo 3.º
Afetação principal

1 — As instalações da FDUL são afetadas, a título principal, à rea-
lização das atribuições previstas no artigo 2.º dos respetivos Estatutos.

2 — As utilizações das instalações destinadas à prossecução das 
atribuições mencionadas no número anterior têm prevalência sobre 
quaisquer outras utilizações.

Artigo 4.º
Boa administração

1 — A gestão e a utilização das instalações devem ser realizadas de 
acordo com a ponderação de custos e de benefícios.

2 — Os encargos com a administração e utilização das instalações 
devem satisfazer os princípios de economia, de eficácia e de eficiência, 
especialmente quando envolvam um dispêndio significativo de dinheiros 
públicos.

Artigo 5.º
Rentabilização económico -financeira

As instalações da FDUL devem ser rentabilizadas mediante a adoção 
das adequadas medidas ativas de promoção junto de entidades interes-
sadas que permitam a obtenção de proventos económico -financeiros, a 
título de contrapartida pela utilização.

Artigo 6.º
Transparência

É dada adequada publicidade à gestão e à administração das instalações 
da FDUL, designadamente através da divulgação pública das respetivas 
utilizações e da organização da documentação das decisões proferidas 
nos procedimentos administrativos de controlo dos pedidos de utilização.
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Artigo 7.º
Conservação e proteção

1 — As instalações devem ser conservadas pelos titulares dos órgãos 
da FDUL, pelos seus trabalhadores e utilizadores, através da adoção das 
adequadas medidas de proteção.

2 — Nos termos da lei, devem ser realizadas as obras necessárias 
à manutenção da segurança, da salubridade, do conforto e do arranjo 
estético das instalações da FDUL.

CAPÍTULO II

Administração

Artigo 8.º
Fins

A administração das instalações compreende a sua conservação, va-
lorização e rentabilização para a prossecução das atribuições da FDUL 
e a racionalização dos espaços disponíveis, de acordo com o dever de 
boa administração.

Artigo 9.º
Utilização para atividades próprias

1 — Constitui uma forma de utilização das instalações para atividades 
próprias da FDUL a que é realizada pelos órgãos, pelas unidades ad-
ministrativas técnico-científicas e de gestão, bem como para atividades 
de ensino e de investigação de docentes da FDUL e dos institutos de 
investigação, tendo em vista a prossecução das respetivas atribuições.

2 — A administração das instalações compete ao Diretor, que é coad-
juvado no exercício da competência pelo Diretor Executivo.

Artigo 10.º
Programação e gestão da utilização para atividades próprias
1 — A programação e a gestão da utilização das instalações para 

atividades de caráter letivo são promovidas pela Divisão Académica, 
sob coordenação do Diretor ou daquele em quem este delegar.

2 — Cabe ao Gabinete de Apoio à Gestão, sob coordenação do Diretor 
ou daquele em quem este delegar, a programação e a gestão da utilização 
das instalações para atividades das unidades administrativas técnico-
-científicas e de gestão, bem como dos institutos de investigação.

Artigo 11.º
Cedência de utilização

1 — As instalações identificadas no anexo I ao presente regulamento 
que dele faz parte integrante e os espaços interiores de circulação no 
edifício da FDUL podem ser cedidos para utilização, desde que as 
respetivas atividades não se mostrem incompatíveis com a prossecução 
das atribuições da FDUL.

2 — A utilização de outras instalações pode ser cedida aos institutos 
de investigação e à Associação Académica da Faculdade de Direito da 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (AAFDL), mediante 
protocolo a celebrar com estas entidades.

3 — O protocolo com a AAFDL referido no número anterior pode 
autorizar esta a celebrar, com o acordo da FDUL, contratos com en-
tidades terceiras interessadas na subutilização de espaços para fins 
de exploração comercial que se revelem imprescindíveis ao normal 
funcionamento da FDUL.

4 — Os horários de cedência das instalações, sempre que sejam dentro 
do período horário letivo, têm início e termo coincidente com o início 
e o termo das horas letivas, de modo a garantir -se um intervalo mínimo 
de 10 minutos entre o encerramento de um evento/atividade e o início 
do seguinte.

Artigo 12.º
Onerosidade da cedência

1 — A cedência de utilização obedece ao princípio da onerosidade e 
está sujeita a contrapartida, incluindo a cedência de instalações à AAFDL 
e aos institutos de investigação, nos termos do n.º 2 do artigo anterior.

2 — No caso dos institutos de investigação, a contrapartida a 
prestar não abrange as atividades de ensino e investigação suscetí-
veis de serem qualificadas como atividades próprias da Faculdade, 
sem prejuízo de ser devida taxa de 10 % do valor da tabela de 
taxas prevista no anexo II, que faz parte integrante do presente 
regulamento.

3 — A contrapartida referida no n.º 1 pode assumir a forma 
de compensação financeira a pagar pela entidade utilizadora, 

nos termos da tabela de taxas prevista no anexo II, que faz parte 
integrante do presente regulamento.

4 — A contrapartida a prestar pela AAFDL não reveste a natureza de 
compensação financeira.

5 — A taxa prevista no n.º 2 é devida em todos os casos, salvo tratar -se 
de utilização destinada a reunião de membros do instituto de investigação 
não aberta ao público e tal facto ser assinalado aquando do requerimento 
de utilização.

6 — A FDUL pode celebrar protocolos com entidades externas em que 
se prevejam condições especiais de utilização, nomeadamente quanto 
às constantes da tabela de taxas mencionada no n.º 3.

7 — A compensação financeira a pagar deve atender à responsabilidade 
pelos encargos e despesas com a conservação e manutenção dos imóveis.

8 — Em circunstâncias excecionais, devido ao contributo dado para 
prossecução dos interesses próprios da FDUL ou atendendo às finalidades 
sociais da entidade exterior, mediante despacho do Diretor, pode ser 
reduzida a contrapartida a prestar pela cedência de utilização.

9 — A redução referida no número anterior não pode ser superior a 
80 % e não prejudica o pagamento de outras taxas ou serviços necessários 
para a autorização da locação, designadamente serviços de segurança 
e limpeza, que deverão ser contratados diretamente pelos interessados 
junto das entidades autorizadas pela Faculdade.

10 — O pagamento da taxa prevista no n.º 2 é feito até aos dias 31 de 
julho e 31 de dezembro, respectivamente quanto às cedências de utiliza-
ção ocorridas no primeiro e no segundo semestres de cada ano.

Artigo 12.º-A
Perda de interesse

1 — Sempre que se verificar a perda de interesse na utilização do 
espaço solicitado pelo requerente e sem embargo do pagamento do valor 
da locação estabelecido, quando aplicável, deve ser dado conhecimento, 
de imediato, ao Diretor.

2 — A comunicação referida no número anterior exonera a entidade 
solicitante do pagamento de qualquer valor pela locação cancelada, 
quando efetuado até dez dias antes do evento; esse valor será de 50 % 
quando efetuado até cinco dias antes da data marcada.

Artigo 13.º
Procedimento

1 — A cedência de utilização para realização de atividades dos institu-
tos de investigação, de atividades associativas e académicas da AAFDL 
ou dos núcleos de estudantes e de reuniões de trabalhadores depende da 
apresentação de requerimento ao Diretor.

2 — O requerimento deve ser apresentado com uma antecedência 
mínima de 8 dias sobre a data do evento para cuja realização é solicitada 
a cedência e é deferido no caso de se não verificar incompatibilidade 
com as atribuições da FDUL, haver disponibilidade de instalações e a 
sua utilização se revelar adequada ao caso.

3 — A cedência de utilização para realização de atividades de enti-
dades externas é apreciada na sequência de apresentação de solicitação 
ao Diretor com pelo menos oito dias de antecedência sobre a data do 
evento, a qual é aceite nas condições definidas neste regulamento no 
caso de se não verificar incompatibilidade com as atribuições da FDUL, 
haver disponibilidade de instalações e a sua utilização se revelar ade-
quada ao caso.

4 — A solicitação referida no número anterior é acompanhada dos 
seguintes elementos:

a) Identificação do solicitante, incluindo endereço fiscal — quando 
se trate de pessoas singulares — ou da sede — quando se trate de pes-
soas coletivas;

b) Programa do evento e/ou atividades que o requerente pretenda 
realizar nas instalações da Faculdade incluindo, nomeadamente, datas 
e horários pretendidos, identificação das individualidades e número de 
participantes esperados.

5 — O espaço cuja utilização é cedida é definido pelo Diretor.
6 — A cedência de utilização para atividades recreativas da AAFDL 

depende de autorização do Diretor.
7 — O pedido de cedência de utilização mencionado no número 

anterior deve ser apresentado com 15 dias de antecedência sobre a data 
de realização do evento.

8 — As cedências de utilização para fins recreativos apenas podem 
ser autorizadas, quando o requerente assumir o compromisso de:

a) Garantia das condições de segurança, legais e regulamentares, 
necessárias para a realização de qualquer evento;

b) Responsabilidade por qualquer dano produzido no património 
imobiliário da FDUL;
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c) Obtenção das necessárias autorizações legais e regulamentares 
exigíveis junto das entidades competentes;

d) Compatibilização com as atividades normais da FDUL, designa-
damente de natureza letiva, cujo funcionamento regular não pode ser 
prejudicado;

e) Apresentação de uma planta a refletir a área da FDUL cuja utili-
zação é solicitada.

9 — As competências do Diretor referidas no presente artigo podem 
ser delegadas num subdiretor ou no Diretor Executivo e são exercidas 
com o apoio do Gabinete de Apoio à Gestão.

Artigo 14.º
Despesas e encargos com a conservação e manutenção

1 — As despesas e os encargos com a conservação e a manutenção 
das instalações cedidas são da responsabilidade do cessionário, salvo 
decisão em contrário do Diretor.

2 — A afixação de cartazes ou de outro tipo de material promocional, 
bem como a sua remoção, é da inteira responsabilidade do cessionário e 
deve restringir  -se aos espaços que forem objeto de cedência.

3 — No caso referido no n.º 3 do artigo 11.º, as despesas e os en-
cargos relativos a consumos de água, de gás e de eletricidade são da 
responsabilidade do subcessionário, que efetua o respetivo pagamento 
de modo direto à FDUL.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 15.º
Plataforma informática

O registo das utilizações das instalações da FDUL deve ser contem-
plado em plataforma informática, partilhada entre o Gabinete de Apoio 
à Gestão e a Divisão Académica.

Artigo 16.º
Atualização das compensações financeiras

Os valores das compensações financeiras a pagar pelas entidades 
utilizadoras das instalações são atualizados anualmente por deliberação 
do Conselho de Gestão, caso assim se justifique à luz dos princípios 
referidos nos artigos 4.º, 5.º e 6.º

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação na página da internet da FDUL.

ANEXO I

Caracterização dos espaços
Auditório:
Capacidade (número de lugares): 250 lugares
Área: 229 m2

Mobiliário: Cadeiras fixas com pala individual; Mesa de presidência 
(7 lugares)

Climatização: Ar condicionado Iluminação: Artificial
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção 

(4 m × 3 m)
Equipamento de som: Microfones de mesa; Entrada de som; Micro-

fones s/ fios; Sistema de tradução simultânea (1)

Sala de audiências:
Capacidade (número de lugares): 75
Área: 60 m2

Mobiliário: Cadeiras com pala individual (58 lugares); Mesa de pre-
sidência (6 lugares); Mesas laterais (4 lugares)

Climatização: Ar condicionado
Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Sala de estudo:
Capacidade (número de lugares): 170
Área: 518 m2 Iluminação: Artificial/natural

Anfiteatros:
Anfiteatro 1:
Capacidade (número de lugares): 342
Área: 317 m2
Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show;
Tela de projeção

Anfiteatro 2:
Capacidade (número de lugares): 214
Área: 187 m2

Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Anfiteatro 3:
Capacidade (número de lugares): 153
Área: 145 m2

Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Anfiteatro 4 e anfiteatro 5:
Capacidade (número de lugares): 99
Área: 96 m2 Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Anfiteatro 6, anfiteatro 7, anfiteatro 8 e anfiteatro 9:
Capacidade (número de lugares): 150
Área: 135 m2 Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Anfiteatro 10:
Capacidade (número de lugares): 354
Área: 271 m2 Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Salas de aula:
Sala de aula (tipo 1):
Capacidade (número de lugares): 63
Área: 108 m2 (9 m × 12 m)
Mobiliário: Carteiras individuais fixas
Piso: 1 e 2
Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Sala de aula (tipo 2):
Capacidade (número de lugares): 22 a 32
Área: 32 m2 (3,6 m × 9 m)
Mobiliário: Mesas duplas e cadeiras fixas; Mesas duplas e cadeiras 

não fixas
Piso: 1 e 2
Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Sala de aula (tipo 3):
Capacidade (número de lugares): 32 a 42
Área: 34 a 59 m2
Piso: 0
Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Salas de seminário/workshop:
Sala de seminário (12.34):
Capacidade (número de lugares): 39
Área: 70 m2 (9 m × m)
Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Sala de seminário (12.27):
Capacidade (número de lugares): 42
Área: 93 m2 (8,5 m × 11 m)
Climatização: Ar condicionado Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção

Sala de seminário (12.08) e (12.09):
Capacidade (número de lugares): 30
Área: 54 m2 (6,8 m × 8m)
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Climatização: Ar condicionado Iluminação: Artificial/natural
Equipamento de projeção: Projetor/Data Show; Tela de projeção 

Informação adicional (referente a todos os espaços)
Acessibilidade para pessoas com deficiência motora
Sinal wireless de acesso a Internet (1)
O uso da funcionalidade de tradução simultânea pressupõe a contra-

tação de uma empresa especializada para o efeito, sendo esse contrato 
da inteira responsabilidade dos interessados, bem como o pagamento 
dos respetivos custos.

Os custos associados a danos ou extravio do equipamento de tradu-
ção simultânea são da responsabilidade da entidade que contrata com a 
FDUL a utilização do espaço.

ANEXO II

Cedência de espaços

Tabela de preços
Dias úteis: 

Espaço 1 Dia (8 horas,
entre as 9h -20h)

½ Dia (4 horas
 entre as 9h -20h) Hora

Auditório  . . . . . . . . . . . 900 € 500 € 150 €
Sala de Audiências . . . . 400 € 220 € 90 €
Sala de Estudo  . . . . . . . 400 € 220 € 90 €
Anfiteatro 1  . . . . . . . . . 600 € 330 € 100 €
Anfiteatro 2  . . . . . . . . . 400 € 220 € 90 €
Anfiteatro 3  . . . . . . . . . 300 € 170 € 90 €
Anfiteatro 4 e 5  . . . . . . 200 € 120 € 90 €
Anfiteatro 6, 7, 8 e 9  . . . 300 € 170 € 90 €
Anfiteatro 10  . . . . . . . . 600 € 330 € 100 €
Sala de aula (Tipo 1) . . . 120 € 70 € 40 €
Sala de aula (Tipo 2)  . . . 60 € 35 € 10 €
Sala de aula (Tipo 3) . . . 80 € 45 € 15 €
Sala de seminário . . . . . 120 € 70 € 40 €

 Sábados, Domingos e Feriados e horários fora do intervalo indicado: Pre-
ços da tabela supra acrescidos de 25 %

Utilização dos espaços para captação de imagens:
Filmagens — 2000 €/dia (8 horas)
Fotografia — 600 €/dia (8 horas)

Notas
Aos preços apresentados acresce IVA à taxa legal;
Acresce aos preços indicados a contratação adicional de pessoal de 

apoio e de segurança, definida por acordo entre as partes e após avaliação 
das características do evento a realizar na FDUL;

Os horários de cedência das instalações, sempre que sejam dentro do 
período horário letivo, têm início e termo coincidente com o início e o termo 
das horas letivas, de modo a garantir -se um intervalo mínimo de 10 minutos 
entre o encerramento de um evento/atividade e o início do seguinte.

311389235 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 5765/2018

Correção do n.º 2 do artigo 91.º do Regulamento de Organização 
e Funcionamento dos Serviços de Natureza

Administrativa e Apoio Técnico do Instituto Superior Técnico
Considerando:
a) O Regulamento de Organização e Funcionamento dos Serviços de 

Natureza Administrativa e Apoio Técnico do Instituto Superior Técnico, 
publicado através do Despacho n.º 1503/2017, inserto no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 32, de 14 de fevereiro de 2017, adiante designado 
como Regulamento, o qual estabelece a estrutura orgânica atual dos 
serviços de natureza administrativa e apoio técnico do IST;

b) A previsão, no seu artigo 91.º do Núcleo de Propriedade Intelectual, 
o qual deverá ser dirigido por um coordenador, constituindo cargo de 
direção intermédia de 3.º grau;

c) Que a versão publicada em anexo ao despacho referido em a) 
mencionava, erradamente, que o referido cargo seria de direção inter-
média de 4.º grau;

d) Que, tendo o cargo permanecido não ocupado até esta data, tal 
inconformidade não foi detetada;

e) Que, no âmbito das atividades correntes de gestão de recursos 
humanos, em reunião do Conselho de Gestão de 26 de abril de 2018, 
foi identificada a necessidade de desenvolver os procedimentos para 
ocupação do cargo de Coordenador do Núcleo de Propriedade Intelec-
tual, tendo nesse momento sido verificada a existência da incorreção 
descrita em c) e a necessidade de, tão rapidamente quanto possível, 
promover a sua correção.

Ao abrigo dos artigos 13.º e 14.º dos Estatutos do IST, determino que:

a) O cargo de Coordenador do Núcleo de Propriedade Intelectual, 
previsto no n.º 2 do artigo 91.º do Regulamento de Organização e Fun-
cionamento dos Serviços de Natureza Administrativa e Apoio Técnico do 
Instituto Superior Técnico, publicado através do Despacho n.º 1503/2017, 
inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 14 de fevereiro de 
2017, constitui cargo de direção intermédia de 3.º grau;

b) Em consequência, o artigo referido passe a ter a seguinte redação:

«Artigo 91.º

[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Núcleo é dirigido por um coordenador, sempre que possível 

equiparado, para todos os efeitos legais, a cargo de direção intermédia 
de 3.º grau ou por um técnico superior, que reporta hierarquicamente 
ao coordenador de área respetivo.»

c) O presente despacho seja publicado no Diário da República, pro-
duzindo efeitos desde o dia seguinte ao dessa publicação.

16 de maio de 2018. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311370548 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho Normativo n.º 10/2018
Considerando que a alínea c) do n.º 2 do artigo 14.º do Regulamento 

n.º 578/2017 (Regulamento dos dirigentes da Universidade NOVA de 
Lisboa, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 210, de 31 de 
outubro de 2017), determina que os dirigentes intermédios de 3.º grau 
recebem despesas de representação correspondentes à direção intermédia 
de grau 3 da administração pública;

Considerando que só se encontram estabelecidas as identificações 
dos níveis remuneratórios correspondentes às remunerações base e 
despesas se representação dos cargos de direção intermédia de 1.º e 
2.º grau;

Considerando que a identificação dos níveis remuneratórios corres-
pondentes às remunerações base dos cargos de direção intermédia do 
3.º grau ou inferior é efetuada por remissão para diploma orgânico ou 
estatutário que os preveja;

Considerando que é necessário determinar o montante a pagar por 
despesas de representação aos Dirigentes intermédios de 3.º grau;

Considerando que o anterior Regulamento dos cargos de direção inter-
média da Universidade Nova de Lisboa, publicado através do Despacho 
n.º 15137/2013, publicado no Diário da República n.º 225, 2.ª série, de 
20 de novembro de 2013, no seu artigo 11.º, alínea c), fixava o montante 
das despesas de representação devidas aos dirigentes intermédios de 
3.º grau, em 35 % do valor fixado para os dirigentes intermédios de 
1.º grau;

Considerando que não se trata de matéria que afete de modo direto 
e imediato direitos ou interesses legalmente protegidos dos cidadãos, 
visto que carece de atos de aplicação posteriores, e portanto não neces-
sita de ser sujeito a audiência dos interessados nos termos do n.º 1 do 
artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo;

Determino, ao abrigo do artigo 18.º do Regulamento n.º 578/2017, 
que as despesas de representação pagas aos dirigentes intermédios de 3.º 
grau da Universidade NOVA de Lisboa sejam o correspondente a 35 % 
do valor fixado para os dirigentes intermédios de 1.º grau.

15 de maio de 2018. — O Reitor, Professor Doutor João de Deus 
Sàágua.

311378098 
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 Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.º 5766/2018
Por despacho do Presidente do Conselho Científico de 29 de maio 

de 2018, proferido por delegação de competências, foram nomeados 
os professores doutores a seguir indicados para fazerem parte do júri 
para apreciação do pedido de reconhecimento de habilitações a nível 
de mestrado, apresentado por Sandra Wantuil:

Professora Doutora Maria José Leitão Barroso Roxo, Professora Ca-
tedrática da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa.

Professor Doutor Pedro João Cruz Cortesão Casimiro, Professor 
Auxiliar da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa.

Professora Doutora Virgínia Maria Barata Teles, Professora Auxiliar 
do Instituto de Ciências Sociais da Universidade do Minho.

29 de maio de 2018. — O Diretor, Francisco Caramelo.
311388311 

 Despacho n.º 5767/2018
Por despacho do Presidente do Conselho Científico de 28 de maio 

de 2018, proferido por delegação de competências, foram nomeados 
os professores doutores a seguir indicados para fazerem parte do júri 
para apreciação do pedido de reconhecimento de habilitações a nível de 
mestrado, apresentado por Beatriz Teles Nascimento:

Professora Doutora Raquel Pereira Henriques, Professora Auxiliar 
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa.

Professora Doutora Ana Margarida Duarte Brito Alves, Professora 
Auxiliar da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa.

Professor Doutor Manuel Vicente de Sousa Lima Loff, Professor 
Associado da Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

29 de maio de 2018. — O Diretor, Francisco Caramelo.
311388093 

 Instituto Superior de Estatística
e Gestão de Informação

Edital n.º 580/2018
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Uni-

versitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de 
novembro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, por delegação de competências, o Diretor do Insti-
tuto Superior de Estatística e Gestão de Informação da Universidade 
Nova de Lisboa — NOVA Information management School (NOVA 
IMS), Prof. Doutor Pedro Miguel Pereira Simões Coelho, faz saber 
que está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a 
contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da 
República, para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado, na área disciplinar de Sistemas de Informação Geográfica, 
da NOVA IMS.

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do ECDU, 
bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Uni-
versitária da Universidade Nova de Lisboa e da NOVA IMS, publicados 
em Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série, n.º 58, de 24 
de março) e Despacho (extrato) n.º 514/2011 (DR, 2.ª série, n.º 166, de 
30 de agosto), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

I — Requisitos de admissão:
1 — Cumprir os requisitos gerais de admissão para recrutamento em 

funções públicas.
2 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candi-

datura ao concurso em apreço ser titular do grau de doutor há mais de 
cinco anos.

II — Apresentação da candidatura:
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submeti-

dos até ao trigésimo dia útil, contado a partir do dia seguinte à data da 
publicação deste Edital no Diário da República.

2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, 
por via postal ou presencialmente na Divisão de Recursos Humanos da 
NOVA IMS, sita no Campus de Campolide, 1070 -312 Lisboa.

III — Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura, que se encontra disponível em 
http://www.novaims.unl.pt/quem -somos -bolsa -de -emprego -ofertas -de-
-emprego, devendo o candidato manifestar o seu consentimento para 
que as comunicações e notificações, no âmbito deste procedimento 
concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o respe-
tivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documen-
tação a seguir indicada, que deverá ser apresentada em língua portuguesa 
ou inglesa:

a) 12 exemplares, em suporte digital, do curriculum vitae do can-
didato;

b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, 
na área disciplinar a que respeita o concurso;

c) 12 exemplares de cada um dos trabalhos publicados, mencionados 
no curriculum vitae, preferencialmente em suporte digital, designada-
mente os mais representativos, no que respeita ao seu contributo para 
o desenvolvimento e evolução da área disciplinar para que é aberto o 
concurso;

d) 12 exemplares, preferencialmente em suporte digital, do Relatório 
sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar 
do concurso;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri op-
tar por solicitar a documentação indicada nas alíneas anteriores ou 
qualquer outra documentação científica citada no curriculum vitae 
do candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo 
de 10 dias úteis;

f) Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa, ou de um país 
cuja língua oficial seja o Português ou o Inglês, o respetivo processo de 
candidatura incluirá uma certificação reconhecida internacionalmente 
do domínio da língua inglesa a um nível que permita a lecionação 
nessa língua.

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por declaração 
prestada no formulário, referido no ponto 1.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portu-
guesa são necessariamente apresentados em português e em inglês os 
documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos e 
reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser 
suprida oficiosamente determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de 
acordo com a sistemática do ponto IV deste Edital.

IV — Critérios de avaliação — Critérios de avaliação: Os critérios, 
indicadores e ponderações, com vista à avaliação dos candidatos, apro-
vados pelo júri, são os seguintes:

1 — Desempenho Científico (40 %):
1.1 — Publicação de artigos científicos;
1.2 — Publicações de livros científicos;
1.3 — Coordenação e participação em projetos de investigação;
1.4 — Direção de unidades de investigação;
1.5 — Comunicações apresentadas em congressos e colóquios cien-

tíficos;
1.6 — Participação em órgãos de revistas científicas e em júris de 

prémios científicos;
1.7 — Participação em comissões, organizações ou redes de caráter 

científico;
1.8 — Patentes registadas;
1.9 — Orientações das teses de doutoramento;
1.10 — Orientações de teses, projetos e relatórios de estágio de mes-

trado.
2 — Capacidade Pedagógica (20 %):
2.1 — Diversidade de unidades curriculares ensinadas (matérias e 

ciclos de estudo);
2.2 — Publicação de lições e outro material pedagógico;
2.3 — Participações em júris de provas académicas e de concursos 

das carreiras docente e de investigação;
2.4 — Prémios e distinções académicas;
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2.5 — Experiência internacional;
2.6 — Avaliação da docência por parte dos alunos.
3 — Extensão Universitária (20 %):
3.1 — Divulgação científica;
3.2 — Prestação de serviços à comunidade.
4 — Órgãos Académicos (20 %):
4.1 — Participação em órgãos académicos;
4.2 — Participação em tarefas de gestão universitária.

V — Cada vogal do júri efetuará o seu exercício de avaliação, pon-
tuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 
0 a 100 pontos, como a seguir é indicado:

Desempenho Científico: 40 % | 0 -100)
Capacidade Pedagógica: 20 % | 0 -100)
Extensão Universitária: 20 % | (0 -100)
Órgãos Académicos: 20 % | (0 -100)

VI — Composição do Júri:
Presidente: Doutor Pedro Miguel Pereira Simões Coelho, Professor 

Catedrático da NOVA Information Management School, Universidade 
Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:
Doutor João Álvaro Brandão Soares de Carvalho, Professor Catedrá-

tico da Escola de Engenharia da Universidade do Minho;
Doutor José Luís Zêzere, Professor Catedrático do Instituto de Geo-

grafia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa;
Doutor José Miguel Cardoso Pereira, Professor Catedrático do Insti-

tuto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa;
Doutor Marco Octávio Trindade Painho, Professor Catedrático 

da NOVA Information Management School, Universidade Nova de 
Lisboa;

Doutor Victor José de Almeida e Sousa Lobo, Professor Catedrático 
Convidado da NOVA Information Management School, Universidade 
Nova de Lisboa.

VII — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 

científica onde é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 
classificações a que se refere o número anterior, cada vogal apresenta 
uma proposta justificada de admissão (classificação final igual ou su-
perior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito 
absoluto, para cada um dos candidatos.

3 — São admitidos a concurso os candidatos que tenham proposta 
favorável de admissão da maioria dos vogais do júri.

4 — Determinados os candidatos admitidos, com base nas classi-
ficações a que se refere a alínea b) do n.º 6 do artigo 16.º do Regula-
mento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL, cada 
vogal apresenta um parecer escrito com a ordenação dos candidatos 
admitidos.

5 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no parecer referido no 
número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 do artigo 16.º 
do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da 
UNL.

6 — Se algum candidato não for admitido será notificado, para se 
pronunciar, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

E para constar se publica o presente Edital.

25 de maio de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Simões Coelho.
311378365 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE LISBOA

Aviso n.º 7761/2018
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, após homologação 
da lista unitária de ordenação final dos candidatos, no âmbito do 
procedimento concursal comum, aberto pelo aviso n.º 7245/2017, 
com publicação no D.R. 2.ª série n.º 124, de 29 de junho de 2017, se 
procedeu, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigos 6.º, 
artigos 7.º e 40.º da referida Lei, à celebração do contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com os trabalhadores, 

para preenchimento de 8 postos de trabalho da carreira de Assistente 
Operacional, categoria de Assistente Operacional, do mapa de pessoal 
dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa, ficando 
colocados na 1.ª posição, nível 1 da tabela remuneratória única do 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de julho, da carreira de 
Assistente Operacional:

Ana Vanessa da Silva Fernandes — desde 18/12/2017.
Bernardete Luís da Silva Farinha — desde 11/12/2017.
Bernardo da Silva e Gama de Noronha Sêrro — desde 11/12/2017.
Frederico André de Carvalho Vieira — desde 21/12/2017.
Inês Gonçalves Curado — desde 11/12/2017.
Sílvia Raquel Guerreiro Rocha — desde 11/12/2017.
Vera Mónica Costa Carmo — desde 11/12/2017.
Verónica Isabel Marques Fialho — desde 11/12/2017.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos ter-
mos do artigo 48.º da Lei n.º 98/1997 de 26 de agosto e alterada pela 
Lei n.º 48/2006 de 29 de agosto, por remissão do artigo 145.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.)

11 de maio de 2018. — O Administrador dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Lisboa, Carlos Dá Mesquita.

311367113 

 Aviso n.º 7762/2018

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhado-
res da carreira de assistente operacional, no Núcleo de Alimenta-
ção, do mapa de pessoal não docente dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 28.º a 39.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, conjugado com os artigos 19.º e 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho 
de 8 de maio de 2018 do Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor 
António Cruz Serra, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
para recrutamento de 10 (dez) trabalhadores da carreira de assistente 
operacional, na modalidade de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, na Núcleo de Alimentação do mapa de 
pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da Universidade de 
Lisboa (SASULisboa).

1 — Modalidade do procedimento:
a) O presente aviso reveste a forma de procedimento concursal 

comum, por inexistir reservas de recrutamento constituídas, quer no 
próprio serviço, quer na entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), conforme o mecanismo 
previsto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro;

b) O presente aviso é publicado na sequência do procedimento pré-
vio determinado pela Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, conjugada 
com o regime da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, tendo sido 
comunicada, por parte da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA), a inexistência de trabalhadores em 
funções públicas em regime de qualificação com o perfil adequado às 
necessidades dos SASULisboa, e que justificam a abertura do presente 
procedimento concurso comum.

2 — Modalidade de contrato: Contrato de Trabalho em Funções Pú-
blicas por tempo indeterminado.

3 — Local de trabalho: O posto de trabalho situa -se nas instalações 
dos SASUL em Lisboa.

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
a) Referência única — Unidades Alimentares dos SASULisboa, para 

realização de tarefas ao nível de:
Confeção e preparação de alimentos;
Serviço de refeições e manutenção do espaço de confeção e consumo 

dos alimentos referidos;
Demais tarefas conexas com as atividades próprias de estruturas de 

fornecimento alimentar à comunidade universitária.

5 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento con-
cursal ora solicitado irá ser proposta aos candidatos selecionados a 
primeira posição remuneratória da carreira e categorias respetivas, 
a que corresponde, para Assistente Operacional, ao 1.º nível/1.ª po-
sição remuneratória nos termos do artigo 42.º n.º 1, alínea d) da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015), 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de 580,00€ (quinhentos e oitenta euros), ao abrigo da 
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Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com a verba 
disponível cabimentada.

6 — Requisitos de admissão:
a) Serem detentores, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Nível habilitacional — Escolaridade obrigatória exigida para o 
nível etário de cada concorrente.

8 — Constitui requisito preferencial:
a) Formação profissional com certificação específica e comprovada 

em áreas funcionais e técnicas correspondentes às atividades dos postos 
de trabalho a concurso;

b) Experiência profissional comprovada nas áreas funcionais corres-
pondentes às atividades dos postos de trabalho a concurso.

9 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do SASULisboa idênticos 
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento.

10 — Em cumprimento do estabelecido no artigo 30.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o disposto no artigo 37.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, o recrutamento inicia -se 
de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado. Por despacho do Magnifico Reitor da 
Universidade de Lisboa, tendo em conta a natureza técnica das 
tarefas a executar e a urgência de que se reveste o procedimento, 
em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público pre-
viamente estabelecida.

11 — Forma e local de apresentação da candidatura:
a) Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 

as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura 
que se encontra disponível no Portal dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa, em www.sas.ulisboa.pt, podendo ser entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente, das 10h às 17h 
ou remetidas por correio registado com aviso de receção, até ao termo 
do prazo, para:

Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e Finan-
ceiro dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa, Núcleo 
Administrativo Recursos Humanos e Expediente — Edifício “Cantina 
Velha”, Cidade Universitária, Avenida Professor Gama Pinto 1600 -192 
Lisboa.

b) Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou 
qualquer documentação entregue noutro suporte que não em formato 
papel.

c) O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos seguintes 
elementos, sob pena de exclusão do candidato nos casos de falta de 
apresentação dos documentos referidos das alíneas i) e ii) abaixo:

i) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iii) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
iv) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

12 — Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego 
público, à exceção dos trabalhadores pertencentes, no momento da 
candidatura, aos SASULisboa, para além dos elementos acima indicados, 
deverão, igualmente, apresentar:

a) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 

forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto;

b) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

13 — A não apresentação dos documentos acima enumerados nas 
alíneas a) e b) do ponto 12 impossibilita a admissão dos candidatos 
ao presente procedimento concursal, implicando a sua exclusão do 
mesmo.

14 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto de quaisquer 
elementos relevantes no formulário de candidatura, mais precisamente, 
ausência de elementos que não permitam a clara compreensão ou evidên-
cia do seu conteúdo ou da pretensão do candidato, determina igualmente 
a exclusão dos candidatos do procedimento concursal.

15 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam os requisitos 
e formalidades apontados no presente aviso.

16 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

17 — Métodos de seleção:
a) Nos termos do disposto artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho:
i) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) e 

avaliação psicológica (AP);
ii) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

18 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 
que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção 
adotados serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC);

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

19 — Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos 
de natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com 
as exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento 
da língua portuguesa, de aritmética adequada ao nível habilitacional 
detido bem como conhecimento de matérias e diplomas descritos no 
ponto seguinte.

20 — A prova de conhecimentos é escrita, com consulta a elementos 
e documentação exclusivamente em suporte papel, de natureza teórica 
e de realização individual, com a duração de 90 (noventa) minutos e 
versará sobre temas, como:

a) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas;

b) Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro — Código do Trabalho;
c) Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro — Código do Procedimento 

Administrativo;
d) Despacho n.º 14601/2013, de 12 de novembro — Estatutos dos 

Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa;
e) Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro — Regime Jurídico das Insti-

tuições de Ensino Superior;
f) Despacho n.º 10880/2014 — Regulamento do Período de Funcio-

namento e Horário de Trabalho do Pessoal dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Lisboa (SASULISBOA).

21 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de per-
sonalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer 



16364  Diário da República, 2.ª série — N.º 111 — 11 de junho de 2018 

um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido.

22 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e os entrevistados, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

23 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

24 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

25 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada uma escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

26 — O presente procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento de assistentes operacionais é urgente face 
à necessidade de intervenção e de resposta dos Serviços de Ação 
Social no âmbito de todas as suas atribuições, dado que se debate 
com uma grave carência de recursos humanos devido a saídas por 
aposentação e diversas situações de mobilidade, e assim, nos termos 
previstos no n.º 1, do artigo 8.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de seleção serão aplicados 
de forma faseada, o que implica que a não aprovação num dos mé-
todos de seleção não permite a realização do seguinte e determina a 
exclusão do procedimento concursal.

27 — Classificação final:
a) A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 20 valores, 

considerando-se a valoração até às centésimas, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP × 30 %) + (EPS × 30 %)

b) Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 21 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 30 %)

28 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

29 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento concur-
sal, não sendo possível qualquer adiamento ou realização de método em 
data diferente da especificada para todos os candidatos.

30 — Exclusão e notificação dos candidatos:
a) Os candidatos excluídos são notificados por uma das formas pre-

vistas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

b) Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos 
métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria;

c) Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convoca-
dos para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

31 — Composição do Júri:
a) Presidente: Nuno Miguel Amaral Jorge — Coordenador do Nú-

cleo Administrativo do Departamento Administrativo e Financeiro dos 
SASULisboa;

b) Vogais efetivos:
Sílvia do Rosário Carvalheira dos Santos — Coordenadora do Núcleo 

de Alimentação dos SASULisboa;
Heitor Alexandre Guerreiro Oliveira — Técnico Superior do Núcleo 

de Alimentação dos SASULisboa;

c) Vogais suplentes:
Alice Ferreira Pires Traguedo Mendonça — Técnica Superior do 

Núcleo de Alimentação dos SASULisboa;
Rita Maria Vivas Pestana Casquilho Almeida Santos — Coordenadora 

da Área de Alojamento e Apoio à Infância da Unidade de Apoios Sociais 
e Serviços Alimentares dos SASULisboa.

32 — O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

33 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respe-
tiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar e o sistema 
de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas, após o término do prazo para receção de candidaturas.

34 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

35 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

36 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

37 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do edifício dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio próprio, em 
https://www.sas.ulisboa.pt.

38 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

25 de maio de 2018. — O Administrador dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Lisboa, Carlos José Paula Dá Mesquita Garcia.

311375295 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Aviso (extrato) n.º 7763/2018
Por despacho do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de 

Bragança, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de ju-
nho, celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com Isabel Cristina Fernandes Rodrigues Ferreira, 
para o exercício das funções de Professor Coordenador Principal, na 
área Disciplinar de Ciências Agrárias, para a Escola Superior Agrária 
de Bragança.

24 de maio de 2018. — O Presidente, João Alberto Sobrinho Tei-
xeira.

311376429 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.º 7764/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, reunidas as con-
dições previstas no artigo 99.º -A do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, o Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, por 
despacho de 15 de maio de 2018, autorizou a consolidação definitiva 
da mobilidade da trabalhadora Paula Maria da Silva Soares de Oliveira, 
na carreira/categoria de Técnica Superior, posicionada na 2.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15, a qual produz efeitos partir de 
15 de maio de 2018.

22.05.2018. — O Administrador do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Daniel Roque Gomes.

311381678 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.º 5768/2018

Extensão de Encargos Plurianuais
Por meu despacho de 26 de maio de 2018 e considerando que:
a) O Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria) pretende realizar um 

contrato para a Prestação de Serviços de Cópia e Impressão em regime 
de Outsourcing, para a Oficina Digital, por um período de 60 meses, 
não renovável;

b) O contrato a celebrar envolve encargos a serem suportados em mais 
de um ano económico, através de verbas inscritas no orçamento de 2018 e 
nos orçamentos dos anos subsequentes, em fonte de financiamento de re-
ceitas próprias e/ou receitas provenientes de cofinanciamento comunitário;

c) O IPLeiria não possui quaisquer pagamentos em atraso.

Foi autorizada, ao abrigo do Despacho n.º 3628/2016, dos Ministros 
das Finanças e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de março e nos termos 
do n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho e do n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a assunção dos 
compromissos plurianuais decorrentes da execução do referido contrato 
de prestação de serviços, repartidos da seguinte forma:

Ano 2018 — € 3.800,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2019 — € 11.400,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2020 — € 11.400,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2021 — € 11.400,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2022 — € 11.400,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2023 — € 7.600,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;

A importância fixada para cada ano poderá ser acrescida do saldo 
apurado no ano que lhe antecedeu.

28 de maio de 2018. — O Presidente, Rui Filipe Pinto Pedrosa.
311383484 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extrato) n.º 5769/2018
Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto 

Politécnico do Porto, publicados em anexo ao Despacho Normativo 
n.º 5/2009, de 26 janeiro de 2009, alterados através do Despacho Norma-
tivo n.º 6/2016, de 20 de julho de 2016, em conjugação com a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e artigos 15.º e 
seguintes dos Estatutos do Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração, publicados em anexo ao Despacho n.º 15834/2009, de 10 de 
julho, foi por mim homologada, em 21 de maio de 2018, a eleição do 
Professor Doutor Fernando José Malheiro de Magalhães, como Presi-
dente do Instituto Superior de Contabilidade e Administração.

23 de maio de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 
Professor Doutor João Rocha.

311380592 

 Escola Superior de Media Artes e Design

Edital n.º 581/2018
Por ter sido publicado indevidamente o Edital n.º 505/2018, no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 96 de 18.05.2018, referente à abertura de 
concurso documental com vista à ocupação de dois postos de trabalho, 
na categoria de professor adjunto, na área de Design Gráfico, para 
Escola Superior de Media Artes e Design, procede -se à anulação da 
referida publicação.

18 de maio de 2018. — A Presidente da ESMAD, Olívia Marques 
da Silva.

311377903 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Aviso (extrato) n.º 7765/2018
Nos termos da alínea d) do n.º.1 do artigo 4.º da Lei n.º.35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que a Docente, Ana Maria Rosa Oliveira 

Henriques Oliveira, cessou o exercício de funções na Escola Superior de 
Educação do Instituto Politécnico de Viseu, por motivo de aposentação, 
com efeitos a 1 de maio de 2018.

17 de maio de 2018. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

311366028 

 Aviso (extrato) n.º 7766/2018
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna-se público que a Assistente Operacional, Olinda dos 
Santos de Matos Pais, cessou o exercício de funções na Escola Superior 
Agrária do Instituto Politécnico de Viseu, por motivo de aposentação, 
com efeitos a 2 de maio de 2018.

17 de maio de 2018. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

311366069 

 Aviso (extrato) n.º 7767/2018
Nos termos da alínea d) do n.º.1 do artigo 4.º da Lei n.º.35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que a Assistente Operacional, Dálila de 
Matos Campos Costa, cessa o exercício de funções nos Serviços de Ação 
Social do Instituto Politécnico de Viseu, por motivo de aposentação, 
com efeitos a 1 de junho de 2018.

21 de maio de 2018. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

311370726 

 Despacho (extrato) n.º 5770/2018
Por despachos do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 

proferidos na data abaixo indicada:
De 18 -04 -2018
Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções pú-

blicas a termo resolutivo certo, com a Mestre Alexandra João Rodrigues 
Marques Gil, como Assistente Convidada, para a Escola Superior de 
Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), 
com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, ín-
dice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período 
de 23 -04 -2018 a 13 -07 -2018.

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo, com a Mestre Elsa Margarida Magalhães 
Simões de Almeida, como Assistente Convidada, para a Escola Superior 
de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), 
com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, ín-
dice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período 
de 23 -04 -2018 a 13 -07 -2018.

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com o Licenciado Carlos Manuel 
Nogueira Martins dos Santos, como Assistente Convidado, para a Es-
cola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo 
parcial (29,2 %), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, 
pelo período de 23 -04 -2018 a 13 -07 -2018.

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com a Licenciada Maria Natália Mi-
randa da Silva, como Assistente Convidada, para a Escola Superior de 
Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), 
com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, ín-
dice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período 
de 23 -04 -2018 a 13 -07 -2018.

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com o Mestre Luís Miguel Pereira 
Condeço, como Assistente Convidado, para a Escola Superior de Saúde 
de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), com a 
remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do 
vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período de 23 -04 -2018 
a 13 -07 -2018.

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo, com a Mestre Ana Maria Anjos Rocha, 
como Assistente Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu 
deste Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), com a remune-
ração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do ven-
cimento de Assistente em tempo integral, pelo período de 23 -04 -2018 
a 13 -07 -2018.

22 de maio de 2018. — O Administrador, Mário Luís Guerra de 
Sequeira e Cunha.

311370759 
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PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha das Flores

Aviso n.º 25/2018/A

Procedimento concursal comum para preenchimento de 3 postos 
de trabalho, da carreira especial de enfermagem, categoria de 
enfermeiro, no regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.
1 — Nos termos das disposições do n.º 4 do artigo 30 da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, conjugado com a resolução n.º 178/2009, de 24 de novembro, 
retificada pela declaração n.º 14/2009 de 2 de dezembro, torna -se público 
que, por Despacho de Suas Excelências o o Secretário Regional da Saúde 
de 16 -05 -2018 e do Vice -Presidente do Governo Regional, de 19 -05 -2018, 
se encontra aberto, pelo dez dias úteis a contar a partir da data da publi-
cação do presente aviso, processo concursal para admissão a de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para três 
lugares na categoria de Enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, 
do Quadro de Ilha afeto à Unidade de Saúde da Ilha das Flores.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar qualquer forma de discriminação.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, diploma que 
aprova a Lei Geral do Trabalho em funções Públicas conjugado com a resolu-
ção n.º 178/2009, de 24 de novembro, retificada pela declaração n.º 14/2009, 
de 2 de dezembro, Decreto -Lei n.º 248/2009 de 22 de setembro, pelo Decreto-
-Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, pela portaria n.º 250/2014 de 28 de 
novembro, alterada pela Portaria n.º 323/2016 de 19 de dezembro, Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2007/A de 10 de dezembro, regulamentado 
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2008/A de 20 de outubro, Lei 
n.º 59/2008 de 11 de setembro, Portaria n.º 1553D/2008 de 31 de dezembro.

4 — O Prazo de Validade — O procedimento concursal é aberto para 
os postos de trabalho a ocupar, caducando com o seu preenchimento.

5 — O conteúdo funcional é o constante no artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro.

6 — O local de trabalho é a Unidade de Saúde da Ilha das Flores, a 
qual abrange a área geográfica da Ilha das Flores.

7 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento dos tra-
balhadores recrutados é objeto de negociação nos termos do n.º 1 do 
artigo 38 da Lei geral do Trabalho em Funções Públicas aprovado em 
anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de junho. A remuneração a atribuir é a 
prevista no Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro e Portaria 
n.º 1553 -C/2008 de 31 de dezembro, com as limitações impostas pela 
Lei do Orçamento do Estado.

8 — São requisitos gerais os constantes no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Publicas aprovado em anexo a Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho a saber:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória;

9 — São requisitos especiais:
a) Possuir o título profissional de enfermeiro;
b) Estar inscrito na ordem dos enfermeiros.

10 — Âmbito do recrutamento: só poderão ser opositores ao pro-
cedimento concursal os candidatos que se encontrem nas condições 
previstas no âmbito de recrutamento previsto no n.º 4 do artigo 30.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ou seja, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público ou sem vínculo 
de emprego público, conforme Despacho n.º 471/2018, 22 de março.

11 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 
disponível no site http://bepa.azores.gov.pt/documentos/Formularios/
Formulario_Candidatura.pdf, nos moldes legais, dirigidos ao Presidente 
do Júri do Procedimento Concursal, Rua do Hospital, 9970 -303 Santa 
Cruz das Flores, ou no serviço de expediente, durante as horas normais 
de funcionamento ou remetidas pelo correio com aviso de receção, até ao 
termo do último dia do prazo fixado no n.º 2 do presente aviso.

12 — Do requerimento devem constar:
a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionali-

dade, data de nascimento, número de Bilhete de Identidade ou cartão 
de cidadão, residência, código postal, contacto telefónico e correio 
eletrónico);

b) Identificação do concurso, mediante referência onde se encontra 
publicado o presente aviso de abertura e o lugar a que se candidata;

c) Morada para contacto relativo aos trâmites processuais do con-
curso;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem sus-
cetíveis de influenciar a apreciação do seu mérito ou de constituírem 
motivo de preferência legal;

13 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Declaração, devidamente atualizada e autenticada, emitida pelos 
serviços a que o candidato pertence, da qual conste, de forma inequívoca 
a modalidade da relação jurídica de emprego público e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na administração pública;

b) Certificado de robustez física para o exercício de funções públicas, pas-
sado pela autoridade de saúde da área de residência, e certificado do registo 
criminal válido que podem ser substituídos por declaração no formulário 
tipo, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, da situação precisa 
em que o candidato se encontra relativamente a cada um desses requisitos;

c) Documentos comprovativos, dos requisitos estabelecidos no ponto 9 
do presente aviso, devidamente autenticados;

d) Três exemplares do curriculum vitae, devidamente datados e as-
sinados, acompanhados dos documentos que comprovem a veracidade 
dos elementos neles contidos, nomeadamente, formação académica, 
profissional e outros;

e) Declaração passada pelo serviço, devidamente autenticada, onde 
conste a natureza do vínculo e tempo de serviço;

f) O estabelecido no presente aviso não impede que o júri solicite, a 
qualquer candidato, documento comprovativo das suas declarações.

13.1 — A falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
elementos elencados nos números 8 e 13, de a) a d), determina a exclusão 
do procedimento.

14 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
15 — Métodos de Seleção — Os métodos de seleção a utilizar são, 

nos termos previstos no n.º 4 do artigo 6.º da Portaria n.º 250/2014, de 
28 de novembro, a avaliação curricular, complementada por entrevista 
profissional de seleção de acordo com a Portaria n.º 323/2016 de 19 de 
dezembro.

A Classificação Final (CF) — Visa analisar a qualificação dos can-
didatos de acordo com o seguinte fórmula:

CF = AC [(NC × 3) + (EP × 7) + (FP × 5)] + (EPS × 5)/20

sendo:
AC — Avaliação Curricular
NC — Nota de Curso;
EP — Experiência Profissional;
FP — Formação Profissional;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção;

15.1 — Nota de Curso
Considera -se que cada valor da nota final de curso corresponde a 

um ponto.
15.2 — Experiência profissional:
Partindo de uma base de 10 valores, acrescem 1 valor por cada 3 meses 

de exercício de funções como enfermeiro na Unidade de Saúde da Ilha 
das Flores e 0,5 valores por cada 3 meses de exercício de funções como 
enfermeiro noutras Instituições, até ao limite de 20 valores;
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15.3 — Formação profissional/académica:
Apenas serão consideradas as formações profissionais no domínio da 

enfermagem, extra contexto académico base (após o término do curso 
de Licenciatura em Enfermagem) e partindo de uma base de 10 valores. 
A este valor acrescem, até ao máximo de 20 valores:

15.3.1 — 3 valores por curso de Pós -Licenciatura de Especialização 
em Enfermagem;

15.3.2 — 2,5 valores por Curso de Doutoramento na Área de 
Saúde;

15.3.3 — 2 valores por Mestrado na Área de Saúde;
15.3.4 — 1 valor por Pós -Graduação, em área de saúde, obtida por 

uma Universidade, Instituto Politécnico ou Escola Superior de Enfer-
magem, com o mínimo de 30 crédito (ECTS);

15.3.5 — 0,5 valores por cada ação de formação realizada, na quali-
dade de formador, devidamente comprovada;

15.3.6 — 0,2 valores por cada ação de formação frequentada, devida-
mente comprovada, com duração igual ou inferior a 6 horas;

15.3.7 — 0,4 valores por cada ação de formação frequentada, devida-
mente comprovada, com duração superior a 6 horas até 24 horas inclusive;

15.3.8 — 0,5 valores por cada ação de formação frequentada, devi-
damente comprovada, com duração superior a 24 horas;

15.3.9 — Nas ações de formação cujo certificado comprovativo não refira 
o número de horas, o júri considera um dia de formação igual a 6 horas.

15.4 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, bem como 
a motivação e interesse, de acordo com a seguinte fórmula:

EPS = (DC × 10) + (CC × 6) + (MI × 4)/20

sendo:
DC — Discussão Curricular;
CC — Capacidade Comunicação;
MI — Motivação e Interesse.

15.4.1 — Valoração dos Métodos de Seleção — Na valoração dos 
métodos de seleção são adotadas diferentes escalas de classificação, 
de acordo com a especificidade de cada método, sendo os resultados 
convertidos para a escala de 0 a 20 valores:

15.4.2 — A Classificação Final (CF) é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar;

15.4.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) é avaliada se-
gundo níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final dos métodos de seleção, constam de ata do júri, que será facultada 
aos candidatos sempre que solicitada por escrito.

17 — Havendo igualdade de classificação aplicam  -se os critérios de 
ordenação preferencial previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro.

18 — Em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 03 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2002/A, de 01 de março, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

19 — Os candidatos com deficiência devem declarar, no formulário 
tipo de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência.

20 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em quadro localizado em sítio publico na Unidade de Saúde da 
Ilha das Flores será publicitado na internet no sítio da Bolsa de Emprego 
Público dos Açores BEPA — Açores.

21 — De acordo com o ponto n.º 4, do artigo 23 da Portaria 250/2014, de 
28 de novembro, as alegações a apresentar pelos candidatos e a deliberação 
a proferir sobre as mesmas podem ter por suporte um formulário tipo, caso 
em que é de utilização obrigatória, disponível no http://bepa.azores.gov.
pt/documentos/Formularios/Formulario_Audiencia.pdf.

22 — A lista de classificação final dos candidatos que completem o 
procedimento, ordenada por ordem decrescente de acordo com a escala 
classificativa de 0 a 20 valores, considerando excluídos os candidatos que 
nos métodos de seleção eliminatórios ou na classificação final obtenham 
classificação inferior a 9,50 valores, após homologação do Conselho de 
Administração da Unidade de Saúde da Ilha das Flores, é publicitada 

na 2.ª série do Diário da República, afixada em quadro localizado em 
sítio publico na Unidade de Saúde da Ilha das Flores.

23 — As falsas declarações serão punidas por Lei.
24 — O Júri terá a seguinte constituição:
Presidente: Eunice Margarida Coelho de Lima, com categoria de 

enfermeira da carreira especial de enfermagem afeta à Unidade de 
Saúde da Ilha das Flores;

1.º Vogal efetivo: Madalena Bettencourt Cordeiro, com categoria 
de enfermeira da carreira especial de enfermagem afeta à Unidade de 
Saúde da Ilha das Flores, que substituirá a presidente do júri nas suas 
ausências e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Délia da Conceição Gomes Oliveira, com categoria 
de enfermeira da carreira especial de enfermagem afeta à Unidade de 
Saúde da Ilha das Flores

1.º Vogal suplente: Ana Margarida Raposo Vicente, com categoria 
de enfermeira da carreira especial de enfermagem afeta à Unidade de 
Saúde da Ilha das Flores

2.º Vogal Suplente: Marco Paulo Gomes Oliveira, com categoria 
de enfermeiro da carreira especial de enfermagem afeto à Unidade de 
Saúde da Ilha das Flores.

29 de maio de 2018. — A Presidente do Júri, Eunice Margarida 
Coelho de Lima.

311387689 

 Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge

Aviso n.º 26/2018/A
1 — Nos termos do disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 11.º da Por-

taria n.º 250/2014, de 28 de novembro, alterada pela Portaria n.º 323/2016, 
de 19 de dezembro e do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral de Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), considerando o mapa anual global consoli-
dado de recrutamento, destinado a trabalhadores sem vínculo de em-
prego público ou com vínculo de emprego público a termo, previsto no 
Despacho Conjunto n.º 471/2018, de 22 de março, de Sua Excelência o 
Vice -Presidente do Governo e de Sua Excelência o Secretário Regional 
da Saúde, e na sequência dos despachos autorizadores de Sua Excelência 
o Vice -Presidente do Governo Regional e de Sua Excelência o Secretário 
Regional da Saúde, de, respetivamente, 14 e 16 de maio de 2018 torna-
-se público que, por deliberação de 29 de maio de 2018 do Conselho de 
Administração da Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação simul-
tânea do presente aviso na 2.ª série do Diário da República e na Bolsa de 
Emprego Público dos Açores (BEPA), procedimento concursal comum 
para preenchimento de 6 (seis) postos de trabalho para o desenvolvimento 
de atividades decorrentes da carreira especial da área da saúde de Enfer-
magem, categoria de Enfermeiro, do Quadro Regional de Ilha de São 
Jorge, afeto à Secretaria Regional da Saúde, Direção Regional da Saúde, 
Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Nos termos do Despacho SRAS/SRAP/2000/1, de 19 de dezem-
bro, faz -se constar a seguinte menção: Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer discriminação.

3 — Âmbito do recrutamento — Trabalhadores com vínculo de em-
prego público a termo ou sem vínculo de emprego público, nos termos 
do n.º 4 e 6 do artigo 30.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas dis-
posições contidas na Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, pela Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro, alterada pela Portaria n.º 323/2016, de 19 de dezem-
bro, pela Lei Geral de Trabalho em Funções públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei, n.º 35/2014, de 20 de junho, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2008/A, de 24 de julho, na redação do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, e pelo Código do Procedimento 
Administrativo.

5 — Local de Trabalho — Unidade de Saúde de Ilha de São 
Jorge, que integra o Centro de Saúde da Calheta, sito em Relvinha, 
9850 -076 Calheta e o Centro de Saúde de Velas, sito na Rua do Corpo 
Santo, 9800 -541 Velas.

6 — Caracterização dos postos de trabalho — Exercício de fun-
ções inerentes à carreira e categoria de enfermeiro, com grau de com-
plexidade 3, de acordo com o disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro.



16368  Diário da República, 2.ª série — N.º 111 — 11 de junho de 2018 

7 — Remuneração — O posicionamento remuneratório dos trabalha-
dores recrutados terá em conta o preceituado no artigo 38.º da LTFP, 
após o termo do procedimento concursal, sendo efetuado em obediência 
aos limites impostos pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, mantido em vigor no ano de 2018 pelo artigo 20.º da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro (LOE para o ano de 2018), estando 
vedada qualquer valorização remuneratória dos candidatos integra-
dos na categoria correspondente aos postos de trabalho publicitados e 
tendo como referência a posição remuneratória a 1.ª posição da tabela 
remuneratória constante do anexo ao Decreto -Lei n.º 122/2010, de 
11 de novembro.

8 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos ao procedimento 
concursal os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação de candidaturas, cumulativamente os seguintes 
requisitos:

8.1 — Cumprir os requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, a saber:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória

8.2 — Possuir o título profissional de enfermeiro atribuído pela Ordem 
dos Enfermeiros;

8.3 — Possuir cédula profissional definitiva, atribuída pela Ordem dos 
Enfermeiros, conforme disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro.

9 — Impedimentos de admissão — Não podem ser admitidos can-
didatos que cumulativamente, se encontrem integrados nas carreiras, 
sejam titulares das categorias em referência e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho no Quadro Regional de Ilha de 
São Jorge idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

10 — A formalização das candidaturas deverá ser efetuada em im-
presso próprio, disponível na Secção de Pessoal da Unidade de Saúde de 
Ilha de São Jorge (disponível mediante pedido para sras -usisj@azores.
gov.pt) ao qual deverão anexar, sob pena de exclusão, os seguintes 
documentos:

a) Documento comprovativo da posse título de enfermeiro;
b) Documento comprovativo do vínculo à Administração Pública ou 

documento comprovativo do preenchimento dos requisitos necessários 
para esse vínculo;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Enfermeiros;
d) Três exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado em mo-

delo europeu, proceda à indicação das habilitações literárias, às funções 
que exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos respetivos 
períodos de duração e atividades desenvolvidas relevantes, assim como 
a formação profissional detida, com indicação das ações de formação 
finalizadas (cursos, estágios, encontros, simpósios, especializações e 
seminários, indicando a respetiva duração e datas de realização);

e) Documentos comprovativos das habilitações literárias exigidas, 
com respetiva classificação final;

f) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
relacionadas com a área funcional do posto de trabalho a que se can-
didata;

g) Documentos comprovativos da experiência profissional;
h) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam dever 

apresentar por considerarem relevantes para apreciação do seu mérito;
i) Declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço ou orga-

nismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência 
e natureza do vínculo, bem como a categoria detida e avaliação de 
desempenho relativa ao último período não superior a 3 anos, em que 
o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar, se aplicável.

11 — O formulário bem como os documentos referidos no número 
anterior deverão, até ao termo do prazo fixado, ser entregues pessoal-
mente na Secção de Pessoal e Expediente da Unidade de Saúde de Ilha 
de São Jorge, Relvinha, 9850 -076 Calheta, ou enviadas por correio 
registado com aviso de receção, para o mesmo endereço.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
13 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos pelos can-

didatos serão punidas nos termos da lei penal.
14 — Métodos de seleção — os métodos de seleção a utilizar são, 

nos termos previstos no n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro, a avaliação curricular e a entrevista profissional 
de seleção.

14.1 — Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional (HA), 
percurso profissional (PP), relevância da experiência adquirida (EA) e 
da formação realizada (FR), tipo de funções exercidas (FE), avaliação 
de desempenho obtida (AD) e outros elementos considerados relevantes 
(OECR) de acordo com a seguinte fórmula:

AC = (HA × 2) + (PP × 2) + (EA × 5) + (FR × 4) + (FE × 4) + (AD × 1) + (OECR × 2)
20

14.2 — Entrevista profissional de seleção — visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional (EP) e aspetos compor-
tamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação (CC) e de relacionamento interpessoal (RI), bem como 
a motivação e interesse (MI), de acordo com a seguinte fórmula:

EPS = (EP × 8) + (CC × 4) + (RI × 4) + (MI × 4)
20

15 — Valoração dos métodos de seleção — Na valoração dos métodos 
de seleção são adotadas diferentes escalas de classificação, de acordo 
com a especificidade de cada método, sendo os resultados convertidos 
para a escala de 0 a 20 valores:

15.1 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar;

15.2 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

16 — Sistema de valoração final — A classificação final, expressa de 
0 a 20 valores, resultará da aplicação da fórmula abaixo indicada, a qual 
resulta das classificações obtidas em cada um dos métodos de seleção, 
considerando -se como não aprovados os candidatos que no método de 
seleção eliminatório ou na classificação final obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores.

CF = AC + EPS
2

17 — Os critérios de apreciação e ponderação, o sistema de classifi-
cação e fórmula classificativa, constam de ata do júri, sendo a mesma 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

18 — Havendo igualdade de classificação aplicam -se os critérios 
previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro.

19 — Atendendo ao número de lugares por cada posto de trabalho, 
não foi fixada quota para deficientes, aplicando -se o disposto no n.º 3 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à 
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2002/A, de 1 de março; 
O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

20 — A lista de ordenação final dos candidatos, após homologação do 
Conselho de Administração da Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge 
é publicitada nos termos do disposto nos artigos 22.º e 28.º da Portaria 
n.º 250/2014, de 28 de novembro.

21 — O júri terá a constituição que a seguir se refere, sendo o res-
petivo presidente substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.º 
vogal efetivo:

Presidente — Cláudia Emília Pereira Brasil da Cunha, Enfermeira 
do Quadro Regional de Ilha de São Jorge, afeta à Unidade de Saúde de 
Ilha de São Jorge;

Vogais Efetivos:
Primeiro Vogal: Dário Miguel Nogueira Toledo, Enfermeiro do Qua-

dro Regional de Ilha de São Jorge, afeta à Unidade de Saúde de Ilha 
de São Jorge;

Segundo Vogal: Maria Elisabete Bettencourt Oliveira Cardoso, En-
fermeira do Quadro Regional de Ilha de São Jorge, afeta à Unidade de 
Saúde de Ilha de São Jorge;

Vogais Suplentes:
Primeiro Substituto: Sónia Margarida Azevedo, Enfermeira do Qua-

dro Regional de Ilha de São Jorge, afeta à Unidade de Saúde de Ilha 
de São Jorge;

Segundo Substituto: Tânia Lisa Fagundes Silva, Enfermeira do Qua-
dro Regional de Ilha de São Jorge, afeto à Unidade de Saúde de Ilha 
de São Jorge.

29 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Paulo Sousa. 
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 311390766 

 SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA
DA MADEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 37/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de as-
sistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade 
de medicina interna.
Nos termos estabelecidos no n.º 5 da Cláusula 25.ª do Acordo de Em-

presa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empresariais cele-
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brado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., 
e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da 
Zona Sul — anexo II, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, publica -se a lista unitária de ordenação final que 
foi homologada, em 28/05/2018, pelo Conselho de Administração do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., referente 
ao procedimento concursal comum, de recrutamento urgente, para pre-
enchimento de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho sem termo, de acordo com o Código do Trabalho, na categoria 
de assistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade de 
medicina interna, aberto pelo Aviso n.º 19/2018/M, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 79, de 23 de abril.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Nome Val.

1.º Ana Isabel Nunes Costa Esteves de Freitas  . . . . . . . . . . . 18,65

 Não houve candidatos excluídos.
Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 

administrativo, conforme disposto no n.º 3 da cláusula 28.ª do supra 
referido Acordo de Empresa — Anexo II.

Mais se informa que a presente lista será afixada nas instalações do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E. e na sua 
página eletrónica, em www.sesaram.pt

30 de maio de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311391876 

 Aviso n.º 38/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho na categoria de 
assistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade 
de cirurgia geral.
1 — Nos termos estabelecidos nas cláusulas 18.ª e 56.ª do Acordo 

de Empresa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empre-
sariais celebrado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E., e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato 
dos Médicos da Zona Sul, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 
17 de fevereiro de 2016, e Anexo II do respetivo acordo, conjugado 
com o disposto no artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de 
agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009 de 13 de fevereiro, torna -se 
público que por deliberação do Conselho de Administração do Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., de 26 de abril de 
2018, encontra -se aberto um procedimento concursal comum, para 
constituição de relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo 
contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho e demais 
legislação laboral privada aplicável, destinado ao preenchimento de 
2 (dois) postos de trabalho na categoria de assistente da carreira médica, 
na área hospitalar — especialidade de cirurgia geral.

2 — O presente procedimento concursal é de recrutamento urgente, 
conforme estabelecido nas cláusulas 12.ª e 19.ª do anexo II do supra-
citado Acordo de Empresa, não havendo lugar a audiência prévia dos 
interessados, podendo ser, desde logo, interposto recurso administrativo.

3 — Prazo de Validade: O concurso é válido para a ocupação dos 
postos de trabalho enunciados, terminando com a ocupação destes ou 
ainda, quando os postos não possam ser totalmente ocupados, nos ter-
mos estabelecidos na cláusula 27.ª do anexo II do supracitado Acordo 
de Empresa.

4 — Local de trabalho onde as funções vão ser exercidas: Serviço de 
Cirurgia Geral, do SESARAM, E. P. E.

5 — Caraterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar 
caracteriza -se, genericamente, pelo desempenho das funções previstas 
no n.º 1 da cláusula 10.ª do supraidentificado Acordo de Empresa, e pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

6 — Remuneração a auferir: Remuneração correspondente à 1.ª posi-
ção remuneratória, nível 45, da categoria de assistente da carreira médica 
conforme previsto no Anexo V do suprarreferido Acordo de Empresa.

7 — Horário de Trabalho: O período normal de trabalho é de 40 (qua-
renta) horas semanais, conforme previsto na cláusula 34.ª do suprar-
referido Acordo de Empresa, e subsidiariamente pelo previsto no ar-
tigo 15.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, aditado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de Admissão: Serão admitidos a concurso os candi-
datos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os seguintes 
requisitos:

a) Ter concluído o respetivo internato médico na época fevereiro/abril 
de 2018 e ter ocupado uma vaga preferencial pertencente à Região 
Autónoma da Madeira;

b) Possuir licenciatura ou mestrado integrado em medicina;
c) Possuir o grau de especialista em Cirurgia Geral;
d) Estar inscrito na Ordem dos Médicos como membro efetivo e ter 

a situação perante a mesma devidamente regularizada.

9 — Não podem ser ainda admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Forma, prazo e local de apresentação da candidatura: A candi-
datura deverá ser efetuada em suporte papel, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, e entregue pessoalmente no Departamento de Recur-
sos Humanos, sito ao piso 1 do Edifício Núcleo de Apoio ao Hospital 
Dr. Nélio Mendonça, das 10.00 horas às 13.00 horas, ou enviada através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal do 
Departamento de Recursos Humanos do SESARAM, E. P. E., Edifício 
Núcleo de Apoio ao Hospital Dr. Nélio Mendonça, Avenida Luís de 
Camões, n.º 57, 9004 -514 Funchal.

11 — Documentos: A candidatura deverá conter, sob pena de exclusão, 
a seguinte documentação:

a) Formulário de candidatura de utilização obrigatória, disponibilizado 
na página eletrónica do SESARAM ou pessoalmente no Departamento 
de Recursos Humanos, assinado pelo próprio candidato;

b) Comprovativo da posse do grau de especialista na especialidade de 
cirurgia geral, ou de outro documento idóneo, legalmente reconhecido 
para o efeito;

c) Comprovativo da nota obtida na avaliação final do internato médico;
d) Comprovativo da inscrição na Ordem dos Médicos como membro 

efetivo, atualizado;
e) 5 (cinco) exemplares do curriculum vitae elaborado em modelo 

europeu, com descrição das atividades desenvolvidas;
f) Comprovativo do solicitado na alínea a) do ponto 8 do presente 

aviso.

12 — Método de seleção: Avaliação e discussão curricular.
12.1 — Os resultados da aplicação do método de avaliação são estru-

turados na escala de 0 a 20 valores, sendo considerados e ponderados os 
fatores estabelecidos nas alíneas a), b), c), d), g), h) da alínea a) do n.º 4 
da cláusula 21.ª do anexo II do Acordo de Empresa supraidentificado.

13 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

14 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado das classificações quantitativas obtidas no único método 
de seleção adotado.

15 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial previstos na cláusula 24.ª do Anexo II do 
Acordo de Empresa supraidentificado.

16 — Apenas serão recrutados os candidatos que obtenham classifi-
cação final igual ou superior a 10 valores, sem arredondamentos.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações do SESARAM, E. P. E., e disponibilizada na 
sua página eletrónica.

18 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dr. Fernando Teixeira Gomes Jasmins, Diretor do Serviço 

de Cirurgia Geral e Assistente Graduado Sénior de Cirurgia Geral, do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Vogais efetivos:
Dra. Maria José Freitas Gomes, Assistente de Cirurgia Geral, do 

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;
Dr. Miguel Alexandre Costa Reis, Adjunto da Diretora Clínico e 

Assistente de Cirurgia Geral, do Serviço de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, E. P. E.;

Vogais suplentes:
Dra. Vilma Maria Florença Martins, Assistente de Cirurgia Geral, do 

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;
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Dr. Ivan Subotin, Assistente de Cirurgia Geral, do Serviço de Saúde 
da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri, este será 
substituído por:

Dra. Maria José Freitas Gomes.

19 — O presente procedimento concursal rege -se pelo estabelecido 
no Acordo de Empresa publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, celebrado entre o SESARAM, E. P. E., e o Sindi-
cato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da Zona 
Sul — Anexo II, Processo de Seleção e Recrutamento para os Postos de 
Trabalho da Carreira Médica, conjugado com artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009 
de 13 de fevereiro.

20 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do 
Departamento de Recursos Humanos, área de Recrutamento, através de 
contacto por correio eletrónico para o endereço dgrh@sesaram.pt.

30 de maio de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311391957 

 Aviso n.º 39/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho na categoria de 
assistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade 
de cirurgia geral.
Nos termos estabelecidos no n.º 5 da Cláusula 25.ª do Acordo de 

Empresa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empre-
sariais celebrado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 

Nome Val.

1.º Ricardo Nuno Cabrita Viveiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,3
2.º Sara Rodrigues da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,1

 Não houve candidatos excluídos.
Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 

administrativo, conforme disposto no n.º 3 da cláusula 28.ª do supra 
referido Acordo de Empresa — Anexo II.

Mais se informa que a presente lista será afixada nas instalações do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E. e na sua 
página eletrónica, em www.sesaram.pt

30 de maio de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311391835 

Madeira, E. P. E., e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sin-
dicato dos Médicos da Zona Sul — anexo II, publicado no JORAM, 
3.ª série, n.º 4, de 17 de fevereiro de 2016, publica -se a lista unitária 
de ordenação final que foi homologada, em 28/05/2018, pelo Conse-
lho de Administração do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E., referente ao procedimento concursal comum, de re-
crutamento urgente, para preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho, 
na modalidade de contrato de trabalho sem termo, de acordo com o 
Código do Trabalho, na categoria de assistente da carreira médica, na 
área hospitalar — especialidade de cirurgia geral, aberto pelo Aviso 
n.º 22/2018/M, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, 
de 26 de abril de 2018.

Lista Unitária de Ordenação Final 

PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA DO TEJO

Aviso n.º 7768/2018

Conclusão do período experimental
Para os devidos efeitos torna -se público que, nos termos do dis-

posto nos n.os 4 a 6 do artigo 46.º da Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, na sequência do 
procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas, por tempo indeterminado, aberto por aviso 
n.º 9395/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 144, de 
28 de julho de 2016, e de acordo com o despacho de homologação datado 
de 14 de maio de 2018, torna -se público a conclusão com sucesso do 
período experimental da seguinte trabalhadora:

Carreira/categoria de Técnico Superior — Ana Isabel Lopes Neto, 
com a classificação de 14,38 valores.

24 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Intermunicipal da 
CIM da Lezíria do Tejo, Pedro Miguel César Ribeiro.

311378162 

 MUNICÍPIO DE ÁGUEDA

Aviso n.º 7769/2018

Procedimento concursal comum, com caráter excecional, de recru-
tamento de 1 (um) posto de trabalho, para assistente operacio-
nal — motorista, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público a constituir por contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo.

1 — Nos termos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada, em anexo, à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 

conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e com 
a artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna -se 
público que, por deliberação da Câmara Municipal de 20 de março de 
2018, e do despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal datado de 
22 de maio de 2018, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum, com caráter excecional, de 
recrutamento de trabalhadores, com vista ao preenchimento de 1 (um) 
posto de trabalho, para Assistente Operacional — Motorista, previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Águeda 
(CMA), na modalidade de relação jurídica de emprego público a cons-
tituir por contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, pelo período de 1 (um) ano, com possibilidade de renovação até 
ao período de máximo de 3 (três) anos.

2 — Não existe reserva de recrutamento interna, criada nos termos 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e relativamente 
à consulta prévia à Entidade Centralizada para a Constituição de Reser-
vas de Recrutamento (ECCRC), determinada pelo n.º 1 do artigo 4.º da 
mesma disposição legal, e de acordo com a atribuição que foi conferida 
ao INA, pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, foi a 
Câmara Municipal informada, “Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado”.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada por sua Excelência o Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais, não têm de con-
sultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação”.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que 
aprovou a Lei do Orçamento de Estado para 2018; Lei n.º 35/2014, 
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de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Publicas (LTFP) e seu anexo; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2001, de 06 de abril; 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

5 — Âmbito de Recrutamento: Nos termos do artigo 30.º do anexo 
à LTFP e por deliberação da Câmara Municipal datada de 20 de março 
de 2018, podem concorrer os trabalhadores com e sem vínculo de em-
prego público previamente constituído. O recrutamento efetua -se, sem 
prejuízo de outras preferências legalmente estabelecidas, pela ordem 
prevista na LTFP.

6 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2001, de 06 de abril, não podem ser admi-
tidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pes-
soal da CMA idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o procedimento.

7 — Local de trabalho: Área do Município de Águeda.
8 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a con-

curso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, correspondentes ao conteúdo funcional cons-
tante do anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º do anexo à LTFP, 
complementado com as funções descritas no mapa de pessoal da CMA, 
nomeadamente: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cum-
prir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos 
Procedimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria 
do serviço prestado; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e 
sugestões dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de 
desempenho dos processos; Apoio à CO Recolher Resíduos; Apoio à CO 
Contribuir para a saúde pública; Condução de máquinas para apoio aos 
trabalhos da Divisão e Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam 
solicitados e estejam no âmbito das suas qualificações.

8.1 — A descrição do conteúdo funcional não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, 
para as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada 
e que não impliquem desvalorização profissional, conforme o n.º 1 do 
artigo 88.º do anexo à LTFP.

8.2 — Fundamentação: Nos termos da alínea e) e h) do n.º 1 do ar-
tigo 57.º do anexo à LTFP.

9 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento do posto de trabalho a ocupar (um posto) 
e para os efeitos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remunerató-
rio será efetuado nos termos do artigo 38.º do anexo à LTFP conjugado 
com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12, que foi prorrogado por 
força do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29/12 e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal comum, corres-
pondendo ao montante pecuniário do 2.º nível remuneratório da tabela 
remuneratória única (TRU), conforme n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 156/2017, de 28/12, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro — 580,00€.

11 — Requisitos de admissão: Só podem ser admitidos ao procedi-
mento concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

11.1 — Requisitos previstos no artigo 17.º do anexo à LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11.2 — Nível Habilitacional: Escolaridade Obrigatória, aferida de 
acordo com a idade do candidato, não havendo possibilidade de substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

11.3 — Estar habilitado com carta de condução até à categoria C 
(fator preferencial).

12 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
12.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicita-

ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento obrigatório de formulário de candidatura ao procedimento 
concursal, devidamente preenchido, assinado e datado, sob pena de ex-
clusão, a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, 
publicado no Diário da República, disponibilizado na página eletrónica 
da Câmara Municipal de Águeda, em www.cm -agueda.pt, dirigidas ao 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, remetidas por correio em carta 
registada e com aviso de receção para Câmara Municipal de Águeda, 
Praça do Município, 3754 -500 Águeda, ou entregues pessoalmente no 
serviço de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda, durante 
o horário normal de funcionamento (das 09:00 horas às 16:30 horas) ou 
remetidas por correio eletrónico para o endereço geral@cm -agueda.pt, 
devendo ser garantido que os anexos do e -mail não excedam os 9MB 
sob pena de não serem rececionados.

12.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, conforme previsto na alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias, nos termos do 
n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

b) Currículo vitae atualizado, detalhado, onde constem as funções que 
exerce e/ou desempenhou anteriormente, a formação profissional que 
possui e a experiência profissional adquirida. Os fatos mencionados no 
currículo deverão ser devidamente comprovados, incluindo as ações de 
formação frequentadas, sob pena de não serem consideradas;

c) Comprovativo da titularidade de carta de condução até a categoria C;
d) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-

vantes para apreciação de seu mérito;
e) No caso de ser detentor de relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado, para além dos documentos supracitados, deverá 
apresentar declaração emitida pela entidade a que o candidato pertence, 
devidamente atualizada e autenticada, na qual conste de forma inequí-
voca, a modalidade de relação jurídica de emprego público; a antiguidade 
na carreira e na administração pública; posicionamento e nível remune-
ratório; descrição detalhada das funções inerentes ao posto de trabalho 
que ocupa, ou que ocupou (no caso dos/as trabalhadores/as em situação 
de Mobilidade Especial), com relevância para o presente procedimento 
concursal, com vista a apreciação do conteúdo funcional e informação 
referente à avaliação do desempenho, relativa aos últimos três anos, em 
que o/a candidato/a executou atividade idêntica à do posto de trabalho a 
exercer, e, na sua ausência, o motivo que determinou tal facto;

f) No caso de ser detentor de relação jurídica de emprego por tempo 
determinado, acresce ainda, declaração emitida pelo serviço a que o 
candidato pertence, devidamente atualizada e autenticada, da qual conste 
de maneira inequívoca, a modalidade de relação jurídica de emprego 
público e a descrição detalhada das funções inerentes ao posto de trabalho 
ocupado, ou que ocupou (no caso dos/as trabalhadores/as em situação 
de Mobilidade Especial).

12.4 — Os candidatos que exerçam funções na CMA ficam dispensa-
dos da apresentação dos documentos comprovativos dos fatos indicados 
no currículo, desde que, expressamente, refiram que os mesmos se en-
contram arquivados no respetivo processo individual, para tanto, deverão 
declará -lo no requerimento. Nesses casos o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.5 — O não preenchimento ou preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
determina a sua exclusão do procedimento concursal.

12.6 — Quando a não apresentação atempada dos documentos se 
tenha devido a causas não imputáveis ao candidato, devidamente com-
provadas, o júri pode conceder um prazo suplementar para apresentação 
dos documentos.

12.7 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

12.8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei, e as candidaturas que não obedeçam aos requisitos 
expressos no presente aviso e as que não estejam devidamente referen-
ciadas não serão aceites.

12.9 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra e/ou comprovar o respetivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência. Os candidatos com deficiência 
têm preferência em igualdade de classificações.

13 — Métodos de Seleção: Os métodos de seleção a utilizar são os 
previstos no n.º 6 do artigo 36.º do anexo à LTFP conjugado com o 
n.º 3 do artigo 6.º e artigo 7.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
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de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de 
abril, ou seja, Avaliação Curricular, complementando com o método 
facultativo a Entrevista Profissional de Seleção.

13.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Assim, são considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitação 
académica (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP) e Avaliação de Desempenho (AD). A Avaliação Curricular será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, 
resultando a nota final da aplicação da seguinte fórmula:

AC = HA × 25 % + FP × 20 % + EP × 30 % + AD × 25 %

em que:

AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitações Académicas;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação de Desempenho.

Os critérios de ponderação encontram -se definidos na Ata n.º 1 do 
Júri do presente procedimento concursal.

13.2 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional geral e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Será 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores e terá uma duração máxima 
de 30 minutos, em que são considerados os seguintes parâmetros: ex-
periência profissional, conhecimento e capacidade para desempenho da 
função, motivação e interesse para a função, sentido da responsabilidade, 
capacidade de comunicação e fluência verbal.

14 — Valoração Final: Nos termos previstos no artigo 34.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, a valoração final e a consequente a orde-
nação final dos candidatos que completem o procedimento concursal, 
com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada 
de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção, e de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %) 

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

15 — Critério de desempate: Em caso de igualdade de valoração entre 
os candidatos aplicam -se os critérios previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, subsistindo a igualdade, a preferência 
de valoração será feita pela seguinte ordem: candidato com avaliação 
superior no primeiro método de seleção; candidato com avaliação su-
perior no segundo método de seleção; candidato com maior média na 
habilitação académica (exigida para candidatura).

16 — Consideram -se excluídos, os candidatos que:
a) Não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção para que 

hajam sido convocados;
b) No decurso de um método de seleção apresentem a respetiva 

desistência;
c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de 

seleção ou na classificação final.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os critérios de apreciação e ponderação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação dos can-
didatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas 
das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

18 — Composição do Júri: Nos termos do artigo 21.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, é constituído um júri de concurso, com-
posto por um presidente, dois vogais efetivos e dois vogais suplentes.

Presidente: Gloria Helena da Fonseca Calado Costa, Chefe de Di-
visão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da Câmara 
Municipal de Águeda; 1.º Vogal Efetivo: Victor Manuel Abrantes Silva, 
Técnico Superior da Divisão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene 
Pública da Câmara Municipal de Águeda; Suplente: Célia Marques de 
Almeida, Assistente Técnica da Divisão de Proteção Civil, Espaços 
Verdes e Higiene Pública da Câmara Municipal de Águeda; 2.º Vogal 
Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior da Unidade Téc-
nica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda; Suplente: 
Olga Sofia Alves de Freitas, Assistente Técnica da Unidade Técnica de 
Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda.

18.1 — De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 20.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, fica designado o 1.º vogal efetivo, como 
substituto do Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio para o exercício do direito de participação dos interessados, 
aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
na página eletrónica da CMA ou junto dos serviços administrativos da 
Câmara Municipal.

20 — Os candidatos admitidos/aprovados serão convocados/notifica-
dos, com indicação do dia, hora e local para a realização dos métodos de 
seleção, em conformidade com o disposto no artigo 32.º e por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

21 — A publicitação dos resultados obtidos nos métodos de seleção 
é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Águeda, e 
disponibilizada na sua página eletrónica.

22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção, é notificada, 
para efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

23 — Nos termos do preceituado n.º 6 do artigo 36.º da supracitada 
Portaria, a lista unitária da ordenação final dos candidatos, depois de 
homologada, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Águeda 
e disponibilizada na sua página eletrónica em www.cm -agueda.pt.

24 — Em cumprimento no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente Aviso é publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil 
seguinte à sua publicação no Diário da República, por extrato na página 
eletrónica da Câmara Municipal, e também por extrato em jornal de expan-
são nacional, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação (Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março)”.

25 de maio de 2018. — A Vereadora, Dr.ª Elsa Corga.
311378584 

 Aviso n.º 7770/2018

Procedimento concursal comum, com caráter excecional, de recru-
tamento de 26 (vinte e seis) postos de trabalho, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público a constituir por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Nos termos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada, em anexo, à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril e com 
a artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, torna -se 
público que, por deliberação da Câmara Municipal de 20 de março de 
2018, e do despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal datado de 
22 de maio de 2018, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum, com caráter excecional, de 
recrutamento de trabalhadores, com vista ao preenchimento de 26 (vinte 
e seis) postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Águeda (CMA), na modalidade de relação 
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jurídica de emprego público a constituir por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para:

Referência A — 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Assistente Operacional — Coveiro;

Referência B — 2 (dois) postos de trabalho para a carreira/categoria 
de Assistente Operacional — Operador de Máquinas;

Referência C — 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Assistente Operacional — Motorista;

Referência D — 5 (cinco) postos de trabalho para a carreira/categoria 
de Assistente Operacional — Jardineiro;

Referência E — 3 (três) postos de trabalho para a carreira/categoria 
de Assistente Operacional — Pedreiro;

Referência F — 5 (cinco) postos de trabalho para a carreira/categoria 
de Assistente Operacional — Cantoneiro;

Referência G — 2 (dois) postos de trabalho para a carreira/categoria 
de Assistente Operacional — Eletricista/ Canalizador;

Referência H — 2 (dois) postos de trabalho para a carreira/categoria 
de Assistente Operacional — Higiene Pública;

Referência I — 1 (um) posto de trabalho para a carreira de Técnico 
Superior para Engenheiro Civil;

Referência J — 1 (um) posto de trabalho para a carreira de Técnico 
Superior para Técnico Florestal;

Referência K — 1 (um) posto de trabalho para a carreira de Técnico 
Superior para a área da Cultura;

Referência L — 1 (um) posto de trabalho para a carreira de Técnico 
Superior;

Referência M — 1 (um) posto de trabalho para a carreira de Assistente 
Técnico para apoio administrativo — Piscinas Municipais.

2 — Não existe reserva de recrutamento interna, criada nos termos 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e relativamente 
à consulta prévia à Entidade Centralizada para a Constituição de Reser-
vas de Recrutamento (ECCRC), determinada pelo n.º 1 do artigo 4.º da 
mesma disposição legal, e de acordo com a atribuição que foi conferida 
ao INA, pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, foi a 
Câmara Municipal informada, “Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado”.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada por sua Excelência o Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais, não têm de con-
sultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação”.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que 
aprovou a Lei do Orçamento de Estado para 2018; Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP) e seu anexo; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2001, de 06 de abril; 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

5 — Âmbito de Recrutamento: Nos termos do do artigo 30.º do anexo 
à LTFP e por deliberação da Câmara Municipal datada de 20 de março 
de 2018, podem concorrer os trabalhadores com e sem vínculo de em-
prego público previamente constituído. O recrutamento efetua -se, sem 
prejuízo de outras preferências legalmente estabelecidas, pela ordem 
prevista na LTFP.

6 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2001, de 06 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da CMA idênticos ao 
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Local de trabalho: Área do Município de Águeda.
8 — Caracterização dos postos de trabalho: Os postos de trabalho a 

concurso caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e cate-
goria de Assistente Operacional (Referências A, B, C, D, E, F, G, e H), 
Assistente Técnico (Referência M) e Técnico Superior (Referências I, J, 
K e L), correspondentes ao conteúdo funcional constante do anexo a que 
se refere o n.º 2 do artigo 88.º do anexo à LTFP, complementado com as 
funções descritas no mapa de pessoal da CMA, nomeadamente:

Referência A: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cum-
prir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos 
Procedimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria 

do serviço prestado; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e 
sugestões dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de 
desempenho dos processos; Colaborar com a CO Gerir cemitérios; 
Executar intervenções de manutenção/limpeza de cemitérios; Executar 
serviços de enterramentos e exumação/inumação e Quaisquer outras 
tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no âmbito das suas 
qualificações.

Referência B: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cum-
prir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos 
Procedimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria 
do serviço prestado; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e 
sugestões dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de 
desempenho dos processos; Colaborar com a CO Gerir redes viárias 
e espaço público; Condução de máquinas para apoio aos trabalhos de 
redes viárias e espaço público e Quaisquer outras tarefas/projetos que 
lhe sejam solicitados e estejam no âmbito das suas qualificações.

Referência C: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cum-
prir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos 
Procedimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria 
do serviço prestado; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e 
sugestões dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de 
desempenho dos processos; Apoio à CO Recolher Resíduos; Apoio à CO 
Contribuir para a saúde pública; Condução de máquinas para apoio aos 
trabalhos da Divisão e Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam 
solicitados e estejam no âmbito das suas qualificações.

Referência D: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cum-
prir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos 
Procedimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria 
do serviço prestado; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e 
sugestões dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de 
desempenho dos processos; Colaborar com a CO Recolher Resíduos; 
Colaborar com a CO Prestar Serviços de Jardinagem; Executar interven-
ções de manutenção/tratamento de espaços verdes públicos; Colaborar 
com a atualização do cadastro de parques, jardins e espaços verdes; 
Colaborar no combate a pragas e doenças vegetais nos espaços verdes 
públicos e Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam solicitados 
e estejam no âmbito das suas qualificações.

Referência E: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cumprir 
as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos Proce-
dimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria do serviço 
prestado; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e sugestões 
dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de desempenho 
dos processos; Colaborar com a CO Construir e manter infraestruturas 
municipais; Colaborar com a CO Gerir redes viárias e espaço público; 
Execução de trabalhos de construção civil em edifícios e equipamentos 
municipais; Apoio na execução de intervenções/manutenção em redes 
vias e espaços públicos; Apoio na execução de intervenções/manutenção 
em infraestruturas/Rede pluvial; Execução de trabalhos diversos de 
reparação; Apoio operacional a eventos culturais, desportivos e outros 
e Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam 
no âmbito das suas qualificações.

Referência F: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cum-
prir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos 
Procedimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria 
do serviço prestado; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e 
sugestões dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de 
desempenho dos processos; Colaborar com a CO Gerir redes viárias e 
espaço público; Execução de intervenções/manutenção nas redes viá-
rias e espaço público e Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam 
solicitados e estejam no âmbito das suas qualificações.

Referência G: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cum-
prir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos 
Procedimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria 
do serviço prestado; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e 
sugestões dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de 
desempenho dos processos; Colaborar com a CO Construir e manter 
infraestruturas municipais; Execução/conservação de redes de abaste-
cimento (energia elétrica, redes de dados e voz, circuitos de televisão e 
vídeo); Execução de trabalhos diversos de canalização e eletricidade; 
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Instalação e conservação de sistemas de iluminação decorativa; Repa-
ração de equipamento elétrico e eletrónico; Apoio operacional a eventos 
culturais, desportivos e outros; Apoio aos trabalhos de construção civil 
e Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam 
no âmbito das suas qualificações.

Referência H: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cumprir 
as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos Proce-
dimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria do serviço 
prestado; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e sugestões 
dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de desempenho 
dos processos; Colaborar com a CO Recolher Resíduos; Executar inter-
venções de limpeza urbana/desmatação de espaços públicos; Executar 
intervenções de recolha de resíduos volumosos e recicláveis; Executar 
intervenções de manutenção de equipamentos de deposição de resíduos; 
Executar intervenções de remoção de publicidade não autorizada e 
Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam 
no âmbito das suas qualificações.

Referência I: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cum-
prir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos 
Procedimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria 
do serviço prestado; Construir e manter infraestruturas municipais; 
Elaborar e org. proj. de arruamentos e pequenas obras de arte bem 
como estudos de alinhamentos; Gestão de contratos de empreitadas e de 
contas correntes das obras; Fiscalização/acompanhamento de obras em 
regime de empreitada e elaboração de documentos respetivos; Realizar 
vistorias às obras e emitir relatórios para receções provisórias/definitivas; 
Cumprir e fazer cumprir as regras de segurança em obra e Quaisquer 
outras tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no âmbito 
das qualificações.

Referência J: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cumprir 
as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos Pro-
cedimentos de Gestão; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas 
e sugestões dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de 
desempenho dos processos; Acompanhamento das políticas de fomento 
florestal; Acompanhamento e prestação de informação no âmbito dos 
instrumentos de apoio à floresta; Promoção de políticas e de ações no 
âmbito do controlo e erradicação de agentes bióticos e defesa contra 
agentes abióticos; Apoio à comissão municipal de defesa da floresta; 
Elaboração dos planos municipais de defesa da floresta contra incêndios, 
a apresentar à comissão municipal de defesa da floresta; Proceder ao 
registo cartográfico anual de todas as ações de gestão de combustíveis; 
Recolha, registo e atualização da base de dados da Rede de Defesa da 
Floresta contra Incêndios; Apoio técnico na construção de caminhos 
rurais no âmbito da execução dos planos municipais de defesa da floresta; 
Acompanhamento dos trabalhos de gestão de combustíveis de acordo 
com o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, com a 
nova redação do Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro; Preparação 
e elaboração do quadro regulamentar respeitante ao licenciamento de 
queimadas, nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 
28 de junho, a aprovar pela assembleia municipal; Preparação e elabo-
ração do quadro regulamentar respeitante à autorização da utilização 
de fogo -de -artifício ou outros artefactos pirotécnicos, nos termos do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, com a nova 
redação do Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro; a aprovar pela 
assembleia municipal; Licenciamento de ações de destruição do re-
vestimento vegetal e/ou aterro ou escavação do solo de acordo com o 
Decreto -Lei n.º 139/1989, de 28 de abril; Licenciamento de queimadas; 
Licenciamento de utilização de fogo -de -artifício; Emissão de pareceres 
no âmbito de pedidos de construção em espaço florestal; Elaboração de 
projetos e candidaturas na área florestal; Orientação técnica da Equipa 
de Sapadores Florestais e da Equipa de Guardas Campestres e Quaisquer 
outras tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no âmbito 
das qualificações.

Referência K: Cumprir os procedimentos definidos na legislação ou 
regulamentos aplicáveis e na CMA; Cumprir as disposições do Manual 
do Sistema de Gestão (SG) e respetivos Procedimentos de Gestão; Propor 
medidas de correção e de melhoria do serviço prestado; Analisar e dar 
resposta a reclamações, queixas e sugestões dos cidadãos; Realiza-
ção/apoio e gestão de iniciativas, atividades e projetos na área cultural 
e desportiva; Gestão do programa de apoio às associações culturais, 
recreativas e desportivas do concelho; Apoio à dinamização da Estação 
Arqueológica do Cabeço do Vouga e dos outros equipamentos culturais 
do concelho e Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam solicitados 
e estejam no âmbito das suas qualificações.

Referência L: Organizar os serviços de acordo com as orientações e 
objetivos definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos 
definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; Cum-
prir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos 
Procedimentos de Gestão; Propor medidas de correção e de melhoria 
do serviço prestado; Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e 
sugestões dos cidadãos; Monitorização e medição de indicadores de 
desempenho dos processos; Colabora com a CO Planear e controlar 
gestão da Câmara e Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam 
solicitados e estejam no âmbito das suas qualificações.

Referência M: Cumprir os procedimentos definidos na legislação ou 
regulamentos aplicáveis e na CMA; Cumprir as disposições do Manual 
do Sistema de Gestão (SG) e respetivos Procedimentos de Gestão; Propor 
medidas de correção e de melhoria do serviço prestado; Analisar e dar 
resposta a reclamações, queixas e sugestões dos cidadãos; Atendimento 
e informação aos utentes no âmbito das Piscinas Municipais; Apoio 
Administrativo ao Diretor Técnico; Gestão de acessos e cobrança de 
mensalidades no âmbito das Piscinas Municipais e Quaisquer outras 
tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no âmbito das suas 
qualificações.

8.1 — A descrição do conteúdo funcional não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, 
para as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada 
e que não impliquem desvalorização profissional, conforme o n.º 1 do 
artigo 88.º do anexo à LTFP.

9 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os 
efeitos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

10 — Posicionamento remuneratório:
10.1 — Para as Referências A, B, C, D, E, F, G e H — O posiciona-

mento remuneratório será efetuado nos termos do artigo 38.º do anexo 
à LTFP conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12, 
que foi prorrogado por força do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29/12 e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal comum, correspondendo ao montante pecuniário do 2.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única (TRU), conforme n.º 1 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 156/2017, de 28/12, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro — 580,00€;

10.2 — Para as Referências I, J, K e L — O posicionamento remunera-
tório será efetuado nos termos do artigo 38.º do anexo à LTFP conjugado 
com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12, que foi prorrogado 
por força do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29/12 e terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal comum, 
correspondendo ao montante pecuniário da 2.ª posição remuneratória, 
nível 15, da tabela remuneratória única (TRU) — 1.201,48€;

10.3 — Para a Referência M — O posicionamento remuneratório 
será efetuado nos termos do artigo 38.º do anexo à LTFP conjugado 
com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12, que foi prorrogado 
por força do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29/12 e terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal comum, 
correspondendo ao montante pecuniário da 1.ª posição remuneratória, 
nível 5, da tabela remuneratória única (TRU) — 683,13€.

11 — Requisitos de admissão: Só podem ser admitidos ao procedi-
mento concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

11.1 — Requisitos previstos no artigo 17.º do anexo à LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11.2 — Nível Habilitacional:
11.2.1 — Para as Referências A, B, C, D, E, F, G e H — Escolaridade 

Obrigatória, aferida de acordo com a idade do candidato, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional;

11.2.2 — Para a Referência I — Licenciatura em Engenharia Civil, 
não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional;

11.2.3 — Para a Referência J — Licenciatura em Engenharia dos 
Recursos Florestais ou similar, não havendo possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional;
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11.2.4 — Para a Referência K — Licenciatura em Gestão Artística 
e/ou Cultural ou Licenciatura em Novas Tecnologias da Comunicação, 
não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional;

11.2.5 — Para a Referência L — Licenciatura em Gestão Pública e 
Autárquica, não havendo possibilidade de substituição do nível habili-
tacional por formação ou experiência profissional;

11.2.6 — Para a Referência M — 12.º ano de escolaridade ou equiva-
lente, não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

11.3 — Requisitos Específicos:
11.3.1 — Para a Referência B — Carta de Condução da categoria C; 

Certificado de Aptidão para Motorista (CAM) e Formação de condutor-
-manobrador de equipamentos de movimentação de terras;

11.3.2 — Para a Referência I — Inscrição como membro efetivo na 
respetiva associação profissional de direito público.

11.4 — Requisitos Preferenciais:
11.4.1 — Para a Referência B — Carta de Condução das categorias B, 

BE, e CE e Formação de condutor -manobrador de equipamentos de 
elevação;

11.4.2 — Para a Referência C — Estar habilitado com carta de con-
dução até à categoria C;

11.4.3 — Para a Referência G — Inscrição na DGEG — Direção-
-Geral de Energia e Geologia.

12 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
12.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicita-

ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento obrigatório de formulário de candidatura ao procedimento 
concursal, devidamente preenchido, assinado e datado, sob pena de ex-
clusão, a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, 
publicado no Diário da República, disponibilizado na página eletrónica 
da Câmara Municipal de Águeda, em www.cm -agueda.pt, dirigidas ao 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, remetidas por correio em carta 
registada e com aviso de receção para Câmara Municipal de Águeda, 
Praça do Município, 3754 -500 Águeda, ou entregues pessoalmente no 
serviço de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda, durante 
o horário normal de funcionamento (das 09:00 horas às 16:30 horas) ou 
remetidas por correio eletrónico para o endereço geral@cm -agueda.pt, 
devendo ser garantido que os anexos do e -mail não excedam os 9MB 
sob pena de não serem rececionados.

12.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, conforme previsto na alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias, nos termos do 
n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril;

b) Currículo vitae atualizado, detalhado, onde constem as funções que 
exerce e/ou desempenhou anteriormente, a formação profissional que 
possui e a experiência profissional adquirida. Os fatos mencionados no 
currículo deverão ser devidamente comprovados, incluindo as ações de 
formação frequentadas, sob pena de não serem consideradas;

c) Para os candidatos das Referências B e I, comprovativos dos requi-
sitos específicos constantes do ponto 11.3.1 e 11.3.2, respetivamente;

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para apreciação de seu mérito;

e) No caso de ser detentor de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, para além dos documentos supracitados, deverá 
apresentar declaração emitida pela entidade a que o candidato pertence, 
devidamente atualizada e autenticada, na qual conste de forma inequí-
voca, a modalidade de relação jurídica de emprego público; a antiguidade 
na carreira e na administração pública; posicionamento e nível remune-
ratório; descrição detalhada das funções inerentes ao posto de trabalho 
que ocupa, ou que ocupou (no caso dos/as trabalhadores/as em situação 
de Mobilidade Especial), com relevância para o presente procedimento 
concursal, com vista a apreciação do conteúdo funcional e informação 
referente à avaliação do desempenho, relativa aos últimos três anos, em 
que o/a candidato/a executou atividade idêntica à do posto de trabalho a 
exercer, e, na sua ausência, o motivo que determinou tal facto;

f) No caso de ser detentor de relação jurídica de emprego por tempo 
determinado, acresce ainda, declaração emitida pelo serviço a que o 
candidato pertence, devidamente atualizada e autenticada, da qual 
conste de maneira inequívoca, a modalidade de relação jurídica de 
emprego público e a descrição detalhada das funções inerentes ao 

posto de trabalho ocupado, ou que ocupou (no caso dos/as trabalha-
dores/as em situação de Mobilidade Especial).

12.4 — Candidatura a mais que uma Referência — É obrigatória a 
apresentação de uma candidatura para cada Referência a que se candidata 
(formulário de candidatura e respetivos documentos anexos), sob pena 
de a mesma não ser considerada.

12.5 — Os candidatos que exerçam funções na CMA ficam dispensa-
dos da apresentação dos documentos comprovativos dos fatos indicados 
no currículo, desde que, expressamente, refiram que os mesmos se en-
contram arquivados no respetivo processo individual, para tanto, deverão 
declará -lo no requerimento. Nesses casos o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.6 — O não preenchimento ou preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
determina a sua exclusão do procedimento concursal.

12.7 — Quando a não apresentação atempada dos documentos se 
tenha devido a causas não imputáveis ao candidato, devidamente com-
provadas, o júri pode conceder um prazo suplementar para apresentação 
dos documentos.

12.8 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

12.9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei, e as candidaturas que não obedeçam aos requisitos 
expressos no presente aviso e as que não estejam devidamente referen-
ciadas não serão aceites.

12.10 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra e/ou comprovar o respetivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência. Os candidatos com deficiência 
têm preferência em igualdade de classificações.

13 — Métodos de Seleção: Os métodos de seleção a utilizar sejam os 
previstos no artigo 36.º do anexo à LTFP conjugado com os artigos 6.º 
e 7.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06 de abril, ou seja, Prova de 
Conhecimentos, Avaliação Psicológica, complementando com o método 
facultativo a Entrevista Profissional de Seleção para os candidatos em 
geral e Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências, 
complementando com o método facultativo a Entrevista Profissional 
de Seleção para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de tra-
balho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
aquela atribuição, competência ou atividade, exceto quando afastados, 
por escrito, pelos próprios, caso em que serão aplicados os métodos 
utilizados para os restantes candidatos.

13.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — visa avaliar os conheci-
mentos académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício de determinada função.

13.1.1 — Para os candidatos das Referências A, B, C, D, E, F, G e H a 
prova de conhecimentos é de caráter individual e assume a forma prática, 
onde são considerados parâmetros de avaliação tais como, perceção e 
compreensão da tarefa, qualidade de realização, celeridade na execução 
e grau de conhecimentos técnicos demonstrados, com a duração máxima 
de 30 minutos e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valo-
ração até às centésimas. A prova de conhecimentos incidirá sobre tarefas 
correntes do posto de trabalho a concurso, conforme caracterização dos 
postos de trabalho constante no ponto 8 do presente aviso.

13.1.2 — Para os candidatos da Referência I, J, K, L e M a prova 
de conhecimentos é de caráter individual e assume a forma escrita, 
revestindo natureza teórica e individual, com a duração máxima de 
120 minutos e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valo-
ração até às centésimas. Será permitida no decurso da mesma a consulta 
de legislação não anotada/comentada, só em formato de papel, para a 
sua realização, e incidirá sobre as seguintes temáticas:

Referência I: Regime jurídico das autarquias locais — Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua redação atual; Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual; 
Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015 
de 7 de janeiro, na sua redação atual; Código dos Contratos Públicos 
(CCP) — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
atual; Conteúdo obrigatório do programa e do projeto de execução, a 
que se referem os n.º 1 e 3 do artigo 43.º do CCP, bem como os proce-
dimentos e normas a adotar na elaboração e faseamento de projetos de 
obras públicas — Portaria n.º 701 -H/2008, de 29 de julho, na sua reda-
ção atual; Decreto -Lei n.º 50/2005, de 25 de fevereiro, na sua redação 
atual — prescrições mínimas de segurança e de saúde para a utilização 
pelos trabalhadores de equipamentos de trabalho; Condições de Segu-
rança e de Saúde no Trabalho em Estaleiros Temporários ou Móveis, 
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aprovada pelo Decreto -Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, na sua re-
dação atual; Regime de Revisão de Preços das Empreitadas de Obras 
Públicas e de Obras Particulares e de Aquisição de Bens e Serviços, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 6/2004, de 06 de janeiro, na sua reda-
ção atual; Regime da Acessibilidade aos Edifícios e Estabelecimentos 
que recebem público, via pública e edifícios habitacionais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 163/2006, de 08 de agosto, na sua redação atual; 
Regime Jurídico das Empreitadas de Obras Públicas — Lei n.º 163/99, 
de 14 de setembro, primeira alteração, por apreciação parlamentar, do 
Decreto -Lei n.º 59/99, na sua redação atual; Lei n.º 41/2015, de 03 de 
junho — Estabelece o regime jurídico aplicável ao exercício da atividade 
da construção, na sua redação atual.

Referência J: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual; 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual; Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, na sua redação atual; Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, na sua redação atual; Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de 
abril, na sua redação atual; Carta de Aalborg; Decreto -Lei n.º 71/2006, 
de 24 de março, na sua redação atual; Decreto -Lei n.º 172/2009, de 03 de 
agosto, na sua redação atual; Portaria n.º 486/2010, de 13 de julho, na sua 
redação atual; Decreto -Lei n.º 150/2008, de 30 de julho, na sua redação 
atual; Portaria n.º 485/2010, de 13 de julho, na sua redação atual; Dire-
tiva 2001/42, de 27 de junho; Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, 
na sua redação atual; Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2006, de 
26 de maio; Lei n.º 20/2009, de 12 de maio, na sua redação atual; Decreto-
-Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, na sua redação atual; Decreto -Lei 
n.º 139/89, de 28 de abril, na sua redação atual; Decreto -Lei n.º 166/2008, 
de 22 de agosto, na sua redação atual; Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 de 
março, na sua redação atual; Decreto -Lei n.º 327/90, de 22 de outubro, 
na sua redação atual; Decreto -Lei n.º 109/2009, de 15 de maio, na sua 
redação atual; Declaração de Retificação n.º 27/2017, de 02 de outubro; 
Lei n.º 76/2017, de 17 de agosto, na sua redação atual; Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 59/2017, de 08 de maio; Portaria n.º 134/2015, 
de 18 de maio, na sua redação atual; Despacho n.º 4429/2015, de 04 de 
maio; Despacho n.º 3551/2015, de 09 de abril; Despacho n.º 7511/2014, 
de 09 de junho; Decreto -Lei n.º 83/2014, de 23 de maio; Despacho 
n.º 5802/2014, de 02 de maio; Despacho n.º 5711/2014, de 30 de abril; 
Despacho n.º 5712/2014, de 30 de abril; Despacho n.º 4345/2012, de 
27 de março; Decreto -Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, na sua redação 
atual; Lei n.º 12/2006, de 04 de abril, na sua redação atual; Despacho 
n.º 443 -A/2018, de 09 de janeiro; Despacho n.º 1222 -B/2018, de 02 
fevereiro; Portaria n.º 15 -A/2018, de 12 janeiro; Portaria n.º 15 -B/2018, 
de 12 janeiro; Despacho n.º 3317 -A/2018, de 03 abril; Artigo 153.º da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, na sua atual redação; Decreto -Lei 
n.º 10/2018, de 14 fevereiro; Despacho n.º 1913/2018, de 22 fevereiro; 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2018, de 01 março; Decreto-
-Lei n.º 19 -A/2018, de 15 de março; Despacho n.º 730 -B/2018, de 16 
janeiro; Portaria n.º 10 -A/2018, de 5 janeiro; Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 49/2018, de 30 de abril; Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 61/2015, de 16 de julho; Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 55/2018, de 07 de maio; Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 56/2015, de 30 de julho; Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável; Estratégia Nacional de Educação Ambiental 2020; Norma 
Qualidade ISO 9001:2015.

Referência K: Legislação: Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual — Regime Jurídico das Autarquias Locais; Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua redação atual — Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas; Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua 
redação atual — Código do Procedimento Administrativo; Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual — Código dos Con-
tratos Públicos; Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro — Orçamento de 
Estado para 2018; Constituição da República Portuguesa; Carta Deonto-
lógica do Serviço Público; Decreto -Lei n.º 103/2017, de 24 de agosto, na 
sua redação atual — Estabelece o regime de atribuição de apoios finan-
ceiros do Estado às artes visuais e performativas; Lei n.º 107/2001, de 
08 de setembro, na sua redação atual — Estabelece as bases da política e 
do regime de proteção e valorização do património cultural; Decreto -Lei 
n.º 139/2009, de 15 de junho, na sua redação atual — Estabelece o regime 
jurídico de salvaguarda do património cultural imaterial; Decreto -Lei 
n.º 135/99, de 22 de abril, na sua redação atual — Define os princípios 
gerais de ação a que devem obedecer os serviços e organismos da Admi-
nistração Pública na sua atuação face ao cidadão, bem como reúne de uma 
forma sistematizada as normas vigentes no contexto da modernização 
administrativa; Código Regulamentar do Município de Águeda, na sua 
redação atual. Bibliografia: CUNHA, M. (2016). “Cultura, diversidade, 
diferenciação. Um guia elementar”. CICS.NOVA.UMinho; MENDES, C 
(2007). “Manual de Produção Cultural. Algumas reflexões sobre o tema”. 
Lisboa: Inatel; Kea European Affairs (2006). “The Economy of Culture 
in Europe”. European Commission, DG Education and Culture; HENRI-
QUES, C. (2003) “Turismo, Cidade e Cultura — Planeamento e Gestão 
Sustentável”. Lisboa: Edições Silabo; COLBERT, F. y CUADRADO, 

M. (2003). “Marketing de las Artes y de la Cultura”. Barcelona: Ariel 
Património; BRADFORD, G., GART, M. & WALLACH, G. (2000). 
“The Politics of Culture: Policy Perspetives for Individuals, Institutions 
and communities”. New York: New Press; UNESCO (2003). Declaração 
Universal para a Salvaguarda do Património Imaterial. Conferência 
Geral da UNESCO (32.ª sessão). Paris: UNESCO; UNESCO (2002). 
Universal Declaration on Cultural Diversity. General Conference of 
UNESCO (31st session). Paris: UNESCO.

Referência L: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual; 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, na sua redação atual; 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua redação atual; Decreto -Lei 
n.º 111/2012, de 25 de maio, na sua redação atual; Lei n.º 47/2004, de 
19 de agosto, na sua redação atual; Lei n.º 107/2001, de 08 de setembro, 
na sua redação atual; Decreto -Lei n.º 139/2009, de 15 de junho, na sua 
redação atual; Código Regulamentar em vigor no Município de Águeda, 
na sua redação atual.

Referência M: Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual — Regime Jurídico das Autarquias Locais; Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua redação atual — Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas; Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua 
redação atual — Código do Procedimento Administrativo; Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual — Código dos Con-
tratos Públicos; Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro — Orçamento de 
Estado para 2018; Constituição da República Portuguesa; Carta Deonto-
lógica do Serviço Público; Normativa 23/93 CNQ; Código Regulamentar 
do Município de Águeda, designadamente Parte C6 — Utilização de 
Edifícios Municipais, na sua redação atual; Decreto -Lei n.º 79/2004, de 
06 de abril, na sua redação atual — Estabelece as categorias de agentes 
públicos a quem, para o cabal exercício das suas funções, é reconhecido 
o direito de livre entrada em recintos desportivos.

13.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido. Será 
valorada da seguinte forma: em cada fase intermédia do método, através 
das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

13.3 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Assim, são considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitação 
académica (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP) e Avaliação de Desempenho (AD). A Avaliação Curricular será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, 
resultando a nota final da aplicação da seguinte fórmula:

AC = HA × 25 % + FP × 20 % + EP × 30 % + AD × 25 %

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitações Académicas;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação de Desempenho.

13.4 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função. Será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

13.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional geral e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Será 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores e terá uma duração máxima 
de 30 minutos.
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14 — Valoração Final: Nos termos previstos no artigo 34.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06 de abril, a valoração final e a consequente a or-
denação final dos candidatos que completem o procedimento concursal, 
com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada 
de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção, e de acordo com as seguintes fórmulas: para 
os candidatos em geral:

CF = (PC × 45 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 30 %)

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos,
AP = Avaliação Psicológica e
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, 
bem como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade:

CF = (AC × 35 %) + (EAC × 35 %) + (EPS × 30 %)

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular,
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências e
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

15 — Critério de desempate: Em caso de igualdade de valoração entre 
os candidatos aplicam -se os critérios previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, subsistindo a igualdade, a preferência 
de valoração será feita pela seguinte ordem: candidato com avaliação 
superior no primeiro método de seleção; candidato com avaliação supe-
rior no segundo método de seleção; candidato com avaliação superior no 
terceiro método de seleção; candidato com maior média na habilitação 
académica (exigida para candidatura).

16 — Consideram -se excluídos, os candidatos que:
a) Não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção para que 

hajam sido convocados;
b) No decurso de um método de seleção apresentem a respetiva 

desistência;
c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de 

seleção ou na classificação final.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os critérios de apreciação e ponderação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação dos can-
didatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas 
das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

18 — Composição do Júri: Nos termos do artigo 21.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, é constituído um júri de concurso, com-
posto por um presidente, dois vogais efetivos e dois vogais suplentes.

Referência A
Presidente: Gloria Helena da Fonseca Calado Costa, Chefe de Di-

visão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da Câmara 
Municipal de Águeda;

1.º Vogal Efetivo: Victor Manuel Abrantes Silva, Técnico Superior da 
Divisão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da Câmara 
Municipal de Águeda; Suplente: Célia Marques de Almeida, Assistente 
Técnica da Divisão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública 
da Câmara Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda; Suplente: Olga Sofia Alves de Freitas, Assistente Técnica 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda.

Referência B
Presidente: Marco António Marques Ferreira, Chefe de Divisão de 

Manutenção da Câmara Municipal de Águeda;
1.º Vogal Efetivo: Dina Matilde Sarrico Batel, Técnica Superior da 

Divisão de Manutenção da Câmara Municipal de Águeda; Suplente: 

José Camões Serrano, Técnico Superior da Divisão de Manutenção 
da Câmara Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda; Suplente: Olga Sofia Alves de Freitas, Assistente Técnica 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda.

Referência C
Presidente: Gloria Helena da Fonseca Calado Costa, Chefe de Di-

visão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da Câmara 
Municipal de Águeda;

1.º Vogal Efetivo: Victor Manuel Abrantes Silva, Técnico Superior da 
Divisão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da Câmara 
Municipal de Águeda; Suplente: Célia Marques de Almeida, Assistente 
Técnica da Divisão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública 
da Câmara Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda; Suplente: Olga Sofia Alves de Freitas, Assistente Técnica 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda.

Referência D
Presidente: Gloria Helena da Fonseca Calado Costa, Chefe de Di-

visão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da Câmara 
Municipal de Águeda;

1.º Vogal Efetivo: Victor Manuel Abrantes Silva, Técnico Superior da 
Divisão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da Câmara 
Municipal de Águeda; Suplente: Célia Marques de Almeida, Assistente 
Técnica da Divisão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública 
da Câmara Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda; Suplente: Olga Sofia Alves de Freitas, Assistente Técnica 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda.

Referência E
Presidente: Marco António Marques Ferreira, Chefe de Divisão de 

Manutenção da Câmara Municipal de Águeda;
1.º Vogal Efetivo: José Camões Serrano, Técnico Superior da Divisão 

de Manutenção da Câmara Municipal de Águeda; Suplente: Dina Matilde 
Sarrico Batel, Técnica Superior da Divisão de Manutenção da Câmara 
Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda; Suplente: Olga Sofia Alves de Freitas, Assistente Técnica 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda.

Referência F
Presidente: Marco António Marques Ferreira, Chefe de Divisão de 

Manutenção da Câmara Municipal de Águeda;
1.º Vogal Efetivo: Dina Matilde Sarrico Batel, Técnica Superior da 

Divisão de Manutenção da Câmara Municipal de Águeda; Suplente: 
José Camões Serrano, Técnico Superior da Divisão de Manutenção da 
Câmara Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda; Suplente: Olga Sofia Alves de Freitas, Assistente Técnica 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda.

Referência G
Presidente: Marco António Marques Ferreira, Chefe de Divisão de 

Manutenção da Câmara Municipal de Águeda;
1.º Vogal Efetivo: José Camões Serrano, Técnico Superior da Divisão 

de Manutenção da Câmara Municipal de Águeda; Suplente: Dina Matilde 
Sarrico Batel, Técnica Superior da Divisão de Manutenção da Câmara 
Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda; Suplente: Olga Sofia Alves de Freitas, Assistente Técnica 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda.
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Referência H
Presidente: Gloria Helena da Fonseca Calado Costa, Chefe de Di-

visão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da Câmara 
Municipal de Águeda;

1.º Vogal Efetivo: Victor Manuel Abrantes Silva, Técnico Superior da 
Divisão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da Câmara 
Municipal de Águeda; Suplente: Célia Marques de Almeida, Assistente 
Técnica da Divisão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública 
da Câmara Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda; Suplente: Olga Sofia Alves de Freitas, Assistente Técnica 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda.

Referência I
Presidente: Manuela Maria Correia dos Santos Pato, Chefe de Divisão 

de Execução de Obras Municipais da Câmara Municipal de Águeda;
1.º Vogal Efetivo: Marina Helena Lourenço Alves, Técnica Superior 

da Divisão de Execução de Obras Municipais da Câmara Municipal 
de Águeda; Suplente: Teresa Maria Duarte Fonseca, Técnica Superior 
da Divisão de Execução de Obras Municipais da Câmara Municipal 
de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior da 
Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda; 
Suplente: João Nuno Sousa Gomes, Técnico Superior da Unidade Téc-
nica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda.

Referência J
Presidente: Gloria Helena da Fonseca Calado Costa, Chefe de Di-

visão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da Câmara 
Municipal de Águeda;

1.º Vogal Efetivo: Victor Manuel Abrantes Silva, Técnico Superior 
da Divisão de Proteção Civil, Espaços Verdes e Higiene Pública da 
Câmara Municipal de Águeda; Suplente: Dina Matilde Sarrico Batel, 
Técnica Superior da Divisão de Manutenção da Câmara Municipal de 
Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior da 
Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda; 
Suplente: João Nuno Sousa Gomes, Técnico Superior da Unidade Téc-
nica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda.

Referência K
Presidente: Adriana Sofia Clemente Mesquita, Chefe de Divisão de 

Cultura e Desporto da Câmara Municipal de Águeda;
1.º Vogal Efetivo: Pedro Alexandre Ferreira Alves, Chefe de Divisão 

da Câmara Municipal de Águeda; Suplente: Elisabete Maria da Fonseca 
Jorge, Técnica Superior da Divisão de Cultura e Desporto da Câmara 
Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior da 
Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda; 
Suplente: João Nuno Sousa Gomes, Técnico Superior da Unidade Téc-
nica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda.

Referência L
Presidente: Ana Isabel Serrano da Silva, Chefe da Unidade Técnica 

Administrativa da Câmara Municipal de Águeda;
1.º Vogal Efetivo: Maria Manuela Fernandes de Almeida, Técnica 

Superior da Unidade Técnica Administrativa da Câmara Municipal de 
Águeda; Suplente: Sílvia Laranjeira Martins, Chefe da Unidade Técnica 
dos Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior da 
Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda; 
Suplente: João Nuno Sousa Gomes, Técnico Superior da Unidade Téc-
nica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Águeda.

Referência M
Presidente: Adriana Sofia Clemente Mesquita, Chefe de Divisão de 

Cultura e Desporto da Câmara Municipal de Águeda;
1.º Vogal Efetivo: João Paulo Cardoso Campos Lopes, Técnico Supe-

rior da Divisão de Cultura e Desporto da Câmara Municipal de Águeda; 
Suplente: Elisabete Maria da Fonseca Jorge, Técnica Superior da Divisão 
de Cultura e Desporto da Câmara Municipal de Águeda;

2.º Vogal Efetivo: João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda; Suplente: Olga Sofia Alves de Freitas, Assistente Técnica 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Águeda.

18.1 — De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 20.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, fica designado o 1.º vogal efetivo, como 
substituto do Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio para o exercício do direito de participação dos interessados, 
aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
na página eletrónica da CMA ou junto dos serviços administrativos da 
Câmara Municipal.

20 — Os candidatos admitidos/aprovados serão convocados/notifica-
dos, com indicação do dia, hora e local para a realização dos métodos de 
seleção, em conformidade com o disposto no artigo 32.º e por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

21 — A publicitação dos resultados obtidos nos métodos de seleção 
é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Águeda, e 
disponibilizada na sua página eletrónica.

22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção, é notificada, 
para efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

23 — Nos termos do preceituado n.º 6 do artigo 36.º da supracitada 
Portaria, a lista unitária da ordenação final dos candidatos, depois de 
homologada, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Águeda 
e disponibilizada na sua página eletrónica em www.cm -agueda.pt.

24 — Em cumprimento no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente Aviso é publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à sua publicação no Diário da República, por extrato na 
página eletrónica da Câmara Municipal, e também por extrato em jornal 
de expansão nacional, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação (Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março)”.

25 de maio de 2018. — A Vereadora, Dr.ª Elsa Corga.
311384091 

 Aviso n.º 7771/2018
Jorge Henrique Fernandes de Almeida, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Águeda, torna público que a Assembleia Municipal de Águeda, 
em sessão ordinária de 27/04/2018, por proposta do Executivo Municipal 
aprovada em reunião de 17/04/2018, deliberou aprovar a nona alteração 
ao Código Regulamentar do Município de Águeda.

Mais faz saber que a referida alteração do Código e documentos ane-
xos, podem ser consultados na página da Internet da autarquia (www.
cm-agueda.pt), entrando em vigor no dia seguinte à publicação do 
presente aviso no Diário da República.

28 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Jorge Henrique 
Fernandes de Almeida.

311383298 

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 7772/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz -se público 
que por deliberação da Câmara Municipal de 6 de março de 2018, foram 
autorizadas as consolidações definitivas das mobilidades internas para 
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a carreira/categoria de assistente técnico, nos termos do artigo 99 -A.º, 
do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, com 
efeitos a 7 de março de 2018, dos seguintes trabalhadores:

Carla Isabel Franzina Dias, posição remuneratória 1 e nível remu-
neratório 5;

Dalila Maria da Silva Marreiros Pereira, posição remuneratória 1 e 
nível remuneratório 5;

Elisabete Alexandra Teixeira Gonçalves, posição remuneratória 1 e 
nível remuneratório 5;

João Luís Gomes Constantino, posição remuneratória 1 e nível re-
muneratório 5;

Josélia Maria Martins Cabrita, posição remuneratória 1 e nível re-
muneratório 5;

Sandrina Sofia Vieira Silvestre, posição remuneratória 1 e nível re-
muneratório 5.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

14 de maio de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311372954 

 MUNICÍPIO DE ALJEZUR

Aviso n.º 7773/2018

Cessação de relação jurídica de emprego público
Em cumprimento da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20/06, e no uso da competência delegada pelo Sr. Presidente da 
Câmara, pelo Despacho n.º 19, de 5 de abril de 2018, em matéria de 
Recursos Humanos, torno pública a cessação da relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado do seguinte trabalhador:

Humberto José Arez Fernandes, Assistente Operacional, por motivo 
de falecimento, com efeitos a 11 de maio de 2018, auferindo, à data, a 
remuneração correspondente à 4.ª posição e nível remuneratório 4 da 
Tabela Remuneratória Única, no valor de 665,96 €.

21 de maio de 2018. — A Vice -Presidente, Maria de Fátima Gomes 
Abreu Neto da Silva.

311371163 

 MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR

Aviso (extrato) n.º 7774/2018

Consolidação Definitiva da Mobilidade Interna
Para os devidos efeitos, torno público que, considerando o interesse 

na prossecução das atribuições deste Município e visando uma arti-
culação eficiente dos meios, autorizei, por meus despachos datados 
de 18 de maio de 2018, proferidos ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a consolidação de-
finitiva da mobilidade interna na categoria, nos termos do artigo 99.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, dos seguintes 
assistentes operacionais:

Mário José Soares Silva, com efeitos a 06 de julho de 2016;
Rui Manuel Carrasco Lobo Alves, com efeitos a 03 de maio de 2018;
Ana Cristina Palma Vilhana Pedro Agostinho, com efeitos a 03 de 

maio de 2018.
23 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. António Manuel 

Ascenção Mestre Bota.
311376145 

 MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

Aviso n.º 7775/2018

Lista de Ordenação Final dos Candidatos
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
pública a Lista de Ordenação Final relativa ao procedimento concursal 
para a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado para ocupação de 11 postos de trabalho da carreira e 

categoria de assistente operacional (Auxiliares de Ação Educativa), 
previstos no mapa de pessoal, publicado na página eletrónica do Muni-
cípio em 13 de março de 2018.

1.º Cristina Pinto Dias Frazão — 19,50 valores
2.º Daniela Catarina Gonçalves Duarte — 19,50 valores
3.º Francisca de Jesus Cerqueira Valinhas Rodrigues — 19,50 valores
4.º Maria das Dores Brito Sotto Mayor Neto — 19,50 valores
5.º Maria Cristina Cardoso Fernandes — 18,75 valores
6.º Maria Amélia Amorim Rodrigues — 18,75 valores
7.º Maria da Soledade Vieira de Carvalho Torres — 18,75 valores
8.º Maria Cândida da Silva Araújo — 17,75 valores
9.º Mónica Veloso Araújo — 17,50 valores
10.º Ana Maria Gomes Quintas — 16,25 valores
11.º Maria da Luz Fernandes Barros Leite — 14,75 valores

A Lista de Ordenação Final, homologada por despacho do Presidente 
da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada aos candidatos, através de 
ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392483 

 Aviso n.º 7776/2018

Lista de Classificação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
pública a Lista de Classificação Final relativa ao procedimento concursal 
para a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado para ocupação de 2 postos de trabalho da carreira e categoria 
de assistente técnico (Dinamização do Património Histórico), previstos 
no mapa de pessoal, publicado na página eletrónica do Município em 
13 de março de 2018.

Alexandrina Maria Teixeira da Cunha — 15,00 valores.

A Lista de Classificação Final, homologada por despacho do Pre-
sidente da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada à candidata, através 
de ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392589 

 Aviso n.º 7777/2018

Lista de Classificação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
pública a Lista de Classificação Final relativa ao procedimento con-
cursal para a constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira 
e categoria de técnico superior (Animação Sociocultural), previsto no 
mapa de pessoal, publicado na página eletrónica do Município em 13 de 
março de 2018.

Carla Marciana do Vale Rios da Rocha — 18,75 valores.

A Lista de Classificação Final, homologada por despacho do Pre-
sidente da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada à candidata, através 
de ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392604 
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 Aviso n.º 7778/2018

Lista de Ordenação Final dos Candidatos
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
pública a Lista de Ordenação Final relativa ao procedimento concursal 
para a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado para ocupação de 3 postos de trabalho da carreira e ca-
tegoria de assistente técnico (Atividades e Equipamentos Formativos 
e Expositivos), previstos no mapa de pessoal, publicado na página 
eletrónica do Município em 13 de março de 2018.

1.º Maria Júlia Araújo de Sousa Silva — 16,25 valores;
2.º Avelino Fernando da Costa Gomes — 14,00 valores;
3.º Pedro Miguel Pereira Cerqueira — 13,75 valores.

A Lista de Ordenação Final, homologada por despacho do Presidente 
da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada aos candidatos, através de 
ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392637 

 Aviso n.º 7779/2018

Lista de Classificação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
pública a Lista de Classificação Final relativa ao procedimento concursal 
para a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira e catego-
ria de técnico superior (Dinamização do Património Histórico), previsto 
no mapa de pessoal, publicado na página eletrónica do Município em 
13 de março de 2018:

Lúcia Diana Paredes Monteiro da Costa — 15,25 valores.

A Lista de Classificação Final, homologada por despacho do Pre-
sidente da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada à candidata, através 
de ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392864 

 Aviso n.º 7780/2018

Lista de classificação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
pública a Lista de Classificação Final relativa ao procedimento con-
cursal para a constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira 
e categoria de assistente técnico (ação social), previsto no mapa de 
pessoal, publicado na página eletrónica do Município em 13 de março 
de 2018.

Sílvia Cerqueira da Mota — 17,50 valores

A Lista de Classificação Final, homologada por despacho do Pre-
sidente da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada à candidata, através 
de ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392912 

 Aviso n.º 7781/2018

Lista de classificação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna-
-se pública a Lista de Classificação Final relativa ao procedimento 
concursal para a constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado para ocupação de 1 posto de trabalho da 
carreira e categoria de técnico superior (Psicologia Escolar), previsto 
no mapa de pessoal, publicado na página eletrónica do Município em 
13 de março de 2018.

Tânia Filipa Esteves Lima de Sousa — 16,00 valores

A Lista de Classificação Final, homologada por despacho do Pre-
sidente da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada à candidata, através 
de ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392937 

 Aviso n.º 7782/2018

Lista de Classificação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
pública a Lista de Classificação Final relativa ao procedimento concursal 
para a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira e cate-
goria de assistente técnico (Atividade Turística e Animação), previsto 
no mapa de pessoal, publicado na página eletrónica do Município em 
13 de março de 2018.

Hugo Filipe Araújo Gomes Costa — 12,25 valores.

A Lista de Classificação Final, homologada por despacho do Presi-
dente da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada ao candidato, através 
de ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392726 

 Aviso n.º 7783/2018

Lista de Ordenação Final dos Candidatos
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
pública a Lista de Ordenação Final relativa ao procedimento concursal 
para a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado para ocupação de 2 postos de trabalho da carreira e 
categoria de assistente operacional (Auxiliares de Apoio a Eventos e 
Atividades Culturais, previstos no mapa de pessoal, publicado na página 
eletrónica do Município em 13 de março de 2018:

1.º Liliana Filipa de Araújo Marques Leal — 18,75 valores.
2.º Pedro Alberto Lopes Cerqueira — 14,75 valores.

A Lista de Ordenação Final, homologada por despacho do Presidente 
da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada aos candidatos, através de 
ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392742 
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 Aviso n.º 7784/2018

Lista de Classificação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública 
a Lista de Classificação Final relativa ao procedimento concursal para a 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira e categoria de assistente 
operacional (Auxiliar de Serviços Gerais), previsto no mapa de pessoal, 
publicado na página eletrónica do Município em 13 de março de 2018:

Maria Isabel dos Santos Araújo — 16,25 valores.

A Lista de Classificação Final, homologada por despacho do Pre-
sidente da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada à candidata, através 
de ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
nas instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392815 

 Aviso n.º 7785/2018

Lista de Classificação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
pública a Lista de Classificação Final relativa ao procedimento concursal 
para a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira e categoria de 
técnico superior (Arquitetura e Urbanismo), previsto no mapa de pessoal, 
publicado na página eletrónica do Município em 13 de março de 2018:

Joana Margarida Fernandes Soares — 16,25 valores.

A Lista de Classificação Final, homologada por despacho do Pre-
sidente da Câmara, de 23/05/2018, foi notificada à candidata, através 
de ofício registado, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações do Município e disponibilizada na página eletrónica 
em www.cmav.pt nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. João Manuel 
do Amaral Esteves.

311392831 

 MUNICÍPIO DE BELMONTE

Aviso (extrato) n.º 7786/2018
Para os devidos efeitos, torna -se público que por deliberação da Câ-

mara Municipal de Belmonte, tomada em reunião de 19 de abril de 2018, 
com base nos fundamentos exarados na proposta da presidência e com a 
aprovação da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro que permite a regula-
rização extraordinária de vínculos precários de pessoas que exercem ou 
tenham exercido funções que correspondem a necessidades permanentes 
dos serviços do Município e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 38.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, foram anulados os procedimentos 
concursais comuns para a constituição de vínculo de emprego público na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, nos postos de trabalho e carreira/categoria abertos pelo Aviso 
n.º 13028/2017, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 209, de 
30 de outubro de 2017, e publicados a 31 de outubro de 2017 na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) com os códigos de oferta seguintes:

Código de oferta n.º OE20170/0375 — 2 (dois) postos de trabalho para 
exercer funções de Técnico Superior na área da Comunicação social

Código de oferta n.º OE20170/0376 — 1 (um) posto de trabalho para 
exercer funções de Técnico Superior na área da Engenharia Civil

Código de oferta n.º OE20170/0378 — 1 (um) posto de trabalho para 
exercer funções de Assistente Técnico na área do Património

Código de oferta n.º OE20170/0383 — 1 (um) posto de trabalho para 
exercer funções de Assistente Técnico na área Jurídica

Código de oferta n.º OE20170/0388 — 3 (três) postos de trabalho para 
exercer funções de Assistente Operacional na área dos Serviços Gerais

Código de oferta n.º OE20170/0392 — 1 (um) posto de trabalho para 
exercer funções de Assistente Operacional na área dos Equipamentos 
Desportivos

Código de oferta n.º OE20170/0377 — 1 (um) posto de trabalho para 
exercer funções de Técnico Superior na área da Gestão

Código de oferta n.º OE20170/0391 — 1 (um) posto de trabalho 
para exercer funções de Assistente Operacional na área dos Parques 
e Viaturas

Código de oferta n.º OE20170/0382 — 4 (quatro) postos de trabalho 
para exercer funções de Assistente Operacional na área do Atendimento.

24 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Bel-
monte, António Pinto Dias Rocha.

311401513 

 MUNICÍPIO DO CADAVAL

Aviso n.º 7787/2018

Projeto de Regulamento do Orçamento
Participativo do Cadaval

José Bernardo Nunes, Presidente da Câmara Municipal de Cadaval, ao 
abrigo da competência constante na alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º e para 
efeitos do estatuído pelo artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
torna público que, na reunião do executivo municipal realizada no dia 24 
de abril de 2018, foi deliberado, para efeitos do artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, submeter a consulta pública, pelo prazo de 
30 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, o “Projeto de Regulamento do Orçamento Participativo do Cadaval”.

Durante esse período poderão os interessados consultar o mencio-
nado projeto de regulamento no Balcão Único de Atendimento, desta 
Autarquia, durante o horário normal de expediente: dias úteis das 8h30 
às 16h00, o qual ficará igualmente disponível na página eletrónica do 
Município (www.cm -cadaval.pt).

Os interessados, no decurso desse prazo poderão dirigir por escrito as 
suas sugestões ao Presidente da Câmara Municipal, Av. Dr. Francisco 
Sá Carneiro — Paços do Concelho, 2550-103 Cadaval.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Bernardo Nunes, Dr.

311381264 

 MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Aviso n.º 7788/2018

Aprovação da Alteração por Adaptação do Plano
de Urbanização de Febres

Pedro António Vaz Cardoso, Vice -Presidente da Câmara Municipal de 
Cantanhede, torna público, que a Câmara Municipal, em sua sessão ordiná-
ria realizada em 15/05/2018, deliberou aprovar por declaração, nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 121.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio (Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial — RJIGT), 
a Alteração por Adaptação do Plano de Urbanização de Febres, publicado 
através do Aviso n.º 28562/2008, no DR n.º 232, 2.ª série, de 28 de novem-
bro de 2008, para transposição da Reserva Ecológica Nacional (REN) e 
da Reserva Agrícola Nacional (RAN) do Município de Cantanhede, deli-
mitadas no âmbito do processo da 1.ª Revisão do PDM, em cumprimento 
do consagrado na b) do n.º 1 do artigo 121.º do RJIGT.

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 121.º do RJIGT, a Câmara 
Municipal deu conhecimento da referida declaração à CCDRC e à 
Assembleia Municipal.

Assim, e em conformidade com o disposto na alínea k) do n.º 4 do 
artigo 191.º do RJIGT, publica -se a deliberação da Câmara Municipal 
de Cantanhede que aprovou, por declaração, a Alteração por Adaptação 
do Plano de Urbanização de Febres, com a republicação da respetiva 
Planta de Condicionantes, consagrando as alterações decorrentes da 
incorporação das delimitações da REN e da RAN aprovadas para o 
Município de Cantanhede.

Assim, para os devidos e legais efeitos, republica -se no Diário da 
República a Planta de Condicionantes do Plano de Urbanização de 
Febres.

24 de maio de 2018. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal de 
Cantanhede, Pedro António Vaz Cardoso.
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Deliberação
Pedro António Vaz Cardoso, Vice -Presidente da Câmara Municipal de 

Cantanhede, declara para os devidos efeitos que, a Câmara Municipal, 
por unanimidade, em sua sessão ordinária realizada em 15 de maio de 
2018, deliberou:

1) Aprovar a Alteração por Adaptação do Plano de Urbanização de 
Febres, nomeadamente a Planta de Condicionantes, a Planta da REN e 
a Planta da RAN, por força da entrada em vigor da Reserva Ecológica 
Nacional (REN) e da Reserva Agrícola Nacional (RAN) do Município de 
Cantanhede, delimitadas no âmbito do processo da 1.ª Revisão do PDM;

2) Transmitir à Assembleia Municipal, CCDR -C e Junta de Freguesia 
a presente declaração de Alteração;

3) Promover a publicação no Diário da República, 2.ª série, da alte-
ração por adaptação aprovada.

A deliberação foi aprovada em minuta, quanto a esta parte, para 
efeitos imediatos.

24 de maio de 2018. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Pedro António Vaz Cardoso.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
44205 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_44205_1.jpg

611383427 

 MUNICÍPIO DO CARTAXO

Aviso n.º 7789/2018
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que foi homologada, por despacho do Presidente 
da Câmara Municipal datado de 23 de abril de 2018, a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos, relativa ao procedimento concursal 
comum de recrutamento para preenchimento de um posto de trabalho 
da carreira/categoria de trabalho de assistente operacional, atividade de 
calceteiro, para a área de obras e equipamentos municipais da divisão 
de ambiente, obras e equipamentos municipais, no âmbito do programa 
de regularização extraordinária dos vínculos precários, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo aviso publicado na Bolsa de Emprego Público, em 23 de 
fevereiro de 2018, encontrando -se disponível na página eletrónica deste 
município em www.cm -cartaxo.pt e afixada junto à área de Gestão de 
Recursos Humanos, no Edifício dos Paços do Município.

4 de maio de 2018. — O Vereador, Fernando Manuel da Silva Amorim.
311373545 

 Regulamento n.º 354/2018
Pedro Miguel Magalhães Ribeiro, licenciado em economia e Presi-

dente da Câmara Municipal do Cartaxo: torna público que, em sessão 
ordinária, realizada no dia 27 de fevereiro de 2018, a Assembleia Mu-
nicipal do Cartaxo aprovou, sob proposta da Câmara Municipal, na sua 
reunião ordinária, realizada em 04 de dezembro de 2017, o Regulamento 
Municipal de Uso do Fogo e Limpeza de Terrenos, que a seguir se 
transcreve na íntegra e que entrará em vigor no dia útil seguinte ao da 
sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

Mais faz saber que o regulamento se encontra disponível na página 
eletrónica do Município de Cartaxo em www.cm -cartaxo.pt

24 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, Pedro Magalhães 
Ribeiro.

Preâmbulo
No âmbito da descentralização de competências, o Decreto -Lei 

n.º 264/2002, de 15 de novembro, transferiu para os municípios com-
petências, que até àquela data eram pertença dos Governos Civis, em 
matéria consultiva, informativa e de licenciamento de determinadas ativi-
dades, de entre as quais se destaca a realização de fogueiras e queimadas.

O regime jurídico do licenciamento destas atividades encontra -se 
regulamentado pelo Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, o 
qual atribuía às câmaras municipais a competência em matéria de licen-
ciamento, nomeadamente para a realização de fogueiras e queimadas na 
sua versão inicial, e atualmente apenas para a realização de fogueiras.

Com efeito, a matéria das queimadas passou a ser, a partir de 2006, 
regulamentada pelo Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, que define 
o Sistema Nacional de Prevenção e Proteção Florestal contra Incêndios.

No que se refere à limpeza de terrenos privados situados em espaços 
urbanos e urbanizáveis, o presente regulamento aborda esta matéria, a 
qual se reveste de grande importância, tendo em conta as reclamações 
existentes e, às quais não se consegue dar seguimento adequado, por 
falta de enquadramento legal, pondo -se assim em causa a segurança e 
a proteção de pessoas e bens.

O presente regulamento foi aprovado pela Assembleia Municipal na 
sua sessão de vinte e sete de fevereiro de dois mil e dezoito sob proposta 
da Câmara Municipal, no uso das competências previstas na alínea k) 
do n.º 1 do artigo 33.º conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º 
do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Regulamento Municipal de Uso do Fogo
e Limpeza de Terrenos

CAPÍTULO I

Disposições Legais

Artigo 1.º
Legislação Habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no n.º 7 
do artigo 112.º e no artigo 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 264/2002, 
de 25 de novembro, do artigo 53.º Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 
de dezembro e do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho todos 
nas suas redações atuais e ao abrigo das atribuições constantes nas 
alíneas j) e k) do n.º 2 do artigo 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente regulamento estabelece as normas e procedimentos das 
atividades cujo exercício implique o uso do fogo e aumente o risco 
de incêndio na área territorial do Município do Cartaxo, bem como a 
limpeza de terrenos.

Artigo 3.º
Competências

As competências incluídas no presente regulamento são legalmente 
conferidas à Câmara Municipal, podendo ser delegadas no Presidente 
com faculdade de subdelegação nos Vereadores e nos dirigentes dos 
serviços.

CAPÍTULO II

Definições

Artigo 4.º
Conceitos

Sem prejuízo do disposto na lei e para efeitos do disposto no presente 
regulamento, entende -se por:

a) “Artefactos pirotécnicos” — qualquer artefacto que contenha subs-
tâncias explosivas ou uma mistura explosiva de substâncias concebidas 
para produzirem um efeito calorífero, luminoso, sonoro, gasoso ou 
fumígeno ou uma combinação destes efeitos, devido a reações químicas 
exotérmicas autossustentadas;

b) “Área urbana” — conjunto coerente e articulado em continuidade de 
edificações multifuncionais autorizadas e terrenos contíguos, possuindo 
vias pavimentadas, servidas por todas ou algumas redes de infraestruturas 
urbanísticas — abastecimento domiciliária de água, drenagem de esgoto, 
recolha de lixo, iluminação pública, eletricidade, telecomunicações, gás, 
podendo ainda dispor de áreas livres e zonas verdes públicas, redes de 
transporte coletivos, equipamentos públicos, comércio, atividades de 
serviços; corresponde ao conjunto dos espaços urbano, urbanizável e 
industrial que seja contíguo, é delimitado por perímetro urbano, abrange 
uma área superior a 1 ha e aloja uma população residente em permanência 
superior a 30 habitantes;

c) “Balões com mecha acesa” — invólucros construídos em papel ou 
outro material que tem na sua constituição um pavio/mecha de material 
combustível. O pavio/mecha ao ser iniciado e enquanto se mantiver aceso 
provoca o aquecimento do ar que se encontra no interior do invólucro e 
consequentemente a sua ascensão na atmosfera, sendo a sua trajetória 
afetada pela ação do vento;
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d) “Biomassa vegetal” — qualquer tipo de matéria vegetal, viva ou 
seca, amontoada ou não;

e) “Carregadouro” — local destinado à concentração temporária de 
material lenhoso resultante da exploração florestal, com o objetivo de 
facilitar as operações de carregamento, nomeadamente a colocação do 
material lenhoso em veículos de transporte que o conduzirão às uni-
dades de consumo e transporte para o utilizador final ou para parques 
de madeira;

f) “Contrafogo” — uso do fogo no âmbito da luta contra os incêndios, 
consistindo na ignição de um fogo ao longo de uma zona de apoio, na 
dianteira de uma frente de incêndio de forma a provocar a interação 
das duas frentes de fogo e alterar a sua direção de propagação ou a 
provocar a sua extinção;

g) “Detentor” — usufrutuário, arrendatário ou entidades que dete-
nham terrenos;

h) “Edifício” — Construção permanente, dotada de acesso inde-
pendente, coberta, limitada por paredes exteriores ou paredes meeiras 
que vão das fundações à cobertura, destinada a utilização humana ou 
outros fins;

i) Edificação — é a atividade ou o resultado da construção, recons-
trução, ampliação, alteração ou conservação de um imóvel destinado 
a utilização humana, bem como de qualquer outra construção que se 
incorpore no solo com carácter de permanência;

j) “Espaços florestais” — os terrenos ocupados com floresta, matos e 
pastagens ou outras formações vegetais espontâneas, segundo os critérios 
definidos no Inventário Florestal Nacional;

k) “Espaços rurais” — os espaços florestais e terrenos agrícolas;
l) “Época da queima” — período no qual genericamente se verificam 

condições meteorológicas e de índices de humidade dos combustíveis 
que permitem o uso do fogo com segurança;

m) “Fogo controlado” — o uso do fogo na gestão de espaços florestais, 
sob condições, normas e procedimentos conducentes à satisfação de 
objetivos específicos e quantificáveis e que é executada sob responsa-
bilidade de técnico credenciado;

n) “Fogo -de -artifício” — artefacto pirotécnico para entretenimento;
o) “Fogo de supressão” — o uso do fogo no âmbito da luta contra os 

incêndios florestais, compreendendo o fogo tático e o contrafogo;
p) “Fogo tático” — o uso do fogo no âmbito da luta contra os incêndios 

florestais consistindo na ignição de um fogo ao longo de uma zona de 
apoio com o objetivo de reduzir a disponibilidade de combustível e, 
desta forma diminuir a intensidade do incêndio, terminar ou corrigir a 
extinção de uma zona de rescaldo de maneira a diminuir as probabilida-
des de reacendimentos, ou criar uma zona de segurança para a proteção 
de pessoas e bens;

q) “Fogo técnico” — o uso do fogo que comporta as componentes de 
fogo controlado e de fogo de supressão;

r) “Fogueira” — a combustão com chama, confinada no espaço e no 
tempo, para aquecimento, iluminação, confeção de alimentos, proteção 
e segurança, recreio ou outros afins;

s) “Fogueira tradicional” — Combustão com chama confinada no 
espaço e no tempo, que tradicionalmente marca festividades do natal e 
santos populares, entre outras festas populares;

t) “Foguetes” — artefactos pirotécnicos que têm na sua composição 
um elemento propulsor, composições pirotécnicas e um estabilizador 
de trajetória (cana ou vara);

u) “Gestão de combustível” — a criação e manutenção da desconti-
nuidade horizontal e vertical da carga de combustível nos espaços rurais, 
através da modificação ou da remoção parcial ou total da biomassa 
vegetal, nomeadamente por pastoreio, corte ou remoção, empregando as 
técnicas, mas recomendadas com a intensidade e frequência adequadas 
à satisfação os objetivos dos espaços intervencionados;

v) “Índice de risco de incêndio florestal” — a expressão numérica que 
traduza o estado dos combustíveis florestais e da meteorologia, de modo 
a prever as condições de início e propagação de um incêndio;

w) “Índice de risco espacial de incêndio florestal” — a expressão 
numérica da probabilidade de ocorrência de incêndio;

x) “Lote” — prédio destinado à edificação, constituído ao abrigo de uma 
operação de loteamento ou de um plano de pormenor com efeitos registais;

y) “Parcela” — uma parcela é uma porção do território delimitada 
física, jurídica ou topologicamente;

z) “Período crítico” — o período durante o qual vigoram medidas e 
ações especiais de prevenção contra incêndios florestais, por força de 
circunstâncias meteorológicas excecionais, sendo definido por Portaria 
do Ministério competente;

aa) “Proprietários e outros produtores florestais” — os proprietários, 
usufrutuários, superficiários, arrendatários ou quem, a qualquer título, for 
possuidor ou detenha a administração dos terrenos que integram os espa-
ços florestais do continente, independentemente da sua natureza jurídica;

bb) “Queima” — o uso do fogo para eliminar sobrantes de exploração, 
cortados e amontoados;

cc) “Queimadas” — o uso do fogo para renovação de pastagens e 
eliminação de restolho e ainda, para eliminar sobrantes de exploração 
cortados, mas não amontoados;

dd) “Resíduo” — qualquer substância ou objeto de que o detentor se 
desfaz ou tem a intenção ou a obrigação de se desfazer, nomeadamente 
os identificados na Lista Europeia de Resíduos;

ee) “Sobrantes de exploração” — o material lenhoso e outro material 
vegetal resultante de atividades agroflorestais;

ff) “Solo Rústico” — solo com aptidão para usos agrícolas, pecuários 
e florestais, ou afetos à exploração de recursos geológicos e energéticos 
ou à conservação da natureza e da biodiversidade;

gg) “Solo urbano”: Solo que compreende o solo total ou parcial-
mente urbanizado ou edificado e, como tal, afeto em plano intermu-
nicipal ou municipal à urbanização e à edificação e os solos urbanos 
afetos à estrutura ecológica definida em plano intermunicipal ou 
municipal;

hh) “Supressão” — a ação concreta e objetiva destinada a extinguir 
um incêndio, incluindo a garantia de que não ocorrem reacendimentos, 
que apresenta três fases principais: a primeira intervenção, o combate 
e o rescaldo.

Artigo 5.º
Índice de Risco de Incêndio Florestal

1 — O índice de risco de incêndio florestal estabelece o risco diário 
de ocorrência de incêndio florestal, cujos níveis são: [1] reduzido; [2] 
moderado; [3] elevado; [4] muito elevado; [5] máximo.

2 — O índice de risco de incêndio florestal é elaborado pelo 
Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA) em 
articulação com Instituto de Conservação da Natureza e das 
Florestas (ICNF).

3 — O índice de risco de incêndio pode ser consultado diariamente 
no portal o IPMA.

4 — Em caso de risco de incêndio superior ou igual a elevado, regis-
tado fora do período crítico, o Município do Cartaxo tem a responsa-
bilidade de comunicar esse facto às Juntas de Freguesia e aos Agentes 
Municipais de Proteção Civil.

CAPÍTULO III

Condições de Uso do Fogo

Artigo 6.º
Queimadas

1 — A realização de queimadas, definida na alínea cc) do artigo 4.º, 
deve obedecer às orientações emanadas pela comissão distrital de defesa 
da floresta.

2 — A realização de queimadas só é permitida fora de período crítico 
e desde que:

a) O índice de risco de incêndio seja inferior ao nível elevado;
b) Haja prévio licenciamento pelo município;
c) Seja realizada na presença de técnico credenciado em fogo con-

trolado ou, na sua ausência, de equipa de bombeiros ou de equipa de 
sapadores florestais.

3 — A inobservância do disposto na alínea c) do número anterior 
implica que a queima para a realização de queimada seja considerada 
uso de fogo intencional.

Artigo 7.º
Queima de Sobrantes

1 — A realização de queimas de matos cortados e amontoados e 
qualquer tipo de sobrantes de exploração, em todos os espaços rurais e 
urbanos, só é permitida fora do período crítico e desde que o índice de 
risco de incêndio seja inferior ao nível muito elevado.

2 — Não é permitido queimar plásticos, borracha ou sacos de ci-
mento.

3 — Excetua -se do ponto anterior, a queima de sobrantes de explora-
ção decorrente de exigências fitossanitárias de cumprimento obrigatório, 
a qual deverá ser realizada com a presença de bombeiros e/ou sapadores 
florestais;

4 — Fora do período crítico, e desde que se verifique o índice 
de risco de incêndio florestal de nível reduzido, a realização de 
queima de sobrantes carece de comunicação e na sua realização 
devem ser observadas as medidas de segurança melhor descritas 
no anexo I.

5 — É proibido o abandono de queima de sobrantes em espaços rurais 
e dentro de aglomerados populacionais em qualquer altura do ano.
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Artigo 8.º
Realização de Fogueiras

1 — Durante o período crítico, não é permitida a realização de fo-
gueiras para recreio, lazer ou confeção de alimentos, sendo igualmente 
proibida a utilização de equipamentos de queima e de combustão des-
tinados à iluminação ou confeção de alimentos.

2 — Excetua -se do disposto no numero anterior, quando em espaços 
não inseridos em zonas críticas, a confeção de alimentos desde que 
realizada nos locais expressamente previstos para o efeito, nomea-
damente nos parques de lazer e recreio e outros quando devidamente 
infraestruturados e identificados como tal.

3 — Excetuam -se, do disposto no n.º 1, as atividades desenvolvidas 
por membros das associações juvenis, reconhecidas pelo Corpo Nacional 
de Escutas, Associação dos Escoteiros de Portugal e Associação Guias 
de Portugal.

4 — Sem prejuízo no disposto no número anterior, é proibido acender 
fogueiras:

a) Nas ruas, praças, largos e demais lugares públicos das povoações;
b) A menos de 30 metros de quaisquer construções;
c) A menos de 300 metros de bosques, matas, lenhas, searas, palhas, 

depósito de substâncias suscetíveis de arder;
d) Sempre que se verifique o índice de risco de incêndio florestal de 

níveis muito elevado e máximo.

5 — Pode o município, sem prejuízo do número anterior, licenciar as 
tradicionais fogueiras populares, tendo em conta as precauções neces-
sárias à segurança das pessoas e bens, informando a Guarda Nacional 
Republicana e a Polícia de Segurança Pública da data da sua realização 
e dos termos em que a mesma será executada.

Artigo 9.º
Lançamento de artefactos pirotécnicos

1 — Durante o período crítico não é permitido o lançamento de balões 
com mecha acesa e de quaisquer tipos de foguetes.

2 — Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, a utili-
zação de fogo -de -artifício ou outros artefactos pirotécnicos, que não 
os indicados no número anterior, está sujeita a autorização prévia do 
município.

3 — Fora do período crítico e desde que se verifique o índice de risco 
temporal de níveis muito elevado e máximo, mantêm -se as restrições 
referidas nos números anteriores.

Artigo 10.º
Apicultura

1 — Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, não são 
permitidas as ações de fumigação ou desinfestação em apiários, exceto 
se os fumigadores estiverem equipados com dispositivos de retenção 
de faúlhas.

2 — Fora do período crítico e desde que se verifique o índice de risco 
temporal de níveis muito elevado e máximo, mantêm -se as restrições 
referidas no número anterior.

3 — Devem ser seguidas as recomendações de segurança que constam 
do anexo II do presente regulamento.

Artigo 11.º
Maquinaria e equipamento

No período crítico, durante a execução dos trabalhos de exploração 
e de outras atividades que decorram em todos os espaços rurais e com 
eles relacionados, é obrigatório:

a) Que a máquina de combustão interna e externa a utilizar onde 
se incluem todo o tipo de tratores, máquinas e veículos de transporte 
pesados, sejam dotadas de dispositivos de retenção de faíscas ou faúlhas 
e de dispositivos tapa -chamas nos tubos de escape ou chaminés;

b) Que estejam equipadas com um ou dois extintores de 6 kg, de 
acordo com a sua massa máxima, consoante esta seja inferior ou supe-
rior a 10.000 kg.

Artigo 12.º
Outras formas de fogo

1 — Nos espaços florestais, durante o período crítico e, fora desse 
período, sempre que se verifique o índice de risco de incêndio de 
níveis superiores a elevado, não é permitido fumar ou fazer lume 
de qualquer tipo, no seu interior ou nas vias que os delimitam ou 
os atravessam.

2 — Excetua -se do disposto no número anterior a realização de fogo 
de supressão decorrente das ações de combate aos incêndios florestais 
levadas a cabo pelas entidades competentes.

CAPÍTULO IV

Licenciamento

Artigo 13.º
Licenciamento, Autorização e Comunicação Prévia

1 — Estão sujeitas a licenciamento prévio pelo município:
a) A realização de queimadas;
b) A realização das tradicionais fogueiras populares;

2 — O licenciamento para a realização e queimadas pode ser delegado 
às juntas de freguesia.

3 — Está sujeita a autorização prévia da Câmara Municipal a utilização 
de fogo -de -artifício ou de outros artefactos pirotécnicos quando lançados 
durante o período crítico ou, fora deste, quando o índice de risco de 
incêndio corresponda aos níveis muito elevado e máximo.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a utilização do 
fogo -de -artifício ou outros artefactos pirotécnicos, está sujeita a licen-
ciamento por parte da autoridade policial competente.

5 — A realização de queima de sobrantes está sujeita a comunicação 
prévia ao município.

Artigo 14.º
Pedido de licenciamento de queimadas

1 — De acordo com o disposto do artigo 6.º do presente Regulamento, 
o pedido de licenciamento para a realização de queimadas é dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, 
do qual deve constar:

a) O nome, a idade, o n.º do Bilhete de Identidade e de Contribuinte 
Fiscal ou do Cartão de Cidadão, a residência e o contacto telefónico 
do requerente;

b) Data proposta, duração prevista e local da realização da quei-
mada;

c) Medidas e precauções tomadas para a salvaguarda da segurança 
de pessoas e bens.

2 — O requerimento indicado no número anterior é elaborado se-
gundo o modelo próprio em uso no Serviço Municipal de Proteção 
Civil do Município do Cartaxo e deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia simples atualizada da descrição do imóvel no registo 
predial, a conferir com original;

b) Caderneta predial;
c) Planta de localização à escala 1/2 000 e 1/25 000 do terreno onde 

se irá realizar a queimada;
d) Termo de responsabilidade de técnico credenciado em fogo 

controlado, responsabilizando -se pela vigilância e controlo da ati-
vidade, ou, na sua ausência, comunicação da equipa de bombeiros 
ou equipa de sapadores florestais, informando que estarão presentes 
no local;

e) Quando a queimada for realizada na presença de técnico em fogo 
controlado, fotocópia de documento de credenciação em fogo contro-
lado.

3 — O pedido de licenciamento é analisado considerando, entre 
outros, os seguintes elementos:

a) Informação meteorológica de base e previsões;
b) Estrutura de ocupação do solo;
c) Localização de infraestruturas.

4 — A licença fixará as condições que tenham sido definidas ou 
impostas no licenciamento, de acordo com as orientações da Comissão 
Distrital de Defesa da Floresta Contra Incêndios.

5 — Na impossibilidade da realização da queimada, nesse período, 
o requerente deverá propor nova data para a mesma, sendo esta data 
aditada ao processo já instruído.

6 — Poderá ser pelos serviços do município efetuada uma vistoria 
ao local proposto para a realização da queimada com vista a verificar o 
efetivo cumprimento das regras de segurança impostas.

7 — O município informará as autoridades policiais competen-
tes da realização da queimada, e dos termos em que a mesma será 
executada.
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Artigo 15.º
Licenciamento de fogueiras tradicionais

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras tradicio-
nais, é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis 
de antecedência, do qual deve constar:

a) O nome, a idade, o n.º do Bilhete de Identidade e de Contribuinte 
Fiscal ou do Cartão de Cidadão, a residência e o contacto telefónico 
do requerente;

b) Data proposta, duração prevista e local da realização da quei-
mada;

c) Medidas e precauções tomadas para a salvaguarda da segurança 
de pessoas e bens.

2 — O pedido de licenciamento é analisado pelos serviços municipais, 
tendo lugar, sempre que necessário, uma vistoria ao local indicado, para 
a realização da fogueira tradicional.

3 — A licença fixará as condições que tenham sido definidas ou 
impostas no licenciamento.

4 — O município informará as autoridades policiais competentes da 
realização da fogueira, e dos termos em que a mesma será executada.

Artigo 16.º
Autorização prévia de lançamento de fogo -de -artifício

ou outros artefactos pirotécnicos
1 — O pedido de autorização prévia para o lançamento de fogo-

-de -artifício e outros artefactos pirotécnicos é dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de 
modelo próprio em uso no Serviço Municipal de Proteção Civil da 
Câmara Municipal do Cartaxo, a apresentar pelo responsável das festas 
ou representante da comissão de festas, quando exista, do qual devem 
constar os seguintes elementos:

a) O nome, a idade, o n.º do Bilhete de Identidade e de Contribuinte 
Fiscal ou do Cartão de Cidadão, a residência e o contacto telefónico 
do requerente;

b) Local da realização do fogo -de -artifício;
c) Data e hora proposta para a realização do fogo -de -artifício;
d) Medidas e precauções tomadas para a salvaguarda da segurança 

de pessoas e bens pela entidade organizadora.

2 — O modelo referido no número anterior deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Quando o lançamento ocorrer em local de domínio privado, auto-
rização expressa do proprietário do terreno;

b) Apólice do Seguro de Acidentes e Responsabilidade Civil subscrita 
pela entidade organizadora;

c) Declaração da empresa pirotécnica onde conste a designação téc-
nica dos artigos pirotécnicos a utilizar, com as respetivas quantidades e 
calibres máximos, assim como o peso da matéria ativa do conjunto dos 
artigos pirotécnicos utilizados na realização do espetáculo;

d) Plano de segurança, de emergência e montagem, com indicação 
da zona de lançamento, das distâncias de segurança e respetiva área 
de segurança;

e) Identificação dos operadores pirotécnicos intervenientes no espe-
táculo, com a apresentação das respetivas credenciais;

f) Plantas de localização à escala 1/2 000 e 1/25 000, das zonas de 
fogo e lançamento.

3 — Os serviços municipais efetuarão uma vistoria ao local indicado 
para o lançamento de artefactos pirotécnicos, com vista à determinação 
da segurança a observar na sua realização.

4 — A autorização prévia emitida pelo município fixará os condi-
cionalismos relativamente ao local, sendo o lançamento dos artefactos 
pirotécnicos sujeito a licenciamento por parte da autoridade policial 
competente.

CAPÍTULO V

Limpeza de Terrenos

Artigo 17.º
Obrigações de Limpeza

1 — Os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, 
a qualquer título, detenham parcelas em solo rústico, confinantes a 
edifícios, são obrigados a proceder à gestão de combustível, numa faixa 
de 50 m à volta dos edifícios, medida a partir da alvenaria exterior, de 
acordo com o disposto na legislação em vigor.

2 — Os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham parcelas em solo urbano ou lotes, confinantes 
a edifícios, são obrigados a proceder à gestão de combustível e/ ou à 
remoção de qualquer tipo de resíduo, numa faixa de 50 metros à volta 
dos edifícios medida a partir da alvenaria exterior.

3 — Os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham terrenos inseridos na faixa exterior de proteção 
aos aglomerados populacionais inseridos ou confinantes com espaços 
florestais e previamente definidos no Plano Municipal/Intermunicipal de 
Defesa da Floresta contra Incêndios que lhes é aplicável, são obrigados 
a manter esses terrenos limpos e isentos de vegetação ou outros detritos 
que possam de alguma forma potenciar o perigo de incêndio, devendo 
proceder à gestão de combustíveis de toda a área inserida nessa faixa 
de 100 m.

4 — Nos parques de campismo, nas infraestruturas e equipamentos 
florestais de recreio, nos parques e polígonos industriais, nas plataformas 
de logística e nos aterros sanitários inseridos ou confinantes com espaços 
florestais é obrigatória a gestão de combustível, e sua manutenção, de 
uma faixa envolvente com uma largura mínima não inferior a 100 m, 
competindo à respetiva entidade gestora ou, na sua inexistência ou não 
cumprimento da sua obrigação, à câmara municipal realizar os respeti-
vos trabalhos, podendo esta, para o efeito, desencadear os mecanismos 
necessários ao ressarcimento da despesa efetuada.

5 — Na limpeza de terrenos incluídos em áreas de reserva ecológica 
ou em áreas suscetíveis de erosão de solo, devem ser seguidas as reco-
mendações que constam do Anexo III do presente regulamento.

6 — Verificando -se o incumprimento referido nos números anteriores, 
pode o município proceder à realização dos trabalhos de gestão de com-
bustível, com a faculdade de se ressarcir, desencadeando os mecanismos 
necessários ao ressarcimento da despesa efetuada.

Artigo 18.º
Limpeza de Terrenos percorridos ou confinantes

com Linhas de Água
1 — Nas margens das linhas de água que integram o domínio público, 

compete às entidades com jurisdição sobre essas áreas a realização dos 
trabalhos para a sua limpeza ou desobstrução.

2 — Os proprietários ou possuidores de parcelas de leitos e margens 
que não integrem o domínio público devem mantê -las em bom estado 
de conservação, procedendo à sua regular limpeza e desobstrução.

3 — Quando se trate de uma linha de água inserida em aglomerado 
urbano, cabe ao Município a responsabilidade referida no número an-
terior.

4 — A limpeza e a desobstrução dos terrenos mencionados no n.º 2 do 
presente artigo, se exigidas pela verificação de circunstâncias, nomeada-
mente climatéricas, excecionais que envolvam ações de regularização, 
aterros, escavações ou alterações do coberto vegetal, competem às 
entidades mencionadas no n.º 1.

Artigo 19.º
Árvores, arbustos e silvados

1 — Não é permitido manter árvores, arbustos, silvados ou sebes 
pendentes sobre a via pública que estorvem a livre e cómoda passagem, 
impeçam a limpeza urbana ou tirem a luz dos candeeiros de iluminação 
pública.

2 — Os proprietários ou detentores de prédios rústicos ou urbanos são 
obrigados a roçar ou cortar os silvados, plantas e árvores que:

a) Impeçam o livre curso das águas;
b) Ocupem o espaço aéreo ou o solo da via pública;
c) Ameacem tombar ou ruir sobre a via pública;
d) Contribuam de qualquer modo para o mau estar dos proprietários 

dos prédios vizinhos e prejudiquem o asseio público, ou contribuam 
para a degradação das condições de higiene e salubridade.

3 — Nos terrenos ou logradouros de prédios rústicos ou urbanos é 
proibida a existência de árvores, arbustos, sebes, balsas e silvados, lixos 
ou quaisquer resíduos que constituam ou possam constituir perigo de 
incêndio ou para a saúde pública.

Artigo 20.º
Reclamação pela Falta de Limpeza de Terrenos

1 — A reclamação de falta de limpeza de terrenos é dirigida ao Pre-
sidente da Câmara Municipal, da qual deve constar:

a) O nome, a idade, o n.º do Bilhete de Identidade e de Contribuinte 
Fiscal ou do Cartão de Cidadão, a residência e o contacto telefónico 
do reclamante;
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b) Identificação, contacto telefónico e morada completa do proprie-
tário do terreno por limpar;

c) Descrição dos factos e motivos da reclamação.

2 — O modelo referido no número anterior deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Plantas de localização à escala 1/2 000 e 1/25 000, identificando 
corretamente o terreno em causam;

b) Fotografias do terreno com evidente falta de limpeza, com menção 
à data em que foram tiradas.

Artigo 21.º
Incumprimento de Limpeza de Terrenos

1 — A falta de cumprimento da notificação, nomeadamente em caso 
de incumprimento da limpeza de terrenos, o Município poderá realizar 
os trabalhos enunciados no artigo 17.º (Obrigações de Limpeza), dire-
tamente ou por intermédio de terceiros, recaindo, neste caso, sobre o 
detentor do terreno as despesas inerentes.

2 — As despesas mencionadas no número anterior serão determi-
nadas em função da área limpa, trabalhos executados, mão -de -obra e 
maquinaria utilizada.

3 — O Município notificará, posteriormente, o faltoso para proceder, 
no prazo de 30 dias, ao pagamento das despesas por si suportadas e da 
respetiva coima.

4 — O proprietário ou detentor do terreno é obrigado a facultar o 
acesso ao mesmo às entidades responsáveis pelos trabalhos de lim-
peza.

CAPÍTULO VI

Contraordenações, Coimas e Sanções acessórias

Artigo 22.º
Fiscalização

1 — Sem prejuízo da competência legalmente atribuída a outras enti-
dades, a fiscalização do consignado no presente Regulamento compete 
ao Município.

2 — Todas as entidades fiscalizadoras devem prestar ao Município a 
colaboração que lhes seja solicitada.

Artigo 23.º
Contraordenações e coimas

1 — Sem prejuízo no disposto na legislação específica, as infrações 
ao disposto no presente Regulamento constituem contraordenações 
puníveis com coima, nos termos dos números seguintes.

2 — As infrações ao disposto sobre queimadas, sobre queima de 
sobrantes e realização de fogueiras, sobre pirotecnia e sobre Apicultura, 
sobre outras formas de fogo e sobre uso de maquinaria e equipamentos, 
são puníveis com coimas a fixar entre os limites legalmente estabelecidos 
no DL 124/2006, de 28 de junho, na sua redação em vigor, bem como 
demais legislação em vigor;

3 — Consoante a gravidade e a culpa do agente, pode ser aplicada, 
cumulativamente com as coimas previstas nos termos do número anterior, 
quanto à realização de queima de sobrantes e realização de fogueiras, a 
sanção acessória de suspensão de autorizações, licenças e alvarás, por 
um período até dois anos.

4 — A determinação da medida da coima é feita nos termos do disposto 
no regime geral das contraordenações.

5 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 24.º
Levantamento, instrução e decisão das Contraordenações

1 — O levantamento dos autos de contraordenação compete à Câmara 
Municipal, bem como às autoridades de segurança e de fiscalização.

2 — A instrução de processos de contraordenação, nos casos de 
violação do presente regulamento, compete ao Presidente da Câmara 
Municipal.

3 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal a aplicação das 
coimas previstas.

Artigo 25.º
Destino das coimas

O produto das coimas referidas nos artigos anteriores, mesmo quando 
estas sejam fixadas em juízo, constitui receita própria do Município.

Artigo 26.º
Medidas de tutela de legalidade

As licenças e autorizações concedidas nos termos do presente regula-
mento podem ser revogadas pela Câmara Municipal a qualquer momento, 
com fundamento na infração das regras estabelecidas para a respetiva 
atividade e na inaptidão do seu titular para o respetivo exercício.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais

Artigo 27.º
Taxas

Pela prática dos atos referidos no presente Regulamento e pela emissão 
das respetivas licenças e autorizações, são devidas as taxas constantes 
no Regulamento de Taxas Municipais em vigor.

Artigo 28.º
Dúvidas e omissões

Sem prejuízo da legislação aplicável, os casos omissos ao presente Re-
gulamento são resolvidos mediante deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 29.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República Eletrónico.

ANEXO I

Medidas de Segurança para Queima de Sobrantes
e Realização de Fogueiras

Condições Climáticas
As operações devem ser executadas em dias sem vento ou de vento fraco 

com humidade:
Preparação do espaço

1 — Antes de realizar a queima ou fogueira, procure informar -se do 
índice de risco de incêndio pelo portal da Câmara Municipal do Cartaxo 
(www.cm -cartaxo.pt) ou contacte o Serviço Municipal de Proteção Civil.

2 — O material a queimar deve estar afastado no mínimo 30 metros 
das edificações existentes.

3 — Deve ser criada uma faixa de segurança em redor dos sobrantes 
a queimar, com largura nunca inferior ao dobro do perímetro ocupado 
pelos sobrantes e até ao solo mineral, de modo a evitar a propagação 
do fogo aos combustíveis adjacentes.

4 — Antes e durante a realização da fogueira/queima deve -se hume-
decer o local envolvente.

5 — O material a queimar deve ser colocado em pequenos montes, 
distanciados entre si no mínimo 10 metros, em vez de um único com 
grandes dimensões.

6 — O material a queimar não deve ser colocado debaixo de cabos 
elétricos (baixa, média ou alta tensão) e de cabos telefónicos.

Segurança do espaço
No local devem existir equipamentos de primeira intervenção, no-

meadamente, água, pás, enxadas, extintores, etc., suficientes para apa-
gar qualquer fogo que eventualmente possa resultar do descontrolo da 
queima ou fogueira.

Nunca poderá abandonar o local durante o tempo em que esta decorra 
e até que a mesma seja devidamente apagada e que seja garantida a sua 
efetiva extinção.

Após a queima, o local deve ser borrifado com água ou coberto com 
terra, de forma a apagar os braseiros existentes, evitando assim possíveis 
reacendimentos.

ANEXO II

Regras de Segurança a adotar na instalação do apiário
1 — O apicultor fica obrigado a cumprir as seguintes normas de 

segurança na instalação do apiário:
a) Limpeza de toda a vegetação existente, preferencialmente até ao 

solo mineral, num raio de 5 metros;
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b) Deverá dispor de ferramentas de extinção do fogo no local enquanto 
o fumigador estiver aceso;

c) As ferramentas de extinção estarão situadas a uma distância máxima 
de 10 metros do fumigador aceso;

d) O material empregue para acender o fumigador será guardado 
num lugar seguro.

2 — O apicultor fica obrigado a cumprir as seguintes normas de 
segurança quanto ao uso do fumigador:

a) O fogo deverá acender -se diretamente no interior do fumigador;
b) O fumigador deve acender -se sobre terrenos livres de vegetação, 

como no interior de caminhos ou dentro do perímetro de segurança 
das colmeias com uma distância mínima de vegetação de 3 metros em 
todos os casos;

c) Atender que o fumigador não liberte faúlhas, caso contrário de-
verá ser substituído por um que cumpra as normas adequadas de se-
gurança;

d) Nunca colocar o fumigador num terreno coberto de vegetação;
e) Enquanto o fumigador estiver aceso estará sempre à vista, colocado 

sobre uma colmeia e nunca no solo;
f) Apagar o fumigador vertendo água no seu interior, ou tapando a 

saída de fumos e deixar que o fogo se extinga no seu interior;
g) O fumigador transporta -se apagado;
h) Não é permitido em qualquer caso esvaziar o fumigador no espaço 

florestal ou rural.

3 — As ferramentas referidas na alínea b) do número anterior podem 
ser: um extintor, ou uma mochila extintora ou outros recipientes com 
água que se possa usar para extinguir o fogo, que armazenem como 
mínimo 15 litros; enxada, pá e abafadores também são ferramentas 
válidas para a extinção.

ANEXO III

Regras a adotar na Limpeza de Terrenos inseridos
em Reserva Ecológica Nacional (REN)

1 — Sem prejuízo do cumprimento dos procedimentos e metodolo-
gias legalmente definidas no Anexo do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 
28 de junho, alterado pela Lei n.º 76/2017 de 17 de agosto, na gestão 
de combustíveis e limpeza de terrenos em áreas de declive acentuado 
e em áreas confinantes com as linhas de água, deverão respeitar -se as 
seguintes regras.

2 — Nas áreas de declive acentuado deve -se:
a) Conservar a vegetação espontânea nas áreas de maior declive e, 

sempre que necessário, em faixas regularmente distanciadas e dispostas 
em curva de nível, por forma a proteger o solo contra a erosão;

b) Utilizar técnicas de limpeza adequadas às características e mor-
fologia do terreno:

i) Técnicas manuais e moto -manuais nas áreas de maior declive e, na 
sua impossibilidade, manutenção obrigatória da vegetação espontânea 
e do coberto arbóreo;

ii) Técnicas moto -manuais, nomeadamente roçadouras ou motosserras 
na desramação/desbaste do coberto arbóreo, garantindo um mínimo de 
4 metros entre as copas das árvores;

iii) Técnicas mecanizadas apenas nas áreas planas.
c) Utilizar técnicas de limpeza adequadas às características e mor-

fologia do terreno:
d) Eliminar, prioritariamente, as árvores decrépitas e doentes;
e) Remover as substâncias combustíveis (como lenha e madeira) 

ou outros sobrantes e substâncias altamente inflamáveis resultantes da 
limpeza efetuada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do 
termo do corte, abate ou desbaste de árvores.

3 — Nas áreas envolventes e/ou confinantes com linhas de água, 
quer de carácter temporário quer permanente, o risco de erosão é mais 
elevado, pelo que, numa faixa de 10 metros para cada lado da linha de 
água, deve ser feita uma manutenção rigorosa dos fenómenos erosivos, 
adotando -se uma limpeza e gestão de combustíveis que atentem à sua 
proteção, nomeadamente:

a) Realizar os trabalhos de limpeza e desobstrução de jusante para 
montante, de modo mais rápido e silencioso possível;

b) Executar os trabalhos manualmente ou com equipamentos de corte 
ligeiro (como motosserras e moto -roçadoras), evitando o uso de meios 
mecânicos pesados e pouco seletivos, que causam a compactação do 
solo;

c) A limpeza com utilização de maquinaria pesada só deve ser efetuada 
quando se justificar o corte total da vegetação da margem (canas e silvas) 
ou o talude for suficientemente largo e estável ao trabalho mecânico.

d) Efetuar os trabalhos numa margem de cada vez;
e) Efetuar os trabalhos, sempre que possível, antes do período das 

chuvas e fora da época de reprodução da fauna local;
f) Preservar a vegetação e fauna autóctones características, nomea-

damente espécies como o salgueiro, o freixo, o choupo, o amieiro, a 
tamargueira, o loendro e o nenúfar;

g) Remover a vegetação exótica e invasora existente no leito e mar-
gens;

h) Cortar, preferencialmente, a vegetação em mau estado de con-
servação;

i) Remover matagais de canas ou de silvas nas margens pelo raizame, 
desde que salvaguardada a estabilidade do talude. No caso das canas, 
aplicar glifosato após corte, em plantas com 0,5 — 1 m. Destroçar estes 
sobrantes e utilizá -los no controlo da erosão (cobertura do solo) ou na 
valorização agrícola (incorporação no solo);

j) Manter a estrutura radicular da vegetação arbustiva e herbácea na 
envolvente da linha de água, em particular da galeria de vegetação ribei-
rinha, de forma a diminuir o risco de erosão e minimizar a acumulação 
do escoamento superficial;

k) Promover a remoção seletiva do material vegetal, devendo evitar -se 
o corte total da vegetação espontânea e o corte completo de árvores e 
arbustos (apenas se tal se justificar pela afetação negativa do escoamento) 
e privilegiar o corte parcial de ramos;

l) Em relação à alínea anterior, admite -se uma maior fração de área 
intervencionada quando os declives se apresentem muito baixos (infe-
riores a 5 %);

m) Incluir a realização de cortes e podas de formação da vegetação 
existente, de forma a garantir o ensombramento do leito;

n) Evitar a remoção da vegetação fixadora das margens, que esta 
ajuda a controlar a temperatura e o crescimento excessivo da vegetação 
aquática;

o) Evitar o corte da vegetação para a linha de água e a permanência de 
árvores caídas, bem como promover a remoção do material depositado 
no leito menor (ramos, troncos, vegetação infestante, resíduos e lixos), 
que provoquem a obstrução à circulação da água;

p) Manter a geometria da secção e não linearizar a linha de água;
q) Efetuar, sempre que possível, intervenções conjuntas e em coor-

denação com os diversos proprietários;
r) Sempre que a intervenção a realizar e a forma de atuação suscite 

dúvidas, o proprietário deverá informar -se junto da A.P.A.
311353084 

 MUNICÍPIO DE FAFE
Aviso n.º 7790/2018

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que a trabalhadora — He-
lena Maria Neves Ferreira, com a categoria de Assistente Técnica, 
cessou funções por motivo de aposentação, com efeitos a partir de 1 de 
maio de 2018.

18 de maio de 2018. — O Presidente, Dr. Raul Cunha.
311386165 

 MUNICÍPIO DE GOUVEIA
Aviso n.º 7791/2018

Nos termos e para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, se faz público que na 
sequência do procedimento concursal, aberto por aviso publicado no 
Diário da República 2.ª série n.º 157 de 17 de agosto de 2016, foram 
celebrados contratos de trabalho em funções públicas, por tempo inde-
terminado, com efeitos a partir de 2 de maio de 2018, para a categoria 
de Assistente Operacional, 1.ª posição remuneratória, nível 1 da tabela 
remuneratória única, a que corresponde a remuneração de 580,00 € com 
a seguinte trabalhadora:

Maria Manuela Alves Andrade Saraiva

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem 
a duração de 90 dias, de acordo com o referido na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 49.º da LTFP.

O júri do período experimental será o mesmo do procedimento con-
cursal.

25 de maio de 2018. — A Vereadora Permanente Responsável pela 
Gestão de Recursos Humanos, Teresa Maria Borges Cardoso.

311379401 
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 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 7792/2018
Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, aplicável do n.º 1 
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, torna -se público que conforme 
os meus despachos de 04/05/2018, 11/05/2018, 22/05/2018, 23/05/2018 e 
24/05/2018, foram homologadas as listas unitárias de ordenação final dos 
candidatos aprovados nos procedimentos concursais de caráter urgente 
para a constituição de Relação Jurídica de Emprego Público em Regime 
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 
no âmbito do Programa de Regularização Extraordinária de Vínculos 
Precários (Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro), cujos avisos foram 
publicados na Bolsa de Emprego Público, designadamente:

OE201803/0054 — Referência A — 2 (dois) Assistentes Operacionais 
(Auxiliares de Serviços Gerais) para o serviço de Limpeza integrado na 
Secção de Expediente e Administração Geral;

OE201803/0054 — Referência B — 1 (um) Assistente Operacional 
(Auxiliar de Serviços Gerais) para o serviço de Bar integrado na Secção 
de Expediente e Administração Geral;

OE201803/0054 — Referência C — 2 (dois) Assistentes Operacionais 
(Auxiliares de Serviços Gerais) para o serviço de Refeitório integrado 
na Secção de Expediente e Administração Geral;

OE201803/0054 — Referência D — 1 (um) Assistente Operacional 
para a área de Mercado Municipal;

OE201803/0054 — Referência E — 1 (um) Assistente Operacional 
para a área de Gestão de Equipamentos e Programação Cultural;

OE201803/0054 — Referência F — 1 (um) Assistente Operacional 
para a área de Gestão das Instalações Desportivas;

OE201803/0054 — Referência H — 1 (um) Assistente Operacional 
(Carpinteiro) para a área de Oficinas Gerais;

OE201803/0057 — Referência J — 1 (um) Assistente Técnico na área 
de Higiene e Segurança no Trabalho para o Recrutamento, Formação 
Profissional, Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho;

OE201803/0057 — Referência K — 1 (um) Assistente Técnico para 
a Informática;

OE201803/0057 — Referência L — 1 (um) Assistente Técnico para 
o Armazém integrado na Secção de Aprovisionamento;

OE201803/0057 — Referência M — 1 (um) Assistente Técnico para 
a Secção de Contabilidade;

OE201803/0057 — Referência N — 1 (um) Assistente Técnico (De-
senhador) para a área de Projeto;

OE201803/0057 — Referência O — 1 (um) Assistente Técnico (To-
ponímia) para a área de Toponímia;

OE201803/0057 — Referência P — 1 (um) Assistente Técnico (Ad-
ministrativo) para a Secção Administrativa de Planeamento e Urbanismo;

OE201803/0057 — Referência Q — 1 (um) Assistente Técnico (Ad-
ministrativo) para a Secção Administrativa de Educação, Desporto e 
Juventude;

OE201803/0057 — Referência R — 1 (um) Assistente Técnico para 
a área de Gestão das Instalações Desportivas;

OE201803/0057 — Referência S — 1 (um) Assistente Técnico para 
a área de Fiscalização;

OE201803/0059 — Referência T — 1 (um) Técnico Superior de 
Arquitetura para a área de Urbanismo;

OE201803/0059 — Referência U — 1 (um) Técnico Superior de 
Arquitetura para a área de Planeamento;

OE201803/0059 — Referência V — 1 (um) Técnico Superior de 
Geografia e Planeamento Regional para a área de SIG e Topografia;

OE201803/0059 — Referência W — 1 (um) Técnico Superior de 
Artes Decorativas para a área de Envelhecimento Ativo;

OE201803/0059 — Referência Y — 1 (um) Técnico Superior de 
Educação e Infância para a Biblioteca Municipal;

OE201803/0059 — Referência Z — 1 (um) Técnico Superior de 
Línguas e Literaturas Clássicas e Portuguesa para a Biblioteca Municipal;

OE201803/0059 — Referência AA — 1 (um) Técnico Superior de 
Reabilitação Psicomotora para a área de Envelhecimento Ativo;

OE201803/0059 — Referência BB — 1 (um) Técnico Superior de 
Sociologia e Planeamento para a Rede Social;

OE201803/0059 — Referência DD — 1 (um) Técnico Superior de 
Primeiro Ciclo do Ensino Básico para a área de Gestão de Programas 
e Projetos Educativos;

OE201803/0059 — Referência EE — 1 (um) Técnico Superior de 
Sociologia e Planeamento para a área de Juventude;

OE201803/0059 — Referência FF — 1 (um) Técnico Superior de 
Engenharia Civil para a área de Obras Municipais;

OE201803/0059 — Referência GG — 1 (um) Técnico Superior de 
Educação e Comunicação Multimédia para a área de Produção Gráfica 
e Audiovisual.

As referidas listas encontram -se disponíveis na página eletrónica do 
Município (www.cm -grandola.pt) e afixadas em local visível e público 
do edifício dos Paços do Concelho de Grândola.

25 de maio de 2018. — O Vereador do Pelouro de Administração e 
Gestão de Recursos Humanos, Fernando Sardinha.

311383346 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 7793/2018

Elaboração do Plano de Pormenor do Paul (UOPG 10
do Plano Diretor Municipal

e Áreas Adjacentes) Proposta de termos de referência
Maria Joaquina Baptista Quintans de Matos, Presidente da Câmara 

Municipal de Lagos:
Faz público, nos termos do n.º 1 do artigo 76.º, do RJIGT — Re-

gime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio), que a Câmara Municipal de Lagos, na 
sua reunião realizada no dia 16 de maio de 2018, deliberou deter-
minar a elaboração do Plano de Pormenor do Paul (UOPG 10 do 
Plano Diretor Municipal de Lagos e Áreas Adjacentes), aprovando 
os respetivos Termos de Referência e fixando um prazo de 370 dias 
para a sua elaboração.

Mais se publicita que foi igualmente deliberado qualificar a não 
sujeição do Plano de Pormenor a Avaliação Ambiental Estratégica 
(AAE), nos termos do n.º 2 do artigo 78.º do RJIGT e ao abrigo dos 
critérios estabelecidos no anexo ao Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de 
junho, na sua redação atual, consubstanciada no respetivo documento 
de justificação.

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 88.º do citado diploma 
legal, é estabelecido um período de participação pública pelo prazo de 
15 dias, contados a partir da data da publicação do presente Aviso na 
2.ª série do Diário da República, durante o qual os interessados poderão, 
por escrito, formular sugestões e apresentar informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo proce-
dimento de elaboração, por correio ou através do endereço eletrónico 
expediente.geral@cm -lagos.pt.

Nestes termos, os elementos que constituem este processo encontram-
-se disponíveis para consulta na Divisão de Urbanismo, Licenciamento 
e Fiscalização desta Câmara Municipal (Edifício Paços do Concelho 
Séc. XXI, Praça do Município, 8600 -293 Lagos), entre as 09:00 e as 
17:00 horas, bem como no endereço eletrónico www.cm -lagos.pt.

E para geral conhecimento, se publica este e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

18 de maio de 2018. — A Presidente da Câmara, Maria Joaquina 
Baptista Quintans de Matos.

Deliberação
A Câmara Municipal de Lagos, em reunião realizada em 16 de maio 

de 2018, deliberou:
a) Determinar a elaboração do Plano de Pormenor do Paul 

(UOPG 10 do PDM e Áreas Adjacentes), aprovando os respeti-
vos Termos de Referência, de acordo com o n.º 1 do artigo 76.º do 
RJIGT — Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, 
fixando um prazo de 370 dias para a elaboração do mesmo, não se 
incluindo no prazo estipulado, os tempos inerentes à tramitação e 
procedimentos em conformidade com o disposto no mencionado 
diploma legal, às comunicações escritas pela Administração e à 
apreciação das entidades consultadas;

b) Submeter a decisão referida na alínea anterior a um período de par-
ticipação pública, pelo período de 15 dias, para formulação de sugestões 
e apresentação de informações, sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de elaboração, 
nos termos do n.º 2 do artigo 88.º do citado diploma;

c) Qualificar a não sujeição do Plano de Pormenor a Avaliação 
Ambiental Estratégica (AAE), nos termos do n.º 2 do artigo 78.º do 
RJIGT e ao abrigo dos critérios estabelecidos no anexo ao Decreto -Lei 
n.º 232/2007, de 15 de junho, na sua redação atual, consubstanciada no 
respetivo documento de justificação.

18 de maio de 2018. — A Presidente da Câmara, Maria Joaquina 
Baptista Quintans de Matos.

611366328 
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 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Aviso n.º 7794/2018

Cessação da relação jurídica de emprego público
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público que as trabalha-
doras desta Câmara Municipal, Maria Emília Pinto da Silva Soares e 
Mónica Sofia de Sousa Teixeira, Assistentes Operacionais, denunciaram 
o seu contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 304.º do mesmo diploma legal, 
a partir do dia 21 de maio de 2018, inclusive.

22 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Pedro Daniel 
Machado Gomes.

311386935 

 MUNICÍPIO DE MANGUALDE

Aviso n.º 7795/2018
João Nuno Ferreira Gonçalves de Azevedo, presidente da Câmara 

Municipal de Mangualde, torna público, que nos termos do disposto no 
do artigo 93.º, do Anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho conjugado 
com o previsto no n.º 1, do artigo 26.º, da Lei n.º 114/2018, de 29 de 
dezembro, autorizou a prorrogação excecional das mobilidades intercar-
reiras por seus despachos n.os 04 a 15 -RH/2018, respetivamente, todos da 
mesma data, dos/as trabalhadores/as Augusta Doce Oliveira Albuquerque 
Carvalho, Carlos Manuel Costa do Carmo, Fernando Miguel Machado 
Vieira, Isabel Serafim Rebelo Rodrigues, José Manuel Ramos Figuei-
redo, Margarida Rosa Costa Silva Constantino, Pedro Miguel Pereira 
de Figueiredo, Roberto Jorge Marques Ferreira, Carla Alexandra da 
Fonseca Ramos, Cátia Alexandra Santos Marques.

21 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, João Nuno Ferreira 
Gonçalves de Azevedo.

311364043 

 MUNICÍPIO DE MELGAÇO

Aviso n.º 7796/2018

Abertura de procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira de Assistente 
Técnico.
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril bem como com o disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual, torna -se público que atende à deliberação da 
Câmara Municipal de Melgaço de 02 -05 -2018 encontra -se aberto pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso na 2.ª série do Diário da República, procedimento con-
cursal comum para o recrutamento de trabalhadores para a constituição 
de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de 
um posto de trabalho, na carreira e categoria de Assistente Técnico.

2 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro; Lei n.º 114/2017 
de 29 dezembro; e Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual redação da portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento do Município de Melgaço e que não foi efetuada 
consulta prévia à Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), por ter sido considerada temporariamente 
dispensada, uma vez, que ainda não foi publicitado procedimento con-
cursal para constituição das referidas reservas de recrutamento.

4 — O Município de Melgaço encontra -se dispensado de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, 

no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação, conforme solução interpretativa uniforme da 
Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devida-
mente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15 de junho de 2014.

5 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Muni-
cípio de Melgaço — Divisão de Obras e Serviços Urbanos.

6 — Funções a desempenhar: assegurar a eficiência das ETARs no 
tratamento das Águas residuais, assegurar a manutenção das redes de 
drenagem e de todos os equipamento associados ao sistema de sanea-
mento, tais como as estações elevatórias, combater as infiltrações de 
águas de redes de saneamento, realizar ações de inspeção nas redes 
prediais, colaborar no tratamento das águas destinadas a consumo hu-
mano, colaborar na recolha e valorização dos resíduos produzidos na 
área geográfica de Melgaço.

7 — Perfil de competências: responsabilidade e compromisso com o 
Serviço; relacionamento interpessoal, trabalho em equipa e cooperação, 
iniciativa e autonomia.

8 — Nível habilitacional: 12.º ano ou equivalente.
9 — Requisitos de admissão a concurso:
9.1 — Os requisitos gerais de admissão, previstos no artigo 17.º da 

LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Outros requisitos de recrutamento: Os previstos nos artigos 34.º 
e 35.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

10 — Âmbito de recrutamento: O recrutamento iniciar -se -á de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida. De acordo com o princípio de 
eficiência e economia que deve nortear a atividade municipal, em caso de 
impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por candidatos deten-
tores de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
poderá proceder -se, excecionalmente, ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público a termo resolutivo ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme 
o disposto nos números 3 a 5 do artigo 30.º da LTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

11 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de requalificação, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

12 — O posicionamento remuneratório obedecerá ao disposto no 
n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho conjugado com o 
artigo 20.º da LOE2018 e 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

13 — Prazo e forma para a apresentação das candidaturas:
13.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

13.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, presencialmente no Balcão Único ou no Serviço de Recursos 
Humanos. O Formulário de candidatura encontra -se disponível em 
servicosonline.cm -melgaco.pt, na área de Recursos Humanos, e têm 
de ser apresentados em suporte papel, pessoalmente ou remetido pelo 
correio, com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para a entrega das candidaturas, para o Município de Melgaço, Largo 
Hermenegildo Solheiro, 4960 -551 Melgaço.

13.3 — O formulário de candidatura obrigatório deve ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do Certificado de habilitações Literárias;
c) Fotocópias das ações de formação profissional e seminários indi-

cadas no curriculum vitae, com indicação sobre a sua duração;
d) Declaração passada e autenticada pelo órgão ou serviço de origem 

da qual conste a natureza do vinculo, a categoria, o tempo de serviço na 
categoria, na carreira e na função pública e a avaliação de desempenho 
obtida nos últimos 3 anos, quando aplicável;

e) Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para a 
apreciação do seu mérito ou suscetíveis de constituírem motivo de 
preferência legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob 
pena de não serem considerados;
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13.4 — A não apresentação da candidatura nos termos definidos neste 
ponto implica a exclusão do candidato.

13.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio ele-
trónico.

13.6 — As falsas declarações prestadas pelo candidato serão punidas 
nos termos da lei.

14 — Métodos de seleção: nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da LG-
TFP e artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos 
de seleção obrigatórios são a prova de conhecimentos (PC) e avaliação 
psicológica (AP), com exceção dos casos previstos no n.º 2 do referido 
artigo 36.º, em que os métodos de seleção obrigatórios são a avaliação 
curricular (AC) e a entrevista de avaliação de competências (EAC), 
exceto se os candidatos os afastarem por escrito.

Para os casos previstos no n.º 1 do artigo 36.º, pretende -se, ainda, 
utilizar o método de seleção facultativo entrevista profissional de seleção, 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da referida Portaria.

Aos métodos de seleção serão aplicadas as seguintes ponderações:
a) PC (35 %)+AP (35 %)+EPS (30 %) — Para os candidatos nas 

condições referidas no n.º 1 do artigo 36.º da LTFP;
b) AC (60 %)+EAC (40 %) — Para os candidatos nas condições 

referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP.

14.1 — Descrição:
14.1.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

14.1.2 — A Entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
os entrevistadores e os entrevistados, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, 
em que os fatores de apreciação serão os seguintes: experiência profis-
sional na área a recrutar, capacidade de comunicação, relacionamento 
interpessoal e motivação.

14.1.3 — A prova de conhecimentos (PC) será escrita, de realização 
individual, de natureza teórica, efetuada em suporte papel, numa só fase, 
podendo ser constituída por um conjunto de questões de escolha múltipla 
de perguntas diretas e de respostas livre (desenvolvimento), tendo o a 
duração de 90 minutos, e visa avaliar os conhecimentos técnicos.

O programa da prova de conhecimentos consta da seguinte legislação 
aplicável, com consulta:

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

Regulamento Municipal n.º 215/2016, publicado no n.º 43 da 2.ª série 
do Diário da República de 2 de março de 2016 — que regula o serviço 
de gestão de resíduos urbanos;

Regulamento Municipal n.º 223/2016, publicado no n.º 46 da 2.ª série 
do Diário da República de 7 de março de 2016 — que regula o serviço 
de saneamento de águas residuais urbanas;

Regulamento Municipal n.º 220/2016, publicado no n.º 45 da 2.ª série 
do Diário da República de 4 de março de 2016 — que regula o serviço 
de abastecimento público de água;

Conhecimentos técnicos quer ao nível do tratamento de águas destina-
das a consumo humano, quer ao nível do tratamento de águas residuais 
domésticas.

14.1.4 — A avaliação psicológica (AP), visa avaliar, através de téc-
nicas de natureza psicológicas, aptidões, características de personali-
dade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um 
prognóstico de adaptação do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

14.1.5 — A entrevista de avaliação de competências (EAC), com 
duração máxima de 30 minutos, visa obter, através de uma relação 
interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais direta-
mente relacionados com as competências consideradas essenciais para 
o exercício da função.

14.1.6 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada.

14.1.7 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado o 
método seguinte, bem como a falta de comparência do candidato a qualquer 
um dos métodos de seleção equivale à desistência do concurso.

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
do artigo 35 das Portaria.

16 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Lista Unitária de Ordenação Final, a lista unitária de ordenação 
final, após homologação, é fixada em local visível e público da Câmara 
Municipal de Melgaço, disponibilizada na sua página eletrónica www.cm-
-melgaco.pt, sendo ainda notificada aos candidatos através de oficio registado.

18 — Composição do júri:
Presidente: Carlos Humberto Gonçalves, Chefe da Divisão de Obras 

e Serviço Urbanos.
Vogais efetivos: Maria de Fátima Rodrigues Sousa Táboas, Técnico 

Superior do Ambiente, Elisabete de Lourdes Domingues, Técnico Su-
perior de Recursos Humanos.

Vogais suplentes: Sílvia de Araújo Fernandes, Técnico Superior de 
Engenharia Civil, Ernesto Pedro Ferreira da Cruz Técnico Superior de 
Engenharia Civil.

18.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.º vogal efetivo.

19 — Quotas de emprego: nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os candidatos com defi-
ciência devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos 
termos do diploma supramencionado.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

23 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Manoel Batista 
Calçada Pombal.

311379029 

 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.º 7797/2018

Cessação da Relação Jurídica de Emprego Público, 
por Motivo de Aposentação

Em cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1 do artigo 4.º, da 
Lei n.º 35/2014, de 20 junho, torna -se público que cessou por motivo 
de aposentação, a relação jurídica de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado, do mapa de pessoal 
deste Município, o seguinte trabalhador:

Manuel Joaquim Alves Meirinhos, carreira/categoria de Assistente 
Operacional, posição remuneratória 6.ª, nível remuneratório 6, desligado 
do serviço em 01.05.2018.

22 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Artur Manuel 
Rodrigues Nunes, Dr.

311385533 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 7798/2018

Procedimento Concursal Comum para Constituição de Relação
Jurídica de Emprego Público por Tempo Determinado

18 Assistentes Operacionais/Auxiliares de Serviços Gerais

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna-se 
publico que, por meu despacho de 18 de maio de 2018, foi homologada 
a lista de ordenação final dos/as candidatos/as, relativa ao procedimento 
concursal comum para ocupação de dezoito postos de trabalho de assis-
tente operacional da carreira e categoria de assistente operacional, função 
de auxiliar de serviços gerais, aberto pelo aviso n.º 3671/2018 publicado 
no Diário da República, n.º 56, 2.ª série, de 20 de março.

A lista unitária de ordenação final encontra-se afixada na SO Gestão 
de Pessoal desta autarquia e está disponível para consulta na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Montemor-o-Novo, www.cm-mon-
temornovo.pt.

22 de maio de 2018. — O Vice-Presidente da Câmara Municipal, 
António Adriano Mateus Pinetra.

311372354 
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 MUNICÍPIO DE MOURÃO

Aviso n.º 7799/2018

Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precá-
rios — Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final —
2 Postos de trabalho na carreira /categoria de assistente opera-
cional (Nadador Salvador).
Nos termos e para os efeitos, conjugados, do n.º 1 do artigo 10.º 

da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e do n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos foi homologada por despacho da 
Presidente da Câmara Municipal de 24 de maio de 2018, referente ao 
procedimento concursal de regularização extraordinária de vínculos 
precários para constituição de relação jurídica de emprego público em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, aberto 
pelo Aviso OE201804/0769, publicado na Bolsa de Emprego Público, 
para preenchimento de dois postos de trabalho na carreira e categoria 
de Assistente Operacional (Nadador Salvador).

Nos termos do n.º 4 e 5 do citado artigo 36.º, conjugado com o n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria supracitada, foram notificados os candidatos 
do ato de homologação da lista de ordenação final.

A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada em local visível 
e público, no edifício Paços do Concelho de Mourão e disponível na 
página eletrónica do Município de Mourão (www.cm -mourao.pt).

25 de maio de 2018. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Maria Clara 
Pimenta Pinto Martins Safara.

311379604 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 7800/2018

Aprovação da Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Sis-
temática da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Porto 
Salvo, orientada por um Programa Estratégico Reabilitação 
Urbana (PERU).
Isaltino Afonso Morais, presidente da Câmara Municipal de Oei-

ras, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea t), do n.º 1 
do artigo 35.º do anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, torna público nos termos do n.º 4 do artigo 17.º do Re-
gime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 32/2012, de 14 de agosto, sob proposta da Câmara Municipal, tomada 
na sua reunião ordinária de 17 de abril de 2018, a Operação de Reabilita-
ção Urbana (ORU) Sistemática da Área de Reabilitação Urbana (ARU) 
de Porto Salvo, orientada por um Programa Estratégico Reabilitação 
Urbana (PERU).

Mais se informa que, nos termos do n.º 5, do artigo 17.º do RJRU, 
todos os interessados poderão consultar os elementos que acompa-
nham a Operação de Reabilitação Urbana (ORU), designadamente o 
Programa Estratégico Reabilitação Urbana (PERU) no sítio eletrónico 
do município em www.cm -oerias.pt, bem como, no Departamento de 
Habitação e de Reabilitação Urbana, no edifício do Celeiro, Rua do 
Aqueduto, 2780 -190, todos os dias úteis durante o horário normal de 
expediente, por um período de 30 dias, contados a partir do quinto dia 
da publicação do presente aviso.

28 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Isaltino 
Morais.

311383395 

 MUNICÍPIO DE PAREDES

Aviso n.º 7801/2018
Para os devidos efeitos se torna público que, na sequência do pedido 

de acumulação de funções de Tânia Patrícia Moreira Bento Ribeiro, 
Eng.ª Civil, Adjunta do Gabinete de Apoio à Presidência, e para os efeitos 
da alínea b) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de 
janeiro, aplicado à administração local conforme o previsto no n.º 5 do 
artigo 43.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, autorizei, a acumulação 
de funções como cargo de Adjunta do Gabinete de Apoio à Presidência, 

para o exercício de atividades compreendidas na respetiva especialidade 
profissional — Engenharia Civil/Técnica de Segurança.

A presente autorização produz efeitos ao dia 23 de maio de 2018.
24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Alexandre Almeida, Dr.

311390499 

 MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS

Aviso n.º 7802/2018
Nos termos e para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 

do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, se faz público, que 
na sequência do recrutamento por recurso à mobilidade entre órgãos 
serviços, do Município de Santarém para este Município, aberto por 
aviso publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP), com o código de 
oferta: OE 201804/0758, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, com efeitos a 15 de maio de 2018, 
para a carreira/categoria de Técnico Superior (Licenciado em Engenharia 
Civil), 3.ª posição remuneratória, nível 19 da tabela remuneratória única, 
a que corresponde a remuneração de origem de 1407.45 euros, com o 
trabalhador Nuno Miguel Moleiro Oliveira.

15 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, José Jorge Couto Vala.
311377458 

 MUNICÍPIO DA PRAIA DA VITÓRIA

Aviso n.º 7803/2018

Procedimento Concursal para Contratação por Tempo Indeterminado
de Um Indivíduo na Categoria de Técnico

Superior — Licenciatura em Engenharia e Gestão do Ambiente
Para efeitos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, conjugado com o artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que na sequência do despacho do signatário 
de 16 de março de 2018, encontra -se aberto procedimento concursal 
 comum, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
em que é aberto procedimento concursal para detentores de vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado, sendo que em caso de im-
possibilidade de ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, proceder-
-se -á ao recrutamento de trabalhadores sem relação jurídica de emprego 
público, tendo em vista preenchimento de um posto de trabalho no Mapa 
de Pessoal deste Município na categoria de técnico superior.

1 — Caracterização dos postos de trabalho e perfil de competências:
As inerentes ao conteúdo funcional, nomeadamente, funções consul-

tivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamen-
tam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores.

2 — Habilitações literárias exigidas: licenciatura em engenharia e 
gestão do ambiente.

2.1 — Não haverá possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é valido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

4 — Legislação aplicável:
Diretiva do Conselho n.º 79/409/CEE, de 2 de abril;
Diretiva 2009/147/CE, de 30 de novembro de 2009;
Diretiva do Conselho n.º 92/43/CEE, de 21 de maio;
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2011/A, de 20 de abril;
Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A;
Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro;
Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto;
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Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho;
Decreto -Lei n.º 152/2017, de 7 de dezembro;
Lei n.º 19/2014, de 14 de abril;
Decreto -Lei n.º 147/2008, de 29 de julho;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto;
Código do Trabalho — Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
Declaração de Retificação n.º 21/2009, de 18 de março;
Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro;
Lei n.º 53/2011, de 14 de outubro;
Lei n.º 23/2012, de 25 de junho;
Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto;
Declaração de Retificação n.º 38/2012, de 23 de julho;
Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro;
Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto;
Lei n.º 27/2014, de 8 de maio;
Lei n.º 55/2014, de 25 de agosto;
Lei n.º 28/2015, de 14 de abril;
Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro;
Lei n.º 8/2016, de 1 de abril;
Lei n.º 28/2016, de 23 de agosto;
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro;
Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto;
Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro;
Lei das Autarquias Locais — Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;
Declaração de Retificação n.º 50 -A/2013, de 11 de novembro;
Declaração de Retificação n.º 46 -C/2013, de 1 de novembro;
Lei n.º 25/2015, de 30 de março;
Lei n.º 69/2015 de 16 de julho;
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro;
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março;

5 — Local de trabalho: As funções serão exercidas na Divisão de 
Infraestruturas e Logística.

6 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, «as autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação», previsto no artigo 24.º da Lei 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

No entanto, consultada a ECCRC foi este Município informado do 
seguinte: “Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento, declara -se a inexistência, em 
reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado”.

7 — Requisitos de Admissão — São requisitos cumulativos de 
admissão: Os requisitos gerais de admissão serão os previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço, idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas: 10 dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

9.1 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deve-
rão ser apresentadas através de formulário que se encontra em 
http://www.cmpv.pt/ficheiros/pdfs/info_regulamentar/560.pdf, podendo 
as mesmas ser remetidas através do correio, por carta registada com aviso 
de receção, endereçada à Câmara Municipal da Praia da Vitória, Rua 
do Cruzeiro — 9760 -851 Praia da Vitória, ou para o email — geral@
cmpv.pt, acompanhadas, obrigatoriamente e sob pena de exclusão, dos 
seguintes documentos:

9.2 — Currículo profissional detalhado, devidamente datado e as-
sinado, do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, 

experiência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir 
na apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, as 
quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo Júri do procedimento 
concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente fotocópia dos 
documentos comprovativos da frequência das ações de formação e da 
experiência profissional;

a) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica de emprego público na carreira/categoria de que 
seja titular, posição remuneratória, a avaliação de desempenho relativo 
ao último período, não superior a três anos e a caracterização do posto 
de trabalho que ocupa, ou ocupou por último no caso de trabalhadores 
em situação de requalificação, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal;

b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias, bem como indicação do número do bilhete de identidade e do 
número fiscal de contribuinte ou do cartão de cidadão;

c) Aos candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal da Praia 
da Vitória, não é exigida a apresentação de outros documentos compro-
vativos dos factos indicados no currículo, nomeadamente fotocópia dos 
documentos comprovativos da frequência das ações de formação, da 
experiência profissional, das habilitações literárias e avaliação do desem-
penho, desde que expressamente refiram no requerimento de candidatura, 
que os mesmos se encontram arquivados no processo individual.

9.3 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que não reúnam 
os requisitos obrigatórios atrás estabelecidos.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

10.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

11 — Métodos de seleção: Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado com o artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, os métodos de seleção são os seguintes:

Prova de Conhecimentos (PC), Avaliação Psicológica (AP) e En-
trevista Profissional de Seleção (EPS), sendo os mesmos aplicados 
em simultâneo a todos os candidatos detentores de relação jurídica de 
emprego público e sem relação jurídica de emprego público.

A prova de conhecimentos — visa avaliar os conhecimentos acadé-
micos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função.

12 — A avaliação das competências técnicas incidirá na capacidade 
para aplicar os conhecimentos a situações concretas e à resolução de 
problemas, no âmbito da atividade profissional.

13 — A prova de conhecimentos incidirá sob conteúdos de natureza 
genérica e especifica diretamente relacionadas com as exigências da 
função.

13.1 — A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, de con-
sulta, revestindo natureza teórica, será de realização individual e efetuada 
em suporte de papel, constituída por questões de desenvolvimento e de 
pergunta direta, sendo classificada de 0 a 20 valores, considerando -se a 
valoração até às centésimas, com a duração máxima de 2h00.

13.2 — A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação Psicológica será valorada da seguinte forma: Em cada 
fase intermédia do método, através das menções classificativas de Apto 
e Não Apto.

Na última fase do método, para os candidatos que tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20,16,12,8 e 4 valores.

13.3 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

A Entrevista Profissional de Seleção será realizada pelo júri.
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A classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta da 
votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através 
da média aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar.

14 — No caso dos candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, os métodos de seleção a utilizar são os se-
guintes: Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências. 
Os métodos de seleção atrás referidos podem ser afastados por escrito 
pelos candidatos ao abrigo da referida disposição legal, circunstância em 
que se aplicarão os métodos previstos para os restantes candidatos.

a) Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas enti-
dades competentes, Formação Profissional, Experiência Profissional e 
Avaliação do Desempenho.

15 — Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, caso os candidatos não possuam avaliação 
de desempenho relativa ao período a considerar, por motivos que não lhe 
sejam imputáveis, o júri atribuirá a classificação de 10 valores.

16 — Entrevista de Avaliação de Competências, visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise.

17 — As classificações finais resultarão da média ponderada das 
classificações obtidas nos métodos de seleção e obedecerão às seguintes 
fórmulas, sendo valoradas na escala de 0 a 20 valores, arredondada até 
às centésimas:

a) Para os candidatos em geral:
CF = 0,65 × PC + 0,25 × AP + 0,10 × EPS

em que:
CF = Classificação final;
PC = Prova de conhecimentos;
AP = Avaliação psicológica;
EPS = Entrevista profissional de seleção.

b) Para os candidatos a que se refere o n.º 2 do artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, e que não tenham afastado, por escrito, os 
métodos nele constantes:

CF = 0,50 × AC + 0,50 × EAC
em que:

CF= Classificação final;
AC= Avaliação curricular;
EAC= Entrevista de avaliação de competências.

18 — Cada um dos métodos utilizados será eliminatório, pela ordem 
enunciada, e será excluído o candidato que obtenha uma valoração infe-
rior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Câmara Municipal da Praia da Vitória e 
disponibilizada na sua página eletrónica.

20 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para a realização 
da audiência de interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), 

c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público, das instalações da Câmara Municipal da Praia 
da Vitória e disponibilizada na sua página eletrónica.

22 — Determinação do posicionamento remuneratório — De acordo 
com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições remune-
ratórias da categoria é objeto de negociação com o empregador público, 
a qual terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal 
com os limites e condicionalismos impostos pela Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

24 — Quotas de Emprego: De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supra mencionado.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), até ao 2.º dia útil seguinte à 
presente publicação, no Diário da República, na página eletrónica do 
Município e por extrato, no prazo máximo de dois dias úteis contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

26 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Chefe de Divisão de Infraestruturas e Logística — Madail 

Denise Ormonde Ávila;
Vogais efetivos:
Chefe de Divisão de Investimentos e Ordenamento do Território — 

Manuel Adriano Maurício Ortiz; (substituirá o presidente nas suas faltas 
e impedimentos);

Técnica superior — Elisabete Maria Rocha Martins da Costa No-
gueira;

Vogais suplentes:
Técnica Superior — Anabela Gomes Vitorino Leal;
Técnica superior — Sandra Raquel Pereira da Costa Nunes.
24 de maio de 2018. — O Vereador, Tiago Lúcio Borges de Meneses 

Ormonde.
311383824 

 Aviso n.º 7804/2018

Procedimento concursal para contratação por tempo
indeterminado de dois indivíduos na categoria

de técnico superior — Licenciatura em Guias da Natureza
Para efeitos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, conjugado com o artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que na sequência do despacho do signatário de 16 
de março de 2018, encontra -se aberto procedimento concursal comum, 
nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, em que 
é aberto procedimento concursal para detentores de vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado, sendo que em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recruta-
mento de trabalhadores sem relação jurídica de emprego público, tendo 
em vista preenchimento de um posto de trabalho no Mapa de Pessoal 
deste Município na categoria de técnico superior.

1 — Caracterização dos postos de trabalho e perfil de competên-
cias:

As inerentes ao conteúdo funcional, nomeadamente, funções consul-
tivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamen-
tam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades 
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de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores.

2 — Habilitações literárias exigidas: licenciatura em guias da na-
tureza.

2.1 — Não haverá possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é valido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

4 — Legislação aplicável:
Diretiva do Conselho n.º 79/409/CEE, de 2 de abril;
Diretiva 2009/147/CE, de 30 de novembro de 2009;
Diretiva do Conselho n.º 92/43/CEE, de 21 de maio;
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2011/A, de 20 de abril;
Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A;
Decreto Legislativo Regional n.º 38/2008/A;
Resolução do Conselho de Ministros n.º 100/2007;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto;
Código do Trabalho — Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
Declaração de Retificação n.º 21/2009, de 18 de março;
Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro;
Lei n.º 53/2011, de 14 de outubro;
Lei n.º 23/2012, de 25 de junho;
Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto;
Declaração de Retificação n.º 38/2012, de 23 de julho;
Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro;
Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto;
Lei n.º 27/2014, de 8 de maio;
Lei n.º 55/2014, de 25 de agosto;
Lei n.º 28/2015, de 14 de abril;
Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro;
Lei n.º 8/2016, de 1 de abril;
Lei n.º 28/2016, de 23 de agosto;
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro;
Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto;
Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro;
Lei das Autarquias Locais — Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;
Declaração de Retificação n.º 50 -A/2013, de 11 de novembro;
Declaração de Retificação n.º 46 -C/2013, de 1 de novembro;
Lei n.º 25/2015, de 30 de março;
Lei n.º 69/2015 de 16 de julho;
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro;
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março;

5 — Local de trabalho: As funções serão exercidas na Divisão de 
Infraestruturas e Logística.

6 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, «as autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação», previsto no artigo 24.º da Lei 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

No entanto, consultada a ECCRC foi este Município informado do 
seguinte: “Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento, declara -se a inexistên-
cia, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil 
adequado”.

7 — Requisitos de Admissão — São requisitos cumulativos de ad-
missão: Os requisitos gerais de admissão serão os previstos no ar-
tigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço, idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas: 10 dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

9.1 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
apresentadas através de formulário que se encontra em http://www.
cmpv.pt/ficheiros/pdfs/info_regulamentar/560.pdf, podendo as mes-
mas ser remetidas através do correio, por carta registada com aviso 
de receção, endereçada à Câmara Municipal da Praia da Vitória, Rua 
do Cruzeiro — 9760 -851 Praia da Vitória, ou para o email — geral@
cmpv.pt, acompanhadas, obrigatoriamente e sob pena de exclusão, dos 
seguintes documentos:

9.2 — Currículo profissional detalhado, devidamente datado e as-
sinado, do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, 
experiência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir 
na apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, as 
quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo Júri do procedimento 
concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente fotocópia dos 
documentos comprovativos da frequência das ações de formação e da 
experiência profissional;

a) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica de emprego público na carreira/categoria de que 
seja titular, posição remuneratória, a avaliação de desempenho relativo 
ao último período, não superior a três anos e a caracterização do posto 
de trabalho que ocupa, ou ocupou por último no caso de trabalhadores 
em situação de requalificação, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal;

b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias, bem como indicação do número do bilhete de identidade e do 
número fiscal de contribuinte ou do cartão de cidadão;

c) Aos candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal da Praia 
da Vitória, não é exigida a apresentação de outros documentos compro-
vativos dos factos indicados no currículo, nomeadamente fotocópia dos 
documentos comprovativos da frequência das ações de formação, da 
experiência profissional, das habilitações literárias e avaliação do desem-
penho, desde que expressamente refiram no requerimento de candidatura, 
que os mesmos se encontram arquivados no processo individual.

9.3 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que não reúnam 
os requisitos obrigatórios atrás estabelecidos.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

10.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

11 — Métodos de seleção: Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado com o artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, os métodos de seleção são os seguintes:

Prova de Conhecimentos (PC), Avaliação Psicológica (AP) e En-
trevista Profissional de Seleção (EPS), sendo os mesmos aplicados 
em simultâneo a todos os candidatos detentores de relação jurídica de 
emprego público e sem relação jurídica de emprego público.

A prova de conhecimentos — visa avaliar os conhecimentos acadé-
micos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função.

12 — A avaliação das competências técnicas incidirá na capacidade 
para aplicar os conhecimentos a situações concretas e à resolução de 
problemas, no âmbito da atividade profissional.

13 — A prova de conhecimentos incidirá sob conteúdos de natureza 
genérica e especifica diretamente relacionadas com as exigências da 
função.

13.1 — A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, de con-
sulta, revestindo natureza teórica, será de realização individual e efetuada 
em suporte de papel, constituída por questões de desenvolvimento e de 
pergunta direta, sendo classificada de 0 a 20 valores, considerando -se a 
valoração até às centésimas, com a duração máxima de 2h00.

13.2 — A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-



16396  Diário da República, 2.ª série — N.º 111 — 11 de junho de 2018 

petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação Psicológica será valorada da seguinte forma: Em cada 
fase intermédia do método, através das menções classificativas de Apto 
e Não Apto.

Na última fase do método, para os candidatos que tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20,16,12,8 e 4 valores.

13.3 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

A Entrevista Profissional de Seleção será realizada pelo júri.
A classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta da 

votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através da 
média aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar.

14 — No caso dos candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.ºda 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, os métodos de seleção a utilizar são os se-
guintes: Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências. 
Os métodos de seleção atrás referidos podem ser afastados por escrito 
pelos candidatos ao abrigo da referida disposição legal, circunstância em 
que se aplicarão os métodos previstos para os restantes candidatos.

a) Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas enti-
dades competentes, Formação Profissional, Experiência Profissional e 
Avaliação do Desempenho.

15 — Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, caso os candidatos não possuam avaliação 
de desempenho relativa ao período a considerar, por motivos que não lhe 
sejam imputáveis, o júri atribuirá a classificação de 10 valores.

16 — Entrevista de Avaliação de Competências, visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise.

17 — As classificações finais resultarão da média ponderada das 
classificações obtidas nos métodos de seleção e obedecerão às seguintes 
fórmulas, sendo valoradas na escala de 0 a 20 valores, arredondada até 
às centésimas:

a) Para os candidatos em geral:

CF = 0,65 x PC + 0,25 x AP +0,10 x EPS
em que:

CF = Classificação final;
PC = Prova de conhecimentos;
AP = Avaliação psicológica;
EPS = Entrevista profissional de seleção.

b) Para os candidatos a que se refere o n.º 2 do artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, e que não tenham afastado, por escrito, os 
métodos nele constantes:

CF = 0,50 x AC + 0,50 x EAC
em que:

CF = Classificação final;
AC = Avaliação curricular;
EAC = Entrevista de avaliação de competências.

18 — Cada um dos métodos utilizados será eliminatório, pela ordem 
enunciada, e será excluído o candidato que obtenha uma valoração infe-
rior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Câmara Municipal da Praia da Vitória e 
disponibilizada na sua página eletrónica.

20 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para a realização 
da audiência de interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público, das instalações da Câmara Municipal da Praia 
da Vitória e disponibilizada na sua página eletrónica.

22 — Determinação do posicionamento remuneratório — De acordo 
com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições remune-
ratórias da categoria é objeto de negociação com o empregador público, 
a qual terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal 
com os limites e condicionalismos impostos pela Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

24 — Quotas de Emprego: De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supra mencionado.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), até ao 2.º dia útil seguinte à 
presente publicação, no Diário da República, na página eletrónica do 
Município e por extrato, no prazo máximo de dois dias úteis contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

26 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Chefe de Divisão de Infraestruturas e Logística — Madail 

Denise Ormonde Ávila;
Vogais efetivos:
Chefe de Divisão de Investimentos e Ordenamento do Territó-

rio — Manuel Adriano Maurício Ortiz; (substituirá o presidente nas 
suas faltas e impedimentos);

Técnica superior — Elisabete Maria Rocha Martins da Costa No-
gueira;

Vogais suplentes:
Técnica Superior — Anabela Gomes Vitorino Leal;
Técnica superior — Sandra Raquel Pereira da Costa Nunes.
24 de maio de 2018. — O Vereador, Tiago Lúcio Borges de Meneses 

Ormonde.
311378373 

 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 7805/2018
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meus despachos, 

datados de 24/05/2018, procedi à homologação da classificação do 
período experimental dos seguintes candidatos:

Filipe Miguel Morgado Domingos Marques, contratado nos termos 
do artigo 37.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação 
introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, para a carreira/
categoria de assistente operacional, na sequência do procedimento con-
cursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
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por tempo indeterminado, para o preenchimento de um lugar de assistente 
operacional, área funcional nadador -salvador, publicado no Diário da 
República 2.ª série, n.º 50, de 10/03/2017 (Aviso n.º 2508/2017);

Ana Paula Graça dos Santos, contratado nos termos do artigo 37.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação introduzida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, para a carreira/categoria de técnico 
superior, na sequência do procedimento concursal comum para consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para o preenchimento de um lugar de técnico superior, área funcional 
educação social, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 157, 
de 17/08/2016 (Aviso n.º 10202/2016);

Carla Maria Caneira Pirralha, contratado nos termos dos artigos 37.º e 
40.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, para a carreira/categoria de 
assistente operacional, na sequência do procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, para o preenchimento de um lugar de assistente operacional, 
área funcional cantoneiro de limpeza, publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 6, de 11/01/2016 (Aviso n.º 244/2016);

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Eng. Hél-
der Manuel Esménio.

311378081 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 7806/2018

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
trabalho de Assistente Operacional (Motorista de Transportes 
Coletivos), da carreira geral de Assistente Operacional em regime 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado.
1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e para os 
devidos efeitos torna -se público que por deliberação do órgão executivo 
de 03 de maio de 2018 se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
de Assistente Operacional (Motorista de Transportes Coletivos), da car-
reira geral de Assistente Operacional em regime de contrato de trabalho 
por tempo indeterminado para a Divisão de Comodidade Local, na área 
funcional dos Equipamentos Municipais.

2 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação 
nas autarquias locais (EGRAS) ainda não estão constituídas e de 
acordo com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Se-
cretário de Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014, 
as Autarquias Locais estão dispensadas de consultar a Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação previsto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, e regulamentado pela Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro.

3 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto Re-
gulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

4 — Prazo de validade — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro os procedimentos concursais 
são válidos para a ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer 
no prazo de 18 meses, contados da data de homologação da lista de 
ordenação final dos procedimentos.

5 — Local de Trabalho — área do Município de Santiago Cacém.
6 — Caracterização do posto de trabalho:
Exerce funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 

enquadradas em diretivas definidas, na área de atuação da respetiva 
unidade orgânica, executando tarefas de apoio indispensáveis ao funcio-
namento dos serviços, podendo comportar esforço físico, nomeadamente 
condução de viaturas/máquinas e equipamentos, zelo pelo bom estado 
de funcionamento e manutenção das viaturas.

7 — Posicionamento remuneratório — Será determinado com 
base no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07 e na Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31/12, conforme o preceituado no artigo 38 da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 

de dezembro, cuja vigência foi mantida para o ano de 2017 pelo n.º 1 do 
artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28/12, sendo a posição remuneratória 
de referência a 1.ª posição, nível 1, a que corresponde 580,00€, de acordo 
com Decreto -Lei n.º 156/2017, de 28 de dezembro.

8 — Requisitos gerais de admissão, de acordo com o artigo 17.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

9 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória de acordo 
com a idade, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

9.1 — Outros requisitos:
Posse de título de habilitação legal para conduzir (Carta de condução) 

veículos da categoria D nos termos dos artigos 121.º e 123.º do Código 
da Estrada aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na 
redação atual;

Carta de Qualificação de Motorista e Certificado de Aptidão de Moto-
rista, de acordo com o estabelecido nos artigos 2.º e 4.º do Decreto -Lei 
n.º 126/2009, de 27 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 65/2014, de 
07 de maio, quando obrigatório;

Certificado de Transporte Coletivo de Crianças.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa 
de pessoal deste Município, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicitam os procedimentos.

11 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida.

12 — Em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de tra-
balho por aplicação do disposto no número anterior e tendo em conta 
os princípios de racionalização, eficiência e economia de custos que 
devem presidir à atividade municipal, alarga -se a área de recrutamento 
aos trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme proposta aprovada pela Câmara 
Municipal em reunião de 03 de maio de 2018.

13 — Formalização da candidatura:
13.1 — A candidatura deve ser formalizada através de Formulário, 

de utilização obrigatória, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 
8 de maio, disponível na Divisão de Gestão de Recursos Humanos, e 
no site desta Autarquia (www.cm -santiagocacem.pt).

13.2 — A apresentação da candidatura em suporte de papel deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações;
b) Currículo profissional detalhado, devidamente comprovado, datado 

e assinado;
c) Os candidatos com deficiência devem juntar declaração com-

provativa do grau de incapacidade e o tipo de deficiência de que são 
portadores;

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde o/a candidato/a 
exerce funções públicas, devidamente atualizada, da qual conste a in-
formação seguinte: indicação inequívoca da natureza da relação jurídica 
de emprego público detida; carreira e categoria em que o/a candidato/a 
se integra; atividade e funções que o/a candidato/a desempenha e o 
grau de complexidade das mesmas; posição remuneratória em que o/a 
candidato/a se encontra; avaliação de desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a 
ocupar ou indicação de que o/a candidato/a não foi avaliado/a naquele 
período por motivos que não lhe são imputáveis;

13.3 — É dispensável a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos gerais de admissão indicados nas alíneas c), d) e e) do 
n.º 8 desde que os candidatos declarem no requerimento, sob compro-
misso de honra, da situação em que se encontram relativamente a cada 
um deles.
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13.4 — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente ou envia-
das por correio registado com aviso de receção, para a Câmara Municipal 
de Santiago do Cacém, Divisão de Gestão de Recursos Humanos, Praça 
do Município, 7540 -136 Santiago do Cacém.

13.5 — Os candidatos que exerçam funções neste Município ficam 
dispensados de apresentar os documentos comprovativos indicados no 
currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

14 — Métodos de seleção e critérios gerais:
14.1 — Exceto quando afastados por escrito pelos candidatos que, 

cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se 
tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção a 
utilizar no recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC);
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.2 — Nos restantes casos e aos excecionados no número anterior, 
os métodos de seleção a utilizar no recrutamento são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos (PC);
b) Avaliação psicológica (AP);
c) Entrevista profissional de seleção (EPS).

14.3 — Avaliação curricular: visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

14.4 — Entrevista de avaliação de competências: visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, sendo o respetivo resultado final 
expresso através dos níveis classificativos Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.5 — Prova de conhecimentos: visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função, será composta por uma 
prova teórica oral e uma prova prática, e serão valoradas numa escala 
de 0 a 20 valores.

14.5.1 — A prova teórica oral, com a duração de 15 minutos cada 
candidato, versará sobre a seguinte matéria:

Organização de Serviços do Município de Santiago do Cacém, apro-
vada pelo Despacho 9545/2016, publicado no Diário da República 
n.º 141, 2.ª série, do dia 25 de julho de 2016, e pela declaração de 
retificação 881/2016, de 01/09;

Férias e faltas dos trabalhadores que exercem funções públicas, arti-
gos 126.º a 143.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20/06;

Direitos, deveres e garantias dos trabalhadores que exercem funções 
públicas — artigos 70.º a 78.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06;

Temas relacionados com as funções a desempenhar.

14.5.2 — A prova prática, com a duração de uma hora, versará sobre 
a seguinte matéria:

Procedimentos de segurança;
Normas de trânsito;
Procedimentos de atuação em situações práticas relativas à condução 

na via pública com a simulação de casos reais.

A classificação final da prova de conhecimentos será obtida atra-
vés da seguinte fórmula: 40 % da prova teórica mais 60 % da prova 
prática.

14.6 — Avaliação psicológica: visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar. Poderá com-
portar mais do que uma fase, sendo o respetivo resultado final expresso 
através dos níveis classificativos Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.7 — Entrevista profissional de seleção: visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpes-

soal, sendo o respetivo resultado final expresso através dos níveis 
classificativos Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

14.8 — Caso sejam admitidos candidatos em número elevado (≥100), 
a utilização dos métodos de seleção será faseada da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação dos 2.º e 3.º métodos a parte dos candidatos aprovados 
no método imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal 
da situação jurídico funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo ou terceiro métodos aos res-
tantes candidatos, que se consideram excluídos, quando os candidatos 
aprovados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades 
que deram origem à publicitação do procedimento concursal e garantam 
reserva de recrutamento.

15 — Ponderação e valoração final:
15.1 — As ponderações a utilizar para cada método de seleção são 

as seguintes:
a) Avaliação curricular (AC) — Ponderação 40 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Pondera-

ção 30 %;
c) Prova de Conhecimentos (PC) — Ponderação 40 %;
d) Avaliação Psicológica (AP) — Ponderação 30 %;
e) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Ponderação 30 %.

15.2 — Valoração final (VF): resulta das seguintes fórmulas, consoante 
os métodos de seleção aplicados a cada candidato:

a) VF = (40 % AC) + (30 % EAC) + (30 % EPS) Ou:
b) VF = (40 % PC) + (30 % AP) + (30 % EPS).

15.3 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final dos métodos, constam das atas do Júri do procedimento 
de seleção que serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15.4 — Cada método de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado 
o método de seleção seguinte.

15.4.1 — Serão igualmente excluídos do procedimento os candidatos 
que não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção.

15.5 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada das classificações quanti-
tativas obtidas em cada método de seleção.

15.6 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Sede do Município 
e disponibilizada na página eletrónica.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da Sede do Município e 
disponibilizada na página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso 
na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua pu-
blicitação.

18 — Composição do Júri do procedimento concursal e do período 
experimental:

Presidente: Susana Isabel Pereira Espada, Chefe da Divisão de Co-
modidade Local.

Vogais Efetivos:
1.º Sílvia Catarina da Silva Figueiredo Barros Carvalho, Dirigente 

Intermédio de 3.º grau;
2.º Marina da Conceição do Carmo de Oliveira, Técnico Superior.

Vogais Suplentes:
1.º Nuno Miguel Franco Gonçalves, Técnico Superior;
2.º Olávio Manuel Candeias Alcaçarem, Assistente Técnico.

O 1.º vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

19 — Notificação dos candidatos: A notificação dos candidatos é 
efetuada por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 - A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Quota de emprego: de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.
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21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

No uso de competência subdelegada, pelo despacho exarado no do-
cumento interno com o registo n.º 20349, de 2017 -11 -15.

25 de maio de 2018. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos, Anabela Duarte Cardoso.

311385744 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 7807/2018
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril e em cumprimento do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, do 
supra normativo legal, notificam -se os candidatos admitidos ao proce-
dimento concursal comum para ocupação de 2 postos de trabalho para 
a carreira e categoria de assistente operacional — serralheiro mecânico 
com a Ref.ª n.º 07/PCC/2016 cujo aviso de abertura foi publicado na 
2.ª série, do Diário da República n.º 37 — 21 de fevereiro de 2017, do 
ato de homologação da lista unitária de ordenação final através do meu 
despacho datado de 15 de maio de 2018.

A lista unitária de ordenação final, encontra -se disponível na página 
eletrónica http://www4.cm -seixal.pt/servicosonline/, no tema “Concur-
sos e estágios” e no serviço “Procedimentos concursais a decorrer” e 
afixada, nas instalações da Câmara Municipal do Seixal, sitas na Alameda 
dos Bombeiros Voluntários, 45, 2844 -001 Seixal, podendo ser consultada 
todos os dias úteis, em horário de atendimento (das 9:00 às 17:00).

Do ato de homologação pode ser interposto recurso hierárquico, nos 
termos do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 de maio de 2018. — O Vereador do Pelouro do Planeamento, 
Mobilidade, Cultura e Recursos Humanos, Jorge Osvaldo Dias Santos 
Gonçalves.

311379645 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 7808/2018
Nos termos e para os efeitos, conjugados, do n.º 1 do artigo 10.º da 

Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro de 2009, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, a lista unitária de ordenação final 
do procedimento concursal de caráter urgente, aberto nos termos do 
artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29/12, para constituição de relação 
jurídica de emprego público em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado no âmbito do programa de 
regularização extraordinária dos vínculos precários para um posto de 
trabalho de Assistente Técnico, área de atividade administrativa, para 
a Divisão de Recursos Humanos, nomeadamente Secção de Cadastro e 
Vencimentos foi homologada pela Presidente da Câmara Municipal de 
Silves em vinte e dois de maio de dois mil e dezoito, encontrando-se afi-
xada no placard da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
de Silves e disponibilizada no site do Município (www.cm-silves.pt).

22 de maio de 2018. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina Gon-
çalves da Palma.

311378698 

 Aviso n.º 7809/2018
Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 4 da Lei n.º 35/2014 

de 20 de junho, torna -se público que após conclusão dos respetivos 
procedimentos concursais, foram celebrados contratos de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, com inicio a 22 de maio 
de dois mil e dezoito, com os seguintes trabalhadores:

Julien Cristophe Simões Hervy, para o exercício de funções de As-
sistente Operacional (área de atividade — Eletricista — utilização da 
reserva de recrutamento), com a remuneração correspondente ao nível 2.º 
da tabela remuneratória única.

Sónia Isabel Guerreiro Freixo, para o exercício de funções de As-
sistente Operacional (área de atividade — Auxiliar de Serviços Ge-

rais — utilização da reserva de recrutamento), com a remuneração 
correspondente ao nível 2.º da tabela remuneratória única.

23 de maio de 2018. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina Gon-
çalves da Palma.

311377182 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso (extrato) n.º 7810/2018
Em cumprimento do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que por despacho do Ex.mo Senhor 
Presidente da Câmara, datado de 9 de abril de 2018 foi autorizada a 
consolidação das mobilidades intercarreiras, nos termos do artigo 99.º -A 
da Lei de Trabalho em Funções Públicas, aditado pela Lei n.º 42/2016, de 
28 de dezembro, e após acordo prévio entre as partes interessadas, para a 
carreira de Assistente Técnico, categoria de Assistente Técnico, com Ana 
Cristina Piedade Santos, Ana Sofia Alvarez Domingues Portugal, Maria 
Elisabete Matos Antunes Matias, Maria Helena Silva Fernandes Monteiro 
Teixeira, Maria Manuela Pereira Madeira, Maria Tereza Sousa Esteves 
Fernandes e Sara Raquel Santos Pedro, para a 1.ª posição remuneratória 
e no 5.º nível remuneratório, a que corresponde a remuneração mensal 
de 683,13 euros, com efeitos a 09 de abril de 2018.

Por subdelegação de competências, conferida pelo Despacho n.º 3-
-AID/2017, de 28 de novembro.

16 de maio de 2018. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria de Jesus Gomes.

311360171 

 Aviso (extrato) n.º 7811/2018
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que cessaram a relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado os trabalhadores 
abaixo indicados, pelos seguintes motivos e nas datas indicadas:

Aposentação: Assistente Técnico, Maria Margarida Durão Domin-
gues, em 01 -04 -2018, posicionada na 6.ª posição remuneratória e no 
11.º nível remuneratório; Assistente Operacional, Mário Fernando Jesus 
Félix, em 01 -04 -2018, posicionado na 8.ª posição remuneratória e no 
8.º nível remuneratório.

Aposentação por Limite Idade: Clotilde Graça Duarte Evangelista, 
em 26 -04 -2018, posicionado na 4.ª posição remuneratória e no 4.º nível 
remuneratório.

Exoneração: Técnico Superior, Sara Cristina Martins Gomes Afonso, 
em 06 -04 -2018, posicionada entre a 4.ª e a 5.ª posição remuneratória e 
entre o 23.º e o 27.º nível remuneratório

Falecido: Assistente Operacional, Diamantino Varela Monteiro, em 
07 -04 -2018, posicionado na 4.ª posição remuneratória e no 4.º nível 
remuneratório.

Por subdelegação de competências, conferida pelo Despacho n.º 3-
-AID/2017, de 28 de novembro.

17 de maio de 2018. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria de Jesus Gomes.

311360099 

 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso (extrato) n.º 7812/2018

Celebração de contratos por tempo indeterminado
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
torna -se público que, após conclusão do procedimento Concursal para 
preenchimento de quatro postos de trabalho, a que se refere o aviso 
n.º 7524/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 127 de 
4 de julho, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminando, na carreira e categoria de Assistente Operacional 
(na área de Jardineiro e Operador Silvícola), com os seguintes trabalha-
dores, António José do Carmo Garrucho, Paulo José da Costa Pereira, 
Joaquim António Marques Nunes e Sérgio Manuel dos Santos Sintrão, 
encontrando -se posicionados na 1.ª posição remuneratória, 2.º nível 
correspondente ao valor de 580,00 €, com efeitos a 7 de maio de 2018.

24 de maio de 2018. — O Vereador, Hugo Renato Ferreira 
Cristóvão.

311385047 
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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Deliberação n.º 678/2018

Nomeação da Chefe de Equipa Multidisciplinar
Marca de Gaia e Go On Invest in Gaia

Considerando:
1 — A aprovação da adequação da estrutura orgânica nuclear e regu-

lamento de organização dos serviços municipais, em reunião de Câmara 
Municipal de 21 de novembro e sessão de Assembleia Municipal de 30 de 
novembro de 2017, com a criação e densificação das competências funcio-
nais das Unidades Orgânicas Flexíveis e das Equipas Multidisciplinares;

2 — Que dentro dos limites fixados pela Assembleia Municipal e 
em conformidade com o disposto no Regulamento da Organização dos 
Serviços Municipais, se justifica designar o Chefe de Equipa Multidis-
ciplinar Marca de Gaia e Go On Invest in Gaia, com as competências 
descritas no ponto F do Regulamento da Organização dos Serviços 
Municipais — «Estrutura Matricial e Flexível», a qual terá como princi-
pal missão promover a competitividade territorial e atratividade turística 
do concelho, assegurar o desenvolvimento de projetos de atividades nos 
domínios de promoção da imagem do Concelho de Vila Nova de Gaia, 
nos termos definidos pelo executivo;

3 — A designação da chefia da equipa e posterior constituição dos 
membros da mesma são realizadas obrigatoriamente de entre efetivos 
dos serviços, com o perfil adequado, atentos os objetivos e a composição 
da equipa (n.º 3 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro), mediante deliberação da Câmara Municipal, sob proposta do 
Presidente da Câmara;

4 — Que a Eng.ª Ilda Maria Sousa Henriques, licenciada em Enge-
nharia Civil, é efetiva nos serviços desde 25 de outubro de 1996 e reúne 
os requisitos legais ao provimento no cargo;

5 — A identificada técnica possui a formação e a experiencia profis-
sional adequada ao perfil do cargo, nomeadamente nas áreas de comu-
nicação institucional, promoção e divulgação digital, desenvolvimento 
de conteúdos multimédia e gestão de plataformas de backoffice;

6 — O perfil, a competência técnica e a aptidão manifestada para o 
exercício de funções de coordenação e controlo, tendo já evidenciado 
competências de direção e implementação geral de projetos transversais 
a toda a organização, que exige uma visão e conhecimento muito amplo 
da atividade, designadamente:

Articular ações e eventos que contribuam para a promoção e dina-
mização da marca Gaia;

Aplicar a boas práticas internacionais de ativação e promoção de 
marcas territoriais e City marketing em Vila Nova de Gaia;

Definir, coordenar e assegurar a implementação de ações de divul-
gação externa da atividade municipal, em articulação com as restantes 
unidades orgânicas, com vista à atração de interesses nas diferentes áreas 
económica, social, cultural que tragam valor acrescido ao município;

7 — Considerando ainda que estão preenchidos os requisitos e con-
dições definidas no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro.

Assim, torna -se público que, por deliberação tomada em reunião de 
Câmara de Vila Nova de Gaia realizada no dia 16 de abril de 2018, sob 
proposta do Senhor Presidente da Câmara, em conformidade com o dis-
posto no n.º 3 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, 
na sua atual redação, foi designada a Eng.ª Ilda Maria Sousa Henriques 
como Chefe de Equipa Multidisciplinar Marca de Gaia e Go On Invest 
in Gaia, com o estatuto de base remuneratório equiparado a cargo de 
direção intermédia de 2.º grau, sem prejuízo da opção pelo vencimento 
de origem, acrescido de suplementos e abonos genericamente aplicáveis 
à Administração Local, com efeitos a partir de 01 de maio de 2018;

A referida Equipa Multidisciplinar Marca de Gaia e Go On Invest in 
Gaia, contará com seguintes elementos:

Cláudia Rodrigues Araújo — Técnica Superior;
João Luís Teixeira Mexedo Torres Pereira — Assistente Técnico;
Maria Cândida Cunha Silva — Técnica Superior;
Maria Teresa Timóteo Pires — Técnica Superior;
Marta Cristina Lino Moreira — Assistente Técnica;
Nuno Ricardo Pereira Guimarães — Técnico Superior;
Rui Miguel Moreira Barraca — Técnico Superior;
Teresa Costa Milheiro de Oliveira — Técnica Superior.

Os projetos que esta equipa assume, diretamente relacionados com a 
linha geral de orientação definida pela Câmara, são os seguintes:

Promover a competitividade territorial do Concelho de Vila Nova 
de Gaia;

Promover a atratividade turística do concelho a nível nacional e na 
abrangência do Turismo do Porto e Norte, em articulação com a Divisão 
de Turismo;

Promover e dinamizar a captação de investimento empresarial para 
o concelho através da marca Go On Invest in Gaia;

Articular ações e eventos que contribuam para a promoção e dina-
mização de marca Gaia;

Aplicar as boas práticas internacionais de ativação e promoção de 
marcas territoriais e City marketing em Vila Nova de Gaia;

Promover a utilização da marca Gaia em parceria com instituições 
e empresas.

22 de maio de 2018. — O Vereador, Dr. Manuel Monteiro.
311368053 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE PAIVA

Deliberação n.º 679/2018

Alteração à Estrutura Orgânica dos Serviços Municipais
Dr. José Morgado Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Paiva:
Torno público, em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do 

Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, que a Câmara Municipal 
de Vila Nova de Paiva, por deliberação tomada na reunião ordinária 
que teve lugar no dia 18 de maio de 2018, aprovou a primeira alteração 
à Estrutura Orgânica (flexível) dos Serviços Municipais publicada em 
Anexo à Deliberação n.º 74/2013 na 2.ª série do Diário da República 
n.º 8, de 11 de janeiro de 2013, e que se publica em anexo.

21 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. José Morgado 
Ribeiro.

ANEXO

Primeira Alteração à Estrutura Orgânica 
dos Serviços Municipais

A estrutura orgânica flexível dos serviços municipais em vigor foi 
aprovada pela Deliberação n.º 74/2013 publicada na 2.ª série do Diário 
da República n.º 8, de 11 de janeiro de 2013, tendo a sua elaboração 
obedecido às disposições do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outu-
bro, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzi-
das, e da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, que adaptou à administração 
autárquica aquele Estatuto, revogando a anterior adaptação aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de abril.

Foram entretanto introduzidas alterações à Lei n.º 49/2012, de 31 de 
dezembro, através das Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 42/2016, 
de 28 de dezembro, e 114/2017, de 29 de dezembro (Leis do Orçamento 
do Estado para os anos, respetivamente, de 2015, 2017 e 2018), que 
revogaram os artigos 8.º e 9.º, respeitantes ao provimento dos cargos 
de chefe de divisão e de direção intermédia de 3.º grau ou inferior, e o 
artigo 25.º que previa os mecanismos de adequação da estrutura orgânica 
dos municípios, deixando assim de haver limites ao número de dirigentes 
intermédios de 2.º e 3.º grau ou inferior, sendo também alteradas as regras 
relativas ao provimento dos cargos de diretor municipal e de diretor de 
departamento, que passam a poder ser providos desde que assegurada a 
correspondente cobertura orçamental e demonstrados critérios de racio-
nalidade organizacional face às atribuições e competências, revogando -se 
os anteriores condicionalismos; foram ainda revogados os artigos 20.º e 
21.º, relativos, respetivamente, à impossibilidade de os municípios em 
situação de saneamento financeiro, aumentarem o número de dirigentes 
providos e aos mecanismos de flexibilidade.

O Regulamento de Organização dos Serviços Municipais publicado 
pelo Despacho n.º 1.241/2011 na 2.ª série do Diário da República n.º 9, 
de 13 de janeiro de 2011, que define a organização interna dos serviços 
municipais, que opta pelo modelo de estrutura hierarquizada, constituída 
por unidades orgânicas flexíveis (estrutura flexível), fixou em quatro o 
número máximo de unidades orgânicas dirigidas por chefes de divisão 
municipal (cargos de direção intermédia de 2.º grau).

A Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, sob proposta da Câ-
mara Municipal aprovada em reunião ordinária de 20 de abril de 2018, 
aprovou na sua sessão ordinária que teve lugar no passado dia 30 de abril 
de 2018, tendo presente o referido número máximo de cargos de direção 
intermédia de 2.º grau, aprovou uma alteração ao Mapa de Pessoal criando 
um posto de trabalho de chefe de divisão municipal para dirigir a unidade 
orgânica a designar de Divisão Social e Cultural (DSC), a concretizar após 
alteração da estrutura orgânica dos serviços municipais, sendo automati-
camente extinto o posto de trabalho correspondente ao cargo de direção 
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intermédia de 3.º grau de chefe de unidade municipal da Unidade Social 
e Cultural (USC), com a publicação, na 2.ª série do Diário da República, 
da alteração à estrutura orgânica, e, ao abrigo do n.º 2 do artigo 24.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, manteve o abono mensal para despesas 
de representação aos titulares dos cargos de direção intermédia de 2.º 
grau, com as correspondentes atualizações anuais, nos termos do Despa-
cho Conjunto n.º 625/99, de 13 de julho, da Presidência do Conselho de 
Ministros e Ministério das Finanças, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 179, de 3 de agosto de 1999.

A criação, alteração ou extinção de unidades orgânicas flexíveis e a 
definição das respetivas atribuições e competências, compete à câmara 
municipal, sob proposta do presidente da câmara, de harmonia com as 
alíneas a) e b), do artigo 7.º, conjugadas com o n.º 3 do artigo 10.º, do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, sendo que a conformação da 
estrutura interna das unidades orgânicas flexíveis, bem como a afetação 
ou reafetação do pessoal do respetivo mapa de pessoal cabe ao presidente 
da câmara de acordo com o artigo 8.º do mesmo decreto -lei.

Assim, a Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva deliberou aprovar 
na sua reunião ordinária realizada no dia 18 de maio de 2018 a primeira 
alteração à Estrutura Orgânica dos Serviços Municipais do Município 
de Vila Nova de Paiva aprovada em Anexo à Deliberação n.º 74/2013, 
de 11 de janeiro, nos seguintes termos:

Artigo 1.º
Alteração à Estrutura Orgânica

1 — Os artigos 2.º, 11.º, 13.º e 19.º e o Anexo à Estrutura Orgânica 
dos Serviços Municipais aprovada em Anexo à Deliberação n.º 74/2013 
publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 8, de 11 de janeiro de 
2013, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I — Estrutura flexível: composta por três unidades orgânicas, cor-

respondendo a três divisões municipais lideradas por titulares de cargos 
de direção intermédia de 2.º grau (chefes de divisão municipal);

II — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
III —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Divisões Municipais — em número de três, lideradas por titulares 

de cargos de direção intermédia de 2.º grau (chefes de divisão munici-
pal): são unidades orgânicas de natureza instrumental ou operacional 
de gestão de áreas específicas de atuação do Município;

b) (Revogada.)
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As estruturas informais funcionam na superintendência do 

Presidente da Câmara, ou de Vereador com competência delegada, 
podendo a sua liderança ser cometida pelo Presidente da Câmara 
aos chefes de divisão municipal, de acordo com a sua natureza e 
especificidade.

Artigo 19.º
Atribuições da Divisão Social e Cultural (DSC)

1 — A Divisão Social e Cultural tem como missão planear, pro-
gramar e desenvolver a ação municipal no domínio ação social, 
educação e transportes escolares, cultura, desporto e juventude, 
promoção turística, rede de leituras e documentação, património 
histórico -cultural e arqueológico, gestão de instalações desportivas 
e recreativas, bem como identificar carências e oportunidades e 
fomentar a criação de condições favoráveis ao desenvolvimento 
social das populações.

2 — Sem prejuízo de eventuais atribuições cometidas por lei ou por 
deliberação da Câmara Municipal, cabe à Divisão Social e Cultural 
exercer as seguintes funções:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º
Aditamento à Estrutura Orgânica

1 — É aditada a alínea c) ao n.º 1 do artigo 14.º da Estrutura Orgânica 
dos Serviços Municipais aprovada em Anexo à Deliberação n.º 74/2013 
publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 8, de 11 de janeiro de 
2013, com a seguinte redação:

«Artigo 14.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Divisão Social e Cultural (DSC) — unidade orgânica de natu-

reza operativa.

2 — (Revogado.)»
Artigo 3.º

Norma revogatória
São revogados o n.º 2 do artigo 14.º e os artigos 22.º a 26.º da Estrutura 

Orgânica dos Serviços Municipais aprovada em Anexo à Deliberação 
n.º 74/2013 publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 8, de 11 de 
janeiro de 2013.

Artigo 4.º
Republicação

São republicados em anexo à presente alteração, da qual fazem parte 
integrante, a Estrutura Orgânica dos Serviços Municipais aprovada em 
anexo à Deliberação n.º 74/2013 publicada na 2.ª série do Diário da 
República n.º 8, de 11 de janeiro de 2013, na redação atual, bem como 
o respetivo Organograma na versão atual.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente alteração à Estrutura Orgânica dos Serviços Municipais 
entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação na 2.ª série do 
Diário da República.

ANEXO

(a que se refere o artigo 4.º)

Republicação da Estrutura Orgânica 
dos Serviços Municipais

CAPÍTULO I

Organização dos serviços municipais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Norma habilitante

A estrutura orgânica da Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva é 
elaborada em conformidade com as disposições do regime jurídico de 
organização dos serviços das autarquias locais instituído pelo Decreto-
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-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, e de acordo com as regras e critérios 
do regime previsto na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, que adapta às 
especificidades da administração local autárquica o Estatuto do Pessoal 
Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Central, Regional 
e Local do Estado aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

Artigo 2.º
Modelo de estrutura

1 — A organização interna dos serviços municipais obedece ao modelo 
de estrutura hierarquizada, constituída por unidades orgânicas flexíveis 
(estrutura flexível), conforme estabelecido no regulamento de organiza-
ção dos serviços municipais publicado pelo Despacho n.º 1.241/2011 na 
2.ª série do Diário da República n.º 9, de 13 de janeiro de 2011.

2 — Os serviços municipais organizam -se de acordo com a estrutura 
das seguintes categorias de serviços:

I — Estrutura flexível: composta por três unidades orgânicas, corres-
pondendo a três divisões municipais lideradas por titulares de cargos de 
direção intermédia de 2.º grau (chefes de divisão municipal);

II — Subunidades orgânicas: que podem ser criadas, no âmbito das 
unidades orgânicas, por despacho do Presidente da Câmara, desde que 
estejam predominantemente em causa funções de natureza executiva, até 
ao número máximo de três, coordenadas por um coordenador técnico;

III — Equipas de projeto — equipas de cariz temporário destinadas 
à prossecução de objetivos determinados pelo Município, que podem 
ser criadas por deliberação da Câmara Municipal e no número máximo 
de três.

Artigo 3.º
Objetivos

No desempenho das atividades em que ficam investidos, os serviços 
municipais devem prosseguir os seguintes objetivos:

a) Melhorar a eficácia e transparência da administração local;
b) Garantir a participação e a aproximação dos serviços aos cidadãos;
c) Obter índices quantitativos e qualitativos, sempre crescentes, de 

prestação de serviços aos utentes;
d) Maximizar a afetação dos recursos públicos disponíveis no âmbito 

de uma gestão racionalizada e moderna;
e) Desburocratizar e modernizar os serviços e acelerar os processos 

de decisão;
f) Dignificar e valorizar profissionalmente os trabalhadores muni-

cipais;
g) Aumentar o prestígio do poder local.

Artigo 4.º
Direção, superintendência e coordenação

1 — A direção, superintendência e a coordenação dos serviços mu-
nicipais competem ao Presidente da Câmara Municipal, nos termos e 
formas previstas na lei.

2 — Os Vereadores terão nesta matéria os poderes que lhe forem 
delegados pelo Presidente da Câmara.

Artigo 5.º
Princípios gerais de organização e atuação

A organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços municipais 
orientam -se, nos termos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, 
pelos princípios da:

a) Unidade e eficácia da ação;
b) Aproximação dos serviços aos cidadãos;
c) Desburocratização;
d) Racionalização de meios;
e) Eficiência na afetação dos recursos públicos;
f) Melhoria quantitativa e qualitativa do serviço prestado;
g) Garantia da participação dos cidadãos;
h) Demais princípios constitucionais aplicáveis à atividade adminis-

trativa e acolhidos no Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 6.º
Princípios deontológicos

Para além dos princípios que regem a atividade municipal referidos no 
artigo anterior, os trabalhadores municipais reger -se -ão, na sua atividade 
profissional, pelos seguintes princípios enunciados na Carta Ética — Dez 
Princípios Éticos da Administração Pública, referida na Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 47/97, de 23 de março:

a) Princípio do Serviço Público: os trabalhadores encontram -se ao 
serviço exclusivo da comunidade e dos cidadãos, prevalecendo sempre 
o interesse público sobre os interesses particulares ou de grupo;

b) Princípio da Legalidade: os trabalhadores atuam em conformidade 
com os princípios constitucionais e de acordo com a lei e o direito;

c) Princípio da Justiça e Imparcialidade: os trabalhadores, no 
exercício da sua atividade, devem tratar de forma justa e impar-
cial todos os cidadãos, atuando segundo rigorosos princípios de 
neutralidade;

d) Princípio da Igualdade: os trabalhadores não podem beneficiar 
ou prejudicar qualquer cidadão em função da sua ascendência, sexo, 
raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situação 
económica ou condição social;

e) Princípio da Proporcionalidade: os trabalhadores, no exercício da 
sua atividade, só podem exigir aos cidadãos o indispensável à realização 
da atividade administrativa;

f) Princípio da Colaboração e da Boa -fé: os trabalhadores, no exer-
cício da sua atividade, devem colaborar com os cidadãos, segundo 
o princípio da Boa -fé, tendo em vista a realização do interesse da 
comunidade e fomentar a sua participação na realização da atividade 
administrativa;

g) Princípio da Informação e Qualidade: os trabalhadores devem 
prestar informações e ou esclarecimentos de forma clara, simples, cortês 
e rápida;

h) Princípio da Lealdade: os trabalhadores, no exercício da sua ativi-
dade, devem agir de forma leal, solidária e cooperante;

i) Princípio da Integridade: os trabalhadores regem -se segundo crité-
rios de honestidade pessoal e de integridade de caráter;

j) Princípio da Competência e Responsabilidade: os trabalhadores 
agem de forma responsável e competente, dedicada e crítica, empenhando-
-se na valorização profissional.

Artigo 7.º
Princípios técnico -administrativos

No desempenho das suas atribuições e competências, os serviços munici-
pais deverão atuar subordinados aos princípios técnico -administrativos de:

a) Planeamento;
b) Coordenação;
c) Delegação.

Artigo 8.º
Planeamento

1 — A atividade dos serviços municipais será referenciada a planos 
globais ou setoriais, definidos pelos órgãos autárquicos municipais, 
em função da necessidade de promover a melhoria das condições de 
vida das populações e o desenvolvimento económico, social e cultural 
do Município.

2 — Os serviços colaborarão com os órgãos municipais na formulação 
dos diferentes instrumentos de planeamento e programação que, uma 
vez aprovados, assumem caráter vinculativo.

3 — São considerados instrumentos de planeamento, programação 
e controlo, sem prejuízo de outros que venham a ser definidos, os se-
guintes:

a) Plano Diretor Municipal;
b) Outros planos municipais de ordenamento do território;
c) Planos anuais e ou plurianuais de investimentos e de atividades;
d) Orçamentos anuais e ou plurianuais;
e) Relatórios de gestão e de atividades.

4 — Os serviços municipais implementarão os procedimentos neces-
sários ao acompanhamento e controlo de execução dos planos, programas 
e orçamentos, elaborando relatórios periódicos sobre níveis de execução 
(física e financeira), com o objetivo de possibilitar a tomada de decisões 
e medidas de reajustamento que se mostrem adequadas.

5 — Os serviços apresentarão aos órgãos municipais dados e estudos 
que contribuam para a tomada de decisões de acordo com as prioridades 
das ações a incluir na programação.

Artigo 9.º
Coordenação

1 — As atividades dos serviços municipais, designadamente no 
referente à execução de planos, programas e orçamento, são objeto 
de coordenação permanente, cabendo aos diferentes responsáveis 
setoriais promover a realização de reuniões de trabalho, de cará-
ter regular, para intercâmbio de informações, consultas mútuas e 
atuação concertada.

2 — Para efeitos de coordenação, os responsáveis pelos serviços de-
verão dar conhecimento à administração das consultas e entendimentos 
que considerem necessários à obtenção de soluções integradas no âmbito 
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dos objetivos de caráter global ou setorial, bem como reportar o nível 
de execução e metas atingidas.

Artigo 10.º
Delegação de competências

1 — A delegação e subdelegação de competências serão utilizadas 
como instrumento de desburocratização e racionalização administrativa, 
no sentido de criar uma maior eficiência e celeridade nas decisões.

2 — A delegação de competências respeitará o quadro legalmente 
definido.

SECÇÃO II

Estruturação dos serviços

Artigo 11.º
Estruturas formais

1 — Os serviços municipais organizam -se de acordo com a estrutura 
das seguintes categorias de serviços de caráter flexível:

a) Divisões Municipais — em número de três, lideradas por titulares 
de cargos de direção intermédia de 2.º grau (chefes de divisão munici-
pal): são unidades orgânicas de natureza instrumental ou operacional 
de gestão de áreas específicas de atuação do Município;

b) (Revogada.)
c) Secções — em número máximo de três, coordenadas por um co-

ordenador técnico: são subunidades orgânicas integradas no âmbito das 
unidades orgânicas, criadas por despacho do Presidente da Câmara, nos 
termos do disposto no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de outubro, estando predominantemente em causa funções de 
natureza executiva.

2 — Podem ser constituídas Equipas de Projeto, em número máximo 
de três, coordenadas por um coordenador de equipa, por deliberação da 
Câmara Municipal, sob proposta do Presidente da Câmara, destinadas 
à realização de projetos específicos ou multidisciplinares de interesse 
municipal e de cariz temporário.

Artigo 12.º
Serviços enquadrados por legislação específica

1 — São serviços enquadrados por legislação específica:
a) O Médico Veterinário Municipal, que é a autoridade sanitária 

veterinária concelhia, cujos princípios gerais da atividade são regulados 
nomeadamente pelo Decreto -Lei n.º 116/98, de 5 de maio;

b) O Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC), cujos princípios 
gerais de atividade são atualmente regulados pela Lei n.º 65/2007, de 
12 de novembro.

2 — Os serviços referidos no número anterior não concorrem para o 
número máximo de unidades orgânicas flexíveis e a sua criação, alteração 
ou extinção está sujeita a regras especiais não subordinadas ao regime 
jurídico de organização dos serviços das autarquias locais.

3 — Os serviços referidos no n.º 1 funcionam na superintendência 
do Presidente da Câmara, ou de Vereador com competência delegada, 
podendo a sua liderança ser cometida pelo Presidente da Câmara a 
titulares de cargos de direção intermédia de 2.º grau, de acordo com a 
natureza e especificidade do serviço.

Artigo 13.º
Enquadramento de estruturas informais

1 — Sem prejuízo do aludido no artigo 11.º, poderão ser constituídas 
estruturas informais, no âmbito ou não das unidades orgânicas, com 
caráter temporário, exclusivamente para atividades de estudo, apoio 
à gestão e representação do Município, designadamente, comissões, 
conselhos, grupos de trabalho, grupos de missão, núcleos de apoio 
administrativo, gabinetes e outras estruturas informais.

2 — As estruturas informais referidas no número anterior são criadas, 
alteradas ou extintas por despacho do Presidente da Câmara, que afetará 
os trabalhadores considerados necessários e designará o respetivo res-
ponsável, fixando o respetivo período de vigência e atividades de estudo, 
apoio à gestão e representação do Município a desenvolver.

3 — Poderão ainda ser constituídas estruturas informais, no âmbito ou 
não das unidades orgânicas, cuja constituição, funcionamento e extin-
ção decorram da celebração de protocolos de cooperação ou similares, 
outorgados pelo Município nomeadamente com órgãos ou serviços da 
Administração Central do Estado, com ou sem cofinanciamento, com 

vigência por tempo determinado ou indeterminado, e que podem concor-
rer para o desenvolvimento das atribuições e competências municipais.

4 — A criação, alteração ou extinção das estruturas informais referidas 
nos números anteriores, não está sujeita às regras do regime jurídico de 
organização dos serviços das autarquias locais.

5 — Aos trabalhadores responsáveis pelo enquadramento técnico das 
estruturas informais designados por despacho do Presidente da Câmara 
não poderá ser atribuída qualquer remuneração adicional, e não são con-
siderados dirigentes intermédios para efeitos da delimitação estabelecida 
na alínea d) do artigo 4.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, não 
obstante, devem colaborar de forma ativa e diligente com os avaliadores 
formais através, designadamente, de contributos escritos adequados a 
uma efetiva e justa avaliação do desempenho dos trabalhadores que 
coordena que integram aquelas estruturas.

6 — As estruturas informais funcionam na superintendência do Presi-
dente da Câmara, ou de Vereador com competência delegada, podendo 
a sua liderança ser cometida pelo Presidente da Câmara aos chefes de 
divisão municipal, de acordo com a sua natureza e especificidade.

SECÇÃO III

Estrutura flexível

Artigo 14.º
Identificação das unidades orgânicas

O regular funcionamento dos serviços municipais é assegurado com 
as seguintes unidades orgânicas:

1 — Divisões municipais, diretamente dependentes do Presidente 
da Câmara, lideradas por titulares de cargos de direção intermédia de 
2.º grau:

a) Divisão de Administração e Finanças (DAF) — unidade orgânica 
de natureza instrumental;

b) Divisão Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU) — unidade orgâ-
nica de natureza operativa;

c) Divisão Social e Cultural (DSC) — unidade orgânica de natureza 
operativa.

2 — (Revogado.)
Artigo 15.º

Competências do pessoal dirigente
1 — Nos termos do respetivo estatuto, os titulares dos cargos de 

direção exercem, na respetiva unidade orgânica, as seguintes compe-
tências:

a) Submeter a despacho do Presidente da Câmara ou dos Vereadores 
com competência delegada, devidamente instruídos e informados, os 
assuntos que dependam da sua resolução;

b) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a 
correspondência a eles referente;

c) Propor ao presidente da câmara municipal tudo o que seja do 
interesse dos órgãos municipais;

d) Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional 
e dos relatórios e contas;

e) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo presidente 
da câmara ou vereadores com competência delegada e propor as solu-
ções adequadas;

f) Promover a execução das decisões do presidente da câmara ou 
dos vereadores com competência delegada e das deliberações do órgão 
executivo nas matérias que interessam à respetiva unidade orgânica 
que dirige.

2 — Compete ainda aos titulares de cargos de direção:
a) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirigem, 

tendo em conta os objetivos gerais estabelecidos;
b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos ser-

viços dependentes, com vista à execução dos planos de atividades e à 
prossecução dos resultados obtidos e a alcançar;

c) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da 
prestação dos serviços na sua dependência;

d) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais 
e tecnológicos afetos à sua unidade orgânica, otimizando os meios e 
adotando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos e 
promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos;

e) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua uni-
dade orgânica e garantir o cumprimento dos prazos adequados à eficaz 
prestação do serviço, tendo em conta a satisfação do interesse dos des-
tinatários;
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f) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, 
apoiando e motivando os funcionários e proporcionando -lhes os ade-
quados conhecimentos e aptidões profissionais necessários ao exercício 
do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais ade-
quados ao incremento da qualidade do serviço a prestar;

g) Divulgar junto dos funcionários os documentos internos e as normas 
de procedimento a adotar pelo serviço, bem como debater e esclarecer 
as ações a desenvolver para o cumprimento dos objetivos do serviço, 
de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades por 
parte dos funcionários;

h) Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos funcionários, 
em função dos resultados individuais e de grupo e à forma como cada um 
se empenha na prossecução dos objetivos e no espírito de equipa;

i) Identificar as necessidades de formação específica dos funcionários 
da sua unidade orgânica e propor a frequência das ações de formação 
consideradas adequadas ao suprimento das referidas necessidades, sem 
prejuízo do direito à autoformação;

j) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cum-
primento do período normal de trabalho por parte dos funcionários da 
sua unidade orgânica;

k) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na 
respetiva unidade orgânica, exceto quando contenham matéria con-
fidencial ou reservada, bem como a restituição de documentos aos 
interessados.

l) Executar outras competências que por lei, regulamento, deliberação 
dos órgãos municipais ou despachos superiores lhes impuserem.

3 — Os titulares de cargos de direção exercem também as compe-
tências que neles forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei.

4 — Os titulares de cargos de direção, ou quem os substitua, assis-
tirão às reuniões da Câmara Municipal ou às sessões da Assembleia 
Municipal para prestarem esclarecimentos que lhes forem solicitados 
por aquele órgão, sempre que seja julgado conveniente pelo presidente 
da Câmara Municipal.

SECÇÃO IV

Atribuições e competências das unidades orgânicas flexíveis

Artigo 16.º
Competências genéricas das unidades orgânicas

Constituem competências genéricas das unidades orgânicas nos res-
petivos domínios de atuação:

a) Definir metodologias e adotar procedimentos que visem minimizar 
as despesas de funcionamento;

b) Desenvolver todas as ações e tomar as providências necessárias 
para assegurar o desenvolvimento de todas as atividades aprovadas, 
tanto as de iniciativa municipal como as que mereçam apoio da Câmara 
Municipal;

c) Efetuar levantamentos recorrentes das necessidades, proceder 
à sua análise e formular as propostas para eliminação das carências 
detetadas;

d) Elaborar a programação operacional da atividade e submetê -la à 
aprovação superior;

e) Representar o Município nas entidades, órgãos e estruturas formais 
e informais onde o Município tenha assento;

f) Elaborar e manter atualizados os documentos estratégicos legal-
mente consignados;

g) Elaborar e submeter à aprovação do Presidente da Câmara Mu-
nicipal as diretivas e as instruções necessárias ao correto exercício da 
respetiva atividade;

h) Colaborar na elaboração e no controlo de execução das Grandes 
Opções do Plano e do Orçamento e assegurar os procedimentos neces-
sários ao bom funcionamento do sistema de gestão municipal;

i) Articular as atividades dos serviços e promover a cooperação in-
terfuncional, devendo garantir a realização sistemática e regular de 
contactos e reuniões de trabalho entre as unidades orgânicas, com vista 
à concertação das ações entre si;

j) Apresentar relatórios anuais que deverão conter, obrigatoriamente, 
informação relativa às medidas tomadas e os resultados alcançados no 
âmbito do desenvolvimento organizacional, da modernização e inovação 
administrativa e tecnológica e da valorização dos recursos humanos;

k) Outros relatórios deverão ser elaborados e apresentados, com 
propostas de soluções, sempre que circunstâncias ou factos relevantes 
possam condicionar a boa execução das atividades planeadas;

l) Observar escrupulosamente o regime legal ou regulamentar dos 
procedimentos administrativos, comuns ou especiais, em que inter-
venham;

m) Assegurar uma rigorosa, plena e tempestiva execução das decisões 
ou deliberações do Presidente da Câmara e dos órgãos municipais;

n) Difundir, de forma célere e eficaz, a informação que produza e 
se revele necessária ao funcionamento de outros serviços, garantindo 
a devida articulação dos serviços e racionalização dos circuitos admi-
nistrativos;

o) Outras competências e atribuições que lhes venham a ser cometidas 
no âmbito do Sistema de Controlo Interno.

Artigo 17.º
Atribuições da Divisão de Administração e Finanças (DAF)

1 — A Divisão de Administração e Finanças tem como missão promo-
ver a Modernização Administrativa e garantir a prestação de serviços de 
apoio que assegurem o regular funcionamento da organização, através 
da gestão eficiente dos recursos humanos, financeiros e patrimoniais, 
bem como assegurar assessoria técnica nos respetivos domínios de 
atuação.

2 — Sem prejuízo de eventuais atribuições cometidas por lei ou por 
deliberação da Câmara Municipal, cabe à Divisão de Administração e 
Finanças exercer as seguintes funções:

a) Gestão de Recursos Humanos;
b) Segurança, Higiene e Saúde e Trabalho;
c) Contratação Pública — Aquisição de Bens e Serviços;
d) Gestão documental e arquivo geral;
e) Atendimento Integrado ao Munícipe (inclui função portaria e aten-

dimento telefónico e pedidos referentes a águas e saneamento);
f) Secretariado -geral (inclui apoio aos Órgãos Autárquicos, reprogra-

fia, preparação de atos eleitorais);
g) Divulgação do recenseamento eleitoral e do recenseamento militar;
h) Liquidar impostos, licenças, preços e outras receitas do Município, 

bem como as taxas não urbanísticas de acordo com o Regulamento e 
Tabelas de Taxas e demais regulamentos municipais em vigor;

i) Gestão Orçamental — Elaboração dos documentos previsionais, 
acompanhamento, modificações e relato;

j) Contabilidade Geral e Analítica;
k) Gestão financeira e de tesouraria;
l) Dossier fiscal;
m) Cadastro, registo e gestão dinâmica do património móvel e imóvel 

municipal;
n) Gestão Armazéns e Economato;
o) Gestão financeira e monetária de programas, projetos e candida-

turas, da responsabilidade da unidade orgânica.
p) Notariado e execuções fiscais;
q) Comunicação e imagem;
r) Relações públicas e protocolo;
s) Relações internacionais e cooperação externa;
t) Sistemas de informação e novas tecnologias.

Artigo 18.º
Atribuições da Divisão Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU)
1 — A Divisão Técnica de Obras e Urbanismo tem como missão, 

orientar, coordenar e promover a harmoniosa gestão urbana do Muni-
cípio em cumprimento da legislação aplicável, regulamentos, planos e 
instrumentos de gestão do território e atos dos órgãos municipais, bem 
como contribuir para o desenvolvimento e preservação do território, 
através da gestão dos seus recursos, estruturas e equipamentos.

2 — Sem prejuízo de eventuais atribuições cometidas por lei ou por 
deliberação da Câmara Municipal, cabe à Divisão Técnica de Obras e 
Urbanismo exercer as seguintes funções:

a) Apreciar pedidos e pretensões no âmbito do Regime Jurídico da 
Urbanização e da Edificação, atividades industriais, comerciais e ou-
tras, recursos geológicos, instalações e armazenamento de produtos de 
petróleo, postos de abastecimentos de combustível e redes de ramais de 
distribuição de gás e demais atividades sujeitas a licença ou autorização 
administrativa e preparar os atos de deferimento ou indeferimento dos 
respetivos pedidos;

b) Liquidar as taxas urbanísticas nos termos do Regulamento e Tabela 
de Taxas e dos demais regulamentos municipais em vigor;

c) Promover a realização de vistorias;
d) Assegurar a execução do Regulamento Municipal para inspeção 

de ascensores, monta -cargas, escadas mecânicas, taxas e regime san-
cionatório;

e) Promover as ações de fiscalização preventiva e reativa no âmbito 
das suas competências;

f) Promover a elaboração de estudos e projetos, acompanhar empreita-
das de obras públicas, bem como realizar obras por administração direta, 
no âmbito das suas atribuições, nomeadamente no que se refere à ma-
nutenção, conservação e construção de vias municipais, espaços verdes, 
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infraestruturas de água, esgotos e resíduos sólidos urbanos, ambiente e 
edifícios municipais e outros equipamentos e infraestruturas;

g) Contratação Pública — Empreitadas de Obras Públicas;
h) Fiscalização de Obras Públicas;
i) Gestão operacional do Sistema de Abastecimento de Água;
j) Gestão operacional do Sistema de Saneamento de Águas Residuais;
k) Assegurar a recolha de Resíduos Sólidos e Urbanos;
l) Assegurar a Limpeza Urbana;
m) Gestão operacional do Cemitério Municipal, Mercados e Feiras, 

Sanitários e outras Infraestruturas de Saúde e Salubridade Pública;
n) Gestão operacional do Parque de Máquinas e Viaturas;
o) Gestão operacional dos Estaleiros e Oficinas Municipais;
p) Prospeção de fontes de financiamento;
q) Gestão financeira e monetária de programas, projetos e candida-

turas, da responsabilidade da unidade orgânica;
r) Planeamento do Território;
s) Desenvolvimento rural e florestal e gestão de recursos cinegéticos;
t) Assessoria jurídica, patrocínio judiciário e contencioso, no âmbito 

da unidade orgânica, com apoio às demais unidades orgânicas.

Artigo 19.º
Atribuições da Divisão Social e Cultural (DSC)

1 — A Divisão Social e Cultural tem como missão planear, programar 
e desenvolver a ação municipal no domínio ação social, educação e 
transportes escolares, cultura, desporto e juventude, promoção turís-
tica, rede de leituras e documentação, património histórico -cultural e 
arqueológico, gestão de instalações desportivas e recreativas, bem como 
identificar carências e oportunidades e fomentar a criação de condições 
favoráveis ao desenvolvimento social das populações.

2 — Sem prejuízo de eventuais atribuições cometidas por lei ou por 
deliberação da Câmara Municipal, cabe à Divisão Social e Cultural 
exercer as seguintes funções:

a) Assegurar a ação municipal no domínio da educação (inclui as ati-
vidades de enriquecimento curricular e componentes de apoio à família, 
transportes escolares e refeições);

b) Assegurar a Ação Social Escolar;
c) Gerir o património da rede escolar pública no ensino pré -escolar 

e básico;
d) Ação Social;
e) Gestão operacional do Património Histórico, Cultural e Museus;
f) Animação Cultural;
g) Animação Desportiva, Juventude e Tempos Livres;
h) Gestão de Equipamentos e Infraestruturas conexas com as ativi-

dades descritas (nomeadamente o Auditório Municipal Carlos Paredes, 
as Piscinas Municipais, o Pavilhão Desportivo Municipal e a Biblioteca 
Municipal);

i) Turismo;
j) Apoio ao empreendedor e atividades económicas;
k) Promoção do desenvolvimento económico;
l) Gestão financeira e monetária de programas, projetos e candidaturas, 

da responsabilidade da unidade orgânica.

Artigo 20.º
Atribuições do Médico Veterinário Municipal

1 — O médico veterinário municipal depende, nos termos legais, 
hierárquica e disciplinarmente do Presidente da Câmara, e é a autoridade 
sanitária veterinária concelhia, a nível da respetiva área geográfica de 
atuação, quando no exercício das atribuições que lhe estão legalmente 
cometidas.

2 — O poder de autoridade sanitária veterinária é conferido ao médico 
veterinário municipal, por inerência de cargo, pelas entidades públicas 
competentes da Administração Central do Estado, a título pessoal, não 
delegável e abrangendo a atividade por ele exercida na respetiva área 
concelhia, quando esteja em causa a sanidade animal ou a saúde pública.

3 — O exercício do poder de autoridade sanitária veterinária conce-
lhia traduz -se na competência de, sem dependência hierárquica, tomar 
qualquer decisão, por necessidade técnica ou científica, que entenda 
indispensável ou relevante para a prevenção e correção de fatores ou 
situações suscetíveis de causarem prejuízos graves à saúde pública, bem 
como nas competências relativas à garantia de salubridade dos produtos 
de origem animal.

4 — A autoridade sanitária veterinária concelhia será substituída, 
na sua ausência ou impedimento, pelo médico veterinário municipal 
de um dos concelhos limítrofes, a designar pela autoridade sanitária 
veterinária nacional.

5 — O médico veterinário municipal têm o dever de, nos termos 
da legislação vigente, colaborar com o Ministério que tutele a Agri-
cultura, o Desenvolvimento Rural e as Pescas, na área do respetivo 

município, em todas as ações levadas a efeito nos domínios da saúde 
e bem -estar animal, da saúde pública veterinária, da segurança da 
cadeia alimentar de origem animal, da inspeção higio -sanitária, do 
controlo de higiene da produção, da transformação e da alimen-
tação animal e dos controlos veterinários de animais e produtos 
provenientes das trocas intracomunitárias e importados de países 
terceiros, programadas e desencadeadas pelos serviços competentes 
da Administração Central do Estado.

6 — Compete ao médico veterinário municipal, no exercício da co-
laboração referida no número anterior:

a) Colaborar na execução das tarefas de inspeção higio -sanitária e 
controlo higio -sanitário das instalações para alojamento de animais, 
dos produtos de origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou 
industriais onde se abatam, preparem, produzam, transformem, fabri-
quem, conservem, armazenem ou comercializem animais ou produtos 
de origem animal e seus derivados;

b) Emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as instala-
ções e estabelecimentos referidos na alínea anterior;

c) Elaborar e remeter, nos prazos fixados, a informação relativa ao 
movimento nosonecrológico dos animais;

d) Notificar de imediato as doenças de declaração obrigatória e adotar 
prontamente as medidas de profilaxia determinadas pela autoridade 
sanitária veterinária nacional sempre que sejam detetados casos de 
doenças de caráter epizoótico;

e) Emitir guias sanitárias de trânsito;
f) Participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia deter-

minadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do respetivo 
município;

g) Colaborar na realização do recenseamento de animais, de inquéritos 
de interesse pecuário e ou económico e prestar informação técnica sobre 
abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de preparação 
e de transformação de produtos de origem animal.

Artigo 21.º
Atribuições do Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC)
1 — O Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) é, nos termos 

da legislação em vigor, responsável pela prossecução das atividades 
de proteção civil no âmbito municipal, e é dirigido pelo Presidente da 
Câmara Municipal, com a faculdade de delegação no Vereador por si 
designado.

2 — Sem prejuízo da regulamentação municipal que venha a ser defi-
nida, compete ao SMPC assegurar o funcionamento de todos os organis-
mos municipais de proteção civil, bem como centralizar, tratar e divulgar 
toda a informação recebida relativa à proteção civil municipal.

3 — No âmbito dos seus poderes de planeamento e operações, dispõe 
o SMPC das seguintes competências:

a) Acompanhar a elaboração e atualizar o plano municipal de emer-
gência e os planos especiais, quando estes existam;

b) Assegurar a funcionalidade e a eficácia da estrutura do SMPC;
c) Inventariar e atualizar permanentemente os registos dos meios e dos 

recursos existentes no concelho, com interesse para o SMPC;
d) Realizar estudos técnicos com vista à identificação, análise e con-

sequências dos riscos naturais, tecnológicos e sociais que possam afetar 
o município, em função da magnitude estimada e do local previsível 
da sua ocorrência, promovendo a sua cartografia, de modo a prevenir, 
quando possível, a sua manifestação e a avaliar e minimizar os efeitos 
das suas consequências previsíveis;

e) Manter informação atualizada sobre acidentes graves e catástrofes 
ocorridas no município, bem como sobre elementos relativos às condi-
ções de ocorrência, às medidas adotadas para fazer face às respetivas 
consequências e às conclusões sobre o êxito ou insucesso das ações 
empreendidas em cada caso;

f) Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de socorro 
em situação de emergência;

g) Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a acionar em 
situação de emergência;

h) Elaborar planos prévios de intervenção e preparar e propor a execu-
ção de exercícios e simulacros que contribuam para uma atuação eficaz 
de todas as entidades intervenientes nas ações de proteção civil;

i) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as 
soluções que considere mais adequadas.

4 — Nos domínios da prevenção e segurança, o SMPC é competente 
para:

a) Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados;
b) Colaborar na elaboração e execução de treinos e simulacros;
c) Elaborar projetos de regulamentação de prevenção e segurança;
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d) Realizar ações de sensibilização para questões de segurança, 
preparando e organizando as populações face aos riscos e cenários 
previsíveis;

e) Promover campanhas de informação sobre medidas preventivas, 
dirigidas a segmentos específicos da população alvo, ou sobre riscos 
específicos em cenários prováveis previamente definidos;

f) Fomentar o voluntariado em proteção civil;
g) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as 

soluções que entenda mais adequadas.

5 — No que se refere à matéria da informação pública, o SMPC 
dispõe dos seguintes poderes:

a) Assegurar a pesquisa, análise, seleção e difusão da documentação 
com importância para a proteção civil;

b) Divulgar a missão e estrutura do SMPC;
c) Recolher a informação pública emanada das comissões e gabinetes 

que integram o SMPC destinada à divulgação pública relativa a medidas 
preventivas ou situações de catástrofe;

d) Promover e incentivar ações de divulgação sobre proteção civil 
junto dos munícipes com vista à adoção de medidas de autoproteção;

e) Indicar, na iminência de acidentes graves ou catástrofes, as orien-
tações, medidas preventivas e procedimentos a ter pela população para 
fazer face à situação;

f) Dar seguimento a outros procedimentos, por determinação do pre-
sidente da câmara municipal ou vereador com competências delegadas.

6 — No âmbito florestal, as competências do SMPC podem ser exer-
cidas pelo gabinete técnico florestal.

CAPÍTULO II

Artigo 22.º

(Revogado.)

Artigo 23.º

(Revogado.)

Artigo 24.º

(Revogado.)

Artigo 25.º

(Revogado.)

Artigo 26.º

(Revogado.)

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 27.º

Organograma

O organograma anexo ao presente regulamento tem caráter meramente 
ilustrativo dos serviços em que se decompõe a orgânica do Município 
de Vila Nova de Paiva.

Artigo 28.º

Norma revogatória

A estrutura orgânica flexível publicada pela Deliberação n.º 162/2011 
na 2.ª série do Diário da República n.º 10, de 14 de janeiro de 2011, 
será considerada revogada com a entrada em vigor da presente estrutura 
orgânica flexível.

Artigo 29.º

Entrada em vigor

1 — A presente estrutura orgânica entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2013, sem prejuízo do definido no número seguinte.

2 — Se a data de publicação da presente estrutura orgânica na 2.ª série 
do Diário da República for posterior à data referida no n.º 1, prevalece 
esta como referência para a entrada em vigor.

ANEXO

Organograma 
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 MUNICÍPIO DE VILA REAL

Aviso n.º 7813/2018

Suspensão do Plano de Pormenor do Bairro dos Ferreiros, 
e respetivas Medidas Preventivas

Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos, Presidente da Câmara 
Municipal de Vila Real, torna público, de acordo com a alínea i) do n.º 4 
do artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT), que 
a Assembleia Municipal de Vila Real, em reunião pública do dia 30 de 
abril de 2018, deliberou aprovar a Suspensão do Plano de Pormenor do 
Bairro dos Ferreiros e respetivas Medidas Preventivas, pelo prazo de 
dois anos a contar após a data da publicação no Diário da República, 
de acordo com o n.º 1 do artigo 141.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 
14 de maio (RJIGT).

A deliberação da Assembleia Municipal, as medidas preventivas e 
a respetiva planta de delimitação são objeto de publicação no Diário 
da República, encontrando -se disponíveis para consulta na página da 
internet da Câmara Municipal através do endereço www.cm -vilareal.pt 
ou no edifício dos Paços do Concelho, sito na Avenida Carvalho Araújo 
da cidade de Vila Real, durante o horário de expediente.

7 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Eng. Rui 
Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos.

Ata
João Manuel Ferreira Gaspar — Presidente da Assembleia Munici-

pal de Vila Real, no uso da competência referida no artigo 30.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Certifico que, na Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Vila 
Real, realizada no dia 30 de abril de 2018, consta, entre outras, a se-
guinte deliberação:

Ponto 6.º da Ordem do Dia — Aprovar a suspensão do Plano de 
Pormenor do Bairro dos Ferreiros, em consequência do estabeleci-
mento das medidas preventivas, pelo prazo de dois anos a contar da 
data da publicação no Diário da República, de acordo com os arti-
gos 134.º e 141.º do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio (Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial), conjugado com a 
alínea r) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro (deliberação da Câmara Municipal de 16 de abril 
de 2018).

Deliberação: Aprovada por maioria, com 1 voto contra do Grupo 
Parlamentar Municipal do CDS -PP e 45 votos a favor dos Grupos Parla-
mentares Municipais do PS e do PSD, a suspensão do Plano de Pormenor 
do Bairro dos Ferreiros.



Diário da República, 2.ª série — N.º 111 — 11 de junho de 2018  16407

Mais certifico, que este assunto foi aprovado em minuta, no final da sua 
votação, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 57.º da referida 
Lei.

Por ser verdade, mandei passar a presente que vou assinar e faço 
autenticar com o selo branco em uso neste Município.

Vila Real e Assembleia Municipal, 2 de maio de 2018. — O Presidente 
da Mesa da Assembleia Municipal, João Manuel Ferreira Gaspar.

ANEXO

Medidas preventivas no âmbito da elaboração do Plano de 
Urbanização da Cidade de Vila Real e suspensão do Plano 
de Pormenor do Bairro dos Ferreiros em vigor na mesma 
área.

Artigo 1.º
Enquadramento

A Câmara Municipal de Vila Real deliberou, na reunião de 21 de março 
de 2016 a elaboração do Plano de Urbanização da Cidade de Vila Real 
(PUCVR) e a necessidade de suspensão dos Planos de Pormenor em vigor 
na mesma área bem como o estabelecimento de medidas preventivas.

Artigo 2.º
Objetivos

1 — As presentes medidas preventivas visam salvaguardar a elabo-
ração do Plano de Urbanização da Cidade de Vila Real, nos termos do 
n.º 1 do artigo 134.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio).

2 — As medidas preventivas destinam -se a evitar a alteração das 
circunstâncias e das condições de facto existentes que possam limitar 
a liberdade de planeamento ou comprometer ou tornar mais onerosa a 
execução do Plano de Urbanização.

Artigo 3.º
Âmbito territorial

As medidas preventivas abrangem as áreas identificadas na planta 
anexa, correspondentes à área de intervenção do Plano de Pormenor 
que se suspende, identificados no artigo seguinte.

Artigo 4.º
Âmbito material

1 — Para as áreas definidas no artigo anterior, ficam suspensas todas 
as disposições dos seguintes Planos de Pormenor:

a) Plano de Pormenor do Bairro dos Ferreiros: proposta aprovada em 
Assembleia Municipal do dia 18 de novembro de 2002. Foi publicado no 
Diário da República no dia 14 de fevereiro de 2003, através da declaração 
n.º 61/2003 (2.ª série) e registado com o n.º 01.17.14.24/02.03.PP em 
24 de janeiro de 2003. O Plano de Pormenor foi alterado e publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 216 de 10 de novembro de 2011, 
através do aviso n.º 22233/2011.

2 — Ficam sujeitas a parecer vinculativo da Comissão de Coordena-
ção e Desenvolvimento Regional do Norte, sem prejuízo de quaisquer 
outros condicionalismos legalmente exigidos, a prática dos atos ou 
atividades seguintes:

a) Operações de loteamento e obras de urbanização, de construção, de 
ampliação, de alteração e de reconstrução, com exceção das que sejam 
isentas de controlo administrativo prévio;

b) Trabalhos de remodelação de terrenos;
c) Obras de demolição de edificações existentes, exceto as que, por 

regulamento municipal, possam ser dispensadas de controlo adminis-
trativo prévio;

d) Derrube de árvores em maciço ou destruição do solo vivo e do 
coberto vegetal.

Artigo 5.º
Âmbito temporal

As medidas preventivas vigoram pelo prazo de dois anos a contar da 
data da respetiva publicação, prorrogáveis por mais um, caducando com 
a entrada em vigor do Plano de Urbanização da Cidade de Vila Real.

Artigo 6.º
Âmbito de aplicação

Os atos administrativos válidos e eficazes, constitutivos de direitos 
já subjetivados em terceiros, resultantes de decisões ou deliberações 

legalmente tomadas antes da entrada em vigor das presentes medidas 
preventivas, não ficam abrangidos por estas.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

44134 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_com_a_delimitação_da_área_a_sujeitar_a_MP_44134_1.jpg

611389105 

 FREGUESIA DE ALCÂNTARA

Aviso n.º 7814/2018
No cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, com a conclusão 
da legal tramitação do procedimento concursal comum de recrutamento 
a que se refere o Aviso n.º 7594/2017, do Diário da República, 2.ª série, 
n.º 128 de 5 de julho de 2017. Bem como na consequência da homologação 
pelo executivo da Junta de Freguesia de Alcântara, da unitária final no 1 de 
março de 2018, e respetiva publicitação, tendo em vista ao preenchimento 
de postos de trabalhos não preenchidos no mapa de pessoal da Junta de 
Freguesia de Alcântara. Foram celebrados no dia 1 de março de 2018, 
os contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminando, 
com os seguintes trabalhadores): Isabel Maria Andrade Brás de Almeida, 
com a categoria de Assistente Operacional (Limpeza) da carreira geral de 
Assistente Operacional, nível 1 da 1.ª posição remuneratória; Hugo Ale-
xandre de Freitas Martins, com a categoria de Técnico Superior (Espaço 
Público e Licenciamento) da carreira geral de Técnico Superior, nível 1 
da 2.ª posição remuneratória; Nuno Alexandre Chainho Garcia com a 
categoria de Técnico Superior (Espaço Público e Aprovisionamento) da 
carreira geral de Técnico Superior, nível 1 da 2.ª posição remuneratória. 
Foi aplicado o nível remuneratório da tabela única de trabalhadores que 
exercem funções públicas (Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro 
e no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, em cumpri-
mento do previsto no artigo 153.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, no 
artigo 18.º, n.º 1 da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março e artigo 38.º, n.º 3 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

21 de maio de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia de Al-
cântara, Davide Amado.

311376501 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALVITO (SÃO PEDRO
E SÃO MARTINHO) E COUTO

Aviso n.º 7815/2018
Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), torna -se público que, na 
sequência do procedimento concursal aberto para preenchimento de um 
posto de trabalho para a carreira e categoria de Assistente Técnico, na 
modalidade de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, no 
âmbito do programa de regularização extraordinária dos trabalhadores 
com vínculos precários, criado pela Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, 
e publicitado na Bolsa de Emprego Público (código: OE201801/0432, 
1 vaga), e após aceitação do posicionamento remuneratório, foi cele-
brado contrato de trabalho por tempo indeterminado com Cristiana Alice 
Leiras Alves com data de início a 18 de maio de 2018. A remuneração 
é a correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 5 
para a carreira e categoria de Assistente Técnico.

O presente contrato não fica sujeito ao período experimental, com 
a duração máxima permitida pelo disposto no n.º 1 do artigo 49.º da 
LTFP para as respetiva carreira e categoria, por força do disposto no 
artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 e dezembro, pois o tempo de 
exercício de funções nas situações de vínculo precário é de 01/05/2015 
a 17/05/2018.

29 de maio de 2018. — A Presidente da União de Freguesias, Paula 
Cristina Leiras Belchior.

311385866 

 FREGUESIA DE ARGANIL

Aviso n.º 7816/2018
Torna -se público, que nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, que a lista unitária de ordenação final, foi 
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homologada pela Freguesia de Arganil, afixada na sede da Freguesia 
e disponibilizada na página eletrónica, em nove de abril de dois mil e 
dezoito, referente ao procedimento concursal comum a seguir identi-
ficado, aberto no âmbito do programa de regularização extraordinária 
dos trabalhadores com vínculos precários, criado pela Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, e publicitado na Bolsa de Emprego Público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado:

Ref.ª 1 — Assistente Operacional na área funcional de Apoio Admi-
nistrativo Geral — BEP OE201801/0575

9 de abril de 2018. — O Presidente da Freguesia, João António Tra-
vassos Nunes.

311380276 

 FREGUESIA DE ARMAÇÃO DE PÊRA

Aviso n.º 7817/2018

Celebração de contrato em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal realizado nos termos do disposto na Lei 
n.º 112/2017 de 29 de dezembro, aberto na Bolsa de Emprego Público 
com o código de oferta n.º OE201802/0414 de 12 de fevereiro de 2018, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com efeitos a partir de 29 de maio de 2018, para o exercício 
de funções de assistente técnico, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória, nível 5, da tabela única da carreira de assis-
tente técnico, correspondente a 683,13 €, com a seguinte trabalhadora: 
Cátia Andreia Francisco Mascarenhas. A trabalhadora está dispensada 
de prestar período experimental, por aplicação do disposto no artigo 11.º 
da Lei n.º 112/2017 de 29 de dezembro.

29 de maio de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, Ricardo 
Jorge dos Santos Pinto.

311388814 

 FREGUESIA DE AVENIDAS NOVAS

Aviso n.º 7818/2018

Programa de regularização extraordinária dos vínculos precários
Nos termos e para os efeitos, conjugados do n.º 1 do artigo 10.º 

da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e do n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública, por despacho 
de homologação datado de 24 de maio de 2018, a lista unitária de or-
denação final dos candidatos, referente ao procedimento concursal de 
regularização extraordinária de vínculos precários para constituição de 
relação jurídica de emprego público em regime de contrato em funções 
públicas por tempo indeterminado para ocupação de 5 postos de trabalho 
na Carreira e Categoria de Assistente Operacional: Andreia Bessa de 
Araújo Ferreira Neves, Soraia Rodrigues Marques dos Santos, Paulo 
Jorge Cortez Ferreira, Fábio Filipe Charrito da Silva, Jaime Manuel 
Sousa Ferreira de Matos; 3 postos de trabalho na Carreira e Categoria 
de Técnico Superior: Gabriela Silva Barbosa, Jonas Cabral Macedo, 
Tiago Dias Nogueira. A presente deliberação produz efeitos a partir do 
dia 01 de junho 2018.

29 de maio de 2018. — A Presidente da Freguesia de Avenidas Novas, 
Ana Maria Gaspar Marques.

311388433 

 FREGUESIA DE BENEDITA

Aviso n.º 7819/2018

Contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante LTFP), torna -se público 

que, na sequência do procedimento concursal aberto no âmbito da 
Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (doravante PREVP), para ocu-
pação de postos de trabalho publicitados através dos Códigos de 
Oferta ref.ª A (1 vaga): OE201802/0748: carreira e categoria Técnico 
Superior; ref.ª C (1 vaga): OE201802/0751: carreira e categoria Téc-
nico Superior; ref.ª E (1 vaga): OE201802/0752: carreira e categoria 
Assistente Operacional; ref.ª F1 (1 vaga): OE201802/0754: carreira e 
categoria Técnico Superior; ref.ª G (2 vagas): OE201802/0756: carreira 
e categoria Assistente Técnico; ref.ª H (5 vagas): OE201802/0757: 
carreira e categoria Assistente Operacional, e após aceitação do posi-
cionamento remuneratório, foi celebrado contrato de trabalho por tempo 
indeterminado com Cátia Teresa Gante Lourenço; Sónia Patrícia Nazaré 
da Silva Santos; José Maria do Coito; Rita Catarina Lopes do Couto; 
Edite de Jesus Lopes Oliveira; Madalena da Silva Quitério; Isabel Maria 
Batista de Matos Neves; José António de Sousa; Maria José Machado 
Custódio; Maria Luísa Lopes dos Santos e Salomé Inácio Lourenço; 
com data de início a 16 de maio de 2018 e com a remuneração cor-
respondente à 1.ª posição remuneratória para a carreira e categoria de 
Assistente Técnico e de Assistente Operacional e 2.º posição remune-
ratória para a carreira e categoria de Técnico Superior. Nos termos do 
artigo 11.º do PREVP, os trabalhadores encontram -se dispensados do 
período experimental estipulado no n.º 1 do artigo 49.º da LTFP, pois 
o tempo de exercício de funções em situação de vínculo precário para 
cada trabalhador é o seguinte:

Cátia Teresa Gante Lourenço — 10 anos;
Sónia Patrícia Nazaré da Silva Santos — 2 anos e 8 meses;
José Maria do Coito — 6 anos e 7 meses;
Isabel Maria Batista de Matos Neves — 10 anos e 4 meses;
José António de Sousa — 14 anos e 3 meses;
Maria José Machado Custódio — 14 anos e 11 meses;
Maria Luísa Lopes dos Santos — 15 anos e 4 meses;
Salomé Inácio Lourenço — 1 ano;
Edite de Jesus Lopes Oliveira — 13 anos e 8 meses;
Madalena da Silva Quitério — 15 anos e 4 meses;
Rita Catarina Lopes do Couto — 15 anos.
25 de maio de 2018. — A Presidente da Junta de Freguesia de Bene-

dita, Maria de Lurdes Lopes Pedro.
311378065 

 FREGUESIA DE BRITO
Aviso n.º 7820/2018

Para os devidos efeitos e nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterado pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, para ocupação de um posto de trabalho 
correspondente à carreira e categoria de assistente operacional, no âmbito 
da regularização extraordinária dos vínculos precários, ao abrigo da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro, aberto por aviso publicado na Bolsa 
de Emprego Público em 17 de abril de 2018.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, da citada Portaria, fica noti-
ficado o candidato de que foi homologada a lista unitária de ordenação 
final, por deliberação da Junta de Freguesia em reunião de 14 maio de 
2018, com início de funções em 1 de junho de 2018.

30 de maio de 2018. — A Presidente da Junta, Maria de Fátima 
Saldanha Cardoso.

311392475 

 FREGUESIA DE CALDELAS
Aviso n.º 7821/2018

Para os efeitos previstos na alínea b), n.º 1, artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20/06, na redação atualizada torna -se público que, por deliberação 
do órgão executivo de 09 de abril de 2018, Agostinho Azevedo Freitas 
Carvalho, foi contratado na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para o exercício de funções 
correspondentes à categoria de assistente operacional, área de atividade 
de cantoneiro, e remuneração correspondente ao nível 1, da tabela re-
muneratória única, produzindo efeitos a 1 de junho de 2018.

O trabalhador está dispensado de prestar período experimental, por 
aplicação do disposto no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de de-
zembro.

18 de maio de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, Luís 
Soares.

311381142 
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 FREGUESIA DE GAFANHA DA ENCARNAÇÃO

Aviso n.º 7822/2018

Celebração de Contratos de Trabalho em Funções Públicas
Para os devidos efeitos e de acordo com o disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que, na sequência do procedimento concursal realizado nos termos do 
disposto na Lei n.º 112/2017 de 29 de dezembro, publicitado na página 
da Freguesia e na Bolsa de Emprego Público com o código de oferta 
n.º OE201802/0676 de 21 de fevereiro de 2018, foram celebrados con-
tratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
efeitos a partir de 1 de maio de 2018, para o exercício de funções de 
Assistente Operacional, com a remuneração correspondente à 1.ª posição 
remuneratória, nível 1, da tabela única da carreira/categoria de Assistente 
Operacional, com os seguintes trabalhadores:

Denise Oliveira Fidalgo;
Carlos Alberto Grifo de Jesus;
Silvério Manuel de Jesus Valente.

Os trabalhadores estão dispensados de prestar período experimental 
por aplicação do disposto no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017 de 29 de 
dezembro.

22 de maio de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, Augusto 
Manuel da Rocha da Silva.

311388271 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MASSAMÁ E MONTE ABRAÃO

Aviso n.º 7823/2018

Declaração de nulidade da Homologação 
de Lista de Classificação Final e Ato de Nomeação

Nos termos e para os efeitos da alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral de Trabalho 
em Funções Públicas, torna -se público, a anulação da Homologação da 
Lista de Classificação Final e do Ato de nomeação, emitido pelo Órgão 
Executivo da Junta de Freguesia de Monte Abraão, com a correspondente 
perda de vínculo de emprego público de Vanessa Sofia Duarte Luz.

25 de maio de 2018. — O Presidente da União das Freguesias de 
Massamá e Monte Abraão, Dr. Pedro Alexandre de Oliveira Brás.

311380527 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SAGO, LORDELO E PARADA

Aviso n.º 7824/2018

Procedimento concursal, para a constituição de relação de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo determinado, para o preenchimento de um 
posto de trabalho, na carreira/categoria de Assistente Operacio-
nal, por força do Orçamento de Estado de 2018, através da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que veio permitir aos organismos 
locais proceder ao recrutamento de trabalhadores.

Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que, em conformidade com a deliberação da 
União de Freguesias de Sago, Lordelo e Parada tomada em sua reunião 
de 29 de abril de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da data de publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, procedimento concursal comum para ocupação de 1 (um) 
posto de trabalho na carreira/categoria infra designada, na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo determinado.

Legislação aplicável — Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante 
designada por LTFP; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na 
sua atual redação; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, doravante 
designada por Portaria; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro; 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro

Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o pre-
enchimento do posto de trabalho a concurso.

Local de Trabalho — Área da União de Freguesias de Sago, Lordelo 
e Parada

Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, compe-
tência ou atividade: Funções de natureza executiva, de caráter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus 
de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo com-
portar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua 
guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à 
manutenção e reparação dos mesmos.

Assegura a manutenção, limpeza e conservação dos jardins e espaços 
verdes e respetivas infraestruturas; realiza o corte de sebe e relvado, 
utilizando o equipamento apropriado; procede à rega manual ou mecâ-
nica; efetua o plantio de sementes e mudas; prepara a terra, escavando, 
adubando e irrigando; prepara canteiros, colocando anteparos de madeira 
e de outros materiais; substitui a terra fraca por terra arável; assegura a 
manutenção preventiva dos espaços verdes, impedindo a disseminação 
de espécies parasitas; providencia pelo desenvolvimento e manutenção 
das espécies vegetais existentes nos espaços públicos; efetua tratamento 
e descarte dos resíduos provenientes da realização da tarefa.

Posicionamento remuneratório — Nos termos da legislação em vi-
gor — 580,00 (quinhentos e oitenta euros), correspondente à 2.ª Posição 
remuneratória da categoria de assistente operacional, nível 2, da tabela 
remuneratória única.

Requisitos de admissão:
Requisitos Gerais:
Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 

convenção internacional ou lei especial;
Ter 18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos Específicos:
Escolaridade obrigatória, com possibilidade de substituição do nível 

habilitacional, por formação ou experiência profissional.

Métodos de seleção, nos termos do n.º 6 do artigo 10.º da Lei 
n.º 112/2017, para ambos os procedimentos concursais:

Avaliação Curricular — (AC)
A avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 

designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Será excluído do procedimento os candidatos que obtiverem uma 
valoração inferior a 9,5 valores no do método.

As atas do júri, onde consta os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação do método de seleção a utilizar, a grelha classificativa e os 
sistemas de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos 
sempre que o solicitarem por escrito.

A ordenação final dos candidatos é unitária, expressa numa escala 
de 0 a 20 valores.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publicitada 
mediante afixação na página eletrónica da União de Freguesias de Sago, 
Lordelo e Parada, bem como remetida a cada candidato por ofício regis-
tado, em data oportuna após aplicação dos métodos de seleção.

A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada 
na 2.ª série do Diário da República e afixada em local visível e público 
nas instalações da União de Freguesias de Sago, Lordelo e Parada, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

Formalização e Prazo das candidaturas: As candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante o formulário de candidatura dirigido ao seu 
Presidente, em papel formato A4, entregue pessoalmente ou remetido 
pelo correio, registado com aviso de receção, no prazo fixado neste 
aviso, para o Lugar de Quintão, 4950 -630 Parada, Monção nele devendo 
constar os seguintes elementos:

Identificação completa — nome, data de nascimento, sexo, naciona-
lidade, número e data de emissão do bilhete de identidade ou cartão de 
cidadão, número de identificação fiscal, residência completa, telefone/
telemóvel e endereço eletrónico, este último, caso exista;

Designação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caracterizadora do posto 
de trabalho a ocupar;
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Declaração sob compromisso de honra da situação precisa, perante 
cada um dos requisitos de admissão exigidos e descritos no presente 
aviso, bem como os demais factos constantes na candidatura;

Habilitações literárias;
As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 

termos da lei.

O Júri do procedimento concursal será constituído pelo Presidente do 
Executivo José João da Cruz Machado, Vogal Sílvia Gomes Pedreira e 
Nuno Vasco Magalhães Conde.

Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso 
de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

Há lugar a audiência dos interessados após aplicação de todos os 
métodos de seleção previstos no ponto 8 e antes de ser proferida a 
decisão final, conforme o n.º 7 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 
29 de dezembro.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública enquanto empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

30 de abril de 2018. — O Presidente da União de Freguesias de Sago 
Lordelo e Parada, José João da Cruz Machado.

311377271 

 FREGUESIA DE SOUTELO DE AGUIAR

Aviso n.º 7825/2018

Procedimento concursal comum para ocupação de dois postos
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções
públicas por tempo determinado — Termo resolutivo certo

1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, conjugado com o artigo 33.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, com a retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto, alterada pelas Leis 
n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 07 de agosto, 18/2016 de 20 
de junho, 42/2016 de 28 de dezembro, 25/2017 de 30 de maio, 70/2017 de 14 
de agosto e 73/2017 de 16 de agosto, que aprovou a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), torna -se público que, em conformidade com a 
deliberação da Junta de Freguesia de Soutelo de Aguiar em sua reunião de 25 
de março de 2018, se encontra aberto procedimento concursal comum para 
ocupação de 2 (dois) postos de trabalho em funções públicas na Carreira/Ca-
tegoria de Assistente Operacional, com a duração 1 (um ano), podendo ser 
renovado nos termos da Lei, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado (termo resolutivo certo), pelo prazo de 10 
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso na 2.ª série do 
Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 
de abril, adiante designada por Portaria.

Referência A — 2 (dois) postos de trabalho correspondentes à carreira 
e categoria de Assistente Operacional;

Não estão constituídas reservas de recrutamento nesta Junta de Fregue-
sia e considera -se dispensada a consulta prévia à Entidade Centralizada 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC) — por ter sido considerada 
temporariamente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal para a constituição da referida reserva, 
nos termos conjugados no n.º 1 do artigo 4.º, com o n.º 1 do artigo 43.º, 
ambos da Portaria.

De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das 
Autarquias Locais de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014 “As Autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação”.

2 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos lugares postos a concurso e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria.

3 — Descrição de funções e caracterização do posto de trabalho — Fun-
ções constantes no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, 
correspondentes ao grau 1 de complexidade funcional, nomeadamente:

Referências A — Funções de natureza executiva, de caráter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus 
de complexidade variáveis.

Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcio-
namento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos.

4 — Local de trabalho — As funções correspondentes aos lugares 
em concurso serão desempenhadas na área da Freguesia de Soutelo 
de Aguiar.

5 — Posicionamento remuneratório previsto — Atendendo às res-
trições constantes do 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12 (LOE 2015), 
prorrogado pelo n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017 de 29 de dezem-
bro (LOE 2018), conjugado com o disposto no n.º 1 do artigo 38.º da 
LTFP, o posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições 
remuneratórias da respetiva categoria é objeto de negociação com o 
empregador público, a qual terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, sendo a remuneração de referência de 580,00 €, 
correspondendo à 2.ª posição e nível 2, da carreira/categoria de Assis-
tente Operacional, da tabela remuneratória única dos trabalhadores que 
exercem funções públicas.

5.1 — Para os candidatos que já se encontram integrados na respetiva 
carreira/categoria, a posição remuneratória é a que auferem presente-
mente.

5.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LTFP e do n.º 2 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12, prorrogado pelo n.º 1 
do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017 de 29 de dezembro (LOE 2018), os 
trabalhadores com vínculo de emprego público informam prévia e obri-
gatoriamente o empregador público do posto de trabalho que ocupam e 
da posição remuneratória correspondente à remuneração que auferem.

6 — Requisitos de admissão — São admitidos ao concurso, todos os 
candidatos que satisfaçam, até ao termo do prazo fixado para apresen-
tação das candidaturas, nomeadamente:

6.1 — Os requisitos gerais definidos no artigo 17.º da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória;
f) Formação profissional em funções de beneficiação e manutenção 

de espaços florestais.

6.2 — Como requisitos especiais: escolaridade mínima obrigatória, 
conforma a idade do candidato.

7 — Áreas de recrutamento:
7.1 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho objeto 

do presente procedimento, por candidatos colocados em situação de 
requalificação ou por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, poderá proceder -se ao recrutamento de 
trabalhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo 
de emprego público previamente estabelecido, conforme deliberação da 
Junta de Freguesia em sua reunião de 25 de março de 2018.

7.2 — Exclusão — Conforme disposto na alínea l) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria, não podem ser admitidos ao procedimento con-
cursal, os candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mo-
bilidade ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da 
Junta de Freguesia idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publica o procedimento.

8 — Apresentação de candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte de papel, 

através do preenchimento de formulário tipo de utilização obrigatória, 
disponível na sede da Junta de Freguesia — Secção de Atendimento, 
sita na Rua da Igreja n.º 27, 5450 -265 Soutelo de Aguiar, ou na página 
eletrónica em https://www.efreguesias.pt/web/171310 -freguesia -de-
soutelo -de -aguiar, entregue pessoalmente na Secção de Atendimento 
da Junta de Freguesia, ou remetido pelo correio, registado com aviso 
de receção para a morada: Rua da Igreja n.º 27, 5450 -265 Soutelo de 
Aguiar, até ao termo do prazo fixado;

8.2 — Os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento 
de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapaci-
dade e o tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata 
de documento comprovativo.

8.3 — Documentos exigidos: os requerimentos de admissão devida-
mente preenchidos e assinados, deverão ser acompanhados sob pena de 
exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias 
exigidas;
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b) Declaração emitida pelos serviços competentes a que o candidato 
pertence, atualizada, da qual conste: a relação jurídica de emprego 
público detida; a carreira e categoria de que seja titular; a atividade 
que executa, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal 
aprovado; o órgão ou serviço onde exerce funções e a posição remune-
ratória detida (para os candidatos titulares de uma relação jurídica de 
emprego público);

c) A avaliação de desempenho obtida, relativa ao último período, 
não superior a três anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria (para os candidatos titulares de uma relação jurídica de em-
prego público);

d) Curriculum Vitae atualizado, detalhado, assinado e datado, in-
dicando nomeadamente: formação profissional (cursos de formação, 
seminários, colóquios, com a respetiva carga horária) e experiência 
profissional atual e anterior, relevantes ou não para o exercício das 
funções do lugar a concurso e respetiva duração;

8.4 — Os currículos devem, por sua vez, ser acompanhados de fotocó-
pia dos documentos que comprovem os factos indicados que possam re-
levar para apreciação do seu mérito, sob pena de não serem considerados.

8.5 — A indicação de outras circunstâncias passíveis de influírem na 
apreciação do mérito do candidato, ou de constituírem motivo de pre-
ferência legal, só serão consideradas se for comprovada por fotocópias 
dos documentos que as comprovem.

8.6 — A apresentação de documentos falsos, determina a participa-
ção à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, 
ou, penal.

8.7 — Documentos comprovativos dos requisitos gerais enunciados 
nas alíneas a), b), c), d), e e) do artigo 17.º da LTFP, os quais serão 
dispensados desde que os candidatos declarem, no respetivo requeri-
mento, sob compromisso de honra e em alíneas separadas a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um dos requisitos 
das citadas alíneas.

8.8 — Não são aceites candidaturas enviadas através de correio ele-
trónico.

8.9 — Assiste ao júri do concurso a faculdade de exigir a qualquer 
candidato, em caso de dúvidas sobre a situação que descreve, a apresen-
tação da documentação comprovativa das suas declarações.

8.10 — A não apresentação dos documentos comprovativos da reunião 
dos requisitos legalmente exigidos, que impossibilitem a admissão ou 
avaliação dos candidatos, determina a sua exclusão do procedimento, 
nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

9 — Métodos de Seleção — Os métodos de seleção a utilizar, con-
forme o disposto no artigo 36.º da LTFP, aplicável por remissão do 
n.º 5 do artigo 56.º do mesmo diploma legal, conjugado com a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria, serão os seguintes, valorados de 0 a 
20 valores:

Avaliação Curricular (AC);
Prova de Conhecimentos Teórica Prática (PCTP).

9.1 — A Avaliação Curricular — Com uma ponderação de 70 % na 
valoração final, visa analisar a qualidade dos candidatos designadamente 
a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevân-
cia da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções 
exercidas e a avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para os postos de trabalho a ocupar e que são os seguintes:

Habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação de desempenho.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética das classificações dos elementos a avaliar, segundo 
a seguinte fórmula:

AC = (2 × HA + 2 × FP + 3 × EP + 3 × AD) /10
(caso o candidato já tenha exercido estas funções na administração 
pública);

AC = 3 HA + 3 FP + 3 EP / 9
(para os restantes candidatos)
sendo:

HA — Habilitação Académica;
FP — Formação Profissional;
EP — Experiência Profissional;
AD — Avaliação de Desempenho.

9.2 — A Prova de Conhecimentos Teórica Prática — Com uma pon-
deração de 30 % na valoração final, visa avaliar os conhecimentos 

académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessários ao exercício da função. Na prova de conhecimentos 
é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
décimas. A prova terá a duração máxima de 7 horas (1 dia) e consiste 
na realização de trabalhos de remoção, beneficiação e manutenção de 
áreas florestais e agroflorestais através de operações roça de matos, 
desramação e poda de árvores e limpeza de povoamentos com fer-
ramentas e equipamentos manuais (enxadas, foices, machados, …) e 
motomanuais (motorroçadoras e motosserras). Executar a manutenção 
e a conservação das ferramentas e equipamentos utilizado, executando 
as operações de forma correta e respeitando as normas de SHST, bem 
como as de proteção do ambiente.

10 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é 
efetuada de acordo com a escala de 0 a 20 valores, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção e efetuada através da seguinte fórmula, nos termos 
do n.º 1 do artigo 34.º da Portaria:

OF = AC × 70 % + PCTP × 30 %
em que:

OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
PCTP = Prova de Conhecimentos Teórica Prática.

11 — A ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que lhe 
tenham sido aplicados métodos de seleção diferentes e expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, efetuando -se o recrutamento pela ordem de-
crescente da ordenação final dos candidatos colocados em situação de 
requalificação e, esgotados estes, dos restantes candidatos nos termos 
das alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 37.º, da LTFP, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 34.º da Portaria.

12 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, nos termos do 
n.º 12 do artigo 18.º da Portaria.

13 — É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º 
da Portaria, bem como o candidato que não compareça à realização de 
qualquer método de seleção.

14 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no n.º 1 e alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Portaria.

14.1 — Nos casos em que, após aplicação prevista no n.º anterior, 
subsistam empates entre os candidatos, serão aplicados os seguintes 
critérios de desempate, de forma decrescente: conclusão há mais tempo 
das habilitações exigidas no presente aviso e idade superior.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados nos termos do n.º 1 e por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos e aprovados em cada método serão convo-
cados de acordo com n.º 3 do artigo 30.º, do artigo 32.º e pela forma 
prevista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, para a realização dos méto-
dos de seleção, com indicação do local, data e hora em que os mesmos 
devam ter lugar.

16 — Direito à informação: Nos termos da alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º e do n.º 2 do artigo 23.º da Portaria, os candidatos têm acesso, 
quando solicitado, às atas do júri onde constam os parâmetros de avalia-
ção e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método.

17 — O Júri do concurso terá a seguinte composição:
Referências — A:
Presidente — Duarte Gomes Marques;
1.º Vogal efetivo — João Paulo Pires Oliveira;
2.º Vogal efetivo — Maria Isabel Alves Ferreira Jorge;
Vogal suplente — José Carlos Santos Costa;
Vogal suplente — Carla Alexandra Paulo Brites.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo 1.º vogal efetivo.

18 — Afixação das listas: A publicação dos resultados obtidos em 
cada método de seleção intercalar, é efetuada através de lista orde-
nada alfabeticamente, afixada no placard do átrio da Junta de Fregue-
sia de Soutelo de Aguiar e disponibilizada na sua página eletrónica 
https://www.efreguesias.pt/web/171310 -freguesia -de -soutelo -de -aguiar.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos admitidos, após 
homologação, é afixada no placard do átrio da Junta de Freguesia de 
Soutelo de Aguiar e disponibilizada na sua página eletrónica https://www.
efreguesias.pt/web/171310 -freguesia -de -soutelo -de -aguiar, sendo ainda 
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publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicação.

19 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
com a retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto, alterada pelas Leis 
n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 07 de agosto, 18/2016 
de 20 de junho, 42/2016 de 28 de dezembro, 25/2017 de 30 de maio, 
70/2017 de 14 de agosto e 73/2017 de 16 de agosto; Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31/07; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12, e Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7/01 (Código do Procedimento Administrativo).

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

21 — Quota de Emprego — Havendo concorrentes deficientes, e 
em igualdade de classificação, o mesmo terá preferência sobre qual-
quer outro candidato, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03 de fevereiro.

22 — Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, 
o presente aviso será publicitado:

Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil se-
guinte à presente publicação no Diário da República:

Na página eletrónica da Junta de Freguesia de Soutelo de Aguiar 
(https://www.efreguesias.pt/web/171310 -freguesia -de -soutelo -de -aguiar) 
por extrato, disponível para consulta a partir da data da presente publi-
cação no Diário da República;

No Jornal Diário de Notícias por extrato, no prazo máximo de 
3 dias úteis contados da data da presente publicação no Diário da Re-
pública.

23 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

25 de maio de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, António 
José de Almeida Gonçalves.

311379045 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.º 7826/2018

Nomeação do cargo de direção intermédia de 3.º grau, do mapa 
de pessoal dos Serviços Municipalizados de Leiria, de chefe de 
Unidade de Eletromecânica e Serralharia, em regime de subs-
tituição.

Para os devidos efeitos se torna público que o Conselho de Admi-
nistração dos Serviços Municipalizados de Leiria, em sua reunião de 
9 de janeiro de 2017, deliberou, por unanimidade, nomear, com efeitos 
a 1 de janeiro de 2018, em regime de comissão de serviço regime de 
substituição, o técnico superior, Alfredo Manuel Rodrigues Ferreira, 
para o exercício do cargo de direção intermédia de 3.º grau do mapa de 
pessoal dos Serviços Municipalizados de Leiria, Chefe de Unidade de 
Eletromecânica e Serralharia.

Nota relativa ao currículo académico e profissional

Curriculum Vitae
Dados pessoais
Nome: Alfredo Manuel Rodrigues Ferreira
Data de Nascimento: 2 de fevereiro de 1973
Estado Civil — Casado
Cartão de cidadão n.º 10073622 0 ZY9, válido até 12 de março de 2019
N.º de Identificação fiscal: 207427712

Formação académica: Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica e de 
Computadores, pela Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

Formação Profissional:
Titular de diversos cursos de formação entre as quais se destacam: 

“RTIEBT — Regulamento técnico de instalações elétricas em baixa 
tensão”, “Projetista instalador ITED1”, “Projetista instalador — ITED2”, 
“Projetista instalador ITUR”, “Planeamento e controlo de Gestão por 

objetivos”, “Controlo de Perdas em Sistemas de Distribuição de Água”, 
“Projeto iPerdas 2016, com formação em Gestão de Perdas de água e 
de energia — Perfil base” em desenvolvimento nos SMAS de Leiria 
promovido pelo Laboratório Nacional de Engenharia Civil, Instituto 
Superior Técnico e Universidade Politécnica de Valência.

Percurso Profissional:
De 1996 a 1997, realizou dois estágios nas empresas Grundig autor 

rádios e Blaupunkt Auto Rádios Portugal.
De 1997 a 1998, trabalhou na empresa ligada à pesagem, Barbal 

Pesagem Eletrónica, L.da, sendo o responsável pelo sector informático 
e pelo sector da assistência técnica.

De 1998 a 1999, trabalhou na empresa Têxtil Manuel Gonçalves, 
TMG — Tecidos Plastificados e Outros Revestimentos para a Indústria 
Automóvel (TMG -Automotive) ocupando o cargo de responsável da 
manutenção e conservação.

No ano de 2000, trabalhou na empresa Narciso de Carvalho, L.da, 
cujo ramo principal de atividade era as montagens elétricas, principal-
mente infraestruturas elétricas, em média e baixa tensão. Nesta empresa 
exerceu o cargo de responsável pelos trabalhos em TET (Trabalhos em 
tensão), para além da gestão de algumas obras de infraestruturas elétricas.

Desde outubro de 2000, exerce funções nos Serviços Municipalizados 
de Água e Saneamento de Câmara Municipal de Leiria, integrando a 
carreira técnica superior.

A partir de 2007 como coordenador do sector de eletromecânica e 
de serralharia, exercendo funções nas três áreas: projeto, fiscalização/
execução e exploração.

11 de maio de 2018. — O Diretor -Delegado de Administração, em 
regime de substituição, Leandro Miguel Gomes dos Santos.

311343412 

 Aviso n.º 7827/2018

Nomeação do cargo de direção intermédia de 3.º grau, do mapa 
de pessoal dos Serviços Municipalizados de Leiria, de chefe de 
Unidade de Laboratório de Controlo de Qualidade, em regime 
de substituição.

Para os devidos efeitos se torna público que o Conselho de Adminis-
tração dos Serviços Municipalizados de Leiria, em sua reunião de 09 
de janeiro de 2017 deliberou por unanimidade, nomear, com efeitos a 
01 de janeiro de 2018, em regime de comissão de serviço, em regime 
de substituição, a técnica superior, Elsa Maria Neto de Oliveira, para 
o exercício do cargo de direção intermédia de 3.º grau do mapa de 
pessoal dos Serviços Municipalizados de Leiria, Chefe de Unidade de 
Laboratório de Controlo de Qualidade.

Nota relativa ao currículo académico e profissional

Curriculum Vitae
Dados pessoais

Nome: Elsa Maria Neto de Oliveira
Data de Nascimento 21 de outubro de 1995
Estado Civil — Divorciada
Cartão de cidadão n.º 04055467 8 ZY5, válido até 12 de novembro 

de 2019
N de Identificação fiscal: 119807530

Formação académica:

Licenciatura em Farmácia da Universidade de Coimbra, concluída 
em 1987.

Formação Profissional:

Participação em Congressos, jornadas, Seminários e ações de formação 
nas diversas áreas designadamente no 5.º Seminário de Alta Direção em 
Administração Local, Planeamento r Controlo de Gestão por Objetivos, 
Controlo e gestão de Qualidade em Laboratórios, Analise e Controlo de 
Custos em Laboratórios, planos de Segurança da Água.

Percurso Profissional:

Exerceu funções de técnico superior num laboratório de análises 
clínicas de 1979 a 1987, tendo entrado para os SMAS de Leiria em 
maio de 1987 onde exerceu funções de Chefe de Divisão de Controlo 
de Qualidade de 2006 a 2012.
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De 2014 a 2017 exerceu ainda funções de substituta do responsável 
técnico do setor de Analises Microbiológicas do Laboratório do Controlo 
de Qualidade dos SMAS.

Desde outubro de 2016 faz parte da equipa de trabalho para a imple-
mentação do Plano de Segurança da Agua nos SMAS de Leiria.

De 1998 a 2003 lecionou a disciplina Tecnologia e Gestão da Água 
ao curso de Engenharia da Energia e do Ambiente no Instituto Superior 
de Leiria — ISLA.

11 de maio de 2018. — O Diretor -Delegado de Administração, em 
regime de substituição, Leandro Miguel Gomes dos Santos.

311343575 

 Aviso n.º 7828/2018

Nomeação do cargo de direção intermédia de 2.º grau, do mapa 
de pessoal dos Serviços Municipalizados de Leiria, de chefe

de Divisão de Obras e Fiscalização, em regime de substituição
Para os devidos efeitos se torna público que o Conselho de Adminis-

tração dos Serviços Municipalizados de Leiria, em sua reunião de 09 
de janeiro de 2018 deliberou por unanimidade, nomear, com efeitos a 
01 de janeiro de 2018, em regime de comissão de serviço, em regime 
de substituição, o Técnico Superior, Luís Miguel Junqueira Martins, 
para o exercício do cargo de direção intermédia de 2.º grau do mapa de 
pessoal dos Serviços Municipalizados de Leiria, Chefe de Divisão de 
Obras e Fiscalização.

Nota relativa ao currículo académico e profissional

Curriculum Vitae
Dados pessoais
Nome: Luís Miguel Junqueira Martins
Data de Nascimento 04 de maio de 1969
Estado Civil — Casado
Cartão de cidadão n.º 08424515 8 ZY1, válido até 07 de janeiro de 

2020
N.º de Identificação fiscal: 194556131

Formação académica:
Licenciatura em Engenharia Civil pela Universidade de Coim-

bra — 1993/1999.
Pós -graduação em Hidráulica Urbana, FCTUC — 2001/2002.
Mestrado integrado em Engenharia Civil, especialidade de constru-

ções, FCTUC — 2007/2008.

Formação Profissional:
Planeamento e Controlo de Gestão por Objetivos; Orçamento, me-

dições e revisão de preços.

Percurso Profissional:
Acompanhamento e direção de Obras públicas, organização do La-

boratório de ensaios e participação direta em processos de certifica-
ção de qualidade na empresa Sociedade de Construções Júlio Lopes, 
Pombal — janeiro a agosto de 2000.

Conceção e dimensionamento de redes de água e de saneamento e 
dimensionamento e cálculo estrutural de reservatórios e estações eleva-
tórias nos SMAS Leiria — setembro de 200 a março de 2002.

Fiscalização de empreitadas de obras Publicas nos SMAS Lei-
ria — desde março 2002.

11 de maio de 2018. — O Diretor -Delegado de Administração, em 
regime de substituição, Leandro Miguel Gomes dos Santos.

311343331 

 Aviso n.º 7829/2018

Nomeação do cargo de direção intermédia de 2.º Grau, do mapa 
de pessoal dos Serviços Municipalizados de Leiria, de Chefe de 
Divisão Administrativa e Financeira e da Comercial, em regime 
de substituição.

Para os devidos efeitos se torna público que o Conselho de Admi-
nistração dos Serviços Municipalizados de Leiria, em sua reunião de 
09 de janeiro de 2017 deliberou por unanimidade, nomear, com efeitos 
a 01 de janeiro de 2018, em regime de comissão de serviço em regime 
de substituição, a técnica superior, Carla Sofia De Carvalho Faustino, 
para o exercício do cargo de direção intermédia de 2.º grau do mapa 

de pessoal dos Serviços Municipalizados de Leiria, Chefe de Divisão 
Administrativa e Financeira e da Comercial.

Nota relativa ao currículo académico e profissional

Curriculum Vitae
Dados Pessoais
Nome: Carla Sofia de Carvalho Faustino
Data de Nascimento 30 de Junho de 1973
Estado Civil — Casada
Cartão de cidadão n.º 10130451 0 ZY3, válido até 22 de abril de 

2020
N.º de Identificação fiscal: 165720514

Formação académica:
Licenciatura em Química Tecnológica, pela Faculdade de Ciências 

da Universidade de Lisboa

Formação Profissional:
Titular de diversos cursos de formação entre as quais se destacam: 

“SIADAP — avaliar o biénio 2015 -2016 e preparar o próximo Ciclo 
de Avaliação”, “Sinergias na gestão dos serviços de águas e resíduos: 
eficiência e sustentabilidade”, “Planeamento e Controlo de Gestão 
por Objetivos”, “Atendimento ao Cliente e Gestão de Reclamações”, 
“Sistema de Avaliação da qualidade dos Serviços de águas e resíduos 
prestados aos utilizadores”, “Gestão Patrimonial de Infraestruturas de 
Serviços de Águas”, “Aplicação de Benchmarking e Indicadores de 
Desempenho nos Serviços de Água e Águas Residuais”, “Planos de 
Segurança em Sistemas de Abastecimento de Água”, “Controlo de Perdas 
em Sistemas de Distribuição de Água”, “Novo Regime da Avaliação 
de Desempenho”, “A Diretiva Quadro da Água e os Sistemas de Água 
e Saneamento”

Percurso Profissional:
Em 1998 iniciou funções públicas na Escola EB 2/3 Guilherme Ste-

phens e Escola Secundária da Batalha. Em 1999 ingressou no quadro 
de pessoal dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Leiria, integrando a carreira técnica superior até à presente data. De 
2001 até 2015 exerceu funções de coordenação do Setor de Produção 
e Exploração da Divisão de Exploração e Conservação. De dezembro 
de 2009 a dezembro de 2010 concluiu o Curso de Estudos e Formação 
para Altos Dirigentes da Administração Local com um plano curricular 
que inclui: Organização e Atividade Administrativa, Desenvolvimento 
Local, Internacionalização e Assuntos Comunitários, Gestão de Recursos 
Humanos, Materiais e Orçamentais, Gestão de Pessoas e Liderança, 
Qualidade, Inovação e Modernização e Informação, Conhecimento e 
Recursos Tecnológicos.

Desde 2011 é responsável pelo processo de Avaliação da Qualidade 
de Serviço dos SMAS de Leiria e seu reporte à ERSAR.

Coorientou a dissertação de mestrado em Construções Civis — En-
genharia Civil sobre”Modelação da Qualidade da Água em Sistemas 
Públicos de Abastecimento” de Luís Carlos David, da Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão de Leiria, em abril de 2015.

Foi gestora do projeto colaborativo iPerdas 2016 em desenvolvi-
mento nos SMAS de Leiria promovido pelo Laboratório Nacional de 
Engenharia Civil, Instituto Superior Técnico e Universidade Politécnica 
de Valência.

11 de maio de 2018. — O Diretor -Delegado de Administração, em 
regime de substituição, Leandro Miguel Gomes dos Santos.

311343623 

 Aviso n.º 7830/2018

Nomeação do cargo de direção intermédia de 2.º grau, do mapa 
de pessoal dos Serviços Municipalizados de Leiria, de Chefe 
de Divisão de Exploração e Conservação, em regime de subs-
tituição.

Para os devidos efeitos se torna público que o Conselho de Admi-
nistração dos Serviços Municipalizados de Leiria, em sua reunião de 
09 de janeiro de 2017 deliberou por unanimidade, nomear, com efeitos 
a 01 de janeiro de 2018, em regime de comissão de serviço em regime 
de substituição, o técnico superior, Marco António Amorim Aguiar, 
para o exercício do cargo de direção intermédia de 2.º grau do mapa de 
pessoal dos Serviços Municipalizados de Leiria, Chefe de Divisão de 
Exploração e Conservação.
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Nota relativa ao currículo académico e profissional

Curriculum Vitae
Dados Pessoais
Nome: Marco António Amorim Aguiar
Data de Nascimento 14 de setembro de 1965
Estado Civil — Casado
Cartão de cidadão n.º 06949167 4 ZY9, válido até 06 de maio de 

2019
N.º de Identificação fiscal: 179565184

Formação académica:
Bacharel em Engenharia Civil pelo Instituto Superior de Engenharia 

do Porto de 1984 -1988.
Licenciado em Engenharia Civil pela Universidade Fernando Pessoa 

em 2003.
Licenciado em higiene e segurança no trabalho (nível 6) pelo Instituto 

Superior de Línguas e Administração em 20 de janeiro de 2006.

Formação profissional
Curso 1/91 — 3.ª série Sismos -Análise Estática Método de Raileigh do 

SETN em maio de 1991; Curso 3/91 2.ª série Gás Natural do SETN/APGC 
em maio de 1991; Curso projetistas de redes de gás natural SETN/APGC 
em março 1992, Curso de características do comportamento térmico em 
edifícios do SETN em 1992, Curso de estacas e fundações especiais do 
SETN em abril de 2001; Em 26 e 28 de setembro de 2005, Curso de 
“controlo de perdas de água em sistemas de adução e distribuição” do 
LNEC, Em 9 de junho 2006 frequentou o curso “novo regime de avaliação 
e desempenho” de 12h da ATAM; Em 1 de julho de 2016 frequentou a 
ação de formação “introdução aos planos de segurança da água” (7 horas) 
pela ACQUAWISE, Em 18 de agosto de 2006 frequentou com aprovei-
tamento o curso de Ética e Deontologia Profissional da Ordem dos enge-
nheiros; De dezembro de 2009 a dezembro de 2010 concluiu o Curso de 
Estudos e Formação para Altos Dirigentes da Administração Local com 
um plano curricular que inclui: Organização e Atividade Administrativa, 
Desenvolvimento Local, Internacionalização e Assuntos Comunitários, 
Gestão de Recursos Humanos, Materiais e Orçamentais, Gestão de Pes-
soas e Liderança, Qualidade, Inovação e Modernização e Informação, 
Conhecimento e Recursos Tecnológicos; Coordenador do Projeto co-
laborativo do Plano de Segurança da água desde 2017 e em desenvol-
vimento nos SMAS de Leiria promovido pela empresa ACQUAWISE.

Participou nos Seguintes Fóruns ou Seminários
Seminário de instalações de gás natural em edifícios SETN/APGC em 

novembro de 1991, Participou na conferência nacional da água em Oeiras 
em 17, 18 e 19 de outubro de 2006, V fórum de partilha de experiencias e 
divulgação de boas práticas em 19 de maio de 2017 da AQUASIS.

Percurso Profissional:
Ingressou em abril de 1989 na Câmara Municipal de Pombal onde 

esteve no gabinete de recuperação a edifícios degradados até agosto de 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL
 DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 7831/2018
Para os devidos efeitos torna -se público que por deliberação do Con-

selho de Administração, de 29 de março de 2018, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 92.º e alínea b) do n.º 3 do artigo 93.º, ambos da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a mobilidade interna inter-
carreira do Assistente Operacional (Leitor Cobrador de Consumos), 
Jorge Miguel Fernandes Correia, na carreira de Fiscal de Leituras e 
Cobranças, ficando posicionado na 6.ª Posição Remuneratória e Nível 
Remuneratório 6 da Tabela Única, correspondente a 738,05€, com efeitos 
a partir de 01/04/2018, pelo período de 18 meses.

25 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Manuel Cabral Dias Bolieiro.

311379823 

 Aviso n.º 7832/2018
Para os devidos efeitos torna -se público que o Conselho de Adminis-

tração destes Serviços Municipalizados na sua reunião de 15 de fevereiro 
de 2018, deliberou por unanimidade conceder a Maria Goretti Cabral 
Sebastião Soares Joaquim, Assistente Técnica, licença sem remuneração 
por 7 meses, ao abrigo do n.º 1 do artigo 280.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
com efeitos a partir de 02 de maio de 2018.

25 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Manuel Cabral Dias Bolieiro.

311379718 

1989, em dezembro de 1989 ingressou nos Serviços Municipalizados 
de Leiria percorrendo a carreira de engenheiro técnico até à carreira de 
engenheiro especialista principal, sendo requalificado em 4 de junho de 
2006 na carreira de técnico superior principal. Em 15/9/2009 foi nomeado 
chefe de divisão de exploração e conservação com efeitos a partir de 1 de 
setembro de 2009, estando nessa categoria até à presente data.

Exercício da Profissão na Área da Atividade Liberal
Individualmente é autor de inúmeros projetos de betão armado, redes 

prediais de abastecimento de água e de drenagem de águas residuais 
domésticas, redes de gás natural, comportamento térmico e arquitetura, 
referentes a imóveis de habitação e serviços de múltiplos pisos e variada 
complexidade técnica. Fez ainda o acompanhamento técnico de inúmeras 
obras nas especialidades acima mencionadas.

11 de maio de 2018. — O Diretor -Delegado de Administração, em 
regime de substituição, Leandro Miguel Gomes dos Santos.

311343664 

PARTE J1

 DEFESA NACIONAL

Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional

Aviso n.º 7833/2018
Nos termos do disposto n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de janeiro, na sua redação atual, torna -se público que por Despacho de 
04 de janeiro de 2017 do Diretor -geral de Recursos da Defesa Nacional, 
foi autorizada a abertura de procedimento concursal de recrutamento 
e seleção para o cargo de Chefe Divisão de Infraestruturas (cargo de 
Direção Intermédia de 2.º Grau), da Direção de Serviços de Infraestru-
turas e Património, da Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacional 

(DGRDN), pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte da publi-
cação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), cujas atri-
buições se encontram previstas no artigo 6.º da Portaria n.º 283/2015, de 
15 de setembro, conjugado com o ponto 1.1 do Despacho n.º 10969/2015, 
de 2 de outubro.

A indicação dos requisitos legais de provimento, do perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção, serão publicitados na 
BEP, conforme disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na sua redação atual, a ocorrer 3 dias úteis após a 
publicação do presente aviso no Diário da República.

22 de maio de 2018. — O Diretor -Geral de Recursos da Defesa 
Nacional, Alberto António Rodrigues Coelho.

311383192 
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 Aviso n.º 7834/2018
Nos termos do disposto n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de janeiro, na sua redação atual, torna -se público que por Despacho de 
04 de janeiro de 2017 do Diretor -geral de Recursos da Defesa Nacional, 
foi autorizada a abertura de procedimento concursal de recrutamento 
e seleção para o cargo de Chefe Divisão de Saúde Militar (cargo de 
Direção Intermédia de 2.º Grau), da Direção de Serviços de Saúde Militar 
e Assuntos Sociais, da Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacional 
(DGRDN), pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte da publi-
cação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), cujas atri-
buições se encontram previstas no artigo 4.º da Portaria n.º 283/2015, de 
15 de setembro, conjugado com o ponto 1.1 do Despacho n.º 10971/2015, 
de 2 de outubro.

A indicação dos requisitos legais de provimento, do perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção, serão publicitados na 
BEP, conforme disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na sua redação atual, a ocorrer 3 dias úteis após a 
publicação do presente aviso no Diário da República.

22 de maio de 2018. — O Diretor -Geral de Recursos da Defesa 
Nacional, Alberto António Rodrigues Coelho.

311383249 

 Aviso n.º 7835/2018
Nos termos do disposto n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de janeiro, na sua redação atual, torna -se público que por Despacho de 
04 de janeiro de 2017 do Diretor -geral de Recursos da Defesa Nacional, 
foi autorizada a abertura de procedimento concursal de recrutamento 
e seleção para o cargo de Chefe da Divisão de Planeamento e Pro-
gramação (cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau), da Direção de 
Serviços de Armamento e Equipamento, da Direção -Geral de Recursos 
da Defesa Nacional (DGRDN), pelo prazo de 10 dias úteis, a contar 
do dia seguinte da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), cujas atribuições se encontram previstas no artigo 5.º da 
Portaria n.º 283/2015, de 15 de setembro, conjugado com o ponto 1.1 
do Despacho n.º 11046/2015, de 5 de outubro.

A indicação dos requisitos legais de provimento, do perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção, serão publicitados na 
BEP, conforme disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na sua redação atual, a ocorrer 3 dias úteis após a 
publicação do presente aviso no Diário da República.

22 de maio de 2018. — O Diretor -Geral de Recursos da Defesa 
Nacional, Alberto António Rodrigues Coelho.

311383273 

 Aviso (extrato) n.º 7836/2018
Nos termos do disposto n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, na sua redação atual, torna -se público que por Despacho de 
04 de janeiro de 2017 do Diretor -Geral de Recursos da Defesa Nacional, 
foi autorizada a abertura de procedimento concursal de recrutamento 
e seleção para o cargo de Chefe da Divisão de Património e Turismo 
Militar (cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau), da Direção de Ser-
viços de Infraestruturas e Património, da Direção -Geral de Recursos 
da Defesa Nacional (DGRDN), pelo prazo de 10 dias úteis, a contar 
do dia seguinte da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), cujas atribuições se encontram previstas no artigo 6.º 
da Portaria n.º 283/2015, de 15 de setembro, conjugado com o ponto 
1.2 do Despacho n.º 10969/2015, de 2 de outubro.

A indicação dos requisitos legais de provimento, do perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção, serão publicitados na 
BEP, conforme disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na sua redação atual, a ocorrer 3 dias úteis após a 
publicação do presente aviso no Diário da República.

22 de maio de 2018. — O Diretor -Geral de Recursos da Defesa Na-
cional, Alberto António Rodrigues Coelho.

311383135 

 Aviso n.º 7837/2018
Nos termos do disposto n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, na sua redação atual, torna -se público que por Despacho de 
04 de janeiro de 2017 do Diretor -Geral de Recursos da Defesa Nacional, 
foi autorizada a abertura de procedimento concursal de recrutamento e 
seleção para o cargo de Chefe da Divisão de Indústria Logística e Inves-
tigação e Desenvolvimento (cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau), 
da Direção de Serviços de Armamento e Equipamento, da Direção -Geral 
de Recursos da Defesa Nacional (DGRDN), pelo prazo de 10 dias úteis, 

a contar do dia seguinte da publicação do presente aviso na Bolsa de 
Emprego Público (BEP), cujas atribuições se encontram previstas no 
artigo 5.º da Portaria n.º 283/2015, de 15 de setembro, conjugado com 
o ponto 1.2 do Despacho n.º 11046/2015, de 5 de outubro.

A indicação dos requisitos legais de provimento, do perfil pre-
tendido, da composição do júri e dos métodos de seleção, serão 
publicitados na BEP, conforme disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 21.
º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, a ocor-
rer 3 dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário da 
República.

22 de maio de 2018. — O Diretor -Geral de Recursos da Defesa Na-
cional, Alberto António Rodrigues Coelho.

311383087 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral da Administração Escolar

Aviso n.º 7838/2018

Procedimentos concursais para o provimento dos cargos de diretor 
da Escola Portuguesa de Cabo Verde — Centro de Ensino e da 
Língua Portuguesa (EPCV/CELP) e da Escola Portuguesa de 
S. Tomé e Príncipe — Centro de Ensino e da Língua Portuguesa 
(EPSTP/CELP).
1 — Nos termos do disposto na alínea b) do artigo 3.º e nos arti-

gos 4.º e 5.º, n.º 1, todos da Portaria n.º 30/2018, de 23 de janeiro, faz -se 
público que, por meu despacho, proferido nesta data, se encontram 
abertos, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 
os seguintes procedimentos concursais de seleção para provimento 
dos cargos de diretor das Escolas Portuguesas de Cabo Verde e de S. 
Tomé e Príncipe:

Ref.ª A — Diretor da Escola Portuguesa de Cabo Verde — Centro de 
Ensino e da Língua Portuguesa (EPCV/CELP);

Ref.ª B — Diretor da Escola Portuguesa de S. Tomé e Príncipe — Cen-
tro de Ensino e da Língua Portuguesa (EPSTP/CELP).

2 — Local de trabalho:
Ref.ª A — Escola Portuguesa de Cabo Verde — Centro de Ensino e 

da Língua Portuguesa (EPCV/CELP) — Praia — República de Cabo 
Verde;

Ref.ª B — Escola Portuguesa de S. Tomé e Príncipe — Centro de En-
sino e da Língua Portuguesa (EPSTP/CELP) — São Tomé — República 
Democrática de S. Tomé e Príncipe.

3 — Remuneração: € 3.734,06 (vencimento base) e € 778,03 (suple-
mento remuneratório).

4 — Atribuições e competências: As previstas no artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 213/2015, de 29 de setembro (Ref.ª A) e no artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 212/2015, de 29 de setembro (Ref.ª B).

5 — Perfil:
5.1 — Área de formação adequada ao perfil: Grau de licenciatura 

em qualquer área;
5.2 — Áreas de especialização preferencial: Grau de mestrado ou 

doutoramento nas áreas de Administração Pública, Gestão, Politicas 
Públicas, Administração Escolar e Administração Educacional.

5.3 — Experiência profissional preferencial: Experiência profissional 
comprovada no desempenho de funções inerentes ao cargo a prover.

6 — Relação jurídica de emprego público, duração e respetiva reno-
vação, e exclusividade: Regime de comissão de serviço pelo período de 
quatro anos, renovável, nos termos da alínea a), do n.º 4 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 213/2015, de 29 de setembro, e da alínea a), do n.º 3 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 212/2015, de 29 de setembro, e em 
regime de exclusividade e incompatibilidade, nos termos dos n.os 2 
e 3 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua 
redação atual.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser cidadão nacional, no uso dos seus direitos;
b) Ter licenciatura há pelo menos 6 (seis) anos até à abertura do 

procedimento concursal;
c) Ser detentor de um vínculo jurídico de emprego público por tempo 

indeterminado;
d) Declaração de que não se encontra em situação de incompatibilidade 

e/ou impedimento legal para o exercício do cargo.
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8 — Métodos de seleção:
8.1 — Os métodos de seleção incluem a avaliação curricular, com 

caráter eliminatório, e para os primeiros cinco classificados, entrevista 
de avaliação;

8.2 — A avaliação curricular visa avaliar a adequação das compe-
tências expressas pelo candidato no curriculum vitae relativamente às 
exigências do cargo;

8.3 — A entrevista de avaliação visa obter, através de uma relação 
interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais direta-
mente relacionados com as competências consideradas essenciais para o 
exercício do cargo, bem como sobre o nível de conhecimentos relativos 
ao país de implantação da Escola, designadamente a realidade social, o 
sistema educativo e níveis de desenvolvimento.

8.4 — A entrevista de avaliação é composta por duas fases:
a) Pela avaliação de competências;
b) Pela entrevista pessoal.

As fases da entrevista de avaliação referidas são complementares, 
sendo a referida na alínea a) realizada em primeiro lugar.

9 — Critérios de seleção:
9.1 — A avaliação curricular e a entrevista enquadram o perfil defi-

nido pela Comissão de Recrutamento, nos termos da alínea a) do n.º 2 
do artigo 11.º da Portaria n.º 30/2018, de 23 de janeiro, e aprovado por 
despacho da Senhora Diretora -Geral da Administração Escolar, em 21 de 
maio de 2018, nos termos da alínea b) do artigo 3.º da mesma Portaria, 
entidade competente para a abertura do procedimento concursal, tendo 
necessariamente em consideração o definido na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 11.º da referida Portaria, designadamente ao nível da avaliação 
das competências de liderança, colaboração, motivação, orientação 
estratégica, orientação para os resultados, orientação para o cidadão e 
serviço público, gestão da mudança e inovação, sensibilidade social, 
experiência profissional, formação académica, formação profissional 
e aptidão;

9.2 — De acordo com o perfil aprovado, das competências enunciadas 
no número anterior foram identificadas como determinantes:

a) Motivação profissional e pessoal;
b) Adaptabilidade;
c) Tolerância à pressão e contrariedades;
d) Relacionamento interpessoal;
e) Liderança e visão estratégica.

9.3 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados e 
ponderados os critérios de avaliação referentes às competências enun-
ciadas em 9.1., sendo considerado, no que respeita às competências 
identificadas em 9.2., os seguintes fatores de ponderação:

a) Motivação profissional e pessoal — 10 %;
b) Adaptabilidade — 25 %;
c) Tolerância à pressão e contrariedades — 25 %;
d) Relacionamento interpessoal — 10 %;
e) Liderança e visão estratégica — 30 %.

10 — O sistema de avaliação, fórmula e escala classificativa dos 
métodos de seleção e da classificação final constam de ata da Comissão 
de Recrutamento, que poderá ser solicitada por todos os candidatos.

11 — Composição da comissão de recrutamento:
Presidente: Maria Alcina Cardoso, Diretora de Serviços do En-

sino Particular e Cooperativo da Direção -Geral da Administração 
Escolar;

1.º Vogal efetivo: Victor Manuel Bastos Baptista, Diretor de Serviços 
de Gestão e Planeamento da Direção -Geral da Administração Escolar:

2.º Vogal efetivo: Susana Emídio, técnica superior da Direção -Geral 
da Administração e do Emprego Público;

1.º Vogal suplente: José Rodrigues Pontinha, docente em mobilidade 
na Direção -Geral da Administração Escolar;

2.º Vogal suplente: José Manuel Dias Sobral, docente em mobilidade 
na Direção -Geral da Administração Escolar.

12 — Formalização e prazo de submissão das candidaturas:
12.1 — O prazo de submissão das candidaturas é de 10 (dez) dias 

úteis a contar da data de publicação no Diário da República.
12.2 — Formalização da candidatura: As candidaturas são apre-

sentadas exclusivamente por via eletrónica, para o endereço recdir.
cvstp@dgae.mec.pt, até ao final do último dia do prazo de abertura 
do concurso.

12.3 — Do requerimento deverá constar:
a) Identificação (nome, filiação, estado civil, naturalidade, nacio-

nalidade, data de nascimento, número e data de validade do bilhete de 
identidade/cartão do cidadão, número de contribuinte, residência, código 
postal e número de telefone/telemóvel;

b) Habilitações literárias);
c) Situação profissional, serviço a que pertence, natureza do vínculo 

e categoria que detém, bem como a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública;

d) Identificação do concurso e referência a que a candidatura diz 
respeito.

12.4 — O requerimento deverá ainda fazer -se acompanhar da seguinte 
documentação, sob pena de exclusão do presente procedimento:

a) Curriculum Vitae, datado, assinado e atualizado indicando, nomea-
damente, a experiência profissional, funções, atividades e responsabi-
lidades exercidas e o tempo correspondente e a formação profissional 
que frequentou;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Certificados de formação profissional;
d) Outros documentos que comprovem as declarações prestadas pelos 

candidatos;
e) Número de Identificação Fiscal;
f) Certidão do Registo Criminal;
g) Declaração comprovativa do vínculo à Administração Pública, 

emitida pelo serviço de origem da qual conste o tempo de serviço na 
carreira, na categoria e na função pública, avaliação do desempenho, 
bem como a descrição das funções exercidas;

h) Declaração de que não se encontra em situação de incompatibilidade 
e/ou impedimento legal para o exercício do cargo;

i) Declaração, sob compromisso de honra, de que todas as informações 
prestadas são verdadeiras.

13 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado determina a exclusão da mesma.

14 — Pode a comissão, em qualquer fase do procedimento, solicitar 
junto dos candidatos a entrega dos documentos comprovativos dos 
factos por si alegados.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 de maio de 2018. — A Diretora -Geral, em regime de suplência, 
Susana Castanheira Lopes.

311386287 

 Aviso n.º 7839/2018

Procedimentos concursais para o provimento dos cargos de subdi-
retor da Escola Portuguesa de Cabo Verde — Centro de Ensino e 
da Língua Portuguesa (EPCV/CELP) e da Escola Portuguesa de 
S. Tomé e Príncipe — Centro de Ensino e da Língua Portuguesa 
(EPSTP/CELP).
1 — Nos termos do disposto na alínea b) do artigo 3.º e nos arti-

gos 4.º e 5.º, n.º 1, todos da Portaria n.º 30/2018, de 23 de janeiro, faz -se 
público que, por meu despacho, proferido nesta data, se encontram 
abertos, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 
os seguintes procedimentos concursais de seleção para provimento 
dos cargos de subdiretor das Escolas Portuguesas de Cabo Verde e de 
S. Tomé e Príncipe:

Ref.ª A — Subdiretor da Escola Portuguesa de Cabo Verde — Centro 
de Ensino e da Língua Portuguesa (EPCV/CELP) — dois lugares;

Ref.ª B — Subdiretor da Escola Portuguesa de S. Tomé e Prín-
cipe — Centro de Ensino e da Língua Portuguesa (EPSTP/CELP) — dois 
lugares.

2 — Local de trabalho:
Ref.ª A — Escola Portuguesa de Cabo Verde — Centro de Ensino e 

da Língua Portuguesa (EPCV/CELP) — Praia — República de Cabo 
Verde;

Ref.ª B — Escola Portuguesa de S. Tomé e Príncipe Centro de Ensino 
e da Língua Portuguesa (EPSTP/CELP) — São Tomé — República 
Democrática de S. Tomé e Príncipe.

3 — Remuneração: € 3.173,95 (vencimento base) e € 583,81 (suple-
mento remuneratório).
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4 — Atribuições e competências: As que forem delegadas pelo diretor, 
nos termos do n.º 5 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 213/2015, de 29 de 
setembro (Ref.ª A) e nos termos do n.º 5 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 212/2015, de 29 de setembro (Ref.ª B).

5 — Perfil:
5.1 — Área de formação adequada ao perfil: Grau de licenciatura 

em qualquer área;
5.2 — Áreas de especialização preferencial: Grau de mestrado ou 

doutoramento nas áreas de Administração Pública, Gestão, Politicas 
Públicas, Administração Escolar e Administração Educacional.

5.3 — Experiência profissional preferencial: Experiência profissional 
comprovada no desempenho de funções inerentes ao cargo a prover.

6 — Relação jurídica de emprego público, duração e respetiva reno-
vação, e exclusividade: Regime de comissão de serviço pelo período de 
quatro anos, renovável, nos termos da alínea b), do n.º 4 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 213/2015, de 29 de setembro, e da alínea b), do n.º 3 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 212/2015, de 29 de setembro, e em 
regime de exclusividade e incompatibilidade, nos termos dos n.os 2 
e 3 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua 
redação atual.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser cidadão nacional, no uso dos seus direitos;
b) Ter licenciatura há pelo menos 6 (seis) anos até à abertura do 

procedimento concursal;
c) Ser detentor de um vínculo jurídico de emprego público por tempo 

indeterminado;
d) Declaração de que não se encontra em situação de incompatibilidade 

e/ou impedimento legal para o exercício do cargo.

8 — Métodos de seleção:
8.1 — Os métodos de seleção incluem a avaliação curricular, com 

caráter eliminatório, e para os primeiros cinco classificados, entrevista 
de avaliação;

8.2 — A avaliação curricular visa avaliar a adequação das compe-
tências expressas pelo candidato no curriculum vitae relativamente às 
exigências do cargo;

8.3 — A entrevista de avaliação visa obter, através de uma relação 
interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais direta-
mente relacionados com as competências consideradas essenciais para o 
exercício do cargo, bem como sobre o nível de conhecimentos relativos 
ao país de implantação da Escola, designadamente a realidade social, o 
sistema educativo e níveis de desenvolvimento.

8.4 — A entrevista de avaliação é composta por duas fases:
a) Pela avaliação de competências;
b) Pela entrevista pessoal.

As fases da entrevista de avaliação referidas são complementares, 
sendo a referida na alínea a) realizada em primeiro lugar.

9 — Critérios de seleção:
9.1 — A avaliação curricular e a entrevista enquadram o perfil defi-

nido pela Comissão de Recrutamento, nos termos da alínea a) do n.º 2 
do artigo 11.º da Portaria n.º 30/2018, de 23 de janeiro, e aprovado por 
despacho da Senhora Diretora -Geral da Administração Escolar, em 21 de 
maio de 2018, nos termos da alínea b) do artigo 3.º da mesma Portaria, 
entidade competente para a abertura do procedimento concursal, tendo 
necessariamente em consideração o definido na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 11.º da referida Portaria, designadamente ao nível da avaliação 
das competências de liderança, colaboração, motivação, orientação 
estratégica, orientação para os resultados, orientação para o cidadão e 
serviço público, gestão da mudança e inovação, sensibilidade social, 
experiência profissional, formação académica, formação profissional 
e aptidão;

9.2 — De acordo com o perfil aprovado, das competências enunciadas 
no número anterior foram identificadas como determinantes:

a) Motivação profissional e pessoal;
b) Adaptabilidade;
c) Tolerância à pressão e contrariedades;
d) Relacionamento interpessoal;
e) Liderança e visão estratégica.

9.3 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados e 
ponderados os critérios de avaliação referentes às competências enun-
ciadas em 9.1., sendo considerado, no que respeita às competências 
identificadas em 9.2., os seguintes fatores de ponderação:

a) Motivação profissional e pessoal — 10 %;
b) Adaptabilidade — 25 %;
c) Tolerância à pressão e contrariedades — 25 %;
d) Relacionamento interpessoal — 10 %;
e) Liderança e visão estratégica — 30 %.

10 — O sistema de avaliação, fórmula e escala classificativa dos 
métodos de seleção e da classificação final constam de ata da Co-
missão de Recrutamento, que poderá ser solicitada por todos os 
candidatos.

11 — Composição da comissão de recrutamento:

Presidente: Maria Alcina Cardoso, Diretora de Serviços do En-
sino Particular e Cooperativo da Direção -Geral da Administração 
Escolar;

1.º Vogal efetivo: Victor Manuel Bastos Baptista, Diretor de Serviços 
de Gestão e Planeamento da Direção -Geral da Administração Escolar:

2.º Vogal efetivo: Susana Emídio, técnica superior da Direção -Geral 
da Administração e do Emprego Público;

1.º Vogal suplente: José Rodrigues Pontinha, docente em mobilidade 
na Direção -Geral da Administração Escolar;

2.º Vogal suplente: José Manuel Dias Sobral, docente em mobilidade 
na Direção -Geral da Administração Escolar.

12 — Formalização e prazo de submissão das candidaturas:
12.1 — O prazo de submissão das candidaturas é de 10 (dez) dias 

úteis a contar da data de publicação no Diário da República.
12.2 — Formalização da candidatura: As candidaturas são apre-

sentadas exclusivamente por via eletrónica, para o endereço recdir.
cvstp@dgae.mec.pt, até ao final do último dia do prazo de abertura 
do concurso.

12.3 — Do requerimento deverá constar:

a) Identificação (nome, filiação, estado civil, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data de validade do bilhete de 
identidade/cartão do cidadão, número de contribuinte, residência, código 
postal e número de telefone/telemóvel);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, serviço a que pertence, natureza do vínculo 

e categoria que detém, bem como a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública;

d) Identificação do concurso e referência a que a candidatura diz 
respeito.

12.4 — O requerimento deverá ainda fazer -se acompanhar da seguinte 
documentação, sob pena de exclusão do presente procedimento:

a) Curriculum Vitae, datado, assinado e atualizado indicando, nomea-
damente, a experiência profissional, funções, atividades e responsabi-
lidades exercidas e o tempo correspondente e a formação profissional 
que frequentou;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Certificados de formação profissional;
d) Outros documentos que comprovem as declarações prestadas pelos 

candidatos;
e) Número de Identificação Fiscal;
f) Certidão do Registo Criminal;
g) Declaração comprovativa do vínculo à Administração Pública, 

emitida pelo serviço de origem da qual conste o tempo de serviço na 
carreira, na categoria e na função pública, avaliação do desempenho, 
bem como a descrição das funções exercidas;

h) Declaração de que não se encontra em situação de incompatibilidade 
e/ou impedimento legal para o exercício do cargo;

i) Declaração, sob compromisso de honra, de que todas as informações 
prestadas são verdadeiras.

13 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado determina a exclusão da mesma.

14 — Pode a comissão, em qualquer fase do procedimento, solicitar 
junto dos candidatos a entrega dos documentos comprovativos dos 
factos por si alegados.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 de maio de 2018. — A Diretora -Geral, em regime de suplência, 
Susana Castanheira Lopes.

311386376 
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PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 77/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de Santo 
António da Serra/ Machico, da Região Autónoma da Madeira, e o 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia 
de Santo António da Serra/Machico, adiante designado por Em-
pregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos trabalhadores 
do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o seu 
período de vigência.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu integral cumprimento.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP será 
abrangido pelo presente ACEP, 1 (um) trabalhador.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o anterior ACEP n.º 138/2014, pu-
blicado no Diário da República 2.ª série, n.º 221, de 14 de novembro de 
2014 e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma 
vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;

d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 
a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes e comunicado à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.
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2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula 
anterior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado 
o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a 
serviço ou para determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas 
fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado no n.º 1 da Cláusula 3.ª

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida 
a confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o côn-
juge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com 
progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com 
o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de 
acordo com os interesses e as preferências manifestadas pelos tra-
balhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores 
que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomea-
damente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, 
transporte, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem 
ser organizados de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja 
concedido, pelo menos, dois dias de descanso em cada período de 
sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — Os serviços obrigam -se a afixar as escalas de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

4 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que 
desempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre 

eles e autorizadas, e desde que não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funciona-
mento dos serviços, especialmente no que respeita às relações com 
o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 
da Cláusula 3.ª

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas 
no final de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser 
transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado 
ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a duração mé-
dia de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetua-
das fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam 
regularmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador 
está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, 
com respeito pelo disposto neste ACEP e demais disposições legais 
aplicáveis.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar, nos termos do 
disposto nas disposições legais aplicáveis.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras especiais de verificação.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho suplementar nos termos do n.º 2 artigo 162.º 
da LTFP.

5 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes ficam sujeitos ao 
regime de isenção de horário nos termos dos respetivos estatutos.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão do EP, no cumprimento 
do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de 
trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.
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Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho suplementar, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir 
à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo 
próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º 
da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP, com as seguintes especificidades.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acresce, sucessivamente, desde que o trabalhador tenha tido a última 
avaliação de desempenho positiva:

a) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 39 anos de idade;
b) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 49 anos de idade;
c) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 59 anos de idade.

3 — Ao período normal de férias constante do n.º 1 acrescem, ainda, 3 
dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desempenho 
referente ao período anterior.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no subsídio 
de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo não imputável ao trabalhador, 
determina a aplicação automática do disposto na presente cláusula.

CAPÍTULO III
Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 15.ª
Crédito de horas

1 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de higiene e 
segurança no trabalho dispõem de um crédito de 15 horas por mês para 
o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

CAPÍTULO IV
Disposições finais

Cláusula 16.ª
Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser afixado nos locais de trabalho.

Cláusula 17.ª

Participação dos trabalhadores

O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam 
respeito aos trabalhadores.

Cláusula 18.ª

Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à Direção Regional do Trabalho 
e Ação Inspetiva, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em 
que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por escrito.

Cláusula 19.ª

Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se atuar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem convocadas.

Santo António da Serra/Machico, 16 de fevereiro de 2018.

Pelo Empregador Público:
Pela Junta de Freguesia Santo António da Serra/Machico:

Gilberto Dias Rodrigues, na qualidade de Presidente da Junta de 
Freguesia de Santo António da Serra/Machico.

Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:

António João Mendonça Monteiro, na qualidade de Membro 
da Direção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos 
artigos 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publica-
dos no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de 
Janeiro de 2014.

Décio Hugo Vieira Góis, na qualidade de Membro da Direção Na-
cional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 
alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Depositado em 1 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 39/2018, a fls. 78 do 
Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 
de outubro.

1 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311379961 
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 78/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia do Porto 
da Cruz, da Região Autónoma da Madeira, e o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia do Porto 
da Cruz, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, 
a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o seu período de vigência.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu integral cumprimento.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 2 (dois) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o anterior ACEP n.º 127/2014, pu-
blicado no Diário da República 2.ª série, n.º 218, de 11 de novembro de 
2014 e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma 
vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes e comunicado à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse fato 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado no n.º 1 da Cláusula 3.ª

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
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b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida 
a confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o côn-
juge ou a pessoa em união de fato com qualquer daqueles ou com 
progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com 
o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores 
que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomea-
damente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, 
transporte, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem 
ser organizados de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja 
concedido, pelo menos, dois dias de descanso em cada período de 
sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — Os serviços obrigam -se a afixar as escalas de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

4 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles 
e autorizadas, e desde que não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 
da Cláusula 3.ª

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a duração mé-
dia de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª

Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto neste ACEP e demais disposições legais aplicáveis.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar, nos termos do 
disposto nas disposições legais aplicáveis.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras especiais de verifi-
cação.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho suplementar nos termos do n.º 2 artigo 162.º 
da LTFP.

5 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes ficam sujeitos ao 
regime de isenção de horário nos termos dos respetivos estatutos.

Cláusula 11.ª

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão do EP, no cumprimento 
do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de 
trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª

Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª

Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho suplementar, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir 
à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo 
próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º 
da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª

Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 
dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 
do artigo 126.º da LTFP, com as seguintes especificidades.
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2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acresce, sucessivamente, desde que o trabalhador tenha tido a última 
avaliação de desempenho positiva:

a) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 39 anos de 
idade;

b) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 49 anos de 
idade;

c) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 59 anos de 
idade.

3 — Ao período normal de férias constante do n.º 1 acrescem, ainda, 
3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho referente ao período anterior.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no subsídio 
de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo não imputável ao trabalhador, 
determina a aplicação automática do disposto na presente cláusula.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 15.ª
Crédito de horas

1 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de higiene e 
segurança no trabalho dispõem de um crédito de 15 horas por mês para 
o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser 
comunicada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Cláusula 16.ª
Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser afixado nos locais de trabalho.

Cláusula 17.ª
Participação dos trabalhadores

O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação sin-
dical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam respeito 
aos trabalhadores.

Cláusula 18.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à Direção Regional do Trabalho 
e Ação Inspetiva, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em 
que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por escrito.

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se atuar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem convocadas.

Porto da Cruz, 16 de fevereiro de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pela Junta de Freguesia do Porto da Cruz:
Duarte Gil Caldeira Fernandes, na qualidade de Presidente da Junta 

de Freguesia do Porto da Cruz.

Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
António João Mendonça Monteiro, na qualidade de Membro da Di-

reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014.

Décio Hugo Vieira Góis, na qualidade de Membro da Direção Na-
cional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 
alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014.

Depositado em 2 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 40/2018, a fls. 78 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

2 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 79/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia do Faial, 
da Região Autónoma da Madeira, e o STAL — Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia do Faial, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o seu pe-
ríodo de vigência.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu integral cumprimento.
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3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP será 
abrangido pelo presente ACEP, 1 (um) trabalhador.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais 
períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II
Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes e comunicado à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas 
para os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem 
aos mesmos o direito a compensação económica. 7 — Havendo no EP 
trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização 
do horário de trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando 
assegurar a prática de horários compatíveis com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado no n.º 1 da Cláusula 3.ª

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;
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c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — Os serviços obrigam -se a afixar as escalas de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

4 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles 
e autorizadas, e desde que não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 
da Cláusula 3.ª

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a duração média de 
trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto neste ACEP e demais disposições legais aplicáveis.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar, nos termos do 
disposto nas disposições legais aplicáveis.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras especiais de verificação.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho suplementar nos termos do n.º 2 artigo 162.º da LTFP.

5 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes ficam sujeitos ao 
regime de isenção de horário nos termos dos respetivos estatutos.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão do EP, no cumprimento 
do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de 
trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho suplementar, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir 
à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo 
próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º 
da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP, com as seguintes especificidades.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acresce, sucessivamente, desde que o trabalhador tenha tido a última 
avaliação de desempenho positiva:

a) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 39 anos de 
idade;

b) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 49 anos de 
idade;

c) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 59 anos de 
idade.

3 — Ao período normal de férias constante do n.º 1 acrescem, ainda, 
3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho referente ao período anterior.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no subsídio 
de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo não imputável ao trabalhador, 
determina a aplicação automática do disposto na presente cláusula.

CAPÍTULO III
Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 15.ª
Crédito de horas

1 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de higiene e 
segurança no trabalho dispõem de um crédito de 15 horas por mês para 
o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.
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CAPÍTULO IV
Disposições finais

Cláusula 16.ª
Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser afixado nos locais de trabalho.

Cláusula 17.ª
Participação dos trabalhadores

O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação sin-
dical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam respeito 
aos trabalhadores.

Cláusula 18.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à Direção Regional do Trabalho 
e Ação Inspetiva, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em 
que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por escrito.

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se atuar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem convocadas.

Faial, 15 de fevereiro de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pela Junta de Freguesia do Faial:
Manuel Luís Macedo de Andrade, na qualidade de Presidente da Junta 

de Freguesia do Faial.
Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
António João Mendonça Monteiro, na qualidade de Membro da Di-

reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Décio Hugo Vieira Góis, na qualidade de Membro da Direção Na-
cional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 
alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Depositado em 2 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 41/2018, a fls. 79 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

2 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311379556 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 80/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Porto 
Moniz e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, o Município do Porto Moniz, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o seu pe-
ríodo de vigência.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu integral cumprimento.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 54 (cinquenta e quatro) tra-
balhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais 
períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a meia hora nem 
superior a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de 
cinco horas seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.
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8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes e comunicado à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado no n.º 1 da Cláusula 3.ª

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias rele-
vantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente nas 
situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — Os serviços obrigam -se a afixar as escalas de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

4 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles 
e autorizadas, e desde que não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 
da Cláusula 3.ª

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
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4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a duração mé-
dia de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto neste ACEP e demais disposições legais aplicáveis.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar, nos termos do 
disposto nas disposições legais aplicáveis.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras especiais de verificação.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago 
como trabalho suplementar nos termos do n.º 2 do artigo 162.º da LTFP.

5 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes ficam sujeitos ao 
regime de isenção de horário nos termos dos respetivos estatutos.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão do EP, no cumprimento 
do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de 
trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho suplementar, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir 
à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo 
próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º 
da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP, com as seguintes especificidades.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acresce, sucessivamente, desde que o trabalhador tenha tido a última 
avaliação de desempenho positiva:

a) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 39 anos de 
idade;

b) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 49 anos de 
idade;

c) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 59 anos de 
idade.

3 — Ao período normal de férias constante do n.º 1 acrescem, ainda, 
3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho referente ao período anterior.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no subsídio 
de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo não imputável ao trabalhador, 
determina a aplicação automática do disposto na presente cláusula.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 15.ª
Crédito de horas

1 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de higiene e 
segurança no trabalho dispõem de um crédito de 15 horas por mês para 
o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Cláusula 16.ª
Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser afixado nos locais de trabalho.

Cláusula 17.ª
Participação dos trabalhadores

O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação sin-
dical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam respeito 
aos trabalhadores.

Cláusula 18.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à Direção Regional do Trabalho 
e Ação Inspetiva, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em 
que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.
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9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por escrito.

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se atuar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem convocadas.

Porto Moniz, 15 de fevereiro de 2018.

Pelo empregador público:
Pelo Município do Porto Moniz:
João Emanuel Silva Câmara, na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal do Porto Moniz.

Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
António João Mendonça Monteiro, na qualidade de Membro da Di-

reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 
45.º, n.º 2, alínea e), dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

Décio Hugo Vieira Góis, na qualidade de Membro da Direção Nacio-
nal e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º, n.º 2, 
alínea e), dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

Depositado em 5 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 44/2018, a fls. 79 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR, 2.ª série, de 30 de outubro.

5 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311379937 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 81/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de Porto 
Moniz e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia do Porto 
Moniz, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a 
totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o seu período de vigência.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu integral cumprimento.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP será 
abrangido pelo presente ACEP, 1 (um) trabalhador.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o anterior ACEP n.º 143/2014, pu-
blicado no Diário da República 2.ª série, n.º 236, de 5 de dezembro de 

2014 e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma 
vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes e comunicado à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse fato 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.
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Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado no n.º 1 da Cláusula 3.ª

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias rele-
vantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente nas 
situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — Os serviços obrigam -se a afixar as escalas de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

4 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles 
e autorizadas, e desde que não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 
da Cláusula 3.ª

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a duração média de 
trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto neste ACEP e demais disposições legais aplicáveis.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar, nos termos do 
disposto nas disposições legais aplicáveis.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras especiais de verificação.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho suplementar nos termos do n.º 2 artigo 162.º 
da LTFP.

5 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes ficam sujeitos ao 
regime de isenção de horário nos termos dos respetivos estatutos.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão do EP, no cumprimento 
do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de 
trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.
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Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho suplementar, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir 
à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo 
próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º 
da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP, com as seguintes especificidades.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acresce, sucessivamente, desde que o trabalhador tenha tido a última 
avaliação de desempenho positiva:

a) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 39 anos de 
idade;

b) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 49 anos de 
idade;

c) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 59 anos de 
idade.

3 — Ao período normal de férias constante do n.º 1 acrescem, ainda, 
3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho referente ao período anterior.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no subsídio 
de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo não imputável ao trabalhador, 
determina a aplicação automática do disposto na presente cláusula.

CAPÍTULO III
Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 15.ª
Crédito de horas

1 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de higiene e 
segurança no trabalho dispõem de um crédito de 15 horas por mês para 
o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho 
e conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado 
com outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em 
virtude de exercerem funções noutras estruturas de representação 
coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

CAPÍTULO IV
Disposições finais

Cláusula 16.ª
Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser afixado nos locais de trabalho.

Cláusula 17.ª
Participação dos trabalhadores

O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação sin-
dical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam respeito 
aos trabalhadores.

Cláusula 18.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à Direção Regional do Trabalho 
e Ação Inspetiva, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em 
que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por escrito.

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se atuar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem convocadas.

Porto Moniz, 15 de fevereiro de 2018.
Pelo empregador público:
Pela Junta de Freguesia do Porto Moniz:
Tito Vieira Júnior, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia 

do Porto Moniz.
Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
António João Mendonça Monteiro, na qualidade de Membro da Di-

reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Décio Hugo Vieira Góis, na qualidade de Membro da Direção Na-
cional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 
alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Depositado em 5 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 42/2018, a fls. 79 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

5 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311379767 
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 82/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia do Paul 
do Mar e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia do Paul 
do Mar, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a 
totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o seu período de vigência.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu integral cumprimento.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP será 
abrangido pelo presente ACEP, 1 (um) trabalhador.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o anterior ACEP n.º 1/2015, publi-
cado no Diário da República 2.ª série, n.º 7, de 12 de janeiro de 2015 e 
entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência 
de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes e comunicado à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse fato 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula 
anterior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado 
o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a 
serviço ou para determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas 
fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado no n.º 1 da Cláusula 3.ª

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
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b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de fato com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias rele-
vantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente nas 
situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — Os serviços obrigam -se a afixar as escalas de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

4 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles 
e autorizadas, e desde que não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 
da Cláusula 3.ª

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 

termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a duração mé-
dia de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto neste ACEP e demais disposições legais aplicáveis.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar, nos termos do 
disposto nas disposições legais aplicáveis.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras especiais de verifi-
cação.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho suplementar nos termos do n.º 2 artigo 162.º 
da LTFP.

5 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes ficam sujeitos ao 
regime de isenção de horário nos termos dos respetivos estatutos.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão do EP, no cumprimento 
do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de 
trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho suplementar, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir 
à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo 
próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º 
da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP, com as seguintes especificidades.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acresce, sucessivamente, desde que o trabalhador tenha tido a última 
avaliação de desempenho positiva:

 a) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 39 anos de 
idade;

b) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 49 anos de 
idade;

c) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 59 anos de 
idade.
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3 — Ao período normal de férias constante do n.º 1 acrescem, ainda, 
3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho referente ao período anterior.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no subsídio 
de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo não imputável ao trabalhador, 
determina a aplicação automática do disposto na presente cláusula.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 15.ª
Crédito de horas

1 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de higiene e 
segurança no trabalho dispõem de um crédito de 15 horas por mês para 
o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Cláusula 16.ª
Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser afixado nos locais de trabalho.

Cláusula 17.ª
Participação dos trabalhadores

O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação sin-
dical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam respeito 
aos trabalhadores.

Cláusula 18.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à Direção Regional do Trabalho 
e Ação Inspetiva, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em 
que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por escrito.

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se atuar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem convocadas.

Paul do Mar, 15 de fevereiro de 2018.
Pelo empregador público:
Pela Junta de Freguesia do Paul do Mar:
Paulo Sérgio França Rodrigues, na qualidade de Presidente da Junta 

de Freguesia do Paul do Mar.
Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
António João Mendonça Monteiro, na qualidade de Membro da Di-

reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Décio Hugo Vieira Góis, na qualidade de Membro da Direção Na-
cional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 
alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Depositado em 5 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 43/2018, a fls. 79 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 
de outubro.

5 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311379686 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 83/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município do 
Cadaval e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determina-
das matérias possam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, 
concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjunta-
mente com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de 
empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Câmara Municipal 
do Cadaval presta aos seus Munícipes e utentes, e ainda os meios de 
que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os 
direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma 
maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, 
elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, o Município do Cadaval, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
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dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 73 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O Acordo substitui o ACEP n.º 126/2015, publicado na 2.ª Serie 
do Diário da República n.º 222, de 12 de Novembro e entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação, com exceção da cláusula 14.ª que 
entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2019 e terá uma vigência de 
2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objecto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Em situações devidamente fundamentadas, no sector de educação 
e apenas relativamente a carreiras e funções afectos ao transporte escolar 
(assistentes operacionais — motoristas e auxiliares), o intervalo previsto 
no numero anterior pode ser alargado no máximo até 3 horas, mediante 
acordo escrito dos trabalhadores e ouvidas as organizações sindicais.

4 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

5 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

6 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua actividade 
não tenham relação directa com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

7 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

8 — Os trabalhadores que efectuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efectivo.

9 — Os trabalhadores que efectuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efectivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
a cada um dos seus serviços e respectivos trabalhadores, através de 
consulta prévia com a organização sindical.

3 — Exceptua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo 
o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja 
registada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excepcionais e devidamente fundamentados em que não 
seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão 
sindical deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.sº 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devida-
mente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horá-
rio de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio 
por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efectivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução nunca superior a uma hora de 
trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do 
disposto na Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua poderá ser atribuída, mediante requerimento 
do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adoptante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adoptante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha recta;

g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.
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Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às 
seguintes regras:

a) Os turnos serão, em principio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respectivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adopção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o pú-
blico;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efectu-
adas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam 
regularmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 

obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho nocturno

Considera -se trabalho nocturno, qualquer período de tempo de 
trabalho, realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia 
seguinte.

Cláusula 12.ª
Descanso compensatório por trabalho suplementar

Quando nos termos do n.º 7 e 4 do artigo 162.º da LTFP, por acordo 
entre o empregador público e o trabalhador, a remuneração por trabalho 
suplementar seja substituída por descanso compensatório, as percenta-
gens constantes nas alíneas a) e b) do n.º 1 do referido artigo 162.º, são 
fixadas em 50 %.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efectiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efec-
tuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção de adequado ou superior no 
SIADAP, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando -se, 
para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 2015.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada período 
de 10 anos com avaliação de adequado ou superior, o trabalhador terá 
direito a 1 (um) dia a acrescer ao período normal de férias a acumular 
até ao final da carreira até ao limite de 3 dias.

4 — Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações 
obtidas a partir de 2006.

5 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efectivamente prestado, 
nos termos legais.

6 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

7 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 15.ª
Dispensa do serviço e faltas justificadas

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração:

a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo 
da dispensa de serviço no próprio dia de aniversário, ou no caso do dia 
de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou com-
plementar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador 
um dia alternativo de dispensa.
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b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar 
pelo gozo do dia de aniversário no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço em dia a acordar com 
a entidade empregadora.

3 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha) o trabalhador 
tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

4 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

5 — O trabalhador que pretenda doar sangue benevolamente tem 
direito a dispensa do serviço, no próprio dia da doação, mediante prévia 
autorização e apresentação, posterior, de declaração emitida pelo serviço 
de recolha da doação até ao máximo de dois dias por ano, não obstante 
o disposto na alínea k) do n.º 2 do artigo 134.º da LTFP.

Cláusula 16.ª
Tolerância e dispensa

1 — Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito 
a gozar:

a) o feriado municipal,
b) a Terça -Feira de Carnaval,
c) 3.5 horas no final do período de trabalho na quinta -feira da Ascensão 

(espiga),
d) 3.5 horas no final do período de trabalho na quinta -feira santa 

(Páscoa),
e) um dia pelo Natal, a marcar de acordo com a conveniência do 

serviço,
f) um dia pelo novo ano, a marcar de acordo com a conveniência 

do serviço.

2 — Quando por motivos de serviço algum trabalhador, ou grupo 
de trabalhadores, não puder gozar as tolerâncias ou dispensas acima 
descritas, as mesmas serão gozadas posteriormente em dia a acordar 
com a o EP.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 17.ª
Princípios gerais

As partes comprometem -se ao cumprimento das matérias respei-
tantes à segurança e saúde no trabalho previstas na LTFP no Código 
do Trabalho e no Regime Jurídico da Promoção da Segurança e Saúde 
no Trabalho aprovado na Lei n.º 102/2009 de 10 de setembro, na sua 
redacção atual.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 18.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
actividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 19.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspectos que digam 
respeito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.
º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área 
apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, 
comunicações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distri-

buição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento 
normal do órgão ou serviços.

Cláusula 20.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cadaval, 01 de março de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pela Câmara Municipal do Cadaval:
José Bernardo Nunes, na qualidade de Presidente da Câmara Muni-

cipal do Cadaval.

Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
João Carlos Quintino Samina Coelho, na qualidade de Vice -Tesoureiro, 

Membro da Direcção Nacional e Mandatário por efeito do disposto do 
Artigo 48.º dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014, e

Ludgero Paulo Nascimento Pintão, na qualidade de Membro da Di-
recção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 8 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 45/2018, a fls. 79 do Livro 
n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

8 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311383921 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 84/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município
de Oeiras e o STE — Sindicato dos Quadros

Técnicos do Estado e de Entidades com Fins Públicos

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
Junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias pos-
sam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo 
o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com 
as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Oei-
ras presta aos seus munícipes e utentes, e ainda os meios de que deve 
dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior 
conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando 
os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, o Município de Oeiras, adiante 
designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos 
trabalhadores do EP filiados no STE — Sindicato dos Quadros Técnicos 
do Estado e de Entidades com Fins Públicos (STE), no momento do 
início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste 
sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.
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2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 78 (setenta e oito) trabalha-
dores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 178/2015, publicado no Diário da República, n.º 228, 2.ª série, de 
20 de novembro de 2015, celebrado entre o Município de Oeiras, a 
FESAP — Federação dos Sindicatos da Administração Pública e de 
Entidades com Fins Públicos e o STE — Sindicato dos Quadros Técni-
cos do Estado e Entidades com Fins Públicos), e entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação, com uma vigência de 2 anos, renovando-
-se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho, exceto quando se trate de jornada contínua ou 
regime previsto em norma especial.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, estando as respe-
tivas alterações sujeitas a consulta prévia junto da organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 

possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário;
f) Meia Jornada.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com horas de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua pode ser atribuída, mediante requerimento 
do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge 
ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com proge-
nitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 



Diário da República, 2.ª série — N.º 111 — 11 de junho de 2018  16439

nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte;

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos 
incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Suplemento remuneratório de turno

1 — Desde que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores por turnos têm 
direito a um acréscimo remuneratório cujo montante varia em função 
do número de turnos adotados, bem como da natureza permanente ou 
não do funcionamento do serviço.

2 — O acréscimo referido no número anterior, relativamente à re-
muneração base, é calculado de acordo com as seguintes percentagens:

a) 25 % — Regime permanente e total — (7 dias/semana — 3/turnos);
b) 22 % — Regime permanente e parcial — (7 dias/semana — 2/

turnos);
c) 22 % — Regime semanal prolongado e total — (5 dias/semana+Sáb.

ou Dom./3 turnos);
d) 20 % — Regime semanal prolongado e parcial — (5 dias/

semana+Sáb.ou Dom./2 turnos);
e) 20 % — Regime semanal e total — (5 dias semana/3 turnos);
f) 15 % — Regime semanal e parcial — (5 dias semana/2 turnos).

Cláusula 10.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho é aferido ao mês, consoante 

for estipulado por acordo entre o EP e a comissão sindical ou delegados 
sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas 
no final de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser 
transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado 
ou compensado, até ao máximo de um período igual à duração média 
diária de trabalho.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP 
(trabalhadores titulares de cargos dirigentes e que chefiem equipas 
multidisciplinares) ou noutras disposições legais, podem gozar da isen-
ção de horário, mediante celebração de acordo escrito com a respetiva 
entidade empregadora pública, os trabalhadores integrados nas seguintes 
carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da LTFP.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

Cláusula 12.ª

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Meia jornada

1 — A requerimento do trabalhador, dirigido ao Presidente da Câmara, 
pode ser autorizada a prestação de trabalho num período reduzido em 
metade do período normal de trabalho a tempo completo.

2 — Podem beneficiar desta modalidade os trabalhadores que reúnam 
os seguintes requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade 
de meia jornada e tenham netos com idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica.

3 — A prestação do trabalho na modalidade de meia jornada não 
pode ter duração inferior a um ano e implica a fixação do pagamento 
de remuneração correspondente a 60 % do montante total auferido em 
regime de prestação de trabalho em horário completo.

Cláusula 14.ª

Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, qualquer período de tempo de traba-
lho, realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.
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Cláusula 15.ª
Trabalho a tempo parcial

1 — O trabalho a tempo parcial corresponde a um período normal de 
trabalho semanal inferior ao praticado a tempo completo.

2 — O trabalho a tempo parcial pode, salvo estipulação em contrá-
rio, ser prestado em todos ou alguns dias da semana, sem prejuízo do 
descanso semanal, devendo o número de dias de trabalho ser fixado 
por acordo.

3 — O trabalhador a tempo parcial tem direito à remuneração prevista 
na lei, em proporção do respetivo período normal de trabalho, bem como 
ao subsídio de refeição.

4 — Nos casos em que o período normal de trabalho diário seja 
inferior a metade da duração diária do trabalho a tempo completo, o 
subsídio de refeição é calculado em proporção do respetivo período 
normal de trabalho semanal.

5 — Para efeitos do disposto no art. 152.º, n.º 1, do Código do Tra-
balho, é estabelecida a seguinte ordem de preferência:

a) Trabalhadores com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida;
c) Trabalhadores com responsabilidades familiares;
d) Trabalhadores que frequentem estabelecimentos de ensino médio 

ou superior.
Cláusula 16.ª

Limites do trabalho suplementar
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-

jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 17.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis por ano, por obtenção de menção positiva na avaliação 
do desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ciclo de avaliação 
anterior.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 126.º da LTFP, o gozo do direito 
adquirido ao abrigo da disposição anterior tem início no dia 1 de ja-
neiro de 2018, relevando -se, para esse efeito, as avaliações atribuídas 
a partir de 2015.

4 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado, 
nos termos legais.

5 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

6 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 18.ª
Dispensas e faltas justificadas

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração.

2 — Os trabalhadores em regime de horário por turnos, com plata-
formas noturnas, poderão optar pelo gozo da dispensa no dia seguinte 
ao do seu aniversário.

3 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço em dia a acordar com 
a entidade empregadora.

4 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha) o trabalhador 
tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

5 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

Cláusula 19.ª
Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a 
gozar o feriado municipal, bem como a Terça -Feira de Carnaval.

Cláusula 20.ª
Período Experimental

1 — A duração do período experimental, no contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tem a seguinte duração:

a) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Assistente Operacional é de 60 dias;

b) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Assistente Técnico é de 120 dias;

c) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Técnico Superior é de 180 dias.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 21.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e proteção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os 
trabalhadores que prestam serviço ao Município de Oeiras, independen-
temente do tipo de vínculo laboral e quaisquer que sejam as instalações 
e locais de trabalho onde exerçam a sua atividade.

3 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
a) Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a 

sua atividade, manual e/ou intelectual, ao Município, sob sua direção, 
coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de dependência 
hierárquica e funcional;

b) Empregador Público (EP): o Município;
c) Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da 

lei para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho;

d) Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra 
ou de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em 
que esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador;

e) Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, 
por um ou mais trabalhadores;

f) Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o am-
biente de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias 
e agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho;

g) Perigo ou Fator de Risco: propriedade de uma instalação, atividade, 
equipamento, um agente ou outro componente material do trabalho que 
pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros;

h) Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo 
trabalho, em função das condições de utilização, exposição ou interação 
do componente material do trabalho que apresente perigo;

i) Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora 
pública, com o objetivo de eliminar os riscos de trabalho a que os tra-
balhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou 
de limitar as suas consequências;

j) Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à 
prevenção de acidentes de trabalho, tendo como principal campo de 
ação a avaliação dos riscos associados aos componentes materiais de 
trabalho;
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k) Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimen-
tos/procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos traba-
lhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

3 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 42/2012, de 28 de Agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de Maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de Setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 22.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adotada no âmbito da 
Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspetos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de 
trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na ori-
gem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um 
nível eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema 
coerente, que tenha em conta a componente técnica, a organização do 
trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, suscetíveis de serem abrangidos pelos riscos da 
realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de 
proteção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua 
aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as enti-
dades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as de 
emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar 
a sua atividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem 
que possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excecionais e desde que assegurada a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 

equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do conhecimento 
das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as 
estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e 
as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras 
entidades competentes em matéria de segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção indi-
vidual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes tenham 
quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 23.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e de-
ficiências por si detetadas que se lhe afigurem suscetíveis de originarem 
perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar 
um risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 24.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente;
c) Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de 

trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues de 
os pôr em prática.

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
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c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 
existentes;

d) Adoção de nova tecnologia;
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.
Cláusula 25.ª

Direito de formação
1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 

devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde 
no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas atividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores 
responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios 
e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação coletiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 26.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger 
e ser eleitos representantes dos trabalhadores para segurança e saúde 
no trabalho.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da se-
gurança e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores do 
EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço.
Cláusula 27.ª

Representantes dos trabalhadores
1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 

no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e direto dos 
trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo 
método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 
apresentem subscritas por, no mínimo, 100 ou 20 % dos trabalhadores, 
não podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais 
de uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 28.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
(DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP 
compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária 
à realização do ato eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação 
referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão 
eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efetivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleito-
ral os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, 
nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instala-
ções, devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de 
preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para 
a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados com 
o processo.

Cláusula 29.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
10 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 30.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto nou-
tras disposições deste regulamento e da lei, o EP deve consultar, por 
escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo 
útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das atividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o respetivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respetivas respostas e propostas apresentadas, devem 
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constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. 
Os representantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um 
arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 31.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores

para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem 

como meios materiais e técnicos necessários, incluindo transporte para 
visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 24.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos cole-
tivos não individualizados;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros 
organismos competentes no domínio da segurança e saúde no trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 25.ª (Direito de formação) 
deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que os represen-
tantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se 
necessário, licença com remuneração ou sem remuneração caso benefi-
ciem de subsídios específicos provenientes de outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, 
designadamente das que estão afetas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês.

7 — O tempo dispendido na reunião referida no número anterior não 
afeta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da ata deve ser dada uma cópia 
aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção 
em caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes 
termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e atividades que se enquadrem no 
exercício normal dessas funções;

b) A suspensão das funções de representação na área da segurança 
e saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos 
legais.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 32.ª
Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objetivos:

a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 
assegurem a saúde dos trabalhadores;

b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 22.ª (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 30.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 33.ª
Competências

1 — As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exer-
cidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certificados 
nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segu-
rança e Saúde no Trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 
deveres na área da Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde 
no Trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de proteção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
proteção coletiva e individual e coordenar as medidas a adotar, em caso 
de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equi-
pamento de proteção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas corretivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em ter-
mos estatísticos;

o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em 
total cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 34.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao mé-
dico do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se refletir nocivamente 
sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao 
trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou 
doença.

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.
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Cláusula 35.ª

Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades de 
saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 36.ª

Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 37.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, ava-
liações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção 
de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 38.ª

Equipamentos de proteção individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por um traba-
lhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção coletiva, 
ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção 
coletiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete ao EP:

a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 
Protecção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correcta utilização dos 
respectivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de protecção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, concepção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à selecção, fornecimento, manutenção e substituição 
de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os tra-
balhadores.

Cláusula 39.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 40.ª
Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes 
e equipado com os electrodomésticos que sejam minimamente neces-
sários à confecção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local 
de trabalho, ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os 
trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, 
próximo, que assegure as referidas condições.

Cláusula 41.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 42.ª
Princípios sobre o consumo de álcool e de outras

substâncias psicoactivas
1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-

dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coacção para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas.

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias.

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da regula-
mentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no prazo de 
noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre 
interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadra-
mento jurídico nacional, comunitário e internacional e nomeadamente à 
luz das directivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão 
Nacional de Protecção de Dados, ou de qualquer outra que a venha 
a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Formação profissional

Cláusula 43.ª
Princípios gerais

1 — O Município deve proporcionar ao trabalhador o acesso a for-
mação profissional, disponibilizando ferramentas e formação adequadas 
à sua qualificação, em linha com as necessidades dos serviços e com a 
evolução profissional.

2 — O Município deve promover e facilitar a formação dos seus 
trabalhadores, nomeadamente:

a) Fomentar a frequência de cursos de formação profissional, de 
forma a permitir a adaptação dos trabalhadores às novas tecnologias 
ou a métodos e processos de trabalho;
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b) Promover ações de aperfeiçoamento profissional, destinado a 
atualizar, desenvolver ou aprofundar conhecimentos, aptidões e atitudes 
específicos adquiridos em processos de aprendizagem prévios;

3 — O Município deve elaborar planos anuais ou plurianuais de for-
mação profissional, após a realização de diagnóstico de necessidades e 
ouvida a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão sindical 
ou intersindical ou os delegados sindicais.

4 — O Município deve assegurar a todos os trabalhadores uma ou 
mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

5 — Constitui dever dos trabalhadores frequentar as ações de for-
mação que o Município promova ou suporte, devendo estas ocorrer 
durante o horário laboral.

6 — Por efeito da frequência de ações de formação profissional, os 
trabalhadores não serão privados ou diminuídos nos seus direitos e 
regalias, sendo considerado como tempo de serviço o despendido em 
formação.

7 — As ações de formação e aperfeiçoamento profissional devem ser 
programadas e executadas por forma a salvaguardar o normal funciona-
mento dos serviços municipais, a que estejam afetos os trabalhadores 
que nelas participem.

8 — O Município poderá incluir metas de aproveitamento nos cursos 
de formação interna que proporcione aos trabalhadores.

9 — O Município assegurará aos trabalhadores que participem nas 
ações de formação, o fornecimento do respetivo certificado de frequência 
e/ou aproveitamento.

10 — O Município pode acordar condições favoráveis aos traba-
lhadores, junto de entidades que ministrem formação profissional ou 
académica.

Cláusula 44.ª

Formação interna

A formação no local de trabalho poderá ser computada no número 
mínimo de horas de formação exigida pela lei desde que conste de registo 
próprio, contendo os elementos necessários à identificação das compe-
tências adquiridas, duração de formação e seja entregue ao trabalhador 
certificado da formação proporcionada.

Cláusula 45.ª

Autoformação

1 — O Município não pode impedir a frequência de ações de autofor-
mação quando estas tenham lugar fora do período laboral.

2 — O trabalhador terá direito a utilizar, dentro do período laboral, 
um crédito de 100 horas por ano civil para a autoformação, podendo, 
quando tal se justifique, em função da especial relevância para as ativi-
dades inerentes ao posto de trabalho, a apreciar pelo dirigente máximo 
do serviço, ser ultrapassado até ao limite da carga horária prevista para 
a formação profissional que o trabalhador pretende realizar.

3 — No caso de autoformação a realizar durante o período laboral, o 
trabalhador deve formular pedido de autorização ao dirigente máximo 
do órgão ou serviço, devidamente fundamentado e com indicação da 
data de início, do local de realização, natureza e programa, duração e, 
quando aplicável, a entidade formadora.

4 — A autoformação, quando realizada no período laboral, corres-
ponde ao exercício efetivo de funções.

5 — A recusa do acesso a autoformação deve ser sempre funda-
mentada.

6 — O pedido de autoformação apresentado por trabalhador que não 
tenha sido contemplado no plano de formação ou ações de formação do 
órgão ou serviço só pode ser indeferido com fundamento no prejuízo do 
normal funcionamento do serviço.

7 — O pedido de autoformação apresentado pelo trabalhador nas 
condições do número anterior não pode ser indeferido mais do que duas 
vezes consecutivas.

8 — O trabalhador a quem for concedida a autorização para auto-
formação deve, no final da mesma, apresentar junto do órgão ou ser-
viço relatório e, quando aplicável, o respetivo certificado de formação

Cláusula 46.ª

Deslocações para formação

O Município suportará as despesas determinadas pela deslocação e 
alojamento fora do domicílio necessário do trabalhador para obtenção 
de formação interna e/ou externa, nos termos e conforme o disposto 
na lei, bem como o pagamento de trabalho suplementar que resulte da 
necessidade de prolongamento do horário normal de trabalho.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Cláusula 47.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser divulgado junto de cada trabalhador.

Cláusula 48.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspectos que digam 
respeito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 49.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 50.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respectiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção Geral da Administração e do Emprego Público, 
abreviadamente designada por “DGAEP”, no prazo de 30 dias após a 
publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas actas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Oeiras, 15 de fevereiro de 2018.
Pelo empregador público:
Pelo Município de Oeiras:
Isaltino Afonso de Morais, na qualidade de Presidente do Município 

de Oeiras.

Pela associação sindical:
Pelo STE — Sindicato dos Quadros Técnicos do Estado e de Entidades 

com Fins Públicos:
Maria Helena Correia da Silva Rodrigues, na qualidade de Presidente 

do STE.
Pedro Jorge Martins Lourenço da Costa, na qualidade de Dirigente 

Mandatário do STE.
Depositado em 12 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 50/2018, a fls. 80 do Livro n.º 2.
Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

12 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311384018 
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 85/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município
de Oeiras e o STMO — Sindicato

dos Trabalhadores do Município de Oeiras

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
Junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias pos-
sam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo 
o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com 
as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Oei-
ras presta aos seus munícipes e utentes, e ainda os meios de que deve 
dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior 
conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando 
os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, o Município de Oeiras, adiante 
designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos 
trabalhadores do EP filiados no STMO — Sindicato dos Trabalhadores 
do Município de Oeiras (STMO), no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 375 (trezentos e setenta e 
cinco) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o Acordo de Adesão n.º 1/2016, 
mediante o qual o STMO acordou na adesão ao Acordo Coletivo de 
Trabalho n.º 178/2015, publicado no Diário da República, n.º 228, 
2.ª série, de 20 de novembro de 2015, celebrado entre o Município de 
Oeiras, a FESAP — Federação dos Sindicatos da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos e o STE — Sindicato dos Quadros 
Técnicos do Estado e Entidades com Fins Públicos), e entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação, com uma vigência de 2 anos, 
renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 

seguidas de trabalho, exceto quando se trate de jornada contínua ou 
regime previsto em norma especial.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, estando as respe-
tivas alterações sujeitas a consulta prévia junto da organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário;
f) Meia Jornada.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
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por dois períodos diários, com horas de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua pode ser atribuída, mediante requerimento 
do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte;

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 
minutos incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Suplemento remuneratório de turno

1 — Desde que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores por turnos têm 
direito a um acréscimo remuneratório cujo montante varia em função 
do número de turnos adotados, bem como da natureza permanente ou 
não do funcionamento do serviço.

2 — O acréscimo referido no número anterior, relativamente à re-
muneração base, é calculado de acordo com as seguintes percentagens:

a) 25 % — Regime permanente e total — (7 dias/semana — 3/turnos);
b) 22 % — Regime permanente e parcial — (7 dias/semana — 2/

turnos);
c) 22 % — Regime semanal prolongado e total — (5 dias/semana+Sáb.

ou Dom./3 turnos);
d) 20 % — Regime semanal prolongado e parcial — (5 dias/

semana+Sáb.ou Dom./2 turnos);
e) 20 % — Regime semanal e total — (5 dias semana/3 turnos);
f) 15 % — Regime semanal e parcial — (5 dias semana/2 turnos).

Cláusula 10.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho é aferido ao mês, consoante 

for estipulado por acordo entre o EP e a comissão sindical ou delegados 
sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado, até ao 
máximo de um período igual à duração média diária de trabalho.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 11.ª
Isenção de horário

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP 
(trabalhadores titulares de cargos dirigentes e que chefiem equipas 
multidisciplinares) ou noutras disposições legais, podem gozar da isen-
ção de horário, mediante celebração de acordo escrito com a respetiva 
entidade empregadora pública, os trabalhadores integrados nas seguintes 
carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º 
n.º 2 da LTFP.
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5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

Cláusula 12.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª
Meia jornada

1 — A requerimento do trabalhador, dirigido ao Presidente da Câmara, 
pode ser autorizada a prestação de trabalho num período reduzido em 
metade do período normal de trabalho a tempo completo.

2 — Podem beneficiar desta modalidade os trabalhadores que reúnam 
os seguintes requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade 
de meia jornada e tenham netos com idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica.

3 — A prestação do trabalho na modalidade de meia jornada não 
pode ter duração inferior a um ano e implica a fixação do pagamento 
de remuneração correspondente a 60 % do montante total auferido em 
regime de prestação de trabalho em horário completo.

Cláusula 14.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 15.ª
Trabalho a tempo parcial

1 — O trabalho a tempo parcial corresponde a um período normal de 
trabalho semanal inferior ao praticado a tempo completo.

2 — O trabalho a tempo parcial pode, salvo estipulação em contrá-
rio, ser prestado em todos ou alguns dias da semana, sem prejuízo do 
descanso semanal, devendo o número de dias de trabalho ser fixado 
por acordo.

3 — O trabalhador a tempo parcial tem direito à remuneração prevista 
na lei, em proporção do respetivo período normal de trabalho, bem como 
ao subsídio de refeição.

4 — Nos casos em que o período normal de trabalho diário seja 
inferior a metade da duração diária do trabalho a tempo completo, o 
subsídio de refeição é calculado em proporção do respetivo período 
normal de trabalho semanal.

5 — Para efeitos do disposto no art. 152.º, n.º 1, do Código do Tra-
balho, é estabelecida a seguinte ordem de preferência:

a) Trabalhadores com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida;
c) Trabalhadores com responsabilidades familiares;
d) Trabalhadores que frequentem estabelecimentos de ensino médio 

ou superior.
Cláusula 16.ª

Limites do trabalho suplementar
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-

jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 17.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis por ano, por obtenção de menção positiva na avaliação 
do desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ciclo de avaliação 
anterior.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 126.º da LTFP, o gozo do direito 
adquirido ao abrigo da disposição anterior tem início no dia 1 de ja-
neiro de 2018, relevando -se, para esse efeito, as avaliações atribuídas 
a partir de 2015.

4 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado, 
nos termos legais.

5 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

6 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 18.ª
Dispensas e faltas justificadas

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração.

2 — Os trabalhadores em regime de horário por turnos, com plata-
formas noturnas, poderão optar pelo gozo da dispensa no dia seguinte 
ao do seu aniversário.

3 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço em dia a acordar com 
a entidade empregadora.

4 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha) o trabalhador 
tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

5 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

Cláusula 19.ª
Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a 
gozar o feriado municipal, bem como a Terça -Feira de Carnaval.

Cláusula 20.ª
Período Experimental

1 — A duração do período experimental, no contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tem a seguinte duração:

a) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Assistente Operacional é de 60 dias;

b) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Assistente Técnico é de 120 dias;

c) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Técnico Superior é de 180 dias.

CAPÍTULO III
Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 21.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e proteção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os 
trabalhadores que prestam serviço ao Município de Oeiras, independen-
temente do tipo de vínculo laboral e quaisquer que sejam as instalações 
e locais de trabalho onde exerçam a sua atividade.
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3 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
a) Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a 

sua atividade, manual e/ou intelectual, ao Município, sob sua direção, 
coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de dependência 
hierárquica e funcional;

b) Empregador Público (EP): o Município;
c) Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da 

lei para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho;

d) Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou 
de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em que 
esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador;

e) Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, 
por um ou mais trabalhadores;

f) Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o am-
biente de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias 
e agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho;

g) Perigo ou Fator de Risco: propriedade de uma instalação, atividade, 
equipamento, um agente ou outro componente material do trabalho que 
pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros;

h) Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo 
trabalho, em função das condições de utilização, exposição ou interação 
do componente material do trabalho que apresente perigo;

i) Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora 
pública, com o objetivo de eliminar os riscos de trabalho a que os tra-
balhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou 
de limitar as suas consequências;

j) Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à 
prevenção de acidentes de trabalho, tendo como principal campo de 
ação a avaliação dos riscos associados aos componentes materiais de 
trabalho;

k) Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimen-
tos/procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos traba-
lhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

3 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 42/2012, de 28 de Agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de Maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de Setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 22.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adotada no âmbito da 
Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspetos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de 
trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na ori-
gem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um 
nível eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema 
coerente, que tenha em conta a componente técnica, a organização do 
trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, suscetíveis de serem abrangidos pelos riscos da 
realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de 
proteção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua 
aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as enti-
dades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as de 
emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar 
a sua atividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem 
que possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excecionais e desde que assegurada a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do conhecimento 
das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as 
estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e 
as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras 
entidades competentes em matéria de segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção indi-
vidual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes tenham 
quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 23.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e de-
ficiências por si detetadas que se lhe afigurem suscetíveis de originarem 
perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
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ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 24.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e imi-
nente;

c) Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues de 
os pôr em prática.

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adoção de nova tecnologia;
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.
Cláusula 25.ª

Direito de formação
1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 

devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde 
no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas atividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores 
responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios 
e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação coletiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 26.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger 
e ser eleitos representantes dos trabalhadores para segurança e saúde 
no trabalho.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança 
e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores do EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço.

Cláusula 27.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e direto dos 
trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo 
método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 
apresentem subscritas por, no mínimo, 100 ou 20 % dos trabalhadores, 
não podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais 
de uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 28.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
(DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP 
compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária 
à realização do ato eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação 
referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão 
eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efetivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleito-
ral os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, 
nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instala-
ções, devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de 
preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para 
a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados com 
o processo.

Cláusula 29.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
10 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 30.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto nou-
tras disposições deste regulamento e da lei, o EP deve consultar, por 
escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo 
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útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das atividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o respetivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respetivas respostas e propostas apresentadas, devem 
constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. 
Os representantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um 
arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 31.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores

para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, 

bem como meios materiais e técnicos necessários, incluindo trans-
porte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com 
antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 24.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos cole-
tivos não individualizados;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros 
organismos competentes no domínio da segurança e saúde no trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 25.ª (Direito de for-
mação) deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que 
os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, 
concedendo, se necessário, licença com remuneração ou sem remu-
neração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de 
outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, 
designadamente das que estão afetas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir 
periodicamente com o órgão de direção do órgão ou serviço, para 
discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e 
saúde no trabalho, devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião 
por mês.

7 — O tempo dispendido na reunião referida no número anterior não 
afeta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da ata deve ser dada uma cópia 
aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção 
em caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes 
termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e atividades que se enquadrem no 
exercício normal dessas funções;

b) A suspensão das funções de representação na área da segurança 
e saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos 
legais.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 32.ª
Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objetivos:

a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 
assegurem a saúde dos trabalhadores;

b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 22.ª (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 30.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 33.ª
Competências

1 — As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exer-
cidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certificados 
nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segu-
rança e Saúde no Trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 
deveres na área da Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde 
no Trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de proteção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
proteção coletiva e individual e coordenar as medidas a adotar, em caso 
de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equi-
pamento de proteção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
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m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 
e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas corretivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em ter-
mos estatísticos;

o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em 
total cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 34.ª

Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao mé-
dico do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se refletir nocivamente 
sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao 
trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou 
doença.

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 35.ª

Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades de 
saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 36.ª

Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 37.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, ava-
liações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção 
de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 38.ª
Equipamentos de proteção individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por um traba-
lhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção coletiva, 
ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção 
coletiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Protecção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correcta utilização dos 
respectivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de protecção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, concepção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à selecção, fornecimento, manutenção e substituição 
de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os tra-
balhadores.

Cláusula 39.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 40.ª
Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes 
e equipado com os electrodomésticos que sejam minimamente neces-
sários à confecção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local 
de trabalho, ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os 
trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, 
próximo, que assegure as referidas condições.

Cláusula 41.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 42.ª
Princípios sobre o consumo de álcool e de outras

substâncias psicoactivas
1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-

dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
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não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coacção para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas.

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias.

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da regula-
mentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no prazo de 
noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre 
interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadra-
mento jurídico nacional, comunitário e internacional e nomeadamente à 
luz das directivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão 
Nacional de Protecção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a 
substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Formação profissional

Cláusula 43.ª
Princípios gerais

1 — O Município deve proporcionar ao trabalhador o acesso a for-
mação profissional, disponibilizando ferramentas e formação adequadas 
à sua qualificação, em linha com as necessidades dos serviços e com a 
evolução profissional.

2 — O Município deve promover e facilitar a formação dos seus 
trabalhadores, nomeadamente:

a) Fomentar a frequência de cursos de formação profissional, de 
forma a permitir a adaptação dos trabalhadores às novas tecnologias 
ou a métodos e processos de trabalho;

b) Promover ações de aperfeiçoamento profissional, destinado a 
atualizar, desenvolver ou aprofundar conhecimentos, aptidões e atitudes 
específicos adquiridos em processos de aprendizagem prévios;

3 — O Município deve elaborar planos anuais ou plurianuais de for-
mação profissional, após a realização de diagnóstico de necessidades e 
ouvida a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão sindical 
ou intersindical ou os delegados sindicais.

4 — O Município deve assegurar a todos os trabalhadores uma ou 
mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

5 — Constitui dever dos trabalhadores frequentar as ações de for-
mação que o Município promova ou suporte, devendo estas ocorrer 
durante o horário laboral.

6 — Por efeito da frequência de ações de formação profissional, os 
trabalhadores não serão privados ou diminuídos nos seus direitos e 
regalias, sendo considerado como tempo de serviço o despendido em 
formação.

7 — As ações de formação e aperfeiçoamento profissional devem ser 
programadas e executadas por forma a salvaguardar o normal funciona-
mento dos serviços municipais, a que estejam afetos os trabalhadores 
que nelas participem.

8 — O Município poderá incluir metas de aproveitamento nos cursos 
de formação interna que proporcione aos trabalhadores.

9 — O Município assegurará aos trabalhadores que participem nas 
ações de formação, o fornecimento do respetivo certificado de frequência 
e/ou aproveitamento.

10 — O Município pode acordar condições favoráveis aos traba-
lhadores, junto de entidades que ministrem formação profissional ou 
académica.

Cláusula 44.ª
Formação interna

A formação no local de trabalho poderá ser computada no número 
mínimo de horas de formação exigida pela lei desde que conste de registo 
próprio, contendo os elementos necessários à identificação das compe-
tências adquiridas, duração de formação e seja entregue ao trabalhador 
certificado da formação proporcionada.

Cláusula 45.ª
Autoformação

1 — O Município não pode impedir a frequência de ações de autofor-
mação quando estas tenham lugar fora do período laboral.

2 — O trabalhador terá direito a utilizar, dentro do período laboral, 
um crédito de 100 horas por ano civil para a autoformação, podendo, 
quando tal se justifique, em função da especial relevância para as ativi-
dades inerentes ao posto de trabalho, a apreciar pelo dirigente máximo 
do serviço, ser ultrapassado até ao limite da carga horária prevista para 
a formação profissional que o trabalhador pretende realizar.

3 — No caso de autoformação a realizar durante o período laboral, o 
trabalhador deve formular pedido de autorização ao dirigente máximo 
do órgão ou serviço, devidamente fundamentado e com indicação da 
data de início, do local de realização, natureza e programa, duração e, 
quando aplicável, a entidade formadora.

4 — A autoformação, quando realizada no período laboral, corres-
ponde ao exercício efetivo de funções.

5 — A recusa do acesso a autoformação deve ser sempre funda-
mentada.

6 — O pedido de autoformação apresentado por trabalhador que não 
tenha sido contemplado no plano de formação ou ações de formação do 
órgão ou serviço só pode ser indeferido com fundamento no prejuízo do 
normal funcionamento do serviço.

7 — O pedido de autoformação apresentado pelo trabalhador nas 
condições do número anterior não pode ser indeferido mais do que duas 
vezes consecutivas.

8 — O trabalhador a quem for concedida a autorização para autofor-
mação deve, no final da mesma, apresentar junto do órgão ou serviço 
relatório e, quando aplicável, o respetivo certificado de formação

Cláusula 46.ª
Deslocações para formação

O Município suportará as despesas determinadas pela deslocação e 
alojamento fora do domicílio necessário do trabalhador para obtenção 
de formação interna e/ou externa, nos termos e conforme o disposto 
na lei, bem como o pagamento de trabalho suplementar que resulte da 
necessidade de prolongamento do horário normal de trabalho.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Cláusula 47.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser divulgado junto de cada trabalhador.

Cláusula 48.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspectos que digam 
respeito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 49.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 50.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respectiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção Geral da Administração e do Emprego Público, 
abreviadamente designada por “DGAEP”, no prazo de 30 dias após a 
publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
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5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas actas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Oeiras, 15 de fevereiro de 2018.
Pelo empregador público:
Pelo Município de Oeiras:
Isaltino Afonso de Morais, na qualidade de Presidente do Município 

de Oeiras.

Pela associação sindical:
Pelo STMO — Sindicato dos Trabalhadores do Município de Oeiras
Ricardo Miguel Patrício Alpande, na qualidade de Vice -presidente 

da Direção e Mandatário do STMO, e
Teresa Maria Santos Tomás Rosa Marques, Vogal da Direção e Man-

datária do STMO.
Depositado em 12 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 47/2018, a fls. 80 do Livro n.º 2.
Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

12 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 86/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia do Es-
treito de Câmara de Lobos e o STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia do 
Estreito de Câmara de Lobos, adiante designado por Empregador Pú-
blico (EP) e por outro, a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 
e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento 
do início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar 
neste sindicato durante o seu período de vigência.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu integral cumprimento.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 2 (dois) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o anterior ACEP n.º 131/2014, pu-
blicado no Diário da República 2.ª série, n.º 219, de 12 de novembro de 
2014 e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma 
vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes e comunicado à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse fato 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
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d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado no n.º 1 da Cláusula 3.ª

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 

de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — Os serviços obrigam -se a afixar as escalas de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

4 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles 
e autorizadas, e desde que não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 
da Cláusula 3.ª

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a duração mé-
dia de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetua-
das fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam 
regularmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador 
está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, 
com respeito pelo disposto neste ACEP e demais disposições legais 
aplicáveis.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar, nos termos do 
disposto nas disposições legais aplicáveis.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras especiais de verifi-
cação.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho suplementar nos termos do n.º 2 artigo 162.º 
da LTFP.

5 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes ficam sujeitos ao 
regime de isenção de horário nos termos dos respetivos estatutos.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão do EP, no cumprimento 
do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de 
trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.
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Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho suplementar, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir 
à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo 
próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º 
da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias 
de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP, com as seguintes especificidades.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acresce, sucessivamente, desde que o trabalhador tenha tido a última 
avaliação de desempenho positiva: a) 1 dia útil de férias a partir do ano 
em que completar 39 anos de idade;

b) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 49 anos de 
idade;

c) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 59 anos de 
idade.

3 — Ao período normal de férias constante do n.º 1 acrescem, ainda, 
3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho referente ao período anterior.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no subsídio 
de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo não imputável ao trabalhador, 
determina a aplicação automática do disposto na presente cláusula.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 15.ª
Crédito de horas

1 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de higiene e 
segurança no trabalho dispõem de um crédito de 15 horas por mês para 
o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho 
e conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado 
com outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em 
virtude de exercerem funções noutras estruturas de representação 
coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Cláusula 16.ª
Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser afixado nos locais de trabalho.

Cláusula 17.ª
Participação dos trabalhadores

O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação sin-
dical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam respeito 
aos trabalhadores.

Cláusula 18.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à Direção Regional do Trabalho 
e Ação Inspetiva, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em 
que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por escrito.

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se atuar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem convocadas.

Estreito de Câmara de Lobos, 14 de fevereiro de 2018.
Pelo empregador público:
Pela Junta de Freguesia do Estreito de Câmara de Lobos:
Gabriel da Silva Pereira, na qualidade de Presidente da Junta de 

Freguesia do Estreito de Câmara de Lobos.
Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
António João Mendonça Monteiro, na qualidade de Membro da Di-

reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Décio Hugo Vieira Góis, na qualidade de Membro da Direção Na-
cional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 
alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Depositado em 15 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 55/2018, a fls. 81 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

15 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311384504 
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 87/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de Câ-
mara de Lobos e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalha-
dores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia de Câmara 
de Lobos, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, 
a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o seu período de vigência.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu integral cumprimento.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP se-
rão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 2 (dois) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o anterior ACEP n.º 137/2014, pu-
blicado no Diário da República 2.ª série, n.º 221, de 14 de novembro de 
2014 e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma 
vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes e comunicado à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse fato 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula 
anterior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado 
o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a 
serviço ou para determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas 
fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo. 3 — A jornada contínua deve ocupar pre-
dominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 
uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado 
no n.º 1 da Cláusula 3.ª

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
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b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de fato com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — Os serviços obrigam -se a afixar as escalas de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

4 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles 
e autorizadas, e desde que não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas; c) Não podem ser prestadas por dia mais de 
nove horas de trabalho;

d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 
à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 
da Cláusula 3.ª

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a duração mé-
dia de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetua-
das fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam 
regularmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador 
está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com 
respeito pelo disposto neste ACEP e demais disposições legais aplicáveis.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar, nos termos do 
disposto nas disposições legais aplicáveis.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras especiais de verifi-
cação.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho suplementar nos termos do n.º 2 artigo 162.º 
da LTFP.

5 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes ficam sujeitos 
ao regime de isenção de horário nos termos dos respetivos estatutos.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão do EP, no cumprimento 
do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de 
trabalho específicos, nomeadamente: 

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de 
registo de horas por trabalho suplementar, antes e depois do mesmo ter sido 
prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho su-
plementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva 
prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º 
da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP, com as seguintes especificidades.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acresce, 
sucessivamente, desde que o trabalhador tenha tido a última avaliação 
de desempenho positiva: 

a) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 39 anos de idade;
b) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 49 anos de idade;
c) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 59 anos de idade.
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3 — Ao período normal de férias constante do n.º 1 acrescem, ainda,
3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho referente ao período anterior.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no subsídio 
de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo não imputável ao trabalhador, 
determina a aplicação automática do disposto na presente cláusula.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 15.ª
Crédito de horas

1 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de higiene e 
segurança no trabalho dispõem de um crédito de 15 horas por mês para 
o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Cláusula 16.ª
Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser afixado nos locais de trabalho.

Cláusula 17.ª
Participação dos trabalhadores

O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação sin-
dical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam respeito 
aos trabalhadores.

Cláusula 18.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte. 

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes 
indica à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste acordo, a 
identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à Direção Regional do Trabalho 
e Ação Inspetiva, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em 
que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por escrito.

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se atuar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem convocadas.

Câmara de Lobos, 14 de fevereiro de 2018
Pelo empregador público,
Pela Junta de Freguesia de Câmara de Lobos
Celso Renato Freitas Bettencourt, na qualidade de Presidente da Junta 

de Freguesia de Câmara de Lobos.
Pela associação sindical,
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins
António João Mendonça Monteiro, na qualidade de Membro da Di-

reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Décio Hugo Vieira Góis, na qualidade de Membro da Direção Na-
cional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 
alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Depositado em 15 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 54/2018, a fls. 80 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de
30 de outubro.

15 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311384594 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 88/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de Porto 
Santo e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia do Porto 
Santo, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a 
totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o seu período de vigência.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu integral cumprimento.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 2 (dois) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o anterior ACEP n.º 135/2014, pu-
blicado no Diário da República 2.ª série, n.º 219, de 12 de novembro de 
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2014 e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma 
vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II
Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de  
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos 
ao horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista 
acordo prévio por escrito entre as partes e comunicado à organização 
sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado no n.º 1 da Cláusula 3.ª

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;
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b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias;

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — Os serviços obrigam -se a afixar as escalas de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

4 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles 
e autorizadas, e desde que não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 
da Cláusula 3.ª

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a duração mé-
dia de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto neste ACEP e demais disposições legais aplicáveis.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar, nos termos do 
disposto nas disposições legais aplicáveis.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de as-
siduidade, sem prejuízo da aplicação de regras especiais de verificação.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho suplementar nos termos do n.º 2 artigo 162.º 
da LTFP.

5 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes ficam sujeitos ao 
regime de isenção de horário nos termos dos respetivos estatutos.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por decisão do EP, no cumprimento 
do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados horários de 
trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho suplementar, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir 
à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo 
próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º 
da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP, com as seguintes especificidades.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acresce, sucessivamente, desde que o trabalhador tenha tido a última 
avaliação de desempenho positiva:

a) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 39 anos de 
idade;

b) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 49 anos de 
idade;

c) 1 dia útil de férias a partir do ano em que completar 59 anos de 
idade.

3 — Ao período normal de férias constante do n.º 1 acrescem, ainda, 
3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho referente ao período anterior.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no subsídio 
de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo não imputável ao trabalhador, 
determina a aplicação automática do disposto na presente cláusula.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 15.ª
Crédito de horas

1 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de higiene e 
segurança no trabalho dispõem de um crédito de 15 horas por mês para 
o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.
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4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

CAPÍTULO IV
Disposições finais

Cláusula 16.ª
Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser afixado nos locais de trabalho.

Cláusula 17.ª
Participação dos trabalhadores

O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação sin-
dical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam respeito 
aos trabalhadores.

Cláusula 18.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à Direção Regional do Trabalho 
e Ação Inspetiva, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em 
que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por escrito.

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se atuar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem convocadas.

Porto Santo, 19 de fevereiro de 2018.

Pelo empregador público:
Pela Junta de Freguesia do Porto Santo:
Maria Joselina Escórcio de Brito Melim, na qualidade de Presidente 

da Junta de Freguesia do Porto Santo.

Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
António João Mendonça Monteiro, na qualidade de Membro da Di-

reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014.

Décio Hugo Vieira Góis, na qualidade de Membro da Direção Na-
cional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 
alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014.

Depositado em 22 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 56/2018, a fls. 81 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR, 2.ª série, de 30 de outubro.

22 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 89/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Caminha, o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da 
Administração pública e de Entidades com Fins Públicos.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação colectiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem colectivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam 
ser objecto de regulamentação colectiva de trabalho, concedendo o 
artigo 364.º legitimidade às Municípios para conjuntamente com as 
associações sindicais celebrarem acordos colectivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Ca-
minha presta aos seus fregueses e utentes, e ainda os meios de que deve 
dispor para prossecução dos objectivos, importa salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior 
conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando 
os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo colectivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, o Município de Caminha 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins e no SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da 
Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos, no momento do 
início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar nestes 
sindicatos durante o período de vigência do presente ACEP.

2 — O Acordo aplica -se, ainda, aos restantes trabalhadores em funções 
no Município, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
não sindicalizados ou sindicalizados em associação sindical não outor-
gante, salvo oposição expressa, nos termos previstos nos n.os 2 e 3 do 
artigo 370.º da LTFP:

3 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

4 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de duzentos e sessenta e nove 
trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos e 
revoga o Acordo Colectivo de Trabalho n.º 55/2016 publicado no Diário 
da República n.º 8/2016, Série II de 2016 -0113.
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2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objecto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua actividade 
não tenham relação directa com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efectuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efectivo.

8 — Os trabalhadores que efectuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efectivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respectivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação directa com a organização sindical.

3 — Exceptua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo 
o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja 
registada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excepcionais e devidamente fundamentados em que não 
seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão 
sindical deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos 
ao horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista 
acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organiza-
ção sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido;
b) Horário Desfasado;
c) Jornada Contínua;
d) Trabalho por Turnos;
e) Horário Flexível;
f) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, 
exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte por 
dois períodos diários, com hora de entrada e de saídas fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

Cláusula 7.ª
Horário desfasado

Horário desfasado é aquele que, mantendo inalterado o período nor-
mal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado para que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efectivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho* ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adoptante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adoptante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha recta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respectivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
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cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos 
incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 10.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adopção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o pú-
blico;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 11.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efectu-
adas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam 
regularmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

Cláusula 12.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª
Trabalho nocturno

1 — Considera -se trabalho nocturno, qualquer período de tempo 
de trabalho, realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia 
seguinte.

2 — O trabalho nocturno deve ser remunerado com um acréscimo 
de 25 % relativamente à remuneração do trabalho equivalente prestado 
durante o dia ou a redução equivalente dos limites máximos do período 
normal de trabalho.

Cláusula 14.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efectiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efec-
tuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 15.ª
Período experimental

1 — O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de assistente técnico é de 120 dias.

2 — O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de técnico superior é de 180 dias.

3 — O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de assistente operacional é de 60 dias.

Cláusula 16.ª
Compensação de trabalho extraordinário em dia feriado

1 — O trabalhador que preste serviço em dia feriado obrigatório 
tem direito, para além da retribuição devida pela prestação de trabalho 
suplementar nos termos previstos na lei, a um dia de descanso com-
pensatório.

2 — O dia de descanso compensatório referido no n.º anterior deverá 
ser gozado, por acordo entre o trabalhador e o empregador público, até 
final do mês seguinte àquele em que for prestado.

3 — Em casos excepcionais e devidamente fundamentados o dia 
de descanso compensatório pode, por acordo entre o trabalhador e o 
empregador, ser gozado fora do período referido no número anterior, 
sem, no entanto, ultrapassar o término do ano civil.

4 — Excepcionam -se do número anterior os feriados que ocorram 
no mês de dezembro.

Cláusula 17.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período de férias de 22 dias 
úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 do 
artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando -se, 
para esse efeito, as avaliações atribuídas a no último ano)

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo 
de 5 pontos obtidos nas avaliações efectuadas em anos anteriores, o 
trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias 
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de um dia útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo 
de 5 dias úteis de acréscimo obtidos por força da presente disposição.

4 — Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações 
obtidas a partir de 2014.

5 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efectivamente prestado, 
nos termos legais.

6 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

7 — A falta de avaliação por motivo imputável à EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

8 — Ao trabalhador que que goze a totalidade do período normal de 
férias vencido a 1 de Janeiro de um determinado ano até 30 de Abril 
e/ou de 1 de Novembro a 31 de Dezembro, é concedido, no próprio ano, 
ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um período 
de dois dias úteis de férias, o qual não pode ser gizado nos meses de 
Julho, Agosto e Setembro.

9 — Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, 
o período complementar de férias pode ser gozado imediatamente a 
seguir ao período normal de férias,desde que não haja inconveniente 
para o serviço.

10 — O disposto no n.º 8.º só é aplicável nos casos em que o traba-
lhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de férias, não relevando, para 
este efeito, o período complementar previsto nesse número.

11 — Nos casos de acumulação de férias o período complementar de 
férias só pode ser concedido verificada a condição imposta no n.º 1.

12 — As faltas por conta do período de férias não afectam o direito 
ao período complementar de férias, desde que as não reduzam a menos 
de 15 dias.

13 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula, bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da 
LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio 
de férias.

Cláusula 18.ª
Dispensas de serviço

1 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador 
da linha colateral e afins em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha) o 
trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração, 
devendo apresentar declaração comprovativa do facto.

2 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

3 — Faltas por doação de sangue:
a) O trabalhador que pretenda dar sangue benevolamente tem direito 

a dispensa do serviço no dia da doação, mediante prévia autorização e 
declaração justificativa emitida pelo serviço de recolha da doação;

b) A autorização referida no número anterior só pode ser denegada 
com fundamento em motivos urgentes e inadiáveis decorrentes do fun-
cionamento do serviço.

c) As faltas por motivo de doação de sangue não implicam a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

Cláusula 19.ª
Feriados Facultativos e/ou Tolerâncias de Ponto

1 — Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito 
a gozar o feriado municipal, Terça -Feira de Carnaval, e o dia 24 de 
Dezembro.

2 — Quando, por motivo imputável ao serviço, não possam ser 
gozadas as tolerâncias de ponto, o trabalhador terá direito a usufruir 
desse tempo, logo que possível, em data a acordar com o superior 
hierárquico.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 20.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objectivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e protecção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os 
trabalhadores que exercem actividade ao serviço da EP, independente-
mente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades 
que exerçam, bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou 
empresários em nome individual (subcontratados) que prestem serviços 
para o EP.

3 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a 

sua actividade, manual e/ou intelectual, ao Município/Freguesia, sob 
sua direcção, coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de 
dependência hierárquica e funcional. Empregador Público (EP): pode 
apresentar -se sob a forma de:

a) Município ou Freguesia;
b) Serviços municipalizados.

Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei 
para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou 
de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em 
que esteja, directa ou indirectamente, sujeito ao controlo do empregador.

Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por 
um ou mais trabalhadores.

Componentes materiais do trabalho:. Os locais de trabalho, o ambiente 
de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias e 
agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo ou Factor de Risco: propriedade de uma instalação, actividade, 
equipamento, um agente ou outro componente material do trabalho que 
pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo tra-
balho, em função das condições de utilização, exposição ou interacção 
do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projecto e em todas as fases de actividade da entidade empregadora 
pública, com o objectivo de eliminar os riscos de trabalho a que os 
trabalhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar 
ou de limitar as suas consequências.

Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à pre-
venção de acidentes de trabalho, tendo como principal campo de acção a 
avaliação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/
procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos trabalha-
dores, com o objectivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

4 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 42/2012, de 28 de Agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de Maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de Setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 21.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adoptada no âmbito da 
Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspectos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

i) Proceder, na concepção das instalações, dos locais e processos 
de trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na 
origem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir 
um nível eficaz de protecção;

ii) Integrar no conjunto das actividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adopção de convenientes medidas de prevenção;
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iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema co-
erente, que tenha em conta a componente técnica, a organização do 
trabalho, as relações sociais e os factores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, susceptíveis de serem abrangidos pelos riscos da 
realização dos trabalhos, em todas as actividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à protecção colectiva em relação às medidas de 
protecção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adoptadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela 
sua aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as 
entidades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as 
de emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adoptar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar a 
sua actividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a actividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excepcionais e desde que assegurada a protecção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segu-
rança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do conhecimento 
das técnicas e experiências mais actualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as es-
tabelecidas em instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho e 
as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras 
entidades competentes em matéria de segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de protecção 
individual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes 
tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 22.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afectadas pelas suas acções 
ou omissões no trabalho;

c) Utilizar correctamente e segundo instruções transmitidas pelo 
EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de protecção colectiva e individual, bem como cumprir 
os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar activamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detectadas que se lhe afigurem susceptíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de protecção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer 
contacto imediato com o superior hierárquico, adoptar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adoptados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e actividades relativas à segurança e saúde no tra-
balho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem 
prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incum-
primento culposo das respectivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade da EP 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspectos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 23.ª
Direito de informação

1 — Todos os Trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e actualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de protecção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adoptar em caso de perigo grave e iminente;
c) Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de 

trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues de 
os pôr em prática;

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adopção de nova tecnologia
e) Actividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.
Cláusula 24.ª

Direito de formação
1 — Todos os Trabalhadores, assim como os seus representantes, 

devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde 
no trabalho, tendo em conta as respectivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas actividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores 
responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios 
e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação colectiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respectivos representantes.

Cláusula 25.ª
Direito de representação

1 — Todos os Trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger 
e ser eleitos representantes dos trabalhadores para segurança e saúde 
no trabalho.
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2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da se-
gurança e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores do 
EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspectiva da 

Autoridade param as Condições de Trabalho, a Autoridade de Saúde 
mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 26.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e directo 
dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional 
pelo método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 
apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de 
uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 27.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
(DGERT) e ao EP, a data do acto eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP 
compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária 
à realização do acto eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação 
referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do acto eleitoral que permita a constituição da comissão 
eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do acto eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efectivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleitoral 
os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, no-
meadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, 
devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de pre-
paração, apuramento e fiscalização do acto eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a 
entrega e recolha de urnas eleitorais e demais actos relacionados com 
o processo.

Cláusula 28.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
7 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efectivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação colectiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, 
são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço 
efectivo, excepto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos 
dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 29.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto nou-
tras disposições deste regulamento e da lei, o EP deve consultar, por 
escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo 
útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respectiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das actividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de protecção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de protecção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o respectivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respectivas respostas e propostas apresentadas, devem 
constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. 
Os representantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um 
arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 30.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores 

para a Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, 

bem como meios materiais e técnicos necessários, incluindo trans-
porte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com 
antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 20.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objecto de registo e aos dados médicos co-
lectivos não individualizados;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspecção e 
outros organismos competentes no domínio da segurança e saúde no 
trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 21.ª (Direito de for-
mação) deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que 
os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, 
concedendo, se necessário, licença com remuneração ou sem remu-
neração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de 
outra entidade.
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4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspectivas, 
designadamente das que estão afectas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efectuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direcção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês.

7 — O tempo dispendido na reunião referida no número anterior não 
afecta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada acta que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da acta deve ser dada uma 
cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de protecção 
em caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes 
termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e actividades que se enquadrem 
no exercício normal dessas funções;

b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem 
como de trabalhador que exerça ou tenha exercido funções de represen-
tação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, 
presume -se feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança 
e saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos 
legais.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 31.ª
Objectivos

A acção dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objectivos:

a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 
assegurem a saúde dos trabalhadores;

b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 18.ª (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 26.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 32.ª
Competências

1 — As actividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são 
exercidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certifi-
cados nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segu-
rança e Saúde no Trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 
deveres na área da Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projectos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos factores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as actividades de Segurança e Saúde 
no Trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de actividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de protecção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
protecção colectiva e individual e coordenar as medidas a adoptar, em 
caso de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correcta distribuição e utilização de fardamento e 
equipamento de protecção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas correctivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter actualizados os dados so-
bre acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em 
termos estatísticos;

o) Coordenar as inspecções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em to-
tal cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 33.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se reflectir nociva-
mente sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso 
ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente 
ou doença;

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 34.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades 
de saúde e aos médicos do serviço com competência inspectiva do 
Ministério responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 35.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
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qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 36.ª
Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, avalia-
ções de exposições, testes e demais acções realizadas para a prevenção 
de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 37.ª
Equipamentos de protecção individual

1 — É equipamento de protecção individual (EPI) todo o equi-
pamento, complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado 
por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança 
e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os 
riscos na fonte ou quando não for possível a colocação de protecção 
colectiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através 
de protecção colectiva nem por métodos ou processos de organização 
do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Protecção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correcta utilização dos 
respectivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de protecção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, concepção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à selecção, fornecimento, manutenção e substituição 
de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os tra-
balhadores.

Cláusula 38.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 39.ª
Locais para refeição

O Município tomará as medidas necessárias para colocar à disposi-
ção dos trabalhadores um local condigno, arejado e asseado, servido 
de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipado com os 
electrodomésticos que sejam minimamente necessários à confecção e 
aquecimento de refeições ligeiras em cada local de trabalho, ou, quando 
tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam 
deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que assegure as 
referidas condições.

Cláusula 40.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 41.ª
Princípios sobre o consumo de álcool
 e de outras substâncias psicoactivas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser 
entendida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem 
qualquer discriminação e com recurso aos correspondentes serviços 
de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coacção para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da 
regulamentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes 
no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente 
ACEP, serão sempre interpretadas e integradas em pleno respeito 
pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e 
internacional e nomeadamente à luz das directivas estabelecidas 
na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional de Protecção de 
Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as 
partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 42.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
actividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 43.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspectos que digam 
respeito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º 
da LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área 
apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, 
comunicações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distri-
buição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento 
normal do órgão ou serviços.

Cláusula 44.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 45.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.
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3 — Para efeitos da respectiva constituição, cada uma das partes 
indica à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a 
identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus repre-
sentantes mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com 
antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição 
produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas actas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada.

Caminha, 22 de março de 2018.

Pelo empregador público:
Pelo Município de Caminha:

Luis Miguel da Silva Mendonça Alves, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Caminha.

Pelas associações sindicais:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:

Ludovina Maria Gomes de Sousa, Membro da Direção Nacional 
(na qualidade de Membro da Direção Nacional e Mandatário, nos ter-
mos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do 
STAL).

José Manuel Carvalho da Costa Pereira, Membro da Direção Nacio-
nal (na qualidade de Membro da Direção Nacional e Mandatário, nos 
termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos 
do STAL).

Pelo SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração pú-
blica e de Entidades com Fins Públicos, na qualidade de Mandatário:

Fernando Gonçalves Fraga, Vice -Secretário -Geral do SINTAP.

Depositado em 27 de março de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 60/2018, a fls. 81 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 
30 de outubro.

27 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311384472 

 Aviso n.º 7840/2018

Comissão de Trabalhadores

Alteração da composição da Comissão de Trabalhadores do 
Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto I. P., para o quadriénio 
2017 -2021, publicada através do Aviso n.º 10268/2017, no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 171, de 5 de setembro de 2017.
Efetivos:
Sérgio Paulo de Almeida
Aida Maria Brandão Esteves Festas
Cristina Maria Figueiredo Cruz

Suplente:
Louisa Maria Fry

Mandado publicar ao abrigo do artigo 332.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 8149/2016, 
de 7 de junho, publicado em DR 2.ª série, n.º 119, de 23 de junho.

24 de maio de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311378527 

 Aviso n.º 7841/2018

Comissão de Trabalhadores

Eleições

Constituição da Comissão de Trabalhadores do IAPMEI — Agência
 para a Competitividade e Inovação, I. P. para o triénio 2018 -2020

Lista B
Clementina Neves
Cristina Cruz
Henrique Parente
Joaquim Figueiredo

Lista A
Vera Gomez

Registado em 9 de abril de 2018, nos termos da alínea b) do n.º 6 
do artigo 331.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 4/2018, a 
fls. 11 do Livro n.º 1.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 332.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 8149/2016, 
de 7 de junho, publicado em DR 2.ª série, n.º 119, de 23 de junho.

24 de maio de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
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 Aviso n.º 7842/2018

Estatutos da Comissão de Trabalhadores 
da Junta de Freguesia de Loures

Alteração

Alteração, aprovada em votação realizada em 1 de fevereiro de 2018, 
dos estatutos publicados sob o Aviso n.º 11150/2017, no Diário

 da República, 2.ª série, Parte J3, n.º 185, de 25 de setembro de 2017

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra, no seu artigo 54.º, “o 

direito dos trabalhadores criarem comissões de trabalhadores para defesa 
dos seus interesses e intervenção democrática na vida da empresa”, após o 
respectivo Preâmbulo afirmar “a decisão do povo português... de estabelecer 
os princípios basilares da democracia, de assegurar o primado do Estado de 
Direito democrático e de abrir caminho para uma sociedade socialista... tendo 
em vista a construção de um país mais livre, mais justo e mais fraterno”.

Assim, os trabalhadores da autarquia, no exercício dos seus direitos 
constitucionais e legais e determinados a reforçar os seus interesses e 
direitos, a sua unidade de classe e a sua mobilização para a luta por um 
país mais livre, mais justo e mais fraterno, designadamente, através da 
sua intervenção democrática na vida da autarquia, aprovam os seguintes 
Estatutos da Comissão de Trabalhadores.

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Definição e âmbito

1 — Os presentes estatutos destinam -se a regular a constituição, 
eleição, funcionamento e actividade da Comissão de trabalhadores da 
Junta Freguesia de Loures.

2 — A sua aprovação decorre nos termos da lei, com a apresentação de 
o regulamento da votação, elaborado pelos trabalhadores que a convocam 
e publicitado simultaneamente com a convocatória.

3 — O colectivo dos trabalhadores da Junta Freguesia de Loures 
é constituído por todos os trabalhadores da autarquia e nele reside a 
plenitude dos poderes e direitos respeitantes à intervenção democrática 
dos trabalhadores, a todos os níveis.

Artigo 2.º
Princípios fundamentais

1 — A Comissão de Trabalhadores da Junta Freguesia de Loures 
orienta a sua actividade pelos princípios constitucionais, na defesa dos 
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direitos e interesses dos trabalhadores da autarquia e dos trabalhadores 
em geral e da intervenção democrática na vida da autarquia, visando o 
reforço da unidade da classe e a sua mobilização para a luta por uma 
sociedade liberta da exploração.

CAPÍTULO II

Órgãos, composição e competências do colectivo
 de trabalhadores

Artigo 3.º
Órgãos

São órgãos do colectivo de trabalhadores:
a) O Plenário;
b) A Comissão de Trabalhadores (CT).

SECÇÃO I

Plenário

Artigo 4.º
Constituição

O Plenário, forma democrática por excelência de expressão e delibe-
ração, é constituído pelo colectivo dos trabalhadores.

Artigo 5.º
Competências

São competências do plenário:
a) Definir as bases programáticas e orgânicas do colectivo de traba-

lhadores, através da aprovação ou alteração dos estatutos da CT;
b) Eleger a Comissão de Trabalhadores e, em qualquer altura, destitui-

-la, aprovando simultaneamente um programa de acção;
c) Controlar a actividade da CT pelas formas e modos previstos 

nestes estatutos;
d) Pronunciar -se sobre todos os assuntos de interesse relevante para 

o colectivo dos trabalhadores que lhe sejam submetidos pela CT ou por 
trabalhadores, nos termos destes estatutos;

Artigo 6.º
Convocação

O plenário pode ser convocado:
a) Pela Comissão de Trabalhadores;
b) Pelo mínimo de 20 % dos trabalhadores, mediante requerimento 

apresentado à Comissão de Trabalhadores, com indicação da ordem 
de trabalhos.

Artigo 7.º
Prazos da convocatória

1 — O plenário será convocado com a antecedência mínima de 
15 dias, por meio de anúncios colocados nos locais habituais, destinados 
à afixação de propaganda das organizações dos trabalhadores, existentes 
no interior da autarquia.

2 — No caso de se verificar a convocatória prevista na alínea b) do 
artigo 6.º, a Comissão de Trabalhadores deve fixar a data, hora, local e 
ordem de trabalhos da reunião do plenário, no prazo de 20 dias contados 
da recepção do referido requerimento.

Artigo 8.º
Reuniões

O plenário reunirá quando convocado nos termos do artigo 6.º para 
os efeitos previstos no artigo 5.º

Artigo 9.º
Reunião de emergência

1 — O plenário reúne de emergência sempre que se mostre necessária 
uma tomada de posição urgente dos trabalhadores.

2 — As convocatórias para estes plenários são feitas com a antece-
dência possível face à emergência, de modo a garantir a presença do 
maior número de trabalhadores.

3 — A definição da natureza urgente do plenário, bem como a res-
pectiva convocatória, é da competência exclusiva da Comissão de Tra-
balhadores ou, nos termos da alínea b) do artigo 6.º, quando convocada 
pelos trabalhadores.

Artigo 10.º
Funcionamento

1 — As deliberações são válidas desde que tomadas pela maioria sim-
ples dos trabalhadores presentes, salvo o disposto no número seguinte.

2 — Para a destituição da CT, das subcomissões de trabalhadores, 
ou de algum dos seus membros é exigida uma maioria qualificada de 
dois terços dos votantes.

Artigo 11.º
Sistema de discussão e votação

1 — O voto é sempre directo.
2 — A votação faz -se por braço levantado, exprimindo o voto a favor, 

o voto contra e a abstenção.
3 — O voto é directo e secreto nas votações referentes a:
a) Eleição e destituição da Comissão de Trabalhadores;
b) Eleição e destituição das Subcomissões de Trabalhadores;
c) Aprovação e alteração dos estatutos e adesão a Comissões Coor-

denadoras.

4 — As votações previstas no número anterior decorrerão nos termos 
da Lei e destes Estatutos.

5 — O Plenário ou a CT podem submeter outras matérias ao sistema 
de votação previsto no n.º 3.

6 — São obrigatoriamente precedidas de discussão em Plenário as 
seguintes matérias:

a) Eleição e destituição da Comissão de Trabalhadores ou de algum 
dos seus membros;

b) Eleição e destituição das Subcomissões de Trabalhadores ou de 
algum dos seus membros;

c) Alteração dos estatutos.

7 — A Comissão de Trabalhadores ou o Plenário podem submeter a 
discussão prévia qualquer deliberação.

SECÇÃO II

Comissão de Trabalhadores

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º
Natureza

1 — A Comissão de Trabalhadores (CT) é o órgão democraticamente 
designado, investido e controlado pelo colectivo dos trabalhadores para 
o exercício das atribuições, competências e direitos reconhecidos na 
Constituição da República, na Lei e nestes estatutos.

2 — Como forma de organização, expressão e actuação democráticas 
do colectivo dos trabalhadores, a CT exerce em nome próprio a compe-
tência e direitos referidos no número anterior.

Artigo 13.º
Autonomia e independência

1 — A CT é independente do patronato, do Estado, dos partidos e 
associações políticas, das confissões religiosas, das associações sindicais 
e, em geral, de qualquer organização ou entidade estranha ao colectivo 
dos trabalhadores.

§ único — As entidades e associações patronais estão proibidas de 
promoverem a constituição, manutenção e actuação da CT, ingerirem -se 
no seu funcionamento e actividade ou, de qualquer modo, influírem sobre 
a CT, designadamente através de pressões económicas.

Artigo 14.º
Direitos da comissão e subcomissão de trabalhadores

1 — A comissão de trabalhadores tem direito, nomeadamente, a:
a) Receber todas as informações necessárias ao exercício da sua 

atividade;
b) Exercer o controlo de gestão nos respetivos empregadores pú-

blicos;
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c) Participar nos procedimentos relativos aos trabalhadores, no âmbito 
dos processos de reorganização de órgãos ou serviços;

d) Participar na elaboração da legislação do trabalho, diretamente ou 
por intermédio das respetivas comissões coordenadoras.

Artigo 15.º
Controlo de gestão

1 — O controlo de gestão visa promover a intervenção e o empenha-
mento dos trabalhadores na vida da entidade.

2 — O controlo de gestão é exercido pela CT, nos termos e segundo 
as formas previstas na Constituição da República, na Lei e nestes es-
tatutos.

3 — Em especial, para o exercício do controlo de gestão, a CT tem 
o direito de:

a) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento da autarquia e suas 
alterações, bem como acompanhar a respectiva execução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos técnicos, humanos 
e financeiros;

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos trabalhadores, medidas 
que contribuam para a melhoria da actividade da autarquia, designa-
damente nos domínios dos equipamentos e da simplificação adminis-
trativa;

d) Apresentar aos órgãos competentes da autarquia sugestões, re-
comendações ou críticas tendentes à qualificação inicial e à formação 
contínua dos trabalhadores, bem como à melhoria das condições de vida 
e de trabalho, nomeadamente na segurança, higiene e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização da autarquia e das 
autoridades competentes os legítimos interesses dos trabalhadores.

4 — No exercício das suas competências e direitos, designadamente 
no controlo das decisões económicas e sociais da entidade patronal, o CT 
conserva a sua autonomia, não assume poderes de gestão e, por isso, não 
se substitui aos órgãos da autarquia nem à sua hierarquia administrativa, 
técnica e funcional, nem com eles se co -responsabiliza.

5 — A competência da CT para o exercício do controlo de gestão não 
pode ser delegada noutras entidades.

Artigo 16.º
Relações com as organizações sindicais

A actividade da CT e, designadamente, o disposto no artigo anterior, é 
desenvolvida sem prejuízo das atribuições e competências da organização 
sindical dos trabalhadores.

Artigo 17.º
Deveres São deveres da CT, designadamente:

a) Realizar uma actividade permanente e dedicada de organização de 
classe, de mobilização dos trabalhadores e de reforço da sua unidade;

b) Garantir e desenvolver a participação democrática dos trabalha-
dores no funcionamento, direcção, controlo e em toda a actividade do 
colectivo dos trabalhadores e dos seus órgãos, assegurando a democracia 
interna a todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento e a formação cultural, técnica, profis-
sional e social dos trabalhadores, de modo a permitir o desenvolvimento 
da sua consciência enquanto produtores de riqueza e a reforçar o seu 
empenhamento responsável na defesa dos seus direitos e interesses;

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão e de todas as en-
tidades públicas competentes o cumprimento e aplicação das normas 
constitucionais e legais respeitantes aos direitos dos trabalhadores;

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com as Comissões 
de Trabalhadores e Comissões Coordenadoras;

f) Cooperar, na base do reconhecimento da sua independência recí-
proca, com a organização sindical dos trabalhadores da autarquia, na 
prossecução dos objectivos comuns a todos os trabalhadores;

g) Assumir, ao seu nível de actuação, todas as responsabilidades que 
para as organizações dos trabalhadores decorrem da luta geral pela 
liquidação da exploração do homem pelo homem e pela construção de 
uma sociedade sem classes.

SUBSECÇÃO II

Direitos instrumentais

Artigo 18.º
Reuniões com o órgão de gestão da autarquia

1 — A CT tem o direito de reunir periodicamente com o órgão de ges-
tão, para discussão e análise dos assuntos relacionados com o exercício 

das suas atribuições, e de obter as informações necessárias à realização 
dessas atribuições.

2 — As reuniões realizam -se, pelo menos, uma vez por mês, mas 
deverão ter lugar sempre que necessário, para os fins indicados no 
número anterior.

3 — Das reuniões referidas neste artigo é lavrada acta, elaborada 
pelo órgão de gestão, que deve ser aprovada e assinada por todos os 
presentes.

4 — O disposto nos números anteriores aplica -se igualmente às Sub-
comissões de Trabalhadores, em relação às direcções dos respectivos 
estabelecimentos.

Artigo 19.º
Informação

1 — Nos termos da Constituição da República e da Lei, a CT tem 
direito a que lhe sejam fornecidas todas as informações necessárias ao 
exercício da sua actividade.

2 — Ao direito previsto no número anterior correspondem, legal-
mente, deveres de informação, vinculando não só o órgão de gestão da 
autarquia, mas também todas as entidades públicas competentes para as 
decisões relativamente às quais a CT tem o direito de intervir.

3 — O dever de informação que recai sobre o órgão de gestão da 
autarquia abrange, designadamente, as seguintes matérias:

a) Planos gerais de actividade e orçamento;
b) Organização da produção e suas implicações no grau da utilização 

dos trabalhadores e do equipamento;
c) Situação de aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios básicos, 

montante da massa salarial e sua distribuição por grupos ou escalões 
profissionais, regalias sociais, produtividade e absentismo;

f) Situação contabilística, compreendendo o balanço, conta de resul-
tados e balancetes;

g) Modalidades de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital social e/ou de recon-

versão da actividade da autarquia.

4 — As informações previstas neste artigo são requeridas, por escrito, 
pela CT ou pelos seus membros, aos órgãos da autarquia.

5 — Nos termos da lei, os órgãos da autarquia devem responder por 
escrito, prestando as informações requeridas, no prazo de 8 dias, que 
poderá ser alargado até ao máximo de 15 dias, se a complexidade da 
matéria o justificar.

6 — O disposto no número anterior não prejudica nem substitui as 
reuniões previstas no artigo 17.º

Artigo 20.º
Parecer prévio

1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer escrito da 
CT, os seguintes actos de decisão da Junta de Freguesia:

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico para vigilân-
cia, à distância, do local de trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos da autarquia;
d) Celebração de contratos de viabilização ou contratos -programa;
e) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas de produção;
f) Dissolução ou requerimento de declaração de insolvência da au-

tarquia;
g) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição sensível do 

número de trabalhadores da autarquia, ou agravamento substancial das 
suas condições de trabalho e, ainda, as decisões susceptíveis de desen-
cadear mudanças substanciais no plano da organização de trabalho ou 
dos contratos de trabalho;

h) Estabelecimento do plano anual e elaboração do mapa de férias 
dos trabalhadores da autarquia;

i) Definição e organização dos horários de trabalho aplicáveis a todos 
ou a parte dos trabalhadores da autarquia;

j) Modificação dos critérios de base de classificação profissional e 
de promoções;

k) Mudança de local de actividade da autarquia ou estabelecimento;
l) Despedimento individual de trabalhadores;
m) Despedimento colectivo;
n) Mudança, a título individual ou colectivo, do local de trabalho de 

quaisquer trabalhadores;
o) Balanço social.

2 — O parecer é solicitado à CT, por escrito, pela administração da au-
tarquia e deve ser emitido no prazo máximo de 10 dias, a contar da data da 
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recepção do escrito em que for solicitado, se outro maior não for concedido 
ou acordado, em atenção à extensão ou complexidade da matéria.

3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.º 1, o prazo de emissão 
do parecer é de 5 dias.

4 — Quando a CT solicitar informações sobre matérias relativamente 
às quais tenha sido requerida a emissão de parecer, ou quando haja lugar à 
realização de reunião, nos termos do artigo 18.º, o prazo conta -se a partir 
da prestação das informações solicitadas, ou da realização da reunião.

5 — Decorridos os prazos referidos nos números 2, 3 e 4 sem que o 
parecer tenha sido entregue à entidade que o tiver solicitado, considera-
-se preenchida a exigência referida no n.º 1.

Artigo 21.º
Reestruturação na Junta de Freguesia

1 — O direito de participar em processos de reestruturação deve ser 
exercido:

a) Pela CT, quando se trate da reestruturação;
b) Pela correspondente Comissão Coordenadora, quando se trate 

da reestruturação do sector, cujas comissões de trabalhadores aquela 
coordena.

2 — Neste âmbito, as CT e as Comissões Coordenadoras gozam dos 
seguintes direitos:

a) O direito de serem previamente ouvidas e de emitirem parecer, nos 
termos e prazos previstos no artigo anterior, sobre os planos ou projectos 
de reorganização aí referidos;

b) O direito de serem informadas sobre a evolução dos actos sub-
sequentes;

c) O direito de ter acesso à formulação final dos instrumentos de 
reestruturação e de sobre eles se pronunciar antes de aprovados;

d) O direito de reunirem com os órgãos encarregados dos trabalhos 
preparatórios de reestruturação;

e) O direito de emitirem juízos críticos, de formular sugestões e de 
deduzir reclamações junto dos órgãos da autarquia, ou das entidades 
competentes.

Artigo 22.º
Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação do trabalho é feita 
nos termos da lei.

SUBSECÇÃO III

Garantias e condições para o exercício da competência
 e direitos da CT

Artigo 23.º
Tempo para o exercício de voto

1 — Os trabalhadores, nas deliberações que, em conformidade com 
a lei e com estes estatutos, o requeiram, têm o direito de exercer o voto 
no local de trabalho e durante o horário de trabalho.

2 — O exercício do direito previsto no n.º 1 não pode causar quais-
quer prejuízos ao trabalhador e o tempo despendido conta, para todos 
os efeitos, como tempo de serviço efectivo.

Artigo 24.º
Plenários e reuniões

1 — A Comissão e/ou Subcomissão de Trabalhadores podem con-
vocar plenários e outras reuniões de trabalhadores a realizar no local 
de trabalho:

a) Durante o horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores 
até um período máximo de 15 horas por ano, que conta como tempo de 
serviço efectivo, desde que seja assegurado o funcionamento de serviços 
de natureza urgente e essencial.

b) Fora do horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores, 
sem prejuízo do normal funcionamento de turnos ou de trabalho su-
plementar.

2 — O tempo despendido nas reuniões referidas no na alínea a) do 
n.º 1 não pode causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e conta, para 
todos os efeitos, como tempo de serviço.

3 — A comissão de trabalhadores deve comunicar ao empregador, com 
a antecedência mínima de quarenta e oito horas, a data, a hora, o número 
previsível de participantes e o local em que pretende que a reunião de 
trabalhadores se efetue e afixar a respetiva convocatória.

4 — No caso de reunião a realizar durante o horário de trabalho, a 
Comissão e/ou Subcomissão de Trabalhadores devem, se for o caso, 
apresentar proposta que vise assegurar o funcionamento de serviços de 
natureza urgente e essencial.

Artigo 25.º
Acção no interior da autarquia

1 — A Comissão de Trabalhadores tem direito a realizar, nos locais de 
trabalho e durante o horário de trabalho, todas as actividades relacionadas 
com o exercício das suas atribuições e direitos.

2 — Este direito compreende o livre acesso aos locais de trabalho, a 
circulação nos mesmos e o contacto directo com os trabalhadores.

Artigo 26.º
Afixação e de distribuição de documentos

1 — A CT tem o direito de afixar todos os documentos relativos aos 
interesses dos trabalhadores, em local adequado para o efeito, posto à 
sua disposição pela entidade patronal.

2 — A CT tem o direito de efectuar a distribuição daqueles documen-
tos nos locais de trabalho e durante o horário de trabalho.

Artigo 27.º
Instalações adequadas

A CT tem direito a instalações adequadas, no interior da autarquia, 
para o exercício das suas funções.

Artigo 28.º
Meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter, do órgão de gestão da autarquia, os meios ma-
teriais e técnicos necessários para o desempenho das suas atribuições.

Artigo 29.º
Crédito de horas

1 — Para o exercício da sua atividade, o membro das seguintes es-
truturas tem direito ao seguinte crédito mensal de horas:

a) Subcomissão de Trabalhadores, oito horas;
b) Comissão de Trabalhadores, vinte e cinco horas;
c) Comissão Coordenadora, vinte horas.

2 — O trabalhador que seja membro de mais do que uma das estru-
turas referidas no n.º.1 não pode acumular os correspondentes créditos 
de horas.

Artigo 30.º
Faltas

1 — Consideram -se justificadas e contam, para todos os efeitos, como 
tempo de serviço, as ausências dos trabalhadores que sejam membros das 
estruturas de representação colectiva dos trabalhadores, designadamente 
da CT, de Subcomissões e Comissões Coordenadoras, no exercício das 
suas atribuições e competências.

2 — As ausências previstas no número anterior, que excedam o cré-
dito de horas definido por lei e por estes Estatutos, consideram -se jus-
tificadas e contam como tempo de serviço efectivo, salvo para efeito 
retribuição.

Artigo 31.º
Solidariedade de classe

Sem prejuízo da sua independência legal e estatutária, a CT pratica 
e tem direito a beneficiar, na sua acção, da solidariedade de classe que 
une nos mesmos objectivos fundamentais todas as organizações dos 
trabalhadores.

Artigo 32.º
Proibição de actos de discriminação contra trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito todo o acordo ou 
acto que vise:

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador à condição de este 
participar ou não nas actividades e órgãos, ou de se demitir dos cargos 
previstos nestes estatutos;

b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar um traba-
lhador por motivo das suas actividades e posições relacionadas com 
as formas de organização e intervenção dos trabalhadores previstas 
nestes estatutos.
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Artigo 33.º
Protecção legal

Os membros das CT, Subcomissões e das Comissões Coordenadoras, 
além do previsto nestes estatutos, gozam dos direitos e da protecção legal 
reconhecidos pela Constituição da República e pela Lei aos membros 
das estruturas de representação colectiva dos trabalhadores.

SUBSECÇÃO IV

Composição, organização e funcionamento da CT

Artigo 34.º
Sede

A sede da CT localiza  -se na sede da autarquia.

Artigo 35.º
Composição

1 — O número de membros da comissão de trabalhadores será, de 
acordo com o seu numero de trabalhadores, de 3 elementos efectivos 
Podendo na apresentação das candidaturas figurar um número de ele-
mentos suplentes nunca superior ao número de efectivos;

2 — Em caso de renúncia, destituição ou perda do mandato de um dos 
seus membros, a sua substituição faz -se pelo elemento seguinte da lista 
a que pertencia o membro a substituir, ou, por impossibilidade deste, 
pelo que se segue, e, assim, sucessivamente.

3 — Se a substituição for global, o Plenário elege uma comissão 
provisória, que requererá à CE a convocação e organização do novo 
acto eleitoral e que terá de realizar -se no prazo máximo de 90 dias após 
a realização do Plenário.

Artigo 36.º
Duração do mandato

O mandato da CT é de quatro anos.

Artigo 37.º
Perda do mandato

1 — Perde o mandato o membro da CT que faltar injustificadamente 
a três reuniões seguidas ou seis interpoladas.

2 — A sua substituição faz -se por iniciativa da CT, nos termos do 
n.º 2 do artigo 35.º

Artigo 38.º
Delegação de poderes

1 — É licito a qualquer membro da CT delegar noutro a sua compe-
tência, mas essa delegação só produz efeitos numa única reunião da CT.

2 — Em caso de gozo de férias ou impedimento de duração não 
superior a um mês, a delegação de poderes produz efeitos durante o 
período indicado.

3 — A delegação de poderes está sujeita a forma escrita, devendo 
indicar -se expressamente os fundamentos, o prazo e a identificação 
do mandatário;

4 — Para obrigar a CT são necessárias as assinaturas de, pelo menos, 
dois dos seus membros, em efectividade de funções.

Artigo 39.º
Coordenação e deliberações

1 — A actividade da CT é coordenada por um secretariado, cuja 
composição ela própria determinará, com o objectivo de concretizar as 
deliberações da Comissão.

2 — O secretariado é eleito na primeira reunião que tiver lugar após 
a tomada de posse.

3 — As deliberações da CT são tomadas pela maioria simples de 
votos dos membros presentes, sendo válidas desde que nelas participe 
a maioria absoluta dos seus membros.

Artigo 40.º
Reuniões

1 — A CT reúne ordinariamente pelo menos uma vez por mês.
2 — A CT reúne extraordinariamente a requerimento do secretariado, 

ou de, pelo menos, dois dos membros daquela, sempre que ocorram 
motivos que o justifiquem.

3 — A CT reúne extraordinariamente, de emergência, com convoca-
ção informal, através de contactos entre os seus membros, sempre que 
ocorram factos que, pela sua natureza urgente, imponham uma tomada 
de posição em tempo útil.

Artigo 41.º
Financiamento

1 — Constituem receitas da CT:
a) As contribuições voluntárias dos trabalhadores;
b) O produto de iniciativas de recolha de fundos;
c) O produto de vendas de documentos e outros materiais editados 

pela CT.

SUBSECÇÃO V

Subcomissões de trabalhadores (SUBCT)

Artigo 42.º
Princípio geral

1 — Podem ser constituídas Subcomissões de Trabalhadores (SUBCT) 
nos diversos locais de trabalho ou estabelecimentos, para uma melhor 
intervenção, participação e empenhamento dos trabalhadores na vida 
da autarquia.

2 — A actividade das SUBCT é regulada nos termos da Lei e dos 
presentes estatutos.

Artigo 43.º
Mandato

1 — A duração do mandato das SUBCT é de quatro anos, devendo 
coincidir com o da CT.

2 — Se a maioria dos membros da SUBCT mudar de local de trabalho 
ou estabelecimento, deverão realizar -se eleições para uma nova SUBCT, 
cujo mandato terminará com o da respectiva CT.

3 — Se a constituição da SUBCT só for possível após a eleição da 
CT — designadamente, por se ter criado um novo local de trabalho ou 
estabelecimento na autarquia — o mandato daquela termina com o da 
CT em funções na data da sua eleição.

Artigo 44.º
Composição

As Sub -CT são compostas pelo número máximo de membros pre-
visto na Lei, devendo o respectivo caderno eleitoral corresponder aos 
trabalhadores do local de trabalho ou estabelecimento.

SUBSECÇÃO VI

Comissões Coordenadoras

Artigo 45.º
Princípio Geral

Podem ser criadas comissões coordenadoras para articulação de 
atividades das comissões de trabalhadores constituídas em diferentes 
empregadores públicos do mesmo ministério ou de vários ministérios 
que prossigam atribuições de natureza análoga, bem como para o de-
sempenho de outros direitos consignados na lei.

CAPÍTULO III

Processo eleitoral

Artigo 46.º
Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores da autarquia.

Artigo 47.º
Princípios gerais sobre o voto

1 — O voto é directo e secreto.
2 — É permitido o voto por correspondência aos trabalhadores que se 

encontrem temporariamente deslocados do seu local de trabalho habitual 
por motivo de serviço, aos trabalhadores em cujo local de trabalho não 
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haja mesa eleitoral e aos que estejam em gozo de férias ou ausentes 
por motivo de baixa.

3 — A conversão dos votos em mandatos faz -se de harmonia com o 
método de representação proporcional da média mais alta de Hondt.

Artigo 48.º
Comissão Eleitoral

1 — A Comissão Eleitoral (CE) é composta por:
a) Os membros efectivos da Comissão de Trabalhadores;
b) Na falta de CE, a mesma é constituída por um representante de 

cada uma das listas concorrentes e igual número de representantes dos 
trabalhadores que convocaram a eleição;

c) O número de membros referido na alínea a) será acrescido de 1 
representante eleito e indicado por cada uma das listas concorrentes ao 
acto eleitoral, que o apresente com a respectiva candidatura.

2 — Na primeira reunião, a CE designará o seu Coordenador.
3 — A CE preside, dirige e coordena todo o processo eleitoral, asse-

gura a igualdade de oportunidades e imparcialidade no tratamento das 
listas e garante a legalidade e regularidade estatutária de todos os actos 
praticados no âmbito daquele processo, designadamente a correcta ins-
crição nos Cadernos Eleitorais, a contagem dos votos, o apuramento dos 
resultados e a sua publicação, com o nome dos eleitos para a Comissão 
de Trabalhadores.

4 — O mandato da CE inicia -se com a eleição a que se refere o n.º 1, 
suspende -se após a finalização do processo eleitoral e termina com a 
eleição da nova Comissão Eleitoral.

5 — No caso de extinção da CT antes do fim do mandato, a CE assume 
o exercício de funções e convocará eleições antecipadas.

6 — A CE deliberará validamente desde que estejam presentes me-
tade mais um dos seus membros, as suas deliberações são tomadas por 
maioria simples dos presentes e terão de constar em acta elaborada 
para o efeito.

7 — Em caso de empate na votação, o Coordenador tem voto de 
qualidade.

8 — As reuniões da CE são convocadas pelo Coordenador, ou por três 
dos seus membros, com uma antecedência mínima de 48 horas, salvo 
se houver aceitação unânime de um período mais curto.

Artigo 49.º
Caderno eleitoral

1 — A autarquia deve entregar o caderno eleitoral aos trabalhadores 
que procedem à convocação da votação ou à CE, conforme o caso, no 
prazo de 48 horas após a recepção da cópia da convocatória, procedendo 
aqueles à sua imediata afixação na autarquia e seus estabelecimentos.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos trabalhadores da 
autarquia e, sendo caso disso, agrupados por estabelecimento, à data 
da convocação da votação.

Artigo 50.º
Convocatória da eleição

1 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência mínima de 
15 dias sobre a respectiva data.

2 — A convocatória menciona expressamente o dia, o local, o horário 
e o objecto da votação.

3 — A convocatória é afixada nos locais usuais para afixação de 
documentos de interesse para os trabalhadores e nos locais onde funcio-
narão mesas de voto e será difundida pelos meios adequados, de modo 
a garantir a mais ampla publicidade.

4 — Uma cópia da convocatória é remetida pela entidade convocante 
ao órgão de gestão da autarquia, na mesma data em que for tornada 
pública, por meio de carta registada com aviso de recepção, ou entregue 
por protocolo.

Artigo 51.º
Quem pode convocar o acto eleitoral

O acto eleitoral é convocado pela CE constituída nos termos dos 
Estatutos ou, na sua falta por, no mínimo 100 ou 20 % dos trabalhadores 
da autarquia.

Artigo 52.º
Candidaturas

1 — Podem propor listas de candidatura à eleição da CT, no mí-
nimo 100 ou 20 % trabalhadores da autarquia inscritos nos cadernos 
eleitorais.

2 — Podem propor listas de candidatura à eleição da SUBCT 10 % 
de trabalhadores do respectivo estabelecimento inscritos nos cadernos 
eleitorais.

3 — Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte de mais de 
uma lista de candidatura.

4 — As candidaturas deverão ser identificadas por um lema ou sigla.
5 — As candidaturas são apresentadas até 10 dias antes da data para 

o acto eleitoral.
6 — A apresentação consiste na entrega da lista à Comissão Eleitoral, 

acompanhada de uma declaração de aceitação assinada, individual ou 
colectivamente, por todos os candidatos, e subscrita, nos termos do n.º 1 
deste artigo, pelos proponentes.

7 — A Comissão Eleitoral entrega aos apresentantes um recibo, com 
a data e a hora da apresentação e regista essa mesma data e hora no 
original recebido.

8 — Todas as candidaturas têm direito a fiscalizar, através do delegado 
designado, toda a documentação recebida pela Comissão Eleitoral, para 
os efeitos deste artigo.

Artigo 53.º
Rejeição de candidaturas

1 — A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas entregues fora 
de prazo ou que não venham acompanhadas da documentação exigida 
no artigo anterior.

2 — A CE dispõe do prazo máximo de dois dias a contar da data de 
apresentação, para apreciar a regularidade formal e a conformidade da 
candidatura com estes estatutos.

3 — As irregularidades e violações a estes Estatutos que vierem a 
ser detectadas, podem ser supridas pelos proponentes, para o efeito 
notificados pela CE, no prazo máximo de dois dias, a contar da res-
pectiva notificação.

4 — As candidaturas que, findo o prazo referido no número ante-
rior, continuarem a apresentar irregularidades e a violar o disposto 
nestes Estatutos são definitivamente rejeitadas, por meio de declaração 
escrita, com indicação dos fundamentos, assinada pela CE e entregue 
aos proponentes.

Artigo 54.º
Aceitação das candidaturas

1 — Até ao 8.º dia anterior à data marcada para o acto eleitoral, a CE 
publica, por meio de afixação nos locais indicados no n.º 3 do artigo 50.º, 
as candidaturas aceites.

2 — A identificação das candidaturas previstas no número anterior 
é feita por meio de letra, que funcionará como sigla, atribuída pela CE 
a cada uma delas, por ordem cronológica de apresentação, com início 
na letra A.

Artigo 55.º
Campanha eleitoral

1 — A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos eleitores e tem 
lugar entre a data de afixação da aceitação das candidaturas e o final 
do dia anterior à eleição.

2 — As despesas com a propaganda eleitoral são custeadas pelas 
respectivas candidaturas.

Artigo 56.º
Local e horário da votação

1 — A votação inicia -se, pelo menos trinta minutos antes do começo 
e termina, pelo menos sessenta minutos depois do termo do período de 
funcionamento da autarquia ou estabelecimento, podendo os trabalha-
dores dispor do tempo indispensável para votar durante o respectivo 
horário de trabalho.

2 — A votação realiza -se simultaneamente em todos os locais de 
trabalho e estabelecimentos da autarquia e com idêntico formalismo.

3 — Os trabalhadores têm o direito de votar durante o respectivo 
horário de trabalho, dispondo para isso do tempo indispensável para 
o efeito.

Artigo 57.º
Mesas de voto

1 — Haverá uma mesa de voto central, onde serão descarregados os 
votos por correspondência.

2 — Nos estabelecimentos com um mínimo de 10 eleitores há uma 
mesa de voto.

3 — Cada mesa não pode ter mais de 500 eleitores.
4 — Podem ser constituídas mesas de voto nos estabelecimentos com 

mais de 10 trabalhadores.
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5 — Os trabalhadores dos estabelecimentos referidos no número 
anterior podem ser agregados, para efeitos devotação, a uma mesa de 
voto de estabelecimento diferente.

6 — As mesas são colocadas no interior dos locais de trabalho, de 
modo a que os trabalhadores possam votar sem prejudicar o normal 
funcionamento da autarquia ou do estabelecimento.

7 — Os trabalhadores referidos no n.º 4 têm direito a votar dentro de 
seu horário de trabalho.

Artigo 58.º
Composição e forma de designação das mesas de voto

1 — As mesas são compostas por um presidente e dois vogais, escolhi-
dos de entre os trabalhadores com direito a voto e que ficam dispensados 
da respectiva prestação de trabalho.

2 — Os membros das mesas de voto são designados pela CE.
3 — A seu pedido, a CE será coadjuvada pela CT e pelas SUBCT no 

exercício das suas competências, designadamente, nos estabelecimentos 
geograficamente dispersos.

4 — Cada candidatura tem direito a designar um delegado, junto de 
cada mesa de voto, para acompanhar e fiscalizar todas as operações.

Artigo 59.º
Boletins de voto

1 — O voto é expresso em boletins de voto de forma rectangular e 
com as mesmas dimensões para todas as listas, impressos em papel da 
mesma cor, liso e não transparente.

2 — Em cada boletim são impressas as designações das candida-
turas submetidas a sufrágio e as respectivas siglas e símbolos, se os 
tiverem.

3 — Na linha correspondente a cada candidatura figura um quadrado 
em branco destinado a ser assinalado com a escolha do eleitor.

4 — A impressão dos boletins de voto fica a cargo da CE, que assegura 
o seu fornecimento às mesas na quantidade necessária e suficiente, de 
modo a que a votação possa iniciar -se dentro do horário previsto.

5 — A CE envia, com a antecedência necessária, os boletins de voto 
aos trabalhadores com direito a votarem por correspondência.

Artigo 60.º
Acto eleitoral

1 — Compete à mesa dirigir os trabalhos do acto eleitoral.
2 — Antes do início da votação, o presidente da mesa mostra aos pre-

sentes a urna aberta, de modo a certificar que ela está vazia, fechando -a 
de seguida e procedendo à respectiva selagem.

3 — Os votantes são identificados, assinam a lista de presenças, rece-
bem o boletim de voto do presidente da mesa e os vogais descarregam 
o nome no caderno eleitoral.

4 — Em local afastado da mesa, o votante assinala o boletim de voto 
com uma cruz no quadrado correspondente à lista em que vota, dobra -o 
em quatro e entrega -o ao presidente da mesa, que o introduz na urna.

5 — O registo dos votantes contém um termo de abertura e um termo 
de encerramento, com indicação do número total de páginas e é assinado 
e rubricado em todas as páginas pelos membros da mesa, ficando a 
constituir parte integrante da acta da respectiva mesa.

Artigo 61.º
Votação por correspondência

1 — Os votos por correspondência são remetidos à CE até vinte e 
quatro horas antes do fecho da votação.

2 — A remessa é feita por carta registada, com indicação do nome do 
remetente, dirigida à CE, e só por esta pode ser aberta.

3 — O votante, depois de assinalar o voto, dobra o boletim de voto em 
quatro, introduzindo -o num envelope, que fechará, assinalando -o com os 
dizeres «Voto por correspondência», nome e assinatura, introduzindo -o, 
por sua vez, no envelope que enviará pelo correio.

4 — Depois do encerramento das urnas, a CE procede à abertura do 
envelope exterior, regista em seguida no registo de votantes o nome do 
trabalhador, com a menção «Voto por correspondência» e, finalmente, 
entrega o envelope ao presidente da mesa central que, abrindo -o, faz de 
seguida a introdução do boletim na urna.

Artigo 62.º
Valor dos votos

1 — Considera -se voto em branco o boletim de voto que não tenha 
sido objecto de qualquer tipo de marca.

2 — Considera -se nulo o voto em cujo boletim:
a) Tenha sido assinalado mais de um quadrado ou quando haja dúvidas 

sobre qual o quadrado assinalado;
b) Tenha sido feito qualquer corte, desenho ou rasura ou quando tenha 

sido escrita qualquer palavra.

3 — Considera -se também nulo o voto por correspondência, quando 
o boletim de voto não chega ao seu destino nas condições previstas no 
artigo 66.º, ou seja, sem o nome e assinatura e em envelopes que não 
estejam devidamente fechados.

4 — Considera -se válido o voto em que a cruz, embora não per-
feitamente desenhada ou excedendo os limites do quadrado, assinale 
inequivocamente a vontade do votante.

Artigo 63.º
Abertura das urnas e apuramento

1 — O acto de abertura das urnas e o apuramento final têm lugar, si-
multaneamente, em todas as mesas e locais de votação e são públicos.

2 — De tudo o que se passar em cada mesa de voto é lavrada uma acta 
que, depois de lida em voz alta e aprovada pelos membros da mesa, é 
por eles assinada no final e rubricada em todas as páginas, dela fazendo 
parte integrante o registo de votantes.

3 — Uma cópia de cada acta referida no número anterior é afixada 
junto do respectivo local de votação, durante o prazo de três dias a contar 
da data do apuramento respectivo.

4 — O apuramento global da votação é feito pela CE, que lavra a 
respectiva acta, com base nas actas das mesas de voto, nos termos do 
n.º 2, com base nas actas das mesas de voto pela comissão eleitoral.

5 — A comissão eleitoral, seguidamente, proclama os resultados e 
os eleitos.

Artigo 64.º
Registo

1 — As comissões e subcomissões de trabalhadores são registadas no 
ministério responsável pela área da Administração Pública.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a comissão eleitoral 
deve, no prazo de 15 dias, a contar da data do apuramento dos resultados 
eleitorais, requerer junto do ministério responsável pela área da Admi-
nistração Pública o registo da constituição da comissão de trabalhadores 
e da aprovação dos estatutos ou das suas alterações, juntando os esta-
tutos aprovados ou alterados, bem como cópias certificadas das atas da 
comissão eleitoral e das mesas de voto, acompanhadas dos documentos 
de registo dos votantes.

3 — A comissão eleitoral deve, no prazo de 15 dias, a contar da data do 
apuramento, requerer junto do ministério responsável pela área da Admi-
nistração Pública o registo da eleição dos membros da comissão de traba-
lhadores e das subcomissões de trabalhadores, juntando cópias certifica-
das das listas concorrentes, bem como das atas da comissão eleitoral e das 
mesas de voto, acompanhadas dos documentos de registo dos votantes.

4 — As comissões de trabalhadores que participaram na constituição 
da comissão coordenadora devem, no prazo de 15 dias, requerer junto 
do ministério responsável pela área da Administração Pública o registo 
da constituição da comissão coordenadora e da aprovação dos estatutos 
ou das suas alterações, juntando os estatutos aprovados ou alterados, 
bem como cópias certificadas da ata da reunião em que foi constituída 
a comissão e do documento de registo dos votantes.

5 — As comissões de trabalhadores que participaram na eleição da 
comissão coordenadora devem, no prazo de 15 dias, requerer junto do 
ministério responsável pela área da Administração Pública o registo 
da eleição dos membros da comissão coordenadora, juntando cópias 
certificadas das listas concorrentes, bem como da ata da reunião e do 
documento de registo dos votantes.

6 — O ministério responsável pela área da Administração Pública 
regista, no prazo de 10 dias:

a) A constituição da comissão de trabalhadores e da comissão coordena-
dora, bem como a aprovação dos respetivos estatutos ou das suas alterações;

b) A eleição dos membros da comissão de trabalhadores, das sub-
comissões de trabalhadores e da comissão coordenadora e publica a 
respetiva composição.

Artigo 65.º
Recursos para impugnação da eleição

1 — Qualquer trabalhador com direito a voto tem o direito de impug-
nar a eleição com fundamento em violação da lei ou destes estatutos.

2 — O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido por escrito à 
CE, que o aprecia e delibera, no prazo de 48 horas.

3 — Das deliberações da CE cabe recurso para o plenário, se elas 
tiverem influência no resultado da eleição.
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4 — O disposto no número anterior não prejudica o direito de qual-
quer trabalhador com direito a voto impugnar a eleição, nos termos 
legais, perante o representante do Ministério Público da área da sede 
da autarquia.

5 — A propositura da acção pelo representante do Ministério Público 
suspende a eficácia do acto impugnado.

Artigo 66.º
Destituição da CT

1 — A CT pode ser destituída a todo o tempo por deliberação dos 
trabalhadores da autarquia.

2 — A votação é convocada pela CT, a requerimento de, pelo menos, 
20 % trabalhadores da autarquia.

3 — Os requerentes podem convocar directamente a votação, nos 
termos do artigo 5.º, se a CT o não fizer no prazo máximo de 15 dias a 
contar da data de recepção do requerimento.

4 — O requerimento previsto no n.º 2 e a convocatória devem conter 
a indicação sucinta dos fundamentos invocados.

5 — A deliberação é precedida de discussão em plenário.
6 — No mais, aplicam -se à deliberação, com as adaptações necessá-

rias, as regras referentes à eleição da CT.
7 — Devem participar na votação de destituição da CT um mínimo 

de 51 % dos trabalhadores e haver mais de dois terços de votos favo-
ráveis à destituição.

Artigo 67.º
Eleição e destituição das Subcomissões 

de Trabalhadores (SUBCT)
1 — À eleição e destituição das SUBCT são aplicáveis, com as ne-

cessárias adaptações, as normas deste capítulo.

Artigo 68.º
Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo aplicam -se, com as necessárias 
adaptações, a quaisquer outras deliberações que devam ser tomadas por 
voto secreto, designadamente a alteração destes Estatutos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 69.º
Património

Em caso de extinção da CT, o seu património, se o houver, será en-
tregue à Autarquia, se esta não puder ou não quiser aceitar, à união de 
sindicatos da região respectiva.

 Aviso n.º 7843/2018
Na Subcomissão de Trabalhadores da Delegação Regional do Algarve 

do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. cuja composição 
foi publicada através do Aviso n.º 2575/2017, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 51, de 13 de março, foi efetuada a seguinte substituição:

João Nuno Correia Arroja Neves, da lista A, é substituído por Álvaro 
Isidro Cândido Henrique, da mesma lista.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 332.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 8149/2016, de 7 de junho, publicado em DR 2.ª série, n.º 119, de 
23 de junho.

24 de maio de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311378754 

 Aviso n.º 7844/2018
Na Subcomissão de Trabalhadores da Delegação Regional do Alentejo 

do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. cuja composição 
foi publicada através do Aviso n.º 2575/2017, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 51, de 13 de março, foram efetuadas as seguintes substi-
tuições:

Antonina Almeida Rodrigues, da lista A, é substituída por José Za-
carias Catapirra Lourenço, da mesma lista.

Florbela da Conceição Mantinhas Nunes, da lista A, é substituída por 
Cristina Isabel Guerreiro, da mesma lista.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 332.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 8149/2016, de 
7 de junho, publicado em DR 2.ª série, n.º 119, de 23 de junho.

24 de maio de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311378632 

Artigo 70.º
Entrada em vigor

Estes estatutos entram em vigor no dia imediato à sua publicação.
Loures, 01 de fevereiro de 2018.
Registado em 2 de maio de 2018, nos termos da alínea a) do n.º 6 do 

artigo 331.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 6/2017, a fls. 11 do Livro n.º 1.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 332.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 8149/2016, de 7 de junho, publicado em DR 2.ª série, n.º 119, de 
23 de junho.

24 de maio de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311378721 
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